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N/ LA1 n° 696, de 15-10-54.R AltŠaa_parc1a1mente as Leís numeres 498 
“î 3 e 4, 'de 22 de agosto`de 1952. 
¿«‘ ;,; — Jleí n° 697, de 22-10-54. Altera parcialmente a Leí nY 617, de 50. 

Á¿; _ 

· 
` 

11.1955 e abre·crêdíto suplementar.
` 

ïäïg 
' 

'/Lei n° 698, de 25-10-54. Autoríza o Poder Executívo a trans£er1r‘ 
çjgv · · para o patrímgnío do Estado do Rio Gran 

A 

¿‘ ‘ 

7 de do Su1'ou a Comíssão Estadual de E: 
· nergia Eletrica, os bens da Usína Muni- 

' 

, 
cípal. 

_ MÈ Vlei n° 699, de 25-10-54. Rgvoga a lei n° 671, de 51 de julho de 
·‘

. 

, 
' 1 54• 

?‘ 
.. Fleí n°'700, de 12-11-54. Abre crédito suplem|ntar de Cr$ .......' È 

' 69.700 00.  ·
a 

ylei n° 701, de 19-11-54.Y Aumenta a Taxa de Servíços Telefônícos 
· do Municípío. 

· ,/Lei n° 702, de 19-11-54.% Aïmenta o Imposto sôbre Industrías e Pro
‘ 

‘ 
f ssöes. · 

· ' 

VLe1 n° 705, de 19-11-54. Autoríza o Poder Executivo a firmar cqg 
__ 

· šenío egtrî odMuÏ1c1pïçte a GEEE para
 

f 
ornec en 0 e uz e e rica. 

. jg 
' 

Jlei n° 704, de 19-11-54,È Amplía a zona suburbana da cidade. 
.1 

, rLe1 n° 705, de 20-11-54. Autoríza o Poder Executivo a adquirir - 
« uma motoniveladora. ‘ 

Ù/> . /le1 n° 706, de 29-11-54. lnstítue pagamento de gratificação e a- 
, _ bôno de Natal ao funcionalismo do Muni-

Š 
" cipio. ·

, 

· Jleí n° 707, de 20-11-54. Autoríza a lavratura de convênio entre 
,

» 

· 
, 

· o Munícípío e a C.E,E.E. para o fornecg ã

, 
_ 

-‘ ? ? mento de energia eletríca. ·

{ 
_ 

vlei n° 708, de 20-11-54. Abre o credito especdal de 50.000,00 . 

·" ylei n° 709, de 20-11-54. Abre O~çred1to especial de Cr$78.254,70. 
, /Le1 n° 710, de 20-11-54. Abre_cred1to suplementar e reduz consi- 
, gnaçao orçamentaria. ? 

x Jleí n° 711, de 20-11-54. Altera parcialmente a_Le1 n° 696, de 15 ’ 

·· 
_ de outubro de 1954.

“ 
·

I 

Ï 1 /Ie1 n° 712, de 27-11-54. Classifíca no °Padrão 58 o cargo de Sub-
g "' ' 

Prefeito do 1 distrito. · '· 
' 

N Ïvleí n° 715, de 27-11-54ÄÃ Altera a tabela de incidência do lmpos- , 

‘ ` 

to sôbre Jogos·e Diversões. "š 
‘ 

Jleí n° 714, de 27-11-54.% Cría a Taxa`Escolar fixa. s
·

, 
___ '/lei n° 715, de 27-11-54. Aumenta a Taxa de Construção e Conserva

; /y,æ · "' " 
. · 

_ çao de Estradas e Pontes. a 
L? Vleí n° 716, de 50-11-54. Extíngue as Taxas Escolar, de Assísten- 

_· cía e Segurança Socíal e Hos italar e -.' 
e 

` 
,~ ' orla a Taxa Adícíonal de*40%î '

— 

Vleí n° 717, de 50-11-54ÃÃ Eleva tarifas de luz e força eletrícas.
g 

· 3 vLe1 n° 718, de 50-11-54. Orça a Receita e Fíxa a_Despesa do Depa
;' 

· · tamento Munícípal Autonomo de Estradas ?

' 

À 

" 
de Rodagem, para o exercício de 1955. Ï 

_'. »Le1 n° 719, de 50-11-54. Abre cred1to_espec1al de Cr$ 10.518,50.' 
‘ 

. vLe1 n° 720, de 50-11-54.R Altera íncídencía da Taxa de Expediente
g 

. Wïeí n° 721, de 50-11-54. Altera a lei n° 505, de 22.8.1952. _.
§ 

Í vleí n° 722, de 50-11-54.% Regulamenta a cobrança da incidência do Q 
x 

' 

" lmposto de lndustría e Profíssões. '
· 

‘ ‘ ßleí n° 725, de 10-12-54. Abre crédito especlal de Crg 57.000,00.
g 

· 

` 
Jlel n° 724, de 17-12-54. *Autoríza a aguisiçao e doaçao de terre-

4 

. · no e abre credito especial. ' 

,,, ~/lei n° 725, de 17-12-54. Abre crgd1to·eSpec1a1 de Crg 8.000,00. Í 

. 
_ 

Jlei n° 726, de 17-12-54. Abre credito especial de Cr 5.795,50. 
_ Y

` 

~; 'Jleí n° 727, de 17-12-54. Altera incidências do Imposto de Licen-, * 

Ï · 
` 

Qß| , ' 

~ . , 

. . Jleí n° 728, de 17-12-54.V Concede auxílšgs e subvencoes para o e-g F 

Xercícío de 1 5` ' ‘ 

.
¥ 

; Vleí n° 729, de 17-12-54.J Concede auxílíosre subvenções para ois- .j 
0/J _ 

xercíeío de 1955, 

\_ 

`/ 
. .

· gfgpl Ï 
· 

Yî 

'

· 
' ' 

' 

. 
`J

‘ 

xîx *·Ä;" 

· 6 . 
V ._ ç| 

?— '? " ‘ "·'''''“~
,



7 

]~Íle1 nr 750, de 17-12-54. —Concede.auxí1ío a diversos estabelecíme
` 

_ 

7 .77 tos hospitalares do mun1e±p1O e revoga 
v _ 

. ,,_
‘ 

, .7 7 asçleís7n°s 245«ea424.
' 

,·71. , 

v±eí_n?—751, Ž;~l7-12-54. ÃE1îva pensao concedida ao sr. Emílio Le 
'· 

7 rm1=z—± 7 

.?Iß1 nŠ?752, de-17-12-54.7 Cgncede auxílios para o exercício de .. 

Vleí H° 755,Ïde 17-12-54..·Eléva auxílios concedados ao Gínâslo sã 
v 

« .~ João Batista desta c dade. 
_ 

·7 ¿ 
~/I•17n9a754, de 17-12-54. Reajusta 

Ï 
quadrî e’oî vencimentos dos 

·yLe1 nY.755, de 17-12-54. Žšsãsgîgäíëa Ïggeãääa ae Cr$115.262,80;
° 

yLe±vn° 756, de 17-12-54. Oïçï 
a Receíta e Ígxî adDeaŠgsa do Muni 

7 71 c o para c exerc c o e7 5. .1 ·7; 

7/Leí n° 757, de 17-12-54.Y\E1gva'os pïogeïtos dos servidores ínatív 7 

.vO d M c o.7 .e7 7 
“í — 

7 ~H
" 

“?leí n? 758, de 17-12-54. »E1Žvx°èdÏÏùeeŠè auxílio á Escola Nnrmal — 

._ |.7 |_ são José,. 7, 7 

Ï7vle1—n° 759, de 50-12-54. 7Abre crédito especial. 7 

Lel n° 740,-de 50-12-54.V Prorroga ate 51 de dezembro de 1955, a 
7v

* ._·“ 7 

* Z` 
, 

.~ vvígêneía da Leí·n?v628, de 4.12.1955.e 
Jïe1_n° 741, de 50-12-54. îbre credgto suplementar de_Cr$ ........ * 

.7 
_ 

` 50.000 0 . 7 . 

—v1e1 n° 742,·de 50-12-54. Abre crêdíto espec1a1~de.Cr$·2.400,00. 
dleí n° 745, de 50-12-54. Abre crédito suplementar de Cr$ ....... 

7 
7— 

" ?
“ 

·_ 508.000 00. · — 
_ 

7 7è 

>vleívn°,744, de 50-12-54. Abre crêdíto suplementar de Cr$ .......
· 

7 ,7.* J.. ____ —‘l25.756,20 e faz reduçao de verba. 
· Uleí n° 745, de 28-`l-55. —Abre credito espec1a1,0r$ 175.801,50.

‘ 

x 
"Ieí n° 746, de 28- 1-55. ·Concede abono' rovíscrío ao pessoal do .7?‘° 

, .DMASI .7
? 

,7 7 

°}ýLeígn%e747, de 28- 1-55)/ îrça*Ž—RaâîâtÏ:eïÍŽxg a Desãesasdo Ïepa . 

.7 
v 

_7· J. amen o c pa u onomo os erv ços 
. ¿ —Yg_~ · 

7,
Z 

_ _¿ Industríaís, para_o±exercícío-de 1955. 7 

7 ÍL61 n° 748, de 28- 1-55. Altera parcialmente, a Leí n° 704, de  
`L 

7/Leí n° F49, desšê- 1-55. ·â1taggŠo artigo 
4° da Leí n° 594, de 27 

7]1eíçn° 750,_de 28- 1-55.\ÍConcede ísençãovde tributos, íncídentes 
s` 

7· —· 
_ 7, 7 . sõbre a exploraçao do·Passo de Pareci. . 

J—Leí.n‘? 751,:de ,7-72-55.p\ Dlspõeçsobre folhas de pagamentose re- 
1`* .Q·v%# _#“ quísí oes de despesas do Legíslatívo Mu 

. 7 
*2 7 .. 

7 
_«·' -7 nícípal dehmontenegrg. -7 

ývLeí.n° 752, de,l9 2-55., Concede abono provísgrío, abre credito' 
‘¿:

‘ 

_—çù 7
· 

. 

_ 
7 especíal e-faz reduçao de verbas., 

YyLeí'n° 755, de 19- 2-55. _Concede.abôno prcvísorío, abrg credito 
—. .7 77 

7-· C especial e faz redução de ver as. ~ 

ÍVleí n° 754 de 7- 5-55.; RevogaÏa' Le± a° 757 de 17.12.54.
`

7 

gvleí n° 755: de 77- 5-55. sûoncede aos.servídoŠes do Munícípío, as e 
7,_.,'; _l° `«¿ I 7 ~ vantagens da lpâ—Estddua1 nÏ 2455, de‘1

' 

7—» —~ ..7 · 
7 'de novemvro de· 

Ç`J1e1 n° 756, de 22- 5-55.7 Abre o crêdíto`especía1 de Cr$.....IÇÅ. 
}’? 

f`}~" 
?'• ·r 

7 

‘ 

" 19O |«'_` __
` 

~· vi } 
‘4

* 
, 7. F| ` 

,9L61_n: 757, de 22-.5-55. Abre ovcredíto especial dî gr$_6.000}Qs 
;Q Leí n_ 758 îde 22- 5-55. 7Autoríza o»Execut voga ce'e rar contra_ 

v, çcom_a_Empresa_Irmãcs¿Bamme,§para7exp1or É 
èšv

' 
7 

. 

_ 
?,« \ção.de transporte coletivo entre estaïf·% 

7`’`‘ _·~_,J _. 
, 

. 
7 

«. _ dade.e o dístríto,de¿Parecí.7«77 4_— _.? 
“f” 

filei nÏ,759, de 25- 5-55.· Abre,cred±to_especíal-de«Crg,56.000,00. 
Jvleí nß¿760, de 25- 5-55. Abre_credíto especía1?devCr ~10l.000,00 
Ž“¢le1 n° 761, de 4- 5-55. Abre o credito especial de Cr$“ ........7 
í;k.,1 ·e` —7.gW Tg , 

7· 500.000 00. _;x_. ,,~— »- 77 ·77 ' 

jdlel n° 762, de 4- 5-55._¿Conceãe;aböno provísorío e abre crédito 
«xespec a .7- 7,7,7 ,7.. 7— 7,.77 7-7



ÍLeí n° 765, de 4- 4-55. ‘Revoga a lei 751 de 7-2-55.7 · 

JLeí n° 764, de 4- 4-55. Crla o cargo de Agente Arrecadador e abr 
1 

7 — 
‘ 

s 
1 

‘ credito especial. ~ — 

¥Leí n° 765, de 4- 4-55. Concede ísenção de impostos e taxas. ‘ 

vleí n° 766, de 4- 4-55. Abre o—çredíto especíal?de Cr$ 5.000,00. 1 

.Leí n° 767, de 18- 4-55. Abre credito especial de Cr$ 7.880,00. 
vleí n° 768, de 18- 4-55. Abre credito especial de Crd 17.800,00 e 1 

— 7 reduz consígnaçao orçamentaría.
7 

aleí n°.769, de 18- 4-55. Abre crédito especial de Cr$ 16.000,00. 
vLe1 n° 770, de 18- 4-55.% Díspõe sôbre a cobrança de ligações tele 

fôn1cas. -
'

, 

Jleí n° 771, de 29- 4-55JJ Prorroga—o prazo para pagamento de ímpcs 
. . 7 

v 
tos e taxas. _ Nv N _

s 

vleí n° 772, de 27- 5-55. Abre o credito especial de Crg 41.590,90 
Jleí n° 775, de 6- 6-55. Abre o çredito especial de 0r l.648,10.? ~ 

!Jleí nî 774,,de 4- 7-55. 'Abre credíto suplementar de Cr$9.l00,20
g 

, _ 
s ' * e reduz cçnsígnações orçamentarías. 

v

1 

Leí nÉ 775, de 11- 7-55. Abre o credito especíal de 0r$860.127,5O 1 

_ _ _ para resgate do_emprest1mo autorizado po 
_ _ _ 

le1`n27187, de 29.7.1949, alterada pela 
_ _ 7 

7 de n° 221, de 25.12.949. _ 

' ' 

lJ1eí_n° 776, de 11- 7-55. Abré o çredíto especial de Qr$ 102.554,6 .1 
Jleí n° 777, de 11- 7-55. Abre7cred1to especial de Cr$ 157.000,00.

1 

vleí nï 778, de 11- 7-55.V Autóríza a cobrança judicial de dívida d
1 

Munícíplo de Caí... —— 
, 

·1_‘ 7F 

æuleí n° 779, de 28- 7-55. Abre credito especial e reduz dotaçgcwor
1 

7 

` 

çamentáría. .1 

leí n° 780, de 28- 7-55. bre credito-especial de Cr$ 1.l59.872,5 .· 

qleí n° 781, de 28- 7-55. Abre crêd1to,sup1ementar e reduz consí e

` 

·7_ ção.orçamentaría. 
Vleí n° 782, de 28- 7-55. Autoríza o Executívo Munícípal a adquiri 7 

a _ _ 
— equipamento e instalações completas de 1

Å 
7 

7 pedreira. _ 1 1 Ï 1 

—Jleí n° 785, de 6- 8-55. Cçncede abôno aos servidores ínatívos e 7

1 
7 77 da outras providências. ' 

_ 1 

—Jleí n° 784, de 6- 8-55.V`ProrrOga prazo para pdgamento de ímposto g 

" e taxas. 1 É%» ·7
` 

lJleí n° 785, de 6- 8-55. Abre o crédito especíal de Crg 10.800,00 Q 

`+ 
_ 

1 

e reduz'consígnaçoes orçamentarías. 7
È 

Jleí n°'786, de 6- 8-55. Abre credito especial de 0r$’579.120,00. 
Jleí n° 787, de 6- 8-55. Abre credito suplementar de Cr$4l.000,00 

·7 ` 
7 e reduz consígnações orçamentârías. 

vleí n° 788, de 16- 8-55.“ Autoríza o1Execut1yO a conceder, a títul 
precarío e mediante contrato, ao Clube A ·1 

· tlêtíco Grajau, a utilização de um ímovë .1 

vleí n° 789, de 16- 8-55. Abre o crédito especial de Crs 10.000,00 1 

7 
7 a 7

` 

e reduz consignaçoes_orçamentarías.cï. " 
*Jleí n° 790, de 22- 8-55. Autoríza a alienação de maquína`de conta 

_ _ . « 7 
7 

' 

bílídade. 7

' 

7_ 
' 

¥ 
7

' 

Jleí n° 791, de 29- 8-55. Abre crêdíto especial de Cr$`62.000,00. '1 
Jleí n° 792, de 29- 8-55. Abre crêdíto especlaldde Cr$ 6.299,20. Ï.1 Jleí n° 795, de 24-10-55. Abre o credito especial de Cr$ 2.455,00. Á 

J Leí n°`794, de 24-10-55. Abre o credito suplementar de 0r$ ,.7....· 
· 

“ 

7 60.000,00,e reduz dotação orçamentaría. “ 

Jleí n° 795, de 24-10-55. Abre 0 credito especial de Crg 2.400,00. } 
7 gleí n° 796, de 24-10-55. Abre o credito especial de Cr 1.920,00 7

“ 
7 7 no DMASIL <7 

yleí'n° 797, de 24-10-55. Autoríza o Executívo a firmar convênio'- 1
` 

7 coma CEEE. ` 

7
7 

. _1 

/Le1 n° 798, de 29-10-55.· Abre o crédito especmal de Cr 40.750,00,
1 

Vlei nç 799, de 29-10-55. Abre o crgdíto especíal de Cr 25.225,00 7 

uleí n° 800, de 29-10-55. Abre×o credito especial de Cr“ 25.000,00 
sã /le1'n° 801, de 29-10-55. Abre~o credito especial de Cr 570.000, 7ýg 

vleí nÏ`802, de 29-10-55. Abre O crédito especial de Cr 27.225,0 h¿g



1
— 

Jlel n° 805, de 291055ÅÍPrOrrOga o-prazo para pagamentc1de imposq 
1 

9 

« 7 — tos e taxas. .1 1 11 
. 

1 
~ 1; 

‘ 

/Le1 n° 804, de 29-10-55. Abre o credite eSpec±a1,de Cr$ 20.000,00 , 
lei n° 805, de 29-10-55. Autcriza a douçdo de ímovel ao Govêrno d 1 

. . . æ— ·" Estudo. , .
- ... —

·

. 

Vïeí n° 806, de 29-10-55. Abre d—oredíto suplementar de.Cr$5.000,0 
Jleí n° 807, de 29-10-55. Abre 0 credito especial de'Cr$ 1.200,00 

. 
· 

`1 —? " 
reduz consignação Orçamentarlù. J- 

Vleí n°.eOe, de 29-10-55. Abre o credito especial de Cr$ 9.949,20. 
Jlel n° 809, de 29-10-55, Abre_O credito suplementar de_Cr$ ..;.., 

. 64.115,80 e reduz consignações Orçamenta' 
rias. 1 .1 » 

. 

1 ` ' Ž 

vLe1 n° 81OÏ de 7-11-55. Abre O crêdíto especial de'Cr$ 2.718,00 . 

« · 1_ reduz consignaçao Orçamentaría.d «l 
’«Le1|n° 81l“ de 12-ll-55g Autoríza pagamento de parte do encargo u 

- · 
9

,
1 

— previsto na lei 782, de 28.7.1955. Wï
Í 

VLeí?n° 812, de 12-11-55. Abre O credito especial de Cr$ 100.000,0Q 
VvLeí n° 815f de 12-11-55. Abre credlto suplementar de Cr$ 25.000,0 
Ï «Leí n° 814, de 12-11-55g Abre o credito especial de Cr 7,076,50. · 

I JLe1 n° 815, de 12-11-55. Abre O credito especial de Cr 1.700,00 . 

' Leí n° 8l6“ de·l2•1l-55, Abre 0 credito especial de Cr 65.405 70. 
- :Lel-n°98l7: de 12-11-55. âgraggkaaådíto suplementar de Cr$ ..,:... 

· “Le1 ng 818Ï de å2-ll?55.Rgïre 
c, crŠd1to especial de Cr$ 46.000,00. 

1VLe1 n 819" de 2-11-55. Xa a íncídencía do imposto Predíal e T
! 
· ;11×«< »

, 
Xa de Llmpezg Pûblíca na zona abrangida  
pela amplíaçao do perímetro suburbano d 

.. ; .. · 

. cídade;1 - 
11 ` 

« — ~¥~ 
_gLeí n° 820g“? de 12-ll-552 Qoncede abönc único ao professorado e'Í‘et1 

_ 
. 

— 

1 

vo,_abre credite especial e reduz consíg 
'1' naçces Orçamenterias;·· 1 

. 
9

1

— 

. vLeí n° 821” de 12-11-55. Abre o cr?d1tO especial de Crg 9"900 00. 
?Leí n° 822: de 21-11-55. Abre o cršdito suplementar de Grã ..:.... 

1 
1 1 

1 e;OOO,OQ.1 . 

~ 
11 '

- 

A ;JL6í n° 825“ de 21-11-55Ï Abre credito suplementar e reduz consigna 
1 1. 

;
" 

..s1

‘ 

lßgëes orçamentåríasg 
1 · 

,. 
'?Le1 n° 824" de 21-11-55. A1tera·1nc1denc1aS do imposto de Industri S

` 

' ' \’ · e Profíssöesg 1- 1 1 
-

· ’· 

yLel n° 825Ï de 21?l155ëRêbgîïg;crgdgtoceãpec±alxdeSCr$d56Ï224g90Iss 

4Leí n° 826` de 28-11-55. Eleva a incídênò seda Taxa Ad1cíonal_cr1e 
_. 

—_','“ 
, ` ` 

I 

_‘ da por Le1“n°-716 e dg outras providencia . 

VI•± u° 827, de 28-1155. orça a Reeeíta e Íiia a Despesa do Depart 
~ 11.1 e s . .. m|nto Autônomo de Estradas de Redagem, p¿· 

·" · ` 

e 
. 

?ra e exercício de 1956. 
_

.

a 

“Is1 n°_828, de 28-11-55. Concede pensão. ? 

_ , 

1 1 

v1•1,n° 829, de†281155.VGoncede auxílios para 9 exercício de 1956 

ãšã" ã° aã;aî‘ag'«ã°“°°‘a° 
°‘“‘îaŽ°°" 

G 1. ele n e •_ once e aux o a pmun a e venge as  
1 

Ï 

' 1 

° 
{

’ 

¿ 

1.

· 

desta cídadeîli 
"? 

“ ,díd.— 
? 

l` 
1.1 

’ 

}‘ 
J lei n. 852 de 28-11-55. Eleva os aux os conce os pe as s n 
“ý =1.; { , 1 

J470, de 4.4îÏ2 • 621, gîdÍg•11s5$î _—
'

Í 

; uIe1?n 855 de 28•l155 Qoncede aux 1o a Comun e Esee ar Noss 

eeacï 
. UI•1 n 854, de 28- 1•55. Cence e aux o a gre a unge ca Š1 

Í 

" " fundô Í 

` `

{ 
` 

vIe1_n? 855, de— 2-12-55. Abre Špcrgdíto especial de_Crî 5.150,00. 
"klei n° 856, de 2l2-55. Abre o credito especial de Cr 5.660,70..

` 

_/Leí n? 857, de 5-12-55. Abre crédito suplementar e reduz cOns1gng·1 
' 

o' 
` 

. 

` 

ções¿orçamentur1as._1 . 

1 
. î 

.vLe± u° 858, de 5-12-55. Abre o credito especial de Crg 25.000,00. 
JLO1 n° 859, de 5-12•55. Abre O credito especial de Cr 2.640,00. 
»Ie1,n° 840, de 5-12-55. Abre o credito especial de Crs 50.000,00) 

;g` 7 e reduz consígnaçoes orçnmentarías.



I 

A

î 

ê Ceí n° 841, de 5-12-55. Abre o crêdíto especíal de Cr$ 5.000,00 
— vîeí n° 842, de 5-12-55. Eleva a íncídêncía tríbutåría dos cami- 

1 
` 

nhões de carga que comercíarem com mer- 
· 

. cadorías ou que as transportarem sob eg 
comenda, cujo propríetåríos não estíve- 
rem lançados como comercíantes. 

4Leí n° 845, de ~5-12-55.VGoncede auxílíg anual. _ 
·

1 

Jleí n° 844, de 5-12-55.Vš1eva auxílío a Socíedade Abrígo e Pao - — 

. » os Pobres. 1
' 

leí n° 845, de 12-12-55Ã\Dâ o nome ’de Professor Estevão Ignacío a
« 

uma vía publica. 7 

Leí n° 846, de 12-12-55. Abre o credíto especial de Cr 4.570,00.
` 

JLeí n° 847, de 12-12-55. Abre o crgdíto especial de Cr—996.000,00. 
vleí n° 848, de 12-12-55. Abre O credito especial de Cr 158.000,00 A 

vleí n° 849, de 12l2p55. Abre O credito especial de Cr 8.500,00. 7 

Jleí n° 850, de 16-12-55. Abre o credíto suplementar de Cr$........ 
? ·- 11.400,00. 1 1

7 

~J1eí n° 851, de 16-12•55. Autoríza 0 pagamento de aluguel das Esco-1 _9
‘ 

· las Munícípaís. ' 

lvLeí n° 852g de 16-12-55 Orça a Receíta e Fíxa a Despesa do Munící~ 
pío para o exercícío de l956.` 1 

Vleí n° 855} de 1612—55Ï\Isenta do pagamento dos ímpgstos Predíal-
1 

' e Terrítoríal urbano, os ímoveís pertence 
tes as Socíedade, Comunídades ou Assocía- 1

1 

_ 

— ç8es·re1ígíosas, legalmente constituídas. 
JLeí n° 854g de 28-12—55Y\Isgnta de ímpostos e taxas correlatas os 

7 predíos novos. _, V

Ï 

vLeí n° 855, de 28-12-55 Abre o_credíto suplementar de Cr$ .....,.` 
1 

64.965,20 e reduz consignações orgamenta? 
1 

1 rias. · ' 

JLeí n° 856, de 28-12-55 Abre O crådíto especial de Cr$ .........Í*
1 

· 

_ 11o;OOO,OO. -
, 

«Leí n° 857y de 28-12-55 Cría o Departamento Munícípal de E1etrí£;7 

J I ° a 
1 caçao Rural.

_ Leí n 858, de 28-12-55 Extíngue o Departamento Munícípal Autonom 
\ 

` 

_ 

° 

dos Seryícos Industríaís, · 

VLeí n° 859f de 51-12-55 Abre credito suplementar e reduz consígna 
· çoes orçamentarías:

_ 

1 Leí n° 860Ï de 51-12-55V Concede auxílios å diversos 6St&b616Gím6E` 
_ 

tos hospitalares;
' 

Leí n° 861; de 51-12-55ÏŠE1eva o subsídío, representação e díarías
1 

· 

_ 1 

do Prefeíto Munícípal, . 

JLeí n° 862, de 51-l2—55 Eleva ajuda de custos dos Vereadores. 1 

Leí n? 865} de 51-12-55R Fíxa o subsídio, representação e díarías 
_ 

do Prefeíto Munícípal. 7 

JLeí n° 864; de 51-12-55Y×Fíxa os subsídios, ajuda de custo dos ye- 
` 

rgadores e representaçao do Presidente da 
1 CamaraÏ 1

· 

VLeí n° 865, de 5— 1-56R.Autoríza o,Prefeíto a díspensar multas e 
1 juros de mora, em casos especíaís, na le-11 
~ gíslatura a ínícíar-se em 1° de janeíro " ` 

~ de 1956._ 7 7 

JLeí n° 866Ï de 7- 1-56\/Concede anístía físgal aos contríbuíntes— Í- 
· 

7 
que saldarem seus debítos dentro de 60 -- 

1 dias, ,
? 

4Leí n°_867Ï de 28- 1-56 Autoríza o Poder,Executívo a abrir crådí-
` 

« 
. tos especíaís ate 0 montante de Cr$ .....

, ` ` 

2.420.000,00 com o produto da Taxa de Tra g ·. por es. 
¿Leí n° 868; de 28- 1-56 Rggularíza a sítuagão do ex-Contador, An-

9 

· tonío Sílfredo Ody, fíxando-lhe os respec
° 

7 vtívos proventos? ' 
· Ã

1 

ßLeí n° 869, de 28- 1-56 Concede ísençãodo ímposto de Industrías ~ 
— Profíssöes. 1 1 

V e

m



ÉJIßí n° 870g de 16- 2-56K Cría a Taxa fíxa de expediente destinada- 4 

Í 

. ; 
` 

· a custear os servíços mecanizados da Pref í 
· ~ 

. 

' 1 · ~`1tura 
_ 

· _~ 
“ 

a 

`

Q 
i4Leí n° 871Ï de 16- 2-56 ·Autoríza a aquísíçgî de rëde.e1êtríca e gl 
x 

— —1 bre credito especí . 
·

’ gqLeí n° 872Ï de 16- 2—õõR7A1ùè;a a Leí n° 550, de 50 de dezembro de
i 

Ï 
, 

° 

-1952Ï que ínstítuíu o Servíço,Munícípa1 -
` 

Í 
. Autonomo de Fomento Agro-PeaÏarío,(ãMÉFAP . 

` 

Leí n° 875` de 16- 2-56 Cría o Departamento—Munícíp de Te e one 

4 

’ 
Ruraís e då outras provídencíaS.

_ 

JLeí n° 874} de 16- 2-56?~Revoga a Leí 704, de 19 de novembro de - 
_1954, que amplíou a zona suburbana da cí-

· 

. 7 . 
— 

7 

 dade,`conservando os límítes urbanos nela
1 

Y _ 7 índícados. . . . 

JLeí nî 875Ï—de 16- 2?Sõ?\o1spgè sobre a arrecadação da Taxa de Con 
, 7 , _ 

` 

truçao e·Conservaçao de Estradas e Pontes 
qLe17n?_876, de 16- 2-56 Autoríza o Poder,Executívo a abrír credí-9 

— tos especíaís ate o montante de Crs ..... 
_ . 2`555“870 00 ccm_o produto do emprestímo 

na Caíxa Economíca Feî 
*-7- 

7 “ 7 
dera1“ 

_ 4

 

_
. 

JLeí n° 877g de 16- 2-56 Díspöe sobre a efetívação de funcíonaríos 

J
' 

, 
A 

4 

ínterínos e extranu|eraríos. ? 
Leí n° 878f de 16- 2-56 1Cría e extíngue cargos, no Magísterío Mu

· 
7 77 7 Å 

` ' 
11 cípel. 1 

FJLeí n° 879f de 17- 2-56‘ Cría cargos no Departamento Munícípal de ‘``` Eletrífícação Rural e da outras províden- _ 
1 

.

` N cías  

~_g 
` `

 

, JLeí n° 880} de 17- 2-56 Concede4íSençao de ímposto. - 

~ ,Leí·n9·881, de 51- 5-56R-Da nova redaçao ao ar ígo 19 da Leí n9 16 
j'“ “ 1" ` ` 

1 =·de 6-5-1949, alterada pela de nî 576, de -. 

7 

‘7 12-6-1955. - 

7 7 7
_ 

‘y1eí·n9?882,`de 51- 5-56 Isenta do pagamento de tributos as lícerçæ 
7 

' 

_ 

para construçao de casas de operaríos em -
1 

_4— ~— 
7 —geral e servidores munícípaís.1 1

Q 
Leí n9 885, de 51? 5-56 -Cría~âaršos nã Deaartemento Muníoípal.Auto 1 1 nomo e stra as e Rodegem. `“ 

Leí n9 887, de 18- 4-56 ?Abre o credíto_eSpeoíal de Crß 500.000,00- 
~' ' 

— ·pera conservaçao e reforma de edífícíos p
1 

?v blíoos, 7 7 

' Leí n° 888, de 18- 4-56 ýConcede_auxí1ío no exreoícío de l956.Abre—. 
_ 44 7 

~ -credíto especial e reduz consignação orça- 
—mentaría. †

"  

_

' 

1Leí nî 889, de 18- 4-56 A1tera a forma de provimento do cargo de - 

7 ._ Medíco da Díretgría_de Assístencía Medíca? 
1

1 

7 
« 

4 

· e Socíal e díspoe sobre o cargo de Engenh · 

. ro da Díretoría de Qbras Publícas e Departa 
-_, ? 

7 
_ 

. mento Munícípal Autonomo de Estradas de Ror 
` 

1 dagem. 7 

· Leí n9 890, de 18- 4-561-Autoríza o'Poder Executívo a tomar as medi, 
1 e · 

7 

1 “das necessarías_para1a instalação de Açou- ‘ 

¿ — xx , 
—1 · gues Populares. 

ÏÏ Leí‘n9 891, de 18- 4-56- êgïe4;šegŠtOs especíaís no total de Cr$... 

Leí.nY'892, de 18- 4-56 -Autoríza o Poder Executívo a cancelar dêbí 
?? 1 

4 

` 

Šos de tributos em casos plenamente justí-× 
ícados  

_

1 

Leí`n9 895, de 18- 4-56 -Abre crgdíto espeoíal d8?CP$ 1r755,00 e rg,· 
_. duz verba orçamentaría.‘ 
Leí n- 894 de 18- 4-56 -Crís cargos abre orêdíto especial e reduz' 

4 o

, 

9 consignaçgoîorçamentárias. 
Leí n 895, de 21- 4-56 -Abre o credíto especial de Cr$·12.000,00 -

. _4 
 

V
' N 

_ 

1 

7 para aquísíçao de uma faixa de terras. 
Le1—n9 896, de 21- 4-56 -Qría cargo no Departamento Muníuípal de - 

7_7 7 Eletrífícaçao Rurel. " ? 

Leí n9 884, de 7- 4-56 -Autoríza o Poder Executívo a contratar com 
aíßanco Nacional de Desenvolvímento Econõ- 

» co. 7



-.7. 7 

s. 
7 7. N ; 

Leí nß 885, de 10- 4-56 - AQÈSP8 o Impõsto de Indûstrías e Profís- 
’ ` 

_ 

soes para mercador de produtos coloníaís, 
2 com veículo. 

4

°

4 

Ï Leí n9 886, de 10- 4-56 - Içenta de_tríbutos as bícícletas de ope- 
Š 7 

reríos e assalariados de pequenos recur- 7 

¥ sos quando empregadas no transporte do - 

propríçtarío eo trabalho. _ 
Leí nî 897, de 2- 5-56 - Ds o nome de Rue Santo Antonio a uma vía · 

· 

4 
publíca 4' —

4 

{Leí nî 898, de 2- 5-56 - Abre crgdítg especial de Crß 40.000,00 e. 4 

yreduz doteçao orçamentaría. 
`

` 

Leí n9 899, de 5- 5-56 Prorrogapprazo para pagamento de ímpostos 
` 

e taxas., _ _ 

4Leí n$ 900, de 9- 5-56 - Díspöe sobre a concessão e gozo_de fería 
e consolida e legíslação_em vígor. 

Leí nî 901, de 12- 5-56 - Abre credito especial de Crå 56.500,00 p 
1 ‘ ra pagamento a PEDRASUL S/A. corresponde 

4 g4 
1 te a serviços de asfaltamento realizados- 

_

‘ 
· 

` no exerçícío de 1955 e då outras províd. 

4 

Leí n9 902, de 12- 5-56 - Abre credítg especial de Cr$ 29.785,00 e x 

4 
7 

1 ' reduz dotaçao'orçementaría. 
a—Leí n9 905, de 29-5 -56 - Torna'obrígatorío o combate ao "serrador" 

4 

` 

da acac a negra e dê outras provídencías 

Í 

Leí nî 904, de 50- 5-56 - Abre crgdíto especial de Cr$ 55.000,00 
p• 

.47 re pagamento de despesas com a mecanízaç 0 
Í 

1 dos serviços tríbutaríos munícípeís. 
{Leí nî 905, de 50- 5-56 - Eleva a gratificação do ls Secretårío da- 

; 

— 

4 
Camara Muníçípal,«abre,credíto snplement 
e·faz reduçao orçamentaría. 

·’
— 

Í 

Leí nî 906, de 2- 6-56 - Autoríza o Poder Executívo a realizar um 

4 

7 ïperaçao de credíto ate o montante de Cr 
. 

7— 000.Ç00 00 para e compra de maquinas - 

Ï 

` 

. rodovíarías., 
7 _ 

4«g 

Š 

Leí nî 907, de 5- 6-56 -RCría o Sub-dístríto de Pesqueíro, no lîgß 
1 ‘ 

dístríto · 

V 
' 

O. a
' 

yLeí n9 908, de 12- 6-56 - Abre credito especial de Crä 18,544,40 pg 

Ï 

· 

4 
ra despesas com materíal de expediente e- 

7 
reduz dotação orçamentária., 

Leí n9 909, de 12- 6-56 ÃŠCría 0 cargo de Assessor Tecníco no Gabí 

L 2 
11 

1 · nete do Prefeíto. _ 

`
" 

eí n 9 0, de 18- 6-56 - Cría O—cargo de Escríturarío Cobrador no- 
` 

7 Departamesto Munícípal de Eletrífícação -' 

4 
7 Rurel e da`outras providencies.

? 

,7 

Leí nî 911, de 25- 6-56 - Autoríza o Poder Executívo a lançar empre‘ 
tímo popular de Cr$ 500000,00, mediante - 

1 'apolíces ao portador 7 

{Leí 
nî 912, de 25- 6-56 - Autoríza o PoderFEXedutívo a doar ao Estg _7 

Å1 do um terreno para construçao de edíßícío
" 

· de apartamentos para a Brígada Mílítar. 
Leí nî 915, de 25- 6-56 - Abre credito especial de Crß 100.000,00 e 

da outrss providencias.
` 

Leí nî 914, de 25-6- 56  Abre credíto especial de Crä 400.000 00 ` 
a para pagamentos de despesas do exercício- 

· — 
7 4de 1955. 4

7
4 

Leí nî 915, de 20- 7-56 - Denímína "25 de Ju1ho" O logradouro pûblír 
7 co exístente na localidade de Campo Meío.g 

Leí nî 916, de 27- 7-56 - Reorganíza os servíços publícos, reajusta; 
a 

1 o quadro e os vencimentos dos_funcíonano
1 

1 

7 munícípaís e da outras providencias, 
Leí nî 917, de 11- 8-56 - Autoríza o Poder,Executívo a abrír credi- 

· .1 

1A tos es ecíaís ate 0 1 míte de Cr$ 500.0007B 
— — 00 e da outras providencias. _

1 

Leí n9 918, de 18- 8-56 ? Altera a_legíslaçãO que díspõe sobre a ?-· 
1 construçao de predíos na zona urbana da ·c 

` 

cídade. 1 

—Leí nî 919, de 18- 8-56 JÀA1tera a Leí nî 216, de 15/12/1949, que -
7 

— fíxou tarifas de fornecimento de 1uz.? 1



[ 
Leí nû 920, de;20 8-56 - Autoríza ê cessgo de terreno ao Centro — 

` 

HB Tradíçoesrûauohas 20 de Setembro. 
Leí nî 921, de 20- 8-56 ? Autoríza 0 Poder Executívo a realizar - 

operação de credito ate o limite de Cr$ 

V 500.000,00.— _
` 

'_
'

` 

Leí nî 922, de 20- 8-56 - Renova autorizaçao contida na Leí nß 600 
[ 

a 

de 6-11-1955, altera seus dispositivos e
A 

7 
, 

? 
a" · da outras providencias. 7 

Leí nî 925, de 27- 8-56 ÃÃAltera, parcialmente, a Leí nî 220, de ? 
18 de<deznmbro de 1949,

’

, 'Leí nî 924, de 5- 9-56 - Autoríza O Poder Executívo a lançar em` 
7 4

' 
· prestímo popular de Cr$ l.700.000,00,me- 

7 

` 

~ diante apolíces ao portador. ?F, 
Leí nî 925, de 5- 9-56  Concede auxílio de Cr$ 100.000,00 para J 

, reconstrução da Igreja Evangelíca desta-, 
` ' 

{ 4cídade,destruída parcialmente p/ínoencdl A 

Leí n° 926, de Y6- 9-56 - Abre credito especial de 6R$ 600.000,00 
·

“ 
? ` 

e faz redução de verba. 7 

a Leí n° 927, de 10- 9-56 - Altera a Leí n° 886, de 10-4-56, que 1se“ 
Ž . ta detríbutos as bicicletas de operaríos

` 
' " 

— e assalariados de pequenos recursos quag 
‘ ` 

do empregadas no transporte do propríetg 

{ 

s' rio ao trabalho. 
‘Leí n° 928, de 10- 9-56 - ISenta_de selos e taxas os papeis e ou-- 
—. 

' ? tros documentos apresentados por opera-- 
» « 

' rios e assalariados de pequenos recursos
· ._ `_para gozarem das vantagens das Leís n9s 

7 

' 

a 882, de 51-5-56 e 886, de l0?4-56 e Decr 
~ 

J · to n9 140, de 25-5-56, e da outras provi 
' 

kdencías. · 

_ 7 
0 

Leí ng È29, de 21-19-56 ? Altera as tarifas deAquotação` para a utí
_ 

7 
V

' 

4 a.1izacão do Caís do Porto da cidade, para 
. Í; 

_ 
depoSíto?de lenha e outros materíals. 

ügåî n9 930, de 21- 9-56 ŠÃF1xa as tar1faS_doS_servíços'telefon1cos 
_ 

.a;, · 

. munícípags, revoga as leis n°s 474, 70le 
‘ ' 

_ 770, e,ga outras providencias. s

_ 

Leí nî 951, de 6-10-56 - Abre credito suplementar de Crâ 1.000,00. 
—La1 nî 952, de 15-10-56 ÃÄE1eva a Taxa Escolar Fíxa. 

` Leí nî 955, de 20-10-56 - Abre epêa±ùO suplemehtar de Cr$585.840p0 
e reduz,dOtaç5es orçamentarias. 

{ 

Leí nî 954, de 20l0?56` — Abre credito especial de Cr$ 551.508,60. · 

_ 
ïeí nî 955, de 20?10-56  Abre credito especial no montante de Cr$° 

— 

` 

700,000,00 para atender despesas com es- 
' tradas e pontes na zona rural do municùm _ »` 

¿Le1 nî 956, de 22/10-56 -RRevoga e consolida a 1egíslaçãO.muníoípa
` 

sobre o Imposto Predíal, fixa a.sua ínoí 
dencía e prescreve normas para o seu lanå: 

~
` 

çamento e arrecadação. _
Ï 

Leí n9 957, de 22-10-56 -YBevoga e eonsolída toda a legislação so-
' 

· « bre_o Imposto Terrítoríal, fixa a sua íg 
' ’ ` 

. 

7 

cídencía e prescreve normas para O seu ? 
` 

lançamento e arrecadagãO.' `

N 
V Le1=n9 958, de 29/10/56 Ã\Revoga e consolidala legislação sobre as} ` 

` 

,TaXas de Límpeza Publíca ê da outras pro 
y - videncías.

` 

N M ·L 
Leí nî 959, de 29/1®/56 - Altera a tabela de cobranqa,da TaXa.de - 

a' 
, _ 

· Construçao e Conservagãoàde Estradas e 
·

* 

d- 1 

Pontes. 
_

1 

» 
‘

“ 

Lei_n9 940, de 29/10/56 - Qrca a Receíta e Fíxa a Despesa do Depar‘ 

M 
, 
" tamento Munícípal Autõnomo de Estradas d“ 

0 Rodagem, para o exercício de 1957. Leí·n— 941, de 10/ll/56 - Abre O credito suplementar de Cr$ ....... 
o 

~' '~ 455.056,00. 
,o .. V

F 

Leí n9 942, de 10/11/56 - Altera a tabela baixada pela Leí n9 514, 
. `de 19 de_setembro de 1952, alterada pela 

l“
_ 

\, , ? 

de n9 560, de 20,2.55 e 715, de 27,11.54w



Leí n9 945, de 10.11.56 - Revoga a Leí n9 89, de 50 de julho de - 

1948, que instituiu a`taxa de pedagios - 
‘ ‘ 

. 
de passos. _ _ 

Lei n9 944, de 17.11.56 :RRevoga e consolida toda a legisla ão mu- 
. · 6 que ` nicipal sobre a Taxa de Fisealizaçao e 

_ 
Serviços Diversos, define a sua cobrança 

_ 

` 

fixando a sua íncidencia prescreve nor  

O seu lanbamento a arrecadaçao- 
` ' ` 

a' ' e da outras providgncias.
À 

Lei n9 945, de 19.11.56 — Abre credito especia1`de Qr$ 590.000,00. 
Lei n9 946, de 19.11.66 R- A1tera'a ordem de numeraçao dos 109 e - 

_ 

119 distritos, respeetivamente,para 59 e
6 

, o 

‘ 79.` ‘ 

_
1 

Lei n9 947, de 19.11.56 R—«Revgga e çonsolida toda a 1egiSlaçãO.do— , 

' 

Imposto sobre Jogos e Diversoes, define- 
sua cobrança, fixando a sua incidencia, 

., preScreve_normas para` O seu lançamento e 
arreeadaçao e da outras providencias.

“ 

plei n9 948, de 19.11.56 - Cria a Taxa de Bombeiros para_apare1bar— 

I 

· O Municipio no combate de incendios. 
glei n9 949, de 26,11,56 - Altera aoescala de padrões estabelecida- 

Ï 

na lei n? 916, de 27/7/1956 e cria car - 
' gos na Diretoria do gnsino Municipal. 

gLei n9 950, de 29.11.66 Re Consolida e revOga`toda a legislação em 

Ï

1 

· vigor sobre a Taxa de Expediente, dispõe 
., · 

· sobre a·sua cobrança e da outras provi - “ 

Ï dencias, · 
—

· 

gLei n9 951, de 29.11.56 2.RgvOga e consolida a legislação municipa 
Ïk

7 

sobre a Taxa de Conservação'e Melhoramen 
,1 

— 

. tos de Ruas e Logradouros Publicos nas —` 

[ 

, 

îß 
vilas e'da outras providencias. 

Lei n9 952, de 50.11.56 Autoriža pagamento de despesas da COMAP. Ï 

Lei ng 955, de 50.11.56 - Conoede pensges. ·’
` 

? _ 

-¥g
' 

Lei n- 954, de 50.11.56 - Concede pensao vitalicia. = 

Lei n9 955, de 50.11.56  Eleva pensoesa . 

[Leí n9 956, de 50.11.56 V Concede auxilio]!. 
_

·
1 

Leí ns 957 de l§.l2.56 — Altera areialmente a Lei nž 916, de 27. 
x 7 . e ex n ue car os. 

' 
‘ 

'7 se
p 
i ùa 

îßei nâ 958, de 6 .12.56 _y Concê âaXîlío._ 
8 E 

_ _ 

Leí ng 959, de 6.12.56 - Eleva auxilio a Escola Bormal e Ginasios 
ÍLeí~nQ 960, de 6.12.56 ? Concede e eleva gratificação. 
Leí n9?96l, de_ 6.12.56 V/Concede auxílio.; ‘ 

Leí n9 962, de 11.12.56 - Çria ço Arquivo Publico·Municipa1 e da ou 
_ _ 

a 

tras providencias. . .
~ 

Leí n9 965, de 11.12.56 - Abre credito especial de Cr$ 8.552,90 e 
1 reduz·consignaçao Orçamentaria. 

Rei n9 96h, de 11.12.56  Abre credito especial de Cr$ h6.000,00. 
4 Leí n9 965, de 11.12.56  Abre credito especial de Crï 1.245,00 e ," 

4 redug dotação orçamentaría. ,' 

JLei n9 966, de 11.12.56 - Dispge sobre a incidîncia de juros de mo .° 
' ra sobre impostos e axas.

7 

JLeí n9 967, de 11.12.56 - Abre credito sup1ementár_de Crß 15.000,0 
. 

' ' e reduz dotação orçamentaría. _ 
¢Lei n9 968, de 15.12.56 IR Revoga a Leí n9 875, deT16/2/95ã e dispç 

_ _ 
_ 

. sobre a arrecadaçao da axa de onstruça 
. . 

A 

? %`e?Conservaçao de Estradas e Pontes;
` 

ÍLei n9 969, de 24.12.56 Revoga e consolida toda a legislaçao mnn` 
_ 

_ 

cipal aobre o Èmposao de licenaas,-defin 
· 

. 

' 

sua co rança, ixan o sua 1nc1 enc1a,pre
? 

_ _ crave normas parad o seu lançamento e arr, · 

.- — 
' ' cadação e dá outrasprovidencias. , 

xLei n9 970` de 27,12.56 ?.Altera·denbminação de rua. 
wLei n9 971: de 27.12.56·'%—A1tera a Leí n9 905, de 29/5/1956.~ Ï

T 

iLei n9 972, de 27.12,56 ¥.Revoga e consolida a lengslaçao municîpa 
Ï sobre a receita de cemiterios,’estabe1eC 
Í· 

, 

normas_para a sua cobrança e da outras - 

providencias.



7 
7 Lai n9 975, de 27.12.56 

la 
Äevoaa e çonsolida tõda a legislação mu 

7 

nîcipal sobre o imposto de Industrías e 

7 

e,ProfissõeS, regula a sua cobrança e ? 
7 da outras providencias.

_ 

'¿,JTei n9 974, de 51.12,56  Conceje auxlîo e abre credito especial 
X 

‘ , 
_ de Cr55 000 00. ‘ 

{Rei n9 975, de 51.12.56 ? Abre Crgditb especaal de Cr§1.068.200,ô 
—“ ' ' e e da outras provi encias. 

Leí n9 976, de 51.12,56  Cría cargos na Diretoria do Ensino Huni 
· 

4 « ?· CÍ.p9·l• A 
Lei n9 977, de 51.12.56 — Dispõe sobre a abertura e fechamento de 

7 

entradas, corredores e canhos por parti 
7 

? 
· ' ~ culares. 

L J Leí n9 978, de 51.12,56  lnstitui o CÕDIG0 Tg1BUTAR10 ïUU1C1PAL? 
7 

` 
‘ ? ~' e da outras providencias. 

7 
, Leí nî 979, de 51.12.56 - Orça a Receita e fixa adDeîëîaa do Muni 

7 

‘ 
' ' cipio para o exercicio 'e o'. 

'Jlei n9 980, de 17. 1.57 y Dispãe sobre a vigencia de credito espe 
cial aprovado pela Lei n9 975, de deaem 

7 

` 
? ' bro de 1956. 

VLei n9 981, de 17. 1.57 - Abre crédito especial e reduz dotaçoes 
` ? ' A orcamentpriaa. 

Lei nî 982, de 17. 1.57 -¥7Autoriza o Poder Txecutivo a adquirir’e 
7 doar ao Minist'rio da Agricultura a ar a 

de terras necessaria para a instalaçao 
7 

de um Posto de Ref1o~estamento e sede
7 

7 
do sã Distrito Florestal e contriburi 

1 anualmente com CR$500,000,00 para exec 
7 

çao do acordo firmaso com aquele Minist 
7 rio, em benefícios da cultura da acaci 

7 

 
. . Negra., 

I

` 

7 

47ei n9 985, de 22. 2.57 - Abre çredito especial de Cr$l00,000,00? 
para pagamento de juros das apolices em 

7 

tidas de acordo mom a Lei n9 924, de 5 e 
7 

- 

' 
? setembro de 1956, 

7 Lei n9 984, de 22, 2. 57 - Isenta do Imposto de Industrias e Pro—? 
7 fissoes correspondente ao exercício de- 

7 

7 1956 a serraria de propriedade do Sr. - 
7 

7 ' 
? ' Arno Schoenell. ' 

7 

Lei n9 985, de 22. 2. 57 — Abre crédito especial de Cr$4.650,00  
7 

- para_pagamento de vencimento e gratifi- 
7 caçoes adicionais ao ex-Subsprefeito - 

7 

t“ ? 

Q Benno Heinz, ? 

 Lei n2 986, de 15. 5.;57 - Abre credito especial de Cr$8.400,0Q pá 
. ra fornecimento de duas bicicletas a ? 

Delegacia de Folicia local (Guarda Notur ` ' 
4 4 4 

Lei n9 987, de 15. 5. 57 ? Abre credito especial de Cr$50.000,00 p 
ra pagamento de diversas despesas comô 

7

7 

' ensino Municipal d reduz dotaçoes orça- 
? 

{ I '
. 

o 
mentar1a,`· 

7 

Lei n- 988, de 25. 5. 57 - Abre credito especial 06 Cr$7.l91,9m  
7 para pagamento de despesas gom a cobran 
7 ça de creditos na habilitaçao da Massa- 
7 

` 
' ' Falira de Hack, Renner & Ciî. e Etda. 

7 
J Lei n9 989, de 25. 5. 57 - Abre credito_especial de Gra24.l60,oo p 

7 ra indenizaçao de licença premio aos d- 
7 

funcionarios Alcides Lisboa de Vargas e 

7 

' 
' ? Eelly Moojen Ritter, '

' 

Lei n9 990, de’25. 4. 57 ? Abre o credito especial de Cr$579,000,0 

7 

1 para os fîns previstos da Leí n9 924,- 
7 

·' · · de 5-9-1‘?5G, 
7 ~Lei nî 991, de 7, 5. 57 ? Cría um cargo de gscritšrio no quadro d 
7 

Pessoal e abre credito espcial de Cr$52 
7 

56”,70.
7



7 

· —·s F '79 '.7 5 —·«~-—..»·x·—Í. 4 4 4. 7/} 4. 4.... 4, • •• 

`? 7? 
4•· »7 4' nem Šw 

J Lei nß 992, de 10. 5. 57  Autoriza a emissão de mais 2.500 apôli- ` 
7 

ces nas mesmas conniçoes da'Lei n9 924
7 

77 { 
? de Setembro de 1956. . 

’ 7 

V Leí n9 995; de 10. 5. 57 - Da7o nome de TRESTÃO FAGUNDES a Rua Aurg 

J Leí n9 994j de 15. 5. 57 - Isenta de Imposto Predial por dez amos,
7 

7 
{ _ contar de agosto de7p956, im prdio de tr sé 

— 

_ pisos de propriedade do Dr. Heitor Teixe'r7 

J7 
O 

‘; ( ? ras da Silva. « . . Y 
’ 

Lei n- 995} de 18. 5. 57  Extingue 1 cargo de Escriturario Pedrão 
7 , 

1 52 e cria outro de Extranmuerario Mensal š 

_ _ 
"_ ' ' te na Dgretoria—da Fazenda. 7 

' ~ 1

w 
Leí n9 996; de 18. 5. 57 - Abre credite especial de Cr$28.000,00 e 

7 7 O 7 Q 7 
reduz dgtaçoes orçamentarias.? ' ' 

J Lei n- 997, de 252 5Ç 57 ? Abre credito espcial de Cr$ 1.405.606,80 
J Lei n9 998, de 25. 6; 57 - Autoriza a abertura de credites. ~ 

J šei nalgaãô de î.· 6. 57 - Altera a Çei n9 997 de 25 de maio de 195 . 

J 61 n? — e 9. 7. 57  Abre creditos‘sup1ementares e reduz dota
7

_ 
7 7 7 

7 
çoes orçamentarias, no valor de Cr$52.24 , 

=· 

_ { 
7 

40. 
‘? 

7 Leí n21001,·de 19, 7. 57 K.Faculta a redução da Taxa de Limpeza Pûb i
? 

7 7 

ca para predios cujOQvalor de construção 
e . 

?. ?7 seja superior a]Cr$5,000,00O,00."7 
\QL61 n;lO02, de 22d 7; 57 - Abre credito suplementar de Cr$162.076,2 . 
J“Lei n1005, de 22. 7. 57 - Autoriza o Hunicipio afcontrair empresti 

_ 
O

` 

7_ 77 77 
gpo ate o valor de Cr$l.50Q,000,00. 

JLei n?lO04, de 22. 7.757 Estatuto do Funcùonario Publico VCivi1 do 
7 _ 77 7 

Municipio. W 7« —
7 

J ei n9l005, de 12. 8. 57 - Autoriza o Poder Executivo a importar mê- ,7 
· 

7 
quinas rodoviarias e abre credites espe- 

- 
' 

1 ciais. 4 

' - ”~` 
J sei n91006Ï de 12.8. 57 - Abre-créditos sup1ementares“ 
J ei n91007, de 50 8.·57 - Revoga a Lei n9 592 de 18 de outubro de '_=4. . 7 71955 e dispõe sobre?exigência para aprovg

_ 

7 
7 

~ ~ 

aao do plenã e da planta do loteamento de 
errengs ur anos e suburbanos e da outras

` 

_ 
»77 

7 
providencias` 1: 7 

J rei n£l008, de 9. 9. 57 — Abre çrÉdipo• especial a reduz_dotações Qï : 

de 
7 

, . . 777- re credit7o_suplementar'de Çrs50.000,00 
_ 

o' Q N , 
e reduz_dotaçoes orçamentariaÏ 7 

J ei n—1010,_de 9¿79, 57 - Abre credito suplmentar de Cr$50.000,0o 
J Leí'n-loll, de 9. 9. 57  Abre creditoespecial-de Cr$200.000,00 par 

77 7 

7 
7. »7 amort%zgçÏo`do gmprestimo autorizado por

` 

., 4- 77 ,_ 
— gl N" ,2 Õ.9 O dewagogtg dg']_955" · 1 

J ei n91012Ï de 9. 9. 57  êogîLaggdggasæauplementares no total de - · 

A 
" r· . .

7 
e reduz dota ões 

J 0 Q M7 7 
_ tarias e da gdtras providêncišs$7 

Orçâmeg 

ei n-1015, de 27. 9. 57 - Autãrîîaddoaça de terreno ao Sindicato do 77 
7 

ira a ia ores na Industria de Carnes e De 
7 rigados para construçao da sêde dos sind 

ca os e associaçoes profissdonais de tra- g 

J èí_POlOl4 dá 28p 975 
7 ~ba1hadores montenegrinos. 

_ 7

7 

7. 
" • • 7. 7  Abre credito especial de Cr$880.629,l0 - 

. _ 
’ 1 para atenderlserviços de estradas e ponte 

7. 7 _ 7 

na zona rura { 7 . 
- Q 

7 @1 n9l0l5, de 5. 10. 57.- Abre çrêdito especial e reduz dotações or 
, 7 7 7 

_çamen aria. 
7

`
— 

{ šgg ägågãgg de5î21d.757; 
0Abre crêdite sgplemeutar de Crå592.755,00. 

¿ 9 . 0. 57 -Concede re duçao da Taxa de Expediente pa 
7 

7 
ra o registro de marcas de gado bovido pa 

_ 0 R ,7 L T8 pequeno produtor; 
7 

7 7 “' 61 H?l018, de 12.10. 57-Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
' 

_ 

Ïaï È 
Eatgdodpara a construção da Escola R7 

7 , 
7 7 _7 _ 

? 6 3 um 9, Jgei n9l0l9, de 4.10. 57-Autoriza o Poder EXecutivo_a assinar termos 
7 

de acordo com a Secretaria da Agricultura -7 
7 

7 

Industria e Comercio para o combate ao --? »7



, . ,· "Serradordadaaaacia negra e a- 7 , 

j 
.. 

· 

5

` 
‘ 

' formiga cortadeira 
Leí nî 1o20, de 4g1lÏ_57- Abre credito Suplementares no valor de Cr 

, I _ 250gOOQ,00 e reduz dotaçoes grçamentarías _ 

J Leí nS 1021, de 7gllÏ 57- Da o nome de Propero Mottín a Rua da Eeti 
. e 

· ~ 
1 y'va, 1 .·— — —

e
_ 

J Leí-nî 1022, de 9;l1Ï 57-Abre crcditg suplementar dehCr$9.425,00 e-. 
5 

6 
~

‘ 

. 
q× 

{5 
,reauz dgtacoes orçamentaría;

Ä 
V Leí nî 1025, de 9.llJ 57-Abre credito suplementares no valor de Cre 

L

? 

na 251g800,00 e reduz dotaçoes orgamentaríasgn 
í Leí n9 1024Q de 9.11Ç 57-Abre credito especial de Cr‘l0Q550,002 
Jleí n9 1025, de 9.llZ?57-Abre credito especial de Cr§72g114,50g _ 
J Leí n2 1026, de l2.llÏ?57-Abre credites suplementares redug dotagoe 

; 
?' '·— orçamentarías e da outras providencíasß I 

'J Leí n9_1027j de 16.11} 57-Autoríza o Poder Executivo agadquirtr e e À
' 

’ ` 

_ enar um ùerrenO—aè LuizKrug{ ~
7 

{ Leí nê 1.026, de 28-11-1957 - Hxtingue a Taxa GB Bombeiros criada pela le±‘n9948,· 
de 19-11-1956. ·~ — ? ~ · 

J Leí_n9 1.029, de 2-l2—l95.7  Abre credito especial de Crgs 26.ê82,60 e reduz do- 
_taçŠo orçamentaría. 

_ 
5 

. ,

‘ 

~Leí na 1.050, de 9-12-1957 - Revoga a Leí nã 952;*de 50-11-1956. C¢=>~°ßP) 
\}_L€ÍL 112 1.051, de 20-12-1957 - Abre créditos suplementares no valozzde Crî ...... 

, , , . 

‘ 

705.700,00 e reduz dotaçães Orçamentarías. _ o 

Leí n9. 1-052, de 20-12-1957 - Aïutoríza 0 Poder Ewecutivoua doar teraenos a`l· `“ —mda 
. cão da Casa Fopular paza eeuetyução de casas popu- 

lares o outras obras G6 caráter social, ou de ínte- 
_ 

d 
` ' 

resse para a coletivîdade.' ` `
N

· 

.f\ lei nû 1.035, de 25-12-1957*Ñ| Revoga e consolida a legislação municipal que regu- 
Ù Q~?‘ ·la O horarío de abertura e"í‘echar;ento do comercñc 

°na" c'ídade e traça nomas a respeito. 
Leí_n9 l0gg,de 25-12-58, Orça a—rece1ta e Fíxa_a5DespeSa do Deparàa—

· 

5. mento Munlcipal Autsnomo de Estradas de Ro 
_ 

ý dagem, para 0 exerc cio de 1958; 
Èeí n9 1055, de 25-12-58 Orça a Receíta e fixa a Desšesa do Munící- 

'· «# pio para o exercício de 195.. _ 

LA1 n° 1056, de 25-5-58V’Prorrogg` por mm.S 5 (cinco) angs a isenção 
5 5 

do~ImpoSto Predíal a ASSo1caçaO_Comercía1 
' 

Leí n° 1057, de 25-5-58 Instítui 0 Seguro em Grupo para os funcion 
_ _ 

rios NA METROPOLITANA Companhía de Seguros 
1Leí n°.l058, de 15-4-58 Autorísa o Poder Executîvo`a ratificar a 

` 

. 
* _venda de uma area de terras pertencenta'ao 

5· ,° . 5Patrímonío municipal, a firma TANAC,S/A. 
Leí n ,1059, de 15-4-58 Autoríza contratar O levantamento cadastra 

_ —Leî n° 1Q4Qm de 16_4_58 ŽÈ Gída zonas 
ušr 

na e S b b 5_a d de 
Leí de ãïrlxlšlšzêîgaîãõïjäè ·P·>
? 

o , 
* 

V 
dezembro de—1957g _ 5 La1 n 1042, de 6-5-958 Autoríza a utíllzaçao de 100 (cem) apclice 

— 

5 
n° 911, para pagamen o 

do auxílio concedido Š Comunídade Evangêlí 
;· 55 _ 

. -5 ca para*raãOnStruír O seu templo, destruld 
e- 

_ 

‘o por ncen . 
À ~

? 

Leí n° 10dZ: de 6-5-958 Concgde auxílio de Grã 45,000,00 å Comuníd 
N 5

· :. de Evangelíca pra restaurgçao de re1Ôgí` 
îïïggcãedïagguído por íncendio; para o exe 5 

'Leî nç 1044,de 9.5.958îKAutorîza a utilização das apolíces emitidas. M 
šagîïgš šaíeïgžaíïïaîf 

a°?“"’”’ °· 
· ,Lel n°·lO45,de 27.5.58 Abre credito especíaladë`CÈ$Mîa;rŠòO,OO pá- 

5 
C, _ra atender despesas com o levantamento cada 
`aßeî no 1046 d 10 ’ 

tral Ígobílîarîo da cidade. · 

. .

`
Y 

55 5 

, e .6.58 Ša o goma da Vila Tanac ao local atualmente * 
_ enomina o e Porto Clemen ,

‘ 

?Leí n° 1047,de l5.6.58`RC§ncede anistia fiscal e dše outras provídên 
0 o as. ; — .` 

? · 
‘ ,* 

5:·L6í n =l0d7,de 5.7.958 RConcede ísençao do Impõsto Predíal aos ser- 
· ~ · "' 

r °vídoreS Munícípais. ·



Leí n° 1,048, de 9,7,1958 - Autoriza a doação de terreno ao Cen- 
_· F tro de Tradições Gauchas "2O de Se 

tembroï, _
' 

_
V 

Leí n9 1,049, de9,7,l958 - Autoriza a_doaçao de terreno ao Estã 
·1 do para a construção do Grupo Esco-

` 
— lar "Adelaide Sa—BritoÏ.

S

· 

Leí de 18,7,58 - Concede auXÍlgo—ao Ginasío Jacob Reg 
o « 

` 
'

' 

ner e aþre credito especial, 
Leí n° 1.051, de 18,7,58 - Abre'credito—eSpecia1 de Cr$ 8,000,0

' 
' ' para.atender despesas com=aïCOMAP. ' 

Leí n° 1.052, de 10,9,585 - Abre credito suplementar de 
5 

50.000,00.- 5 _' 

Leí n° 1.055, de 10,9,58 - Da o nome de Antonio Marques a chamî
. 

5 W 
J da rua Bonita. 

Leí n° 1,054, de 17,9,58 - Autoríza reajustar o preço por que--
` 

— dra fiíado da lei n°`l059, de 15.4,5
' 

, 
‘ 

. que instituiu o levantamento cadastr 1 
* 

_ da cidade. '
~ 

Leí n° 13055, de 17,9,58 ? Autoriza permuta de terreno com o Sr 
5A1fredo Mantovaní, para abertura de 

? ?; ` 

LITYI8 I'L18S, 
'

` 
? 

, -a 

Leí n° 1,056; de 4,10.58 - Determína deposito, em_eStabelecimen
‘ 

,_ to bancario, da importancia liquidaÏ 
recebida da Caixa Economíca Federal- 

' ' 

do Rio Grande do Sul, proveniente do 
— emprestimo autorizado pela Lei 1,005 

~ 
’ 

de 22.7,1957 e_ • ” 

Leí nF,l,057, de 21.10,58 - Abre credito especial de Cr$' ,,,.... `,' 
12,944,00 para pagamento de gratifi-" 
cação adicional a'funcionario Anita- 

5 Alzira Harres Ferraz, a 

Lei n° 1,058, de 21,10,58 - Autoriza·o Poder Executivo a`alienar
· 

5 
5 

· 
«

' um terreno para instalação do Empres 
-7 

5 
so Rio Grande-São'Pau1o.`_ 

` 

5

? 
Leî n° 1.059, de 50,10.58 — Concede auxílio e abre credito espe- 

Leí n° 1,060, de 50.10,58 - Isenta do Impgsto Predial e Taxa Adis 
` cional a Empresa Grafica Progresso -

' 
, 

.

` 
· 

1 
' Ltda, 

Lei n° 1,061, de 50.10.58 - Altera para Cel, Álvaro de Moraes o 
—_

` 

nome da atual rua`Sete de SetembrO.o 
Lei n° 1,062, de 4,11,58 - Abre credito especial de_Cr$ ,,,..,, 

_ ~55.0g4,5Q. o 

—/
_ 

Lei n° 1.065, de 4,11.58 - Dispoe sobre as contribulçoes para—- 
ligaçõgs·de luz eletrica e da outras 

. 

5

` 

5 
proãidenoias. [ 

Lei n° 1,064, de 12.11,58 -_Autoriza o Cbefe do Executivo a impg 
·trar mandado de segurança contra o-- 

— · 

-` 
— 

· plebiScito_a realizar-se em Barã0,4° 
_ distrito deste município, referente- , 

— 
_ 

e V 

a emancipação de Qarlos Barbosa, ~

. 

Lei n° 1,065, de l5,1l,58_- Dispensa pagamento de multa e da ou- 
,Ï 

5

' 

~ 

X tras providencias, e

5 

Lei n° 1,066, de 28,11,58 - Orça a Reoeita e EiXa_a Despesa do - 

· 

_— Departamento Municipal Autonomo de - 

.......
' 

» ·. 

` 

Estradas de Rodagem, para o exerci-- 
—Ï ~ · cio de,l959. ·

` 

.· 
Lei n° 1,067, de 28,11.58 ÃÃA1tera O Artigo 2° da Lei n° 826, de 
.... ..- 

’ 
V28 de'novembro,de_l955, _ { 

Lei n° 1,068, de 9,12.58  Instituí contribuição anual a Assoc;
( 

. · 
7 ação Sulina de Cregito e Assistência 

. 

' 
1 

· 
* 

¿ Rural (ASCAR) e retifica o termo .de È 
.1 s -. acordo entre a Prefeitura e aquelas- 

........ · ~j " entidade,—~ x . 75 
` 

. `l 

5Lei n° 1,069; de 1,12,58 SÃDa.interpretação ao Artigo 1° da Lei 
‘ 

5n° 68, de 4,6,1948.



Leí-n° 1.070, de 18.12,58 - Abre credito suplementar no valor de 
7‘° 

7 8,000,00 e reduz dotações orça-- 
5 

— mentarias.
`

, 

Lei n° 1.071, de 18,12,58  Abre credito especial de Cr$18,055,00
`

1 

5 

7 — 
5 

e reduz_consignações orçamentarias, 
Leí n° 1,072ý de 18,12,58 - Abre credito especial de,Cr$6,555,10 

7 

“ ` 

e reduz dotação or amentaria, 
Lei n° 1.075, de 18.12,58 - 0rça a Receita e Fîxa a Despesa dos- 

· · 

5 

— Municipio para ogexercicio de 1959,, 
Le±.n° 1,074, de 20.12,58 - Regula a concessao dos avançosaperig `± ···· “ 

· 
· dicos, estabelecidos pelo Art,l17 da 

7 

5

7 
 Lei Organica Municipal, e 9s a 98 do 
Estatuto dos Funcionarios Publicos -

` 

_ 
5 

· Civis do município ( Leí n° 1,004,de 
5 , , 

‘ 

a'7,'7,_s'7),_A' · » 
__· _ 

Leí n° 1,075} de 20,12,58 - Dispoe sobre·a concessag de abono fãY 
' 

7 
~ miliar aos servidores publicos do mg 

nicípio. ~ 

Leí n° 1.076j de 20,12,58  Revoga a Leí n° 982, de·l7·de janei- 
¿ ro de 57, que autorizou o Poder Exe- 

· 
‘

` 

7 cutivo a adquirir e dear ao MiniSte
` 

· ' rio da_Agricu1tura a area ge'terras- 
5 

‘ · necessaríaepara a instalaçao de um - 
.

' 

_ 5 Y 
Põsto de Reflorestamento, etc, 

Lei n° 1,077, de 50,12,58 Concede auxilies especiais para o -- 
' 

5 
‘ ‘ 

V 
exercício de 1959, 

`
` 

Leí n° 1,078, de 50,12,58- *Concede auxílios a diversos estabelî 
''''?'' ? 

— · cimentos hospitalares, ' · * 

Leí n° 1.079, de 50.12,58 - Revoga·aS disposições da Lei n° 865,`“ 
· 

·> 

j 
’ 

V de 5,1.1956. 5 . 

Lei n° l,080,.de'50,l2,58  Prorroga por 60 dias a vigencia da,-
7 

7 "` Leí n° 1.047, de 15 de junho‘de 1958 
Leí n° 1.081, de 50,12,58 -;Regula a—distribuição e aplicação da 

` 5 5

' 
»R Taxa de Transporte, ' 

Lei n° 1.082, de 50,12.58  Revoga a Lei n° 968, deAl5 de dezem- 
_

' 
5_ . bro de 1956, e dispoe sobre a arreca 

N a` 
5 

55 .5 
* daçgo da Taxa de Construção e Conseï 

“ 

5

` 

vaçag de_Estradas e Pontes,
` 

Leí n° 1.085, de 27. 1.59  Dispoe sobre a aplicação das Tarifas 
5 

~ 
_ 

· de_Energia`Eletrica,'arrecadadas na
' 

5 
,zona rural, ·

?
s 

'Lei·nQ·l.084Q de 27, 1,59  Cancela lançamentos referentes Š Ta- 
·Xa=de Calçamento,

5 

`eí n9 l.0?ŠA de`2h. 5.59 · Proíbe o_consêrto:de mšçuínas e veîcp 
` ? 

'~ _1os, pelas Oficinas Mecanicas e ou—
_ 

. 
· tras, nos leitos das ruas e'calçadas 

_ da cidade." ·  + —# 4 

Leí nã 1.077A de 2h. 5.59 ? Autoríza a desistência de cçmpra por 
. . 5~‘ ‘ 

— —_parte da Prefeiturs de uma ares de  
.

* 
- 

_ terras de Pedro Vieira Flores. 
Leí na 1.078A de 7. h.59 J Reajusta o preço por quadra fixado  

7 —na lei n9 1,05h, de 17,9,58 para o  
— ·. " 

5- , 'levantamento cadastral da cidade. 
eï nû 1.079A de ?.h.59

’  Autorlza e trsnsferencía de ímovel 
" 

, 
5 

1 desapropriado. . 
1

· 

ei na 1.080A de .7. hg59 - Abre credito especial de Cr$ .....,. 
«

' 

5.

5 —— 25.0h2,50 e reduz dotaçao orçamenta 
,

' 
? r1ø,- _ . . . .

‘ 

,e1 na 1,081A de 57, h,59 - Abre credito especial de Cr$ ....... 
5 Q

` 

·l9.665,Ç0 reduz consignação orçamentg
' ·‘ 

5 

« 'ria e da outras providencias. 
F eí n9 1.082A de 15. ß.595? Autoríze a realização de operação de 

—•— 7 

" icredítoae da outras providencias, 
eí n951.085A de222. h.59 ? Abre credito especial de Crà ........ 

‘ 

5 
‘ 

` 

89.555,50 para,pagamento de jurosså =
' 

« 7 y _
— 

_ _ Caixa Economíca Federal. .

`



ÏLeî u° ŽO`4 A de °5,4,5Q ? AutorÏza a ewlssïw dew agÍl;’ 
F oes, caso neoesgsyîo, para œarauhír as 
Í rapegeergces de Oredgrsrb 

lei de 15.4.59, e da outros-g 
: providencias. 
jîeî n° 10?5 de 50,4,59 — Abre crédito especial de Crg 147,000,0 
1 para despesas împgovígtes e auxílio e : 

g V "eternîdade e lnfancíe e a 1ndî¿enteS, 
Šleî r° 1056, de 8.5. 59 EL Cría o 1° Subdíatríto do 1° distrito de 
1 Vontonegro, com sede es Pesqueîro, 
Fleí n° ÏO`7, de 9,5, 59 ? Cría o 2° Subdístrlto do 1° distrito de 
s 

Vontonegro, com Sede em Costa da Serra. 
ÏLOÍ n°*TO“5, de @,5, 59 - Cría o 5° Subdístríto do 1° dgstríto de 

Ó 

Nontenegro, Comsede em Cafundg. 
,Leí n° 1059, de 5,5, 59 - Retîfîoa Consígnaçao orçamentaríe. A Ïleî n° 1090, de 19,5,59 ? Ratîfîoa o Deoreto n° °17, de 28 de eggs} 
{ te de 1959.

N 

1Leî n° 1091, de 19.5,59 ? Abre credito especial de Crs 5.640,00 e 
¿ 

reduz Cçneíqnaçeo orçamentaría.
Š 

Leí n° 1092, de 19.5,59 ? Abre credito especial de Cvs’18.l12,50 
; — e,reduz consíqnaçao orçamentarla, 

_ ¿ gLeí n° 1C95, de 19,5.59 ? Dg 0 nome de Prof. Estevao Inncío a via; 
4 publica, e revoga a Leí n° 845, de 12.- 
1 1e.- 1asõ.

y [Leí n° 1094, de 9,6.59 - Abre credito especgal de Cr$5.B90.000,00] 
1 

e da outras providencias. 
lLe1 n° 1095, de 15,6.59  Autoríza o Poder Executívo a transferir-4 
7 

ao Estado terreno para instalação da Es—g 
} 

cola Reunída "Vítorína Sabre" em Passo ; 
¿ 

da Amora,
; gLeí n° 1096, de 15,6.59 ? Abre crãdíto suplementar de Cr$.........$ 

* 

4O.OOO,OO.
š 

Leí n° 1097, de 15,6.59 - Autoríza o Poder Executívo a transferir-È 
ao Esbado terrenos que lhe forem doados-

, 

V para ínstalaçao de escolas estaduais, 1 

èLeí n° 1098, de 17,6,59 - Abre credito especial de Cr$ 12,575,00 -Y 
{ 

para indenização de licença premio. 
;

' 

§Leí n° 1099, de 25,6,59  Abre crédito especial de Cr$ 4.600,00 e 
Ã I 

r reduz consignaçao orçamentaría, ' É 

[Leí n° 1100, de 2,7,59 - Cría o Conservatorío Munícgpal de Musícag 
: com sede nesta cidade, e da outras proýga 
| dencías,

{ 

{Leí n° 1,101 de 25,7,59 ? Abre credito suplementar de Gr$12,617,00. 
{Leí n° 1.102 de 25,7,59 ? Autoríza 0 Chefe do Executívo a_íngressar 
; 

em Juízo e adotar outras providencias cog 
I 

tra o plebiscito de Barao, 
aLe1 n° 1,105 de 27,9,59  Abre credito especial de_Cr$ 100.000,00 e 

para despesas com providencias judíoíaísg 
no caso da emancipação de Carlos BarboSaJ 

lLe1 n° 1,104 de 27,8,59 - Classífíca no Pedrão 48 o cargo de Inspee 
Ï 

tora do’Ensíno Munícípal.
g †Le1 n° 1,105 de 28,8,59  Abre credito suplementar de Crß 12.000,0q. 

}Le1 n° 1.106 de 1.9,59  Altera o Art, 2° da Leí n° 1,084, de 25 1 
1 de abril de 1959. 1 

YLeí n° 1.107 de 1,9,59  Abre o credito suplementar de Cr$79.400,0 
1 e reduz,dotaçSeS orçamentarías. Y 

gLeî n° 1,108 de 1,9.59  Abre credito suplementar, reduz dotaç6eSÏ 
orçamentarías e da outras providências,

Ï ·Le1 n° 1,109 de 1,9.59 - Altera a denominação da localidade e Sube 
distrito de Cafundo para Santos Reis.

, Leí n9 1.110 de12.9.59 ? Congede abono provgaorío ao funcionaliamd 
e,da ogtraa providencias. 

Leí n9 1.111 de12.9.59  Da o nome de Enga Ernesto Zletlow, a umaj 
via publica.



Leí n° 1.112, de 19. 9.59 - Altera 0,§1l° da Leí n°_1.110,»de 12- e 
' 

` _?' 1? 
1 .9-59 evda.Outras_providencias. 

’

H 

Leí n° 1,115, de 26, 9.59  Altera o Art, 4° da Lei n° 1.075, de pá 

1 

· ·— ' 

, _ 
_·: ' 18.12.58. _ 

· 
_ 4 

Leí n° 13114, de 73l0359_— Concede pensao, _ 
' ·

f 

. 

` 

Leí n° lßllãg de 14ß1OÇ59 — Concede e eleva pensoes, 1, 
` ‘Lei n° 1;116, de 'aßllßãg -,Concede,pensao. 

?

Q 

1 
Leí n° 13117; de Šßllßãg - Abre credito especial de Cr$ 85.600,00 

Lei n° 1.118, de 5,11.59 - Abre credito suplementar de Cr$ ....... 
' 

. 
' ' 1' 1 100.000,00.- ' ?' "'

¿ 
·' Leí n° 1.119, de 5.11.59 - Abre credito suplementar de Qr$ ..S... 
¿·. ' ‘Ï — 

'? ' ,. 4o;ooO,oO e da outras providencias. 
~ Leí n° 1.120, de 5.11.59 — Abre credito espgcial de Cr$818.949,50° 

g_ 1 

` 
' ' ' 

- para e1etrificaçao_rural e outros fins* 

Lei n° 1.121, de 5.11.59 - Classgfica no Padrac_69, os cargos .de— 

1 '_ ‘ `· ' e direçao·que.mencipna.' «1 _~·=1 #1 = 1 

Leí n° 1.122, de 5,11.59 - Classifíca no Padrao 58 o cargo de Ar- 
1‘ 

. 
TÏ 

' × — quivisþa. 11 _»,
· «?“ 

_ 

·« —
· 

·

` 

‘ Leí në 1.12š, de 2 .11.59 — Abre credito especial de Cr$h82.?h0,00 
“`Leí H9 1.12 , dê 2Š.1l.59 ' Clášsîfíca no Padrao 69, o cargo de Te 

` 

. 

` ' 

soureiro. —

? 

Leí n9 1.125, de 26.11.59 - Orça a Roceita e Fixa a Despesa'do De- 
1 . 

« 

p 

‘ 
· partamento Municipal Autonomo de Estra 

À 

das de Rodagem, para o exercício de 
Ï` 

_ _

‘ 

_ 
~ 

1 

· 

_ 'îk 1gcO 
Leí në 1.126, de 50.11.59 - Eleva a,Taxa Escolar Fixa.` —

, 

Leí n9 1.127, de 50.11.59  Abre credito especial de Cr$69?.565,2Q¥ 
« `para atender pagamento de folhas de eg¿

` ..,-1.1.._.1, v.tradas g.outras de obras e serviços. 
Leí në 1.128, de 50.11.59 - Abre credito especial de Cr$l11.110,10i 

· 
· 

_ 
para pagamento a Pedrasul de pavimentgl 

' çao asfaltica da cidade em 1955 a 1955-- 
Leí n9·l.129, de 5.12.59 - Orça a Receita e Fixa a·Despesa do Mu-1 

— 1, 1 1 1 nicipío para o exercício de 1960. 
.Lei na 1.150, de 11.12.59 - Autoriza o EXecutivo_a celebrar contrg 

— 

_ 
« · to bom a Empresa ÏTm8OS`R8mM8`Ltd8.?Qg, 

_ 

=
' 

. -1 . 1 
> —ra~eXploraçao de transporte coletivo -g

* 

5 4 —_ N 11 
{

l i. 1, wentre,csta,o;dade e o.d;stríto,deqTppgn 

_ 
..;._, .—, x_. _dí, passando pelas localidades de Parg? 

_ 

« 1 .
Y 

. . .ci, Matíel;e Harmonia. 1_ 1,,. QN ._1 

Leí n§ 1.151, de 25.12.59  Abre.credi±o suplementar de Cr$ .L.;..
1 

` 'Lei ng 1.152, de 29.12.59 - Abre credito especial de Cr$752.h58,90, 
Leí në 1.155, de 29.12.59 - Abre credito suplementar de Cr$ ....,Ä 

1 20.000,00. 
` `

Í 
1 Leí n9 1.15h,_de 8. 1.60 ? Revoga o § 29 do Art, 19 da Leí na ,,,

‘ 

1 _ 
1 

1.110, de 12.9.1959. — · 1 

Leí në 1.155, de 8. 1.60  Cría a Secçao de Eletricidade e Comung 
` 

s caçoes e extingue os Departamentos Mu- 

_ 

nícîpais de Eletrifícaçao e de Telefoë 
' 

V nos Ruraís. 
` "' 

_ 
Leí në 1.156, de 8. 1.60 — Concede anistia fisçal aos contribuintes

· 

_ _ 
que saldarem seus debítos dentro de 90 

’ dias. 
` ' ' 

{re±_n2 1.157, de 8. 1:60 - Revoga a Le1_xè 968, de_l5.12.60, e.  

_ 

dispoe sgbre a arrecadação da"TaXa de 

_ 

‘ Construçao e Conservação de Estradas 
eæ ` Pontes.

` 

—— 

Èei n9 1.158, de 5. 2.60 ? Autoriza a doação de terreno ao Estado 

_ A 

' 

_ 

para a construção de` presidíoÃ 
Leí n9~l.l59, de 5.~2,60 1_Elevc os proventos dosžservidores ínaí 

Å 
~.

Y 

_` tivos do município: 
`”“ N ’À°“ `

H 

,1 Lei na 1.1hO, de. 5. 2.60 - Autoríza o Poder Eseoutivo;a«utilizar1 
1,

' 
~ _parte`doS—RestoS a Pagar do Ežoscicíò1 

de`l958, no montante de Cr$ 155.000,00 
para a cobertura financeira do pagameg 
tg do gbgno provisorio concedido pela 

s 

“ 

1.110, de 12,9.1959, aos funcionarío 
abaixo nomeados.



Leí na 1.1hl, de 5. 2.60 ? Abre orådito especial d‘ e,559.191;,60. ? 

·Lei n9 1.1h2, de 5. 2.60  Reorganíza os serviços publicos, reajud 
~ ts p.quadro o os vencimentos dos funofg 

narios municipais. 
— Leí n9 1.1h5, de 5. 2.60 - Autoriza a utilização de apolices omiti 

‘ das pela Leí nr. 911, de 25.6.19g6, re- 
voga a Leí nr. l.0hh,_de 9.5.195 , abre 

‘ credito especgal de Crå 560.000,00 e da 
outras providencias. · 

Leí n9 1.1Mh, de ,5. 2.601 Autoriza o Chefe do Foder Executivo a ?
M 

receber apolîces do Èstado por conta dc
` 

pagamento do saldo das quotas do Fundo- 
Rodoviario Nacional, bem como utiliza- 
las no resgate antecipado de apglices - 

1 1

‘ 

municípaás e no pagamento de apoliccs - 
1" sorteadas e nao pagos nos exercícios ev 

«R que foram Sortegdas. _ _ 
Leí nî 1.1hS. de 22. 5.60  Autoríze a doaçao de terreno s Ungtso s 

Hontenegrína de Estudantes Secundarío. 
Leí na 1.l!46, de 22. 5.60 - Abre credito especial de Qr$1.255.800,0

` 

e reduz dotsçoes orçamentsríss.
` 

1 

` 

1 I

1



óhž/{tem ýo/.í«A~«=
·

, 

LEI N9g 696, DE 15 DE OUTUBRO DE 1954. 
· ( 

o 

`? 
‘ Áltéra parcialmente as Leie nu 

~_ meros 498 e 499, de 22 de ages 
a 

4 

` 

, 
· to de 1952. ' 

Germano Roberto Henke, Prefeito Hmnicipal de Mbntenegro.·’ 
' 

Faço saber que a Câmara municipal aprovou~eheu sanciono a 
seguinte lei: »*‘ 

_ _

`

- 

Artigc 19 - A vedaçao de que trata o art.49 da Leí n9 499,? 
de 22 de agosto de 1952, abrangera as esquinas dos cruzamentos das 
_seguintes ruas: . 

· e

’
- 

RAMIRO BARCELOS cOm:? Conselheiro Camargo : José Luiz - Olg 
*vo Bilac :_OswaldO Aranha  Santos Dumont e Sao Joao; 

JOAO PESSOA com:? Conselheiro Camargo — José Luiz  São Joã` 
— Olavo Bilac e Oswaldo Aranha: _ 

CAPIIgQLQgyg com:- José Luiz — São Joao - Olavo Bilac — Os- 
waldo Aranha Q Santos Dumont; · 

a .

A

- 

_ 
CAPIÏ¿O PORFIRIO cOm: José Luíz - Olavo Bilac e Oswaldo A- 

ranha; e s

— 

' ' JOSÜ LUIZ comz- Assis Brasil e Dr.Flores; .

 

_ 
OSWALDO ARANHA comt- Menino Deus  Independência  Prado 

_ 

Bento Gonçalves ? Buarque_de Macêdo e Ce1.Antonio Ignácio. 
_ Š Unico  A vedaçao de~que trata êste artigo abrange as es- 

quinas da Praga Ruy Barbosa, nao enumeradas nos cruzamentos. 
`Artígo 29 - Fica igualmente proibida a construçao de prédio 

de um só pavimento e recuados do alinhamento,_em qualquér terreno 1 
calizado dentro do seguinte perímetro: Rua Joao Pessõa entre José —

, 

Luiz e Oswaldo Aranha; Oswaldo Aranha entre Joao Pessôa e`Capitao -— 
Cruz; Caþitao Cruz entre Oswaldo Aranha e José Luiz; José Luiz entr 
Joao Pessõa e Capitao Cruz. · »— 

{ 

? 

_ Artigo 39  NO perímetro constante·do artigo 19, onde coube , 

SO serao permitidas Construîões de alvenaria. · w.a 
‘ 

§ Unico - Esta exigencia abrangerá tambem os terrenos localg 
sados nas Ruas Ramiro Bgrcçgos e Joao Pessôa entre as Ruas Conselheù 
ro Camargo e Sete de Setembro. . ?

. 

Y 
d 

Artigo 49  Nas esquinas de tôdas as·Ruas da Cidade, os prél· 
díos ou muros deverão ter "Canto Cortadog ou seja os dois alinhamena 
tos concordados por um terceiro, normal a bissetriz do angulo e de ~ 

comprimento variavel entre 2 e 3 metros. 
·“ ' 

~
‘ ` 

Š Único — qualquer que seja a forma do canto_cOrtadO, O vaol 
será sempre preenchido, nas edificaçoes, por janela, porta, ou outrd 
motivo decorativo. 

_ 

e
‘ 

. 
—

? 
V ·» 

Artigo 59  Fica revogado o artigo 69, da Leí n9 498, de 22. 
de agõsto de 1952. _ . 

_ 

. 

`Ä 

‘ Artigo 69  Revøgadas as dísposiçoes em contrário, a presen e 
Leí entrará em vigõr na data da sua promulgaçao. 

\
_ 

Gabinete do Prefeito municipal de Montenegro, 15 de outubro
`

: 

de 1954·
t 

. 
·

‘ 

., 
1 gassg Germano Roberto Henke .

" 
· 

· Prefeito 

Substitutivo ao projeto de Leí n9ïE/52/54. 
Aprovado em Sessao/de 15/10/1954. ° 

Ivg Bühler 
Presídcbye 

'
` 

·;¢. _ 

' L . . 

ar gg . þxcaw-ëx? ,

1 

. 
'Joao A.Vicente .? ` 

,
`

` 

× Secretario I .
—

|



l· , 
— LEI N9 69ZÉ DE 22 DE OUTUBRO DE 1954. 

?Y .

` 
— 

‘ ‘ Altera parcialmente a Lei n9 
617,de 30/11/1953 e_abre cré-

`

' vw _ 
dito suplementar. · 

· 

_ 
Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Hunicipal aprovou e eu sanciono a

` 

seguinte lei: .
L 

·· Artigo 19 — E alterado, parcialmente, o quadro administra- 
tivo do Departamento municipal Autônomo dos Serviços Industriais,de 
que trata o artigo 19 da Leí n9 617,de 30/ll/1953, para a seguinte:· 

’ 

1 - Diretor ? Padrão 37 ~ . 

. 0 1  MaquinistaChefe ? Padrao 27 0

V 

1  Mhquinista?Ajudante  Padrao 20_ , 

3 — Maquinistas  Padrao 20 
d ` 

3 - Foguistas - Padrao 20 ~ 
1 — Auxiliar de maquinista — Padrao 20 
1 ? Serrador  Padrão 20 '

3 

2 — Eletricistas  Padrão 23 _ 
_ 

_·
' 

1  Eletricista 'Padrgo 21 
1 - Eletricista ? Padrao 20 _

 

2· Eletricistas-Ajudantes — Padrao_20 
3  Escrituráríos-Cobradores — Padrao 12 

s 
·ArtigO 29  É aberto o crédito suplementar no montante de 

vinte e sete mi1,quatrocentos e vinte cruzeiros (Cr$.27.420,00) pa- 
ra reforço das se uintes consignações orçamentarias: ‘ * 

,
r 

3 
8.63.0 g ? maquinista Ajudante ? Padrao 19- 300,00 '

~ 
— h  3 Maquinistas  Padrão 16 "- 3.600,00 

1  Gratificaçao adicional a José Lisboa 180,00 
(1) 

lã 
? Auxiliar de maquinista  Padrão l1,_ 3.600,00

` 

m — Gratificaçao adicional de 15% a Jo
I 

_ só Ferreira _ _ . 540,00 
, 

` 
o) ? Serrador - Padrao 11, , 3.600,00 
J) - Eletrícista ? Padraoæló _ 

* 1.200,00 .
` 

. 

nš 
- 2 E1etricistasAjudantes ? Padrao 11 3.600,00 

p  3 Foguistas  Padrão ll ~ 

` 

10.800,00 | 

1 

27.420,00 
Artigo 39 4 0 encargo decorrente do crédito de_que trata

I esta lei, sera coberto com O recurso da maior arrecadaçao a verifi-
_ 

carse no DMASI. N a 

. Artigo 49  Revogadas as dísposiçoes em contrário, a preso 
te lei entrara em vigôr a partir de 5 de julho_do corrente ano.

,
` 

·· Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 22 de outubro 
de 1954. ' 

. 
« jassg. Germano Roberto Henke 

` 

. 

` 

3 
Prefeito _Á 

Projéto de lei ng E/50/54. '~ '

_ 

Aprovado em Se o de 22/10/1954,incluindo-se no artigo 
19, 3 Foguist s.- Pa ao 20,que foram omitidos. . 8 

Ivo Bühler .___ ' 

Presidente
"

— 

.——s,%.l.,__ ,
5 

Joao A. icente 
. Secretario * 

_

` 

 
‘ 

. LEI N9 698,DE 25 DE OUTUBRO DE 1954 . 

,

2 

Autoriza o Poder Exeoutivo a'transferirL * para o patrimônio do Estado do Rio Grande do 
—-~·-—--~·-' ·-——Ï·——- Sul ou á Comissão Estadual de Energia Elétri?† 

` 

ca,oš bens e serviços da Usina Municipal.
{



. 

· Germano Roberto genke, Prefeito Municipal de Montenegro.' 
` 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte kei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a transfe- 
rir pela melhor forma de direito, ao patrimônio do Estado do Rio - 

Grande do Sul ou ao da Comissao Estadual de Energia Elétrica, os - 

bens utilizados nos serviços da Usina Elétrica Municipal, inclusiå 
ve o conjunto gerador e o imóvel onde está instalada a atual Usina 
do Municipio. · · 

_ 

6 ? 

;

· 

Artigo 29 - Fica igualmente o Poder Executivo investido 
de poderes para representar_O Município junto ao Estado do Rio Gra 
de do Sul ou junto a Comissao Estadual de Energia Eletrica, podend 
com os mesmos estabelecer o prêço da encampaçao, assinar contratos, 
congênios, escritura de transferência, receber prêço, tudo nas con 
diçoes estabe1ecidas~na minuta de convênio aprovada pelo Legislati 
vo Municipal em sessao de 22 de outubro de 1954. —

.

` 

· Artigo 39 - 0 Municipio transfere ao Estado ou á C.E.E.E 
. na forma do artigo 49, da Leí Estadual n9 984, de 20 de janeiro de 
" 
1950 todas as obrigaçoes referentes ao pessoal, exclusivamente em- 
pregado no serviço de-eletricidade e inscrito na Caixa de Aposenta 
doria e Pensoes dos Ferroviários e dos Serviços Públicos do Rio - 

Grande do Sul. . 

Artigo 49 F A presente lei entrará em vigôr na data da  

sua promulgaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. e 

' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 25 de outu 
bro de 1954. —

_
_ 

— ass. Germano Roberto §eggg_ 
_ 

· Prefcito _

` 

Projéto de lei n9FV55/54 
Aprovado em 

îessão 
de 22/10/1954

2

V 

Ivo u . 

Presidente
m 
e a. N. `

d

_ 

Joao A.Vicente 
_ 

Secretario · · 

J LEI N9 699, DE 25 DE OUTUBRO DE 1954 _{ 

. . 

· 

` 

, 

Revoga a Lei n9 671, de 31 de Ï 

J julho de 1954 
· 

. Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegron
- 

Ú, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionei 
a seguinte lei: 

Z

i 

_ s 

— 

1 ,
, 

Artigo 19  Fica revogada integralmente a Lei n9 671,de‘ 
31 de julho de 1954, que autoriza o Poder Executivo a transferir  

para o patrimônio do Estado do Rio Grande do Sul ou a Comissao Es- 
_ 

tadual de Energia Elétrica os bens e serviços da Usina Elétrica Mu 
nioipal, , , ,_ _ e

· 
Á V _ _ , 

— Artigo 29 - A presente lei entrará em vigôr na data da
I 

` 
sua promulgaçao, revogadas as disposiçoeslem contrário. 

_ 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 25 de ou- 

tubro de 1954. 
' `

. 

X 
. gass.)

* 
a 

A 

Prefeito '

_ 

Projeto de lei n9 E/53/54. À

‘ 

Aprovado em essão de 22/10/1954. 

« -¢5? Zv c?·<«—»/——-roí 
_w, 

o übler 
_ ZY Joao A.Vioente _ 

. — ., { Pregiden _ 
Secretario — Q



‘ 

_ ç 

LEI N9 700, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1954. 

_ 
_ 

Abre crédito suplementar. 

_ 
, Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.

6 

_, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte.1ei: ?

. 

.— `.Ï_` Artigo—19 - É aberto o crédito suplementar no montante d 
{sessenta e nove mil e setecentos cruzeiros (Cr$.69.700,00) para re- 
forço das seguintes dotaçoes Orçamentarias: _,

, 

, 

` 

330-8.85.1 c)±- Extranumerários.disristasý.. 40.500,00 
' 350-8.81.1 - Extranumerarios diaristas——?-?- 6 

,3.200,00 
330-8.85.3 a)  Custcio e conservação de veí-" 

. .ou1os ..................... 5.000,00. 
` 

331-8.85.3 a)  Custeio e conservação de veí . 

' culos...................... 
? 

6.000,00 
_ 

331-8.85.1 c) Extranumerários diaristas...... 15.000 00 
V

` 

?

' ·Somas Crå........ 9.700,00 
Artigo 29 - 0 encargo decorrente do crédito aberto por 

.esta lei, será coberto com o recurso da maior arrecadação a apurar- 
·se na incidência codificada sob n9 1.24.1.Taxa de Limpeza Pública. 

Artigo 39 - RevOgam?se as disposições em contrário.
_ 

, 
— Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 12 de no- . 

vembro de 1954. —

* 

,

~

· 

. 
, —§Ass.g Germano“Robe;gg_Renke

~ 
, ._ ·Prefeíto

I 

Fxogéto de 1e1 xx°E/96/54. 7 

Aprovado m 2/ /1954.
‘ 

‘ 

I o Bühler
`

· 

Pres e '
6 

, . 

,,,.4: Ñ.g;z.,J,,¿;:
' 

Joao A.Vicente
`

— 

, .

6 

. Secretario " 

IEI N9 701, DE 19 DE NÒVEMBRO DE l954.` 

Qmo 
dy 

— Aumenta a Taxa de Serviços Te- 
»v lefônicos do Município. 

6 

' Germano Roberto Henke, Prefeito Munioipal de Montenegro.‘ 
. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

Y ·a seguinte leí: ‘ 
· 

a 
·A 

V .‘ Artigo 19 - È elevada, a partir de 19 de janeiro de 1955 
a Taxa de Serviços Telefônicos do Municipio, criada por Lei-n9 474, 
de 2—de maio de 1952, de acôrdo com a seguinte especificaçao, por ? 

aparelhO.insta1ado: a — ·
. 

p- 
aš 

- em casa particular.........“ ..,............. 30,00 
· b - em estabelecimento com existência até « 

Cr$.5.000,00............................— 40,00 
o)  Idem, com existência superior a Cr$....... —

' 
· 5.000,00................................ 50,00 

, ·d)  por telefone excedente, mais.;............. 20,00 
. Artigo 29 - Revogam-se as disposiçoes em contrário.“ 

· Gabinete·do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de no- 
_ vembro de l954.' · 

§Ass.g Germgpgpggbgrto Henke — 

1 

~ N Prefeito " 
rrojcto de 1e1 n9 E/57/54. . _ .

· 

Aprovado e 12/11/1954.
6

0 

·— sgza ÏÃ Cèalxr 
v üh J oao A.Vicente 

6 ente 
, 

Secretario
Q .



1 

` 6

1 

` 

% ,

• 

. . 

ÍU ß‘ Ig 6LEI N? 702, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1954.î 

Aumenta o Imposto sõbre Indus~ 
' 

_ 

trias e Profissões. 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
» Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 3 

1

· 

Artigo 19 - Fica elevada em trinta por cento (30%) a in- 
cidência do Imposto sobre Industrias e Profissoes, de que trata a 
Lei n9 106 de 10/9/1948, alterada pelas numeros 164 de 6/5/1949,202 
de 14/10/1949, 327 de 17/11/195o, 338 de 15/12/1950, 421 de 16/11/? 
1951 e 558 de 3o/12/1952. — 

.

‘
. 

Artigo 29 - A presente lei entrará em vigôr a 19 de jane' 
' ro de 1955, revogadas as disposições em contrário. 

, Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de no-
` 

vembro de 1954. .? 
.

« 

§Ass.) Germano Roberùg_ggggg
`

6 

3 

. Prefeito
4 

, 
Frogcco de ieí ECSC/54 

1 
6 ‘ 

· 

6 *6 
= 

? 

3

· 

3 
Aprovado em ressao de 12/11/1954. 

Ivãšgghler 
, 

’ 

Pr idente · 
— 

‘“
· 

Joao .Vicente ~‘ 

Secretario ·

_ 

..—;———..——————.——?.——.——.—.—.———..——«|..—.---.——...| 
°

` 

— 

3 
IEI N9 703, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1954. 

_ 
, 8 

' ' 

Autoriza o Poder Executivo a 
. 

firmar convênio entre o Municipio e` 
‘ a CEEE para fornecimento de luz e$ 

1éùr1oa.
I 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegroq 
` 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono; 
a seguinte lei: _ 

v 

6 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar
4 

convênio entre o Municipío de Montenegro e a Comissao Estadual de p 
nergia Elétrica, para fornecimento de iluminaçao pública do MunicíJ 

~pio,,onde houver, e aos demais serviços públicos municipais. Í 

Artigo 29 - Anualmente deverá constar no orçamento do Mg 
nicípio a verba necessária para atender a despesa decorrente do for 
necimento de iluminaçao pública e demais serviços que a ela se refex 
rem. 

M 

grtigo 39 - A presente lei entrará em vigõr na data_da
I sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.

` 

,
. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de no- 
vembro de 1954. — 

QASS.) Ggrmano Roberto Henke 
Prefeito ‘

, 

Projéto de 1e1 ng Ç/61/54
· 

—AprOvado em Sessao de 12/11/1954. 

? 
dente 

7 fs 4 

C goao A.V cente 
4 

`

? 

` 

Secretario
3

’



* /. . 
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. 

66 

Qoîyodùý/ßÁí"“9 l?1EI N9 704, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1954- 

.,. Amplia a zona suburbana da Ci- 
· ·« î—

' 

¿· dade. , 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
— `Faço saber que 8 Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei:

6 
? ? ~ `*g ‘ 

.Artigo 19  0 âmbito da cidade de Montenegro, séde deste 
Município,Ïcriado por Lei Provincial n9 885, de 5 de maio de 1873 ex 
instaladojlegalmente a 8 de janeiro de 1874, fica circunscrito às 
seguintes delimitaçoes das zonas urbanas e suburbanas: 

6 ` 

3 
ZONA URBANA: Será mantida a delimitaçao determinada pelo 

Ato n9 167, de 29 de agõsto de 1938. ;6* · 

ZONA SUBURBANA: 0 limite entre a zona suburbana e a rura 
passa a ser descrito: ?

6 

., 
3

‘ 
· ~ 

( ·. Z 0 N A 
‘gèPartindo da foz do arroio Saco Triste, (atual divisa sub 

urbana),'no’rio Caí, porxêste aguas abaixo até a linha divisória  
(de sul) das terras de Francisco Dealmo Schmidt com as de IrmãosHe1 
ler; por esta linha atégencontrar a propriedade de sucessores de Pa 
lino Chapuis, pela divisa desta, confrontando inicia1mente' com os - 

mesmos Irmaos Hellere depois com_Luiz Inácio de Oliveira ate 100 me 
'tros antës de encontrar,a estrada Montenegro-Taquari; desse ponto,_ 
seguindo paralela a estrada referida e atraves das terras de Luiz I 
nácio`de;01iveira e Manoel Olices Moraes de Oliveira; daí seguindo 
em direçao Sul, pelo limite Oeste das terras do referido Manoel 0lí6 
oes Moraes de Oliveira ate encontrar o arroio da Cría, por onde se- 
gue aguas acima, limitando a Norte com terras de Leduvino de 0livei‘ 
ra Flõres, até transpor a estrada MontenegroTaquarí e dêste ponto

` 

em diante pelo mesmo arroio 1imitandose ao Norte com terras da Ta- 
nino Mimosa Ltda. atéYencontrar`o limite destas com as de Albano -· 
Schül1er,'por onde segue, em linha réta, até encontrar terras de -- 
Joao Adolfo Lutz; daí por uma linha quebrada, limitando aindaacom -6 
Albano Sohüller ate encontrar a estrada vicinal que serve essas pro6 
priedades, 1igandoas com a estrada geral de MontenegrOTaquarí;des 
se ponto em diante, em direçao N.0. e limitando pela referida-estra 
da vicinal, com terras primeiramente de Manoel Olices Moraes de Oli 
veirag, a direita, e, as de Albano Schdller é esquerda, e deppis as 
de Joao Adolfo Lutz a esquerda e as de Bruno Gabriel Lampert a dire? 
ta; dêste ponto em diante, por uma linha quebrada, limitando com o 
mesmo Bruno Gabriel Lampert a direita e Marcos Bündchen a esquerda 
3até encontrar terras de Francisco Inácio da Silveira; daí sgguindo 
em direção 5.0., por uma linha reta com 25 metros de extensao. Dêst

6 

ponto em diante segue por uma linha quebrada, limitando com Francis' 
co Inácio da Silveira a direita e Albino Borchardt'a esquerda, ate 
encontrar terras de Getulia Santarem Pereira;_dêste?ponto, dividindl 
terras de Getulía Santarem Pereira.e filhos e Joao Rlvin a direita`* 
e as de Albino Borchardt a esquerda até encontrar terras de Alberti 
na Martins Francisco; dêste ponto, segue limitando terras a esquer- 
da de Albertina Martins Francisco e a direita aš de Joao Alvim, ate 
encontrar a estrada geral Montenegro-Costa da Serra, por onde segue 
na direção N.0. até atingir o leito da Viaçag Ferrea,jMontenegrg - 

Santa Maria; dêste ponto, pela referida Viaçao Ferreaïîna direçao d' 
Montenegro, até encontrar a linha limite de oeste das terras de Jos 
Belchior Viana, ficando assim descrita a alteraçao havida na mesma

` 

divisa, no setor de Oeste. · 

6 " 4 

§=
` 

_

6 

· Z 00N A NORTE. ¿ ¿ 33.g,; 
3 

A partir da ligaçao do chamado pro1ongamento"da*Rua Os- 
valdo Aranha com a que leva a Banhados, antigo limite suburbano,por 
uma linha reta na direção de 329 N.O., limitando terras de Reinoldo 
e Artur Lerch, a Sul, e a firma Lerch & Cia., e sucessores de Aloy- 
sio Griebeler a Norte, até atingir a rodovia MontenegroParecí;des? 
se ponto, após transpor a referida estrada, segue em linha reta, na 
direção de 349 N.O., numg extensaogde 545 mts. limitando terras de 
José Chassot aõN]E. e Joao Jose do Espírito Santo a S.O.; desse pon



(to, segue na direção geral de Oeste, limitando ao sul, com terras d 
(Canisio Kunrath e a viúva d.Bianca Baldia Wolff, e, a Norte, com di 
(tas de Afonso Ost e Hugo Schroeder, até atingir a estrada Buarque d 
aMacêdo; daí, apos transpor a referida estrada, segue na direçao de 
(489 S.0., na extensao de 40 mts.,limitando terras de Christiano Pe- 
xdro Teobaldo Weber a Oeste, e Alberto Gewehr a Leste; dêsse ponto,

6 

segue na direçao de 439 30 N.O., na extensao de 300 mts.,1imitando 
terras dos mesmos senhores; dêsse ponto segue na direçao de 459 S.0 
'numa extensão de 316 mts. limitando terras de Christiano Pedro Teo- 
(baldo Weber a Sul}, e Arlindo 0st a Norte, até atingir o limite sub 
(urbano antigo, seguindo por êste na mesma direçao, dividindo terras 
de d; Mercedes Schüller a Sul e o mesmo Arlindo Ost a Norte, na ex- 
tensao de 212 mts. 

Z 0 N A NORGESTE. ± 
6 

Partindo dgs 212 mts. do limite suburbano antigo, acima 
citado, segue na direçao de 789 N.O., limitando terras de Fernando 
(Arnaldo Weber, e através das de Osvaldo Leopoldo Weber, numa exten- 
3sao de 446 mts. atinge a estrada_Getu1io Vargas, que liga Montenegr 
ga Marata por onde segue na direçao geral de S.E., até encontrar no- 
(vamente o limite suburbano antigo, na encruzilhada da estrada chamal 
xda Esquina da Sorte. `

, 

( 

· < 
_ Artigo 29 - Revogadas as disposições em contrário, a prg 

isente lei entrara em vigor a partir de 19 de janeiro de 1955. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de no- 

6vembro de 1954. —— 
, _ 

( 
_ 

. ¿ (Ass.) Germano Roberto Henke 

( 

' Prefeito '·
e 

1>x·oJeto_ de iei xxg E/60/54. 
(Aprovado em Sessao de 12/11/1954. . . 

' 

šaî 
af ;., 

?' 

. Ivo B `
· 

_ 

Y 6 

. 

6 

_ Ã 

E] 

( 

6 

Joao A. icente 

( 
Secretario ' 

( 

. 
, 

LEI N9 705, DE 20_DE NOVEMBRO DE 1954. 

Autoriza o Poder Executivo a ad 
(6 ‘ quirir uma motoniveladora. 

( 

Germano Roberto Henke,.Prefeito Municipal de Montenegro.— 
— Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

(a seguinte lei: 
6ï““? 66 

— Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 
pela melhor forma possível, por intermédio da Secretária de Obras — 

Públicas ou do Departamento Autõnomo de Estradas de Rodagem, uma mo 
toniveladora para os serviços rodoviários do Municipio. 

·

6 
· Artigo_29 Ä Para os efeitos da presente lei, fica o Che- 

fe do Executivo_invçstido de amplos poderes para representar o Muni 
cípio junto aos Orgaos Estaduais, acima citados, podendo com os mesl 
mos estabelecer e contratar condições de pagamento, assinar têrmos 
ou outros documentos, passar recibos, bem como autorizar a retençao 
(das quotas do Fundo Rodoviário Nacional que cabe a Prefeitura, uma 
gvez necessárío:_3

6 

3 _

6 

. Artigo 39 - A presente lei entrará em vigôr na data da ? 

sua promulgação, revogadas as disposiçoes em contrário. " 
( 

_ 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de no- 

(vembro de l954.=
6

. 

( 

3 _, , (Ass.) Germanq_Roberto Henke 
·6 1 " 

. 

' Prefeito a~ 
3 ¿

6 

3

( ‘Projeto de lei n9E/63/54- »

6 

,' 

Aprovado em Sessão6de_20/11/1954. · 
, 
[6

3
3 

Ivo_gghler°? 
" ` 

Joa A.Vicentes 
—_ Presidente ' 

. 

‘ 

gçp Secretarioq 
_ _

3

3



QV.(xJA.'íO 0 t 

}J ÍLŽ MÁLqOagg_ LEI N9 706, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1954 · 

[ 

‘ Institue pagamento de gratificação e 
' 

. Abono de Natal ao funcionalismo do 
~ 

‘ Municipio.· .· - · 

_ 
, 

1 Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

, 
seguinte lei: v

— 

Artigo 19 - É instituída, a partir de 19 de janeiro de 
` 

¿ 1955, a gratificação de um mês de vencimentos  excluído o adicio- 
nal de 15 e 25% -.a todo o servidor municipal que entrar no gozo de, 
férias regulamentares, excluído os integrantes do magistério públi- 
co. ~ 

§ 19  0 pessoal extranumerário diarista, dos serviços de 
Obras e Viaçao e Limpeza de Ruas da cidade, terá direito á gratifi- 
caçao de que trata a presente lei, equivalente a 20 diárias,. 

§ 29  Para efeitos desta Leí, fica proibida.a acumulação 
{de ferias. 

' 

.

`
·

· N 
‘ Artigo 29-'Fica igualmente, instituído, em carater perma- 
nente, a partir de 19 de Janeiro de,1955, o abôno de Natal de trin- 
ta por cento (30%), calculado á base do vencimento, proventos ou - 
·salario mensal do servidor municipal, inclusive inativos. . _ 

' 
- § Unico - 0 abono de que trata êste artigo, deverá ser pag 

impreterivelmente, no período de 20 a 24 de dezembro de cada exer- 
cício. ' * · a 

_ Artigo 39  Os orçamentos municipais, a partir de 1955,con` 
signarao verba especifica para atender ao encargo de que trata o ar 
tigo 19 da presente lei. _ 

Artigo 49 - Revogamse as disposiçoes em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de novem- 

. bro de 1954.
ç 

, 
(asa.} Germang_Roberto Henke 

' 
1 Prefeito Y ~ 

.Projéto de lei ng E/66/54 ,_ _ 
Aprovado 

îñ 
Sessao de 20/ll/1954 . 

_I 0 ühle;3,«— - 

« Presidente 
, 

·
— 

JÈŠÈ A. icente 
• 4 . . 

Secretario · 
. .

·

_

9 

LEI N9 706, DE 20 de novembro de 1954.
L 

5_ 
" Institue pagamento de gratificaçöes 

' 
.g

“ 

o _ 
‘e Abôno de Natal ao funcionalismo do 

Í
° 

A 
4 

· Municipio.
V

o 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.
“ 

,, Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: ‘ `ÏL- ~

V 

a Artigo 19 F È instituída, a partir de 19 de janeiro de ?‘ 

1955, a gratificação de um mês de vencimentos  excluído o adicio- 
nal de 15 e 25%  a,todo o servidor municipal que entrar no gozo da 
férias regulamentares. Ax 

‘ ’ ` 

o § 19 -,São excluídos da vxùùagsm acima os integrantes do 
magistério público, por terem regimem de férias especia1.— o 

1 § 29  0 pessoal extranumerário diarista, dos serviços de 
Ï Obras e Viação e Limpeza de Ruas da cidade, terá direito á gratifi- 
cação de ue trata—a presente lei, equivalente a 20 diarias. _ 

É 39 - Para efeitos desta Leí, fica proibida a acumulaçao 
.de férias. " d `

e 

? 

Artígo 29 - Fica igualmente, instituído, em caracter per- 
manente, a partir de 19 de Janeiro‘de 1955, o abono de Natal de -- 

— trinta por cento (30%), calculado á base do vencimento, proventos 

š·



a 

"` 

*\ 

·, 
, 

.~ 5 
.üI 

Ç 

ou salário mensal do servidor municipal, inclusive inativos. 
§ 19 - A vantagem acima referida, será calculada sôbre o 

maior salário, ou remuneraçao mensal do funcionários, excluída a - 
gratíficaçao adicional de 15 e 25%. 

S 29  0 abono de que trata êste artigo, deverá ser pago, 
T impreterivelmente, no período de 20 a 24 de dezembro de cada exer- 

; _ Artigo 39 - Fica proibido todo elqualquer desconto na gra- 
tificaçao e abõno concedido ao servidor publico, por esta lei. 

_ Artigo 49 - Os orçamentos municipais, a partir de 1955,cop 
` signarao verba especifica para atender ao encargo de que trata o ar 
tígo 19 e 29 da presente lei. - 

_ _ 

_ . 

Artigo 59 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de novem- 

bro de 1954. , 

QASS.) Germano Roberto Henke 
Projéto de lei n9 E/66/54. Prefeito 
'Aprovado em gîssao de 20/11/1954 

Ivo Búhle « Ï 
Exesiascîgrr 

Joao A.Vicente 
Secretario · 

_. — 
, LEI N9 707, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1954 

` ` 

Autoríza a lavratura de conveni 
entre 0 Municipio e a C.E.E.E. 
para o fornecimento de energia 

· 
. elétrica. .

? 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal.de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara municipal aprovou e eu sanciono 

_ 
a seguinte lei: · 

I 
Artígo 19  E o PODER EXECUTIV0 autorizado a firmar conve 

nio com a Comissão Estadual de Energia Elétrica (CEEE), para forne- 
cimento de energia elétrica, em alta rensão, para redistribuiçao·? 
nos distritos de Maratá, Harmonia, Barao, Bom Princípio, Sao Salva- 
dor, São Vendelino, Tupandi, Brochier, Poço~das Antas e Pareci. » 

Artigo 29 - Revogadas as disposiçoes em contrarío,_a pre- 
sente lei entrará em_vigôr a partir da data da sua promulgaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de novem 
bro de 1954. 1

`

e 

(Ass.g Germano Roberto Henke 
Prefeito ‘ 

Projéto de lei ng Q/68/54 · 

Aprovado eaîSessao de 19/11/1954.* _ 
d

' 

‘
. 

Ivo Bü ler ‘ —— 

Presidenfï/ræ 
. . 

oao A.Vicente ., 
_ 

Secretario ,‘ · 

x 

‘ LEI N9 708, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1954. 
` 

Abre o crédito especial de Grã. 
30.000,00. ·

_ 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.Z4 
Faço saber que a Câmara Munícipal aprovou e eu sanciono aá 

seguinte lei: 
` ' B `



Artigo 19  É aberto o crédito especial na ímportancia de tri 
ta mil cruzeiros (Cr$.30.000,00) destinado a atender ao pagamento d 
despesas de correntes da perfuraçao de poço arteziano e instalação 
de bomba e motor elétrico na chacara pertencente ao Patrimonio da -T 
Prefeitura e destinado aos serviços de Asseio Público. 

Artigo 29 - 0 encargo decorrente do crédito aberto por esta - 

lei, será coberto com a maior arrecadação produzida pela alienação 
do reservatório metalico pertencente ao Patrimônio Público. 

I 
_Artigo 39 ' Revogamse as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de novembro 

de 1954. 
V 

_ 

§Ass.g Germano Roberto Henke. 
' 

. Prefeito .
4

_ 

Projéto de i n9 E/67/54. 
Aprovßdo sessã ,de 19/11/1954. 

x . Iv Bühler
1 

Í President
L 

_ 
ïQ¢g,«î' 

? ` 

“ 

Joao An onio Vicente , 

Secretario _ _ 

| LEI N9 709, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1954.
' 

x Abre o crédito especial de Crñ. 
· 78.234,70.

' 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. . 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e`eu sanciono a se 
guinte lei: _

~ 
J , 

Artigo 19 - È aberto o crédito especial no montante de seten 
ta e oito mil, duzentos e trinta e quatro cruzeiros e setenta centa

9 

vos (Cr$.78.234,70), para ocorrer a_despesas decorrentes da execuçã 
' das obras de eletrificação rural do Municipio. 

| Artigo 29 - 0 encargo proveniente do crédito~aberto por esta 
Ílei será coberto com a tomada de a ólices da operaçao de crédito au 
torízado por,Lei n9 518, de 21/11/ä952, no montante de Crß .......... 
77.000,00_e pelo,saldo, na`imgortancia de Cr$.1.234,70, verificado 
na execuçao da Lei n9 570,de /5/1953. _ , { 

.` Artigo 39  Revogam-se,as*disposiçoes em contrario. _ 

.v Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de novembro 
de 1954. .

1

. 

4 

, 
(Ass. Germano Roberto Henke · 

Prefeito . 

\ProJéto de ei n9»E/55/54. 
· ~ ~ 

Aprovado m’Se ao de 19/ll/1954 
* I 

. Ivo « ·

_ 

Presidente
‘ 

Joao . icente V 

Secretario 4;, o 
1 . .

· 

_ 
LEIÈN9 710, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1954.° 

? Abre crédito_sup1ementar e reduz 
a _consignaçao orçamentária.

` 

» Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
' 

Faço saber que a Câmara Municípal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

d 

` ‘
‘ 

" Artigo 19  É aberto o crédito suplementar de seis mil cru- 
`zeiros (Cr$.ó.000,00) para reforço da consignaçao orçamentária codi- 
ficada sob n9 000-8.00.4 a) - Divulgação de atos oficiais.



9 

_ Artigo 29?- Fica reduzida da importância de Cr$. 6.000,00 Å 
dotaçao orçamentária codificada sob n9 coo-8.OO.o a)  Subsidio a 11 
ereadores. 1 

.

` 

Artigo 39  0 encargo decorrente do credito aberto por es- 
ta leí, será coberto pela reduçao especificada no artigo anterior. 

’ Artigo 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de novem- 

bro de 1954.
` 

§Ass.) Germano Roberto Henke
` 

' 
0 

Prefeito 
rojéto de lei ng C/70/54. 

Aprovado em essa de 19/11/54.
` 

Ï Ivo B 
Pr sidente 

Joao A. icente 
°

, 

Secretário' .

? 

' LEI N9 711, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1954 

Altera parcialmente a Leí n9 69,, 
_ 

de 15 de outubro de 1954. 
Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo 19 - Ficam revogados o § Unico do Artigo 19 e o

1 

Artigo 29, da Lei n9 696, de 15/10/1954, que passarão a ter a segui 
te redaçao: ? ,' 

' ? 

, _ o î 
‘ " § Unico - Fica igualmente proibida a reconstruçao ou re 

forma de prédios de um só pavimento, nas esquinas dos cruzamentos -1 
das arterias constantes do Artigo 19 ". · 

_ _ 
“ Artigo 29 - Fica proibida a construçao ou reconstruçao 

de prédios com um só pavimento e recuados do alinhamento, em qua1? , 

quer terreno localizado na Rua Ramiro Barcelos, quadra entre as Rua 
José Luiz e Oswaldo Aranha, bem como em qualquer terreno localizado 
em frente às quatro faces da Praça Ruy Barbosa.“ 

Artigo 29  A presente lei entrará em vigôr a partir da 
data da sua promu1gação.` 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de no- 1 

vembro de 1954. . 

‘

l 
` 

§Ass.) Germano_Roberto Henke -

`
1 

, 
. 

« Prefeito j?
{ 

Projeto de lei n9 E/65/54. 
Aprovado em ?essÏo de 20/11/1954. * 

|I/` _' 

· I·o Büh ·· ' “ ‘

_ 

P ·='¢ente _ 

¢L;a;n¿gZ Ï/;;;¿:::gŽg 
' ' ' 

, Joao A.Vicente
’ 

'Secretario 
° ? 

_‘ '
·

“ 

' 

` 
LEI N9 712, DE 27 DE NOVEMBR0 DE 1954. _ 

Classifica no Padrão 38 o cargo 
‘ 1 de Sub-prefeito do 19 distrito. 
Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono_

` 

a seguinte 1ei:‘ ‘ ‘ ' 

oå _ `



Artigo 19 - É classificado no Padrão 38, a contar de 19 de 
janeiro de 1955, o cargo de Sub-Prefeito do 19 distrito. ' 

Artigo 29 - Fica revogada a Lei n9 26, de 24 de janeiro d 
1948, bem como as demais disposições em contrário.

9
‘ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 27 de novem- 
_ro de 1954. 

þ

` 

_ , 
§Ass.) Germagg_Roberto Henke 

V 

` 

Prefeito 
Projéto de ei n9'E/72/54. 

·~ ' 

provado e ess de 26/11/1954.` ·

. 

o Bühler 
Presidente 

× . 

Joao .Vicente 
·” Secretario 

Qþíäþwngíýþ 
LEI N9 713, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954.

‘ —q¢ Altera a tabela de incidência do 
Impôsto sôbre Jogos e Diversões. 

. Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono . 

a seguinte lei: 
V 

Artigo 19 - Ficam alteradas as incidencias do Imposto so- 
bre Jogos e Diversoes, constantes das tabélas explicativas da—Recei 
ta da Lei Orçamentária vigorante, para o seguinte: 
1  Barraca, tenda ou mesa armada por ocasiao de diverti- 

mentos públicos, para venda de sorvetes, doces, fi- 
ambres ou qualquer comestível, por temporada....... 200,00 

a) por dia....................................... 25,00š 
b) vendendo sómente bebidas, por temporada....... 300,00 
o Idem, por dia.....L........................... 50,00 

' d vendendo comidas e bebidas, por temporada..... 350,00 
e idem, por dia......................:.......... 60,00 
—NOTA ? Ficam isentos dêste impõsto as festivida- 

. des religiosas e de sociedades recrea- -
? 

_ 

tivas legalmente existentes, quando ex- 
_ 

plorada a venda pela mesma. 
2  Bailes: 

a) - Públicos, por vez............................. 200,00` 
b)  Partioulares, onde se cobrem entradas ou qual- 

quer outra contribuiçao, por vez. ........... 100,00 Ï 
NOTA - Nao estao sujeitos aNêste imposto os

' 

proprietarios de salao de bailes lança-'
d 

dos para pagamento do Imposto de Indus? ‘ 

. trias e Profissoes.
, 

3`  Bilhar público, por ano.............................. 100,00- 
4 - Bolaoz ~ _ 

a) Jogo de bolao públicO,_por ano.................. 500,00 
b) Idem, idem, sem pranchao, por ano............;.. 400,00 

5 - Boccia: «,
1 

a) Jogo de boccia público, por ano...........1..... 100,00 
b) Idem, idem, por cancha que exceder, mais .[..... 60,00 

6 — Casa ou individuo que vender objetos por meio de sor- 
teios, por ocasiao de divertimentos públicos, por Y 
temporada..............,............................ 500,00 

· a) Idem, idem, por dia............................. 100,00 
7_-_Corridas ? canchas de corridas de cavalos:

] 

_ 
a) por dia......................................... 100,00 

, b) por ano....1..............' ...................... 500,00 
8 ? Cinematografo permanente, por ano.................... 500,00· 

. _a) Idem, não permangnte, por dia................... 50,00}



7
) 

9 '

è 

9  Companhia ou emprêsa de acrobacias, ginástica, tou- 
radas, variedades, dramaticas ou semelhantes, sem 
caracter permanente, sôbre as entradas cobrar-se- 
ao cinco por cento (5%), isentos os grupos de a- 
madores. _ 

—
· 

a) Além dos impostos a que estao sujeitos, os ci- 
nemas, teatros etc.permanentes,pagarao mais: 
a) por funçao noturna, aos domingos......... 60,00. 
b) por funçao diurna, em domingos ou noturna 

em outros dias.............L........... 30,00 
b) Além dos demais impostos a que estao sujeitos 

os ginemas ambulantes ou grupos teatrais,pa- 
garao, por funçao.... ...................... 8o,oo 

NOTA - Este imposto será recolhido adiantada-
` 

· mente sob pena de serem cobrados dez 
por cento (10%) de multa- . 

_ 

 Ficam isentos deste imposto: 
` 

a) as conferencias de caráter tecnico 
‘ ou científico. 

_

. 

1 

b) as audições de concertos musicais 
. patrocinadas por sociedades ou ins- 

titutos~de cultura artística. 
. c) As funçoes promovidas em teatros 

ou cinemas cuja renda liquida se  
‘ destina a fins caritativos, reli- 

d

` 

~ ~giosos ou de ensino. , _ 

10 - Parque de diversoes: 

aš 
Carroceis e semelhantes, por função, por dia 200,00 . 

b Tenda de jogos e sorteios e outros permiti- 
dos por eli, por dia;....................... 600,00 

c) Tiro ao alvo, por funçao...................... 50,00 
11 - Rinhedeiro, por ano................................_ 250,00 

a) Idem, por dia de rinha.;...................... ?50,00 
12  Quaisquer outras diversoes nao especificadas nesta 

lei a juizo do Prefeito, cobrarseao de cem a 
mil cruzeiros (Cr$.l00,00 a Cr$.l.000,00); 

_ 
Artigo 29  Revogadas as disposiçoes em contrário, a pre 

sente lei entrará em vigôr a.partir de 19 de janeiro de 1955. 
o Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 27 de no- 
·vembro de 1954. 

_ 
(ASS.) Germano Roberto Henke 

‘ Prefeito
_ 

Projéto de íea n9 E/73/54.
‘ 

Aprovado em ssã de 27/11/1954.
` 

« Ivo 
P ídente 

Joao A.Vicente 
Y 

. Secretario 

Cßhûgg ?¿ÍJg wß 1 N9 714, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954. 

Cg N 
Í. ],;;/Zg, Cria a Taxa Escolar fixa. 

· H ÍÍ ' Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo 19  Fica criada a Taxa Escolar Fixa de Crß ...... 

g50,00 anuais, que recairá sôbre cada chefe de família, que, com ecoJ 
nomia propria, ou nao, ocupar terra rural do Municipio. 

• Artigo 29 - São isentos da Taxa criada por esta Lei, os 
çäšproprietarios de imóveis situados na zona rural do Municipio, desde

1 

of . . 

.— .,,_



que sejam contribuintes do Impôsto de Industrias e Profissões. 
Artigo 39 - Revogadas as disposições em contrário, a pre- 

sente lei entrara em vigôr a partir de 19,de janeiro de 1955. 
' 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 27 de no- 
vembro de 1954.
? 

, 
— — (¿ss.)Germano Rqþerto Henke 

o 
— . Prefeito. 

Projéto de ei n9 0/70/54. . . 

~

`

. 

Aprovado Ses o de 26/11/1954. _ 

Ivo Büh 
` 

4 Pr ' 

ente 

/Öc>-«-.Z;· ·

- 

. Joao A.Vicente '

. 

Secretario
` 

. LEI N9 715, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954. 

— Aumenta a_TaXa de Construçao e , 

·  

' 

_ 

Conservaçao de Estradas e Pontes, 
‘ Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro) 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: . 

— 

?
· 

' 
` 

Artigo 19  Fica elevada em cinqgenta por cento (50%) ai incidência da Taxa de Construçao e Conservaçao de Estradas e Pontes, 
de que trata a Leí n9 514, de 19/9/l952,·alterada pelas de numeros

Ï 

560, de 20/2/1953 e 661, de 30/4/1954. ,° ‘ 

. Artigo 29 — A presente lei entrará em vigôr a 19 de ja- 
neiro de 1955, revogadas as disposiçoes.em contrário. »

, 

, 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 27 de no- 

vembro de 1954. .

‘
· 

’ 

§Ass.) Germanq"3obertq_genke 
. . Prefeito 

Projéto de lei n9 
É/59/54. Aprovado e ess` de 26/11/1954. 

. vo Bùhl ? 

, 
. . . 

—

` 

Joao .Vicente ‘
`

A 

Secretario J 

LÃmmæq”r/Ã )?w:)‘ñ IEI N9 716, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1954. 

Ã 

Extingue as Taxas Escolar,de As- 
. 

· sistência e Segurança Social e 

, 

` _Hospita1ar e cria a Taxa Adicio 
' ‘ nal de 40%. 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
_ 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
? seguinte lei: 

Artigo 19  Ficam extintas as Taxasz Escolar, Hospítala,, 
Assistência e Segurança Social, criadas por Leis numeros 29,de 22 d 
fevereiro de 1948, 100,de 3 de setembro de 1948, alteradasxpelas ?-î 
Leis numeros 213,de 25 de novembro de 1949 e 613, de 30 de novembro 
de 1953 e Decreto?lei n9 16,de 31 de dezembro de 1938 e Lei n9 6l,d 
?l4 de maio de 1948, alteradas pelas Leis 205,de 11 de novembro de  

1949 e 215, de 2 de"dezembro de 1949.
? 

, 
. 

V • ’

' 

I 
~ Artigo 29 - Fica criada a Taxa adicional de 40% que in? 

cidira unicamente sôbre os impostos constantes da Receita Tributariq. 
. 

‘ 
·

I 

, ., »
` 

_ _q_f . ·$·, 
—‘ 1 -* si



)
I 

Artigo 39 : 0 produto da receita desta Taxa será empre- 
gado 25% para a Educaçao Púb1ica,_8% para Assistência e Segurança - 

Social, 5% para Assistência Hospitalar e 2% para construção de rêdè 
telefônicas do Municipio. 

, _

. ~, _ À 
,1

' 

Artigo 49 - Revogadas as disposiçoes em contrario, a pr  

sente lei entrara em vigôr_a partir de 19 de janeiro de 1955. , 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 30 de no- 

vembro de 1954. 
_ __ ~ 
_ 

(Ass.) Germggg_Roberto Henke — N 
?` Prefeito 

Projéto de lei ng C/69/54. _
_ 

Aprovadgígm S ssao de 19/11/1954. 

Ivo Bûhl
À 

Pr ` ente
{ 

» 

_ 
Joao A.V cente ·

, 

Secretárío .

*

. 

., 
. Fgg ·A;]J‘¥fr7¢¥ 

ßA~gþ“*Ï“ 
. LEI N9 717, DE 30 DE_NOVEMBRO DE 1954. 

_ 

· Eleva tarifas de lúz e fôrça elé 
. tricas. 1 1

· 

1 Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: · 
"

' 

_ _ 

— Artigo 19  São elevadas em vinte e cinco por cento(25%), 
a partir de 19 de novembro de corrente ano, as tarifas de lúz e e- 
nergia e1étrica.‘ , 

·— — ·
`

· 

~ § Unico - Para efeitos da presente lei, é fixada em Crå. 
18,00 a taxa mínima para fornecimento de lúz eletrica. ‘ 4 

_ _p 
Artigo 29°- Revogamse as disposiçoes em contrário.

` 

Gabinte do Prefeito Municipal de Montenegro, 30 de no- 
vembro.de 1954. ‘ 

— 
.

'
· 

— (Ass.) Germgpo Roberto Henke. 
Prefeito ~

) 

Projéto de lei n9 E/74/54.,.. ...‘ .—

( provado ea?$ess` de 30/11/1954. N

I 

«

· 
Ivo Büh . ,

' 

Pr ente ~~ 
. ..... ....~ ` ~‘ · 

. . . 

Joao .Vicente· j 

Secretario j. . ... .. ...... _ 
_‘ . 

|··•?·??"'·""*""?"'*‘*‘*‘*?"**"""""'?‘{' 
· `1 À— ,

. 

, 
,LEI'N¥h7l8, de 50 de Novembro de 1954. I 

,_. .' 
o Orça a Receita e Fixa a Despesa do, 

“ 

Departamento Municipal Autônomo de Estra- 
1 ., 

, 
das de Rodagem, para o exercicio de 1955., 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.- 
` 

Faço saber que a Camara Muhioipal aprvou e eu sanciono a
) seguinte Lei: — 

“ 
'

`

_ ‘ Artigo 19 A Receita geral do Departnmento Municipal AutoI 
{nome de Estradas de Rodugem, para o exercício de 1955, ê orçada em

1 

três milhões (cr$5.000.000.00) a qual será arrecadada de conformidg 
.de·com a legislação em vigor e obdeoida a seguinte clussificaçao:

_ 

, IIIIOIIII



_ôdígo 
;erag. DESIGNAŠÃO DA RECEITA Í 

. . ._ T ONST E 0 SERVAÇ 0 DE EST AS E P0 TES 
« 

5 Arrecadação prevista 
·9 distrito..................or$ 560.000.00 1

· 

‘9 distrito..................cr 500.000.00 
aa distrito...........'.......or (210,000.00 
·9 distrito..................cr 272.000.00 _' 
-9 dístríto//................er 179.000.00 
-9 distrito..................cr ·270.000.00 " 
9 dístríto..................er 187.000.00 
=9 dístríto..................or` 215.000.00 · 

|9 d1strít°IlII••••••••••••|Icr$ > {
` 

*09 dístríto.................cr 521.000.00 
*18 dístríto..........à......or 171.000.00 . 

letal or 5.ÕÕÖ.000.Ö0 1 

_ _ 

Artígo 29 A Despesa7üera1 do Departamento Muníeípal 
_ 

·utongmo de Estradas de Rodagem, para o exeroíoío de 1955, ê fíxada 
èm tres mílhões de cruzeiros (cr$5.000.000.00) a qual sera efetuada 
om e·o1assífícação seguinte: Q 

0| 30 
;era1 DESGGNA Á0 DA DESPESA 1

· 

»· · 

CONSTRQÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADÃS E PONTES 
=.82.1 Pessoa varíavel 

a) Extranumeraríos-mensh1ístas
`

. 

« 
' b) Extranumeraríos dísrístas 

o) Percentagem aos oobrudores 
:.82.5 Materíal de ßonsumo 

, _ 
· a) Materíal para a construçao e conservação de Estradas e 

Pontes 4 

*
‘ 

b) Combustíveís e lubrífívantés para caminhões, maquinas ro- 
· dovíarías e brítadoíras _ 

:.82.4 Despesas diversas =
s

J 

· a) Reparos em veículos e ferramentas ~ 

A díspender por estas verbas assim olassífíoadas no: 

19 Distríto.......................crå 560.000,00 Q 
29 Dístríto.......................cr¥ 500.000,00 
59 Dístríto.......................or 210.000,00 

_ 
49 Dístríto.......................cr 272.000,00 
59 Dístríto..............4........or 179.000,00 
69 Dístríto.......................cr 270.000,00

`

» 

DístrjutclilII•IIIIOIl•IIIlOIIlIcr 
89 Dístríto.......................cr 215.000,00 
99 D1stríto.......................cr$ 517.000,00 -

? 

Dístri-t°|•••|I•III••lI••II|III;°r 
Dístrítoi•••I•••I•II••I¢•IIII|I°r 

Total....... cr 5.000.000.00 

‘ Artigo 59 A Presente leí entrarâ em vigôr a 19 de janeiro de 
1955, revogadas as dísposíções em'contrarío._* 

_ 

Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 50 de novembro 
|Ü . 

·

` 

N 4 

*° 
, d 

(ass) Germano Roberto Henke 
_Projeto Le E.77 . ,_ . _ ,` , _ _ 

Prefeito |e ão 29/11/54. '

_ 

. I o r« 
` 

_ 

‘ ‘ ' 

þ _

”

. 

YI I ` 

‘ 

-* 
· ‘ 

Y 

. 

ëa 

x `(,- aèg '“ 

oao oente
"

. 

__,__Seçretárío 
' · _



yß ... |9
` 

LEI N9 719, de 50 de Novembro de 1954. 

V Abre crédito especial de cr$10.518.50
à 

Germano goberto Henke, Prefeíto Munícípal de Mogi 
tenegro. Faço saber que a Camara Muníeípal aprovou e eu sancíon| a 
seguinte leí:

` 

'


, 
Artigo 19 É aberto 0 credito especíal de dez mil 

quinhentos e dezoito cruzeiros e trinta centavos (cr$10.518,50) pa- 
ra atender ao pagamento de ferias relativas a exercícios anteriores 
a que tem direito o Subprefeíto Ottocar Zíetlow e os ex-subprefe¿ 
tos Armín Heldt e Pedro Brandt Filho. 

*?
’ 

, Artigo 29 0 encargo decorrente do credíto_aberto 
por esta 1eí,·sera atendíto com o recurso da maior arrecadagao que 
~se vírífícar no corrente exercício. ; 

. 

' ` 
' Artigo 59`Revogam-se as dísposíçõeè em contrario
` 

· Gabinete do Prefeítoßmunícípal de Montenegro, 50 
de novembro de 1954. ~

'

V 

— 

` “ ' ?(ass) Germano Roberto Henke. 
‘ ? 

— Prefeito. . 

°SubSt1tutívo ao projeto de · 

leí n. E/46/54. , _
. 

Aprovado em sessao do dia 
24 de se|brog de 1954. _

’ 

vo er  te »

` 

±

e 

Cîäao A.Vicente-Secretario . .
_ 

|J°’ LEI N9 720, de 50 de NOVEMBRO DE 1954. 
` 

_ Altera íncídencía da Taxa de Expedíënte. 

_, 
Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montene- 

gro. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a se?‘ 
.guínte leí: 

` 

_
’ 

A ,Artígo 19 -·São alteradas as,1ncídenc1aS da Taxa de 
Expedíente (Cod.1.21.4) const,ntes das tabelas explicativas da Recgí 
`ta da Leí Orçamentaría‘ vigente, de conformidade com a espeeífícaçao 
S°gu1nt°‘ (SSlos de estampílhas)

_ 

" lAtestado passado por qualquer autoridade munícípal 
· 

1 

Z 

* 

, 

— õO,OO.,; 
. 2-Contas de vendas de generos, materíaís e outros 

‘. objetos fornecidos a Prefeítura............. J 

a) de mais de cr$20,00 a or$100,00,' ' 1,00 + 
· b) de mais de crgl00,00 a crÈ500,00 52,00 ? 

7 .c) de mais de cr 500,00 a cr 5.000,00 5,00 
' 

d) de mais de cr$5.000,00 a.......... 6,00 

5-Por certidão qualquer, por lauda ou fração 50,00 
4-Por certíãgo negativa .................... 50,00 

_ 
5-Por certídao negativa para transferencía de 

' 4 

ímoveís .. ............................... 50,00 
, 

6-Por proposta para execução de servíços muní- 
cípaís: ,

· 

` 

V 

aš 
ate cr$500,00..........,................ 10,00 

_ 

· b de mais de cr$500,00 ate gr$1.000.00 20,00 
Q) de mais de crßl.000,00 ate cr$5.000,00 50,00 

_ 

d) por cr$1.000,00 que exceder de5.000,00 5,00 ? 

` “ 

7- Por petição que depender de despacho do Pre-
“ 

è feito, por folha.....À.....................' 5,00 
_ 

8- Por termo de transferencía de títulos nomína 
tívos da dívída publica do Munícípío.......29,00

}



9-Por tërmo de compromûsso de empregados estípendíados 
9 9 

_ 10,00. 
10-Por documentos comprobatorío, anexo a petições 5,00.] 

a 
_ 

· (Sêlos de verba)
9 

25-Buscas de papeis, livros fíndos ou 1ançamentos° . 

· · por ano......,..........A. ..-................ ,10,00. 

_ 
24-Contrato ou termo de transferencía de contrato 

J 

“ ‘ 
a Prefeítura ................{................ 5% , 

V 

25-Por devolução de documento medíante recíbo.... 10,00 . 

26-Por alínhamento e altura de soleíra, em constru , 

) 

7 _ 
çoes no valor dez-

‘ 

_

· 

, 

* a) ate crs 20,000,00.........,...q:............ 20,00 
, 

. b) de mais de crg20,000,00 atç cr*50.000,00 ;. 40,00 
* 

1

' ns c) de mais de cr 50.000,00 ate,cr$100,000,00 50,00 
Y 

. . 
× 

. d) de maís de cr$l00,000,00 ate cr$200.000,00 100,00 
|— 

_ 

‘ 

e) de maís de cr 200.000,00 atç crë500.000,00 200,00 
9 

Í) de mais de cr 500.000,00 ate cr 1000.000,00 400,00 
9 " 

g) de mais de cr 1.000.000,00................. 500,00 
9 

27-Por averbaçao de transferencía de lançamentos 
.de impostos que íncídem sobre veículos, casas , 

` 

. comercía1s_g índustríaís.............Ä:...... 20,00 
28-Por devoluçao de ímpgstos de taxas, sobre o 

1 

· total a devolver, tres por cento............. 5% 
29·Re1evação de mu1tas,'por infração de leís,*re ' 

‘ 

gulamentos e contratos com a Prefeítura, sobre 
o total relevado, quínze por cento........... 15%

{ 

50-Registro de marcas............................100,00 
9 

51Sobre dívidas de exercícíos findos, quando não · 

· requeridos...............` .................;.... 5% 
,52-Prorogação de prazo estípulado em contrato 2% 
55-Por termo de transcrição de escritura no Re- 

" 
Ï gtstro Cadastral.......;.............W....... 20,00

9 

? '54-Aprovaçãg de plantas para construção e re  

_ 
construçao de predíos: J 

.,, a) construção ate'cr$20.000,0Q ............ 20,00 
b) de mais de cr$20.000,00,ate cr$50.000,00, 50,00 
·o)_de mais de 50.000,00 ate,200.000,00 100.00

9 

d) de mais de 200.000,00 ate 500.000,00e ,200,00 
~ e) de maís de 500.000,00 ate 1.000.000,00 . 500,00. 

f) de mais de 500,00 . 

“ 

55-Forneeímentos de copias dos conhecimentos
9 

_¿ 
· de caaçoes e requcsíçoases de materíaís., 5,00 

· — Artigo 29 ? Revggadas as dísposíções em contrårío, a
9 

presente leí entrara em vigor a partir de 19 de janeiro de 1955. 
_ 

··Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 50 de
‘ 

_novembro de 1954. ? Å
‘ 

 — — (ass) Germano Roberto Henke
9 

* 
1

' 

— Prefeíto. 

Projeto de leí n8 E/79/54 
aprovad em sessão do dia

' 

~ 
a 

'

9 

27 de ovembr de 1954...
9 

II 

~ 
II 

~ 

A 9

V 

x Ivo h er , 

· Presídsute.
9 

E; João A. Vícente
9 

—

` 
· 

vi 
' Secretárío. " ·

4



.—
1 

, 1*

1

/ 

LEI N9 721, de 50 de NOVEMBRO DE 1954.‘ 

Altera a Leí n9 505, de 22.8.1952. 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono 

a seguínte Leí: ? ' 

` 

9
9 

s Artigo 19  É alterada, a partir de lî de janeiro de 1955 
e pela forma abaixo especificada o tríbuto,críado por Leí nî 505, d 
22 de agosto de 1952, e referente ao alvana de licença para estabel 
címentos comercíaís, índustríaís e profíssíonaísz, , 

a) Com capítal ate or$10.000,00....................20,00. 
1 

b) de c:g10.000,00 a crg20.000,00 ........Ç........40,00. 
c) de c 20.000,00 a cr 40.000,00 .................50,00. 

1 

d) de crW40.000,00 a crg50.000,00 ......' ...........70,00. 
' e) de cr 50.000,00 a cr 100,000,00...............;100,00.` 

1 

f) de cr 100.000,00 a cr 200.000,00...............200,00. 
* 

g) de cr 200.000,00 a cr 00.000,00...............500,00; 
‘ 

h) de cr 00.000,00 a cr 400.000,00... ...........400,00. 
— í) de cr 400.000,00.a cr`500.000,00.....L.........500.00. 

. j) de cr 500.000,00 a cr$1,000.000,00.............600,00. 
k) de cr 1.000.000,00 a crW2.000.000,00...........800,00. 
1) de cr 2.000.000,00 a—crg4.000.000,00.........1.000,00. 
m) de cr?4.000.000,00 a cr 6.000.000,00......;..1.500,00. _ 

~ n) de maís de cr$6.000.000,00...................2.000,00. 

? 
A Paragrafo 19-0 tríguto de que trata este artígo, serå pa- 

go por selo de verga cujo quantítatívo sera exarado no respectivo -1 
alvara dê licença, devidamente assinado pelo Prefeito Munícípal. --1 

· Artigo 29 - As profissões líberaís, ofícínas e outros, —-? 

pagarão O tributo consígnado na alínea a), do artigo 19 desta Leí. 
~ Artígo 59 - Revogam-se as disposições em contrario.

“ 

_ 
Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 50 de novem 

[bro de 1954. 
' ' 

_ _

1 ` * 

_ 

9 " 

1 

_ 
(ass) Germano Roberto Henke 

· Prefeít0._ 
` 

,

1 

{ Fregeto de leí n9 E/89/54_ 
·' · 

‘ 

_

1 

Aprovado em sessão do día9 9 
' ? '

1 

*27 de novîmbro de 1954. 
? 

V9 ' 
9

1 

1 

v B wergm 
~` 

1 

_ 

·

1 
1 PresídÉg§ex_

1 Joao A.,VÏcente ' '

1 

Secretario. · 

A___________ 
—* 

QH; /Z` LEI N9 722, de 50 de NOVEMBRO_ DE 1954.1 
s Regulamenta a cobrança da íncídencía do 

V 

1 

` Imposto de Industría e Profíssões. · 

9 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. ' 

1 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono
1 a seguùnte leí: ·

‘ 

' K 

Artigo 19  Fíca,assím regulamentado 0 calculo para a co- 
brança das seguintes íncídencías do Imposto de Industría e Profís  

sões constantes da Leí_de Meíos vígente:~ . 1 _ 
*“ 

I  14  Aguardente e alcoolz . ,. ·
a 

-· 

. , 
Fabrícantee: _ . 

1 

_ 1 

a) em pequena escala-os estabelecimentos com prgl 
duçag ate 10.000 garrafas, ~ 

' 
9

1 

b) em media escala- ídem com produção de 10.000 1 

a 20.000. garrafas. g ; 
c) em grande escala  ídem, ídem, com produçao . 

superior a 20.000 garrafas. 1



•9••·· 
II-l51- Moagem - sujeita ao pagamentg: 

-  · a)  com um,cílíndro a íneídencía constante da leí 
_ 

1 orçamentaría. _ 

b)9  por cílíndro excedente mais crã 200,00 
' 

· o)  por pedra excedente mais crû 100,00 
: Artígo 29 ? Servírå de base para o ca1cu1o—do ímpõsto de que 
trata esta leí, a declaraçao do proprío íntere=aado. ¿ 

'_ Paragrafo Úníco— Verífícada a fraude, sera aplicada a 
multa de cr$l.000.00. '“ * 

` 
? — 

9 9 9Artígo 59 Revogadas as dísposíções em cgntršrío, a presente - 
1eí’entrara em vígor na data da sua promulgaçao. " ' oxbanetè do Prefeíto`Munícípa1 de Montenegro, 50 de novembro 
9

. 
9 9 9 “ (ass) Germano Roberto Henke 

1 1 

99 

1 

`1 9 

1 

' ' ‘ frefeíto. 

1Substítutívo ao projeto de Leí B.90/54 . . 
·

` 

—apro1 do m sessao de 50 de nov. 1954
‘ 
.,s.,C/Ï 11 1 

gIv1 Büh1p;,1` 
1 

— °João Ag Vícente
' 

Presidente. 
9 " 9" 

Secretarío“ 
' ‘

9

. 

e 

_ 

9Ï LEI N9 725, de 10 de_DEZEMBR0 DE 1954. 
" _‘ 

1

1 

—

` 

Abre credito especial de cr$57.000.00. 
Ï9 ' 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono _ 

a segu1nte~leí: ·— ?
—

, 9 9 

Artí o 12 É aberto 0 credíto espeeíal de cínquanta e sete 
míl cruzeiros rcr$57.000.00) para atender despesas com a pavímentaJ 
çao asfaltíca das ruas e logradouros publícos da cidade; 

? Artigo 29 0 encargo decorrente do credíto aberto por estax 
leí, sera coberto com o produto do emprestímo autorízado pela Leí 
562, de 15 de março de 1955, alterada pela de n9 600, de 6 de nove 1 

1bro de 1955, no montante de cr$55.000’00 e pela ímportancía de cr$ 
22.000,00 proveniente da tomada de a olíces da operaçao de credito 
autorizada pela Leí n9 486, de 

Artigo 59 Revogam-se as dísposíções em contrario. 
Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 10 de deze 

bro de 1954. ‘ 

1 

1s 

. 
1 

Ass) eermane Roberto Henke — 
ã- 

9

1 1. Prefeito —· 9 ,

9 

Projeto de leí nß E.91.54A À

9
9 

aprova em ssao do día1 ·
~ 

‘ 10 d ze' ro de 1954....«
‘

1 

Ivo 1 

~·† 
1 

Pre ente 1

·

_ 

1 João A. Yícente
? 

1_ 
1 1 

?? ` 

_ 

Secretario N 
'

1

'



11 1 

1 

· LEI N9 724 de 17 DEZEMBR0 DE 1954!/ 
?· 9 Autoríza a aquísíção e doação de 

1 

, ?terreno a bre credito especial. · 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. 

1 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguínte leí:

" 
·

` 

1_ _ , 
Artigo 19 É autorízado o Poder Executivo a adquírír, ao 

preço maxímo de cr$165.000,00, terreno de propriedade do Sr, Prospg 
1ro Mottín, situado na rua Nova, nesta cidade, com a area de 2.565 - 
metros quadrados e as seguintes confrontações: ao Norte com terreno 
de Jonas Pinto e Alfredo Mantovaní, ao Sul com dítos do vendedor, a 
_Leste com pertencentes a herança de Antonio Ferrarí, e ao Oeste, co 
a rua Nova. * 

1 1 1
. 

_ 
Paragrafo Úníco  para efeito da presente leí, fíca ígual 

mente autorízado o Chefe—do'Executívo a transferir ao Boverno do Es 
9tad0, por doação, 0 ímovel acima referido, para a construção do pre 
dío para o Grupo Escolar Cel. Alvaro de Moraes. x 

, 
Artigo 29 A transação de que trata esta leí, processarse 

1a mediante condí ões de pagamento seguintes:
“ 

1 
a) crg65.000.00 no ato da compra . 

* ' 

· b) -cr 50.000.00 pažaveís em dezembro do.corrente ano, e, 
c) -os restantes cr 50.000.00 em cínco prestações anuaís 

ao juro de 10%, a contar de 1955. *

· 

*Paragrafo Úníco  os orçamentos munícípaís'consÍgnarão, 
obrigatoriamente, a partir de 1955, a dotação neçessaría para oea-· 
tendímento do encargo de que trata a alínea c) deste artigo. 
' Artígo 59 É aberto o credíto especial no montaíte de cant _ 

e quinze míl cruzeíros (cr$l15.000.00) para atender, no corrente ear 
xercícío, ao encargo de que traram as alíneas a) e b) do artígo 19~ 
desta leí. 1 _ 

1 
_ _ 

9' Artígo 49 0 encargo decorrente do oredíto aberto pelo ar-; 
tígo anteríor, sera coberto com o recurso da provavel arrecadação a 
*maíor, a apurar-se na execução orçamentaría do exercíçío vígente. 

Artggo 59 Revogadas as dísposíções em contrario, a preseg 
te leí entrara em vígor na data da sua promušgação. 

» Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 17 de dezem 
bro de 1954. . .g 

· 

9 * * (ass) Germano Roberto Henke
1 Prefeíto. —

1 

1 
Brojeto de leí n9 E.92754

9

* 

Apro o m sessão de 17/ /54.
• 

99 CLÄ - 

“ 

Ivo er oao . _cen e 1
1 

Presí e. 
° ‘ Secretario.

' 
—

1 †???????~?????~??~?·†???????~*-??--?~?~??*~~?????'~?~?1 
‘ * ‘ 

1 LEI N9 725, de 17 de DEZEMBR0 DE 1954.x 
** * ' Abre credito especial de cr$8.000,00?.1 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
1 

. 

' Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
seguinte leí: ' 

I _

I 

1 

Artigo 19 É aberto o credíto especial de oíto míl cruzei- 
'ros (cr$8.000.00) destinado a ocorrer a despesa com a aquísíçao de 
terreno destgnado a construção da Escola Rural Estadual de Línha Bg 
níta Alta, deste Munícípío. , 

*

1 

1 
.9, Artigo 29.0 encargo decorrente do credíto aberto por estai 

aleí, sera coberto com o recurso da provavel arrecadaçao a maíor a
1 

processarse na execução orçamentaría do ešercícío vígçnte.
1 

_ 
_ 

Artigo 59 Revogam-se as dísposíçoes em contrarío. _ 1 

9 

Gabinete do Preneíto Munícípal de Montenegro, 17 de dezem1 
1*bxO de 1954.

1 (ass) Germano Roberto Henke 

1

' 
~ · Prefeítoßeî,

1 

1. 

Prejeto de lei Dš E.93.54 1 

9?11_'·?`

1 `aprova sessão 17/12/1954. 
9 ’ f

‘ 

—· c.»-—«./~ ‘1 

Presidente Secretarío 
9

*1



` 

LEI N9 726, de 17 de DEZEMBR0 DE 1954, 

Abre crédito especial de cr$ 5.795,50. ·q 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

’ 

Seguinte leí: ,? _.
` 

' Artigo 19 É aberto o credito especial de cinco mil sete -e 

,centoS e noventa e cinco cruzeiros e trinta centavos (cr$5.795,50) 
para atender ao pagamento de diferença ao Hospítal São Pedro, verif 
cada no encontro de contes entre 0 Municipio e O Estsdo, relativa - 
ao exercício de 1953. '

‘

' 
' Artigo 29 0 credito de que treta a presente lei sera ateu 

didg com o recurso de provavel arrecadação a maior verificada na ex 
cuçao orçamenteria do exercício vigente.` , 
?, ?, « Artigo 59 Revogempse as disposi Ses em contrario. 

` Gabinete do Prefeito Municipal às Montenegro, 17 de dezem 
bro de 1954. 

9
` —g 

` 

(ess) Germano Roberto Henke 
Prefeito 

Projeto de lei E,94 54,aprova . . 

do e es ao de 17;l2/1954. . . 

,' .«J.,J./` ·——»«Ø
3 

vo Bühler · .João‘A.V1gente 
_ . 

' Presidente Secretario 

` LEI N9 727, de 17 de Dezembro de 1954 .Í 

, 
Altera incidências do Imposto x

·
. 

_ _ A 
de Licenças.— ,l 

, 
Germano Roberto·Henke,_Prefeito Municipal_de Montenegro. 

? 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanoiOno‘ 
a seguinte lei: ~ , 

‘
e 

4 Artigo 19  Sao alteradas as seguintes incidências do 
' 

Impôsto de Licenças constantes das tabelas explicativas da Receita
I 

da Leí Orçamentária vigorastes e referentes ao Trânsito de Veíoulosa 
Codigo. 0.18.3 - Impôsto de Licenças .

4 1  Automóveís: 
a) particulares:

' 

a)  com fôrça até 50 HP 

bš 
? de mais de 50 a 75 HP............ 262,50} 

c  de mais de·75 s 100 HP........... 300,00 
d) - de mais de 100 a l25`HP.......... 337,50I 
e)  de mais de 125 a 150 Hp.......1.. 375,00· 
f) - de mais de 150 HP.............` .., 450,00l. 

b) de praça.....Q ...................... 450,00 
V c) de praça  Interior..........L....... 300,001 

2 ? Auto—ônibus para passageiros: 
a) — com capacidade ate 20 passageíros... coo,oo 

· b) —idem,de mais de 20 a 30 psssageiros._ 750,00 
C)  idem,igem,de,mais de 30 passageiros. 

‘ 900,00 
3 - Auto-camínhao para carga: 

a) ? com capacidade para 1000 a 2000 kg.. 450,00 
b)  de mais de 2000 a 3000 quilos....... 750,00 
C) ? idem,de mais de 3000 a 4000 quilos... 1.050,00 

, d)  idem, superior a 4000 quilos........._l.350,00 
4  Auto-caminhões montados sôbre chassis de‘

d 

.· Automóveis (camíonetes)..............:'·' 300,00 

5 - Bicicletas..............‘ ................. 30,00 
6 - Carretas: ? 

a) ? empregada no serviço de qualquer es- 
tabelecimento lotado com Industrias 

` 

e Profissoes, de 4 rodas: 
_ 

4

1 

a) - com capacidade até 1000 quilos. 180,00 
b)  idem, de mais de 1000 a 2000 

.— . quilos........................' 225,00



WWQ IŽW 
c) - ídem, com capacidade superior a"` 

` ` `

L 2000 quilos_......................... 315,00] 
d) idem, idem de 2 rodas...............À 90,00 

b) - empregada em serviço de fréte: 
a)  de 4 rodas, com capacidade até 1000 ,. 

quilos..............................· 225,00 
_ 

b)  idem, com capacidade de mais de 1000 
? 

a 2000 quilos.............._......... 300,00 
? 

C) - idem, com capacidade superior a 2000 
_ 

quilos..............................' 3l5,00_ 
_ dš 

- idem, idem, de 2 rodas............... 120,00 
c - de uso particular, com 4 rodas....... 150,00 

a) - idem, de 2 rodas................ 60,00ù 
' d)  empregada exclusivamente na lavoura., 60,00. 

V e)  empregada no transporte de produtos . 

~ da lavoura,a1ambiques ou atafonas: . 

{ ' a) ± com capacidade até 1000 quilos. 
3 

150,00 
· 

. 

' 

b)  idem, com capacidade de mais de 
` 1000 a 1500 quilos............ ‘ 

225,00. 
C) - idem,idem, com capacidade de 

mais de 1500 a 2000 quilos...L 300,00` 
4 

d)« idem,idem, com capacidade superix ,
· 

‘ or a 2000 quilos......' ........ 375,00 
7 - Carrinos: ,

— 

aš 
- Aranga ou "Phaeton" ................... õo,oo

' 

? b — de mao, para venda de sorvetes, frutas * 

ou outra qualquer quitanda........... 22,50, 
8 - Motoeiclctas ou MotociclOs...L............. 75,00, 
Artigo 29  Revogadas as disposiçoes em contrário, a pre-

' 

sente lei entrará em vigôr a partir de 19 de Janeiro de 1955. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 17 de dezema 

bro de 1954. .

`

. 

. , ... gass.g Germano Roberto Henke { 

Prefeito 
Projéto de lei.UÏEÏ71/54(Substitutivo) , 

aprovado Ses ao de . .
— 

. 
Ivo Büh ~' 

·' Pggsfdežîž
I 

Joao A.Vicente? 
,

' 

Secretario 
, 

,
—

_ 

LEI N9 728, DE 17 DE DEZEMBR0 DE 1954 — 

Concede auxílios e subvenções pa
? 

U ra o exercício de 1955 
·? 

0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta d 

creta e promulga a Seguinte_lei: 
—` Artigo 19  Sao concedidos os seguintes auxílios e Su 
venções para O exercício de 1955: _ 

· 
. a)  a Tropa de Escoteiros "Dr.Bruno Andrade 

» desta cidade.......................... 2.000,00 
b) ? á Sociedade Floresta Montenegrina,desta 

_ 
cidade......................,......... 1.000,00 

c) - ao Circulo Operário Ferroviário, desta 
_ 

cidade................................ 4.000,00 
’ 

d) - ao Lar da Juventude de Pinheiro Machado 
’ “ 

neste Municipio...............L.......45.000,00 
e) ? ao Colégio Sao Roque,de Linha Sao Pedro 

' 1 

nêste Municipio...........,............H7.500,00I



Artigo 29 - 
0 auxilio de que trata a alínea e) do arti) 

go anterior, somente sera efetivado, após devidamente comprovado o— 
início da construçao do prédio destinado ao Colégio São Roque. 

Artigo 39 - 0 orçamento para o exercício de 1955, consi
i 

nará as verbas acima especificadas. «

~ 
— Artigo 49 - Revogam—se as disposiçoes em contrário. 

_ 

Sala das Sessoes da Camara Municipal de Montenegro, 17 
de Dezembro de 1954. ' ' *''‘' 

— gass) Ivo Bühler _; 

Projeto de lei'n9'C7B5754 =

_ 

Aprova ßem ssåo de 30/11/54
` 

,

=

Y 

vo Bühle 
« Pre ' nte ' 

Joao A.Vicente 
Secretario 

* 
` 

LEI N9 729, DE 17 DE DEZEMBR0 DE 1954 

— Concede auxilios e subvenções 
. 

— —— 
_ 
para o exercício de 1955. 

. 0—Presidente da—Câmara Municipal faz saber que esta decre
. 

“ta e promulga a seguinte lei: . 

· ~

Ä 
~ 

d Artigo 19  Sao concedidos os seguintes auxílios e subven¿ 
çoes para o exercício de 1955: — 

·i 

a) ? ao sr. Joao Trott, estafeta de Brochier, —

` 

sede do 99 distrito.................... 1.200,00 
b)  ao sr. Edgar Scherer, estafeta de Poço . 

das Antas, 109 distrito..............,. 5oo,oo) 
,' c)  Cartorio Eleitoral da 3la.Zona, desta .

) cidade......L............,............. 5.000,00 
d) ? a Sociedade Sao Vicente de Paula, desta 

cidade........................· ......... 3.000,00' 
, 

Artigo 29 ? 0 orçamento para o exercício de 1955, consig- 
nará a verba necessária ao cumprimento da presente lei.

I 
. Artigo 39  Revogamse as disposíçoes em contrário.

, 

· Sala das Sessoes da Câmara Municipal de'Montenegro, 17 de) 
dezembro de 1954. » 

. gass.) Ivo Bühler Ï 

_ 
Presidente Å 

Projéto de lei ng CYSŠY54. 
, Í 

Aprovadoãpi se ao de 30/11/195,4. 
,

Š 
Ivo Bü `ÍD ' 

P idente '

{ 

. 

? 
' 

Je`ãï>'A. Vicente "
_ 

Secretario 

?. = 
' e· ·LEI N? 730, DE 17 DE DEZEMBR0 DE 1954.

Š 
— 

. E 

' ' 
' "* " " '* ' 

Concede auxilio á diversos esta4 
_. 

` 
' belecimentos hospitalares do Mu' 

"~ nicipio e revoga as Leis nos.24 
' e 424. `

. 

, 

??‘?‘‘‘`‘‘ 0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta decrc 
_ta e promulga a seguinte lei: —

1
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1 

g 
Artigo 19 - São concedidos os seguintes auxílios para o 

exercício de 1955: 
' 

aš 
 Hospítal Mgntenegro, desta cidade....... 25.000,00 

V b - Hospítal Sao Pedro Canísio, de Bom Prín- 
cípío.................................. 10.000,00 

C) - Hospítal "25 de Ju1ho",de Poço das Antas 15.000,00 
? 

d) ? Hospítal Sao Salvador, 69 distrito dês-
' 

p_ te Municipio......_..................... 15.000,00
' 

. e) - Hospítal Sgo_José, de Tupandi........... 15.000,00 
V 

f) - Hospítal Seo Joeé, de Barão............. 10.000,00
, 

- Q) ? Hospítal Sao Joao de Beneficíencia e Ca-
' 

_ 
rídade,?de Brochier.................... 15.000,00` 

? 

h) - Hospítal Sagrada Família, desta cidade.. 
Unico - 0 auxílio de que trata a alínea h) dêste artig` 

sómente sera efetívado,`após devidamente 0 inicio da construção do 
prédio destinado ao Hospítal Sagrada Família. _ 

I 
,Artigo 29 - 0 orçamento para o exercício de 1955, consíg 

nara as verbas acima especificadas. 
e 

Artigo 39 - Fica revogada a Leí n9 245,de 2Ö/4/1950 e a 
alínea a) do ertigo_19 da de n9 424, de 3/12/1951, bem como as de- _ 

mais disposíçoes em contrarío. 
Sala das Sessöes da Câmara Municipal de Montenegro, l7_de 

Dezembro de 1954.
1 " 1 §ass.) Ivo Búhler ’

, 

Presidente · ·

j

1 

Projeto de lei n9 07Šl/54. ·· ·

’ 

Apxeveùe Se são de 29/11/1954. .
, 

residente ?

_ 

Joao A.Vicente 
_

· 

» Secretario 

` 

LEI N9 731, DE 17 DE DEZEMBR0 DE 1954.
` 

· Eleva pensão. 
0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta decrg 

ta e promulga a seguinte lei: 
*

· 

. 

“ 

Artigo 19 - É elevada para quatro mil e oitocentos cruzei 
ros (Cr$.4.800,00) anuais, a partir de 19 de janeiro de 1955, a pen- 

`são concedida ao sr. Emílio Leipnítz e de que trata a Leí n9 672,de 
31 de julho de 1954. .

` 

e ’

9 

Artigo 29 - Revogam?se as disposíçoes em oontrario.? 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montenegro, 17 de 

dezembro de 1954. . 

, 

— §ass.L_gvo Býhler 
‘ ‘ 

‘ 

_ 

Presidente
1 

Projéto de lei ng C784Y54
Ï 

Aprovado Se Sao de 29/11/1954. ,

` 

Ivo gržgšr ÈÏS '

` 

reside _ _ 

x (Ã L ` `—— ` 

?

I 

, . 

Joao A. icente 
V

' 

Secretario 
'

À

5w



LEI N9 732, DE 17 DE DEZEMBR0 DE 1954u‘
` 

Concede auxílios para o exercici‘ 
— . e 

= de 19SS— . 

0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta decr' 

lta e promulga a seguinte_1ei: ' ' ' 

' Artigo 19 ? Sao concedidos os seguintes auxílios, para O 
exercício de 1955,.ás entidades esportivas abaixo enumeradas: 

1 

a)  Mentenegro Futebol Clube...............J. 2.000,00 
· ' b)Uníao Operário Esportivo..` ................. 2.000,00 
- 

' C)  Ameríca Futebol Clube, desta cidade...... 2.000,00 
d)  Esporte Clube Internacional, desta cidade 2.000,00 

1 
? e) - Grêmío Esportivo Municipal, desta cidade. 2.000,00 

“ 

= 
`* Artigo 29 - 0s auxílios de que trata esta lei, serão pa-· 

gos aos respetivos Presidentes e Tesoureíros, após provarem a perso 
nàlídade jurídica do Clube que representam. =

_ 
. Artigo 39 ? 0 orçamento de 1955 consignará as dotaçoes n 

cessarias ao atendimento dos auxílios acima especificados. 
. Artigo 49  Revogamse as disposições em contrário. î 

. Sala das Sessoes da Câmara Municipal de Montenegro, 17 d 
`Dezembro de 1954. ·

- 

{asa.) Ivo Bühler
? 

. 
, 

Presidente
9

_ 

Projéto de leíwnõg ?J78o754. - 
‘

{ Apr0va| s_e ao de 30/11/54.
I 

Ivo B| —

* 

— ) 

ídente x 

_

I 

Joao A. icente —

` 

' 

Secretario — 

LEI N9 733, DE 17 DE DEZEMBR0 DE 1954 

—‘ Eleva auxilies concedidos ao Gi1
' 

. anasio Sao Joao Batista, desta ciw 
» dade. '

J 

, 0 Presidente da câmara Municipal faz saber que esta decr' 
ta e promulga a seguinte leí: 

`

î Artigo 19 - É elevado para dez mil crgzeiros (Cr$....’ .... 
10.000,00) o auxilie concedido ao Gínásío Sao Joao Batista désta cíj 
dade, para manutençao da Escola Técnica de Contabilidade e de que - 

trata a Leí n9 530, de 29/11/1952. ,.
‘ 

· ai 
' 

- Artigo 29 - É igualmente elevado, para trinta mil cruzei 
ros (Cr$.30.000,00) anuais, o auxilio concedido ao referido estabe- 
lecimento de ensino pela Leí n9 179, de 8/7/1949, alterada pela de 
n9 620, de 30/ll/1953. P 

Artigo 39  0 auxilio de que trata O artigo anterior, se 
rá retribuído pelo educandário acima referido, com a concessão de m 
-triculas gratuitas, na forma do que preceitua a Leí n9 591, de 16 d 

outubro de 1953. i _ — 

. Artigo 49  Os orçamentos municipais, consignarao, a par 
tir de 1955, a verbaçnecessária ao atendimento dos auxílios acima e 

pecificados. N ,, _ 

‘ Artigo 59` — Revogadas as disposíçoes em contrario, a pre 
sente Leí entrará em vigôr a partir de 19 de janeiro de 1955u 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montenegro, 17 d 

Dezembro de 1954. 
, 

gass.) Ivo Bühler 
_ _ 

Presidente ·

_ _
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1 

rxegeùe de 1e1 n9 C/83/54. 
iAprovado 

em 

sessão de 30/11/54. 

. V Ívo îßhlerêåîîîš 
4 

Prggídente
4 

Joao A.Vicente 
_ 

Secretario . 

, 
LEI N9 734, DE 17 DE DEZEMBR0 DE 1954. 

` 

_ 
Reajusta o quadro e os vencimentos

* 

` 

dos funcionarios municipais. 
0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta de- 

créta e promulga a seguinte lei: 
4 

‘ Artigo 19 - Os servgços_administratívos do Municipio e
' 

seu quadro de funcionários, terao a_seguinte_organização: 
` 

_ 

GABINETE D0 PREFEIT0 
_ 4 _ _4 

1 - Prefeito 
4 

, 
4 _ _ 

SîïB·PREFEïTURAS ........ 
1  Sub?Prefeito da sede 1

4 

1  Escriturárío_da Sub-Prefeitura da sede 
10 - Sub-Prefeitos rurais 

_ __ 4
. 

SECRETÅRTA .. .. î 

1 ? Secretario 
4 4 4 _4¿ __

·

_ 

4 ? Escríturáríos _,,, 
2  Çontinuos 

4 V _ _ , 

DIRETORIA DA FAZENDA 
, 4 _ , _

‘ 

1?Dír¢†=<>r .. 
'. 1  Contador

' 

4__ _,,, 4 

_M“ 
1 1  Físcal-Lotador 

4 _
5 

4  Escriturários 
4 _ 4

’ 

— 2`  Extranumerários mensalistas ) 

INSTRUÇÃ0 PÚBLICA 
1  lnspetor de Ensino 

4

M 

. 38  Professores 9, __4 , 
,4 

8 ? Professores 
_

) 

13 - Professores ,4_ _ 

1 — Professor — __
* 

— OBRAS E VIAÇA0 
4

—
. 

1 ? Encarregado Geral 
Y _ 

1 - Inspetor de Obras e Viaçao 
, _ 44

' 

. 1 - Engenheiro 4_ 4 __ 4 

 Extranumerários diaristas _¿,_ _4 . 

ASSISTENCIA PÚBL1CA` _4 4_____ ) 

1 — 1.•Ec·a1ee 
4 _ 

_— __ _

1 
4 

1  Enfermeíro 
_ _ _¿_4 _ 

‘ Artíge 29  0s cargos de que trata o artigo 19, terao os 
vencimentos e serao providos na conformidade das tabélas discrimina 
_tivas anexas que fazem parte integrante da presente lei. 

l Artigo 39_- 0s atuais funcionários que forem aproveita` 
dos na nova organizaçao, serao classificados nos respetivos cargos 
mediante apostila, expedida pelo Prefeito Municipal. ~ 

Artigo 49 - Ficam extintos todos os cargos nao incluído 
no quadro do artigo 19. 

4 _ 4 4

` 

;" 

§ l9_: 0s funcionários considerados efetivos e atingídos _ 

pela extíneão serao classificados no quadro de "excedentes" ,_onde --» 
permanecerao atc_serem aproveitados no preenchimento das vagas que

' 

ocorrem, passando os não incluídos no referido quadro a categoria de 
extranumerários mensalistas. 

4 44 _

· 

` 

.` IŠ 29_- Os cargos constantes do quadro de "excedenteS" e 
tinguir-se?áo a medida_que se_vagarem.

, 

§ 39_? 0 orçamento consignara os Üexcedentes" com esta - 

, ,4: _ _ 
..................]



enominação, na secção ou repartição em que forem lotados. 4 

Artígo_59 - Para os serviços de Obras e Víação, exceto os 
cargos cuja criaçao se torne necessária, será admitido pessoal extra- 
umerario. _ N 

‘ Artigo 69 - Os vencimentos fixados por esta leí, nao ín- 
cluem as gratíficaçoes por tempo de serviço: _ 

Artigo 79 - 0 quadre dos funcíonaríos da êdmínistraçao-Mu 
nicipal, constítue-se dos padroes mencionados na tabela anexa, fican o 

assegurado aos atuais titulares os direitos a promoçao ao posto ime- 
diatamente superior, consignado na referíde tabéla, em caso se vaga. 

§ Unico ? Para efeito de promoçao, se considéra imediata- 
ente seperior o padrao que cogsta na tabela anexa, embora obedeça aÏ 
numeraçao corrida e haja omissao de numeros intermediários;. 

_Artígo 89 : E instituída a seguinte esce1a?padra0, como 
referência para fixaçao dos vencimentos, remuneraçao e salários dos 
lservidores municipais: 

ESCLA—PADRAO ?
S 

PADRÃ0 
_ 4 

• 
_ 

VENCIMENTOS 
1 .............................°, 8oO,oo

` 

` 

2 ................Ï............. 900,00 
3 ....................,......... 950,00 
4 .............................. ø975,00

' 

5 .............................. 1.050,00 - 

6 .............................. 1.100,00 
7 .............................. 1.150,00 
8 ..,............................ 1.200,00

, 

9 ..........—.................... 1.250,00
I 

10 .............................. 1.300,00 — 

11 ......... .................... 1.350,00 
12 .............................. 1.400,00 
13 .............................. 1.500,00 ? 

14 .............................. 1.60o,oo _ 

15 .............................. 1.700,00 ' 

16 .............................. 1.8oo,oo 4‘ 

17 .............................. 1.900,00 Í 

4 

18 .............................. 2.Ooo,oo
‘ 

19 .............................. 2.050,00
J 20 ..................4............ 2.100,00 

21·.............................. 2.15o,oo
1 

22 .................,............ 2.200,00 
23 ........................:..... 2.250,00 
24 .............................. 2.300,00 
25 .............................. 2.350,00

4 

26 .....................é ......... . 2.400,00 
27 ...... .....................,.. 2.450,00 
28 ......................... 2.5oo,oo N 
29 ......................:....... 2.600,00 

4

eu 

30 .............................. 2.65o,oO
‘ 

31 ...........................x.. 2.700,00 
32 .............' .... ............ 2.800,00 
33 ................. ...........4 2.900,00 
34 ........................Ç..... 3.000,00 
35 3.100,00 
36 .............................. 3.200,00 
37 .............................. 3.300,00 4, 

;38 ;............................. 3.400,00 
'39 .............................. 3.500,00_ 

. 

40 .......... ................J.; 3;600,00 
41 ..........................,... 3.700,00 ‘

. 

42 ....................` ......é .... 3.800,00 
43 .............................. 3.900,00

`

, 

444 .............................. 4.000,00 I 

45 ......... .........· .....x..... 4.100,00 
46 ...........................j.. 4.200,00 

4 4 

47 .............................. 4.300,00 
'

1 

48 .............................. 4.4oO,Oo
î



lãx

I 

49 ............................. 4.500,00 
'

[ 

50 ............. ............... - 4.600,00 
51 ............................. 4.700,00 
52 ............................. 4.800,00 
53 ............................. 4.900,00 

. 54 Í............................ 5.000,00 
55 .................,..;,....... 5.100,00 
56 ............................. 5.200,00 
Artigo 99 - A presente lei entrará em vigôr a partir 

de 19 de Janeiro de 1955, revogadas as disposições em contrário. 
' Sala das Sessoes da Câmara Municipal de Montenegro, 1 

de Dezembro de 1954. ·/·

’ 

§aSS.g Ivo Bþhler
1

V 

PreSídente\ · » 

. - TABELA DISCRIMINATIVA - 

x — QUADRO TÉCNICO: {? 

, 

“ 

E)  Cargos de carreira de provimento efetivo, mediante - 

— concurso: 
38 - PrOfeSSOreS  Padrao 4 —»W x ' 

8  PrOfeeSOreS - Padrgo 6 

13 - PrOfeSSOreS ? Pagrao 9 ~ —- 

1 - Professor - Padrao 12 ä , 
— V

‘ 

1 

b)  Cargos isolados, de provimento efetivo mediante con- 
curso: _ . 

—

` 

— '1  Contador - Padrao 42 ~

> 

1 - Inspetor de Ensíno  Pedrão 38 '

; 

C) - Cargos isolados, de provimento efetivo, mediante cOn' 
— ncurso: . 

1 - Encarregado Geral de Obras e Viação - Pedrão 42 
1 — Médigo da Assistêncía Pública Municipal ? Pe- 

· drao  33. ; 
1 ? Enfermeíro ? Padrao 31 

II - QUADRO ADMINISTRATIVO: 
¿ a) - Cargos de carreira, de provimento efetivo, mediante 

concurso: — _ 
1 - Escrituráric — Padrag 39 I 

2  Escríturários — Põdgao 37
I 

’ 
1 ? Escríturário  Padraowßã 
1 - Eecriturárío  Padrag 33 l 

‘ 4 — Escríturáríos ? Padrao 30 î 

~1b) - Cargo isolado, de provimento efetivo, mediante COn Í 

\ curso: _ . 

Y 
e 

` 

1 ? Físcal-Lotùdor - Padree 39 · 

C)  Cargos isolados, de provimento efetivo, mediante con- 
_ 

curso: _ 
1

Í 

?W 1 - Tesoureiro - Padrao 42 (Eíança) _ I 

1  Inspetor de Obrag e Víaçao - Padrao 38 ! 

2 ? Continuos — Padrao 29 _ 
~ d) ? Cargos isolados de provimento em comíssao : 

1 - Secretárío ? Padrão 42 _ 
_ 

1  Diretor da Fazenda - Padrao 45 _ 
Ï 1 - Sub-Prefeito do 19 díStrítO~— Padrao 39 

_4 10 ? Sub-Prefeitos rurais - Pedrao 18 4 

e)  Cargos isolados, de prgvímento mediante contrato: 
V 

1 - Engenheiro - Padrao 54
` 

 — Extranumerarios mensalistas da Contadoria " - Extranumgraríoe mensalistas do Servíço de Obras 
e 1 

` 

e Víaçaoy
1 

_ I 

. 
. _ Extranumeraríos mensalistas da Instruçao Publíc 

III  QUADRO DE EXCEDENTES: 
1  Mecânico - Pedrão g2 
1 ? Cøveiro  Padraø 1 ' 

· Sala das SeSS5eS da Câmara Municipal de Montenegro, 17 
de Dezembro de 1954. ~ Å e 

1 ± (ASS) Ivo Eggggg Ñ 
· ý 

= `Presídente — ßggýy



Subeù±ùd£Ï{«e`ee`1gJ}eJcue de 1e1 d° E/104/54. 
nprovadqggm Se ao de

` 

, . . 

- 

—m> 
O 1` 

. Presi ente . 

_ ,.
L 

_- 
A

{ 

Joao . Yicente
9 

—SecretariO , 

1 LEI N9 735, DE 17 DE DÈZEMBR0 DE 1954. 
_*T 

. Abre o crédito especial de Cr$...' 
113.262,80. 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: I,
_ 

Artigo 19 ? É aberto o crédito especial no montante de 
cento e treze mil duzentos e sessenta e dois cruzeiros e oitenta ce 
tavos (Cr$.113.2ó2,80), para atender ao pagamento do encargo com a 
reforma de dois veículos motorizados pertencente ao Patrimõnío do M 
nicípio. . 

Artigo 29 - 0 encargo decorrente do crédito aberto por 
esta leí, sera coberto com O recurso do saldo financeiro apurado noj 
encerramento das contas do exercício de 1953. ~

'
~ 

` Artigo 39 ? RevOgamse as disposiçoes em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 17 de de- 

zembro de 1954. 
' 

' 

_ §ass.[ Ge;mgpg_§pberto Henke — 

Prefeito
" 

Projeto de lei n9 E775754. , 

Apx~e| Säsao de 29/11/1954. 

«îvo Bün1eÏ— 
—~ 

Pre 
' ente · 

A

' 

.‘ '

i 

. , 

?
` 

. Šoao A.Vicente 
Secretario

N 

IEI N9 736, DE 17 DE DEZEMBRO ÉE 1954.Å 

Orça a Receíta e fixa a Despesa` 
— do Municipio para o exercício 

. 
7 de 1955. ~ 

0 Presidente da Câmara Municipal de Montenegro. 
Faz saber que esta Decreta e promulga a seguinte Leî:

I 

Artigo 19  A Receita Geral do Município,_para o eXerci?' 
cio de 1955, é orçada em Cr$. 7.2903000,OO (Sete milhoes e duzentos 
e noventa mil cruzeiros) a qual sera arrecadada de conformidade com · 

a legislaçao em vigor e obedecida a seguinte classificaçao: 

~ 
— 

~ F Mutaçoes 
· odigo Designaçao da Receite Efetiva Patrimonie Total 
.`Gera1 - _ 

a ais
` 

RECELÏA 0RDINÁR;¿ Ï 

{ 
Tributária 

,

— 

a) Impostos V 

,
_ 

.11.1 Imposto Territorial..... 250.000,00 
0.12.1 ’Imposto Predial......... cOO.oOO,oO



Ïä ///
` 

{·’ 
. { 

0.17.3 Impôsto sôbre Industri 
as e Profissões......1.150.000,00 

0.18.3 Impôsto de Licenças.... 815.000,00 
.27.3 Impôsto sôbre Jogos e 

Diversoes..........3. 20.000,00 
` 

b) Taxas 1 
· 1· ' 

— ·
’ 

1.13.4 Taxa de Estatistica.... 12.000,00 
1.14.4 Taxa Adicional.........1.148.000,00 
1.15.4 Taxa Escolar Fixa.....—. 250.000,00

` 

1.21.4 Taxa de Expediente....·. 100.000,00 
.23.4 Taxas de Fiscalízaçao 1 

Serviços Díversos.... 32.000,00 
Taxas de Limpeza Públi a 400.000,00 

1.26.1 Taxas de Melhoramentos: .

‘ 

,· Taxa de ConS.e Melho . 

· de ruas e logradouro
_ 

. 
· nas vilas...........·. 106.000 OO 

Ä Total da Receita Tribu ···`
= 

1 

_ 
texie............Cx$.4.88 .oOO OO 

o' 

4.883.OOO,oO 
Patrimonial . . 

··'
. 

1~.O1.0 Renda Imobi1iária...... 20.000,00 
Renda de Capitais....... 60.000 00 50.000,00 
Receitas Diversas · ·· ·: · · 

4.12.0 Receita de Cemitérios.. 20.000,00 _- 
)4.13.0 Quóta prevista no art9

` 

e 
 -‘

. 

{ 
15 § 29 da Constítu- ' ·· ` 

· -
’ 

eao Federa1......... 240.000,00 - 

` .14.0 Quota prevista no art9 ~· · 
- 

, 

15 § 49 da Constitu? — · 

ição Federal......... 500.000,00 
,

I .15.0 Quóta prevista no art9 1

_ 

20 da Constituiçao · · · — — 

— Federa1..............1.222.264 0 . 
‘.‘ 

Y 

Total das Receitas Dí · 
—

· 

versas.........Cx·:as.— 1. 82.264 o 1. 82.264 o| 
` Total da RECEITA ORDI- · · 

1 — 

NARIA..........Grã.- «» t 
, 

‘ 

6.945.264,30) 
RECEITA EXTRAORDINARIA ~ 

.11.0 Alienaçao de Bens Pa? ~ · — 1 

trimoniais.......... — ,- 
6.12.0 Cobrança da Divida A 

V 

‘ 

1

` 

I 

= « 
' tiva.....;.........x - —· ·· ·· 259.735,70 ' 

.13.0 Receíta de Exercicios 
anterioreS\Qu6tas da — 

. , . 'I 
Uniao e do Estado).. ? , "

I .14.0 Receita de Indeniza— , 

çoes e Restituiçoes. - ,?
` 

6.20.0 Contribuíçoes Diversas - ,— 
.21.0 Multas................ 50.000,00 
.22.0 Operações de Créditos: · - ,- · · 

`

I 
.23.0 Eventuais............. .000 00 

Total da Receita Extra- .000,00 2 9.73 ,70 344.735,70 
' ordinaria.......Crß. —·· — —

` 

TOTAL DA RECEITA 0RÇA · 1 ? 

MENTARIA........Crå. .290.000,00 
Artigo 29 - A Despesa Geral do Municípig, para o exerci- 

cio de 1955 é fixada em Cr$. 7.290.000,00 (ste milhoes e duzentos e 
oventa mil cruzeiros) a qual será efetuada de conformidade com a -ï 
lassificação seguinte: 

’ ` ` ` `

1 Codigos . Mutaçoes . 

ocal Geral lßfètiga Patrimoní Total Í 

1 ADMINISTRAÇ 0 MUNICIA 
PAL 

00 PODER LEGISLATIV0 ‘
»

{



C0dí»0S Design&çŠO‘da DeS? Ï 
` ' Mutaç5es?Í ` ? 

Íocal Geral pesa ' 
‘ 'Efetiva Patrimoni? Total 

‘ 
= 

' 

_
' 

__ aís. ‘ 

000 Câmara Municipal _ 3 _ 
. 

` V 

000 8.00.0 Pessoal Fixo....... 144.200,00 
·000 8.00.2 Material Permanente 

3 3 

‘ 2.000,00 
000 8.00.3 Material de Consumo _ 

8.000,00 , 

000 8.00.% Despesas DiversaS.. 0.400 00 3 

_ 1:2.•O0,00 1f 

10 PODER EXECUTIV0 3

· 

100 GABINETE DO PREFE1T• 
~10O 8.02.0 Pessoal FiXo....... 102.000,00 
100 8.02.3 Material de Consumo 12.000 00 3 

114.000,00 3
. 

101 SUB—PREFEITURAS 1 

° 

101 8.02.0 Pessoal Fixe......_. 328.800,00 _ 

101 8.02.3 Material de Consumo 12.300,00 _~
3 

0 

101 8.02.4 Despesas Diversas.. .400 00 
‘ 34•.500,00 1 

1 11 PREZEÏEITURA 3 _
1 

.110 _ SECRETARIA 
3 _ 

1 

·
—

3 

· 110 8.04.0 Pessoal Fixo ...... 147.000,00 
110 8.04.2 ·Material Permanente 5.5oc,oO 
110 8.04.3 Materíal de Consumo 118.000,00 — 

110 8.04.4 ·DeSpesas Diversas.. 14.000,00
1 

110 8.09.0 Pessoal Fixo....... 66.540,00 3 
.. 

1

1 

1 110 8.09.1 Pessoal Variave1... 13.800,00
3 

110 8.09.3 Material de Consumo 12.000 00 1 

1 . 
, 

271-340.00 .

1 

111 DIRETORIA DA FAZEND· , — 

111 8.07.0 Pessoal Fixo......._ 111.100,00 
111 8.07.2 Material Permanente 3 __ 3 

36.OoO,OO 
111 8.07.3 Material de Consumo 25.000,00 
111 8.07.4‘3Despesas Diversas.. 3 g.000,00 3_3 3 

-

1 

111 8.12.0 Pessoal Fíxo........ 4 .300,00 1 

' 

111 8.13.0 _Pessoa1 Fixo....... 154.440,00 _ 3 3_
1 

` 

111 8.13.1 Pessoal Variave1... 43.200,00 1 

111 8.11.1 Pessoal Variave1... 100.000 00 
1 ‘ 

Total da Despesa de 4a .040 00 · 

Administração Mu- 
. 

nicipal..........•.399.480,00 13.500,00 1.412.980,0 

2 — ÀSERVIÇOS PUBLICOS . 

Q DE INTERESSE ÇOMUM _ 

COM 0 ESTAD0 3 1 

21 ASSISTENCIQ SOCIAL
' 

`210 Contribuiçoes e Au- 
xilios. 3 _

` 

3 3__ _ 

'21Ü 8.29.4 Despesas DiverSas.. 19.200,00 

_ 

22 INSTRUÇA0 PUBLICA _ _ 33 ,3_3 
. . MUNICIPAL Ï ._

1 

3220 8.33.0 Pessoal Fixo....... 8oõ,OoO,Oo __g 
1

· 

220 8.33.1 Pessoal Variave1... 400.000,00
_ 

e 220 8.33.2 Material Permanente 3_ _ 3 
_3;OO0,00

_ 

220 8.33.3 `Material de Consumo 8.000,00 
_ 
220 8.34.4 Despesas DiversaS.. 18.000,00 
3220 8.36.0 Pessoal FiXo...‘ .... 51.000,00 
220_ 8.36.4 Despesas DiverSas.. 4.000 00 — 

1 1.2:7.000,00 
221 SUBVENÇÕES E AUXI— 

LIOS 
` ' ‘ 

221 8.38.4 Despesas DiverSas.. 1 0.000 00 
_

I 

23 SAÚDE PUBLICA ·
1

, 

230 Assistência Hospí- 
‘ talar.

1



CodiaoS_“1 Designaçao da Des MutŠš8eS 
Loca Geral pesa — Efetiva Patrimoni Total 

ais 

230 8.41.4 Despesas Diversas.. 1 0.000 00 
232 SERVIÇC MÉDIC0 MU- · 

NICIPAL · 1 · — 

232 8.49.0 Pessoal Fixo....... 72.060,00 
· 232 8.49.3 Material de Consumo 116.000 00 

` 

25 SERVIÇ0 DE ESTATIS?
` 

TICA ?· —

`

. 

250 SERVIÇO ESTADUAL 
250 8,98.4 Despesas Diversas.. 14.000 00 __ . . 

1 

Total da DeSpesa’c/
4

. 

— 1 os Serviços Públi-
° 

. . 

cos de InteresSe· 
Comum C/o EStado3 . 08.260300 .000 00 1.711.260,00 

1 
32 

3 _ 
SERVIÇOS PÜBLICOS , 

`MUNIGIPAIS ` "· 
\ _` 

320 
3 

CEMITÉRIOS . 

.320 -Cemitério Municipal 5 
· 320 8.89.0 Pessoal Fixo....x.. 27.600,00 

320 8.89.1 Pessoal Variave1... ·6.000,00 
· 320 8.89.3 material de Consumo  .000 00 

. 3|.600,00 `,‘ 

_ 33 LIMPEQA PUBLICA· · 1-— 1 —

` 

330 Remoçao de Lixo e ), 

Limpeza de Ruas 
330 8.85.1 Pessoal Variave1... 130.000,00 

. 

330 8.85.3 material de Consumo •.000 00
' 

· 1|9.000,00 . 

331 ASSEI0 PUBLIC0 
.331 8.85.1 Pessoal Variavel... 179.000,00 
331 8.85.3 Material de Consumo 8.000 00

1 

_ 

· 

. 217.000,00 · 

35 PARQUES E JARDINS 
350 8.81.1 Pessoal Variave1... 48.000,00

‘ 350 8.85.3 Material de Consumo 1.000 00 ?

,

« 

_ ,49.000,00 
36 ELUMINAÇÃO PUBLICA . 

361 8.88.3 Material de Consumo 50.000,00 
. 361 8.88.4 Despesas DiversaS.. 100.000 00 

1 0.000 00 
Total da Despesa C _ _

` 

— os Serviços Pub1i
` 

cos Municipais..... 0g3¿600 00 1 _623.600,00 
) 4 OBRAS E MELHORAMEN— N 

TOS PUBLICOS _ — —

' 

40 ADMINISTRAÇA0 1 

400 Secçšo_de Obras e 
Viaçao · .— . 

400 8.80.0 ressoal Fixe........ 142.800,00 
400 8.80.1 Pessoal Variave1... 30.000,00 
400 8.80.3 Material de Consumo 27.000,00 
400 8.80x4 Despesas Diversas.. 10.000 00 1 

209.a00,00 
~` 41 

' 

CONSERVAQÃO DE RUAS ' '··· 

410 8.81.1 Pessoal Variave1... 279.402,80 
410 8.81.3 Material de Consumo 38.000,00 «

| 410 8.81.4 Despesas Diversas.. .000 00 
. N 352.402,80 

42 CONSERVAÇAO DE ES? 1 

TRADAS E PONTES 
420 8.82.2 Material Permanente 

_ 

*00-000,00

1



Codieos Designação da Des- Mutaçoes 
Loca Geral pesa Efetiva Patrimoni- Total 

· - ais .
1 

421 OFICINA MECANICA 
421 C%Ã89;0 Pessoal Fixo........ 41.700,00 _

` 

421 8.89.1 Pessoal Variavel.... 5.000,00 . 

421 8.89.2~ Material Permanente 20.000,00 ? 

3 
4•.700,00

1

. 

43 CONSERVAÇÃO DE PRO— 3 

' 

` ' 

PRIOS MUNICIPAIS
` 

430 8.87.4 Despesas Diversas.. 6•.200 00 
. 44 OBRAS NOVAS — 

440 8.87.1 Pessoal Variavel... 125.000,00 . 

440 8.87.2 Material Permanente 114.200,00 
` '

' 

440 8.87.3 Material de Consumo 12 .000,00 
. 

· 2 0.000 00 
? 

. 3. Total da Despesa c/ 3 3 

— Obras e Melhoramenë 
3 

ùee Públícos....ore. -28.102 80 34.200,0• 1.462.302,åQ 

5 DÍVIDAS
~ 

60 . DIVIDA CONSOLIDADA 
50 8.73.4 Despesas DiversaS.. 457.649,53 

` 

50 8.74.4 Despesas Diversas.. 350.8g9,47 
` ' 

50 8.75.4 ·Despesas Diversas.. 1.0 30
' 

.· 

Total da Despesa com 3 

Dívidas.........Crg. 809.574,30 809.574, 0 

6 ENCARGOS DIVERSOS 
60 APOSENTADORIAS

· 

600 
· Inativos . . 

600 8.90.0 Pessoal Fixo....... 64 .66 20 . .—
` 

601 CAIXA DE APOSENTADO? 
RIAS E PENSÕES 

601 8.91.4 Despesas Diversas.. 1 8.280 00 . . 

61 DESPESAS JUDICIÁRIAS ._ . 

61 8.07.4 Despesas Diversas.. .000 00 

63 _ 
PREMIOS DE SEGUROS 

63 8.94.4 Despesas Diversas.. 4 .000 00
'

. 

64 DIVERSAS DESPESAS '. 1 . 3 

640 8.92.4 Despesas DiversaS.. 10.000,00 
640 ENCARGOS TRANSITO— 

— RIOS 1 ~ . .
3 

3_640 8.93.0 Pessoal Fixo....... 20•.68 00 . . 

6401 “ PENSOES DIVERSAS , 

. 640 8.95.0 Pessoal Fixo....... 26.000 00 
`

1 

640 ABON0 FAMILIAR
· 

640 8.99.4 Despesas Diversas.. 2 .000 00 
‘# 

640 DIVERSOS — 

640 8.99.4 Despesas DiverSas.. 26.800 00 

65 cONTR1sU1ç0ES E AU? _ 

XILIOS 
65 8.98.4 Despesas DiverSas.. 1 6.800 00 
66 EVENTUAIS. . . _ 3

- 

66 8.99.4 Despesas Diversas.. 4.0 2 0 

Total da Despesa.q/ 3 

Encargos Diversos . 1.270.282,90 1.270.282,•0 

1 

TOTAL GERALÍ..Cr$. 7-290—000.•0 

Artigo 39 ? São considerados partes integrantes desta 

Lei os anexos e tabelas que o acompanham. 
‘ ?

3 

Artigo 49 - Fica o_Prefeito autorizado a realizar opera 

çces de crédito, por antecipaçao da receita, até a 
im ortancia de sš 

tecentos e vinte e nove mil cruzeiros {Cr$.729.000,00î, ao juro de 

9% (nove por cento) ao ano para liquidaçao 
integral dentro do exer-1 

cicio e com o produto da receita ordinária. 
` '

3

1



' Artigo 59 - A presente Leí entrará em vigôr a 19 de`Ja-1 
neiro de 1955, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montenegro, 17 3 

de Dezembro de 1954. · 

1 fase.) Ivo Bühler 
_ 

Presidente —

0 

Substitutivo ao grojeto de Leí n9 E/76/54. 
Aprovado Ses ao de 17/12/1954. 

· vo B 
3

` 

¿rrre'1dentî 3 

Joao A.Vicente  — 

Q Secretario
7 

« 
[ ., .. 

e äßáß ÏJ?7"“'d6F8ÏK LEI N9 737, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1954 

1 . Elcva os proventos dos servi- 
· dores inativos do Municipio. . 

0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta decr 
ta e promulga a seguinte_1ei: _

1 

· Artigo 19 - Sao elevados, a partir de 1955, os proventos· 
idos servidores inativos, que passam a ser o seguinte: .

1 

? 

. Antonio Silfredo Ody................. 44.400,00 . 

Adélia Matzenbacher Ketermann........ 10.800,00 1 

Arna1do·Leme Gaia.................... 3g.900,00
1 

Alcides Feijó Chagas de Carvalho..... 2 .700,00 
Baldomero de Abreu................... 14.700,00.

1 

Claro Ferreira de Lima............... 10.800,00 
— Carlos Christiano Kauer..............e16.800,00

1 

3 
Carlota Vieira Fernandes............. 10.800,00 

? Catharina Meurer de Oliveira......... 10.800,00 1 

Cciie ne.1 Fxa........................ 10.800,00 1 

.- Clementina Schmidt................... 10.800,00 
1 

' 

Emílio Rauber...;.................... 10.800,00 
` 

1 Eugenio Jacobus...` ................... 30.420,00 
Firmina Neves Ludwig..........` ....... 10.800,00 
Gaudencio Lisboa..................... 10.800,00 
Izaltina Machado Garcia.............. 10.800,00 · 

Jeronymo Teixeira da Silva...... .... 49.200,00 
João Ferreira de Oliveira. .......... 17.923,20 

? José Candido de Campos Neto.......... 14.400,00 3 

3 
José André Carrard................... 13.400,00

` 

Luiz Rodrigues Machado Junior........ 19.200,00 
Lucila lrene Kuhn Calsing............ 10.800,00 

' Luiza Müller Esswein................. 10.800,00 
Maria Antonieta Teixeira............. 10.800,00 

. Maria Clara Dias Hoffmann............ 10.800,00
` 

` 

Maria Martiniana Gonçalves de 01iveira10.800,00
1 Marcolina Chassot.................... 10.800,00 — 

“Maria Olinda Bohn Bondan...` .......... 10.800,00 1 

Maria Constança Vieira............... 10.800,00 1 
~ Mario Ignacio Flores de Oliveira..... 10.800,00 

Olga Kuhn............. .............. 10.800,00
' 

3· Olivio Rinaldi....................... 10.800,00 
· Otto Seidel.......................... 10.800,00 

_ 
Paulino Araujo....................... 27.000,00

' 

Pedro Christiano Hbher............... 15.000,00 3 

1 

Rita Karkling....... ................ 10.800,00



Agtígb 29 - A presente leí_entrará em vigôr na data da 
sua promulgaçao, revogadgs as dísposíçoes em contrário, 

Q 
Sala de SESSOCS da Câmara Municipal de Montenegro, 17 d 

'dezembro de 1954. . 

. gassj Ivo Bühlq; 
Presidente 

Projœto de eí n9 C7 ,

'
« 

, 
V

‘ 

Aprovado 
sgšßesšîo 

de 17/12/1954 ,

' 

Iv Bügle|“ 
' Pre ' nté

_ 

JOEO A.Vicente , 

— Secretario
x 

« LEI N9 738, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1954 

Eleva e Concede auxílio á Escola 
· 

4 
Normal S. José 

0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta de- 
.créta e promulga a seguinte leí: _ 

Artigo 19  E Conccdído á Escola Normal Sao José desta 
Cidade, auxilio de déz mil cruzeiros (Cr$.lG.OO0,00) para O curso 
Norma. . . ,. .,

‘ 

Artigo 29  Fica elevado para vinte mil cruzeiros (Crß. 
20.000,00) O auxilio concedido pela Leí nî 323; de 17/1L/1950 ao me 
mo estabelecimento de ensino, para O~curSO ginasial. Jj 

Artigo 39 - Em retribugçaO.pelOS auxílios constantes de_| 
ta leí, a referida Escola concedera matrículas gratuitas a alunas d 
Signadùs pela Prcfcítura, na forma da Leí n9 591,de 16/1Q/lggß. 

Artigo 49 - OS grçamentos municipais, consígnarao a par 
tir de 1955, a verba neccssaria ao atendimento dos auxílios acima e 
pecífícados. . . ,

`

. _ 
Artigo 59 ? Revogadas as disposíçoes em contrário a pre 

sente leí entrara em.víggr a partír.de 19 de janeiro de 1955. 
Sala.dc SSSSOES da Câmara Municipal de Montenegro, 17 d 

dezembro de 1954. . 4 
,

` 

, . .A. . .. gass.) Ivo Bühler 
. . . Presidente . 

- Prûïïïgîeí xxg`C7827«54.°"“ 
Aprova em SSQO de 30/ll/1954

; 

3 
Ivo B 

» sidente A 

JOSO A. icente 
Secretario —— . . .. 

LEI N? 739, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1954. 

_ 
~ Abre crédito especial. 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte leí: 
Artigo 19 -.E aberto O crédito especial no montante de

{ seis míl setecentos e vinte cruzeiros (Cr$.ó.Z20,00) destinado E a- 
tender ao encargo com as Obras de eletríficaçao rural.

I



71% ±° 
Artigo 29 - 0 encargo decorrente do crédito aberto por eš 

ta lei, será coberto com o produto do emprestimo autorizado.pe1a LCÏ 
n9 562, de 13/3/1953, alterada pela de n9 óoo, de 6/11/1953, no mon- 
tante de Cr$.5.720,00 e pela importancia de Cr$.1.000,00 proveniente 
a tomada de a oïices da Operaçao de crédito autorizada pela Lei n9 
518, de 21/11/1952. .

—

_ 

Artigo 39 ? Revogam?se as disposições em Contrário.·
` 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 30 de de- 
zembro de 1954. · 

Germano Roberto Henke 
· Prefeito

A 

rojeto de lei ng EYlOlÁ54. _ 

provado 
Ïm 

Sgasao de 30/12/1954.
? 

—

{ 

Y. 

Ivßjßlrïër , 

Presidente , 

. 
CÁAÍÏ gg 

, 
Joao A.Vicente

?
· 

Secretario _ † 

. LEI N9 740, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1954 ' 

Proroga até 31 de dezembro de
I 1955, a vigência da Leí n9 628, 

· de 4/12/1953.
I Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: ,

? 

Artigo 19 ? Fica prorogado até 31 de dezembro de l955,·a| 
vigência da Lei n9 628, de 4/12/1953, que autorizou a construçao dei 
um banheiro carrapaticida em Brochier, 99 distrito dêste Municipio. 

Artigo 29 ? Revogamse as disposiçoes em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro,·30 de deze 

bro de 1954. . 

fase.) Germano_ggþerto Henke 
' 

. Prefeito · · 

Projéto de lei n9 C/102754 .

' 

Aprovaïgžgy 
Sessão de 30/12/1954

l 

residente 

Joao A.Vicente 
` 

_ 
Secretario 4 

.. 
_

4 

LEI N9 741, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1954.l 

Abre credito suplementar de 
Cr$.15C.000,00. 

Z Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono - 

a seguinte lei: ·
?

· 

Artigo 19  È aberto o crédito suplementar no montante 
de cento e cincgenta mil cruzeiros (Cr$.l50.000,00) para reforço daí 
seguintes dota oes orçamentarias do D.M.A.E.R.: 

8.š2.2 — Material Permanente
1 ··— ——— ——8.82.3 - Material de Consumo
1 

8.82.4  Despesas Diversas
‘ 

—

—w



I

9 

— Artigo 29 ? 0 encargo decorrente do crédito_aberto por 
Iesta lei, sera coberto com o produto da maior arrecadaçao a verifi- 
car?Se no corrente exercício. ~, , 

Artigo 39  Revogam-se as disposiçoes em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 30 de de- 

zembro de 1954. . 

ç 

§ass.g Germgno Roberto Henke 
, 

Prefeito 

· Projeto de lei n9 E799754 
Aprovado 

,

· 

idente , 

Joao A.V cento 1

` 

Secretario
d 

. LEI N9 742, DE 30 DE DEZEMBR0 DE 1954 

` 

M Abre o crédito especial de 
' 

, Crü. 2.400,00 
“? 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de MontenegroJ 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: 
°` 

,
. 

Artigo 19  É aberto o crédito especial no montante de 
dois mil e quatrocentos cruzeiros (Cr$.2.400,00) destinado a atender 
ao encargo da gratificação concedida ao escriturário Clovis Saticq ! 

Dauãt, relativa aos exercícios de 1953 e 1954, para proceder ao pagg 
mento das turmas de Construçao e conservaçao de estradas e pontes eß 
limpeza de ruas da cidade, fóra.do horário normal do expediente da I 

Prefeitura. . . .

I 

- Artigo 29 - A cobertura do encargo processar-se—á com ol 
recurso da provavel arrecadação a maior a verificarse no exercício 
em curso.

`

_ 
Artigo 39 - Revogamse as disposiçoes em contrário. 

R 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 30 de de-· 
zembro de 1954. ' 

fase.} Germano Rqbe;tg_ggggg Ï 
' Prefeito 

.PI`0jG'tO de lei N E710(Y54 
Aprovado em Se sao de 30/12/1954 

"
a 

. 
sidente s

I L . 

Joao .Vicente 
~ Secretario . 

. 
. 

, 
, . LEI N9 743, DE 30 DE DEZEMBR0 DE 1954. 

È 

Abre crédito suplementar de 
x 

Cr$.508.000,00 ' 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegr 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancion 

a seguinte lei:
` 

Artigo 19 - E aberto o crédito suplementar no montante 

1 
~ 

. . I



de quinhentos eèoito mil cruzeiros (Cr$.508.000,00) para reforço da 
seguintes dotaçoes orçamentárias do D.M.A.S.1.: * ' 

= 8.63.1 a)-Extranumerarios Mensalistas.......... 20.000,00 
` 

8.63.1 b)?Substi.e Serv.EXtraordinarios..:..... 25.000,00 
· · 8.63.3 a)-Fornecimento de Energia Elétrica pe _ 

· ' la Tanac S/A.......................400.000,00 
— 8.63.3 b)-Fornecimento de Energia Elétrica per

` —=···la C.E.E.E. .....L................. 42.000,00 
` 8.63.3 d)-Custeio e Conservaçao da Camionete... 2.000,00 

{ 

8.91.4 a)Contribuiçoes para a Previdência do 
· 

, 

Pessoal....................' ..;..... lš.000,00 
So .ooO,oo 

` Artigo 29 - Ficam reduzidas de cem mil cruzeiros (Crï ..... 
100.000,00) conforme discriminaçao adiantermencionada, as dotações 
orçamentárias sob os seguintes códigos: ? ' 

· 8.63.2 a)-Material para ampliação da rêdex.....,30.000,00 
. 8.63.2 b)?Aquisição de contadores......' ...· ..... 42.000,00 
. 

· · 8.63.2 c)?Ferramentas e máquinas p/oficina..... 3.000,00 
‘ ` 8.64.4 a)-Conservação das Maquinas e Rêde clé- 

trica......................· ..J..... 25.000,00 
· · ' ' Qræ. 100.000,00 

.· ' Artigo 39 ? 0 encargo decorrente do creditogaberto por es 
ta lei, será coberto pela disponibilidade de Cr$.l00u000,00, resul- 
tante da reduçao especificada no artigo anterior e de Cr$.408.000,0 
pelo recurso da provavel maior arrecadaçao, a verificarse nos ser- 
viços do D.M.A.S.I., do Corrente exercício. N . 

' ' 

· Artigo 49 - Revogam?se as disposiçoes em contrário. _

{ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 30 de dezem. 
bro de 1954. ·  

· ' §ass.g_Qgrmano Robggtg_ßenke 
<Prefeito· · 

Projeto de'lei n9 É7987îÃ ' ·· J · · 

Aprovado çm Sessao de 30/12/1954. · 

0 B ' · 

· Pr sidente
ç 

{` 

` `

{ 
' Joao A.Vicente -' · 

Secretario' 1 
1 '

{ 
. 

· · LEI N9 744, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1954.
{ 

Abre O crédito suplementar_de
{ 

‘ * ' Cr$.l23.736,20 e faz reduçao de 
· 

' ' verba. { 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: 
4 

Artigo 19 - E aberto o crédito suplementar de cento e vi 
?te e três mil, setecentos e trinta e seis cruzeiros e vinte centa- 
vos (Cr$.l23.736,20) para reforço das seguintes Consignaçöes orça- 
mentárias: · ~ 

100-8.02.3  Custeio do Automóvel............·. 15.000,00 
' 

110-8.09.3 a)?Utensilios e materiais diversos 3.600,00 
` 

, lll-8.13.1  Extranumerarios diaristas (Cola- I 

. boradores)..................... 3.866,60{ 
2208.33.0 e)Grat.Adicional dos Professores, 

‘ concedido na forma da Lei...... l2.l42,90{ 
400-8.80.3 b)-Custeio e Conserv.da Camionete.. 12.000,00 
440-8.87.1  Extranumerários diaristas...._.... 20.000,00 
440-'.87.3 - Materiais para construçoes....... 50,000,00_



66-8.99.4 - Despesae Imprevistas.............. 3.000,00{ 
330-8.85.1 b)-Grat.Adíciona1 de 15%`a Antonio

, 

.Lisboa de Vargas..........._.... 226,70 
? 331-8.85.1 c)¿Extranumeráríos diaristas.......`. 800,00 
' 

350-8.81.1 - Extranumeråríos diaristas.....;..Q. 3.100,00
‘ 

_ ¿ _ ,_ , __ _ 
Crt. ..... 123.Z3 ,20 

? Artigo 29 - Ficam reduzidas de cento e treze mil seiscen- 
tos e noventa_cruzeiros e vinte centavos (Cr§.l13.690,20), conforme 
a discriminaçao adiante mencionada, as dotaçoes orçamentárias sob - 

os seguintes códigos: ' 

N _' 

, 

101-8.02.0 b)l0 Subprefeítos rurais-Padrao 16 373,40 
` 

A 
101-8.02.3 a)-Material de expediente das Sub- 

, 

` prefeituras ruraiS` ............. 23,40, 
' 

110-8.04.0 d)-Escríturario - Padrão 21......... 10.853,40 
, 

110-8.04.2 e)- Mcve1e,Ugeee111ee e máquinas.... 3.6l0,00' 
{ 

_ 
110-8.04.4 a)- Dívulgaçao de atos oficiais.... ·.i 2.070,00_ 

` ` 

110-8.04.4 b)-Serviço Posta1,Telegrafico e_Te-
? 

{ 

· 

‘ lefônicg..................._.... 1.358,30 
` 110-8.04.4 0)-Conservaçao de móveis e máquinas. 1.500,00“ 

_ 111-8.07.0 d)-Diárías aos func.quando em viag ' 

` À 
’ gens administrativas........... 3.500,00 

' 

, 

` 

111-8.07.2 b)-M6veis,máquinas e utensílios..... 4.000,00 
111-8.07,4 - Pequenas despesas de pronto paga- — 

_ 

` 

,` ' mentox..;....................... 1.000,00 
` 202-8.28.4 - Contríbuiçao á Guarda Noturna..... 6.000,00 

220-8.33.1  Extranumerarios mensalistas ÅPro-
_ 

fessores contratados).Í......... 30.000,00 
_ 

220-8.33.2 - Lívros, móveis e utensílios....... 1.000,00- 
220-8.36.4 - Inspeçao de aulas e bancas exami- , 

. nadoras........................,. 2.500,00. 
350-8.81.3 - Mudas, sementes e utensílios di- a . 

versos.......................... 500,00 
600-8.90.0 ? reativos.......................3 ... 1.061,70{ 
640-8.93.0 a)Abõno provisório a Antônio Si1 — 

_ 

tfredo Ody...................... 5.200,00 
640-8.9g.O 0)-Substituiçoes de funcionários.... `3.000,00 
65-8.9..4 b)—AuXi1io a Junta de Alístamento 

Mi1itar..L............‘ ......... 600,00 
232-8.49.0 a)Médic0Padrao 25................. 2.100,00 
232-8.49.3 a)-Drogas e medicamentos............ 4.000,00. 
320-8.89.1 - Extranumerarios diaristas....._.... 4.500,00` 

- 232-8.49.3 b)?Matería1 de expediente........... 900,00 
330-8.85.3 b)—Uteee111ee divexeee.............. 3.000,00

, 

331-8.85.3 b)Utensilios e materiais diversos., 2.000,00 
_ 

400-8.80.1 - Extranumerários diaristas......... 2.040,00 "` 
400-8.80.4 - Despcsas de viagens e diárias.....' 2.000,00 
410-8.81.1 b)-Extranumerários diaristas para ~ 

. 
. 

_ 
serviços nas vilas............. 15.000,00 

‘ 

, 

' Crt. 113. 90,20 
_ 

Artigo 39 - 0 encargo decorrente do crédito aberto por es 
ta lei, sera coberto pela disponibilidade de Cr$.ll3.690,20 resul- 
tante da redução especificada_no artigo anterior e Cr§.10.046,00Ipe 
lo recurso da maior arrecadaçao a apurar-se na execuçao 0rçamenta? 
ria do exercício vigente. _ _

9 

, 

Artigo 49 - Revogam-se as dísposíçoes em contrário.
{ 

` 

Gabinete_do Prefeito Municipal de Montenegro, 30 de dezem 
.þrO de 1954· 

Q _ 

.· 
, 

§assLL_gg;mano¿ggberto Henke
` 

· * Prefeito 
Projeto de leí n9 EŽ97754 , 

Aprovado em Sessao de 30/12/1954. .

ç 

_ 

žr 
.. 

27 Š Z 
/_ _

{

 

_ _ 
vo Bdh ¿y— JOHO_A.V1C€UÈ@ · 

Ï _ Pre
` 

ente CÏ , 
Secretario

{



rßv| 
Zïw 

- LEI N9 745, DE 28 DE JANEIR0 D| 1955.
{

\ 
‘ 

_
{ 

Abre crédito especial. 
Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a'Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

seguinte leí: — 

Artigo 19 - E aberto o crédito especial de cento e seten- 
ta e três míl, oitocentos e um cruzeiros e trinta centavos (Crâ ..... 
173.801,30), para atender ao encargo com o pagamento ao Govêrno do 
stado, do saldo de uma motoniveladora adquirida por intermédio da 

Secretaría de Obras Publicas. 
Artigo 29 - 0 encargo decorrente do crédito de que trata 

esta Leí, será coberto com 0 recurso proveniente da Quota Prevista 
no Artigo 15, paragrafo 11 da Constituiçao Federal ? Restos do Exera 
cicio de 1953. _ 

Artigo 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 
. Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de ja- 
eiro de 1955.

? 

4 

fase.) Germano Roberto Henke 
~ Prefeito 

Projeto de Leí n9 E7275a. 
Aprovado m sessão de 2 /1/1955. · 

, 

/4 ~
4 

_ , 

vo
' 

esidente · 
.`

{ 

oao A.Vicente 
Secretario 

' * ' LEI N9 746, DE 28 DE JANEIR0 DE 1955
{ 

Concede abõno provisõrio ao 
pessoal do DMASI. 

, 

Germano Roberto Henke,`Prefeit0`Municipa1 de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte leí: Y

4 

Artigo 19 - É concedido, a partir de 19 de janeiro de —- 
1955, 0 seguinte abôn0` provisõrio aos servidores do Departamento Mu- 
nicipal Autõnomo dos Serviços lndustriais (DMASI): 

' I  Com Cr$. 600,00 mensais: 
1 - Dirêtor - Padrao 37 

` " 
` ` 

1 - MaquinístaChefe — Padrão 27 —

{ 2 - Eletrícistas - Padrao 23 —

, 

_ 
1 9 Eletricista  Pgdrao 21

'

_ 
` 

. 1 - Maquinísta-Ajudante - Padrao 20
{ 3 - Maquínistas  Padrgo 20

' 

1 - Eletricista - Padrae 20 N `c 
3 ? EscrituráriosC0brad0res - Padrao 12 

II ? Com Cr$. 400,00 mensaiS;4 . 

1 - Maquinista-Auxiliar - Padräo 20 _ 

' ` 

_ _ 

2 - Eletricistas-Ajudantes - Padrão 20 ? 

3 - Foguistasv-4Padrão42O 
‘ ` ` 

1 - Serrador - Padrao 20
` 

§ Unico - 0 abõno de que trata a presente lei, vigorara 
até a data em que a Comissão Estadual de Energia Elétrica, assuma, - 

definitivameèefetivamente, 0 serviço de abastecimento de energia e- 
létrica ao Municipio. ‘ 

. 
. . .

` 

Artigo 29 ? 0 orçamento do DMASI, para 1955, consignará,o- 
brigatoriamente,.as.dotaçoes especificas para o atendimento do en- 
cargo de que trata a presente lei. _ , 

Artigo 39 ? Revogam-se as disposiçoes em contrario.



{d 
l955Cabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de janeiro 

e . 

Germano Roberto Henke 
‘ Prefeito 

`Projeto de lei n9C95Í54 ~ 

APIDVHÖO Jsessã de 29/11/1954. 

Ivo ñîhšer 

, 

. Presi e - 

] 

· (5 — Ç. 
4 

* `

, 

{ 

Joao A. icente
' 

{ 

_ 

Secretario
4 

LEI N9 747, DE 28 DE JAN|IR0 DE 1955 

_ 
0rça a Receita e fixa a Despê 

. sa do Departamento Municipal 
Autonomo dos Serviços Indus- 

` 
4 

riais, para 0 Exercicio de195 
Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 

· Faço saber que a Câmara Municipal aprovou eieu sanciono 
a seguinte lei: . . 

.

{ 

Artigo 19 - A Receita Geral do Departamento Municipal Aua 
tõnomo dos Serviços Industriais, para o Exercicio de 1955 é orçada

{ 

em três milhões quinhentos e quarenta e oito mil e oitocentos cruze* 
ros (Cr$.3.548.800,00) a qual será arrecadada de conformidade com a 
legislação em vigôr e obedecida a seguinte classificação: 

Codigo Gera1.DESIGHAÇÃ0 DA RECEITA PARCIAIS TOTAIS { 

3.03.0 SERVIÇOS URBANOS 
' Luz ELÈTRICA .

` 

Na Cidade................9 1.560.000,00 
? Iluminaçao Púb1íca....... 100.000,00 

No Interior.............. 00.000 00 1.960.000,00
' 

{ 

· 

. FORÇA ELETRICA — —
1 

Na Cidade.........‘ ....... l.375.000,00 
. No Interior.............. 0.000 00 1.405.000,00{ 

OUTRAS RENDAS 
— Na Cidade................‘ 20.000,00 

0 _ 
No Interior.............. 2.000 00 22.000,00

_ 

_ 
ALUGUEL DE CONTADORES 
Na Cidade................ 72.600,00 "• 

No Interior.............. 6.200 00 _ 
78.800,00 

EVENTUAIS 
Na Cidade(Pess0a1 Tanac). 70.000,00 · 

No Interior.............. '.000 00 .000 00 
TOTAIS DOS SERV.URBAMOS.... 3.53a,a00,00 

1.23.4- TAXA DE ELETRIFICAÇA0 .
· 

4 

. Lei n9 551,de 30/12/1952 
Na Cidade e Interior...... 10.000 00 

TOÉFAL DA RECEITA.....Cxs. 3.548.800,00 
` 

, Artigo 29 ~ A Despesa Geral do Departamento Municipal Au† 
tonomo dos.Serviços Industriaís para o Exercicío de 1955, é fixada 
em três milhões setecentos e seis mil oitocentos e oitenta e cinco 
cruzeiros (Cr$.3.706.885,00) a qual será efetuada com a classifica- 

çao seguinte: « .

‘

{



, 4É3})}cíjŠ>:?ŽŠ2 

{C9dlë9 Designação da Despêsa . Parciais Totais 
Geral. . 

36 SERVIÇOS URBANOS 
_

' 

360 Usina Elétrica Municipal .

4 

' · 

8.63.0 Pessoal Fixo _ 
a) Dirêtor - gadrao 37........... 39.600,00 

‘ b) Gratificaçao adicional de 15% 
a Guilherme Leopoldo Jahn.... 5.940,00 — 

· C) Maquínista-Chefe ? Pedrão 27.. 
4 

27.600,00 . . 

_ 
d) Gratificação adicional de 15%

4 

a José Silveira de Vargas.... 4.140,00 ' ‘*« 

e) 2 Eletricigtas - Padrão 23.... 46.800,00 
· f) Gratificaçao adicional de 15%

4 “ 

a Alberto Gaertner........... 3.510,00
{ 

C 

g) Eletricista ? Padrao 21....... 22.200,00 
{ 

h) Maquinista?Ajudante — Padrao -0 21.600,00 ' ‘ 

, i) 3 Maquinistas — Padrão 20..... 64.800,00 
. J) Gratífïcaçao ed1e1ene1.de 15% 

{ 
‘ a José Lisbõa.? ............... 3.240,00 

I 
k)-Gratificaçao adicional de 15% 

. a Olímpio Ferreira de Olivei
4 

ra........................... 3.240,00 — . 

` ? 

1) Eletricista - Padrão 20.;..... 21.600,00 
-‘ 

mš 
Haquinista:Auxiliar-Padrao 20. 21.600,00

{ n Gratificaçao adicional de 15% 
{ 

a José Ferreira....,.......... 3.240,00 ‘ 

'{ 
0) 2 Eletricistas-Ajudantes  Pa 

a drao 20‘ .......' ............... 43.200,00
{ 

{ 

' p)?3 Escriturários?cObradores,- 
Padrao 12.................... 46g800,00 

e) sexxadex - Padrão 20.......... 21.600,00 
r) 3 Foguistas — Padrão 20....... 64.800,00 465.510,00 

8.63.1 Pessoal Variável , ,. . , 

· a)_Extranumergrios mensa1ístas... 50.000,00
{ b) Substítuiçoes e serviços EX , { , 

traordinarios................ 80.000,00 ‘ 

c) Percentagem sobre a cobrança
{ 

de taxas de Força e Luz E- — 

_
{ 

. létricas..................... 60.000 00 190.000,00{ 
8.63.2 Material Permanente _ 

` ‘

{ 

a) Material para a ampliaçao da { 

rêde elétrica............... 50.000,00 { 

b) Aquisiçao de contadores....... 45.000,00
{ 

0) Ferramentas e maquinas para a
{ oficina..................... 3.000,00

`

, 

d) Aquisiçao da rêde elétrica de
?

· 

Cafundó (por saldo).......... 2Z.000,00 l25.000,00{ 
8.63.3 Material de Consumo 

,a) Fornecimento de Energia Elétr'
{ 

{ 

_ 
ca pela Tanac2.000.000,00

{ 

· b) Idem,idem pela Comissao Esta , 

- 

, 
dual de Energía Elétrica..... 200.000,00 '

| 

C) Combustivel e 1ubrifícantes... 200.000,00 { 

{ _ 
d) Custeio e conservação da ca- { 

{ 

mionete...................... 42.000,00
{ 

e) Material de expediente........ 6.000,00 2.448.000,00 
8.63.4 Despesas Diversas '

{ 

_ 
. a) Cons.das máquinas da Usina e 

| rêde...........;.L........... 50.000,00 . 

b) Imposto s/exploraçao de ener— ‘ 

gia elétrica...........Ç.` .... 2.000,00 • 

c) Expansao da eletricidade no . { 

. Municipio.................... 1 .000 00 l87.000,00{ 
5 DIVIDAS * 

{ 

50 _ 
Divida Consolidada



'i 

—ã;îgÏ° . {Designação da Despesa · 

{ 

Parciais Totais 

8.74.4 Despesas Diversas - 

a) Juros do Empréstimo para cons' _4
_ 

trução da Rêde Elétrica Mon- ‘

, 

tenegro-Cafundó.............. 675,00 
_ 

b) Juros das Apólices emitidas 
por`Lei n9 518, de 1952...... 60.000 00 60.675,00 

. 361 1LUM1NAçÃ0 FÚELICA »

° 

.8.88.3 Material de Consumo 
{

» 

. Materiais eglampadas p/a ilumina ~ 

·çáo pública..................... ' 25.000,00 
6 · ENCARCOS DIVERSOS 
640 Encargos Transitóríos 

8.93.0 PeSsoa1`Fixo
4

. 

Abono Provisório ao pessoal do
4 

Departamento Municipal Autono- «
4 

mo dos Serviços Industriaís.. . 127.200,00 
601 CAIXA DE`APOSENTADORIAS E PEN- _. 

SÕES . 

8.91.4 Despesas Diversas
_ 

Contribuiçäo p/Previdência4do Peg `Ï444/44 

soal dos Serviços Industriais... 50.000,00 
, 63 FREMIOS DE SEGUROS ‘ 

` ` 

8.94.4 Despesas Diversas ?
` 

a{ 
Prêmio de Seguro c/Fogo...4 .... 3-500.00

. 

4 

b Prêmio de Seguro c/Acidentes.. 2 .000 00 28. 00 00 
‘ TOTAL DA DESPESA......Cr$.44 3.70•,:$5,00 

` 
` 

Artigo 39 9 A presente Lei_entrará em vigôr em 19 de ja- 
neiro de 1955, revogadas as disposiçoes em contrário. 

? 
‘ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de janei? 

ro de 1955. 
{ 

· ' '{ 
? 

` 

{asa.) Germano Robegþo Henke 
~ ~ Prefeito 

ProJetO.de lei n9 _ 
Aprovado com as alteraçoes constantes

` 

do 0r1e1e 288 em 30/11/1955. 
· ·- 

— · 

Ivo B ler ? ‘ ‘ ? 

.

{ 

Preside ‘ 

. 

— | 

 2»ãS” . 
<—' 4 

1 * 

{{ 

Joao A.Vicente
` 

` 

‘ 
` Secretario‘ " ‘ 

Í ·
` 

· ‘LEI N9 748, DE 28 DE»JÅNEIRO DE 1955.8 

‘ ` { ' Altera, parcialmente, a Leí ' 

' 
° ` n9 704, de 19/11/1954. 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
— Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: ? 

’ " “ 

Artigo 19 - A zona S.0. referida na Leí n9 704,de 19 de 
novembro de 1954, que amplia o perímetro suburbano da séde do Muni- 
cipio, passará a ter a seguinte redaçao:"‘ ‘ ‘

. 

' ZONA $.0. 
.

` 

_ 
Partindo da foz do arroio Saco Triste, (atual divisa sub- 

urbana,) no rio Caí, por êste águas abaixo até a linha dívisóriatde 
Sul) das terras de Francisco Dealmo Schmidt com as de Irmaos Heller,



por esta linha até encontrar a propriedade de sucessores de Paulino 
Chapuis, pela divisa desta, confrontando inicialmente com os mesmos 
Irmaos Heller e depois com Luiz Inácio de Oliveira até encontrar a 
estrada Montenegro-Taquari; desse ponto, seguindo pela referida es- 
trada, na direção Norte, até o entroncamento da mesma com a estrada 
da Costa da Serra; dai, por uma linha reta, na direçäo_Norte, até.- 
encontrar 0 leito da Viaçao Ferrea; por êste, na direçao da cidade, 
ate encontrar a linha limite de Oeste das terras de José Belchior 
Viana, ficando assim descrita a alteraçao havida na mesma divisa no 
{setor Oeste.

'
1 

_ . 

_ 

Artigo 29  Revogam-se as disposiçoes em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de ja- 

neiro de 1955. . 

§ass) Germano Roberto Henke 1 

Prefeito
{ 

Projeto de Leí n9 E74755. 
` 

,

4 

,Aprovado sessão de 28/1/1955. .{ 

Ivo 
Presidente _ 

Zg 
Joao A.Vicente

4 

Secretario ~ '

{ 

—?———··——————————————?-·—??-——?————————??—-—-··--·-——?—?—???———{ 

LEI N9 749, DE 28 DE JANEIRO DE 1955
{ 

° 

. Altera o artigo 49 da Leí n9
{ 

594. de 27/10/1951 { 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. { 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a{ 
seguinte lei:,

‘

— 
_ _ { 

Artigo 19 - Fica assim redigido o artigo 49,da Leí n9 594, 
de 27 de outubro de 1953: ? 0s orçamentos anuais consignarao, obri- 
gatoriamente, após a concretizaçao do empréstimo de que trata esta 
lei, a verba necessaria ao serviço de resgate do empréstimo, amorti- 
.zaçao e juros. . _ — 

Artigo 29 ? Revogadas as disposiçoes em gontrário, a pre- 
sente lei entrará em vigor na data da sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de janei- 
_ro de 1955. { { 
4 

. §asS).Cermano Roberto Henke 7

. 

, 

' Prefeito 

Projéto de Leí rÏ9“CÏÏl03754 . 

Aprovado em sessão de 30/12/1954.
‘ 

Ivo gjhlät 
sidente 

es — 

Joao A.Vicente , 

Secretario ·

4 

LEI N9 750, DE 28 DE JÃNEIR0 DE 1955 

_ 
. Concede4 isençao_de tributos, 

` 
' incidentes sobre a exploraçao 

do Passo de Pareci.  

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
·Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a



seguinte leí: .. · 

.

{ 
Artigo 19 - É concedido ao senhor Arnaldo Balduino Diet 

rich, concessionário do pedágio do Passo do Pareci, 119 distrito dês 
{te Municipio, pelo prazo de dez (10) anos, isenção de todo e qual-

{ {quer tributo municipal incidente sôbre—a exploração do referido Pas- 
so. ,

9 
, . 

. _ 
Artigo 29 -.A presente lei entrará_em vigôr a partir de { 

janeiro do corrente ano, revogadas as disposiçoes em contrário. 
· Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de ja- 

neiro de 1955. . 

(ess}. Germapp Roberto Henke 
d 

. 
- Prefeito 

' rojeto de lei n9 075755. 
Aprovado Ses ão de 28/1/1955. 

Presid nte
" 

{__ 

Joao . icente
4 

Secretario
4 

LEI N9 751, DE 7 DE FEVEREIR0 DE 1955{ 

— Dispõe sôbge folhas de pagament4s 
. e requisíçoes de despesas do Lea 

gislativo Municipal de Montene—{ 
` gro. ÄF 

90 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta de- 
creta e promulga a seguinte lei: · 

Artigo 19 - É autorizado o Presidente da Câmara Munici- 
pal e, na falta dêste, a quem de direito, a requisitar, mensalmente, 
dos cofres munioípais,`o numerário necessário ao atendimento de des- 
pesas decorrente do pagamento de subsídios e demais despesas do Le- 
4gíslativo Municipal. 

, 
.

F 
.

, 

— Paragrafo Unico ? Para efeito da presente lei, 0 Secre-{ 
tárío da Câmara apresentara ao Chefe do Executivo, devidamente des-' 
pacnado pelo Presidente, requisiçao do numerário necessarío aos ser 
viços do Legislativo Municipal. _ . 

Artigo 29  Revogadas as dísposiçoes em contrário, a pr 
sente lei entrara em vigôr a partir da data da sua promulgaçao. 

. Sala de Sessões da Câmara Municipal de Montenegro, em 
7î de fevereiro de 1955. 

' ·

. 

{ass.) Ivo Bühler 
{ ·{ 

_ 
Presidente

, 

Projeto de lei n9 ·

{ 

Aprovadîîem sgssao de _ 

_

{ 

Ivo Bühl "
. 

Presèd6î%gr;;† 
{

4 

,9:Š . Z?/c×
4 

2 '
' 

“ Joao A.Vicente 

{ 

Secretario



» LEI N9752, DE 19 de FEVEREIRO DE 1955. « 

Concede abõno provisório, abre credito 
`

9 

especial e faz redução de verbas.
9 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Monte- 

negro. Façe saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a - 

seguinte 1eí:-
I 

_ þ
_ 

Artigo 19 É concedido ao Contador Interíno, O abono
l 

províscrío de CR$ 850,00 mensais, a partir de 1Ï de janeiro do cor- 

rente ano, para atender, fora do þorarío norual do expediente da krþ 

Prefeítura, a escrituração das contas do Departamento Municipal AUEÈ 

tonomo dos Serviços Industríais.
I 

Artígo'29 O abono de que trata a presente lei, pode 
rå ser cancelado em qualquer época, å juízo do Prefeito, desde que

l 

assim convenha aos interesses da Adminístração Municipal, 

Artigo 39 É aberto no Departamento Municipal Autong 
mo dos Serviços Industríaís, o crédito especial de cr$lO.200,00 pa- 

ra atender, no corrente exercício, a despesa prevista na presente  

lei' Artigo 49 Fica reduzida de cr$lO.200,00 a dotação ?` 

iorçamentåría, codificada sob o n9 8,65.1 b)-Serviços estraordínåríot
` 

»Art1go 59 0 encargo decorrente do credito de que 
1 

trata esta leí, será coberto com a disponibilidade resultante da rgl 
dução de que trata O artigo anterior. 

Artigo 69 Revogam-se as disposições em contrårío. 
Gabinete do Prefeito Muníclpaå de Montenegro, 19 

de fevereiro de 1955. . 

` 

(Ass) Germano Roberto Henke
-

` 

Prefeito.
_ 

Projeto de lei E.6/55,aprOva?
9 

do em sessão do dia 18/2/1955,
" 

Ivo er —- P esídente. ‘

[ 

ão A.Vícente- Secretario.

{ 

LEI N9 755, de 19 DE FEVEREIRO DE 1955. 
Concede abono provisório, abre crêdg

` 

to especial e faz redução de verbas. 
. Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Monte- 

egro. Faço saber que a Camara Municipal aprovou e‘eu sanciono a se 
uínte leí: 

Artigo 19 É concedido ao Contador Interíno, O abono 
rovísôrío de CR$850.00 mensais, a partir de lÏ de janeiro de èorrpl 
8 8110, þ8I‘8. atender, fôra do hørgïiø 1’1OI'm8.], (10 6Xp8<ÍÍ.sÏ11$9 

·¢?—?· •ÍÈ°ŽíÍ'?':·



feitura, a escrituração das contas do Departamento Municipa1_de Estra 

as de Rodagem. 
? '

_ 

« Artigo 29- 0 abõno de que trata a presente lei, pod — 

rã ser cancelado em qualquer época, ã juízo do Prefeito, desde qu 

assim convenha aos interesses da Administração Municipal.
I 

Artigo 59 — É aberto no Departamento Municipal de E 

tradas de Rodagem, o credito especial de_cr$lO.200,00, para atender 

no corrente exercício, a despesa prevista na presente leí. 
` ? 

Artigo 49  Fica reduzida de cr$10.200.00 a dotação 

orçamentária, codificada sob nÏ .8.82.1 - Pessoal varlavel. 
` 

Artigo 59 - O encargo decorrente do crêdito.de que 

'trata esta lei, será coberto com a disponibilidade resultante da re 

dução de quê trata O artigo anterior.,
1

'
V 

— Artigo 69  Revogam-se as disposições em contrario. 
‘ Gabinete do Preßæíto Municipal de Montenegro, 19 de 

fevereiro de 1955. s

?
` 

Ï Ass) Germano Roberto Henke 
'

` 

· Prefeito 

Projeto de lei È.7/55, aprovado 
1

d

' 

em sessão do dia 18 de fev.955h 1

1 

`Ivo B|- Presidente - ~ 

_ ,

1 

João A. Vicente- Secretario.' 
~ ~

`
`

1 

LEI N9 754,DE 7 DE MARÇO DE 1955

1 
. Revoga a lei nî 757, de 17/12/54. 

0 Presidente da Cãmara Municipal de Montenegro, faz1 

saber que esta decreta e promulga a seguinte leí: «

5 

· 

1 

Artigo 19 - Fica revogada a Leí 757, decretada e - 

promulgada pelo Legislativo Municipal em 17/12/54, que eleva os prg1 
ventos dos servidores inativos do Municipio, e isto, porque nela --1 

'houve engano e omissões que prejudicam-os direitOs'de diversos ser-— 

vidores. 
` 

Artigo 29 - Revogadas as disposrões em contrário, a 

.presente leí entrara em vigor na data da sua promulgação. 

_ 
I 

Sala de Sessões da Camara Municipal de Montenegro,
5 

em 7 de março de 1955. 
I

1 
_, 

· 
‘ 

(ass) Ivo Bühler. 
Presidente.

I 

Projeto de lei C.l/55, aprovado
I 

4 À 

1 

em sessão de 28 de janeiro 1955. ' ·1 

.Iv| Bü|šresíšente.
`

“ 

I 
— " ‘

a 

= gro ·.
1



LEI N9 755, DE 7 DE MARÇO DE 1955. 

Concede aos servidores do Municipio 

as vantagens da Leí Estadual n9 2455 de 

1 M _1 . 

16 de novembro de 1954. 

0 Presidente da Câmara Munícípal de Montenegro, faz saber 

ue esta decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo 19  Para efeito de aposentadoria, o tempo de serv; 

o.do funcionário será acrescido de 1/6, no seguinte caso: 

1) Serviços noturnos permanentes assim considerados os que 

e processam exclusivamente å noite ou que abrangem o regime de 24 4 

oras dorrídas e folgas correspondentes. » —
` 

· ~ Artigo 29 — O servidor interessado devera requerer a expe- 

ição de ato declaratôrio que lhe reconheça o díreíto'ao acrescimo, 

que se reßere o artigo 19, durante o período em que ocupou ou te- 

a ocupado o cargo. 

\ Artigo 59  Revogadas as disposições em contrario, esta -? 

eí entrará em vígor na data da sua publicação. 
Sala de Sessães da Camara Municipal de Montenegro, 7 de

_ 

arço de 1955. 

(ass) Ivo Bühler.
` 

` Presidente.- 

projeto de lei C.5/55 apro- 

ado em sessão de 28.2.955-
`

× 

Ivo Bühl - Presidente._
' 

J ão A.Vicente-Secretario,. 

· LEI N° 756, DE 22 DE MARÇO DE 1955. 

Abre o credito especial de Crü 150.585,10. 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro1 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte leí:
` ?` 

" 
Artigo l° AÉ aberto o credito especial de cento e trin 

; 
ta mil tresentos e oitenta e três cruzeiros e dez centavos ( Cr$.. 

150.585,10 ) para atender aos seguintes encargos:· 
`

· 

a) - Numerãrío para atender, no corrente exercício, ao 
· 

_ 
encargo com o aumento de salarios aos extranumera 

` rios mensalistas lotados na Díretoría da Fazenda 
_~ Crs ......· ......................... 14.400,00



1 
' 

b) - Heídrích & Bavaresco, com sede em Barão 
' aquisição de 1.420 quilos de fio de co- 

bre nu, isoladores e outros materiais e 
“ 

letrícos ...._.......................... 55.800,00 
Ù 

c) - Numerãrio para pagamento de saldo provg 
niente da aquisíçao de dois veículos mo

` 

' tgrizados para os serviços de constru- 
1 

çao e reconstruçao de estradas e pontes ~ 

· do Municipio ,......................... 49.276,50 

= 

e d) - Idem, idem, para atender ao encargo com 
o transporte dos veículos acima enumerg 1 

dos ................................... 10.906,80.| 
. 1 

, 

' Total Cr$ ..... 150,585,10
1 

` Artigo 2°  0 encargo decorrente do crêdíto aberto por -1 

esta lei, será coberto com o recurso proveniente da Quota prevista 

·no Artigo 20 da Constituição Federal - Restos do Exercícío de 1954.
1 

` 
' 

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrarío.
. 

_ _ 

` ? 

À
1 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 22 de mar-| 

ço de 1955,
1

‘
« 

ass) Germano Roberto Henke 

I 
_ 

Prefeito '

1 

Projeto de leí E.9/55, aprovado 

em sessão do dia 19 de março de — ..

° 

1 · 

iaõõ.
\ 

Hugo . M 1 e - Presidente -
`

_ 

’_ oão A. Vicente - Secretario  

|1 

LEI N° 757, DE 22 DE MARÇ0 DE 1955
1 

I 

Abre o crédito especial de Cr$ 6.000,00 

é 
Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a -1 

çseguínte leí: 
_

_ 

. 

1 Artigo l°  É aberto o credito especial no montante de seís 

mil eruzeiros ( Crå 6.000,00 ) destinado a ocorrer a despesa com a 

construção·de carroceria do veícu1o'motorízado que_serve Ã Delega—| 

xcía.de.Po1Ícia desta cidade.



? 

,4 
Artigo 2° - 0 encargo decorrente de crcdito aberto` por está 

lei, será coberto com o recurso proveniente da Quota prevista no Ar 

·tígo 20 da Constítuição Federal  Restos do Exercício de 1954. 

Artigo 5° - Revogam·se as disposições em contrario.
9 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 22 de março -

` 

ae 1955. . 
· 

.

U 

. s

1 

ass) Germano Roberto Henke 1 

‘_`` 

~

? 

Prefeíto 
1 

. 

` 1

1 

Projeto de leí E.l0/55, a- 
I

1

‘ 

provado em sessão do dia 19
4 

de março de 1955. 
4

` 

ugo . M er - Pres den e 

1 

(36116- 6CI'68.I‘O· . . 

1 

. LEI N° 758, DE 242 DE MARÇO DE_ 1955
1 

_ 
Autoríza o Executivo a celebrar contra-1

` 

to com a Empresa Irmãos Èamme, para explora-1 

í

` 

1 

ção de transporte coletivo entre esta cídade1
J 

e o distrito de Pareci. — 
a" ` 

_ Germano Roberto Henke, Prefeito Mun1cípa1 de Montenegro.1 
1 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
Ü seguinte leí:

I

1 

·· ' 

Artígo 1° - É autorízado o Executivo Municipal 
a celebram 

rcontrato com a Empresa Irmãos Rammš, estabelecida neste Municipio,- 

para exploração do serviço de transporte coletivo entre esta cidade 
~4 
e o distrito de Pareci. 

4

. 

4 

Artigo 2° - Revogamse as disposições em contrãrio.
1 

_ 
_ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 22 de mar-

1 

ço de 1955,
` 

1 " 
`

9

, 

1 

4 

ass) Germangrgpgîggo Henke 

— 

1 
N , 

.7 

em sessão do dia 19 de março 1955. , 

secretårío.
_



LEI N° 759, DE 25 DE MARÇ0 DE 1955.1
`

. 

Ï 
1 

Abre o credito especial de Cr$ .......
‘ 

· 56.000,00.
1

. 

· Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro 

_ 
Faço saber que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei:— — 

1 

Artigo l° - É aberto o credito especial no montante de 

cinquenta e seis mil cruzeiros ( Cr$ 56.000,00 ) para atender as de 

pesas_com a pavimentação asfåltíca das ruas e logradouros públicos - 

da cidade, 
1

1 Artigo 2° — 0 encargo decorrente do credito aberto por 

1esta lei, será coberto com a tomada de apólices do empréstimo autor 

Šãaõ pela Leí n° 486, de 27 de junho de 1952.
1 

Artigo 5° ? Revogam?se as dísposíções em contrãrío. 

A 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 25 de mar C 

sde 1955. _ 

ass) Germano Roberto Henke 9 1
1 

· Prefeito 1.
1 

Projeto de leí E.l2/55, apro- . 

1 

I

1 

?vado em sessão do dia 25 de -
1 

março de 1955, ~
'

. 

ýîîæzýh Š4 

— 

4

11 

4 

go F. Mül er-Presidente. 

João A. Vicente - Secretario. 
4

1 

LEI N° 760, DE 25 DE MARÇO DE 1955.
1 

Abre o credito especial de Cr$ .......:1 
' 101.000,OO. 

'

“ 
· 

.1 
1 111 

Germano Èoberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegrog 
_`~ Faço saber que a Cãmsra Municipal aprovou e eu sanciono. 

a seguinte lei: 
` 

_ 

` 

_

1 

_ Artigo l° - É aberto o credito especial de cento e um 
mil cruzeiros (Cr$ 101.000,00) para atender as despesas com a paví- , 

mentação asfåltíca das ruas e logradouros públicos da cidade. 
— Artigo 2°  0 encargo decorrente do crêdíto aberto por 

esta leí, serã coberto do seguinte modo: 
1

1 
1 

1 

a) - Leí n° 176 - Apolíces 526 a 529 4,000,00

1 
' b) - Leí n° 486 - Apõlices 647 a 701 · õs.OOO,oO1

_1



c)  Leí n° 600 ? Aloisio Calsing 5.000,00 . 

` 

- Fredolino Mendel 9.000,00 

4 

· ? Reinaldo Fink 20.000,00 1 

- Elí Lucía Mendel 
‘ 10.000,00 

1 

Total Crg.... 101.000,00 

1? Artigo 59  Revogam—se as disposições em contrario. 
1 

1 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 25 de 

março de 1955. 1 

. 
1 ass) Germano Roberto Henke

1 

. Prefeito —
· 

` 
.

' 

`Projeto de leí E.11/55, aprovado 

em sessão do día_25 de março de · 

4 

.1 .1 

1955.
1 

·

1

{

1 

Hugo . Müller - Presídente.1 
4

_ 

1 

. . 

2;/fï 
·

» øßg 
. L,•~?-•. » 

41 ão A, Vicente  Secretario.

1 

· 

. LEI NP 761, DE 4 DE Aßnlb um 1955. 1 

. Abre o crédito especial de
1
1 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de montenegro. 

4 

. Faço saber que e Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
` 

seguinte leí: 
1

1 

. 
_ 

. 
4

1

1 

ArtigO.l9 - E aberto o crédito especial no montante de 

trezentos mil cruzeiros ( Cr$ 300.000,00_) destinado a ocorrer ao e 

cargo cmm a construção da ponte sõbre1 o arroio que atravessa as rua 

Santos Dumont e Capitão Porfírio, neste cidade, 

4

. 

4 

4Artîgo.2¥ -40 encargo decorrente do crédito aberto por e 

ta lei, será coberto com o recurso proveniente do aumento da Quota À 

evista no Artigo 20 da Constituíição Federal, no corrente exercí?1 
• 

. ~  
1 

ßq 
cio. . 

.` - 
44 

44 
çårtígo 3*  Revogamse as disposições em contrário.

1

1



1 

Gabinete do Prefeito Municipal, de Montenegro, 4 de ebríl o`| 

e lé55.

` 
þ 

N
Ž 

. . ess) Germano Roberto Henke 
`

{ 

_ _ 
4 

o Prefeito 

~ rugem de ŠLeí· É.- 15
d 

õõ apro- Q 4
— 

{vedo em sessão dp dia Ž dera- - -

` 

~ ·
‘ 

ril de {1955. 
_

' 

Hugo . Mtlller Presidente. ,
4

1
4 

Cgão A, Vicente - Secretšïío. 
“ 

, 

‘
` 

J

’ 

? LEI Nr 762, Džg 4 DE ÃBRIIÅ
d 

DE 1955{aî 
d' Å 

4 

I 

_ 

I  

Concede ebõno províscrío 
V. 

d 

_

d 

e abre créd1to—esþec:I.a1.. 
"

Ï 

14 

Germano Rooerto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.! 

·Fego saber que a Cãmeraßunícípel aprovou e eu sanciono e 

{seguinte lei: .

I
þ

‘ 

_ 

` 

Artigo lg ? ‘E concedido ao Diretor da Fazenda, o abõno prgg 

lyiscrío de'Cr$ 2,000,00 mensais, e partir de 19 de mergo do correntå 

ano- V

» 
. .

· 

þ· 

`

d 

þßrtígo eé - 0 abõno de que treta a presente leí, poderá 

ser cancelado em qualquer epoca, á juízo do Prefeito, desde que as-Å 

sim convenha aos ínterësses de Àdministragão\ Mun1c±p&1`.d 

— Artigo 3• - aberto_*o crédito especízaí de Cr$' 20.000,(>O 

% are
À 

etender, no corrente exercício, a despesa orevista na pxesènæel 

iá- þ 

Ï

e

_ 
? 

,n 

` 

Artigo 4; - 0 encargo decorrente do crédítoq aoerto por es-! 

šte legl., sere coþerto com o recurso proveniente de Quotå gurevíste uá 
šgrtígo 20 de Conštítuígao Federald-` Restos do Exercício de 1954. Ï` 

Artigo 5* - Revogam-se as disposições em~ contrário.
`



d 

N Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 4 de abril e 

de 1955. ? · 

` 
V 

E 
9

‘

. 

" d 

· ass) Germano Roberto Henke. 
e 

~ Prefeito » 

—Projeto de lei E.l7755 apro- " 
5 

V ` 

e. 
tvedo em sessao do dia Š de a- ' "

· 

I 

bríl de 1955.
` 

' xØ?7 
H F. Mülle  Presidente.- —, _'

_ 

e Áîõ . z d 

. , 
080 A. cente - Secre r o.

_

Q 

· 

1 

LEI N° 765, DE 4 DE ABRIL DE 1955. 

' 
` Revoga a lei n°'751.

1 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. ; 

Faîo saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte 1e : A 

Ï · 

Artigo l° ?_F1oa revogada a Leí n° zal, de 7 de fevereiro 
de 1955, que díspoe sobre requisíçao de numerarío para pagamentos - 
de despesas do Lógíslativo Municipal. , _ I

` 

__ Artggo 2°·- A presente lei entrara em vígor na data da -| 
psua promulgaçao.

` 

· ·

i Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 4 de abrílel 
de ` 

. 
, , 

Ü 
' 

- ass) Germano Roberto Henke _· ·

_ 

_ — 

_ Prefeito — 

` 
`

| 

Projeto de_ÏeÏ C.Ï47ŠŠ,| aprora ·

À 
d ` 4

? 

do em sessao do dia 2 de abr{I 
_ _ 

as 1955.
` 

F. `ñlîceš - Presîašnre. 
« I 

` ` 
~

` 

« o . cen e  eore ar o. s

À

· 

‘ LEI N° 764, DE 4 DE ABRIL DE 1955.
` 

· Cría o cargo·de Agente Arro- 
cadador e abre credito especial.

l 

' 

Germano Roberto Henke, pretexto Municipal de Montenegro.
I 

' Faço saber que a Camara Municípalqgpnävou e eu èanoíono a 
seguinte leí: W

' 

________|



.. ,1M “_ Artigo 1°·-,É criado, a·part1r de 1° de abril do corrente 
ano} o cargo de Agente Arrecadador, de_prov±mento em comíssao, lndg 
pendente de concurso e com a remuneraçao mensal de Cr$ 1.800,00f 

Artigo 2° - É aberto o credito especial de dezesseis mil 
e duzentos cruzelros ( Cr$ 16;200;00 ) para atender, no exercício - 
em curso, ao encargo decorrente desta Leí. , .

« 

_ , 

.Art1go 5 - 0 encargo decorrente do credito aberto por as 
`ta Leí, sera coberto—com o recurso proveniente de Quota prevista no 
Artigo 20 da Constituição Federal  Reetos dO,E;erc1c±o‘de 1954. ` 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrario. 
V 

5 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 4 de abril-

» 

de 1955{ e 
- 

, 

* ~ 
« , » ~

s “_ 
. ,, — ass) Germano;Roberto Henke 

_ 

·
— - 

_ M _ 
a Prefeito — 

.

a 

Projeto de Igï É.Ië7§S, apro- — — « 
s —

‘
· 

vado em sessao do dia 2 de a- *
_ 

br11 de 1955. 

· H Fß M le - Presidente.
`

L 

oao ,. cen e  ecre ar O. 
G

. 

LEI N° 765, DE 4 D| ABRIL_DE 1955.

· 
— '=,' `?Con6ede isençîo de ímpqg?“ —g ?· 

. V vtos e taxas? s Ï \ 

" ` 

Germano Roberto Henke; Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Nunicípal aprovoufe eu sanciono a 

seguinte leí: * ' 
‘ 

- ' 

Artigo 1° -,É concedido, a partir do exercício de'1955; - 
ao Snr._A11b1o Bernabe Soares, isenção do Imposto de Indûstrias e - 
Proflssoes e respectivas taxas, incidente sobre uma serraria de le-— 
nha de sua propríedadey · 

Artigo 2° - Revogam-se as disposíçöes em contrårio. — 

'I Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 4 de abril- 
de 1955{ -~ 

A 

ÀI 
ass) Germano Roberto Henke e 

Prefeito · 

Pïo]eto de Ïgî õ.I37šS, apro- —. — 

, _,
— 

vado em sessao do dia 25 de - · 
` “‘ ' ·* ? 

março de 1955; . 

/ÄQ7’ 
~

d 

_ _

` 
—— — . 

,“ 

_ 

pugo . e -. res eu e, ' 

_ _ 

ego 
Ï. ÏcenÏe`• îecreïîo.

,



LEI N° 766, DE 4 DE ABRIL DE 1955., · 

—l 

Abre o cršdíto especi 
de Cr$ 5.000,00 

I 

I I 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
|· — Faço saber que a'Gamara,Mun1c1pa1:aprovou e eu sanciono a 
seguinte leí: . 

~" ' ,` · ·'» · · ~
. 

_ 
Artigo l° - È aberto o credito especial no montante de Cr 

5;000,00‘$ cinco mil cruzeiros ) destinado a ocorrer ao encargo com 
'a subvençao conced1da.pe1asLe1 n° 729, de 17.12.54, ao Cartor±o·Ele 
toral da 51a. Zona. a 

~ - ~ ,a V 

, _ Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credito aberto por es 
ta Leí; sera coberto com o recurso proveniente do aumento da Quota

, prevista no Artigo 20 da Gonst1tu1çao"Federa1, no corrente exercicí 
_ —Art1go 5° - Revogam-se as disposições em contrario. A 

dß 1955_ 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 4 de abril 

_

9 

ass) Germano Roberto Henke 
·. rrere1cs a

l 

Projeto de lei E. 18755, aprova 
do em sessão do dia 2 de abril- 
de 1955; 

— //cíŽY’ 
o . - res en e, 

(gbao I. Všcenre - šecrešgïîo. 

‘ LE1 N°?767 de 18 DE ABRIL DE 1955,
{ 

‘ 

.

` 

Abre credito especial de 
_ 

Crs 7,ssO,OO, e

Í Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípa1.de Montenegror 
_ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei:  

,
— 

— Art1go,l° - É aberto o credito especial no montante de 7 
sete mil oitocentos e oitenta cruzeiros ( Cr$ 7,880,00 ) destinado a 
atender ao encargo com a aquisiçao de 197 quilos de fio cobre a Alëq 
fredo Müllerf comerciante,,estabe1ec1do no 6° distrito.

` 

Artígò 2° - 0 encargo decorrente,do credito aberto por 4 esta lei, sera coberto com O produto do emprestimo autorízado por  
lei n° 518, de 21.11.52, no montante de Cr$ 7.880,00, , 

- 

`

Ï 
Artigo 5°  RevOgamse as disposições em contrario. - r 

‘ 
_ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 18 de abr 

de 1955. — 
. 

ar
—

_ 

. . , . . ass. Germano Roberto Henke 
. . 

` 
, 

_ 
—, · Prefeito 

_ , I 

Projeto de Ïeí E,ŽO755, aprg · ~

§ vado em sessão do dia 15 de ·

1 ’abr11 de 1955, _ , ,

I 

Hu • ° ' °° as °° oao A. cen e-Secre ario.



I.EI·N° 768 DE 18 DE ABRIL DE 1955. 

Abre o credito especial 
' de Cr$ 17.800,00 e reduz con- 

signação Orçamentaría. 

Germano Roberto Henkeg Prefeito Municipal de Montenegro 
· Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: ,

~ 

6 [ Artigo 1° - É aberto o credito especial no montante de 
dezessete mil e oitocentos cruzeiros ( Cr$ 17.800,00 ) destinado a 
'atender ao encargo_com o pagamento de ajuda de custas aos vereadora 
referente ao exercício de 1954. ' 

_ 
« `

Y 

? Artigo 2° - É reduzida da importancía de dezessete mil-, 
? e oitocentos cruzeiros ( Cr$ 17.800,00 ) a dotação orçamentaria co- 
difícada sob n° 000-8.00.0 - d) - Ajuda de custas dos vereadores, 

_ Artigo 5° - 0 encargo decorrente do credito aberto por- 
esta leíf sera coberto com a reduçao especificada no artigo-anterio . 

Artigo 4°‘- Revogam-se as disposições em contrårío. 
gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 18 de a-- 

bril de 1955.' —

"

` 

_ 

' ass. Germano Roberto_Henke 
_ 

a 

‘ 
' 

Prefeito 
` ‘ 

Frogero de Ieí Ö.žž755, aprova 
do em sessão do dia 15 de abrïï 
de 1955.’ ' 

/— I' 

,%»7/ 
V o . 

· r - res en e.

Ø 
ao . cen e - Secre ar o. 

d

1 

" ' 

e 
LEI N° 769 DE 18 DE ABRIL DE 1955.

’

A 

_

` 

Á 
Abre crådíto especial,

Ï 
" d 

Germano Roberto Henke} Prefeito Municipal de Montenegro 
_ 

_ 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: · - 

'

°

» 

“ 

Artigo 1°  É aberto o credito especial de dezesseis mi 
cruzeírog ( Gry 16.000,00 ) destinado a atender ao encargo com a pa 
v1mentaçao’aafa1t1ea das ruas e logradouros publices da cidade. 

‘ ‘ 

_ 

* Agtigo 2° - 0 encargo decorrente,do credito aberto por 
esta Leí, sera coberto com o produto do emprestimo autorizado pela 
Leí n° 562{ de 15.5.1955, alterada pela de nP 600 de 6.11.1955, no' 
montante de Cr$ 6.000,00 e pela importância de Crš 10,000,00 prove 
ente da tomada de apolices da operação de credito autorizada pela 
.Le1 n° 486, de 27.6.52, 

« Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrario. ‘

a

? 

d 1955 
`Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 18 de abr 1 

e I ..

`
x 

ass. Germano Roberto Henke
‘ 

‘ 

Prefeito 
A

8

,



M/J#"°ï“* 

Projeto de lei E.žÏ755, aprg 
vado em sessao do dia 15 de- 
abril de 1955. 

· lf ` 

F. M e ? Pres den e. 

as 6 
A.V cen e  ecre ar o. 

gýg/xsdaax. LEI N° 770 nu- 18 DE ABHIL DE 1955.
` 

Dispõe sôbre a cobrança de 
· llgaçoes telefonicas. 1 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.‘ 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

seguinte lei: ' _ 
, 

` 

Artigo 1° - 0 Municipio cobrara, por conferencias, atra- 
es dos aparelhos e instalações pertencentes ao Patrimonlo da Comuna 
s seguintes tarifas: _ 

· 
M

· 

a) - Ligações telefonícas, diretamente do_ 
" '

4 centro des vglas desde que efetuadas 
por pessoa nao assinante ........... Cr$ 5,00 

. b) - Idem, idem, fora da zona do respect; · x 

c)  Idem, idem, gù±1±zanaO a rõde da com
I 

panhía Telefonica Nacionel, alem da . 

tarifa cobrada por esta ultima, mais Cr$ 5,00 
? 

d)  Ligações telefônicas de assinantes,-±C“ . 

fora da zona do centro telefoníco .. Cr$ 2,00
I 

e) - Idem,*ídem, para linha da Companhla- e 

Telefonica Nacíonel, alem da tarifa- · 

cobrada'por esta ultima, mais ...... Cr$ 2,00, T 

' Parågrafo único  Para as ligações -
e 

. telefonicas noturnas, entre 22'horas .
~ 

e 6 horas do dia seguinte, sera co-- 5
, 

brada a tarifa em dobro. 
I

· 

· "« ·' 
Artigo 2° -` A presente lei entrará em vígor no dia 1° de. 

bril de 1955, revogadas'as disposições em contrario. 
À

' 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro; 18 de abri 
e 1955. — 

n

· 

’_ 

` ‘ 

`
Y 

ass. Germano Roberto Henke 
7 

- Prefeito N 

rojeto de_1eí E.19 55, aprova- 
O em sessao do dia 1° de abril 
a ieõsg 

. 

lr
» 

ug . ar- res en e.



Joao A. Vicente - Secretario. 

LEI N? 771 DE 29 BE ÀBRIL DE l955.` 
À ` 

· Prorroga o prazo para - 
pagamento de impostos • taxa .

` 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
1 Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono~ a

` 

seguínte leí: · 
‘

· 

, _ 

Artigo - Fica prorrogado ate o dia 51 de maio de 1955, o ?{ 
. prazo para pagamento, sem multa, dos impostos territorial e predía 
' 

bem como as respectivas taxas. ' 
Artigo 2° - A presente 1e1_entrara em yígor na data da sua' 

6 promulgação, revogadas as disposiçoes em contrario. 4 

_çabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 29 de abril
` 

CG
‘ 

-=‘ 
> ·

‘ 

· ass.`Germano Roberto Henke 
Í° ~ ~ 

‘ “‘ ? Prefeito 6 

ProjeÈo de Ieî C.ž5755 
vado em sessao do dia ž9 dî

{ 

abril de 1955,~ —` 
, 

,

n 
;..

' 

xn 
o . r  reäsd.

% 

J,-IŠL 
. ,Z , Š 

oao . cen e - ecre arío. 6

,

' 
· 

' LEI N° 772 DE 27 DE MAI0 DE 1955. 
da

Ç 

Ï 
6 `Abre o crõdito especial del

— 
_ _ ·,___ _ 

? Cr$ 41.590,90.
{ 

. Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.i 
a 

` 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte leí: 

,_ 

· 
·` 

- 

_ ;? 
‘ 

Artigo 1°  É aberto, no Departamento Municipal Autonomo 
dos Serviços Industriaís, o credito especial de quarenta e um·m11 
quinhentos e noventa cruzeiros e noventa centavos (Cr$ 41.590,90 ), 
destinado a ocorrer, no exercício em curso, a'despesa_com o prosse' 
guimento do serviço de expansao da energia eletrica no interior d 

·Mun1c1p1o.? " ‘ 

, _ 

Agtigo 2° ? 0 encargo decorrente do credito aberto por e 
ta Leí, sera coberto cem o recurso da maior arrecadação veríficadaï 
na Taxa de Eletríficaçao, no exercício de 1954. ; 

, Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrãrio. 6 

. Gabinete do Prefeito Municipal de Mogtenegro, 27 de meio 
de 1955.

` 

6 Ñ 
6· 6 

I _ 
—_ —r 

1 

e

` 

ess. Germano Roberto Henke — 66 

6 

»— Prefeito 
_

·
— 

Frojeto de Ieï É. 23755, aprg
I 

vedo em sessao do dia 27 de - 
maio de 1955.



3í Ï 

îug . er res eu e. 

¿~ «— lê: ~%e 

P 

oao A.V cen e — Seore ar o. 

l 
, 

'LEI N° 775 DE 6 DE—JÚNH0 DE 1955. 1 

I

— 
— - Abre o orõdíto especial - 

Ù 

I _ 
de cr$ 1.648,10. ~ 

.

À 

Germano Roberto Henk•,'Prefe1to Municipal de Montenegro. 

· 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte leí: ·

, 
| 

Artigo l° - É aberto o credito especial no montante de um 
11, seiscentos e quarenta e oito cruzeiros e dez centavos ( 0r$ .. 

E.648,10 ), destinado a atender a despesas com o combustível forng 
ido ao vegculo empregedo pelo Serviço Nacional de Febre Amarela, ?

` 

a vacinaçao ant1amar lica no Municipio.) 
, 

~ 

I ,6 
“

1 

Agtígo 2° - 0 encargo decorrente do credito aberto por es- 
ta lei, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da Quota -| 
revista no Artigo 20 da Constituiçao Federal, no corrente exercício. “ ;Art1go 5° - Revogam-se as dlsposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 6 de junho d 
955,

6 

~ ess. Germano Roberto Henke 
W . . . 

_ Prefeito. 

— Projetoåde IeÍ É, 24755, aprovado Ï 

em sessao do dia 5 de junho de - 

_ 

1955. ? 7 

, |’ . 

j· ug . M er - res em e. ~ 

6 { A 

_ 

_`

i 

= 
. en e - acre ar o.

Ï 

. . .\ . _· 
_ 

q 

, ¿ 

" 
' LEI N° 774 DE 4 DÉ· JULH0 DE 1955.· 

I 

Q 
6À 

` 
` 

' 
7 

¿ 
êbre crêdito suplementar 

s 
·

“ 
— 6 e Cr 9.100 20 e reduz cons¿g` 

6 nações orçamõntårias. » .6 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Monzenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: — 

W ' 1 Artigo l°  É aberto o credito suplementar de nove mil, 
.cem cruzeiros e vinte centavos ( Cr$ 9.100,20 ) destinado ao refor- 
lço 

da verba orçamentaría codificada sob n° 450  8.87.4 - B,



Artigo 2°'? Fícmm reduzidas nas seguintes quantias as con- 
sígnações orçamentarías do exercício vigente, abaíxodíscrímínadasf 

8.95.0 d) - João Guilherme Rodrigues da Fonseca 5.100,20 
. 8.95.0 e) - Emílio Leípnítz .......,...........` 4.000,00 

‘ 

1 . 

`
7 

Somas Cr$ 9.100,20 
Artigo 5° - 0 encargo decorrente da presente leí, serã co 

berto com a redução específícada no artigo anterior. 6 e
A 

6 Artigo 4° - Revogam-se as?díspos1ções em contrarío. . 

~ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, l° de julho 
de 1955. ·~ · · · »— ¿ 

6 
6 ass. Germano Roberto He e 

‘ ` ` 

— Prefeito. 1 

Frojero de Ieî E. 25755, aprovado 
em sessão do'd1a 1°?de julho de - 
1955. 

Ï 
—_— '

6 

·Ï?'° |/,.,l± ÈÏÈSÈ exerc. 

` 

ao . cen e · ecre ar o. 

·Ï 
È 

LEI N° 775 DE 11 DE JULH0 DE 1955. 

6 Abre o crõdito especial dy 
6 

— Grš 860.127,50, para resgate do 
— emprestímo autorízado por Leí Ä 

6 
n° 187, de 29.7.1949, alterada) 

A pela de n° 221, de 25.12.949. { 

' Germano Roberto Hegke, Prefeito Municipal de Montenegro.
‘ 

Faço saber que a Ca|ara Municipal aprovou e eu sanciono a` 
seguinte leí: ,

; Artigo 1° - É aberto p credito especial de oítocentos e seg 
senta míl, cento e vinte e sete cruzeiros e trinta centavos ( Cr$.n 
860.127,50 ) pare resgate do emprestïmo contraído pelo Municipio _s 
com a Caíxa Economíca Federal, secção do Río Grande do Sul, nos te; 
mos da Leí 187, de 29.7.949, alterada pela de n° 221, de 25.12.949n 

' Artigo 2° - 0 cgedíto de que trata esta_1eí gera atendido - 
com e recurso da operaçao rea1ízada?com a Caíxa Economíca Fbdera1,- 
Secçao do Rio Grande do Sul, conforme Leí n° 594, de 27,10.955. 
- Artigo 5° - Revoga|s• as disposições em contrarío. · 

'Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 11 de julho - 
de 1955. ' ?' a` V

· 

`W _,
· 

9 _ ,, ess. Germano Roberto Henke 
Prefeito. 

rrojero de_IeI È. 25755, aprova ‘
~ 

do em sessao do dia 8 de ju1ho` , 
— 

' ‘ 

de 1955. 6 
— ×.a — 

6 

7 
6l J 6 

` / [ ?I ` ` ` 
~— 

' 

.-

‘

. 

—? vo :‘àI- er-| ce |re| |.em exerc. 

" ao' ; cen e - ecre ar o. ,6



.— 
7

7

2 

Ißß 

 LEI N9 776 DE 11 DE JULH0 DE 1955. '``'`'''1 

Abre o crõdíto’especía1 
_ 

' 

_ 

·de Cr$ 102.554,60. _ 
6* 

·1 Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sanciono a 

seguinte leí: 
, 

`
1

-

, 
Artígo 1° - É aberto o credíto especial no montante de ce 

7to e—doís míl quinhentos e cínqdenta e quatro cruzeiros e sessenta 
centavos ( Crš 102.554,60 ) para oçoîrer ao encarão da pavímentaçao 
asfaltíca das ruas 6 logradouros pub ícos da cíd e 
1 

Artigo 2° —"0 encargo decorrente do crõdíto aberto por es 
ta Leí, sera coberto com a arrecadaçao a maior a verífícarse_no co 
rente exercício, na Quota Prevísta no artigo 20 da Constítuíçao Fed 
ral. ‘

1 

_ 
Artigo 5° - Revogam-se as dísposíções em contrarío. 

__ 
~ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 11 de julho 

de 1955 _` 
6 

. . 

ess. Germano Roberto Henke 
1 

, 
‘ 

Prefeito. 

—Pro]eEo de Ieï É. 25755 aprove 7
7 

—

7 

do em sessão do día 8 do julho 
_

. 

de ?

1

, 

1 

vo er ? co- r g.em exerc. 
7 

. 

7 " 

rã 

ga

1 

oao A. V cen e  Secre arío. 
_

I 

}' 

7 

LEI N° 777 DE 11 DE JULH0 DE 1955. ·

1 
*7 

_ Abre crådíto especial.
1 

_ Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro.
' 

1 t Fîço 
saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 

segu n e e :1 — - ~ · 
' ??

· 

Artígo 1°K É aberto o crêdíto especíal de cento e cínquenta 
e sete míl cruzeíroe ( Gry 157.000,00 ) destinado a atender ao encar 
godcãm a.pavímentaçaO asfaltíca das ruas e logradouros publícos da .c a e.

' 

· 

1 

srtígo 2°‘- 0 encargo decorrente do cradíto aberto por esta 
Leí, sera coberto com a tomada de apolíces dos emprastímos autorize 
Éos pelas Leis n°s 176, de 8.7.49 e 486; de 27.6.52, respectivamen- 

· Artígo 5° · Revoga|-se as dísposíções em contrãrío. 1 

léaá 
Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 11 de julho d 

_ 
6 _ ass.;Germano Roberto Henke— .

1 
\ 

_

' __1Prefeíto. 

Frojeîo de_IeÏ Ï, 27755 aprova-
7 

- 

77 
. 

Y 7

6 

ão eããgessao do día 8 do julho - 6

1 

e , — 

1 

g|  `1? —

7 

Å 744:: .
6 VQ I" 

1 

"?/7 
em exercício. —

`
‘

1



/« 
, 

Ï F ? 
'

7 

cø-·?ïã— 6' 

 Joao A. cen e~- ecre ar o. 

, 

‘. 71
d —" LEI N° 778 DE 11 DE JULH0 ÈE"1955. 

7 1; 1 —" 1 

6 

` Autoríza a·cobrança judžcíal
. 

_ 
_ 

· · de dívída do Munícípío de Ca .
7 

'_ · ‘Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegrow 
= V d 

' 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono
_ 

‘ 

a seguinte leí:· 6 

·`
· 

. Artígo 1° - É autorízado o Executivo Muníeípal a premo-6 
ver, amígavel ou judícíalmente, a cobrança da ímportancía de Cr$.. 

6 55.069,60, devida pela Prefeítura Municipal de Caí, e proveniente 
do fornecimento de energia eletrica a sede daquela Comuna, referen 
te aos exercícios de 1947 a 1949. .

· _ , 
Artigo 2°  Revogam-se dísposíçoes em contrarío. 

, Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 11 de ju- 
~ lho de 1955. 6 

- 

6 ess. Germano Roberto Henke 
1 

Prefeito
, 

Projeto de Ieî E. 25755, apr2·
1 

, vedo em sessao do dia 1.7.55. V 

vo, er - d.em exerc. 

. 

'
1

1 

oao A. cen e  ecre ar o. 

_

7
1 

LEI N° 779, DE 28 DE JULH0 DE 1955.
7

1 

A

7 

_ 
_

7 

_ _ _ 
Abre ¢šêa±ùc especial e rã 

? duz dotação orçamentaría. 

Germano~Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegr“ 
J — 6—Faço saber que a Camara Municipal aprovou eu sanciono 

_ 
seguínte leí: 

_ , 
« 

_ , 6 
7 

Artigo l° - É aberto 0 credito especial de sete míl_du1 
zentos e setenta cruzeiros e sessenta centavos ( gr$ 7.270,60 ) 

pa ra—atender parte do encargo decorrente da aquísíçao de trilhos de 
7 

Víação Ferrea do Río Grande do Sul. _ . 
_‘=

1 Artigo 2° - Fica reduzida de ígual ímportancía s verba 
codificada sob n° 8.80.0 'a) Engenheiro Pedrão 54. · 1 

‘Argígo 5° ? 0 encargo decorrente do crédito aberto por1 esta leí, sera atendido com o recurso da redução constante do artí 
· go anterior. 

6 

'· 
1` 

— · · _· 6 ' ÍÏ 
' Artigo 4° - Revogamse as dísposíções em contrarío. 1 

1 
lho de l955Gab1nete 

do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de ju1 
ess. Germano Roberto Heqke 

1 ,6 _Prefeíto
1 Projeîo de Iel E.5I755 apro ?

7

d

1 

I 
vgg0 em sessao do día 22.7Ï ·

1



*‘/ 33î
/ 

II 

Hug F. Müll  Presidente 

6 cão A. Vicente  Secretšrío. 

LEI N° 780 DE 28 DE JULH0 DE 1955 ,· 

.

“ 

· Abre credito especial de 
— Cr$ 1,159.872,õOA

‘ 

V 
Germano Roberto Menke, Prefeito Municipal de Montenegr . 

· · Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

_ 

Ñ —
· 

, _ ¿ 
—~ Artigo 1°  É aberto o credito especial de um mílhao, ?` 

cento e trinta e` nove míl, oitocentos e setenta a dois cruzeiros e 
trinta centavos ( Cr$ 1.159,872,õO ) destinado a ocorrer aos seguin- 
tes encargos: ~

_ 

a) - Cr$ 1.059.872,õO para o prošïguímento das obras de 
· eletrificação rural do Municipio;

, 
b) - Cr$ 100.000,00 para o serviço de exgotos de_aguas 

servidas e pluviaís da cidade- ,“ 
· 

` 

srtigo 2° - 0 encargo decOrrenta'do credito aberto pOr_; 
sta Leí, sera atendido com O recursO·de emprestímo autor1zado`pela† 
Leí n° 594, de 27 de outubro de 1955, com a Caíxa Economíca Federal 

' ecção do Rio Grande do Sul. 
‘ ‘ a ‘ 

e 

° d“ ·“ ,~ 
"` 

À ._ Artigo 3° - Revogam?Se as disposições em contrarío. 
. Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de'ju?1 

ho de 1955. · · ~
’ 

. 
_ 

5 ass. Germano Roberto Henke 
· 

, 
~ ', · ~ · Prefe1to' ' 

_· _'† 

Prõîëîbgaë Iëî È.55755 aprovaão « ~ 

em sessao do dia 22.7,55 .` ß 
V 

_ g

I 

•I
- 

¢'ÄØ ‘

. 

_ ug .
e 

s res en e ' 

Joao A. Vicente - Secretario. ~ 

· . I 

LEI N° 781, DE 28 DE JULH0 DE 1955. _Ï 

_

' 

—

` 

_ 
~ Abre crédito sup1ementa 

e reduz consignaçao orçamentaría.
À

þ 

Germano_Roberto Henke, Prefeito Municipal de Monteneg . 

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu ssnc1on
_ 

seguinte leí: "
`

? 

· Artí 0 lg - É aberto o credito suplementar de dezesseí 
11 cruzeiros ( Grã 16.000,00 ) destinado ao reforço da verba codifil 
ada sob n° 8.00,4  a) Dívulgaçao de.atoS‘of1c1a1s• _ j 

, Artigo 2° — Fica reduzida de igual importagcla a dotaçao 
rçamentaría codificada sob n° 8.80.0-a) Engenheiro gadrao 54c

, 

. » `gPtíg0_§° 9 0 encargo decorrente do credito aberto por
` 

esta leí, sera atendido com o recurso constante da redução especifí 
ada no artigo anterior. . 

_ 
— Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrårío.

l ~ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28*de juw 
Ï10 (10 1955. . ·•¿ ?q' • 

_

` 

ass. Germano Roberto Henke _ 
«Ï `~ * 

Prefeito 
, 

*7 
, um



Ïaã·°eš šgssgo •õ • a 22°BŽ°Í 
ulho e 1955 `

,

×
4 

Ï

I

"? 

,¿ 

‘%ão·A. Vicente - Secretårío. 

" 
LEI N° 782, DE ŽQ DE JULH0 DE 1955. . 

_ 

a` ·“ 
` 

Autoriza o Executivo Mu 
` 

4 nícipal a adquirir equipamena 
.4 _ ? 

tq e ínstalaçaes completas de 
uma pedreira.

4 

Germano_Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montensgro. _ 

_ 

‘ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: _

— 

' ~Art1go l° ? É autorízado o Poder Executivo a adquirir, do 
senhor Drg Sergio Matzenbacher, equipamentos e ínstalaçoes completas 
de uma pedreira de pedra ferro, constituída de maquina britadeira - 
ma ca Altona, com capacidade para 60 metros cubíuos de brita por dia 
·~ (1) motor novo a oleo crug de 28 HT, mais silo de madeira, casas 
»ara_operar1os, ferramentas e utensílios podendo díspender, ate a ím 
•·rtanc1a de Cr$ 425gOO0,00, . 

»
· ,' artigo 2° : Na devida oportunidade o Chefe do Executivo, - 

submetera a apreciaçao da Camara Municipal; projeto de lei abrindo o 
credite necessarío a cobertura do respect1vo_encargo, , À 

Artigo 5° - Revogam»se as disposíçoes em.contrar1og· 
`

Å 

195 
a 

_Gab1nete do Prefeito Municipal de Montenggro, 28 de julho 
|0 5 ? "

·• 
ass¿ Germano Roberto Henke 

‘ 

, PTBÍ61tO•.· g 

V o e o •e 2 . ü ,aprg 
·ado em sessao do día 22 de 
julho de 1955L 

_

‘ 

ŽŽŠ ·
‘

| 
,. Jan |r - |res |en e, 

. . Uqgy d. ZY/ñg;±A..Ž§; 
;hao`·. "cen e ? `ecre : o. 

À 

, LEI N° 783, DE 6 DÈ AGÖSTÓ DE 1955ÏV .

· 

_ 4 

‘
‘ 

. . Concede abõno aos servi- 
` 

dores inativos e da outras pro- 
¿ 7 

~ videncias, 
ê 

,` V 

_ 

* Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
_ Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu Sancíon| a — 

segu1nte_1e1: · 

_

—
~



/ 
Artigo 1° - É concedido, a partir de 7 de março de 1955, o 

1abõnO de duzentos e cínquenta cruzeiros ( Cr$ 250,00 ) mensais, aos 
seguintes servidores inativos: 

Antonio Sílfredo Ody ' 

· —Adel1a Matzenbacher Kettermann 
Arnaldo Leme,Ga1a 
Alcídes Feíjo das Chagas Carvalho (dr;) 

— Baldomero de Abreu 1 —

` 

Claro Ferreira de Lima 
` Carlos Cristiano Kauer 

Carlota Vieira Fernandes · · 

Catharína Meurer de Oliveira _ 1 , 

Celía Daí Pra "*“ ` 

Clementina Schmidt
_ 

1 Emílio Rauber " 

Eugenío Jacobus 
Fírmgna Neves gudwig 
Gaudencío Lígboa ; ·¿ 

1 

Henrique Jose Ignacío · 

Izaltina Machado Garcia 
Jeronwmo Teixeira da silva 
Joãg Ferreira de Oliveira 
Josg Candgdo de Campos Neto 
Jose Andre Carrard F 

Luiz Rodrigues Machado Jr; 
Lucíla Irene Kuhn Calsing 
Luiza Müller Essweín 

_

` 

Maria Antonieta Teixeira
1 Maria Clara Dias Hoffmann 

Maria Martíniana Gonçalves de Oliveira 
Marcolina Chassot

` 

ç4 
Maria Olinda Bohn Bondan 
Maria Constança Vieira 4 

Mario Garcia Machado
1 Marío Ignacío Flores de Oliveira

`

· 

Olga Kuhnç
1 

« 0l1v1o Rlnaldí 
“

1 ‘0tto Seídel
1 Paulino Araujo 4 

Pedro Chrístiano Höher
1 

_ 
Rita Karklíng 

1 

 × 

Rita Rosa Machadg · 

1

1 Artigo 2g  0 abono de que trata a presente lei, fícarå ínèc 
corporado; auto|aticamente, aos proventos dos servidores enumerados 
‘no artigo l°, a partir de jane1ro.de 1956g- “

4 
1 _

W 
— 

4 Artigo 3° - Servíra de recurso para a_cobertura do?encargo A1 decorrente da vantagem prevgsta nesta Le1,•a dotação ja consignada -1 
o orçamento vigente; sob codlgo 8;90I0  Pessoal F1xo,- Inat1vos.' 

Artigo 4° - Revogam·se as disposições em contrario; 
` 

me '
‘ 

955E 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 6 de agôsto de 

| . «, .—...»-«·?•> ‘ ”‘ ‘ ? 

. .1 .....4., Ass. Germano Roberto·Henke 
Prefeito 

ro e o e _e , , aprova
1 do em sessao do dia 5 de agos- 

o de 19552 · ' " —‘ »4 'R 

_ 
, e - res en e;

1

- 
’ ,4:S* _ Zy/ïè;

1 

ao ; cen e - Secretario.



? “ 

LEI N° 784} DE 6,DE AGÒST0 DE 1955• 

1 Prorroga prazo para pa 
~ gamento de ímpostos e taxas, 

' Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
· Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a" 
seguinte leí: · 

,
·

, 
_ 

Artigo 1° - Fíca prorrogado ate 51 de agosto de corrente - 

ano; o prazo para pagamento{_sem multa} do_Imposto de Industrías e 
Profíssoes; Taxa de Construçao e Conservaçao de Estradas e Ponte e 
respectivos adícíonaís re1at;vos;ao segundo semestre do presente - 
exercício, _

1 

_ , 
Artígo 2° - Revogam-se as dísposíçoes em contrario, _ 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro; 6 de agosto- 

de 1955; '
* 

. asa, Germano Roberto Henke 4

'

' 

_ 

1 ·Ä Í 

` 

Prefeíto,\ 

FFOEÏSEO C6 Ieî hn 4 

aprovado em sessao do día 
5_de agosto de 1955ä '

· 

l/ '

`

{ 

u M r  Pres en e. 4 

/‘ · —
` 

,’AøŠÏ 1 

oao . cen e - ecre ar o. · 

4

'

4 

LEI N° 785, DE 6 DE AGÕSTO DE 1955Ï
À

4

“ 

· Abre o credíto especial de1 
1 

1 Cr$ l0,8QO‘00 e reduz consignações 
4 orçamentarías,·~· ‘ 

Germano Roberto Henke} Prefeíto Munícípal de Montenegro? 
` Faço saber que 8 Camara Munícípal ãprgvou e eu sanciono a, 

seguinte leí; · 
1 4, 41 

1 1 
¿

`

- 

0 

Artígo l° - É aberto o credíto especial de dez mil e oít
4 

cantos cruzeíros ( Cr$ 10,800,00 ), destinado a oçorrer, no corrente 
exercício, ao encargo com os proventos da professora aposentada, Cal 
tarína Meurer`de 01íveíra,_· - 

14
' 

-4 
‘

1 Artígo_2°·· Sao reduzidas de_dez míl e oítocentos cruzeí-e 
roš (_Cr$_l0,800,Q0 ); conforme díscrímínsção adiante mencíonada, as 
dotaçoes1orçamentarías4sob os seguintes codígos: 1 

1

'

_ 

— 

ã,ag,0 
- 

aš 
Medíco - Padraodîõ ,.....,..... 8,800,00 · 

» , ,0 - a Engenheiro - Pa ão 54 ........ 2,000 00 
Somas 4 

' 

Artígo 5° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por esÅ 
ta leí} sera coberto pela dísponíbílídade resultante da reduçao espg 
cífícada no artígo anterior: 1 

‘ 
4

`
~ 

Artígo 4°  Revogam•se as disposições en contrårío,4 
; 

Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 6'de agõsto 
1de 1955J ' 

ass, Germano Roberto Henke 4 

1 ·Prefeíto 
_

x
_ 

ro e o e ; aprovg 
do em sessão do día 5 de agõs- 
to de l955Ú—



xxg fu; e 4,4 xèsv sù`ë.~ 

ao , cen e - ecre ar o.

· 

· LEI N° 786, DE 5* DE Asösœo DE 19552
I

` 

· · Abre credíto especíalg 

1 Germano Roberto Hepkey Prefeíto Munícípal de Montenegro} 
°“ 

Fa o saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 
seguínte leí: · 

, 
“ ?

1 

Artígo 1° - É aberto o credíto especial no montante de quí 
nhentos e setenta e nove míl; cento e vínte cruzeiros ( Cr$ .....••L 
579,120,00 )f destínado a atender ao encargo decorrente da eletrífí 
caçao da zona rural do Munícípíoï , 

_ 
Artígo 2° - A encargo proveniente do credíto aberto per es 

ta leí, sera coberto com a tomada de títulos da operaçao de credíto 
autorizada por leí n° 518, de 2l,1l,l952, _ ' I Artígo 5° - Revogam-se as dísposíçoes em contrario; —; 

‘ 

Gabínete do Prefeito Munícípal de?Montenegro, 6 de agosto ? 
de 1955Ï - 

' * -‘
4 

· ass. Germano Roberto Henkeg
| 

_ 

— Prefeito 

O 6 Ó Õ 6 nn • 
gli 

I ` 

`v~

1 aprovado em sessao do día 5 '

4 

de agosto de 1955, 4 1

1
7 

/` 
"1

1 

u . M res en e; 
e

4 

·;aÉÕ 1/ŠÏ Zçíín · <.- ~ 
Ñ

1

1 

ao , cen e-Seore ar 0. « 
1

« __

1 

_ 
Å 

- LÉI N°
- 

787} DE S 1lE 4AcòSæ·ó_ DE l955,' 
` 

4Ï

I
` 

Abre crådíto suplementar de 
4 

~ Cg$ 41,000,00,e reduz consígna-- 4 

- » 

' 
_ çoes orçamentarías, —

1 

*y 
e 

Germano Roberto Henkef Prefeíto Munícípal de Mcntenegroä 
- 

4 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a - 
eguínte leí: , — ' 

‘ ` Artigo lY · É aberto o credíto suplementar de quarenta e um 
gl cruzeíros,(aCr$ 41,000,00 ) para reforço das seguíntes consigna- 
oes orçamentarías: ' ‘ 

Á 

`
~ 

_ 
1 

. 4 

_ 
8,07,5 - Materíal de expediente (Contadoría) .... 8,000,00 
8,07,4 - Pequenas despesas de pronto pagamento ..-5,000,00 
8,04.5 - a) - Materíal de expediente (Secretaría) 5,000,00 
8,04,5's b) - Impressao da Leí Orçamentaría ,.... 2-000,00 

’•IOI|•IIIJIOI|OIIII•IIIl•I•l5¿9OO·OO> 
8,07.4 · Taxas judícíarías, selos, custas, etc. . 2,000,00 

_ L OOIIIOOOIOIIOIOOOO 
8·d99·4 • Despesas ímprßnstås ’ 

•••••••••••••••••4

1 

1Artígo 2°  Fícam reduzídas de quarenta e um míl cruzeírosÏ Cr$ 41.000,00 ) conforme díscrímínaçao adíante mencíonada, as dotg



ções orçamentårías sobtos seguintes cõdígos: ‘ 

8,49ÏO - 8.; 
- MGCJIGO ·• 

• 8- •• Engenheiro " P8 8»° •e••1 •••'6•11 • 

Somas Cr$ ,.. ZI.000,00 

Artigo 5° - 0 encargo decorrente do credíto aberto_por esta 
leí; sera coberto pela dísponíbílídade resultanteda·reduçao especg 
ficada no artígo anterior, _ , a 

Artígo 4° - Revogamse as dísposíçoes em contrario; _ 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegrog 6 de agosto 

19551Ï 
? 

4 

‘ `
~ 

_- 
‘ 

. ass, Germano Roberto Henke “ 
` 

Prefeito 

1 ro e o e e n B. 5 , È 
provado em sessao do día_5'- 

de_agosto de 1955; 

Hug F, M 1 Pres e e;
1

1 

=· L»:Š
1

r 

ao . cen e- ecre ar o.

1 

LEIîN° 788; DE 16 DE_AGÕSTO_DE 1955,

1 
Autoríza o Executivo a conceder, 

I 
a título preçarío e medíante contratg¿ 

· ao Clube’At1etíco Grajau, a utílízaçao 
J e- de um ímove L

1 
· 

1 
4 4 

1, 1~
1 

1 

. I 
’ 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro;
1 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a se 
guínte leí: 1 

Artigo l° - É autorízado o E;ecutívo4Munícípa1, a conceder 1 
utílízaçao gratuíta a título transítorío, ao Clube Atletíco Grajau,c 
de um gmovel pertencente ao Patrtmõnío do Munícípíog sítuado a rua Ä 
Sao Joao; nesta cídade; com a area de 549,75m2; para a ínstalaçao de 
quadra de Basquet e voleíbol; para treínç daquela entídade; 

Artígo 2° `A utílízaçao expirara se ocorrerem os seguintes 
casos:1 — 1 »· '

· 

.; a) —4cessaçEo,ga_pråtíca do esporte pela entídade eess±sùåx±§; 
b) - danífícaçaoï deyídamente apurada; nas benfeítorías e png 

_ 

príos dg Patrímonío do Munícípío; 
— 

_ c) - Alíenaçao do ímovel; seu aproveítamento_para ampliação 
- A 

ge 
predío da Prefeítura ou sua destínaçac para outros 

5 na. 4 

1 ' 
'Artígo 5° -_Na vígencía da utílízaçgo a entídade cessíonårí 

podara instalar o aparelhamentg necessarío a pratica de esportes. , 
I Artigo 4°,g Enqganto·nao tíver personalídade jurídica, o Cl 

e Atlet1co_GraJau¿ sera representado perante a Munícípalídade, pelõ 
resídente,_Secretarío e Tesoureíro? _

* 
,· ·

_ 
· 

Q Artígo 5°  Revogam·se as dísposíçoes em contrario; 

à 
lgaãgçabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro; 16 de agõsto 1 6 

. 
•1g

1 ...........4 ...4...4....N: 1 
\ - 1 

1g 
. . .1 

.

1 

. . ass. Germano Roberto·Henke 
{ , .,........ ........

‘ 

_ _ 
Prefeíto,— · 

4 _ ,4.4.4 4.4,..4...... ~ · 
1 

Frojeto He fšï n' E. ZÖ755, apro 
vado em sessão do día 12 de agõî 

Ito de 1955. ‘_ ×?



wl 
Hug , M er s en e. 

ao . cen e- ecre o, 

1
1 

LEI N° 789; DE 16 DE AGÕST0 UE 1955J 
1 

1 Abre o credíto especial  
1 de Cr$ 10,000,00 e reduz consíg 

1 

çoes orçamentarías, ~ ` 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro? 
1 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a e 

seguínte leí: ' 1 

,
‘ 

Artigo l° - É aberto o credíto especial de dez mil cruzeíro 
( Cr$*l0,000,00-) para ocorrer a despesas coma construçao de línhas 
telefonícas no ínteríor do1Munícípío, _ 1 

é Artígo 27 F Fíca reduzída da ímportancía de Cr$ 10,000,00 a 
dotaçao_orçamentaríaxcodífícada sob n° 8,80,0 - a) Engenheiro - Pa-- 
drão S4‘·°' 1. ·

*

_ 

1

• 

Artígo 5°  0 encargg decorrente do credíto aberto por esta 
leí; sera coberto pela reduçao específícada no artígo snteríor, 
g Artígo 4* - Revogam?se as dísposíçoes em contrario, _ 1 Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro; 16 de agosto 
de l9551? 4 

_ 

· s1 
. 

1

• 

ass, Germano Roberto Henke 
- Prefeito-

` 

Progeto de Ieî n'_E,3§75Š, a- 
provado em sessao do día 12 - 
de agosto de 19552

1 

,/ " 

. M - Pres en e.
1 

gž 
"‘S/1 

¿NC ¿¿CíŠ;¢»-*ž;† 
o o . cen e  _ecre ar O. 4 

·"~·°°··?-··'-····??~···??????????????????——???-—?j 
` 

LEI N° 790; DE 22 DE AGOSTO DE 1955. ·1 

1 

1 

4 

1 1 

Autoríza a alíenação de må1 
quína de contabílídade,« a 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro, 

1 t 1 
1Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e sancíono a se- 

gu n e e : 1 · 

1 _

‘
4 ‘ 

Artígo_l° - É'autorízado o Executivo Munícípal a alíenar, 
edíante concorrencía publica etao preço basíco de Gr$ 500;000,00 ( trezentos míl cruzeiros), uma maquína de Contabílídade marca NATIO- 

NALá2mOgeão2Ï0ãžg1(l20) 18" - 4 RB-BT n° 4,851.702, comsestante mode 
0 D. - " 

_

1 

Artigo Š°  Revogam-se as disposições em contrario,

- 

l955_ 
Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 22 de agõsto 

6 • _ 
` · 

· ass. Germano Roberto Henke
1 

4 

1 Prefeito, `



Projeto de leí n E.4l 55, g 
provado em sessao1do día 19- 
de agosto de 1955! 

_1 

II 

4Hug F. M 1 -Presí ente. 

4 

11 -1 ÍJÓ 1 

ao . cen e- ecre ar o. 

LEI N° '791,·1JE1è9 1>E_ AGÕSTO DE_1955• _ 4 

Abre o crêdíto especínl de _ 

1 

· Cr$ 62.100O,OO.__
' 

'" " Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber4que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

bseguínte leí:
"

· 

’ W4
“ 

—‘ Artigo 1° - É aberto o credíto,especíal de sessenta e'doí 
míl cruzeiros Cr$ 62.000,00 ), destínado a cobrir parte do encer=1 
go decorrente da pavímentação nsfaltíca dos ruas e logradouros publ; 

_cos da sede do Munícípío. '— 
'

1 Artígo 2°  0 encargo resultante do credíto aberto por es 
tu leí, sera atendido com o produto do emprestímo autorízado pela L 

Leí n° 176, de 8-7-1949, no montante de Cr$ 12.000,00 e pela ímpor-1 
tgncía de ’Cr$ 50.000,00 proveniente da tomada de apolíces do opera- 
çao de credíto de que trata a Leí n° 486,'de427c6952, alterada pe1 
la de n° 572, de 29-5-55.

' 
1 

- 

4

1

, 
' Artigo 5° - Revogamse as dísposíções em contrarío. 4 * 1 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 29 de agostî 

ass. Germano Roberto Henke 
Prefeito. 4 

A

1 

Projeto de Igî n° È.dî755, apro- I 

vado em sessao do día 26 de agqg
‘ 

to (16
1 

Qa ,0/ a · 

. M  res en e. 

· úaa |4 ; 

·|11O |.·V 06I18 -_8C1‘8t1I‘O.' ? 

1I.EI 1~1° 792,1 1>E·29
1 

DE AGöS·1'O DÈ 1955. 1

1 

1 
N 1

1 

Abre o crédito especíal de 
_ 

' 

Cr$16.299,20.
1 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e sancíono a se- 

guínte leí:
1 

Artígo 1° - É aberto o credíto especíal de seís míl, duzeg1



tos e noventa e nove cruzeiros e vínte centavos ( Cr$ 6.299,20 ),- 
destínado a ocorrer GO encargo com o pagamento doe juros de oíto 

-1 

por cento (8%) sôbre o montante de Cr$ 55.800,00 a fírmu HEYDRICH, 
BAVARESCO & CIA., com sede em Barão, 4° dístríto dêste Munícípío e 
rclatívo ao peníodo de 15 de novembro de 1955 a 15 de abríl do cqg 
rente ano. 1 

I

“ 

Artigo 2°  0 encargo decorrente do credíto aberto por e 
tu leí, sera coberto com o recurso proveníente do aumento da Quota 
`Prevísta no Artígo 20'du Constítuíçao Federul, no corrente exercí- 
cío. 4

— N 
Artígo 5°  Revogam-se as dísposíções em contrário. A 

4 Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 29 de ages 
to de 1955. V 4 

` ' 
- —

1 
_ 

1 —

' 

ass. Germano Roberto Henke
1 

— 
? Prefe1to. 

ro e o e e n . , aprovg 
Udo em sessão do dia 26 de agosto 
de 

4

4

‘ 

.—†Ó7/' 
• ' res CI`1 ee 

4 14geIè‘g ßgwmzt
1 

oao . cen e - ecre ar o.

1 

LEI N° 795, DE 24 DE OUTUBRO DE 1955.
1 

Abre o crêdíto especíal de1 
Cx·$ 2.455,00. 4

1 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal dprovou e eu sanciono d 

seguínte leí: — 

’ 
·

1 ·Artígo 1° - È aberto o credíto especial no montante de -
1 

1 

doís míl, quatrocentos e trínta e cínco cruzeíros (Crs 2.455,00) pg 
rh atender a díferengo de despesa ocorrida na aquísíçao de terreno1 
destínado a construçao da Escola Rural de Costa da Serra, l° dístrí 
to dêste Munícípío. _1 11 _w 

 
, 2 — Artigo 2°  0 encargo decorrente do credíto aberto por e 

ta leí, sera coberto.com o recurso proveníente do aumento da Quotá1 
Prevísta no artígo 20 da Constítuíçuo Feneral, no corrente exercí1 
cío.

0

; 

Artígo 5° £ RevognmSe as dísposíções em contrârío.
` 

4 Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 24 de outu 
bro de 1955. 4

1 

ass. Germano Roberto Henke 
_ 
Prefeito. 

Frojeto de ÏEI n°ÉE5755, aprova- 
do em sessão do día 21 de outubro 
de 1955. 

_-

1 

JÍ
1 

u F. L e  Pres den e. 4

1 

'ao . 1cen e ecre ar o.
4



LEI N°,794, DE 24 DE OUTUBRO DE 1955. 

Abre o crédito suplementar` 
1 

de Cr$ 60.000,00 e reduz dotação - 

orçamentaria.
“ 

— 

`I u 

n Germano Èoberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro.
. 

· 

e' Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancionada 4 

- seguinte leí: ‘

~ 

. Artigo 1° ? É aberto no Departamento Municipal Autonomo do 
Serviços Industríaís O cred1to suplementar génsessenta'm11_cruze1- 

.*ros ( Cr$ 60.000,00 ) ara reforço da dotaçao orçamentaria codífí _ 

cada sob n° 8.65.1 -—bî - Extranumerarios mensa1ístas.‘ 
Art1go42°, É reduzida da importancía de sessenta mil cru4 

zeíros ( Cr$‘60.000¿0O ) a consígnaçao orçamentaria codificada so 
numero 8.74.4 'b) - Juros das Apolíces emètídas por lei n° 518,de 
1952. 

_ 

? ` 

p

— 

Artigo 5°~- 0 encargo decorrente da presente leí, será co 
4 berto com a reduçao especificada no artigo anterior. ,

' 

Artigo 4  Revogamse as disposições em contrarío. — 

Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 24 de outub 
ode 1955. , _

° 

. ass. Germano Roberto Henke. ?
` 

_ 
_ 
Prefeito 

Frojeto He IEI g° È.ZG755, a-
{ 

provado em sessao do dia 21 de 
outubro de 1955.

{ 

Ï. - Presidente. 

— 
, 1 , 1 

nwèz 1 

. 

’ 
a

1 

ao , ¢ü1&•SmH6ûPOy` 
11 

_LEI N 795, DE 24 DE OUTUBRO DE_1955. 

_ R 
Abre o crédito especial de1 

o 
Crss 2.400,00: · 

—

ÍI 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal`de Montenegro. Kî 
9 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono ,a` 

segu1nte—1e1: —
e 

þ I
1 

· 

_ 

'1 Artigo 1°  È sberùOpO‘ crea±ùO,espèC±a1 de dois mil e qua- 
" 

trocentos cruzeiros ( Crå 2.400,00 ) destínado a atender ao encar' 
go com o pagamento de remuneração ao encarregado do centro telefô 

· níco da vila de São Sa1vador,‘6° distrito deste Municipio, refere; 
te ao exercícío de 1954. _ 

· 79 
Art1go_2°  0 encargo decorrente do credíto aberto por eSt? 

leí, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da Quota -î 
prevista no Artigo 20 da Constítuíção Federal, no corrente exeroíq 
cío. 

_ 

. 
,

? 

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrarío. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 24 de outubro 

de 1955.
9 

ass. Germano Roberto Henke. ‘

† 

ç 

Prefeito
I 

rrojero de Ieî E.E7755, aprovado 
em sessão do dia 21 de outubro  

de 1955. · ~



MWWÁS 
//7 [ ? 

ug F. M 1 e  Pres dente. 

ao A. Vícen e  Secretar 0. · 

1’?‘““""??`?"?'?‘?"“'?"“““"‘""’”“"?“""†'“"“"?“’?'”“""?† 

_ 
LEI N° 796, DE 24 DE OUTUBRO DE 1955.

` 

i · Abre o crêdlto especial de 
1 · Crg 1.920,00 no DMASI. 

1 
Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro.. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 

seguinte leí: 1 1 

, 
1

— 

— Artigo 1°  É aberto O credito especial no montante de um 
1mí1 novecentos e vinte cruzeiros (Cr$ 1.920,00) para atender aos se 
îguintes encargos no Departamento Municipal Autonomo dos Serviços lã 
dustríaís: — 1 11 

1 a) - Díferença de vencimentos ao ex-eletrecísta-ajudante, 
_ 

Jose Rudy Müller, relativa aos meses de Julho a 4 de 
Setembro de 1954..............:..;. Cr$ 1.200,00 ç 

`b) - Numerarío para pagamento de abono 
famílíar a que tem direito o Ma- 

ç 
p

— 

qu1n1sta?Chefe do DMASI. ........ Crß 720,00 ‘ 

, Artigo 2°. Fica reduzida da importancía de Cr$..........° 
1.920,00 a consignação orçamentaria do DMASI,—cod1f1cada sob n° ...1 
8.65.0, letra - 0, Eletrecista Ajudantes. 1 

— 
1

‘ 

Artigo 5°  0 encargo do credíto aberto por esta leí, ser 
coberto com o recurso da redução especificada no artigo anterior. 

Artigo 4°  Revogam?Se as dísposíçoes em contrarío. 1 

Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 24 de outu- 
bro de 1955. — 

. ,

' 

ass. Germano Roberto Henkel 1 

_ ` 
Prefeito. .

I 

FrojeEo_ãe Iëî É.ÄE755, aprovaHo‘ _ 
.

x 

em sessao do dia 21 de outubro de 
1955. 

4

' 

_

— 

/ «

V

1 

. er res en e. . 
_ 1

' 

1 
· ·- ~ 1 

. _1 

ršoao A. Vîcente  Secretario. 

“ I V 

LEI N° 797, DE 24 DE OUTUBRO DE 1955. 

1` 
1 Autoríza o Executivo a firma 

_ 
'convênío com a CEEE. 

Germano Roberto Henke,. Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
` 

Faço saber quexa Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 
.seguínte'leí: ° ' -·· ' ` 

Artigo l°  É autorízado o EXecutívo'Muníc1pal a firmar  
dconvênío com a Comíssag Estadual de=Energæa Eletríca (CEEE), trans- 
ferindo, a título precarío, a admínístrgçao dos serviços de eletrí-§ 
’c1dade do Muníclpío, mediante as condíçoes seguintes: _ 

_ N`,}



1) † Fica a Comíssão plenamente autorizada a usar as re- 
des de distribuição de luz e fôrça, e dema1s·ínSta{ 
lações pertencentes ao serviço de eletricidade de { 

Montenegro, conforme tombamento feito; 1

{ 2) - Fica autoríxada ainda a`ComísSão a*1ntroduzír as mo 
dlfícações e melhoramentos na rêde elétrica, que SE{ 
tornarem necessários ao serviço-de distribuição, ate 
a reforma dífínítíva da rêde; 

5) 4 Fícam a cargo da Comlssão, passando pertencer å mes 
ma, a receíta_e despesa totais da exploração, dos Ï 

· 'Serv1ços~de luz e força a partir de primeiro de no- 
_ vembro proxímo. * 

4) - Fioam excluídos dêste acordo os serviços de eletríc 
dade prestados nos distritos de Montenegro que, en- 
tretanto, continuarão recebendo energia em grosso d 

T 'CEEE., respeitadas as restrições normais da mesma. 

5) - Esta transferência em nada alterará o acôrdo firma-
` 

do em sete de dezembro de 1954, mantendose a mesma 
tarifa ate a data da transferencía definitiva, por 
escritura pública, tão logo a CEEE., possa regularl 
zar os serviços em Montenegro prescindindo defínítï 
vamente das instalações termícas locais.

`
{ 

-6)  Fícam abolidas todas as concessões especiais tarífa{ 
· · rias, para igual tratamento de~todos os consumldorër. 

_ 
Artigo 2°  RevOgamSe as disposições em contrårío,.24 d' 

outubro de 1955;
’ 

· ~ “` 
·

{ '
? 

ass. Germano Roberto Henke. " 

1~ ' Prefeito.-
{ 

` 

Frcjefo de Ïšï n° E.Ä§755, aprova
{ 

do em sessão do dia 21 de outubro 
de 1955. — 

`

{ 

/ · — 

— F. M 1  Pres en e 

góaa/@1 æcgwxø 1 

Joao A. V cen e - Secre ar o. 

` 

LEI N° 798, DE 29 DE OUTUBRO DE 1955. 

_ 

5 Abre o crédito espe 
` 

` 

cíal de Crå 40.750,00. 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Monteneg,o. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu Sancío o 

_ 

a seguinte lei: A —

_ ` `

? .,1, 1_1Art1go l°. É aberto o crédito especial de quarenta mql 
setecentos e cínýquenta cruzeiros ( Cr$ 40.750,00 ), destinado a 

_ ocorrer, no corrente exercício, ao pagamento de gratificação de fã __r1as instituída por Leí n° 706, de 20 de novembro de 1954, ao pes 
_ soal do Departamento Municipal Autônomo dos Servíçgs Industriaís. 

Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto po 
esta leí, será coberto com o recurso proveniente do aumento da qu 

tî prevista no artigo 20 da Constluíçao Federal, no corrente exerî ·C C O• ar?
°



1‘ ' 

9
{ 

1 / ‘ 

Artígo·5° - Revogamse'aS`disposições em contrário. 
Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 29 de outubro 

de 1955. 
d' 

~
' 

ass. Germano Roberto Henke. 
_ 

“ 

Prefeito.
{ 

rro5eEo_de Ieî È. 5õ755, aprovado 
1-em sessao do dia 28 de outubro de 
1955. 1 

~ »‘ 

,%/7/· 1 

{ 

H F. M e  Pres ente? 
{ Ïç 

1 

CQÃÏÏI r?Zí;;Q×b¢lQ:— 

{ 

oao . cen e  Seore ar o. 

1 
1 1

1 

LEI N° 799,'DE 29 DE OUTUBRO DE 1955.1 

' 

Abre o crédito especial de 
.· xcrs 25.225,00. · 

- 
1 Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. {

? 
» Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a1 

seguinte leí: · ,. 
1 · Artigo l°  È aberto o credíto especial de vínte e cínco  

míl, duzentos e vínte e cinco cruzeiros ( Cr$ 25.225,00 ), destína- 
do a atender ao1pagamento de despesa decorrente da'reforma de veí 
culo motorizado, destacado para os serviços rodovíaríos do distrito. 
de Parecî. · ~ · ' 

'

` 

` 

'Artígo 2°  0 encargo decorrente do credito aberto por est 
leí, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da quota Prea 
vista no artigo 20 da Constítuiçao Federal,_no corrente,exercício. { 

Artigo 5° - Revogamse as dísposlçoes em contrarío. 1 
’ 

Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 29 de outubro 
de 1955. À

` 
' ~ 

` ` 

ass. Germano Roberto Henke ·

{ 

1 Prefeito — 
‘

{ 

Frojeto de lei n° È. 5I755, aprg
{ 

vado em sessão do día 28 de outu 5{ 

bro de 1955. ' ` ‘ ·

{ 

N 
~

1 

JÃ xr/7/— —·—-· — ·

{ 

1 . M er  res en e.

{ 

se Qa % 1 
Ž (Q.è ‘ '°

{ 

ao .1 cen e - ecre ar o. .

{ 

IEI_N° 800, DE 29 DE OUTUBRO DE 1955.
{ 

1 Abre o crédito especial { 
_ 

de Cr$ 25.000,00. ‘
{ ? '

1 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. {

1 

» Faço saber=que—a Câmara Munícípal aprovou e·eu sanciono a{ 
seguinte leí:' 

{ 

'··'· ·' “

{



Artlgo 1° - É aberto o crédito especial no montante de vín- 
te e c1n|Èñg1l»cruze±rgs ( Cr$ 25.000,00 ) para atender as despesas 
com a pav ntaçao asfaltica das ruas e logradouros públicos da cí 
dC\d$• ` '· 

Artigo 2°  o Encargo decorrente do crédito aberto por esta 
xlei, sera coberto com o produto do emprestímo autorízado pela lei n 
176, de 8-7-949, no montante de Cr$ 6.000,00 e pela importância de 
Cr$ 19.000,00 proveniente da tomada de apolíces da operação de crê- 
dlto autorizada pela Leí n° 486, de 27-6-1952. ‘ ' 

Artigo 5 1Revogam-se as d1spos±ções` em contrário. 
Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 29 de outubro 

de 1955. 1 

ass. Germano Roberto Henke. - · 

_Prefe1to.
· 

rro§eEo de_IeI n° E.55755, aprova - 

do em sessao do dßa 28 de outubro 
de 1955. — 

1% / " 
1 / ‘ŽŽ’ 
H 0 E. M 1 r - Presí ente. 

_ 

/’ - 

oao A. V cen e - Secre ar o. 

1 Leí n° 801, DE 29 DE OUTUBÈO 0E 1955. 

` 

Abre o crédito especial - 
' de Cr$ 570.000,00. _` 

11 Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro,
‘ 

_ 
. Faço saber que a_Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 

seguinte leí: ' 
- _— ). _,.s1 H = 

Artigo l° - É aberto o credito especial de quinhentos e se- 
tenta mil cruzeiros ( Cr$ 570.000,00 ) para atender aos seguintes  

encargos: _ _ 

1 - H. Aeckerle - 2000 isoladores p/580 
`volts o/hastes.;.............1...... 40.589,00 ~ 

2 - H. Aeckerle  600 íso1adores' para 
` ~’

8 

15000 volts C/hastes .............. 58.160,00 . 

5 - H. Aeckerle  200 isoladores para  

25000 volts c/hastes .............. 59.8o8,00 

4 - H. Aeckerle  500 isoladores para - 
a {

'

' ·· 

2500 volts c/hastes ............... 45.599,00 

5 - SKF - 4 transformadores ...L....... 185.198,00 ? 

6 - Síemens - Materíal elétrico ....{ ... 
'V 

51.519,70 • 

7 - Jarzlnskí & Maeso - Conserto de{ 2 - 
transformadores,.,.,,.,¿...,..·...._. ‘50.000,00 

8 -Extranu|eráríos1d1ardstas,das turmas ’ 

de construção de-redes e1etrícas... 1 95.526,50
‘ 

9 — E. Aeekèríe.  õO'oQ`_±gò1aè;òreè_“pgxra - 
{ 

1

' 

2500 volts c/hastes ,.............. 70.000,00 
3 

1 
ore õ'7o.OOO,OO



{ 

· Artigo 2° - 0 encargo de que'trata esta lei será coberto -{ 
com o recurso da_operaçao de credíto realizada com a Caíxa Econômí 
?ca Federal, Secçao do Río Grande do Sul, de conformidade com a Leí 
n° 594, de 27 de outubro de 1955.5 

_ 

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
" Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 29 de outubro 

de 1955. 
’ ' ` 

{
{ 

ass. Germano Roberto“Henke 

_ _ 

5 

{ 

5 

{ 

' 

{ 

Prefeito. 
{

5 

ro eto de eí n E. 4 55, a
1 

rovado em sessão do dia 29 Ï N 

Ïe 

outubro de 1955. 

,/ÏW x 

ugo F. M le - Pres en e 

oao A. V cen e - Seore ar o. 

{ 
lei n° 802, de 29 de outubro de 1955.

{ 

‘

_ 

' Abre o crédito especial 
1, -. {de Cr$ 27.225,00.

{ 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro.· 
; Faço saber que a Camara Munícípal aproývou e eu sancío{ 

1no a seguinte lei: — 

’ { 

Artigo 1° - É aberto o credíto especial de vinte e sete 1 

míl, duzentos e vínte e cinco cruzeiros ( CPW 27.225,00 ) dest1nado{ 
a ocorrer ao encargo com a aquisiçao, a f1rma_Pedrasu1, de 18l,50m5, 
de pedra britada, para os serviços de reparaçao da rua Buarque de -{ 
Macedo, nesta cldade.5 1 ' 

1 1 1
{ 

— Artigo 2°  0 encargo decorrente do credíto aberto por e 1 

ta lei, sera coberto com o recurso Bxeven1eùùe do aumento da quota-Ï 
1prevísta no artigo 20 da Constítuíçao Federalþ no corrente exercící . 

Artigo 5° - Revogam-se as dísposíçoes em contrarío. #1| 
· Gabínete do Prefeíto`Munícípal de Montenegro, 29 de outuý 
bro de 1955. `5 ' 

_« , 
— 

Í?“ ? · 
·

‘ 

,j,· ass. Germano Roberto Henke 
Prefeito.

õ 

rrogeto de Ieî È. ëö755, aprovado 
em sessão do dia 28 de outubro de 
1955. . 

F. e  res en e. . 

L.
k 

vn
` 

'· 

.`

Y 

`:"
1 

oao A. V cen e - Seore ar u.~ {{



« LEI N° 805, DE 29 DE OUTUBRO DE 1955. 4 

{ 

. Prorroga o prazo para pagamen 
vto de impostos e taxas.

{ 

— `Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
{ 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
eguínte leí:

? 

· 

{ 
—

` 

Artigo 1° - Fíca prorrogado ate 50 de novembro do corrente 
o, o prazo para pagamento, sem multa, do Imposto Predíal e respec 

tívas taxas adícíonaís, relativos ao segundo semestre do presente - 
{xercícío. _

‘ 
5 

_ { 
Artígo 2° - Revogadas as disposições emåcontrarío, a prese 

te leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 1 

9 
Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 29 de outubr 

e 1 55. . 

— ass. Germano Roberto Henke. 
Prefeíto. 

rrojeto de Ieî E.5õ755, aprovado 4 

em sessão do día 28_de outubro  

de — 

,%/77
' *5

ï 

H F. M r - Pres en e. ; 

oao A. cen e - Seore ar o. 1 

LEI N° 804, DE 29 DE OUTUBRO DE 1955. {Ï 

1 Abre o crêdíto especíal de.Cr$ 
20.000,00. 

{ 

5 

1 '{ 

Gegmanobäoberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
J 1 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancínno a s_ 

guínte leí: ~ - 

’ 

‘
1 

·

{ x Artígo 1° - É aberto o credíto especial de vínte míl cruzei 
ros ( Crg 20.000,00 ) destínado a atender ao encargo decorrente da { 
construçao de muro de arrimo junto a ponte existente na rua Santos 1 
Dumont, no cruzamento com a Cap. Porfírío, nesta cídadex 1Ä 
` 

Artígo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por esta 
leí, será coberto com o recurso proveniente do aumento da Quota Pre 
vísta no artígo 20 da_Constítuíçao Federal, no correntç exercícío. 

‘ Artigo 5° - Revcgam-se as dísposíçoes em contrarío. , 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 29 de outubgp 

dû · .

N 

ass. Germano Roberto Henke 
1 

Prefeíto 1 

ro e o e e . , aprova o 1 

`em sessão do día 28 de outubro - 

de 1955. 

F. M - Pres en e. 

oao . cen e 
- Secretar o.

•



1/ |1 ‘{ 
LEI N" 805,.DE 29 DE OUTUBRO DE 1955.

{ 

_ Autoríza a doação de ímôve 
ao Governo do Estado. 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.' 
` 

Façossaber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
seguinte leí: · — ? 

~ Artígo 1° - É autorízado o Executivo Munícípal a doar ao 
Govêrno do Estado, para construção de prêdío para uma unídade esco` 
lar, um ímovel pertencente ao Patrímônío da Comuna, com a area su- 
perfícíal de 40.000 m2, síto em Cafundo, l° dístríto dêste Munící-

{ 

pío, 1ímítandose ao Igorte, com terras de Iedo Albíno Müller; ao -` 

Sul, com dítas de Jose Luíz Baptísta Esteves; a Leste, com as de -5 
Maxímílíano Emílio Weyh, Iedo Albíno Müller e por um corredor com 
a estrada geral e, ao Oeste, com as de Iedo Albíno Müller e José -1 
Luíz Batista Esteves. 

` Artígo 2° - Revogam-se as dísposíções em contrário. 
.« · Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 29 de outu- 
‘bro de 1955. ~ “ '

_ 

ass. Germano Roberto Henke 
Prefeíto. .

* 

*rro5eEo de Ieî n° É.55755, aprg_
d 

vado em sessão do día 28 de ou- · 

tubro de 1955. 1 

_ { 

H F. M le - Pres dente.

` 

oao . cen e - ecre ar o. 
— 

1 

1

1 

LEI N° 806, DE 29 DE OUTUBRO DE l955.{ 

Abre o crêdíto suplementa ' 

de Grã 5.000,00. 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro., 
` 

Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancínno_4 
seguinte leí: 

— · »Artígo 1° - É aberto o credíto suplementar de—Cr$ 5.000, 
( cínco míl cruzeíros ) ara reforço da verba orçamentária codífíca 
da sob n° 450-8.87.4 - bî Conservação e construçao da rêde telefôní 
ca no ínteríor do Munícípío. 1 

— — 

Y 2 1 Artígo 2°  0 encargo decorrente do crêdíto aberto por - 

esta Leí, será coberto com o recurso proveniente do aumento da Quot { 

Prevísta no artígo 20 da Constítuíção Federalg no corrente exercícíç. 
, Artígo 5° - Revogam-se as dísposíçoes em contrarío.

{ ` 

Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 29 de outu- 
bro de 1955. 

{

` 

ass. Germano Roberto·Henke 
5 

` 

Prefeíto
{ 

Frojero de Ieî n° È.57755, apro- 
vado em sessão do día 28 de outg 

{ 

bro de 1955. (Substítutívo)



/’ ·»
, 

×Ï { 

F. 1 - Pres ente.· 

Ïgawar 
I 

oao . 
— cen e  secre ar o. 

°. LEI N° 807, DE 29 DE OUTUBRO DE 1955.
¿ 

— Abre o crédíto especial de! 
Cr$ 1.200,00 e reduz consígnaçã? 

. orçamentaría. _ 

_—— Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. 

{ 

Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancmono 
a seguínte leí: 1 

{ . Artígo l°  É aberto o credíto especial no montante de 
{míl e duzentos cruzeíros ( Cr$ 1.200,00 ) destínado a atender ao en 
cargo da gratífícação concedida ao escríturarío Clovís Satícq Daudt 
relatíva ao exercícío em curso, para proceder ao pagamento das tur-

` 

mas de construção e conservação de estradas e pontes e, límpeza de 
ruas da cídade, fôra do horarío normal de expediente da Prefeítura. 

Artígo 2° - Fíca reduzída da ímportgncía de um míl e du-- 
zentos cruzeíros ( Cr$ 1.200,00 ), a dotação orçamentária codífícada 

.sob n° 8.80.0  a) Engenheíro  Padrão 54. I 1 

Artígo 5° - 0 encargo decorrente da presente leí, sera ce 
berto com a redução específícada no artígo anterior. 5 T 

1 Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro,—29 de outu" 
bro de 1955. 

‘

{ 
ass. Germano Roberto Henke 

1 
Prefeíto

{ 

Fîojeto de Ieî n° E.ëI755, aprova- 51 

do em sessão do día 28 de outubro 
de 

I I I 

1 Hgo F. MÏIÍÏŠ - ñesîdente 

1 1 1 

1 oao A.1 cen e - Seore ar o. .
~ 

1— 1 

1 
1 LEI N° 808, DE 29 DE OUTUBRO DE 1955

1 

· Abre o crôdíto especíal de 
1 

· Cx·:1,š 9.949,20. 

, Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro{ 
1 Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e_eu' Sancíono 
a seguinte leí: - 5 

. , 
1 { 

Artígo l° - É aberto o credíto especial de nove míl, nov 
vecentos e querenta e nôve cruzeíros e vínte centavos (0r$ 9.949,20D 
destínado a atender ao pagamento de despesa decorrente de consertos 
no veículo motorizado destacado para os servíços rodovíaríos do dís 
tríto de Barão. ' 

{ ~ 

? _

` 

Artígo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por 
esta leí, será coberto com o revurso proveniente do aumento da quot



prevista no artígo 20 da Constítuíção Federal, no corrente exercí- 
cío.- 1

5 
— . 

` Artígo 5°  Revogam-se1as dísposíções em contrário. 

9 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 29 de outubr 

`de 1 55. 
ass. Germano Roberto Henke 

-1 Prefeíto 

Projeto de Ieî n° E. 52755, aprovaq 
do em sessão do día 28 de outubro- 
de

{ 

1 ug • 6 " GS en 6
_ 

o A. cen e  Secre ar o. 1 

LEI N° 909 DE 29 DEWOUTUBRO DE 1955, 

N Abre o crédito sup1ementar{ 
dg.Cr$ 64.115,80 e reduz consígng 

— çoes orçamentarías.
{ 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.` 
Faço saber que a Cãmara Munícípal aprovou e eu sanciono 4 

seguinte leí: · 

Artigo 1° - É aberto o crédito suplementar de sessenta e 
quatro míl, cento e quínze cruzeíros e oítenta centavos (crs .....4 
64.115,80) para reforço das seguintes consignações orçamentarías: 
8.02.5 - Custeio do automovel .............,..... 10.000,00 ' 

8.89.1 - Extranumerãríos díarístas do Cemeterío - 

Públíco ................................ 5.000,00 
8.80.5  Custeío da camíonete ................... 12.000,00 
8.09.5 - Utensílíos e materíaís díversos ........ 5.200,00 
8.55.0 e Gratífícações adícíonaís dos.professOres~ — 

_ 
concedidas na forma da Leí......‘ ........ 5.915,80

{ 50.8.85.1 c - Extranumeraríos díarístas .......... 50.000,00 
1 

5 Somas Cr$... 64.115,80
{ 

4 Artígo 2° - Fícam reduzídas de sessenta e quatro_mí1, cen 
to e quínze cruzeíros e oítenta centavos ( Cr$ 64.115,80 ) conform 
_díscrímínação adíante mencíonada, as dotações orçamentärías sob o 
seguintes côdígos: 1 

8.80.0 - a) Engenheiro - Padrão 54 ............,. 8.015,80 
8.91.4  o) Departamento de Pensões dos Munícípa- 

ríos Sul Ríograndense ............... 56.100,00 

.

5 

- . 

9 

Somas Cr$..: 64.115,80 
Artígo 5°  0 encargo decorrente do credíto aberto por e_ 

ta Leí, será coberto pela dísponíbílídade resultante da reduçao es‘ 

pecífícada no artígo anterior. '

’ 
Artígo 4  Revogamse as dísposíções em contrarío. 

5 Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 29 de outu 
bro de 1955.

` 

.

' 

_ 

5 ass. Germano Roberto Henke
{ 

_ 

` 

1 

‘ `Prefeíto . —

{ 

·Projeto de Ieï n° E.59755, apro- 
·vado em sessão do día 28 de outg 
bro de 1955.



O F. M - Pres eu e e 

e Qaaar g ß| 
Joao A. Vicente  Secretar 0. 

LEI N° 810 DE 7 DE NOVEMBRO DE 1955;

t · Abre 0 crêdíto especial 
de Cr$ 2.718,00 e reduz conSígn'

` 

ção orçamentaría.
Ï 1 Germano Roberto Henke; Prefeíto Munícípal de MontenegrO.ï 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono
t 

seguínte leí: , 
. Artigo l° - É aberto o credíto especíal de dois míl, set 

centos e dezoíto cruzeíros ( Cr$ 2.718,00 ) destínado a atender o 
encargo decorrente da diferença de vencimentos a que tem direito 
Coveíro Padrão 18Q Octacílío Bandeíra de Moraes, relatíva ao períc 
do de 8 de novembro de 1954 a 51 de dezembro do exercício em_curso• 

‘ 

' Artigo 2° — É reduzída de Crg 2.718,00 a consígnaçao Orçg 
mentaría codificada sob n° 8g98Å4 - Abono Famílísr} ` 

Artigo 5°.- O encargo_decorrente do credíto aberto por e 
ta Leí, sera coberto pela dísponíhílídade resultante da reduçao esá pecífícada no artígo anterior.

' Artîgo“4° —- RevOgam?se as dísposíções em contrarío. ' 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 7 de novemåro 
_ de 1eSS;o · 

.

~ 
— 

· ·

—

° 
' e` ass. Germano Roberto Henke . 

' 

` 

o 

_ 
Prefeíto' » 

—.Fro îero de Ieî J±:.G5755, aprova 
“ 

'
`

' 

do em sessão do día 4 de novem 
bro de l955g— .. ..:

I 

u , M e ? Presí en e•

L 
, wx<,4—“ZÅ¿,,,@'

’ oao . cen e - ecre ar O, 

LEI·N° 811, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1955À 
° 2 

Autoríza pagamento·de'  
' parte do encargo previsto na ?' 

. . leí 782, de 28.7¿1955; 

« Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de°MOntenegro. 
. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 

tseguínte leí: 1 ·

I — 
‘ 

êrtígo l° - Para cobertura de parte da despesa decorrente 
da aquísíçao de equipamento e ínstalagöes completas de uma pedreíral 
constantes de britadeira, motor, silos de madeira, casas para operål 
*ríoS, ferramentas e utensílios díveros, a que se refere a Leí 782,Ï= 
de 28 de julgo de 1955, e autorízado o Executivo Munícípal a levan- 
tar a ímportancía de tresentos míl cruzeíros (Cr$ 500,000,00) de de» 
posítosh Servíço Munícípal Autonomo de Fomento Agro-Pecuarío.

?
{



la; Wß 
•• · I , 

Artigo 2° - Revogamse as dísposíçoes em contrarío. I 

Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de novem* 
bro de l955f` · 

_ , 

ass. Germano Roberto Henke 
· Prefeíto .

’ 

Projeto de leí E.ô5755, apro-
' 

vado em sessao do dia 28 de  ' 

outubro_de 1955; 

ãug F, Mãã1es Presidente- ‘ 

"Óšgo A. Vžcente - Secrerarîo. 

LEI N° 812, DE 12 DE NOVEMBRO DE 195gx 
_

_ 

? 

'Àbre o credíto especial de - 

_Cr$$ 100;000,00;‘ · 

Germano`Roberto Henke} Prefeíto Munícípal de Montenegro. « 

e Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a ] 

seguinte leí: · · ·~ 
, ,

I 

Artigo l° - É aberto o credíto especial de cem míl cruzei-} 
ros ( Cr$ 100;000,00 ) destínado a atender ao pagamento do saldo daq 
britadeira e respectivos ímplementos, adquírída pelo Munícípío, nos 
termos da Leí n° 782, de 25 de`ju1ho do corrente ano. 

· Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por es- 
ta Leí, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da quota 
prevista no·Artíga`20 da Constítuíçao Federgl, no corrente exercící . 

Artígo 5° - Revogam-se as dísposíçoes em contrarío. J 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de novem-; 
bro de 1955; -

' 

. - 

. 
' ass. Genmano Roberto Henke 

' Prefeíto‘ —

e 

Frogero de Igí E.67755, apro-
! 

vado em sessao do dia ll de - 
novembro.de'l955å

{ 

. . yl 

I 
V 

`

I 

. u F, M 1  Preís en e,
Ï 

` 

` CQ
? 

oao A. Vícen e  ecre ar o. _ 

LEI N° 815, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1955. 

· · Abre crêdíto suplementar 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegrog 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancínno aí 

seguinte leí: · 

’
{ 

‘ 
_ 

Artígo 1° - É aberto o credíto suplementar de Cr$ ......• 
25.000,00 ( vínte e cinco míl cruzeíros )`para reforço da verba or- 
çamentaría, codificada sob o n° B;00.0  letra d) ajuda de custo ao 
vereadores, —

,?



? 

Artigo 2° -.0 encargo decorrente do'crêdíto aberto por eSta— 
Leí] sera coberto,com o recurso proveniente da maíor arrecadaçao da 
execução orçamentaría verificada no presente exercício. 

Artígo 5° - Revogam-se as dísposíçoes em contrarío.' _ 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de novembro 
de 1955. 

ass; Germano Roberto Henke " 
Prefeíto o

' 

Projeto de leí 0.64755, aprovado 
em sessão do dia 4 de novembro - 
de 1955Ï 

ßx * 

†H F. M 11e  Presídente.

1 

Caßï , ØŠVJQ 
d 

oao A. ícente — ecre arío. ‘ 

* LEI N° 814, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1955. 

Abre o credíto especial de 
— Cx-:1; '7;O7õ,50. . 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro? 
, 

· Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanoíono 
seguinte leíz, 

.. Artigo 1° - É aberto o credíto especial de Sete míl, sete; 
ta e seís cruzeíros e cínquenta centavos ( Çrï 7.076,50 ), destína- 
do a ocorrer ao encargo com o pagamento de areas de terras destína- 
da ã Escola Rural de Costa da Serra e respectivas custas em Cartoríb 
como segue: ,_ «

? 

_ 

·

T a) Crg 2,795,00 para pagamento de 5.586 m2 a Artur Kírstw
‘ 

;, b) Crl 2.500,00 para pagamento de 5.000 m2 a Andre Gríebe 
ler, . 

c) Cr$ 785,50 ídem, ídem, para pagamento de 1.567 m2 a L 
' Arno Osvaldo Dheín. ?—· 

. . 

’ 

` 

d) Cr$ 1.000,00 para atender a despesa com iavratura de?- 
escrituras e respectivo regístro em CartÔrío.· '

{ 

7 Artigo 2° - O encargo decorrente do credíto aberto por egf 
ta Leí, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da quota gm 
prevista no,Artígo 20 da Constítuîçao F'edera1,“ no corrente exercící 

· Artígo 5° - Revogam?se as dísposíções em·contrårío.· 
A 

‘ 

_ Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de novem 
bro de 1955;

9 

. ass. Germano_Roberto Henke 
, 

Prefeíto
I 

? Frojeto de leí, E.68755, aprovado 
em sessão do dia 11 de novembro  
de 1955. _ 

Ç / . 977
" 

ru . M r  res en e.
1 

7 

? 'AÏ: , Ø 

oao A. Vicente  Secretario., ,



LEI N° 815, DE 12 DE NÇVEMBRO DE 1955. 7_
' 

Abre o credíto especial —; 
· de Cr$ 1.700,00.

` 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
_ 

e Faço saber que_a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 
seguinte leí: 

{ _ 

Ãrtigo 1°  É aberto o credíto especial no montante de Cr$ 
1.700,00 ( míl e setecentos crgzeíros) destinado a atender ao en 
·cargo com o pagamento de ferias nao gozadas pelo ex-sub-prefeito,Sr 
Nicolau Aloísío Seitenfus e relativas aos exercícios de 1949 e 1950 

— Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por es- 
ta Leí, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da Quota 
Prevista no Artigo 20 da Constítuíçao Federgl, no corrente exercicí , 

, Artigo 5° - Revogam-se as dísposíçoes em contrarío. Q 

Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 12 de novem- 
·bro de 1955. , _ _ 

. , ,,4o., . . .asS. Germano Roberto Henke 
Prefeíto. ,' 

.
4 

Projeto de;Ïeí E.697EŠ,Àaprova· 
do em sessao do dia 11 de novem 
bro de 1955.

— 

nw /¢¿' 
. . 

_ 

I

, 

Hu F. M 1 - Presidente;
, 

. Zžoao A. Vicente - Secretario.

! 

.. 

?

I 

F LEI N° 816, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1955.
J 

' Abre o credíto especial -g 
' de Cr$ 65.405,70. 

Gennano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro.
~ Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte leí: · 

' s
Ï 

, 
Artigo 1° - É aberto o credito especial de sessenta e cínco 

míl, quatrocentos e cinco cruzeíros e setenta centavos ( Grã ,..... 
6§;405;70 ), destínado a atender ao encargo com o pagamento, a Comí 
Sao Estadual de Energía,E1etriça (CEEE), de saldo referente ao for- 
necímento de energía eletrica a diversas localidades do Municipio,- 
relativo ao período de fevereiro de 1949 a dezenbro de 1951; 

'Artígo 2° -_O encargo decorrente do credíto aberto por est 
lei, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da quota prgL 
vista no Artigo 20 da Constituiçao Federal,”no corrente ’exercícío.

{ — Artigo 5°  Revogam—se as dísposíçoes em contrarío. 
, 

` Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de novem- 
bro de 1955. .

· 

' · ass. Gennano Roberto Henke 
_ 

· « Prefeito 
Y

« 

Projeto de_1ei, E.70755, aprova- 
do em sessao do dia 11 de novem- 
bro de 1955.e

Í 

N 
·

í 

/' `

, Z F 
, , 

H o F. Müll.  Presiden 6.



goao A, ícen e  Seore ario. '
' 

LEI N° 817; DE 12 DE NOVEMBRO DE 1955.
I

. 

· Abre o crédito suplementar 
de Cr$ 88.182,80.

_ 

, Germano Roberto`Henke,` Prefeíto·Municipal de Montenegro. 
8 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono—a __ 
seguinte lei: ‘

· 

— Artigo 1°_- É aberto o crédito suplementar no montante de: 
_oitenta e oíto míl, cento e oitenta e dois cruzeíros e oitenta cen- 
‘tnvos ( Cr$ 88.182,80 ) para reforça das seguintes dotaçoes orçameg 

— 8;74.4; - o) Juros das Apolíces de 1949 · 

. , Leí n° 176. ,............. 16.000,00 
8.74.4. - d) Juros das Apolíces de 1952 —

_ 

Leí n° 486 .............. 54.000,00 
· 8,74.4. -’e) Juros das Apolíces de 1952 , 

Leí n° 518 ..,............ 21.681,10 
8;74.4.  f) Juros do emprestímo popular, J 

· criado por lei n° 600 .... 16.501,70 · 

_ _ 
Artigo 2° -.0 encargo decorrente do credíto aberto?por es 

ta Leí sera coberto com O recurso roveníente do aumento da quota· 
prevista no artigo 20 da Constítuíção Federal, no corrente exercíci . 

Artigo 5° - Revogam-se as disposíçoes em contrarío. 
` 

~ Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 12`de novem- 
cbro de 1955.

' 

* ass. Germano Roberto Henke. 

o 
Projeto He_Ieï È.V5755, aprovg = 

« 
Pr°f°1t9 ` ` 

— 

lã
` 

do em sessao do dia 11 de novqg 
bro de 1955. 

V 

.

I 

/ 
I /' 

'? 
l` 

H, o . e - res en e

‘ 

U oao , cen e  ecre ar o. 

Ï_ · LEI 818, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1955 « '

`

V 

Abre o crédito espec al 
de Cr$ 46;000,00. ‘ 

? 

_ Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
A. _ Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono 
seguinte lei: ,

·
— 

Artigo l°  É aberto 0 crådíto especial no montante de quä ~renta e seis mil_cruzeíros (Cr$ 46.000,00) para atender as despesas 
aomda pavímentaçao safaltíca das ruas e logradouros publícos da se' 
e o Municipio. · ' 

— · 

_ Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credito aberto por eså 
ta Leí, sera coberto com o produto do emprestimo autorizado pela Leí n° 176, de 8.8.1949, no montante de Cr$ 5;00Q,00 e pela importancid 
de'Cr$ 45.000,00 proveniente da tomada de apolíces da operação de J 
credíto autorizadž pela Leí n° 486, de 27.6.1952. 

Artigo 5  Revogamse as dís í
` 

· t 
' 

1 .` 

d 1955 
Gabinete do Prefeito Munícipaïoaeçñaãtãäeggg,ïãrdg novemb 

6 0 ' 
' `

•



. ass. Germano Roberto Henke 
.

1 Prefeito‘ ‘
1

 

.Projeto de leí, E.74755, aprg ·' 
' ' 

‘ ” 

vado em sessao dÜ dia 11 den- 
novembro de 1955. 1 

__ 

,/9/ 
·Hug F. M le - Presí enne 

1

, QQ)î? '
.

` 

N ao A. Vicente.- Secretar o. 

— LEI N° 819, DE 12 DE NOVEMBR0 DE 1955, 
. ")

L 

gßxun Fíxa a incidência do imposto  
Predial e Taxa de Límpeza Publica na 
'zona abrangida pela ampliaçao do per; 

· metro suburbano da cidade, 

. Germano Roberto Henke} Prefeito Munícípal de Montenegro. · 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono aq 
seguinte leí: 

, Artigo 1° - É fixada, pelo prazo de cinco anos, aos pro-- 
prietarios dos imoveís localizados no perímetro de°que trata a lei 
n° 704{ de 15 de novembro de 1954; alterada pela de n§·748, de 28 - 
de janeiro de 1955, que ampliou a zona suburbana da sede do Munici- 
pío, a seguinte íncidencía: 

a)  Imposto Predíal -,6% (seis por cento) 
V

. 

À b) • Taxa de Límpeza Publícá - 5%_(tres por cgnto) 
Artigo 2° -_Revogadas as disposiçoes em contrario a prese 

te leí entrara em vigor a partir da data da sua promulgaçao.
J · Gabinete do-Prefeito Municipal de Montenegro, 12 de novem 

bre de iaõs; ' *

1 

ass. Germano Roberto Henke . 

_ _ _ Prefeito 
,Projeto de Iei, E.7I755, apro- 
ívado em sessaondo dia 11 de no 
vembro de 1955; 1 ” 

1 

AQÄ ,/ ` 

· 
H F. M lle - Presiden e 

o A. Vicente  Secretario; 

LEI N° 820, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1955.
“ 

_

À 

Concede'ab6no único ao pro- 
fessorado efetivo, abrg credito espe-] 

1 
` 

cial e reduz consígnaçoes orçamenta-- 
rias. A

` 

Germano Roberto Henke; Prefeito Municipal de Montenegro; 
. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíno a s 4 

guinte leí: 7 

_
.

î



"
E 

Artigo 1° ? È concedido, no corrente ano, a cada profes--î 
sor efetivo do Municipio, o abono unico de mil, seiscentos e - 

cínquenta cruzeíros (Cr$ 1.650,00)., ,
,

, 

Artigo 2° - É.aberto o credíto especial de oitenta e cinc 
mil e oitocentos cruzeiros (Cr$ 85.800,00 para ocorrer ao pagamenso 
do encargo previsto no artigo anterior.

` 

` Artigo 5° - Fícam reduzidas de oitenta e cinco_mí1 e oito 
centos cruzeíros ( Cr$ 85.800,00,)Q conforme díscríminaçao adiante" 
mencionada, as dotaçoes orçamentarias sob os seguintes codígos: 

8.55.0 - a) - 58 professores - Padrão 4....... 15.500,00 
8.55.0 - b) - Ç8 professores - Padrgo 6....... 45.300,00 

` 
8.55.0 - c) - 15 professores  Padrao 9....... 25.000,00 

Somas Cr$.. 85.800,001 
1 

_ 
Artigo 4° - 0 encargo decorrente do credito aberto por sã 

ta Leí; sera coberto pe1a—disponibi1ídade resultante da reduçao es- 
pecificada no artígo anterior. -

. 

Artigo 5° - Revogam-se as dísposíções em contrarío. 
' 

Gabinete do Prefeíto Municipal de Montenegro; 12 de novem 
bro de 1955;

" 
ass. Germano Roberto Henke · 

Prefeíto 

_ProjeEo de Ieî, E.72755‘ apro 
vado em sessão do dia 11 de Ï 
,novembro de 1955Ï ' 

,Í7Í/ . 

'~ 

H o F. M  Presidente.
I 

N _ 
I: 

oao A. Vicente - Secretario. 

LEI N* 821, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1955.

} 
1 _ . .. 

— · Abre o credíto especial 
de Crîß e;eoO,OO; ¥ 

1 Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de[Montenegro.. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

seguinte leí: A 

, 
· 1 

. † 
· Artigo 1°  É aberto o credito especial de nove míl, e no 
vecentos cruzeíros (Cr$_9.900,00) destinado a ocorrer ao encargo È 
com a índenízaçag de tres_(5) meses de licença premio, a que tem di 
reito o Escriturario Padrao 57, Clovis Saticq Dandt. 

_ 
Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por es 

ta Leí; sera coberto com o recurso proveniente do aumento da quota 
prevista no Artigo 20 da Constítuíçao Federal, no corrente exerci-- 
cío.

“ 

. . 

1 Artigo 5° ? Revogam-se as dísposíções em contrarío. 
1 Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 211de nove ° 

bro de 1955. s V __ _,_ . 

ass. Germano Roberto Henke
· 

— A 
x Prefeíto V 

ro e o, e e , . , aprova o .

` 

em sessao do dia 18.de novembro - . 

`de 1955; — 

A

1 

..... 

?, 

`

{ 

/ ./2/ 
?

[` 

u . - Pres en e
I



' 

of . cen e - ecre ar o. 

LEI N° 822; DE 21 DE NOVEMBRO DE 1955. 

` Abre o cršdíto suplemen- 

I 

· tar de ora; s;oOO,oo; 
"" 

‘ Germano Roberto Henke, Prefeíto Municipal de Montenegr , 

. 

· Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancion 
a seguinte lei: «

; .' Artigo 1° - É aberto o credíto suplementar de~oítg mil` 
cruzeiros (Cr$ 8.000,00) para refõrço da consignação·orçamentaría 
codificada sob n° 8.87.2  b)  Construção da Sub-Prefeitura de Po 
ço das Antas. 1 _,· .

_ 

_ 
Artigo 2°` — 0 encargo decorrente do credíto aberto por 

· esta Leí, será coberto com o recurso proveniente do aumento da quo 
] tî prevista no Artigo 20 da Constítuíção 

Federalg no corrente exe 
c cio. 1 

. , 
Artigo 5° - Revogam-se as dísposíçöes em contrario. -1 

Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 21 de ng 
vembro de 1955.

1 

ass. Germano Roberto Henke 
· Prefeito

W 

Progeto de lei, E.76755,aprg ~

? 

vado em sessao do día 18 de 
novembro de 1955Ï

L

— 

, ug _. e Presí en e. 

aš 4. Øgsxzg 
Voao A. VícenteSecretar o 

I 
LEI·N° 825, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1955J 

. 

. Abre cršdito suplementar e -) 
- ,_reduz,consignaçoes orçamentarías.i 

Germano Ronerto Henke, frefeíto Municipal de Montenegro.

t 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 
_Seguínte leí: 

¿ 

-`
, 

Artigo 1°  É aberto o credito suplementar de quatorze mí 
duzentos e`quarenta cruzeírosgCr$ 14.240,00), para reförço das se- 
_guíntes consignaçoes orçamentarias: ~ 

, 

8.85.1  c) Extranumerarios diaristas do _ 

—1 
` 

a Asseio Publíco .,........... 9.000,00—·
1 

8.09.0 - b) Gratíficaçao adicional de 15% .
g 

a Arlindo gose Machado......, ¿ 540,00 Ï 
1 8.85.1  b) Gratificaçoes adicionais con , 

. cedidas na forma da Leí..... _1.120,00 
8.80.0 - b) Encarregado Geral de Obras e

I 

Sem. me,. Eîzzvgtt 1 

` 

Artigo 2° - Ficam reduzidas de quatorze míl, duzentos e -` 
quarenta cruzeiros ( Crs 14.240,00 ), conforme discriminação abaí-{ 
xo mencionada, as dotaçoes orçamentarias sob os seguintes c6dígos:| 

8.80.1 - -) Extranumeråríos díaríStas... 5.600.00
]



— 8.89.0 - b) Gratifacação adicional de 15% A 
1* 

a Ercilío de Mello .....¿.... 
' 

5.060,00 « 
8.80.4  ) Despesas de viagens e diarias 6.000,00 
8.81.1  b) Extranumeraríos diaristas pa- 

1 80 0 ra os serviços nas vílas..... .5 0 

_ Artigo 5° - 0 encargo decorrente do credíto aberto per  

esta Leí, sera coberto pela disponibilidade resultante da reduçao  

especificada no artigo anterior. , , 
Artigo 4° - Revogam-se as disposiçoes em contrarío. 
Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 21 de no-- 

vembro de 1955.-. 
_

1 

ass. Germano Roberto Henke J _ 

N , 
. 

` Prefeito
. 

Projeto de lei E.77755, apro- 
vado em sessão do dia 18 de - 
novembro de 1955. 

V H F. M ? Presidente. 

žycîdîêcc 
oao . icen e— ecre ar o. 

Q“ÏÍ“&“Ï;;°‘ q?Š1(Z` LEI N° 824, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1955.
| 

A1tera,incidências do ím' 
` 

posto de Industrias e Profíssoe . 

Germano Roberto Henke; Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e·eu sancíono a 

seguinte leí:` · 

, 

` 

-
’ 

~, Artigo l° - São,a1teradas; a partir de 1° de janeiro de _- 
1956} as seguintes incidencias do imposto de Industrias e Rrofíssoe : 

148  Mascate ou vendedor ambulante, de 
fazendas ou miudezas: -

1

; 

aš 
em malas............. 8.000,00 8,000,00 

b a cavalo com pessuelos10.000,00 10.000,00 
c) a cavalo c/cargueiro. 10.000,00 10.000,00 
d) com veículo a tração- — 

, 
aníma1............,.. 18.000,00 18.000,00

[ 

e) com,veiculo a traçao- a 
e mecanica............. 25.000,00 25.000,00

1 

f).ídem,idem, si vender exclusivamente a comerciante 
estabelecidos gozara o abatimento de 50% sobre o 

- montante do ímpostoI¥` 
` ? 8 

~~ ~ · 

1* Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrãrío. 
` 

Gabinete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 21 de novem- 
bro de 1955. 1 

, 

1
` 

·` " ·~1·," 
? ·. .¿ ····· assx Germano Roberto Henke “ ` 

, Prefeíto . † · · 

—Pro5eto de Ieí, 0.80755, apro- . 

vado em sessão do dia 18 de ng 
vembro de 1955. —·~— 

. 

? 

—šäÉ rã. — Presidente, ±.
{



r

I

· 

,,~ caZ§? 
, 

Z/7:;L¢4,«ÃŽQ:
N 

_ 

o A. V cen e- ecre aríq.
`

, 

LEI N° 825, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1955. 

7 

, 
Abre o crêdíto especí

. 

Ä 

de cr$ 56.224,90. 
II 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono 

a seguinte lei: — 

, 
-— 

. , Artigo 1° - É aberto o credíto especial de trinta e seís 
míl; duzentos e vinte e quatro cruzeíros e noventa centavos ( 0r$.. 
56.224,90 ), destinado e ocorrer, no.corrente·exercício, ao encargo 
com o ajustamento de apolíceß de seguro centra acídentes,do Traba-- 
lho do Instítuto de Aposentadorías e Pensoes dos Comercíaríos ( 1. 

1A. F. C. ). - 

? Artigo 2° ? 0 encargo decorrente do crédito aberto por — 
.esta Leí, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da quo- 
ta prevista no Artigo 20 da Constítuiçao Federal, no corrente exer- 
cicio.- ¿ 

' ` '

_ 
7 Artigo 5° - Revogamse as dísposíçöes em.conßrãrío. 

. Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 21 de no-- 
vembro de 1955. 1

` 

ass. Germano Roberto Henke 
' Prefeito 
rOJe O e e . , apro- 

·— ·
·

’ 

vado em sessao do dia 18 de - 
novembro de 1955. 

Hugo, . M er  res en e

·

1 

o A, V cen e- ecre ar o. 
V

_ 

N° 826, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1955. 

? 
· 

7 

1 Eleva a incídencía da 
Taxa Adícíenal` críada por,Leí 

. 
. . 

n° 716 e da outras providen- 
. 

~ 
7 cías. 1 · 

e 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. — 

5 Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciOno*a 
seguinte lei: · __—.. ... ,[_ 

, Artigo l°  É elevada para cínquenta por cento (50%) a ín 
cidencia da Taxa Adicional criada por Leí n° 716; de 50 dezembro de , 

1954. 1 '. -. 


Q 

, 
Artigo 29 - A renda proveníênte,da taxa de que trata esta} 

Leí, sera empregada em obras e serviços publícos do Municipio, obseg 
7vada a seguinte proporcionalidade: — 

a) -.Vinte e cinco por cento (25%) no serviço de Instruçãò 
Publica. «

‘ 

._. -?

L b) - cinco por cento (5%) nos serviços de Assístencia e S
° 

—gurança Social,
1 

e 

— Fåg,
Ï 7_ c)  Cínco por cento (5%) nos serviços de Assístëncía Hos

7 
V 
Vpítalar. 7 

' 
7 f"° 

. »•l‘= . . . . . . . . ,



d)  cinco por cento (5%) na execução de rëdes telefônica 
4 do ínteríor do Municipio. _— 

d ` 
· 1 

e)—- Sete por.cento (7%) nos serviços de eletrificação ru 
ral. 

f) - Tres por cento (5%) no fomento agropecuårío do Muní 
cípio. . N 

_
. 

_ 
Artigo 5°  Para efeitos da presente Leí; fica assim redi 

gído o artigo 4° da de n° 550; de 50 de dezembro de 1952:
4 

_ 
F Artigo 4° - Para atender ao encargo de que trata esta - 

'LS1; fica criada a Taxa de Fomento Agro-Pecuario constante da inci- 
dência de tres por cento (g°) que incidira unicamente sôbre a Taxa 
Ade Construção e Reconstruçao de Estradas e Pontes do Municipio". 

~ Artigo 4° - Fíca_regogado o paragrafo unico do artígo 4° 
da Leí n° 550; de 50.12.52, bem como a Leí n°·55l, também de 50.12.1 
1952; 

_ . 

. Artígo14Š - A presente lei entrara em vigôr a partir de 1 
de janeiro de 1956Q revogadas as disposições·em contrãrío., 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de novem 
,bro`de 1955. 

_

“ 
.

" 

ass. Germano Roberto ßenke 
— 1 Prefeito

_ 

Projeto de Ieï, È.8I755, aprova 
do em sessão dodia 25 de novem: 
bro de 1955. 

/éï227
5 

u . e res en e. ¿= 

oao . cen e- ecre ar o. 
` ` 

LEI N° 827, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1955. 

Orça a Receita e fixa a·Despe4 
sa do DEPARTAMENT0 AUTÔNOMO DE ES' 
TRADAS DE RODAGEM, para Q exerci-3 
cio de 1956. 

,

I 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.
} ' 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancinno RI 
.seguínte Lei: 1 

_

·

 

· 
" Artigo 1°.- A Receíta Geral do Departamento`Mnnío1pal Autg 

nome de Estradas“de Rodagem, para o exercício de 1956, e orçada em 
dois milhões seiscentos e cinßquenta mil cruzeiros (Crß 2.650.Q00,0?) 
a qual sera arrecadada de.confonmidade com a legislaçao em vigor e 
obedecida a seguinte classificação: 

,

“ 

Gôdígq 
_ DESIGNAÇÃ0 DALRECEITA .

Y
I 

GBI'81. 
. 

. 
. -7 

` Ú ` ` `

• 

_1,26•1 . TAXA DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃ0 DE ESTRADAS E P0 ES. 
x' ` 

1°·distrito 7

1 

1 1 Cr 570.000,00‘° 
, 

1

` 

— 
. 

1 2°. " 
. Cr ~ 500,000,00 11 

·

1 5°. " Cr ‘ ±2l0;000,00 F 
1 4° " 

. Cr . x 272.000,001 ‘ 

1 ‘ 6° " Cr .270.000,00
{ 

~— 1 —8° “ 
g 

Crg« 1219å000,00_
4 

7 a 9° ‘ “ 
,Cr 517.000,00 

_. , 10° " 
. 

1 Crg 521.000,00 · 

1‘ .1 11° " 1 Cr `.171' 000 00 
‘ 

TOTAL Cr$ ...... ZTBSUÏÕUUÍUU —



’
1 |*8 ‘

. 

7. «Artigo 2° - A Despesa Geral do Departamento~Municípa1 AutgÉ 
nome de Egtradas de Rodagem, para o exercício de 1956 egfíxada em) 
`dois milhoes seiscentos e cinquenta mil cruzeíros (Crš 2.650.000,00 
a qual sera efetuada com a classíficaçao seguinte: _ 

Cõdigo 
` 1

. 

Geral .. 
7 

, 

DESIGNAÇÃO DA DESPESA 
` 

~_ 

a

a
I 

. 

, 42 _GONSTRUQÃ0 E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 8 PONTES. 
8.82.1

N 

Pessoal Vaníåvel.
` 

a)- Extranumererios mensalistas 7 
7 _

1 

b)- Extranumerarios diaristas 
, . c)- Percentagem aos cobradores 

8.82.5 Material de Consumo _ . , 
_— 

, a)- Material para a construçao e conservaçao de Estradas e - 
- Pontes.

“

_ 

. 7 b)- Combustível e lubrificantes para os caminhões, máquinas 
' 

7 41 rodoviarias e britadeiras.
4 

8.82.4 Šespesas Diversas
I

1 
a)- Reparos em veículos e ferramentas1 ~ . 

? 8 

`
4 

A díspender por estas verbas assim classificadas no: 
1° Distrito Cr 5702000,00

° 

— 2° " Cr 
7 5° " Cr1 21OŽOÒÜ,OO` 

4° " Cr 272.000,00 
6° " Cr 270.000,00 
·8° " cru 219.000,00 
9° " Cr 517.000,00 

~ 10° " Cr 521.000,00 . . 

. 11° " ~ 'C e 'l71;000“0O 
7 TOTAL orais 

?Í Artigo 5°  A presente Leí entrará em vígör a 1° de Janeír 
de 1956ý revogadas as disposiçoes em contrarío. · 7T 

Gabinete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 28 de novem-{ 
—bro de 1955. .

1 

— 
·

1 

I

` 

.

* —1 ass. Germano Roberto Henke
l 

. . .— ‘...,..,............,...PI•eÍ?e±t0— 
· 

g? 

Projeto de lei E.80755, aprovado
(

· 

em sessão do dia 25 de novembro- p 

de 1955. 
4

?

V 

/' _, .) 

Hugo . M ler-P ídente. 

Q 
` 

7

" 

ganrßßgpag 
J o A. VicenteSecre ario. 

0 
.

· 

LEI N 828, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1955.
4 

Cdncede pensão. E .· ·' [ 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. ‘ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte leí: , . 

· .; 115



ßkrtí o;1° — É.concedida, a partgr de 1956, a pensão mensal, 
de quatrocenros cruzeíros (Cr$ 400,00) a'Agrípína Jose Ignacío, viu 
va do eXtínto.Servídor Henrique gose Ignacío. 

Artigo 2° - Esta pensao e concedida em careter excepcional, 
por conter aquele servidor mais de 22 anos de serviço municipal,  
quando veís î‘fa1ecer, não estando ínscríto em Instítutgao de Prev; 
dencía Soc a . 

~ 

Q

·

` 

Q 
~ Artggo 5°  QS orçamentos municipais; consignarão, anualmen 

te; a dotaçao necessarig para atender ao encargo decorrente da penx 
são concedida por esta Leí; '· 

_ 
' 

_
' 

Artigo 4° - Revogam-se as dísposíçoes em contrar1oL 
?Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de novembr 

ode 1955gd 
9 

' 
0 “' 

,

N 

ass; Germano Roberto Henke ~

' 

, 
. 

‘ 

Prefeíto ?

, 

Pro e o e_ e1 C. 55, aprova, 
do em sessao do dia 25 de novem 
bro de 1955Z , 

_ 
Mgães- Presïdente. 

. . 

ao A, cente—Secretar1o. 
_ _ _¥ 

LEI N° 829g;DE 28 DE NOVEMBR0 DE 1955Å
{ 

'

· 

Ï 
9: Concede auxílios para o. e?

? 

À 
xercícío de 1956g 

I 

_?
g 

_ Germano Roberto Henke, Prefeíto mùù±c±pe1 de Montenegro. . 

- ïaço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a` 
— seguinte eí: _ 

_ _ 
` “

_ 
. Artågo l° _Sao`concedídoS, para o exercício de 1956, os S 

guíntes auzí los: 
` ` 

· · 

— a)q Para as entidades esportivos da cidade. . 10.000,00 
_ 

b) - Para as entidades esportivas da'zona· — '

K 

» Artigo 2°  0S auxílios de que trata'eSta leí, serão pegoSÏ 
aos respecrívos Presidentes e TeSoure1ros,?apos provarem a persona-L 
lídede jur dica dos Clubes que representam. 

“ '

`" 

’ Artigo 5°  0 orçamento para 1956 consignará as dotações  
aeîessarias para atender ao encargo do auxílio concedido por esta - 
e 

_

· 

‘

• 

Artigo 4°  Revogadas as dísposíções em contrário; « 

b d 
lgggþinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de novem- 

ro e ¿ · 

þ 

· - 
"

· 

_; 
~ ass. Germano Roberto Henke Ö ' “ïä}Prefeíto

` 

-Projeto_ae Ieï 0.85755, aprovado 
` 

**¢ ,—
‘ 

em sessao do dia 25 de novembro
5 

de 1955g · 

Hug .

d 

e res en e, l 

· pcuva,./Cg
4 

¥ 

|ao . cen e- ecre ar o.



{ > 

—c .' 
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LEI N° 850, DE 28 DE NOVEMBRO DE l955Ï· 
_

Ž 

` ` Concede auxílios. 
À 

de 

' Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. n 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono
Ï seguinte leí: 

‘ ' Artigo 1°  São concedidos, a partir de 1956, os seguintes
` 

auxilíos: " ’ `° ?

e 

a) Ao Sr. João Trott, estafeta·de Brochier ' 

‘v 9° distrito deste Munícípío............ Crg 1.800,00 
' 

b) Ao Sr. Edgar Scherer, estafeta de Poço- ‘ 

· îas Antas, 10: distrito deste Munícípío Cr$ 1.200,00 
l?''``` 

c) Socíedade Sao Vicente de Pau1a,'entí? 
` 

`dade benefícíente desta cidade ......J. Cr$_ 6.000,00 
` 

Artígo_2° - Os orçamentos municipais, consígnarao, anual-- 
ementey as dotaçoes necessarías para atender ao encargo decorrente  
dos auxílíos concedidos por esta Leí. ~ † 

N 'V
' 

" Artígo 5° - Revogadas as dísposíções em contrarío. » 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de'novem- 
· bro de 1955.' ' "

* 

e 

'

M 

‘ ass. Germano Roberto Henke 
d 

1
·_ 

‘ · ? 
' 

Prefeíto
'

, 

Ïrojeto de_Ieî C.88755, aprova ‘_ 
` ` 

do em sessao do día 25 de no-: 
vembro de 1955; 1 

Hugo FîžLÍÏÍ11erPrÉsídente. e 

Ïgao A. Vicente-Secretario. « 

` 

LEI N° 851, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1955. 

` 

Concede_auxí1ío a ComuniY 
. dade Evangelíca, desta`CídadeÍ[, 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. . 

Faço saber que a Camara Munícípal, aprovou e eu sancíono ai 
_seguínte 1eí: ·

È 

Artigo 1° F É concedido o auxílio de cento e cínquenta mí1` 
cruzeíros (Cr$ 150.000,00)`a'Comun1dade Evangêlíca, desta cídade, ! 
para a refonna da sua igreja. ,1 

êrtígo 2° - 0 auxílio previsto no artígo anterior, será pa- 
go em tres anuidades de Cr$ 40.000,00’e uma de Cr$ 50.000,00. , 

Artigo 5° ? 0s orçamentos munícípaís consignarão, obrigató- 
ríamepte, a partir de 1956, a verba específica para atender ao en-- 
cargo desta Leí. ~' 
A 

Artígo 4°  Revogam?se` as`dísposíções em contråríò. .4 

Ã 
1955fGabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de novembr 

6 • x· J 

· ass._Germano Roberto Henke 
_ 

‘ 

_| 
Prefeíto ' 

·i 

Frojeto de IeîeÈ.ŠÄ755-Su5sr,· 
.aprovado em sessão do día 25.* 
de novembro de 1955. 

šžgl /4î J 
Šs

? 

ugo M u er— re en e



" 
, 

r/ 
? ` 

ao . cente-Seore ar o. 

LEI N° 852, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1955. “ 

Eleva os auxílios conce 
dos pe1as'Leís 470, de 4.4.52 

' 

621 de 50.11Í55. - 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipa1`de Montenegro; 
Ä 

` ' 

Faço saber'que'a'Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a s 
ínte lei: .— 

·` ' ` 
' ` 

“ 
T Artigo 1°f É elevado para dezoito míl cruzeíros (Cr$ .....4 

8.000,00) anuais; a partir de 1956 o auxílio concedido, pela Lei n° 
_70{ de 4 de abri1'de`1952 e alterado pela Leí n° 546 de 50 de dezeå 
_ro de 1952} a Sociedade Legíao da Cruz, e destinado a manutençao d 
brigo Nestor Bender 

, 
1 

`

“ 

' Artigo 2°  Š tambem elevado para quarenta mil cruzeiros 
rg 40.000,00 ) a partir de 1956, o auxílio concedido pela Leí n° 
21 de 50 de novembro de 1955{ ao Gínasio Jacob Renner,_desta cidadã. ?QArtigo 5* - 0s orçamentos municipais, consígnarao, a partir 
e 1956, as dotações necessarías para atender ao encargo dos auxílíds 
oncedídos por esta Leí. 1? 

A 
'·

`

' 

·.
' 

Artigo 4°  Revogam-se as dísposíçöes em cóntrårío.
I 

1 
552Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 2 de dezembro. 

6 9 •| '

. 

ass. Germano Roberto Henke 
. Prefeito ‘ 

· ro e o e e E.8 -Su st. 
aprovado em sessão do dia 25 :

’ 

de novembro de 1955. ,
M 

Éuggæ:. Ñïãšešresîdenre. 

·v cëßšad ’?ï Øcjžèue CŽT 
Cýoao Ä. Vîcenre-Šecretarío. 

' LEI N9 855, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1955 ’ 

d 

_ 

o Concede auxilio a Comuníg 
1 ' 

— dade°Esco1ar Nossa Senhora Aparc 
` 

~
'

‘ 
· cida.· 

’ `

o 

" 
Germano Roberto Henke, Prefeíto Municipal de Montenegro. . 

e 
? Faço saber que a Camara MuniCípa1_aprovou e eu sanciono a - Ï 

seguinte leí: ` 
a 

V 

·
 

* Artigo 1°‘- É concedido a Comunídade Escolar Bossa`Senhora 
;Aparecída;_do l0°_distríto,o auxílio de “Cr$ 15.000,00 (quinze mil - 
cruzeiros) para pagamento em tres anuidades de Cr$ 5.000,00 cada - 
u|a e destinado a construção de predío escolar.

_ ·` 
§ Artigo §° -`0s orçamentos municipais, dos exercícios de 195 

ã 1958, constarao as verbas necessarias para atender o auxilio consg 
tanteodo artigo anterior. ·

` 
Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrarío.

I ZGab1nete do Prefe±tooMunicípal`de Montenegrog 28 de novembro de 1955, . ·
‘ 

*

· 

_ 
ass. Germano Roberto Henke 

' 
' Prefeíto ' 

ro e o e g . aprg V 

vado em sessao do dia és dë
_

? 

novembro de 1955.



11gO • 6 I'8S1 GI1 6 

»J A. Víc nte-Secretario. 
'  

LEI N° 854; DE 28 DE NOVEMBRO DE ç1955. 

, 
Concede auxílyo å Igreja - 

Evangelíca de Cafundo. —
· 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Municipal de Montenegro.- 
A Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte leí:
5

' 
' A±t1ge,1° - É concedido o auxilio de'dez míl cruzeíros— - 

A(Cr$ 10.000,00) a Igreja Evangelíca de Cafundo, 1° dístríto deste - 

Municipio, a ser pago em duas anuidades de Cr$ 5.000,00 çada uma. 
_ 

*_ Artígo_2° - 0s grçæmentos municipais eonsígnarao, a parti 
de 1956; a dotaçao necessaría para atender ao encargo decorrente do 
auxilio concedido por esta Leí. 

Artigo 5° - Revogamse as dísposíções em contrarío. 
Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 28 de novem 

bro de 1955.
` 

‘ 

4 Ï
"

. 

1 

N 
ass. Germano Roberto Henke 

‘ ' * ' 
' 

Prefeito
I 

Projeto de leí E,82755SuEst. ·

g 

`_aprovado em sessao do día 25 
de novembro de 1955. ~ 

Hugo . M ller-P sidente, 

O O A• ÍLCSÏI 6* 

LEI 
N° 

855, DE 2 DE DEZEMBR0 DE 1955; e-,) 

_ 

Abre o“crêdíto especial
* 1 

de Cr$ 5.150,00. A 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícipa1`de Montenegro. I 

, Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 
seguinte lei: . I 

.1 ;Artígo 1° - É aberto o_credíto especial de cinco mil, cen 
toge cinquenta cruzeiros (Cr$'5,150,00)·deStinado a ocorrer ao enog 
go com o pagamento, a firma Vva. Luíz gädrích Fílhos Ltda., desta 
cidade, de despesas com a reforma do rolo compressor, dos serviços- 
de estradas. e ? 

Q Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por eg 
ta Leí, sera coberto com o produto da quota prevista no artígo 20 - 
da Constítuíçao Federal,`restos do exercício de 1954. — 

’
· 

Artígo 5°  Revogamse as disposições em contrarío. ~' 

— Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 2 de dezem-1 
bro de 1955. · ·

1 
— · 

· ~ 
.

1 
· 

1 

1

1 ass. Germano Roberto Henke 
— 'e ‘ 

, 
—  Ï. 1. Prefeíto ± 

—

` 

`

1

t



rojeto de Igî È.§7755,aprg
1 

vado em sessao dogdía 2 de- 
dezembro de 1955. 

Hugo .»M ler-Pr ídente 

o . cen e- ecre ar o. , 

` 

LEI N° 856, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1956. 

` “ Abre o`crêdito eepeeíaí 
1 

. de crá; 5.660,70. ·

. 

. Germano Roberto Henke, Prefeíto·Munícípal de Montenegro, 

4 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a` 
eeguaùùe leí: 

> 

'" « . 

? Artigo 1° - É aberto o credíto especial de cinco míl, sei 
·centoS e sessenta cruzeíros e setenta centavos ;Cr$ 5.660,70), dest 
nado a ocorrer ao encargo decorrente da aquísíçao de'materíaís, 
firma Vva. Luíz Hädrích & Filhos LtdaI,'desta cidade.

I 

Q Artîgc 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por es; 
ta leí, sera coberto com o recurso proveniente do aumento da quota-I 
prevista no artígo 20 da constítuíçao Federal, no corrente exercícíö. 

— Artígo 5° - Revogam-se as dísposíçöes`em contrarío. ’ 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 2 de dezem- 
.bro de 1955. ' 

M 
ass. Germano Roberto Henke 

À A 

í“ 

— . _ — . Prefeíto~ ,*
`

I 

Projeto de Igî E.§ë755,aprg ~ 

vado em sessao do día 2 de 
dezembro de 1955. ,{ 

_ 

I· 

×° 
_ _.

[ 

Hugo .1M er-Pr ídente, .

Ï 

. 

1

` 

_ _

'

| 

asa , ïž \ |; 

nao A. V cen e- ecre ar o.
, 

LEI N° 857, DB 5 DE DEZEM|RO DE 1955.
_ 

- Abre crêdíto suplementar 
e reduz consignações orçamenta- 
rías.1 -_

`

` · Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. · 

. Fsço.suber que a Camara Munícípa1,aprovou e.eu sanßíono 
seguinte leí:) · 

A ·· =· 
1

J —N , .. Artigo 19.- É abertb,no Departnmento Munícípal Autonomo à 

dos Serviços Industríaís, o credíto suplementar de cento e noventa} 
e três mil cruzeíros ( Cr$ 195.000,00 para refôrço da consignaçã 
orçamentaría codificada sob n° 8.65.5  b) - Fornecímento de ener- 
gia eletríeu pela C.E.E.E. —

-



. 

»” 

_ 
51 

II I 

? Artigo 2° - É reduzída da importância de cento e'noventa·el 
três míl cruzeíros ( Cr$ 195.000,00 a dotação orçamentaría cedí- 
fícada Ypb 

n° 8.65.5  a) - Fornecímento de Encrgía Eletríca pela — 

TANAC S A e 

? 1 

— Artigo 5° -10 encargo decorrente do crédito aberto por es- 
ta Leí,·scrå coberto com a redução especificada no artggo anterior 

Artigo 4°_ Revogamse as disposições em contrarío. 1

Q 

9 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro,—5 de dezembr 

?d6 · 
. 

I
` 

_ _’
Ž 

. 
~ a=s. Germano Roberto Henke W 

? · 

_ 

11 Prefeito 
' Froleto de Ieî E.9Z755,apr_g_ 
vado em sessão do día 2 de } 

dezembro de 1955. 1 

__

I

Y 

I 

· % II 

Y 

O • GI"' S Bh 

o . 1cen e- ecre r o. _ 
a

1 

e LEI N° 858, DE 5 QE DEZEMBRO_DE 1955.
I

1 
« ~ Abre o crêdíto especíall 

1 

de Gr$ 25.000,00.
;

` 

— Germano Roberto Henke,'Éreteíto Munícípal de Montenegro. î 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono ai 
seguinte leí: .1 

_. Artí o 1°` • É aberto o credíto especíal de vínte e três míl 
cruzeíros (Crš 25.000,00) destínado a atender ao pagamento de despg? 
sa_co| a reforma de veículo motorizado empregado nos serviços de | 
?e1etrícídade do Municipio. ? 

I

'

1

4 
Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por es-; 

ta Leí, sera coberto e|m o produto da quota prevista no artígo 20 -F 
da Constítuição Federal, restos do exercício de 1954. 

,

a Artigo 5°  Revogam-se as dísposíções em contrâríe. 1 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de dezembro 
de 1955. .1 1 

. 

` '

. 

os ass. Germano Roberto Henke V? 
_ ÈÍ 

' ?
1 

— Prefeíto 
“j 

_l' 
Projeto de Ieî È.§5755,aproqg e

1 

· 1

\ 

do em sessão do_día 2fde dezem
} bro de 1955. ___ _À_ _" 

Hugo r. 
Iá gerrgsrdente 

Ž žgé/,_,gyÏÃÏ1ZÍÏ¢·=·.nÍ¿ Ç
I

I 

'.` 
2. 

1 ‘ LEI N° 859, DE,5 DE DEZEM|RO ÈE 1955.¿ 
li 

“ ` 

Abre o crédito especial de a 

Cx·$ 2.õ4O,OO,
}



Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de·Montenegro. 
s , a ,Faço saber que a Câmara_Munícípa1·aprovou.e`eu sancíono 
a seguinte 1eí: ·. -

‘

s 

? 
, W 

_ _ 
J N 

Artígo 1° - É aberto o credíto es cíal de dois míl, seí 
centos e quarenta cruzeíros ( Grã 2.640,00 

gø 
destínado a ocorrer a 

encargo com os proventos do ínatívo Augusto—Edmundo’Iudwíg,_no1pe- _ 

ríodo de 17 de novembro d 51 de dezembro do corrente ano.
1 

_ 

·
1 

Artígo 2°  0 encargo decorrente do crédito aberto por e 
ta Leí, sera coberto com o produto da quota prevísta'no artígo 20 
da constituição Federal, restos do exercício de 1954. , 1 

Artigo 5° - Revogam-se as dísposíções em contrarío. 
; _ 

1 Gabínete do Prefeíto Municipal de_Montenegro, 5 de·dezem 
bro de 1955.

1 

me U 

ass. Germano Roberto Henke 
Prefeíto

_ 

Projcto de Ieî E.99755, aprova 
`do em sessão do día 2 de dezeñ 
<bro de 1955.

` 

~ ug . e - res en e. 

ïšéeca Cã · 

oao . cen e- ecre ar o. x 

' 

V LEI N? 840, DE 5 DE DEZEMBR0 DE 1955.Ï 

1 Abre o crêdíto especídl 
de Cr$_5Q.000,00 e_reduz'con‘ 

_ 
sígnaçoes orçamentarías. — 

. Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
_ 

. Faço saber que a câmara Munícípal aprogou e eu sancíono af 
Jeguínte Leí: [ 

.—
1 

' 
_· . 

1Art1go l°  É aberto o credíto especial de cínquenta mil - 
cruzeíros 6Gr$ 50.000,00),dest1nado a_ocorrer ao encargo com o pes 
soal eitranumerarío diarista das turmas de construção e conservaçd 
de estradas e pontes do Munícípío.

1

s 

Artigo 2°  São reduzidas da ímportâncía de cínquenta mil- A 

ycruzeíros (Cr$ 50.000,00), conforme díscrímínaçãg adiante mencíong) 
da, as dotações or ementerías sob os.segu1ntes codígos: _m « 

8.02.0  dî Substítuíção do Pre±eíto....,:.... — ,6.000,00 
8.02.5 - a) Material de expediente das SubPgg` 

‘ 1 1 

feituras rurais ..................Ï 2.000,00 
4 

8.09.1  a) Extranumeråríos mensalistas ...... 5.000,00 
8.07.2 - a) Môveís, maquinas e utensílíos..... 5.000,00 
8.55.1  -) Extranumeraríos mensa1ista——(Pro

' 

fessorado contratado) ............ 10.000,00 
8.56.4 - -) Inspeção de aulas e bancas examíng ', -— 

8.41.4 ?' C) HÕSPÍÜEJ. de Bom 
8I _ IOII••I••O|~ I•l•• 
8.49.5_ b Material de expedíente~...........V. ,1.000,00 
8.85.5 - b) Utensílíos diversos .............. 5.000,00 

· ~1 ·~ ~~ ·~ ~·~— ·~x —— ~ ·Sqmas Grã ......... 50.000,00 
; 

Artigo 5° - 0 encargo decorrente do crédito aberto por es- 
ta Leí, será coberto pela díspçníbílídade resultante da redução qg 

I 

pecífícada no artígo anteríor.` _



` 

. 
» . 

,,~ Artigo 4° —-_Revogam-se as dísposíções em contrârío. 
· ~c —Gabínete do Prefeíto_Mun1cípa1 de Montenegro, 5 de dezembro 
de 1955. 

` ' 

· 
: 

~' ,. .

1 
· ass. Germano Roberto Henke 1 

"' 
·' «. è— 1Prefeíto _)~ 

7

— 

o o e 2 . ,apro · 1 ' 

yvado em sessao do día 2 de --. 
idezembro de`1955. 

—— -

. 

‘ 

Éugš ÏÏ. Erîšegesîdehte.
Ä 

1

I

· 

ao . cen e- ecre ar o. 

|'
« 

' LEI N° 841, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1955. 

— 
_ Abre o crédito especial 

. de cr$ 5.000,00. ' · 

Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. Èg 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono— a 
seguinte leí: . 

- 

*
— 

·Artígo 1° • É aberto o crêdíto especial de tres mil cruzeíl 
ros (Cr$ 5.000,00), destínado a ocorrer ao pagamento, ag sr. Iose_ 
Balduino John, de saldo da compra de ímoveís destínado a construçao 
da Escola Rural de Ldnha Comprida, 6° d1stríto'dêste Municipio. 

g· 
_ 
Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por esta 

Leí, será coberto com o recurso proveniente do aumento da quota prgî 
vista no artígo 20 da Constítuíçao Federalt no corrente exercícío._ 

` 

Artigo 5° • Revogamse as dísposíçoes em contrârío.. 

9 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de dezembro 

de 1 55. A j 
·

` 

· 

Q

"

, 1“ ` 

ass. Germano Roberto‘Henke 1 

1 

_ 

1 

Prefeíto 
'Pro§e""d' o e'_"Ig'1"E" 

_ 

.98'755" ,a'p' r"o' · · 
1 1 

1 

_ I 

vado em sessao do día 2 de -
Q 

dezembro de 1955.
Ï 

ugo) . er res em e. 

Ä. VÏC;e..;e;j 
Vo . cen e- ecre ar o. 

LEI N° 842, DE 5 DE DEZEMBR0 15E 1955. 

E1eva`a'ínc±dêncía“tr1butåría 
dos caminhões de carga que comercíg Í 

rem com mercadorias ou que as trang
{ 

,portarem sob encomenda, cujos pro`; 
príetaríos não estiverem lançados - 
como comerciantes. 

1

.

Š



? Germnno Roberto Henke, Prefeíto Municipal de Montenegro. 
. FnîO—suber que a Gâmurù Munícípal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lo : ·

`

. 

Artigo 1° · 0s'cnm1nhões de carga que comercierem e|m mer 
cudorías de quslquer especíe, ou que as transportarem sob encomena 
cujos propríetarios não estiverem lunçudosînumo Oomørçiuntes, pugî 
rão em dobro os impostos e taxas previstos na Legíslução Munlcipu 

Artigo @° `RøvOguduS as dísposíções em contrário, a pre? 
sente lei ontrara em vigor a partir de 1° de janeiro de 1956. 

Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 do dezem- 
bro de 1955.. 

“ ` 

N . 
uSS.'GcrmunO Roberto Henke 

A

5

_ 

»
' 

 Prefe1tO' 5 ? 

Projero ão Ieî U.79755, apro- 
vudo em sessão do dia 25 de - 
novembro de 1955. 

? 

r• ;%sIHenEe. 

no . eu e- ecre ar o.5, 

. LEI N° 845; D! 5 DE DEZEM|R0 DE 1955. » 

` ` Concede auxglíb anual. = 

5·5 Ï.,» GermnnO?ROberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Vv 5 Fuãc saber que A Câmara Munícípal aprovou e eu Sanc1no_ a Ç 

“asgu1ntø le :· 
, 

«· ~ 

_ 

· · 

?Art1gO 1° - É concedido, a parti; de 1956, o auxílio de  
`cínco mil cruzeíros (CR$ 5.000,00) ao Colegío Santo Inácio, da v±1a' 
de São Salvador, nêstø Municipio. _ 

Artigo orçamentos mpnícípnís consígnurno, unuulme 
te, a dotuîão necessuria para atender ao encargo decorrente do uuáîg 
11O conced do por esta Leí. 

‘ -5 
, —_ · 5¿ ·, " 

A

· 

· Artigo 3° - RevogEmse as disposgöes em contrario. 5
— 

9 
Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 5 de dezembr 

de 1 55. ‘

—
. 

' 

ass. Germnmo Roberto Henke 
— · 

' 

Prefeíto 
e 0 e e . ,aprOqg

“ 

do em sessão do dia 25 de no- 
vembro de 1955. 

» ,í 5 

• 6 ?' 68 em 9•
` 

Ouo . cen e- ecre ar 0,
'

— 

‘LEI N° 844, DE 5 DE DEZEM|RO DE 1955. 

Eleva auxilio á Socíednde AT 
brigo e Pão dos Pobres. —

I



l 

e " Germano Roberto Henke, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
Faîo saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 

seguinte 1e : · 

_

‘ 

.. Artigo 1°  É elevado para dez mil cruzeíros'(6ñ$ . ...... 
10.000,00) anua1s,_o aux111o_concedído,å Soeíedade Benefícíente A- 
brígo e Pão dos Pobres, desta cidade. — 

· 

_ 
Artigo 2° s Os orçamentos municipais, consignarão, a par- 

tir de 1956, a dotação necessária ao atendimento do auxílio conce- 
dido por esta leí. 

Artigo 5° - Revogam•se as dísposíções em contrário. 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de dezem- 

bro de 1955. ‘
` 

Ã — ass. Germano Roberto Henke ,

` 

` 
s Prefeito

"

¿ 
Progero de Ieî C.9Ö755,aprova ' 

do em sessão do dia 25 de nó: - 

vembro de 1955. 

äš, 
·` 

` Š • 93 en °• 

geará ßaeažîa 
I 

U.O • cen 8' SGTB H—I? °• 

ÏQÏÏ LEI N8_855, de 16 de dezembro de 1955. [ 

SEM EFEIT0 A PRESENTE 
' 

.! 

LEI POR HAVER ENGAN0 NA Isenta do pa amento dos impostos 
REDAQÃO. VIDE LEI SEGUIN4 Predíal e Terrítorral urbano e respectivas 
TE COM O“MESM0 N8 e COM * gaxas Adícíonaís, os ímôveís pertencentes 
—A REDAçÃO CERTA.

“ 

as Socíedades, Comun1dades'ou Assocíacões 
. 

_ 

· ~ religiosas legalmente constituídas.
Š 

Secretario. — _ † 

0 Presidente da Camara Munícípal de Montenegro, faz Ï 
saber que esta decreta e promulga a seguinte Leí: 

_ 

»

J 

_' Artigo 18  Fícam isentos do pagamento dos impostos 
Predíal, Terrítoríal Urbano e respectivas Taxas Adícíonaís, os—ùmo— 
veís pertencentes ås—Soc1edades, Comunídades·ou Assocíaçöes relígío 
sas; legalmente constituídas, desde que as suas rendas ssejam destî 
nadas para assístencia educacional, sOcía1`ou religiosa. . »

I 

ÍL/wfxdcy/}?J‘ LEI N8 855, de 16 DE DEZEMBR0 DE 1955. 

Isenta do·pagamento dos ímpostos Preel 
díal e Terrítoríal Urbano, os nmóveis perß 
tencentes ás Socîedades, Comunidades ou AÅ 
,soc1aqões' re1íg1osas, legalmentes constígg 
idas.

` 

` 

0 Presidente da Câmara Munícípal de Montenegro, W 
faz saber que esta decreta e promulga a seguinte Leí: , 

Artigo 18  Ficam isentos do pagamento dos impos-I 
tos Predial e Terrítoríal Urbano os imóveis pertencentes as Soc1e 
dades, Comunídades ou Assocíações religiosas, 1ega1xs±ùg constitugg 
das, desde que as suas rendas sejam destinadas a assístencía educg 
cional, social ou religiosa. M

“ 
· ' 

W 
‘n *

I 

Artigo 28  Revogadas as disposições em contrário 
a presente entrará em vigôr na data da sua promulgação. 

Sala de Sessões da Camara Munícípal de Montenegro, 
16 de dezembro de 1955. 

5 

4 
; 

` 

,
? 

_ Å|
L Projeto C/62aprovado 28/10/55. o 

V 

Hugo F. Müïîer-Presîdenfe. A



J“î- — 

ÍJ 
?yOqž/ 

_
. 

g;V2,¢eþ
W J — LEI N° 845, UE 12 DE DEZEMBRO DE 1955 

— 

I 
Dá o nome de Professor Estcvã . 

Ignaclo a uma via pública. 
`

Ï 

lg I 

s 

` 

Germano Roberto Henke, Prefeito mun1è1pa1 de Montenegro. 
“ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono 
a segu1nte·1e1:_ ... «· s

· 

__ , ; Artigo 1°. É denominada " RUA PROFESSOR ESTEVÄO IÇNÅCIO , 
a via publíca'conhec1da como rua Nova, e situada entre as arterias 
Meníno Deus e Estiva, nesta cidade. . _ 

“ ` 

’
— 

· Artigo 2° - Revogamse as dlsposíçoes em contrarío. P 

· 
W Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de deze 

bro de 1955. ¿
? 
¿.' ·Y .V 

_ 
ass. Germano Roberto Henke · 

= Prefeíto 
`U

_ 

Frolero de Ieî E.IöI755 aproîî
` 

do em sessão do dia 9 de dezem: 
bro de 1955. ° 

F. M  Pres en e. 

gzšr ?, Žïžiae 4,
' 

ao . cen e ecre ar o
_ 

' 

1EI N£ 846, DE 12 DE DEZEMBR0 DE 1955. 

· Abre o crédito especial de 
Cre 4.570,00. s M 

N, ·.Germano Roberto Henke, FreÍè1te Munícípal de Montenegro.
`

· 

_ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte leí: _

· 
a I o 

_~ 
_‘ a' ' 

Artigo 1°  É aberto o credíto especial de quatro mil, tre 
sentgs e setenta ( Cr$ 4.570,00.),tdest1nado a ocorrer a índenizaçãß 
de ferias a?que tem direito o Tesoureíro desta Prefeítura, sr. Alfrc 
o Otto Becker, referente do exercício de 1952. , 

`

T 
Artigo 2°  0 encargo decorrente do credíto aberto por es 

ta leí, será coberto com o recurso proveniente do aumento da quota 
prevista no artígo 20 da Constituiçao Federal, no corrente exercící . 

N _ Q ~Art1go 5° e Revogamse as dísposíçoes em contrar1o.` 
_ 

Gabínete do Prefeíto Municipal do Montenegro, 12 de dezemL 
bro de 1955. s

? 

e 

. 
V

—

Y 

M 

‘ ` ~* ’ ass. Germano Roberto Henke la 
0 Prefeíto ' ,‘

. 

ro e os e e . aprg_ 
vado em sessao de 9.12.55.

, 
_ /ýg? M .

4 

a 'F. M e  res en e
Í 

"
I 

s .
,

_ 

ao A. Y cen e  Seore ar o.
*



'

Ú 

!•

V
.

% 

LEI N° 843, DE 12 DE DEZEM|RO DE 1955. ,¿ 1 

_ Abre orcrêd±to_espeo1a1“de 
pública. 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
Ä 

. Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
seguinte leí: - 

4__ 

·q` 
;~g,4_þ 

Artigo 18 - É dbertófoîcrëdíto ëšpecíal de novecentos e no 
venta e seis mtlreruzeíros (Cr$ 996.000,00) destínado a atender 'a 
encargo decorrente da aquisição de 8.500 quilos de fio de cobre a 

e 
fabrica Fíel Límítada de São Paulo. 

` 

Artigo 2°  0, encargo decquectrata esta Leí, será coberto 
com o recurso`da;operação de credíto realizada com a Caíxa Economí 
ca Federal, Secçao do Río Grande do Sul, de conformidade com a Leí. 
n 594 de 27 de outubro de 1955. «

'

’ 
Artigo 5° - Revogamse as dísposíções em contrário. 
Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 12 de dezem- 

bro de 1955. 
Y 

ass. Germano Roberto Henke 
4 

— Prefeíto
_ 

Progero de Ieî È.IÖZ755,apro 
vado em sessão do dia 9 de  . 

dezembro de l955.‘ — 

_

È 

« / ]?
` ý . 

u 
_ 

._ er res en e
_ 

cen e  ecre ar o. 

A LEI N°) 848, DE 12 DE DEZEMBVRQ DE 1955 [ _ 

' 

Abre o crédito especial de
— 

A 

_ Crcs 158.000,00. 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
_ ‘ 

Faço aaber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a-! 
4seguínte leí: ·

' ' Artigo 1°  É aberto o` cred1to especial de cento e cínquen
“ 

ta e oito mil cruzeiros ( Cr$ 158.000 00 ) para ocorrer a despesas 
decorrentes ’do pagamento de quatro (4) transformadores de 10 KWA, ? 
adquiridos a firma Síemens do Brasil S/A, e destinados a atender dg versos localidades do`1nter1or do Mun1c1pío.·

I Artigo 2°  0 encargo de que trata esta Leí, sera coberto 
com‘o recurso da_operação.de credíto realizada com a Caixa Economí- 
ca Federal, Secçao do Rio Grande do Sul, de conformidade com a lei 
n 594 de 27 de outubro de l955.~ ;

·

_ 
;

' 
Artigo 5° S Revogamse as dísposíções em contrário. 
Gabinete do Prefe1todMun1c1pa1 de Montenegro, 12 de dezem- 

bro de 1955. ~ ·

_ ‘‘‘`‘‘_"' ```°`' `ass. Germano-Roberto Henke : 
·

I 

, 

~ 

ÏÏ:.,............ a,...,., . 
PI`°f°1t°  

. A.
| 

Projeto de Igî E.Iö5755 apro- 
vado em sessao do dia 9 de  
dezembro de 1955. ·'

I



.. 

44 

.*M e  res en e. 

4.

·
. 

_ao A. V cente  Secretar o. 

` 

IEI N? 
g49,vDEdl2 DE ÓÈZEMBRO DE 1955. 

—l

A 

` 

Abre o crédíto especía 

44 4 4 

~ de Crß 8.500,00. _

'

, 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
—ù Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a  

seguinte leí: · 

'
, 

—' Artígo l°  É aberto o credíto especial de oíto míl e quí?- 
nhentos cruzeíros (Cr$ 8.500,00), destínado a ocorrer ao encargo de — 

corrente de Festa Avíatoría a realízarse em 11 de dezembro do cor— 
rente ano, sob, o patrocínio do Poder Publíco Munícípal. 

A Artígo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por esta 
Leí, sera coberto com o’recurso da arrecadação a maíor, a verífícar 
se na execução orçamentaría do exercício em curso. , 

Artígo 5°  Revogamse as dísposíções em contrarío.
L Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de dezembr
4 de 1955. , 

ass. Germano Roberto Henke 
Prefeíto. ·

4 

Progeto de Ieî E.IÖI755 aprg
d 

vado em sessão do día 9 de  

dezembro de 1955.
{ 

fã ×Í
1 

. e  es en e
{ 

A. V cen e  ecre ar o s

4 

1 

LEI N? 850, DE 16 DE DEZEMBR0 DE 1955.

} 

—" Abre o crêdíto suplementar de 
· Crg 11.400,00.-

1 

, Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. a . 

“ 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte leí: — 

_
a 

Artigo 1° - É aberto o credíto suplementar de onze míl e - 
‘quatrocentos cruzeíros (Cr$ 11.400,00) para reforço das seguintes - 

consignações orçamentaríasg »· · 

8.90.0  Jose Andre Carrard ...................` 400,00 
8.07.3  Material de Expedíente (Contadoría)... 10.000,00

_ 

1
` 

' _ 11.400,00 ) 

1. Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por esta 
leí, sera coberto com o recurso proveniente do au|ento da quota pre 

· ' 
`

I
1

I



/‘ FJ 
« 

. A 

g.ß’«××?"î»a=» Ï 

`vísta no artígo 20 da Constítuíção Federal, restos a pagar do eXer' 
cícío de 1954. , 

. Artigo 5° 8 Revogamse as dísposíções em contrarío. .

I 

Gabínete do:Prefeíto Munícípal de Montenegro, 16 de dezembr
_ 

de 1955. 
. 

4 
_ ass. Germano Roberto Henke 

_ 

» Prefeíto , 

Frojeto de Ieî È.IÖ5755 apro 
vado em sessão do día 15 dê 
dezembro de 1955. 

1 í77 
ugo, . er  res en e 

« o . cen e  ecre ar o. 

LEI N° 851, DE 16 DE DEZEMBR0 DE 1955.
_

.

4 

4 44
\ 

Autoríza o pagamento del 
_a1uguel das Escolas Munícípaís 

Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
Q 

Faço saber que a Camara Munkæípal aprovou/e eu sancíono a se 
guínte leí: 

` Artígo 1°  0 Munícípío pagara; a partír de·1956, a1uguel_ 
dos prédios ou sa1as` ocupadas com Escolas Munloípaís. _ , 

Artigo 2° - Q Executivo Munícípal, de comu| acordo com os.- 
propríetaríos, fíxara a ímportãncía do aluguelpe as condições do re 
pectívo—pagamentO. — 

` N Vp
' 

Artigo 5° ; 0s orçamentos anuais, a partir de 1956, consigna 
rão a verba neoessaría para atender ao encargo prevísto no Artígo IV 
da presente leí. 

Ï `_,___ _ 
. . 

Artigo 4°  Revogamse as dísposíções em contrarío. , . 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 16 de dezembro 
de 

4 4 _ 4 _ 
' 

. s 
1

Š 

ass. Germano Roberto Henke '| 
? · ‘ ‘ ` 1 Prefeíto

Í Pre e o e e . ,aprg A 

1 ·
· 

vado em sessão do día 25 de 
ovembro de 1955. . 

ugo' .'M er res en e. 

ÃZ 
o. . cen e  ecre arío.



LEI N° 852 - 0E 16 DE DEZEMBR0 DE 1955. 
_ _ 

_)
` 

Orça a Receíta e Fíxa a ? 

Despesa do Municipio para o e- 
- - xercicío de 1.956 ? 

e 
Germano Roberto Hepke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono 

e 
a seguinte leí: 

Artigo l° - A Receíta Geral do Municipio, para o exercí- 
_ \cícío de 1956, e orçada em dez mílhoes, seiscentos e quarenta e qug 

tro mil e seiscentos cruzeíros ( Cr$ 10.644,600,00A), a qual sera  
arrecadada de conformidade com a legíslaçao em vígor e obedecida. a 
seguinte classífícsção:

N 

Cêårãî 1>ES:E GNAÇÃO DA RECEITA EFETI VA Påïggâglggîs ZTOTÈ .,.1 

RECEITA ORDINÁRIA ` 1 

·

U

1 

{ 

— — T1~1butšJ·1A ' -1 *1 

' 

a)  Impcstosz Y » 

OL11;1 Impostos Terrítoría1........ 570.000,00 '
— 

0.12.1 Impostos Predíal ........... 615,000,00 · |— 
0,17.5 Imposto S/Industrías e Profís 

~ soes ....................... •.1OO.OOO,OO _ 

·8.l8g5 Imposto de Lícenças ........ 650,000,00
V 

0.27.5 Imposto sobre Jogos e Diver- 
· soes ..................4.... 1 

50.000,00 A 

b) - Texas: *

; 

1,15.4 Taxa de Estatístíca ........ 12.000,00 
1.14.4 Texa Adícíonal Fíxa ;.......4•.582.500,00 ~ 

1•l6O4 IIIIIIIOIIIIIQO . 

1.12.4 1Taxa de Expedíente ......... 180,000,00 1 ~ 

'1.25.4 Tsxa de Físc.e Serv.Díversos A

'

- 

................ 20.000,00 ‘ 1

] 1 Tsxs de Fçmento = - 

_
g 1 Agro?Pecuarío... , 75.000 00 95.000 00

4 1,24.1 TaXa`de Límpeza PubIîca..... 500,000:00 Ï . 

1.26,1 Texas de Melhorsmentoz 1 “ 
1 

Texs de Cons.e Me1hor.de ruas s

| e logradouros nas vilas ..... 115.000 00 ` 

4 _ Total da Receíta Tríbutåríe..·.279.500 00 $.279.500,0 
Patrlmoníal · · 

1 Ï 
2.01.0 Renda Imobílíaría ........... 20.000,00 ·

‘ 

1 

2.02.0 Renda de Capítaís ,,,,,,,,,,, 60,000 00
` 

Receítas Díversas 
1

Ï 
4.12.0 Receíta de Cemítêríos,,,,,,,, 20,000,00 -

. 

4.15.0 Quota prevista no art. 15,pa- 
ragrafo 2° da 0onst.Federal.. 240.000,00 

4.14.0 Quota prevista no art.15, pa- —= "‘
Y 

4 

ragrafo 4° da COnst.Federal.. 500.000,00 · 

4.15.0 —Quota prevgsta no artígo 20 d= 
s 

— Constítuíçso Federal ,,,,,,,, ,040,055 00 V .¿gOO,O·6 O 
` 

Total das Receítas Díversas. .800.056 00, ? 11 
· 

M

1 

‘ 

Total da Receíta 0rdínåría.. 
RECEI'1‘A EXTRA-ORDINÃBIA ~ · · 

° ‘ 
\

’
_ 

6.11.0 ·1íenaçao de Bens Patrí ní í " 
6g12o04 Cobrança da Dívíds Atímäî,.î, ' 

4OO°O64’OO ` 

6.15.0 Receíta de Exercícíos anterío .

_ 
· 

V res(Quota,UníãO e do Estado).
1

'



ã;g_·gg° DESIGNAÇÃO DA RECEITA _ 
EFET1vA PA¥)HûIg§§žIS 'EOTAL — 

6.14.0 Receita de Indenízações e
_ 

ReStiuiçõeS_.............
1 

6.20,0 iCOnStribuiçoeS DiverSaS.. 
1 

6.21.0 Multas 50.000,00 
6.22.0 Operaçoes de credito..... 
6.25.0 Eventuaís ............... 55.000 00 · ~ 

Total da Receita Extraor- 
dinårie...........? ......’{1185{000,00 400.064,00 

1 

485.064,0 

TOTAL RECEITA 0RÇAMENTÃR1A|0.644.600|0 
? Artigo 2° ? A,despeSg Geral_do Municipio, para o exercício 
de 1956, e fixada em dez mi1hoeS,?Setecentos_e quarenta mil, dezeno 
ve cruzeiros e noventa centavos ( Cr$ 10ï740.0l9,90 ), e qual,S6Pa 
efetuada de conformidade com a classificeçao seguinte: _ , 

1JES10NAçÃO na DESFESA. EFE1'IVA· ÍOTAL 

1 ADMINISTRA ÃO_MUNICIP· ,. 
_ 

. .

i 00 Po•er egis at vo ; 

000 Cãmara_Municipa1 ,... .7,. . . . .Ä 
000 8.00.•`PeSSoa1 Fixo ......... 259.800,0 . .

_ 

000 8.00.· Material Permanente... 2.000,00 1

· 

000 8.00.‘ Material de COnsumo... 8.000,0 
000 8.00.4 Despesas DíversaS..... 50.400,0

· 

. . . 278.200,0 . . , 

10 · ·PODER EXECUTIVO . 

4 

.

[ 

100 Gabinete do Prefeíto ·

Ï 

100 8.02.• Pessoal Fixo J......`J.'152.000,0 
1 ' 

1,
Ž 

100 8.02.«,Msteriel Permanente... 20.000,00 ·{ 
100 8.02. Material de COnsumo... ·25.000,0 

' * 
1 

177.000,0 W

‘ 

101 
4 

Sub-Prefeituras 
101 8.02.• Pessoel Fixo ......... 280.800,0 . 

101 8.02,* Material de Consumo... 10.900,0 
101 .8,02.« Despesas Diversss .... 14.200 0 :l1 

4 
.4 . ~~— 505.900,0 ~ ' ·

; 

11 PREFEITURA · =_'? 

110 Secretaria 
a, 110 8.04.0 PeSsoal'FiXo ......... 187.600,0 · 

110 8.04.2 Material Permanente... .

` 

— 6.000,00 
110 8.04.5 Material de COnsumO... 25.000,00 
110 8,04.- Despesas Díversas .... 14.000,0 Y 

110 8.09.0 Pessosl Fixo ;....J;J.:·67.080,0 ° '
1 

110 8.09.1 Pessosl Variavel..;J.."l5.80O,00 ' ' 

110 8.09.5 Material de COnSum0... 15.000 00 . 

520.480,00 A 
» ~ ( 

111 Díretoria da Fazenda‘ `1`’_1 "' '
:

_ 

111 8.07.0 Pessoal Fïxo 
1 111 8.07.2 Material Permánente.,. a 10,000,00 
111 8.07.5 Material de Consumo... 25.000,00 ·

a 

111 8.07.4 Despesas Diversas ....' 10.000,00 '— 1 .’ 
— 

’

l 111 8,12,0 Pessoal Fixo ,}......}"69.900 00 
? 

1 
· ' 

|~ 1 lll 8.15.0 Pessoal Fixo .Ç....... 200.540, 00 
V 

I 

'

. 

*W 
111 8.15.1 Pessoal Variåvel ...., 72,000:00` ·

8 

a

1 °4~d 
111 8.11.1 Pessosl Variåvel ...].`200,000 00 1 

1 ` P " 
588.540,00 

_ 

`

pk



I ` ‘

I 

4COdígOS _ 
MUTAÇÕES 

DESIGNAÇÃO DA DESPESA. EFETIVA PATRIMONIAIS TOTAL 

Total dê Despesa com A•« _ _ _> 
` ` 

nístraçao Munícípal Cr$_ 1370.120 0• 58.000 0• 18l5.120,•O 
2 SERVIÇOS PÚBL.DE INTER.., ,.. .. , . . 

COMUM C/0 ESTADO. . , . , 

21 ASSISTÈNCIAeSOCIAL .. . 0 . A _ 

210 ' Contríbuíçöes e Auxílíos
` 

210 8;29.? Despesag DíyerSaS....... 22,200 0•· 
= 22· Instruçeo Publíça Munícg 

4 

pal. , 

220_8;55¿• Pessoal Fíxo,........... 791;OO0,0• 
220 8;55, Pessoal Varíevel ......, 550.000,0• 
220 8.55.· Material Permanente..... 0 

5;000,0• 
220 8,55.‘ Material de COnSumO..... 0 8g000,0• 

_ _

. 

5220 8,54g· Despesas Diversas .....; 98.000,0• — · 

220 8,56,• Pessoal Fíxo ;.«........ 51;0O0,0• 
'l220 8;56.· Despesas Díversas ...... 4.000 O•

V 

— 02 000 0• 
`221 

0 
Subvençöes e Auxílíos 

• , 
' '

0 

221 8g58g· Despesss Diyersas....... 190.000 00 _ 

250 , Sagde Publica · 

1250 ASSíStenc1a,HOSpíta1ar 
250 8.41;· Despesas Qíversas....... l10g000 00

_ 

252 Servíço Medico Munícípal
Š 

252 8,49,• Pessoal Fixo 
252 8;49;‘ Material de COnSumO...—.. V2l.000 00 ? ·

{ 
. . . , 

° |Í•Í |• _ 1 

24 ‘ FOMENTO Ú ., ..
, 

. . 

240 Fomento Agrø-Pecuarío .W . 
X 

, .

L 240 8.51g· Despesas Díversas ...... 157:200 00 
25 Servíço de Estatîstíca _“ 

250 Servíço Estadual 
250 8.98;· Despesas DíverSaS.....¿, 

4 

14.000 00
0 

` 

Toþal de DeSpeSe?c/OS Se•1B88;460,00 5gO00,00 l89l;460,•0 
vigos Publ.de Inþer.COm. ~°'~'*"?' 

.
* 

ï" O/O Estado, _ 

'
` 

5 SERVIÇOS PÚBLICOŠ MUNICI _- 

0 PAIS _ _. 0 .

5
5 

. H
' 

52 CEM1TÉRIOS . ..0 0 .
_ 

$520 '_ Cemíterîo Munícípal ... ' 

. . 

520 8,89,• Pessoal FíX0,...,·...... 50L000,00
! 

5 520 8g89g Pessoal Varíavel ....... 6.000,00 _« 

J 520 8;89.' Matería1·He COnSumO..... 5;000 00

{ 

? · 

_ _ A , ‘ 

‘ ` " 
_ ,_

Ï 

55 _L±@peza Pûblice _ _

,
1 

0 _ 

550 Remoçao de LQXO e Límpeq= _ _ «
{ 

de RuaS` __? — 
.

·

_ 

550 8,85; Pessoal Var1Šve1Q....,,, _150¿000,00 _ ;
Í 550 8.85,* Material de QOnSqmO..,.. 58;000 00 _ _

` 

` 6: 000 0• 
_ 

— — Ï. , 
Ç` 

551 ASg<—>1O Pgblícc 
°" ` °

5 

551 8;85;; Pessoal Varíavel‘ ....... 179.000,0t 
,551 8;85; Material de COnSumO..... 58,000 0• 

— 

‘ ‘ ` 7.000 0• 4

'
— 

55 
À 

~PerqueS e'JerdínS"" `, 
.

` 
W • 

550 8;8l;† PeSSOa1 Varíavel· ....;:; 48;0O0,0• — 
’. ' 

550 8.81; Material de Consumo ..;; 1.000 0• 
` `

I 

*' · • ··' ·•,••• •Í ·.?
e 

· 560 
; 

Ilumínaçšo Pûb1í¢a ' 
—

,
‘

.
_ 

561 8,88; Material de C9nSumO...;;· `50.000,0•
'

' 

561 8;88.· Despesas Díversas ,,,,;, 291,800 0•
' 

Q 

? ' .? 54l.800,0•
þ



F‘ 29 Y 

** ßyt 57
Ï 

HUTAÇÕES 
Leag1rC:—exa1` DESIGNAÇÃO Df?* MSPESA EFETIVA EAÉERIMOEUAIS .TOTA1x 

Tøtal de Despesa com Os 
_ ? Serv,Pûb1íOOS MuníCípeíS.. 816.800 0• 816.800,0 

4 OBRAS E MELHORAMENTOS Pg 
BLIGOS 4 

_
'

. 

40 Ad|ínístraçeo 
400 Seução de Obras e Víaçao 

_ _ 

400 8.80.0 Pessoal FíXO,.........4.-- 146.400,0• — 

.400 8,80.1 BeSSOa1 Varíavel......... 56.000,0* 
40• 8.80.5 Material de Consumo,......— 27.000,0• ‘

— 

40• 8.80.4 Despesas Díversas ....... .13.îgg g• 
. , _ 4 , .. . , , • 4 

`4 Conservaçgo de·RuaS4
‘ 

41b,8.81.1 PeSSOa1 Var1ave1......... 580.000,0• ·  · 

41• 8.81.5 Material de Consumo ..... '58.000,0• 
` _ 

4l• 8,81.4 Despesas Díversas ....... 55.000 O• 
.

0 

· .000,0• 4 

44 Conservação de Estradas e e

‘ 

` 

Pontes . 5;
'

4 

420 8.82.1 Pessoal Varíåvel ......... 180.000,0• ~ 4- 

420 8.82,2 Material Permanente....... 450.000,0 _4 
420 8.82.5 Material de COnSumO....... 410.000 OQ 

_ 3 
· |0.000,0| '

_ 

.42 4 4 Ofícína Mecâníca · '
- 

42 8.89.0 Pessøal FíXO,............. 58.640,0• 
421 8.89.1 Pessoal Varíavel ......... 5.000,0J · 

421 8.89.2 Material Penmenente.,,.,,. 20.000,0n` 

_ 
4 45.640 0•

I 

45 Conservação de Prõpríos Ï
· 

4A Munícípais 4 
V

~ 

4ß0Ï8.87.4 Despesas Díversas ........ 162.000 O•` ` 

,
. 

44` 
_ 

Obras Neves 
440 8.87.2 Material Perganente....... 

‘ 
110.200,0° 

440 8.87.1 Pessoel Variavel ......... 255.000,0• Y ‘ 

440 8.87.5 Material de Consumo ...... 475.000 0• '

, 

Total de Despesa gcm 0bra= 
e Melhoramentes Pub1ícOS.' 98.040,0• 580.200,w 2.778.24 ,0 

S DÍVIDAS 
50 

0 
Dívída Censolidada 

`

c 

50 8.75.4 wespesas Díversas......... 592.918,2• I. 4 4 

50 8.74.4 wespesas DíverSaS.,....... 926.915,•• ' ` 
·

"
' 

50 8,75.4 uespesas DíverSaS..,.,.... 826 l•
I Tetgl d/Despesa c/D1v1daS "20,659,9• , ,520,659,7O 

6 6 4 ENCARGOS DIVERSOS , 

60 Aposentadorias 
600 

Q 

' Inatívos 4 

600 8.90.0 Pessoal Fíxo ............. 681.285 0• · 

601 · aíxa de Agosentadorías e 
' Pensoes . 

601 8.91.4 wespesas DíverSaS,,.,...,, 145.000 0• ~61 A 

Despesas Judíciarías 
w61 8.07.4 respesgs D1verSaS....,,.., 5.000 00 
65 · Premíos de Seguros 

8 65 8.94.4 Uespesas Díversas ........ 48.000 00
0 ~64 » 

; Díversas Despesas 
4

`

_ 640 8.92.4 nespesas Díversas. .;..... 10.000,00
`

. 

640 · 
· 

EDO&Pg0S4TT8DS1t$PíOS *
4 ._

` 

' ÄKI 640 
‘ 

Pesnsões Diversas ? 

_ ÏY 640 8.95.0 'essoal FÍXO ............. 19.200,00 _4 4 

;,|



Côdígos ? 1

` 

_ 

'

? 

DESIGNAÇÃO ‘?¥’· DESPESA EBEHVA 
x=»A“rHí°x@±@îa§žxS TOTAA 

640 Abõno Famílíar 
640 8.99.4 Despesas DíverSaS...... 15.000,00 
640 Díversos \ 

640 8.99.4 Despesas Dívgrsas...... 56.000,00 
65 ? —'Contríbuíçoes e Auxg ' 

1íoS 
A _ 

65 8.98.4 Despesas DíverSaS...... 190.600 00 _
* 

66 Eventuaís 4 4444.. e 

4 .

1 

` 

66 8.99.4 DeSpeSaS`Díversas,..,..4 680.657 00 4

? 

Total da Despesa com Eg ' 

_
. 

cargos DíverSOs........ §Q§4.74O 00 __ _ 2064.74ß 00 

1 
_ 

Artigo 5°  São considerados partes integrantes dêsta—Leí, 
'Os anexos e tabelas que O acompanham.— -° 

—.
— 

F 
, 

Artigo 4° - Fica 0 Prefeíto autorígado a realizar operações 
de_creditO, por antecípaçao.da receita, ate a importância de um mi- 
lhao, sessenta e quatro mí1,quatrocentos e sessenta cruzeíros ( Crå 
.Q64.460,00—), ao juro de,nove por cento (9%) ao ano, para«1íquida-: 
çao integral dentro do exercício financeiro e com o produto da rece 
,ta Ordínaría.. _ 4 4. 

4Art1go 5°  A,presente_Leí entrara;em vígor a 1° de janeiro 
de 1956, revogadas as dísposígoes em cOntraríc." * 

1 55 
Gabínete do Prefeíto Munícípal4de.MontenegrO, 16 de dezembr 

*de 9 . _ _ ,4.....4.
` 

~ — ?

4 

A { _ ...4. —aSS. Germano Roberto Henke. '

e 

þ 

ŽA ._: 
_ 

Prefeito, ; 

PPOJŠÏÖ d6Íeí4n° aprovado · 

4 

~ 

,
~

. 

em sessão do d1a—25 de novembro ’_`___ 
» · 

_ _ .g 
dQ~·l9Ö5†"'~` ‘ ‘ ?*''?` ` ‘ 

· · ` 

· —? ? 

, /n? 
0 '

4 

?`
4 

Hugo .· ler" Pres1a•x;1;, _— 

Jîío I. Vîøenro ¥ Sîc±·øEîr1'" O.Ï§ggQQ§.f 
· ——| 

‘ 

j Ï 

7| g5«%';,?
e 

e 

4

? 4- 
Mþ vai! 

' 

LEI 11° Ses, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1955 

Wžî
"

·
A 

À 

I 

4 . =~···''·,°'?‘Iggntg do pagamentòvdßå Cîîï 
~ 

¿ —1mþO8tO8~PP6d1I1 e Terr1tor1a1?
· 

__ ? 

~ 

¿grþano,,os ±môve1s pertencentes 
_f _ 

-·‘ -
’ ,· `'''`~as Sooíegades, comunidades ou  

. Assocíaçoes religiosas, legal-- 4 

_ 

- 

_ 

? ' '``'Í'ment• cOnst1tu1das._ 

' 
“ 

0 Presidente da Címara’Hún1cípa1 de Éontenegro, faá saber · 
que esta decreta e promulga a seguinte leí: · 

e _

o

_ 

Artígc 1° · F1cam‘;sentes do pagamento dos impestos Predial 
e Terrítcríal Urbano os ímoveis pertencentes as sociedades, Cemuníe 
dades eu Asseeíaçöes Re11g1os•à;'1ega1mente constituídas desde que 
as suas rendas·sejam destinadas a assistencía educac1ona1,,soc1a1  
ou religiosa. ° ‘ "V°``'`

·



'
I 

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrírío, a presen† 
te entrara em vigôr na data da sua promulgação. -

‘

, 

Sala das sessões da câmara Munícípal de Montenegro, 16 de de 
zembro de 1955. ± 4

·

4 

Hugošš. Eêseršresîäente 

o e o e e . , aprg 
vado em sessão do dia 28.10. 
55.

_ 

Ïoão Ï. ÏïcenîeÏecreÉdrïo.
1 

QMÑ 
Itá"}, 

]g_ LEI N° 854, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1955 ~ ·~ 

QŠLÍ « 
4

4 

nß 
. 4 Isenta de impostos e taxa 

‘ correlatas os predios novos. 

_ 

' Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.
` 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono al 
seguinte Le 

Artigo l°  são isentos do Imposto Predíal e taxas correlan 
tas, excetuadas as de Idmpeza Publíca, na cidade, e de·Me1horamentos 
de Ruas e Logradouros—Bub1±cos, nas vilas, todos os predios de alveë 
narla, mistos ou de madeira, que forem construidos no pergmetro uråg 
no e suburbano da cldade e vilas, destinados a mcrad1a·propr1a ou, e 
aluguel, hoteís, hospitais, índustrías ou comércio, sem 11m1te’de·ag 
plítude e numero de pavimentos, uma vez que obedeçam as'le1s vlgen-1 

d 

` 

Artigo 2° -'As construções poderão ser em grupos ou isola-{ 

‘Art1go:58  Para o ïrópr1etar1Q'do~terreno‘ed1£1cado—obter, 
os beneficies da presente le , e necessaríoz ,

Í 

4 

· a) - estar quites com a Fazenda Munícípal; # ' 

b)  possuir o título de propriedade, contrato de compra lá 
gal do terreno ou concessão, por escr1to,·do propriet 

e 
.4 r1o~da'area'em·que·fo1'construído o‘pred1o; 4 . ‘Åî 

e) - apresentar requerimento, devidamente acompanhado de 7 
» certidão e documentos 1nd1spensave1s.‘~" ? 

" _ 
.¿~ 

· — Artigo 4° - As isenções serao concedldasaaos que de reque- 
žrerem, mencio|endo o valor locatívo e obedecendo as condições prevtå 
tas nesta leí. 

` 

· 
'· "

‘ 
·

J Art±go`5° - As isenções abragem s|mente ae construções no- 
vas, concluídas depgís de 1° de janeiro de 1956 ate o prazo estabelg 
cido no artígo-89—desta lei e na seguinte proporção:. . 

*
“ 

. — a)  construções ate o va1or,de Cr$ 200.000,00... 5 anos; 
-4` ?` b), Idem, de mais de 200 ate Cr$_500.000,00 .... 6 anos; 

‘ 

, 
c) - Idem, de mais de 500 ate Cr$'1.000.000,00... 8 anos; · 

'.=‘ 
4 d) -.Idem, de mais de Cr$ 1.0o0.000,00........... 10 anos. 

—· Art1go·6°.·_0s predios deverão ser de.mater1a1.novo, não  
sendo permitido emprego de material velho, proveniente de pred1os—-4 
'demolídos. ‘ Y` ~ * 

` " 
,· 

'·~' ~ W ~r` ~
. 

~' Artigo 7°  Não sotrera majoração de 1mpostoepred1al,?dur 
te clnco anos, a casa de made1ra, na qual tõr construída ÍP6ht0‘d8:, 
a1venar1a.`-‘ · ~ 

“ 
1

` ~· ;— ~ 14-, N I: ·" 
· 

’Ï
_ 

~~ Artigo 8°4· A presente lei, vigorara ate 51 de dezembro del, 
1958. ? ` 

4

{ 

_

' 

1952 
Artigo 9°  Fica revogada a Leí 556, de 12 de dezembro» dele 

1 

° 
†. 

°‘

4



e =Gab1nete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 28 de dezem 
bro de 1955. ?î e 

‘ ~·Í À ‘ 

— 

‘ ? 

ass. Germano Roberto Henke 
{ 

~ Prefeito
`

, 

provado_em sessão do dia 15 
—de dezembro de 1955. 

— ,% 
ug . er s en e

{ 

43oäo I. Vîcenteîšecrerarîd. 

LEI N° 855, DE 28 DE DEZEMBR0 DE 1955.

' 

.4 Abre o crédito sup1emen- 
tar de Crs 64.965,20 e reduz

 
{ · 4 

{ 
_cons1gnaç•es orçamentarias.

{ 

‘ Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
_.~ ,.4 4 4 Faço saber que a Camara Municipal aprovou e.eu sanciono a 
segu1nte—1e1: , . 

-4 —_ — 

I 
· ~ 

.

~

.

_

" _.þ . - Art1goJl° -7É aberto o4cred±to suplementar de sessenta -e 
squatro mil, novecentos 6.89886htß e três cruzeiros e vinte centavos 
1Cr$Z64.965,20 ) para7 retorço das seguintes consignações orçamentg

{ 

r as:.~ =· 
4 

{
~ 

4 4—_ — 44 ,4 

.‘ «—· 4e 8.74.4` e,b) Juros do empréstimo com a Caíxa ~ " 
-

{ 
` 

Econõmica Federal ............. 
' 

25.465,20 
—. 8.07.4  )—Taxas judlcíarlas, sêlos, custas. 4 

`{

{ 

.8.81.1 - a) Extranu|erar1os_d1ar1stas"para«4-4,
` 

os serviços da cidade ......... gQ>.16•OÒÓ,ÓOÄ 
8.11.l— -) Percentagem para cobrança de ím 4 Ï. — 

, 
_ 

.4 _pestos, taxas e d1v1das atívaßî - `g17.000,00{ 
\ 8.04.4  b) Servíço Postal, telegrafico e r 

` 7

¿ 

_* ,4. * 44 . teletoníco ............;.;gg... P »500,00
?

- 
4. 

? 4* .4 >ra;4=;¿; —
? 

_:‘64•965•2°. 
` Art1go.2° - Fícam reduzidas de sessenta e quatro míl, no- 
vecentos e sessenta e três cruzeíros e vínte centavos (Cr$-........ 
64.965 20) conforme discriminação abaixo mencionada as dotações or- 
çamentårias sob os seguintes codígosz 4 '_.7 · J · ~· ' 

?~
7 

4 ~8.75.4 - b) Amortízaçao e resgate do empres J . 

· 

7 " time da·ga1xa Econö|1ca'FederaI Zf? 25.465,20 7 

8.04.0  d) Escríturarío Pedrão 50 ..Ã.....:'l?·25.500,00 
.8.04.4 .a) Divulgação de atos·ofic1a1s.... ~ 4~ 5.000,00 
.8.90.0.- ) Inativo, Anton1o‘S1l£redo 0dy.. « ;` 8.000,00 
.8.07.0 .d) Díârias aos funclonarios quando — Ïù

{ 4......4.., em viagens adm1nístrat1vas.....—~ Ä. 2.500,00r 
Despesas de viagens e d1ar1as.. Ïx— 500,0d · 

4' · 

.

' 
« ~ « ·· 

` 

4 64.965,2d 
{ 

Artigo 5° · 0 encargo decorrente do crêdíto aberto por em 
ta‘1e1, sera coberto pela d1spon1b1l1daderresultante da reduçao es:{ 
?pec1t1cada no artígo anter1or. > · 

' da —‘ 
,

Í 

4 Artigo 4`  Revogamse as disposições em contrar1o.' »

{ 

—

d "7" Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de dezeg« · 

bro de 1955. 0 _ _



{



N 1 

- 
"' 

4

` 

4, ass. Germano ncberto Henke; a- — ,44 
_ 
Prefeíto '

? 

oeoee . ,apr_g 
|`. .

· 

{ 

ado em sessão do día 28 de 
J 

îezembro de 1955.
† 

0 
rresIî:îenEe.' 

{ 

Joao I. Vîcente - Secrerarîo.

. 

LEI N°? 856, DE 28
Y 

DE DEZEMBRO ÉE 1955. 

' ?4 7 

{ 

7 

Abre o crédito especial - 
— de Cr$ 110.000,00. " 

N _Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
{ 

4 

"“ 7 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a{ 
seguinte leí: 

E 

 — 

, _ 
7 

‘ 7* 
—

7 

7 ‘ 7 Artigo 1° ? É aberto o credito espec1a1·de` cento e dez miá 
cruzeiros (Crg 110.000,00) dest1nado?a ocorrer ao encargo decorrent 
da pavimentaç o astaltica das ruas e 1ogradouros_pub11cos da cidade 

Artigo 2° ~ 0’encargo decorrente,do credito aberto por es 
ta Leí, sera coberto com o produto do emprestímo autor1zado‘pe1a Ie 
n° 486, de 27.6.1952; "_77 77 -7

' 
Artigo 5°  Revogamse as disposições em contrario. 

“_ Gabínete do Prefelto Munícípal de Montenegro, 28 de dezem 
bro de 1955. 

` 1' · 7 —— ? 

_ 

~ 

_ 
ass. Germano Roberto Henke "

_ 
7 7 7 

7 Prefeito ~ 

oeoee . ,—aprov¿
" 

do em sessão do dia 28 de dezeg“ 
bro de 1955. 

{_ { 4 N

{ 

ugo . er es en e. 

a‘oa'?o I. Vîcente  §ecre’Ea'rI.o.
· 

LEI .N° Ï85'7, DE 28· _VDE`DEZE1V[8R0, DE71955. ., , 

7 ãcria o`Depärtamento Mg 
7 nícipal de Eletrítícaçao Rur

— ., 4 

{ 

îral. {N · 

4 
{ _ { 

Q. 
_ 
Germano Roberto Henke, Prefeíto Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e·eu sanciono a 

seguinte leá.: 
I 

4 

· 
.

7 

>_
·

“



_ Artigo l° - É orlado o Departamento Municipal de E1etr1f1ca 
çao Rural ( DH|R ),_d1retamente subordinado ao Prefeito, nos têrmos 
do disposto na presente leí.

7

· 

, 

- Artigo 2 e Ao |MER, compete: { , _ _
{ 

a) - a construção, conservação e7reparação de rêdes elêtrlca 
no interior do Municipio, observada a orientação têcníc 

_ 
_da_c|m1ssão Estadual de Energla Elctrieaz 

b) - proceder aos estudos s6bre_a eletrificação rural e ao rø 
_mento da sua expansão no Municipio; 4

? 
o) - promover instalações domiciliares de eletricidade; 
d) - exercer as funções de flscalizaçãe nos serviços de ele-' 

grícidade e de comunicações telefonlcas no terrltôrio d 
« omu|a; ?

` 

e) - tornar efet1vas_qua1squer medidas legals que assegurem " 
co|pleta execuçao_das suas finalidades. _ 

Artigo 5 - constítuirao a Recelta e o Patrlmonío do_DMER: 
1)  as'dotações orçamentar1as·que lhe forem consignadas e o

` 

4 credites adicionais que lhe forem abertos; 
2) · as rendas proveníentes da exploração dos seus serviços 

{ 

. 4 dãs fornecimentos prestados a terceiros, particulares o 
n o; 

5) - o produto de operações_de créditos; 4 

U 4) - o produto da arrecadaçac da Taxa de Eletrificaçãos, 
~ 5)  os bens patrimoniais utilizados atualmente nos seus ser 
_ alços e os que de futuro adquirir com a mesma finalida- 

4 4 83 »7 —1 ’7 
4 4 { 

— ·6),- outras rendas que, por sua natureza ou disposição espe- 
c1al, devam compet±r7ac Departamento.

7 

. 
{

7 

' 

, 
Art1gox4£ • 0'Departamento Munícípal de Eletrlfícação Rural, 

sera dirigido por pessôade reconhecida aptidão e capacidade de trg; 
alho, a ju1zo‘do`Prefe1to.» _ 

— 

7 7 

~ Artigo 5°7 7Ao encarregado do DMER, compete: _ 

{

—

7 

« 

7* I) - revisar; periodicamente, o sistema de eletríflcação ru{ 
ral do Municipio, suger1ndo'os melhoramentos e amplia-L 
ções que·se tornarem necessarías; — ; 

o
1 

— II) -'elaborar em combinação com o chefe do Executivo Mun1c±{ 
pal,4o programa dnual de trabalho e respectivo orçamen-` 

7 

o; _

‘

, 

· 
4. , 



{ II1)  dirigir e físcalízar a execução dêsse programa de trabg 
4 lho; 

· 

4

· 

IV) • informar ao Prefeíto sõbre`o` andamento.dos7trabalhos do. 
4Dopartamento e prestar todos os esclarecimentos que lhe 

' forem solicitados; 
77

{

. 

V) - prestar ao Prefeito, contas pormenorizadas do emprego da 
7 ° 

receita do DM|R, mediante relatorío anual,~1nstru1do c 
· balancetes e quadros demonstrat1vos;_ _ V { 

OT 
7 VI) - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pel 

chefe do Executivo Mun c1pal.; '7 
»4 Z—“‘*“*—7g7 777 

Artigo 6°  0 quadro dos servidores do DMER, bem como os seus 
1re1to—, vantagens e deveres, gerão definidos e fixados, mediante 

— reposta do chefe do Executivo a câmara Municipal. ‘ 

Artigo 7° - Fícam assegurados, aos atuais servidores do DMER, 
s dlreíteã e vantagens de que estejam_no pleno gozo, de acõrdo com 
legisla o em vigor. 

7 7

- 

"`_ Artigo 8° - As taxas de lûz e fôrça elétricas cobradas pelo 4, 
por fornecimento de energía na zona rural da comuna, serao es{ 

ríturadas7 em conta especial pela contadoría da Prefeltura Munlcípa . 
4 § l°  Igualmente e sob o~mesmo título, sera efetuada'a deepe

` 

¿.
7 ~ sa, de confommídade com o orçamento aprovado pela c 

ra Municipal;. 4 
_ 

7Hmî 

§ 
2°  Tambêm por lgual e sob o mesmo título sera efetuada 

despesa decorrente do pagamento do fornecimento de e-3 
,` 

4 
nergia eletr1ea produzida pela CEEE., e devida pela . 

Prefeítura. '7 
{ 

4

- 

Artigo 9°  As duvidas e omissões desta Leí, serão resolvida?



pelo Prefeito Munícípal. 
`?

· 

, _ 
77 

7Art1go 10° - A presente lei entrara em vigor a partir da da 
ta da sua promulgação, revogadas as dísposíções em contrarío.

7 

7 

4 Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de dezembr 
de 1955. 

77
7 

· ·

_ 

4 
Q

7 

ass. Germano Roberto Henke · 

rrojero He Ieî E.III755, aprg 
· vado em sessao do dia 28 de - 
dezembro de 1955. 

- 

{ 

F. M e -Pres en e. 

João I. VIcenteŠecreEarIo. 
_ { 

4. 

I 

LEI N° 858, 0| 28 DE DEZEMBRO DE 1955.
`

{ 

7 

_ 
Extíngue o Departamento. 

Muníciaal Autonomo dos Servi- 
7 

ços In ustríaís. {

~ 

_ 
· Germano Roberto Henke, Prefeíto Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou' e eu sanciono a 

seguinte leí.: ·
· 

?_ 
.

{ 7Artígo 1°  É extinto o Departamento Munícípal Autonomo doe 
Serviços Industríaís ( DMASI ), criado por lei n° 525, de 24 de no-1 
vembro de 1952. 7 ? 

~ » I 

Artigo 2° - gevogadas as dísposíçoes em contrario, a preseg 
te leí entrara em vígor a partir da dta da sua promulgação. 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de_dezem 
bro de 1955. 7

- 

ass. Germano Roberto Henke N { 

_ 

` 
' Prefe1to—

{ 

Progeto de Ieî È.IlÖ755, aprove 
do em,sessão do dia 28 de dezem 

7

{ 

bro de 1955. ·
7 

Hugo eršrššàente _

( 

:°î° Äe î IC6I1E8••Š6v 0I?8 EßI'? IÕ • 

' 

'
` 

LEI N° 859, DE 51 DE DEZEMBRO_DE 1955. · 

7)
` 

_ 
4 

~

W 
Abre credíto Suplementar{ 4 

~ e reduz consignações orçamentarías.



Germano Roberto Henke,·Prefeít0 Municipal de Montenegro. 
`~ Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a se 

guínte lei: —

7 ~, em ? 
— 

_ 
~ · 

1 

4.
7 

Artí o l° — É aberto o credíto suplementar de·Onze—m1l_cru- 
_zeirOS,( Grã 11.000,00 ) para reforço das Seguintes consignaçoee o 
rçamentarias: ,.

‘ 

_

· 

8.55.1 ? Extranumerarios mensalistas (Profes- 
SOrado.contratado) ................. 4.000 00 

8.99.4 ? Despesas imprevistas ..........` ..... 7.000:00 
_ _ 11.000 00 

_ 
Artigo 2° - São reduzidag de onze mil·cruzeíroS(Cr$ .ÏL ..... 

_ll.000,00) conforme discríminagao abaixo mencionada,·aS dotaçoes o 
`gamentarias sob os seguintes codigosz

, 8.00.4 - d) Despesas de viagens e diarias dos 
vereadores quando a serviço do Le 

4 gíslatívo ..................` .L... 7,000 00 
8.02.0  b) 10 Subprefeitos rurais — Padrao—— _. _

, 

* 18 .............................. 4.000 OO 
. lî.000,00

N 
Artigo 5° - 0 encargo decorrente do credíto aberto por esta 

-1ei, sera coberto pela disponibilidade resultante da redução especí 
ficada no artigo anterior. * ' 

" 1

' 

1 Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

1 
Bãgabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 51 de dezembro 

“de 9 , . . 

? 
ass. Germano Roberto Henke

`

‘

_ 
Å 

Prefeito 

Projeto de lei C.I1ž7ŠŠ, apro 
evado em sessao do dia 51 de Ï 
dezembro de 1955. ,, _ _ 

_| 
@0 

oo 

Š; { 

ug . M er— eS en e

I 

. Joao A. Vicente-Secretario f
} 

Concede auxílios ê - 
diversos estabelecimentos —· 
hospitalares. ·

_ 

tO ãresiîente da Cšmara Municipal de Montenegro, faz—Saber - 
nque es a ecre a e pgomu ga a seguinte lei: ? 

Artigo l° — Sao concedidos, no exercício de 1956, OS Seguín 
tes auxílios: 

_

" 
· 

a) Hospítal Montenegro, da cidade .,...., Crg 20,000,00 
b) Hoîpital " 25 de Julho " de Poço das - ·

. 
’ An as ....;.................0.......... " 10.000 00 e 

c)`HoSpital?SŠo Salyador, do_6° distrito. " 10.000:00 
V d) Hospítal Sao Jose, de Barao .,,,,,,,, " — 5,000,00 

V 

eï Hospítal Sao Joge, de Tupandi ........ " 10.000,00 
f) Hospítal Sao Joao, de Brochier ,,,,.,, " 10,000,00 

o 
? g) Hospítal Sagrada Família, da cídade... " 15.000,00



61 

;Artigo 2°  0 Oagamenùõ para o exercício de 1956, consigna- 
råsa dotação necessária para atender ao encargo dos auxílios conce- 
didos por esta Lei. _

·
, 

Artígo*5°&» Revogam-se as disposigoes em contrario. 
_±¥Sa1ã?degSessõesgda Camara Munícípal de Montenegro, 51 de - 

dezembro de'1955.í”g" ` 
_×'

“ 

Íf 
3 • •

. 

-1

V 

esidente 

Progeto de_1ei 0.91755 aprova ' 

do em sessao do dia 25.11.55. e' 

Joao Antonio Yicente , 
' 

Secretario
_ 

a?. 
1 

LEI N° 861, DÉ 51 DE DEZEMBR0 DE 1955
 " ` 

Eleva o Subsidio, repre- 
_— 

_ 
, sentacao e diarias do Prefeí

— 

À 
to Municipal. = 

. _ 
0 Presidente da Camara Municipal de Montenegro, faz saber . 

que esta decreta e promulga a seguinte Lei:
_ 

o Artigo l°  Fica elevado para Crä 60.000,00 (sessenta mil
_ 

cruzeiros), o Subsidio do Prefeíto Munícipa1,.a partir de l° de ja- 
neiro de 1954.... ....._ .. P . . .. 

? 1 

. , Artigo 29.- SaO,igua1mente elevadas para vinte e quatro -L mil cruzeiros (`Cr$ 2g.000,0QA) e doze mil cruzeiros ( Cr$ 12,000,0 ) 

anuais, a representaçao e diarias, quando em viajens adminiStrati—1 
vas, respectivamente, O Chefe do Executivo Municipal, a partir, tmg 
bem, de 1P de janeiro de 1954. , o 

Artigo 5° - gevogam?se as disposições em contrario, 
Sala de Sessoes da Camara Municipal de Montenegro, 51 de  

dezembro de 1955. o 

·

, 

• -? 
•' 

.Í1 . 

`

. 

_ 
residente » 

Projeto de lei C. apro 
I 

5- 
àado em sessão ña*Uåmara do 
dia 16.12.55 '

o 

Joao A. Vicente 
o Secretario [ 

æy 
? LEI N° 862, de 51 DE DEZEMBR0 DE 1955 

s

I 

Eleva ajuda de custo 
' ‘ 

— dos Vereadores.  

1 
_ _O Presidente da Câmara Municipal de Montenegro, faz saber-` 

que a ëstavdecreta e promulga a seguinte leí: — ?. ‘

. 

` 

' ·Art1go 1° - Fica elevada, a contar de 1° de janeiro de 195 , a ajuda de custo aos vereadores, na seguinte base: ‘ Y
` 

a) por sessao plenaria, para ............. Cr$ 150,00 . 

b) por sessão da Comíssão G.ParecereS .... " 100,00



~ —Åyt1go 2° - gevogam-se as c±.p..±.õ¿S em contrarío. 
· — —Sala de Sessoes da Camara'Municípa1 de`Montenegro, 51 de dg 
zembro de 1955. ' 

residente. 

Frojeto de Ieï apgovado pg 
la Câmara em sessao do dia 0 

_; 16.12.55 . e

· 

. ,` .,| 
· Joao . cen e 

1 

. Secretario 
_

_ 

rqšs ~

I 

LEI N° 865; DE 51 DE DEZEMBRO DE 1955 

_Fíxa o,subS1díO, repre- 
.. 

. 
_ 

sentaçao e diarias do Prefeíto 
. Munícípalï 

O,F±es1áente da Câmara Munícípal de Montenegro, faz saber -! 
que esta decreta e promulga a seguinte 1eí:_ — 

I 
·

I 

. Artigo 1°.- 0 subsídio, representaçao e—díarías de viagens- 
-do Prefeíto Munic1pa1,·sao fixados de acordo com a tabela seguínte:L

? 

— b) Representaçao ........e.........o............. ." 56.000,gO 
c) Diarías de viagens a serv.da Adminístração . " 24.000, 0 

.—, Artigo 2° e A presente lei entrarg em vigor a,partírde l° 
de janeiro de 1956; revogadas·as disposíçoes em contrario; . 

Sala de Sessoes da Camara Munícípal de Montenegro, 51 de de 
zembro de 1955; P —~ —

` 
-—

, _`-« 
?°

‘ 

. /f? .—
I 

H. FI M ‘ 

.Pro§erO aprovado em sessao do 
.1 Pr°°1d°nt° 1 

dia 25 de novembro de 1955} 

'P ‘ c¢cCÖ . 
2//Ï 

. CL lšß 

Joao A. Vicente 
Secretario 

LEI N° 864, DE 51 DE DEZEMBR0 DÈ 1955. 

ivi 
9. A. 

4

V 

Fíxa os subsídios, ajgy 
' da de custO_do vereadores e 

_ ãepaesentaçao do Presidente — 

8. 8m8.I‘8• 

0 Presidente da Cåmara,Mun1c1pa1~de' Montenegro; faz saber - 
que esta decreta e promulga a seguinte Leí: 

Artigo 1°  Os subsídígs, ajuda de custo dos vereadores e re 
,.presentaçao do Presidente da Camara, Sao fixados de acõrdo com a se: 
guínte tabela: ;; 

M 

o . — · — e



ØØ si 
a) subsídio fixo mensal ..:.......Å;.`Cr$ 1.000,00 Y 

b)'ajuda de custo por sessao ........ 2 * 500,00 
` 

c) representaçao de Presidente ..,... V _ 500,00 
. Artigo 2° - A presente leí entrara em vígor a,part1r de 
l° de janeiro de 1956, revogadas as dísposíçoes em contrario. 

_ 

—· '·Sala de Sessoes da Camara Munícípal de Montenegro, 51 de 
dezembro de 1955.

` 

· 
_

· 

Hugr F. 
Proîeto aprovado em ses- . residente 
sao do dia 25.11.1955; . 

. 
×“ 

. , V 

. gîao A. Wïçente
, 

Secretario ,

` 

/ · 'LEI »1~L° 865 ‘ DE DE JANEIR0 DE 1956. VWJAGA 1/; /0| 3 

d` 
Autoríza o Prefeíto- 

_ a dispensar multas e juros - 
de mora, em casos especiais,

— ína legislatura a ínícíar?se 
em 1° de janeiro de 1956. 

. . Hålio Alves de Oliveira, Prefeítoîmunícipal de Montenegro? 
.Hx x Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono ' 

seguinte leí: ~l < ± 
' ' ' 

_ 
W 

0 
;. . . 

Artigo 1° - Fica 0 Prefeíto Municipal autorízado a dispen† 
sar multas e juros de mora,'em casos especíaís'e justífícadosna le- 
gislatura a iniciar-se e|'1° de janeiro de 1956. ' 

,. = .? d 

Artigo 2: - Revogadas as disposiçöes_em contrario, esta -. 
Leí entrara em vígor a l° de janeiro de l956;— ] 

V 4
e 

d 
19560abínete·dO Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de janei- 

ro e ,'
'

{ 

·

I 

, 
0 

~ ass. Hšlio Alves de Olive1raÏ‘ 
†{' 

, . ·,Prefeíto? . 
ir 

“ “ 0* " 

emgsessao do dia 28 de dezembro
0 

_j 
(10 

.` ` 

. 

`

. 

,
{ 

oao A. cen e gamperš 
Secretario

V ,_ __ _Presidente, ,_
s 

__ 
... ?_ ~Ï ' 

LEI N° 866{ DE 7 DE JÅNEIRO DE 1956. 

· Concede anistia fiscal-: 
aos contribuíntestque saldarem- 

Ï 

— seus debites dentro de 60 días.l

Å 

, Hålío Alves dägølíveírag Prefeito Munícípal de Montenegro, ' 

S6gu1¿t6Fîgã 
saber que a Camara?Munícípa1 aprovou e eu sanciono a  

,, 
1 Artigo l° - Ficam isentos de multas, juros de môra e ùaxa,a 

cobrança, os contribuintes que, dentro de 60 dias, saldarem seus dê 
bítos com a Fazenda Municipal; inclusive os da Dívída Atíva. Ï

` 

pj _ e, ~v

.

Ï ·, ,'

. 

* 
, 

1 ..



1 
· 

_ Art1go,2°_-_Revogadas_as a1spes±çõès·em cgngrårío, a pre- 
sente leí entrara em_vigor_na data da sua promulgaçao. ri 

~;, Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 7 de janeir 
de 

.

\

. 

,`
' 

— 
~ ` 

o ass. Hêlío Alves de Oliveira . 

1 
` ' ` 

, Prefeito. A ,. 
projeto de Ieï GJYŠŠJ 
do em sessão do dia 5 de janei_

5

· 

` ro de 1956I 
_

« 

· OÈO • cen 9 • • amp __ 
·

I 

Secretario . Presídente.— 

« LEI N° 867} DE 28 DE JAN|IR0 DE 1956.
P 

_ 
Autoríza o Poder Executivo 

a abrir credites especiais ate o - 
montante de Cr$ 2.400.000,00 com o 

_ produto da Taxa de Transportes, . 

j'

` 

W 
~ Hålío Alves de.01iye1ra, Prefeíto Municipal de Montenegro' 
Fa o saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono aj 

seguinte leíî · 

N ,; `Artígo 1° - Fica o Poder Executivo autorízado a abrir crgn ditos especiais parcelados, ate o montante de do1s_mílh6es e quatrgx 
centos`m1l cruzeiros`( Cr$ 2.4002000,00 ), com vígencía em um ou -L 
mais exercícios financeiros, destinados a serem aplícados_nes termos 
da Leí Estadual n° 2;757, de 26;1l.l955, alterada pela de n° 2¿759,“ 
de`29{ll'l955, na conservação e me1hor1a?do sistema de transportes-. 
do munícipío. ·_

'
·

— 

, ,

‘ 

_ x 
` 

` ? Artigo 2°` ? Os credítos autorizados nosartigo anteríor·dg 
·veršo ser cobertos pela receita proveniente do auxílio a·que se re- 
fere o paragrafo primeiro da Leí Estadual n° 2,757, de 26.11.1955,- 
alterada pela de n° 2.759, de 29.1l.l955. ‘ 

, Artigo 5° - Ao rim de cada exercício o Poder Executivo dg vera comprovar; perante o Tríbunal de Contas do Estado, na forma do 
paragrago quarto do artígo 5° da Leí Estadual n° 2,757, de 26.11.55 · 

aþlícagaoþdãdaâagnäuxílío estadual mencionado±no artigo anteríor,en 
viando-lhe relatoríb, demonstrativos e documentosTcomprgbatoríos.

` 
Artígo,4° - Reyogadas as dísposíções em contrario, a pre- . 

sente leí entrara em vígor a partir da data da sua publícaçao. 
.— Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 28 de janeí, 
ro de 1956, 

, M 
·»

* 

a 
~— 

V

— 

_ 
,~ 

_ _ 

ass. Hšlio Alves de Oliveira
d 

'
? 

_ 
«— 1 Prefeíto` Ï 

Frojeto de Ieî aprovado em  
, ,·_,,_ _ N 

4 

sessão do dia 25,1.1956. 
"? ` 

x Q —. 

_' ¢äFsø ~ .i “‘ ,63 c$*-¢žîš:ššggg; Žgãgggggšîîš cY«_Jb8Ü á.èã°6h%§ `O 

` 

. Amaury D. Lampe 
Secretario. ~

’ 

— Presidente 

LEI N8 868, DE 28 DE JANEIR0 DE 1956. '

; 

W 
_Regularízã a situação — 

' do ex-Contador, Antonio Sílfrg 
6*do Ody, fixando-1he«os respecl‘ 
tívos proventos. _



Ø| 6:% Ï 

` 

Hëlio Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montene- 

— 

gr°· 
Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e'eu sanciono

1 

a seguinte leí: ' 

.
o 

.- 
4 
Artigo l°  A partir da data em que voltar ao serviço à 

tívo da Prefeítura, por ato do Poder Exegutívo, fica o_serv1dor An- 
itgnio Silfredo Od|, classificado no Padrao 45, na funçao para a qu 
for designado. , , 

A 

_
“ 

, _ . 

. 
-~ Psragrafo uníco ? A classífícaçao de que trata este ar- 

. tígo, vigorara a partir da_data em que o servidor retornar,·efetívg 
mente; ao serviço ativo, nao dando direito a percepçao de diferença 
de vencimentos atrazados, daí decorrentes. _ , ~ - Artigo 2° - ßevogadas as disposíçoes em gontrario, a pr_ sente Leí entrara em vigor a partir da data da sua publícaçao. ' 

s 
* N Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de ja- 

_ 
neíro de 1956. , 4 

_ ass. Helío Alves de Oliveira 
Projeto de_1eí E.5756, aprova- Pr°f°ít° 

do em sessao do día 25.1.56 

 oao A. V,cente r. Amaury . amper 
· Secretario ' Presidente

{ 

LEIJNŽFBSQQÏDE 28 DÉ JANEIR0 DE 1956. I 

— A Congede isenção do ímpo 
to de Industrías e Profissoes 

_ Hclío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montene-
• 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono] 
alseguínte lei: ·

‘ 

_ -; 
` '

, 
_ Artigo l° - É concedida 1senao.do imposto de Industríasl 

e Profíssoes, por dgis anos, exercícios de 1954 e 1955, ao sr. Tra-[ 
jano de Oliveira Flores, estabelecido com oficina de vulcanização d` 
pneumaticos, nesta cidade. 

_
. 

4 _
‘ 

, , 
. Artigo 2° - Revogam-se as dísposíçoes em contrarío.4 ,4 

Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 28 de Ja- 
neiro de 1956,

` 

, _ 
, 

?
“

±

, 

'
` 

. ass. Helío,Alves de Oliveira
1 

._ · 
· 

. Prefeíto 
4 4 

.

‘ 

`Progeto de lei C.6756,apro-
` —l 

vado em sessao de 25.1.56 

. /'\ 
1 

_

1

‘ 

mrø . 
7— .†. na e 

' 08.0 • G8!1 6 '? D,Lgmp5I• 
Secretario PreS1dente' 4 

Yícßmx N° 870, de 16 DE FEVEEEIRO DE 1956
1 

Crta a Taxa fixa de eš 
pedíente destinada a custear- 
os serviços mecanizados da Prg 
feitura.



— — Hšlio Alves de Olíveírag Prefeito Munícípa1?de Montenegro 
Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

1 te leí: . 
s

· segu n 
Artigo l° - É instituída a taxa fixa de expediente de Cr$ 

Sgoo (cinco cruzeíros) que sera cobrada de todos os contribuintes - 

rlançados para pagamento de impostos ou taxas·e que incidira somente 
sobre os conhecimentos ou recibos mecanizados. 4 4 

, 
Artigo 2° -`0 produto da taxa mencionada no_artígo anterí r 

sera empregado na,ímplantaçaq e manutençao dos serviços mecanizados 
de sistema tríbutarío e contabíl muníc1pal._ · 

, J ¿ 

Artígo,5° - Revogadas as dísposíçoes em contrario, a pre- 
sente leí entrara em vigor a partir de l° de janeiro de 1956. , 

_ 
_`Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro; 16 de feveæ

_ 

reíro_de 1956.. ,;
· 

. 
4

, 
_ '

‘ 
s · 

A- ¿ , 

=· » ass. Helío Alves de Olivei a _ 

Frojgto E.5756Q aprovado em _ 

1 1 

vlsessao de 10.2.56,
_ 

N]-Ž _

1 

ZŽ goao Ä1 aïcente s 
A ury . _ 

tsecretario ' žPresídente — -—

1 

_ 
LEI N° 871, DE 16 DE FEVEREIR0 DE 1956 1i 

1._1 
Autoríza a aquisição de . 

rede eletríca e abre credíto - 
especial. 4 

L Hålio Alves de Oliveira Prefeíto Munícípal de Montenegroë—
1 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancùno a sg guínte lei: ` 
·

` 

_ 
Artigo l° - É autorízado o Executivo Munícípal a adquirir;-' 

pelo preço dg Cr$ 94.150,00 (noventa e quatro·mil cento e trinta cru ‘ 

zeiros), a rede eletrica de Esperançag 2° distrito deste Municipio, 
de propríeddde do sr.~Reinaldo Antonio Bohn.e constituída do materi d 

cujo inventario faz garte integrante desta Leí2' ‘ 

· 9
4 

I 
_ ¿ Artigo 

2° - aberto o credíto especial no montante de Cr$ 
î4;i50,00, destínado a atender ao encargo de que trata o artígo an- er or. 

, 
— 

1
‘ 

Artigo 5° —- O·crëd1to de.que trata esta lei serå atendíde -‘ 
eco| g recurso da operaçao realizada com a Caixa Econômíca Federal,- 
Secçao do Rio Grande do Sul,. conforme le1_n?? 594; de=27.l0;1955.?

' 

1 . 

Artigo 4° - Revogam-se as disposíçöes` em contrårio. ? 

de 
195èuGabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro? 16 de fevereí o

1 

‘ 
`

1 

ass. Helío Alves de Oliveira 
Prefeíto ( 

1 

11

4 

sessao de 10.2256 

__ oao A. cen e — ury . am er 
N' 4 Secretario ' ‘4“ 

4 9 

Presidente 

J 

“ 
Š \$F 

1 

1LEI,M° 872, DE 16 DE FEVEREIR0 DE 19562 1. 
` 

o'
4 

._ 

` 

.Š.«g Altera a Leí n° 550, de 50 de 

, X; \ dezembro de 1952; que ínstítuiu o Ser-



64 
fã 

víço Municipal tônomo de Fo-4
' 

mento Agro-Pecuâ:ío,(SMAFAP). 

Hšlio Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
4 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono ag 

(seguinte leí: '

_ 
Artigo 1° - Passa a ter a seguinte redaçao os artigos l°,g 

6° e 8° da Lei n° 550, de 50 de dezembro de 1952:
| 

_ 
" artigo 1° - Fíca instituído o Departamento Municipal de 

iAssistgnc1a îgrícola, (D.M.A.A.), com a finalidade de incentivar a 
produ ao agr cola e a silvicultura e prestar assistencía tecníca e 
lmaterîal aos agricultores e silvicultores do Municipío." 

îtí 
l" arsigo ž°  0 D.M.A,A., mantera serviço de estoque, a - 

perm r evan amen o exato e facíl 

{ 

" artígo 8° - O D.M.A.A. âprgsentgrâ anualmentg, relïtôrí 
(de ñuaî Ítivídades, 

inclusive ínformaçoes sobre a sítuaçao agr cola 
o u c p o. 1 

l 

Artigo 2° - Revogam?se as dísposíções em contrãrío. 

d lggãí 
nete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 16 de fevg 

Íre ro e , , 
4 ass. Helío Alves de Oliveira 

Prefeíto 

Projeto_E.I5756, îprovado ? 
em sessao do dia 0.2.56 

yî - 
4 

—~ 
”?‘“?’ 

· ·`<ï-·¢—e· @-~«~ 
ao A. V cen e ¿aDre?‘ aury D. Lamper 'žžî 
Secretario Presidente 

LEI N° 875, DE 16 DE FEVEREIR0 DE 1956 

Cría o Departamento Mu-Š 
üicipal de Telefones Rura1sg 

1 e da outras providências.
g 

J Helío Alves de Oliveira Prefeíto Munícípal de Montenegro.
Š 

; t Fîçç 
saber que a Camara’ Municípal aprovou e eu sancíono a —} 

seguín e e :
g 

{Artigo 1; 
- É criado o Departamento Munícípal de Telefõnes-g 

Rurais D M T`R, diretamente subordinado ao Prefeíto nos târm s-Š 
do dísposto•na presente Leí: 

1 , O
Ž 

Artigo 2° ? Ao Departamento Municipal de Telefânes Ruraís,-{ 
compete: 

' I ? a construção, conservação e reparação de línbas telefõ- 
Inícas no ínteríçr do Municipio, observada a orientação tecníca da -. 
Companhía Telefoníca Nacional e Departamento Estdual de Comunícaçõe 

II - proceder aos estudos sõbre comuníc ões tel f°ní - 
zona rural; 

4 

aç e o cas na 

III - promover a instalação de aparelhos telefônicos; 

_ IV - exercer as funções de fiscalização no setor de comunica 
çoes em todo o terrítorío do Municipio;

? 
V - tornar efetiva quaisquer medidas legais que assegurem a 

{completa concretização das suas finalidades; 
I

. 

VI - conservar de modo a que não sofram interrupções os PBX
' 

ågeïgîgîåoinstalados pelo Municipio nas vilas e outras localidades-, 

tamente äšîžîpõî d° 
a e e o a : . .

4 (



4 a) - as dotações orçamentârias que lhe forem consignadas e· 

os créditos adicionais abertos no decurso do exercício, segundo as 
necessidades;

`

` 

5) - as rendas proveniente da exploraçao dos seus serviços 

4 c) - o produto de operações de crédito; 4~ 
4 4

4 

· d) ? o produto da arrecadação prevista no artigo 2°, alíne 
e),‘ as Leí n° eeõg de 28.11.1955; _— 4 

— 9 
—

· 

°)  os bens patrímoníaís_utilízados atualmente nos seus  

serviços e os que de futuro adquirir com a mesma f±nalídade;— 4 , 

f) - outras rendas ou auxílios que} pordsua natureza ou dí 
posição especial? devam competir-aorDepartamentoJ

_ 

, , Artigo 4° - O,Departamento_Municípal_de Telefõnes Rurais,- 
sera dirigido por pessoa de reconhecida aptidao e capacidade de tr

4 

balho, a juízo do Prefeíto. 
4 ± 

Ž

` 

· “Artígo 5° - Para gfeítos do disposto nesta Leí,_fica cría- 
do o cargo de Diretor Padrao 59, de provimento em comíssao,f_ 4 

` 

Artigo 6° - Ao Diretor do Departamento Munícípal de Telefõ 
nes Ruraís, compete: V

` 
‘ “ 

1) - executar todos os serviços de extensão de linhas tele 
_fondtas e ínstalaçãeade aparelhos; ~ 

» T 
4 

4- 44

I 

2) - revisar, perícdícamente, o sistema de comunicações tg 
lefõnícas do ínteríor do Muníçípíe, sugerindo ao Chefe do Executivo 
os melhoramentos e as amplíaçoes que se tornarem necessarias; 

` 

5)  elaborar` em combinação com o Chefe do Executivo Muní1 
cípal, o programa anual de trabalho e respectivo orçamento;

` 

__ 

' 

, 4) - dírígír e fiscalizar a execução do programa de traba1 
lho, prevíamente aprovado pelo Prefeíto Munícípal; 

`
1 

5) - informar ao Prefeíto sôbre oandamento dos Serviços d 
Departamento e prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solí- 
cítados; 4 

4

—

“ 

6) - prestar ao Prefeíto, contas pormenorizadas do emprêgow 
da Receíta do Departamento, mediante relatorío anual, instruído com- 
balancetes e quadros demonstrativos; 

4 g 
. 7)  requisitar, desde que·necessãria; a colaboração efetí1 

vg dos Subprefeítos e Capatazes de turmas de construção e conserva:? 
çao de rodovias; 

_
_ 

“ 
8)  exercer outras atribuições que lhe foram conferidas p ‘1o Chefe do Executivo Munícípal. _· ·

T' 

, - _Artígo 7° - É autorísado' o_Chefe·do Executivo Munícípal a- 
contratar os elementos necessarios para auxiliar os serviços do De- 
partamento_Mun1cipal de Telefones Rurais, observado o disposto no ' 
AgtlgO×9° desta Leí.1 O 1Ï `

· 
4 4 

Artigo_8: - As taxasede serviços telefônicos cobradas pelo 
Departamento; serao escrituradas em conta especial na Díretoría da- 
Fazenda da Prefeítura Municipal.

“ 

4Paragr. l° - Igualmente e sob o mesmo título, será efetua-
4 da a despesa, de conformidade com o orçamento aprovado pela câmara- 

Munícípal. — 
7 

i 
'

‘

' 

.4

‘ 

» 
‘?

- 
—"` Paragr, 2° ? Tambem; por igual e sçb o mesmo_tÍtulo, serå-~ 
efetuadana despesa decorrentç do pagamento a companhia Telefoníca  
Nacional, por serviços de trafego mutuo existente entre a Mun1cípio— 
e a mesma Companhía. 

_` 
_

4 

_ 
4 

. Artígo_9°  No corrente ano, a despesa decorrente da cría-
4 çao,e organízaçgo do Departamento Munícípal‘de Telefones Ruraís, co rera pela dotaçao orçamentaria codificada sob n° 450e8.87.4  b) -



yggßíßö 

Conservação e construção de rëdes telefônicas. ·—
d 

—

`

" 
Artigo 10° - As duvidas e omissões desta leí, serão resolvi- 

·das pelo Prefeíto Munícípal. · 
· 

' `

% 

' Artigo 11°  A presente lei entrará eg vigôr a partir da da _ 

ta da sua promulgação, revogadas as dísposiçoes em contrarío. 
Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 16 de feverei- 

ro de 19562 — , 
' ' 

ass. Helío Alves de Oliveira _ 

×_ 
'° Prefeito ~ 

Frojgto E;ÏŽ75ë, aprovado em , 

sessao do dia 10;2;56; _ 

<rÁÏ§ 
, , Zc;;c×«o~ŽŽZ. l;;ïÉŠŠŠŽŠŠŠ¢aêa¢†'* .-¢"/ 

oao A. 'cen e 
a` 

. Amaury D. Lamper 
‘ Secretario . 

 Presidente 

f7’ 
þþ’ 

aí 

— LEI N° 874; DE 16 DE FEVEREIRÒ DE 1956 ' 

° 
lgvl

1 

Revoga a Leí 704, de 19 
‘ de novembro de 1954 que ampliou 

s . I 

}À*’ a zona suburbana da cidade, con-2 
_ 

servando os limites urbanos nela 
indicados. ,_ _ 

—- 

? 

Hêlío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro.
À 

, Faço saber que_a Camara Munícípal aprovou‘e eu sancíono a -
l 

seguinte lei: . 1 

_ 
 · 

Artigo 1° s_É revogada a Leí g° 704, de 19 de novembro @œ_} 
1954 na parte que se refere a amplíaçao da zona suburbana da cidade 
conservando-se os limites urbanos nela índgcados. ' 

¿
?

, 

Artigo 2° ? Revogam-se as disposíçoeslem contrarío. ·

`

, 

Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 16 de fevereíî 
ro de_19562 , 

· 

¿ 
E

; " 
ass. Helío Alves de Oliveira ,

‘ 

‘ 

. Prefeíto 
’ProjgFO E.ÏOŽ56, aprovaao em « 
sessao de 10,2,56.‘ 

. .

| 

a gocag %~Ce¿..r2Ï-1 ~~~~ · · 

Joao A. Yícente ` 

. Ama D. Lampert 
' Secretario Presidente V 

J
‘ ·CA

'

· 
. . 

LþÏ?}d“/V W 7 ýJ°‘ LEI N° 875, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1956 
I V ~ 

_ Díspöe sôbre a arrecada- 
çao da_Taza de-Construçao e Con 
servaçao de Estradas e Pontes. 

_ Hëlío Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro. 
— Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a s 

guinte leí: 
1 `

_ 

Artigo 1°—- A Taxa de Construçao e Conservação de Estradas 
e Pontes sera'arreeadada de uma so vez em cada exercício e isenta 4 
de_juros de mora ate 51 de março; ,

’
? 

— 

9 

-

sl



Artigo 2° - Revogam-se as dísposíções em contrário? ' 

V 
Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 16 de fevereíe 

ro de 1956.
`

, 
` 

ass. Helío Alves de Oliveira ; 

Prefeito 1 

`Projeîo E,9756, aprovado em
`

1 

_

‘

1 

sessão de`1OÏ2{56
'

_ 

A 

I

1 

/,_ S 

A/ghcå| , 

Éyl czclþr C»——A- ar—»··
` 

,øC;ŠÈÉ” ~' ?
' 

oao A. ,cen e 
_ 

1 r. ury . er 
Secretario Presidente

? 

LEI N° 876, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1956 

ï Agtoríza o Poder Executivo a 
abrir credites especiais ate o mon— 
tante de šr$'2.555.870,00 com o prg 
duto do emprestimo de Crå à........ 
6;OO0.000,00 na Caíxa Economíca Fe- 
deral. È 

e-
. 

1 

'
· 

. 
· *

L 
?? 

Helío Alves de Oliveira Prefeito Munícípal de Montenegro. ." 
‘ Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu saníono a sî* 

guínte leí: 1v 
- -'~ 

;

— 

I qa 

Artigo 1° ? Fica o Poder Executivo autorízado a abrir credi- 
tes especiais parcelados, ate o montante de Cr$ 2.555.870,00 com vgg 
gencíasem um ou mais exercícios financeiros, destinados a serem a

_ plícados na e1etr1fícaçao,rural do Mun1c1p1o._ :ï—; . 

1_ Artigo 2°  Os credites autorizados no artígo anterior deve? 
rao ser—cobertos com O recurso do saldo do emprestlmo contratado com 
a Caíxa Economíca Federal, Secçao do Rio Grande1do1Sul;#confOrme le} n° 594; de 27,lO.l955. 

1` 

a 

~ ·.' — ,V v· Artigo 3°  Revogamse as dísposíções em contrarío. 
Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 16·de·fevere1 

x·<> de 1eSS¿_ 
' 

· ' 

. , 
~ 

'I 
ass. Helío Alves de Oliveira 

' 

_ 
Prefeíto 

g

·

. 

Frojero E.V75Š, aprovado em ' 1 ' 

_
- 

sessao do dia 10g2,56 

7

V 

_1 ~'
I

Ï 

' oao . 'ícen e
d 

. y .L 61 

î? S6GP6t8Pí0 † 
.

? 
· Presidente, 

LEI N° 877, DE l6'DE FEVEREIRO DE 1956 '

` 

Díspõe sobre a efetivacšo, 
1 ~ de funcíonaríos Ínterínos e_extr¿ 
ga — 

g numerarios. §

|

· 

;_ , 

Hê11o`Alves de Oliveira, Prefeítonmunicipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e?eu saníono a se- 

guíntelLe1: - 

_ 

° ·1 1; _1 

Artigo l°  Os cargos atualmente ocupados~em1 caracter 1nter1 
,no, serao'þrov1dos_med}ante concurso interno exde títulos, a que Ïq 
Nse submeterao, obrigatoriamente, os funcionários que os exercam.

1



" 
-· b- 

Parãgrafo Úníco - Para efeítos_dêste artígo, caberå ao Chefe 1 

do Executivo provídencíar na realízaçao—ímedíata de concurso de tí- 

tulos, afím de nomear, em caracter efetívo, os que contarem maís de 

,doís anos de servíço publíco munícípal e forem aprovados_no mesmo. 
‘ Artígo 2°  0s elementos novos, aproveitados em cargos vagos 

existentes, em virtude da provídencía acíma, unicamente adquírírao- 
a estabílídade prevísta no artígo 115, íncíso 1 da Leí Organíca,'de 

"poís de dois (2) anos de efetivo exerçícío, período esse que sera
- 

considerado como de estagio ou probatorío, V 

·· 
,

, 

Paragrafo Úníco  _O período probatorío ou'eStagíarío a que ? 
' se refere este artígo, nao se aplíca aos funcíonaríos ínterínos ou 
'èxùxsnu|exax±eS com maís de doís (2) anos de servíço publíco munící 
pal, desde que aprovados no concurso de que trata o artígo prímeíro

· 

__ Artígo 5°  0 concurso de títulos a que se refere esta leí,- 
constara do seguínte:

' 

_ _
‘ 

·a) - prova de tempo de servíço, mediante certídao fornecida- 
pelo Arquívo da Prefeítura;

` 

` 

b)  prova de gozar boa saude, ser eleítor e estar` quíte com 
( o servíço mílítar, conforme o caso; 

‘ ` 

_

* 

c)  atestado de capacidade íntelectual, assíduídade e efí-- 
· cíencía no exercício da funçgo, passado pelo Díretor ou 
. Chefe de Servíço,da Repartíçao em que o servidor ínterg 

_ no ou extranumerarío estíver lotado.
e 

_ _ , 

Paragrafo l° ? As provas supras serao apresentadas com o re- 
querímentO_pedíndo-ínscríção; ‘ '

`

, 
* Paragrafo 2° ? Para o provimento do cargo de Contador, alem-, 

dos documentos acima enumerados, devera o funcíonarío ocupante do  , 

mesmo posto em caracter ínteríno, apresentar o respectívo díploma  
ou equivalente, fornecido por estabelecimento ofíoíal ou ofícíalízå 
do. = 

Parãgrofo 5° - Igualmente, para o provimento do posto de Ing 
petor de Obras e Víação, devera seu ocupante ínteríno, observado o 
dísposto neste artígo, apresentar comprovante do respectívo regíS?1 
tro no Conselho Regíonal de,Engenharía e Arquítetura (CREA). 

_ 

· 

' 
Artígo 4° - Fica assegurado,aos títulares ínterínos e extra- 

numerarias, aprovados no concurso, a classificação no,mesmo•padrão-; 
a ual. — 

. 
1 1 

,· 

,. Artígo 5° - No caso de não haver entre ínterínos e extranumea 
raríos pessoal sufícíente para ocupar os cargos vagos existentes, §{1 
Ïržrse-a concurso publíco para o seu preenchimento, na forma da - 
e . .

° 

. Artigo 6°  É fixado o prazo de trínta (50) días, a contar } 
da data desta, para os funcíonaríos ínterínos ou extranumeråríos, -

. 

pïomîverem a respectiva ínscríção junto ao Chefe do Executivo MuníÅ— 
C pa •

' 

_ , 

Artígo 7°`— 0 Prefeíto nomeara comíssão de três (5) funciona) 
río estaveís para julgar as provas e decídír sôbre a·capacídaderdoî1 
candidatos e respectivas classífícação; devendo submeter·a respectí 
va ata_a aprovaçao do Chefe do Executivo Munícípal, dentro de cinco 
(5) días decorridos da data da realização do concurso. ' 

_? Artígo 8° - As duvidas e omissões por ventura existentes, se 
rao resolvidaspe1oPrefeítO."*····''' ' 

1 

‘ ? ?+
` 

Artígo_9° - Revogadas as dísposíções em` contrårío, a presen-I 
te leí entrara em.vígor a partir da data da sua publícaçao. 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 16 de fevereí- 
ro de 1956, ·` 

.

" 
' 

~ ass. Helío Alves de Olíveíra’ 
_ 

V1
— _v. 

` 

Prefeíto
1 

`

J em sessao de 10,2,56 % 

áœçžc 
cente

A 

.- • • N ¿.g
_ 

Secretario ? 
' Amsresídenšgmper mkgè.



LEI N° 878} DE 16 DE FEVEREIR0 DE 1956 
; 

1
1 

_ 
Cría e extingue cargos. 

· 

Helío Alves de Olíveíra, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
; 

'Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono a se 
guínte leí: _ 

· 

1

* 

1 Artigo 1° - Sao criados mais doís (2) cargos de professores- 
no padrão 12.

1 

1 _ Artigo 2° - Fícam extíntos dois cargos de professores no pa- 
drao 4. * 

,
'

_? 

artígo 5° -1A presente leí entrara em vígor a lf de janeiro- 
ede 1956; revogadas as dísposíções em contrarío. · 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 16 de fevereí o1 
de l956,' · 

, 1, = 

1 ass. Helío Alves de Olíveíra
1

‘ 
· 

' ' Prefeíto
1 

‘Fro]eto_E. IIŽŠŠ, aprovado · 

~em sessao de 10.2.56 

Lwîî . 

o o , 'cen e , Ama . Lampe 
H 

. Secretario ' 

_ 

///,//’/// 
) 

Presídente.' 1 ¿k 

‘ 

LEI N° 879 DE 17 DE FEVEREIR0 DE 1956 ` 

Cría cargos no Departamen 
“ 

to Munícípal de Eletrífíçação ÏÏ 
' Rural e'da outras provídencías.g· 

1 
'Hêlío Alves de Olíyeíra, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 1 

e ,Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a e 
seguinte leí: 

Artigo 1°  Sao críados, a contar de l° de fevereiro em çur 
sojaes seguintes cargos no Departamento Munícípal de Eletrí£ícaçao· 
Rur : . 

(

‘ 

11 A 1, 

1 Díretor  Padrão 27, 1 1 

_
1 

1 Eletrícísta - Pedrão 52 _
" 

_1 
P

“ 

Ï 
·l Ajudante de eletrícísta - Padrao 28 

_

1 

~ 
1 Parågrafo Üníco  Os cargos de que trata esta Leí, são de - 

provimento efetívo, índependente de concurso.  

» 

e 
Artigo 2° - 0 Díretor do D.M,E.R, percebera, alem da remune

? 

ração do respectívo cargo, mais e díaría de Cr$ 40,00 e a seguinte- 
gratífícaçao por quílometro de rede construída: _o* 

a) de baíxa tensão, somente luz (2 fíos) .........Cr$15O0,0O 
b) de baixa teneão, força e luz (4·fíos)....;..... "' 500,00 

‘ 

o) de alta tensao ................................ " 500,00 
1 Artigo 5°  Fíca o Chefeçdo Executivo Munícípal, autorízado-L 
a contratar os elementos necessaríos para auxílíar os servíços do  
Departamento Munícípal de Eletrítícaçao Rural, como extranumeråríos 
díarístas ou mensalistas. 1

‘
1 

Artígo 4°  No corrente ano, a despesa decorrente da críação 
e orgenízaçao do_Departamento de Eletrífícação Rural, correrá pela- 
dotaçao_orçamentaría cgdífícada sobn° 8.88.4 - b)  Construção e co 
servaçao das redes eletrícas rurais. " · '

1 

Artígo 5° - Revogam-se as dísposíções em contrarío. 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 17 de feverei- ro de 1956.

1



, 
-.· 

1 ass. Helío Alves de 0líveíra« 
1 Prefeíto 1

1 

gšggggod§.1$gš5g6 aprovado em
1

Y



• " 
67

Ï 

1 

' / 1 

,1¿p¿CÈ· 1 _ Zcškmq,1 
I Joao A. Vicente Amaur . Lamper 

¥ 

1 

Secretårío1 
_ 

Presídente

1 

LEI 880, DE 17 DE FEVEREIR0 DE 1956
` 

ã 

Concede isenção de ímpog 
to, 

Helío Alves de Olíyeíra, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
' Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu saníono a s 

guínte leí: 
1

'

, 
Artigo 1°  Fíca ísenta do ímposto territorial a area de  

1891,80 mts.2 - de propríedade de firme TANAC S/A., por estar loca- 
lizado alí o Grupo Escolar do mesmo nome., , 

_ 
Artigo 2° - A presente leí entrara em víger a partir de l° 

de janeiro de corrente ano, revogadas as dísposíçoes em contrarío. 
~ Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 17 de fevere 
ro de 1956} , 1 

1 

' ass. Helío Alves de Olíveíra 

Projeto_C.l5756, aprovado Prefeítç 

em sessao de 10.2,56
`

1 

4Í 

AÉiáŠzaE:aE:auíiíÉÉ:——aè-zl.1 
· oao A. Vicente Dr. ~«=ury D. Lampert " 

Secretario Presídente
e 

_ ¿~VÍÍ~{ 
' 'LEÏ N9 881, DE 51 DE MARÇ0 DE 1956 

1 Da nova redaçao ao artigo 19 da1Ler· 
`~`/ 

1 
n9 166, de 6?51949, alterada pelaí 
de n9 576, de 12-6-1955.

I 

« Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegrd 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte leí: 
4 

Artigo 19 — Fíca assim redigido o artígo 19 da Leí n9 166L 
de 6 de maio de 1949, alterado pelo artigo 19qda Leí n9 576, de 1% de junho de 1955:

1 

’ 
1 

I 1 

a' "Artígo 19 - As viuvas reconhecidamente pobres, que possu írem ímovel_ate o valor de Cr$_100.000,00, desde gue nele residam , gozarao do abatimento de 50% sobre o total do Impostg Predialï. _ 1 
ÏParagrafo Único - 0 abatimente referido neste artígo eï extensivo as senhoritas, que possuam um unico ímovel e que tenham ë 

encargo devfamilia". ' 
1 ` 1

' Artigo 29  Revogam-se as dísposíções em contrarío. 
~ Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 51 de Mar- 

ço de 1956. ?
· 

_ _ 

1 

~

I 

ASs.~Hêlio Alves de Oliveira
' 

· Prefeíto 
ro e o aprova o ~ 1 

1 Š - 
1‘ 

em sessão de 
_ 

1» 

oao A. icente. 1‘ `îgaîîšaury D, Lampert
I Secretario ' 

-

1 

a|ég Presídente
`

,



_ 
GXÏ/Iß

1 

1 }{CÅlc{M 
?` 

· 

e 

LEI N9 882, DE 51 DE MARÇO DE 1956,
I 

N 1 `  

Isenta do pagamento de tribytos 
as licenças para construçao de casa

1 11de operaríos em geral e servidorese 
çmunícípaís. .

1 

Hêlío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de·Montene- __ 
gro.

1
' 

Fa o saber que a1Cãmara Munícípal aprovou e eu sancíono 
a seguinte Leî: Å · 

_ ¿ · ~ —' 1m
` 

1 ,` 
`- Artígo 19 - Fícam isentos de pagamento de quaisquer tri 

butos, as construções de casas de operaríos em geral e_Servídores-
_ 

_munícipaís. 1ï 
_ 

1 -Ï1
] 

P 
11 

Paragrafo Único - Os operarios para gozarem das vantag-¿. 
gens desta Leí deverão comprovar essa1 quelídade mediante apresenta 
ção da carteira da Instituição de Prevídencia"Socia1 a que perten- 
cerem ou atestado do empregador.1

1 

1 
V

J "' 
1 _Artígo 29 ? A isenção de que trata o artigo anteríor,fg 

vorece exclusivamente a resídeecia proprie, desde que o servidor - 
municipal ou operarío não possua outro ímovel; 

`1
' ' Artigo 59  Revogam-se as disposiçoes em contrario. 1. 

·Gabinete do Prefeito Municípalmde Montenegro,J5l de Mar 
·ço de 1.956. 

_

` 
. . 1

‘
' 

' ‘ 

1

? 

Ass. Helío Alves de Oliveira
_ 

Prefeítò " »u 
- 

1 

?? 

Frojeto de · 

Apr vado e sessão de ~ '
1 

_ 

åîî 
cg/Ç` e

. 

À 

.1 
/:jý7 

zlîgsîïy 
1

; 

- Íy xÏÏÏî;¿gî1 ,
1 

oao A. cente 1*/ D. 
Secretario · 

::: 

‘ Presídente 

1 “ 

,«LEI N2 885, DE 51 DE MARÇO DE 19561 
` 

Cría cergos no Departamento Mu- 
1 nicipal Autonomo de Estradas de Roda 
V gem. · 

 Helío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montenegr . " 
Faço saber que 8—C8m8P§ Municipal aprovou e eu sancíono

† qseguinte Lei: ' ' 

1

` 

_
‘ 

_ 
Artigo 19 - São criados no Departamento Municipal Autono- 

mo·de Estradas de Rodagem (DMAER) os cargos de Diretor Padrão 49 ej —»Topografo, Padrao 44 1 ‘ ' 
1 

1

1 

Q ·1 Paragrafo Üníco ? Os referidos cargos são`de confiança d 'Poder Executivo e serão exercidos em comissão, na forma‘da Leí n°-` 
?540, de 15-12-1950, alterada pela de n9 589, de 5-8-1951 e 524, de 24-11-1952.

` 

~ 1

`

W 

_ , Artigo 29 : Nompresente exercício as despesas com a exe- ‘cuçao desta Leí, serao agendídas pela verba codificada sob n° .... 8,82,1 - a) ? Extranumerarios Mensalístas. 
— Artigo 59  Revogam?se as dísposíções em contrarío.

`

' 

_1 , ,Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 51 de Março de 1.956. ·

1 

«_ Ass. gêlío Alves.de,Oliveíra, 
1
- 

x Prefeíto ” " 

'Projeto _ 
' 

1

1 
« 

"
I 

Aprov do em sessgg de 
_

~ 

ÄÁ'? c ? ‘ 

‘ oao . _1cente Dr.
1 

aury . Lampert
, Secretario %Am Pr·esídent6



.` f// 

LEI N9 1884, DE?'7 DE“ABRIL DE 1.956.
} 

_ 
Autoríza o Poder Executivo a contra- 

1 

tar com o ganco Nacional de Desenvolví- 
mento Economíco. 1 -

' 

Helío Alves.de 0liyeír•,Prefeíto Munícípal de Montenegro . 

1 
1 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e1eu sancíono a 1 

°seguínte Leí: 
_ 1 

`1 

A ’_ 
" _g“1

1 

— Artigo 19 - Fíca o Poder Executivo eutorizado a contratar- 
com o Banco Nacíonal_de_Desenvo1vímsnto Economíco a compra e genda- 
do equipamento agrícola: 1 (um) trator FSHEPPARQ"'D1esel, Modelo  1 

1 

SD5, com 28,5 HP; l'(em) arado de õwdísoos Modelo P526, e_(l·(uma) 
Grade de 52 discos Modelo D-109-H._"_ 1 

__ 1~ ¿1 N_;1
1

J 

_ 

_— Artigo 29 ? Para cumprimento dó que díspõoao artígo,anteè· 
ríor,1f¿ca o1Prefeíto Municipal autorízado a dar em garantia das • 

’ obrígaçoes assumidas, o excesso das quotas do Imposto de Renda des- 
tinadas ao Muníc pío de Montensggo, Estado do Rio Grande do Sul, na 
forma do artígofla da Constítuíçao Fedorelý. , 

1

1 

' Paragrafo Úníco - Para efetívaçao desta garantia, fíca o  
Prefeíto,Munícipalîautorízado a ceder e transferir ao referido Ban- 
co`em carater írrevogavel e írrctratavel'o?díreito de receber do - 
`Tesouro Nacional o excesse das Quotas do Imposto de Renda'no?montan 
te equivalente as obrígaçoes aeeerrèasex de contrago. 1

. 

Artigo 59 -·A presente Leí entrara se vígor na data da sua 
publicação, revogadas as dísposíções em contrarío.- 

` 

11 ?c
‘ 

· Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro; 7 de abril -¢ 
de 1.956. 11 

I

· 

·
1 

1, · ~ 
— Ass. Hålío Alves de°Olíveíra 

I 

" ' 
Prefeito 11

I Projeto de Íeï E- 1 ' ` 

Aprovado m se são  -956. 1

Q ggýgæg %î° 
1 11E

1 

— ' 

oao . ícente 1 

?// 
r. t am 

—· ` W Secretarío ,_1 N 1 — 
1 Presídente

_ 

' 1 
? 

1 

1 I 

ï LEI N9 885, DE 10,DE ABRIL DE 1.956.
2 

_ Altere o Impôsto de Industrías e-] 
Profíssoes para marcador de prcdutoe 

— coloniais, com veículo. 
_ 

- _1 41
, 

Hêlío Alves1de 0lí!eíra,Prefeíto Munícípal de,Montenegro.) 
1 

1 Faço?saber que4a1Camara Munícípal aprovou e eu sancíono ai seguinte Leí: 
“ 1 1 

11 

Artigo 19 : Fíca_assím elevada a íncídencía do Imposto de? 
Indtstrías 

e 
Profissoes~para marcador ambulante de produtos coloni- 

aís, com ve culo: — 
, 

11 

1

“ 
.1 1r _~11, * 

1,,_, 
-' 

176 - Produtos coloniais - marcador 
~ 

1 
' ambulante, com veículo ...Cg$ 1.000,00 , 1.000,00

· 

Artigo 2§ - Revogadas as dísposíçoes em contrario, esta - 
Leí entrara em vígor na data da sua promulgação. 

~ ~' Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 10 de abril 
ide 1.956. N · ' * 

, 
Ass. Hålío Alves do Oliveira 1

. 

Prefeíto 
—

— 

1_ 

'· ' ' ~·~''u 

Aprova em sessa de 6-4-1956.
` 

« 
`

1 

Y

1 

1 

: Ž ,

1 

oao A. ícen o ? 1

1 

— ~ r- D. Lampcr 

1I 

1 Secretårío ?
1 

1, Presídonto 1

'
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' 

žä 

arzx S1 

xrrv 
Ï >' °xà’ 

_ A IÅW 
OßÍUßgßÜJ qígßßl e LEI~N9"886,~DE «10 DE ABRIL DE 1.956

· 

7, 
’

` 

~ ·_ yg 
"` 

_ { _g ,1 M Isenta de tributos as bíciclg 
“Y\dLï` "gtes de opererío e essilariedos de . 

,’ ‘ 

pequenos recursos quando emprega- 
das no transporte do prcprietaråo 

. ,eo traba1ho.1·1¥ ¥

_ 

Hålío A1ves_de 0l1ye1rs,Prefe1tO Municipal de Montenegro. · 

“, Faço saber que¿e Csmera,Mun1c1pa1_sprovou egeu sanciono a 
seguinte Leí: Ï 

11 
g_ 

" “ 

__.e
‘ 

,. _—. ,Qe, , 

_ 
,'g Artigo lß`- Ficam isentas de`tr1butosxse bicicletas de -? 

opererios e assalariados deëpequonoedrecuregs,dqqando empregadas no 
trsnsporte‘do,operer%o eo trabalho, r` ¿, 

, 

~° 
Q ~ 

Ñ 
¿' 

_n g _
4 

À 

4 Persgrefo nlco - Pers‘gozer do benefício ooncedgdo por  
"êsta lei devera o interessado requerer ao Prefeito e ísençao, jun- 
tando atestado do empregador, do SESI ou do seu sindicato onde.tís .

` 

que esclarecida a“ut11Izsçãg`do veículo, f1osndo_•uje1tos ao paga-- 
* mento dos tributos os què_nao requererem a';nenç•o. . ,? T

‘ 

Artigo 2§ - Revogadss as·d1spo•1çoeg~emîcOntr•r1o,'esba e
I 

Leí entrara em vígor naddata da sua promulgaçeo.s ‘ »“ 

— 
1 1 Gabinetedo Prefeito Municipal de Hontenegro, 10 de abri 

de 1.956. . 

" 
5 

“ " 1 

Å , , 

' AssÄ Hålíc Alves de Oliveira ž 

{ · 

_ 
. 

_ 1 « Prefeíto “ 

_ 

Yrojero de IZÏ ÏZŽÍÏŠG ·' 1
r 

.Apr adore Zygseode 

oao . , cen 
e1 ? ‘ ' 

. Amsury D. amîert 1 

Secretario î` - 1 Pre•1dente_ ,
` 

.LEI N! 887, DE 18 DE ABRIL DE 1.956.
· 

. Abre o oråd1to:espec1el_de Cr$
I 

500.000,00, para oonservsgao e re-- 
£OPm§`gO edltícios publ1c0e. , _ ,,Í 

, 
Helío Alvesœde Ol1ge±r•,Prefe1to Municipal de Montenšgrox 

_s Faço saber que e Camara Municipal aprovou e eu sancíono s 
seguinte Leí: s,` · 1 1x· 1 

, 
1 1

‘
1 

N 

~ Artigo 18 - É aberto oscredíto especial de_tresento mil-
“ 

cruzeíros (Cr$&500.000,00g para oonserveçso e reforma de edifícios-1 n 
publicou, inclusive os predios do antigo quarte1_e Usina Velha.

{  1 

, 

" Artígo;2!,-“A despesa decorrente do credito •b•rto,pels -« 
presente Leí sera coberta com o recurso da arrecadação e maior sssgg" 
gurada pelo recoblmenbo das quots? de retorno do Estedo; relativas-} - 

7 ao exercício de 1.955. jy _, _ 

*’ 
aí . Aw , N, 

_ 
, 

gíw 
« Artigo 3g ? Revcgadss as disposições em contrario, esta · 

Leí entrara em vígor na data da sua promulgação._ 
' 

w 
` ' 

1 Gabinete do Prefeito Hpnicípal de Montenegro, 18 de abril 
de 1.956õ s 1 

`· 
. '·ý “ ? 

þ

? 

e _j "`M ;' x · 

1 
_ 

¢—~ · · ~ Ass. Hålío Alves de Oliveira 
N 

11- · — ‘ 

¿ 

' 1~ 1 Prefeito 
Fucjero de Ieï E?3õ75ë 

' 
.* - . 

Ap vado em sessão de 15-4-56. 
'~ ,"r í` ` 

oao . cen e ? • , Mîury •, .Hpgp »' 
' Secretario ·‘ ' ` ." " * Presídente 

Ä 
_ 

LEI N! 888, DE 18 DE ABRIL±DE¥í,956·1 
»

‘ 

1 

' 1 Concede au;I11o? no exercício de -1
_ 

, _ 
e "— 

A N 1956. Abre credito especial e reduz?N
‘ 

_ consignaçeo orçamentåríe.
` 

4 

Helío Alves de O11ve1r•,Prefe1tO Munícípal de IontonegrO.L



C / I' 
? ,1. 

t 
'aaîo saber que aNCãmara1Mun±c1pa1 aprovou e eu sancíono a

i se ín e e 2 

.1 
gu 

1 Artigo 1! - É conced1do,no corrente exercício de 1956, auÁ 
xílio espec1g1'de trese.m11’cruze1rOs (Or$ 15.000,00) a Maria Alcií 
1na Hôher, v±uva—do extinto servidor apcsentado_Pedro Christlano ?† 
`HöhSÏ · 

N 

?' ` 1'F a` N 
_ 

,À
. 

,

• 

Parågrafo Úníco -,0 auxílio de que trata a presente Leí sg 
ra pago em parcelas de Cr$ 1.500,00, a partir de março do corrent•w· N 

ano- .`
· 

’ 
·N

I 

M j Artigo 28 - É aberto credito espec1;1_d• treseNm1l'cruze1l 
,ros para atender acyencargo doNauxí11o constante do artígq 1!• <»N« 

VN s, ïArt1gg õ!«-‘F1ca'reduzlda da ímportanciawdextrese mil cru 
.ze1ros1a dotaçaoNorçamentar1a codificada sob nî 6.90.0 - inativo  
1Pedro Christíano Höher. 1 ' 

I 
N 

_

“ NaN· r NA
N

N _W 
~ Art1go.4! -,0 encargo groven1ente_do_cred1to aberto por e1 

ta Leí sera coberto com a reduçao orçamentaría constante do artígo 
[anterior.? N.- 1 

È —v†rg- ·v1Ï-~~ «~ » x—·_« =] ;~1:-1, fl 
Ãrtiggd ar_-†Revogam-se,as dísposíçoes em ccntrar1o.NN 1

—

,

· NsGab1nete do Prbfe±to—Mun1c1pal de Montenegro, 18 de abril- 
de 1956. 

N N . 

_ 

— X « Helío Alves de Oliveira 
` ` 

1 
`?' 

· 1” ` 

Prefeíto 
_ Projeto de lei C:51756. 1 

4 
N' — N,¿ 

Aprovado emse Wde 6-4-1956% v_ 

N oao A.s cen e » . Amaury D. ampe -..1 
Secretario -1 

_ 

N 

“ Presldente
I 

_ 

1 1 LEI N! 889, DE 18 DE ÅBRIL DE 1956.
4 

, Altera a forma de provimento do -
° 

Medico da Díretoría de Agsístencía uá 
W 

d1ca.e Socíal e dispõe sobre o cargo: 
_de Engenheiro da Díretoría de Obras { 

· Pub11cas;e·Departamnnto Munícípal Auq 
1 ?toncmo de Estradas de Rodagem.

I 

N 
_

` 

_ 
HSl1o‘Alves de O11ve1ra}Prefe1to'Munícípal de Montenegro.!

° 

— Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
1segu1nte Leí: N N

‘ 

__ 
`_ Art;go_18_-_Passa a ser de provimento mediante contrato  

anual,_o cargo`de Medico d&'D1T6t0T18,dB Assístencía Medica e Socl 
N 

` 

Paragrafg Únícg - Os profissionais contratadosxna forma do 
presente artígo gao serao considerados servidores municipais para ?!< 
nenhum_efe1to,_nao_gozando_por1sso das vantagens a estes concedidad 
na Leg1s1açao·Mun1c1pa1, ___ _— 

1 

·N 1~ —1 
_ 

—

Í 

Artlgo 29 - Os eventuais titulares do cargo de—que trata - 
esta La; darao exped1ente_1nt¢rnoNna`Prefe1tura_d1ar1emente das oi-) 
to (8) as 11,30 (onze e trinta) horas e atenderao no turno da tarde 
os_deÏã1s servlçosqesternçs da munícípalídade, no setor que lhes -- 
compe _r. N 

N N N _T N 
~ 1 .N1 

_ 

· Artígo 5! · Aplican-se os dlspositivos desta—Le1 ao cargo- 
_ 
de Engenheiro da Díretoría de Obras Publicas-e Departamento Munící- 
pal Autonomo de Estradas de Rodagem,

' 'N Ï` —_1 
`

( 
` 

1 Art1go_4!_- Revogadas as dísposíçöeã em contrario, esta -- 
LO1_OhgP8T8 em vigor a_part1r de 19 de fevereiro do correnteqeno. 
d" 195è'NGab1nete do Prefeíto Munícípal de Montenegro,Nl8 deNabr11- 

_N Q N_ ,r 
N 

1% 
> V-Ass, Helío Alves de Oliveira

(

` 

1 · 1 

N 17v * Pref 
Progecb de Eei E— __

N 

A ,† ,1Ãa. se 

Aproýgdo em Š ‘%:žq`dQï13?4-1956•gëáýgyy
( 

« 
'

{
1 

-1 vf 
1 `1 1| 

—|; 
080 . 1-cen |aury amper 1 

Ssgrgtgríq 
` 

N N 
N

. Às Ï Preaíåßh 9
_ 

N______________________;________________________.;.......;..—————-?



. N_ , LEI N! 890, DE 18 DE ABRIL DE 1956. 

- 

, 
Autor1za`o Poder Executivo a tg! 

1 mar as medidas necessarias para aJ 
N instalaçao de Açougues gopulares. 

Hêlío A1ves"de_O1±geira,Prefe1to Mun1c1pa1Nde Montenegro 1 

Fa o saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanc1onoi 
- .a seguinte Leí: “~‘ ·

` 

· ·1 " "` ' 

»“— ( “ “ 

_Art;go 1! - Fica o Poder_Execut1vo autorízado a tomar as 
medidas necessarías para'a ínstalaçao de açougues populares nesta ? 
cidade, inclusive abatendo diretamente as rezes necessarlas ou cone 
tratäÏdo°o fornecimento a baixo custo1para assalargados, indigentes 
1e fa' 11ag'pobree, mediante o fornecimento de cartoes especiais de-
l 

autorízaçao. . 
N 

? 
W ‘ rN`( 

, 
î‘1“ 1

1 

·' ` 

Artigo 22 -,0 Poder Executivo regulamentara a presente - 
Leí, dentro de um crlterío emínentemente soc¿a1.‘ — 

' N

‘

. 

11 
N _Art1go`§! - Revogadas as disposíçoes em eontrario, esta- 

1Le1 entrara em vigor na data da sua promulgaçao.“ '°f *" 
1 1 1Gab1nete de Prefe1to‘Mun1e1pa1 de Montenegro, 18 de abri 
de 1956. - 

Hålio Alves de Oliveira 
1 1 

- 
1 111 _Prefe1to·—- , N

_ 

Frojeto de IZI E:ž§75d ;, _ NN Q1
_ Apr ado_gm 

._ |? . , \ · 

4_>?~ _ ·x~— 
àv

s 
r. 
// 

a Š

N 

Ï

~ 

_ 
.—_ cen e . aury . amper 

Secretar1o“ 
4 

1 Presidente 

_·
' 

_AM5 (LEI N! 891, DE 18 DE ABRIL DE 1956: »«"1 

N 

1 Abre crgdïtos especiais no to-
V 

tal de Ur$ 201.495,00. — 

_ 

1 `1HŠ11o Altos de 011ye1ra,Prefe1to Munícípal de Montenegro.[ 
_ N_· Faço saber que a camara Municipal aprovou e eu sancíono a! 
seguinte Le1:`

` 

, N

1 

N — ( 
· 'Artigo 1! È aberto o credito especial de Cr$ 201.495,00- 

para ocorrer as seguintes despesas: 1 1 

~ 

.
 

1R—— NANSECRETARIA 1 1~1N· '
?

1 

F _‘ Èïvuîgeçao de 8t08?0Í1Qí818••••.]•I*{••• · 12.000,00 
. Servíço Postal,1Te1egraf1co e Te1efon1co1`? 6.000,00 · 

29 - NÅ`rsSISTÉNcIÅ'SÔcIÅL 1 “ 1 ·
°

1 

N Hu o, ransp.e sepultamento de 1nd1gentes15.000,00 
1 

“ 

Drogas e Hed1camentos;.................LN 10.000,|0 
1 Mater1a1,de exped1ente.................. 1 ,1.000,00i 3!“-WN0 DEPARTAMENTO ggN.DE ASSISTÈNCIA"AGRICOLA 1

1 

—~ s' omen o o- ecua o...................· 35.000,00 
N 4! - NA DIRETORIA DE OBRAS PUBLICAS 1 N~« 1 

1 Haterïaï de expedIenEe..................’ ,1.000,00 
Y 

Custeio e consgrvaçao da cam1onete...... 10.000,00í 
58 - NA 0FIOINA’MEC¿§gCA 1"` *¿ 1 "N` '* 

NÏ~ 1e»‘ aquinas e xrramentas para·a oficina ..` 10.000,00 
À 

6!_- NA OONSERVAQ 0 DE ESTRADAS E PONTES “ 
·,

(

1 

x ~ 
N q s çaoN e maqu nas e ve c os:..x....1;l0l.495‘00 

?—p —

' 111 
¥ 

11 ~ 1 QTOTAL........Gr§ ž01.4§3,00 
1 Artigo §! - A despesa decorrente do crådíte aberto no er- 
.t1go anterior sera_çoberte com os seguintes recursos: 1 

, lø 1 
1 

1 

s) Reduçeo da verba consignada sob n!»508.74.4 b) 
no orçamento vigente (juros s/o emprÕst1mo ¿, .1 A 
da_Ca±xa Economíca Federal) ...... ..Ï.... 100.000,00I 

_h b) Quota do Imposto de Renda dO.QX$POÍ¢1O de 
,1 1 ~— 1~Ïl953 (dois ultimes duodec±:g;)............ 101.495 00, 

. 
« 

~ 
1` 

_ 

1 1 1 

AL.......0rÏ 
Y 

ë0Ï.4§3,00 
1 

Artigo ßg - Revogadas as disposições em contrario, esta -‘ N 

Leí entrara em vígor na data da sua promulgação. 1

1 « 
_ 

Ns!



· Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 18 de abr1l1 
de 1956.: N - · 

· 

` 9

1 

_N
` 

? 1
' 

Ass. Hê11o Alves de Oliveira 
= Prefeíto 

`
1 

1Aprova o em sessîs/de 15-4-56. 
1 N- 

1.1 5
1 

oao cen e- s ——N aury , par
1 

 Secretario - 1 —Pres±dente·
N 

N 

V 

` 

_ 

` 

, 

LEIŽN9 892, de 18 DE ABRIL ÚE 1956 Ï 2 a
` 

. 

_ 
;Autor;zaoÏÏoder Executivo aN-- 

, 
cancelar debttos de tributos em ca- 
sos plenamente just;f1cados.N N 

Hêlío?A1ves'de?0l1ge1ra,Prefe1tb‘Mun1oípalde Montenegro. 
, Faço saber que a Camara Municipal aprovou emeu sancíono a 
seguinte KS1: 1 

s 1

N 

, Artigo 19 - Fíca o Poder Executivo autorízado a cancelar- 
»C6b1þO8 de trlbutos em casos plenamente justificados. N, 

N1 1~ 

Art1go,29 - Revogadas as¿díspos1ções,em contrario, a pre- 
sente Leí entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

N

‘ 1~ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 18 de abril; 
de 1956. ' × 1 ‘ ‘ 

N 
N 

' Ass. Hêlio Alves de 01íve1ra· ` 

` 
' 

Prefeíto 
Pre IGEO aê 1 

Aprova em`sessao_de'15-4-56.«` 
" , 

N. 

oao . ,1cen e r ? ury . per 
1 

· Secretar1o1 
N 

` 

Presídente
. 

"' 

· .. .
I 

- 
?? ‘ 

, 

î

` 

lm 
NeN..n..«mae—~ LEI N! 895, DE 18 DE ABRIL DE 1956

g 

'?"' ' 

.

d 
I ` 

? ' I 
K I 

1* 

N1 
_ 

× Abre credito especial de Cr$1.755,oo) 
e reduz verba orçamentaría.

? 

NN 
N 

— Hêllo Alves de O1±ve1ra,Prefe1to Municipal de Montenegro.‘ 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 

_segu1nte Leí; N1—· ` «1 ,· ~
` 

— —1 11 

N1r — Artigo 19 - É aberto O'6P6d1t0`6Sþ8G181 de um mil, sete--I 
centos e trinta e traís ocorrer ao 
cargo decorrente do pagamento de saldo de ferias ao ex-sub-prefeito, 
Snr. Osvaldo Díemer e relativas ao exercício de—l955.1 ‘ 

N_ Artigo 29 -_Fíca reduzída da ímportancia de Cr$ 1.755,00- 
a dotagag orgamentaría cod1f1cada'sob n9 110-8.04.0 b)  Escr1tura· 
rio Padrae 57. N 

— 

_ 

- .», 1- ? 

' 

Artigo 59 - 0 encargo resultante do credíto aberto por eg ta leí, sera coberto pela disponibilidade oriunda da reduçao de que 
trata o artigo anterior. N.

1 

I —
- 

Artigo 49 - Revogam-se as disposições em contrario.
I 

d 1í§5š1N Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 18 de abríll 

_ N Ass. Helío Alves de Oliveira
{ 

_ .N e_ 
1 

1 " 
NPP9Í61È0` — «

{ Proîeto de EE1 E—267î6 «N· N1 \ — ._ ` 
N M 

Aprova|gïssão de 15.4.56.- 1 

,2 ~ 
1 

,

I 

?V' Joao A. Yicente 
_ 

ri- 
_,_N— xDr. ·~~ury D. Lampert 11; 

1 Secretario ? 
1 Presídente 1



LEI N2`89C, DE 18 DE ABRIL DE 1956 ' 

Cría-cargos,abre credíto espe--1 
_ cíal e reduz consignações orçamentar1as.+ 

Í Hållo Alves de 0líve1ra,Prefe1to Munícípal de Montenegro 
Faço saber1que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono- 

a seguinte Leí: N s _ 
Artigo 19  São orlados na Dlretoria da Fazenda,tres (5) 

cargos de Escríturarlos,de»prov±mento efetivo mediante concur=o,sen 1 

Ndo um (l)do Pedrão 29_e dois (2)do Padrao 16,±n1c1al da carreira. 
1 Artigo 29 -`Para ocorrer a despesa no exercÍc1o,decorren 

1 

te da criação dos cargos aclma especificados, e`aberto o credíto es · 

pecíal de setenta e quatro mil e quatrocentos cruzeiros (74.400,00Ïg 
N Artigo es - Sao reduzidas de setenta e quatro mil e que-` 

trocentos` cruze±ros·(0r$\74.400,00),conforme dl86P1m1D8Çã0.8d18gt6 
mencionada, as dotaçoes·orçamentar1as sob os sgguíntes eodlgos: 

110-8.041.0 -b)-Escriturario - Padrao 57..1 ... 21.400,00 
111-8.15.1 - )—Colaboradores................ 72.000 00 

N 

1 Artlgo'49  A despesa com a credíto aberto no artigo 29 
desta Leí, sera coberta com a redução indicada no artígoaanteríor. 

Artigg 591- Revogadas as dísposiçoes em contrario, a prg 
sente lei entrara em vígor a partir da data da sua promulgaçaoe

`

1 

` 

1 
E Gabinete do Prefeíto Munícípal de_MOntenegro, 18 de abri 

de 1956. — — 

' 1 1 

,
| 

· 

N . —. Ass. Helío Alves de Oliveira
N 

1 1 Prefeíto — r 
Progeta de Íel E:25ã56  

N

`
1 

Apr a o em1sessao e
1 

fç. /,,-y — 

N 

·

` 

¢ 
'/ /4 · . 

J ao . Y cen e j .‘Amaury D.N amper 1 

Secretar1o“ — ~e?« 1 ¥ 1 
‘ Pres1dente1 1 

N 

` 

LEI N! 895, DE 21 DE ABRIL DE 1956 

1Abre o cršdlto especial de Cr$ -r 
12.000,00 para aquisição de uma -- 
faixa de terras.

`

Š 

Hållo Alves de 011ye1ra,Prefe1to Mun1c1pal_de Montenegroí 
Faço saber que a Camara Mun1q1pal'aprovou e eu sancíono- 

a seguinte Leí: 11 ·‘ 
_ 

1 1 
— 

d` '· 
1

1 

` 

Artigo 19 - É aberto o credito especial de Cr$ 12.000,00 
(Doze m¿l` cruze1rOs) para indenizar o sr. Manoe1"Jose da Silva pela; 
aquísiçao de uma faixa de terras de sua propríedade, destinada a -- 
abertura da rua Bonita, nesta cidade. 

, 

·“ ·
Ï 

Artígo,29 - A despesa decorrente do credito aberto norar’ 
tiåo anterior sera coberta c m a reduaão de Cr$ 12.000,00 na verba:. 1 

—oo ífícada sob n9 8.81.1, alínea "d", o orçamento em vigencia. 
,Art1go 59 - Revogadas as dísposíções em contrårío, esta- 

·Le1 entrara em vigor na data da sua promulgação;" <
. 

1«· ‘G8b1|Bt6 do Prefeíto Municipal de Montenegro, 21 de abri 
de 1956. _ 

· — 
1N 

1
1 

N , 
` 

1 Ass. Hålío Alves de yllveira I "“ 
- 1 Prefeito . 

5

| 

o e e e - 
_ '

1 

Apre o em S 8 ~0 Õ·6 

1 o o. . cen e N .. aury . amper
, Secretario Presidente
] 

' 

_ 
N 

? 'LEI N! 896, DE 21 DE ABRIL DE 1956
?

— _N N 0r1a.car€o no Departamento Muni 
N 

cípal de Ele rlflcaçao Rural. ,1



` 

Isenta·dg tributos as biel--
‘ cletas de operaríos e assalariadosl 

de pequenos recursos quando empre-I 
gadas no transporte do proprietarl 
ao trabalho. 

Hêlío Alves de 011ye1ra,Prcfe1to Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que e Camara Munícípal,aprovou_e¿eu ·sanciono a 

`segu1nte—Le1: · ·1 ?1? ?' "’¢_'" " 1 1 

' 
1 Artigo 12 - Fícam isentas de tr1butos»as bicicletas de opg 

1 raríos e assalariados de pequenos recurses;?quando empregadas no·- 
transporte do operarío ao trabalho.~ 

Paragrafo Ünico — Para gozar do benefício concedldo por se 
ta‘Lu; devera e interessado requerer ao Prefeito a ísençeo, junta; 
do atestado;do` empregegor, do SESI ou do senîsindlcato onde fique-r 
esclarecida a ut1l1zaçao1do veÍculo,_f1cangc sujeitos ao pagamento 
dos tributos os gue nao,requererem a lsençao, _ ., 

— Artigo 2 : Revogadas as dísposíçoes em contrario, esta - 
Leí entrara em vigor na data da sua promulgaçao.

_ †‘< Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 10 de Abr1l
a de 1.956. · 1 1 

“ `
‘

N 

, _ 
Ass. Hêlio Alves de Oliveira 

1Jþ
,

1 

_ ` 
Prefe1toN 

Ï _ 

1

“ 

1.Pro 5QEO aø 
Aprov o em sessao de 6-4-956.

Í 

N C?ÏÏÏ 
"" “‘ 

: ' / 1 

. _,, N} 
. oao . cen e N 

1 '1 
. _‘ aury . amper · ="{ 

11 ’ Secretario 
` 

N ;Pres1dente 1 1

I 

.. _ 
" ? I . 

‘ ` 

N ·LEI N! 897, DE 2 DE MAIO DE 1.956: _,
à 

, 

1 

4 DŠ o nõme de,Rua Santo An-Í 
4 ·

1

_ 
? 

tonio a uma via publica. ! 

1 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro.{ 
Faço saber que a Camara Munícípal dprövou:e¢guÚsancíono a-I seguinte Leí: .

? 

_
· 

__

‘ 

_ '_ 

_Art1go 19N- e dado o nme de Rua santo Antonio, Å vía pûblíq 

I 

capsituada entre asNarter1as Coronel Antonio Ignacio e Apolinario † de Moraes, conhec1da?como Travessa Fagundeg. N
·

, Artigo 29  Revogam-se as dísposíçoes em contrarío.
, 

1 956 
Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 2 de Maio de 

N 
• · 

N .; 

‘

! 

.N_ N N Ass. Hêlío Alves de O11vs1ra
( 

_ 

N Prefeíto 
N

1 PO 0 O 6 8 -1
` 

`_ 

I 9 [ 

Aprovado em sessão de N 

N 

1 

;_ 
_` «~1

N 

Øže «¿|'~ .T_î.. || 

( 
oao A. 

a cen e 4_
“ 

. Amaury D.· amper = 

~ Secretario ` 

· 

1 1 Presídente _N I

9 

LEI N! 898, DE 2 DE MAIO DE 1.956. ¿‘ 

— 

N

9 

Abre o credítoïespecíal de- 
? » 

11 · · 

N 
Cr$ 42,000,00 e.reduz dotaçío or-{ 

_

` 

çamen aria. 1 e×' N1 
ÉQ1 

1 

1 Bêlío Alves de Ol1ye1ra,Prefe1to Munícípal de MontenegroÏ!( 

seguinte Lsïço 
saber que a Camara Munícípal aprovou e`eu sancíono ag 

1 Artigo 19 - É aberto o crédito especial de Cr$ 40.000,00
Ï



(quarenta mil cruzeírosg para aquisição de môveís e utensílios, íg 
clusíve para a ínstalaçao da ASCAR em?MOntanegro.;, , V _ 

N 
1 

? 

Artigo 2§ - A despesa decorrente do cred1tO.abertO no -
` 

artígo anterior sera coberta com a reduçao de igual quantia na veg 
'ba codificada sob nî 440-8.87.1 ? Extranumsrgríos diaristas. 

,Art1gO gî  Revogadas as disposíçoes em contrario, esta 
Le1_entrara em vígor na data da sua promulgação. N

` 

· Gabínetexdo Prefeíto Munícípal de Montenegro, 2 de Maio · 

de 1•956• * 
-. 

Ass. Helío Alves de Oliveira 
— Prefeito ‘

° 

Projeto de IÉÍ.É_ ŠYŽŠŠ N

` 

þn 

_ 

‘
` 

AprO·ado em sessao de »\ (×’7 
g g 

'·aO ·. 
; 
cen e 

þ_ 

N r. aury . amper 
x ,Secretarío “~ Bresídente þ~ 

· 
" ’ 

.LEI N! 899, DE 5 DE MAIO DE 1.956. v“ 

‘ 

Prorroga prazo para paga- 
{ 

.

` 

mento Impostos e Texas, 
“ I Helío Alves de O11yeíra,Prefe1to Munícípal de_MontenegrO. 

d 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanc1ono.s 
—segu1nte Le1:»— · 

· 

; 
·

` 

«:Art±go lî  Fíca prorrogado ate 51 de maio de 1.956,0 prap 
ze para pagamento, sem_multa,ïdOs impostos Territorial, Pred1a1,TaÏ

` 

xa Adícíonal e Taxa de Límpeza Publíca, relativos aorprímeíro semeg 
tre do presente exerc{c10.` 

, .

1

' 

· grtígo 2§,- Revogadas as dísposíções em contrario, esta — 
Leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. ’

- _ —' ‘ sab1xèùè do Prefeíto Municipal de Montenegro, 5 de maio - 
de 1.956. 

_ 

·« *
`

_ 

Ass. Helío Alves de Oliveira 
A Prefeíto — 

Frojero de ÍÉ1 õ_±_5ë7šë a 

Apro·xdO em sessao de 4-5-56. . ,·
4 

— ,!’;ýážgÁ( c· /’ 1 

‘*’:ššŠÉšè|;ggŠa¿î::gŠ;2">':2L== 
' 

N ex. ', F cen e, aury , amper " . 
Secretario 

` ` 

~ ‘ 'Presidente 

_ 
_ 

LEI N! 900, DE 9 DE MAI0 DE 1.956Í 
` 

,L 

Díspoë sobre a concessão e gg
' 

zg de ferias e consolida a legislg 
çao em vígor; ?1 

Helío Alves de 0l1Ye1r•,Prefe1tO Munícípal de Montenegro. ` 

.Faço saber que“a~Camara“Mun1o1pa1‘aprovou e eu sancíono a' 
seguinte Leí: 

_ 
·— 1 ~ ~ ··: ir

` 

? 1 
`“ ·~!Art1go 1!_: Os'sery1dOres municipais efet1vos_terão direi 

to, anualmente, ao gozo de ferias, com vantagens integrais e conta: 
—_gem_de tempo de serviço para todos os efeitos; sendo a prímpíra des 
rsa vantagem concedida nas seguintes bases: s 

4 ` ` 
 aí - Aos mensalistas de qualquer categoria, 30 dias; " ·; 

“ 
b)  Aos diaristas de qualquer categor1a,7,1l,15,ou 20dda ~' 

; 
«: s "< `0bservada.a†asS1du1dade de que trata a Consolidaçîo- 

î_ ,·das Leís Trgbalhístas.
4 

s - 
* rParggrafo 19 • Nao se ínolue nessas dísposíções O profes- S¢Pad9, qu; tem regigg espee1a1 de 

1 s 
‘ 

_ 
aragrafo - Entendese como ser O ‘ *

` 

le que_tíver 12 ou mais meses de serviço,parxí| 
rias. ?



o 1 Hållo Alves de 011ge1ra,Prefe1to Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono- 

a seguinte Leí: 
` ` ` 

sy 
' ' 

_

‘ 

_ 

— Artigo 19  É criado no Departamento Municipal de Eletr; 
fícação Rural, O cargo de Eletríclsta Padrao 28, ÇQ Provímento efe- 
tivo, independente de concurso._ . 

,1 
`“ 

Artigo 29 - No corrente exercício, a despesa decorrente- 
da criação do cargo de que trata esta Le1,correra pela dotaçag·orçg 
mentår1a,cod1f1cada sob n9 8.88.4 ? b)¿Construçao e Conservaçao de-" 
Rëdes Eletrícas Ruraís. ‘ '

` 

_ V,

` 

, 
. Artigo 39  Rgvogadas as dísposíçoes em—gontrarío, a prg 

sente lei entrara em vígor na data da sua pr|mulgaçao. 
~· Gabinete do Prefeíto Mun1c1pal·de Montenegro, 21 de abr 

de 1956.  

V 

’ ‘
, 

? Ass. Hållo Alves de Oliveira 
# re_ F Prefeito 

lrrojeto de Seï E: ` 

'
` 

?AprOvad em sessao de 20-4-56. `V "? 

«Í—Ú/g> /x 
, 

oao . cen e ‘ . a . amper W 

~·×d*' 
— Secretario 

_ 
a 

" " d' Presídentel
p 

“ 
LEI N9 897, DE 2EMAIO`DE 1956 _ {

? 

. Då o nõme de sua Santo Antõ-" 
A - ·n1o a uma·v1a publica.

l 

' Helío Alves de Ol1ye1re,Prefe1tO Municipal de uontenegroà 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono- 

a seguinte Leí: — 

_ _ _ , , 
·

' 

C· Artigo 19 - É dado o nome de Rua Santo Antonio, a v1a,puJ blica situada entre as arterías Coronel Antonio Ignacío e.Apol1narF 
de Moraes, conhecida como Travessa Fagundes. d"
`

? 

— Artigo 29? Revcgam?se as disposições em contrario. 

d 1 56* 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 2 de maio-; B9• ` `V

'

A 

4 ‘ 
Ass. Helío Alves de Oliveira 

e

` 

» 
' Prefeito ‘ 

Frojeîo de Íeï E—Š4756 ' 
` 

41 Aprovad em sessão de 20-4-56. 
I 

·~·'? 

:îîšŠŠš::L::á,c>
(

` 

,· ` -??—~ s
I 

· ØQLÏÏ 
oao . cen e -

A 

e . ury . amper . 
‘ 

Secretario * Presídente 4 .

° 

._ Í 
° ` 

V LEI N9 898,_DE 2`DE MAIO DE 1956
{ · ' ‘ 

; 
_— Abre crêd1to_espec1a1 de Cr$40.000,0 

` e reduz dotaçao orçamentaría. ' 

,î 
Helío Alves de 0l1ye1ra,Prefe1to Municipal de Montenegro. 
Faço sabercque a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono 

seguinte Leí: · · "
` 

e

· 
— 

` ' 

1 'Artigo 19 - É aberto O credito especial de Cr$ 40.000,00- 
(Quarenta mil cruzeiros) para aquisição de moveis e utens{l1os,1ncl 
síve para a ínstalaãao da ASGAR em HOntenegro;? — 

, `
. 

_ Artigo,2 · A despesa decorrente do credito aberto no ar- 
tlgo anterior sera coberta com a redução de igual quantia na verba ? 
codificada sob n9 440-8.87.1  Extranumeraríos diaristas, 

,Art1gO §9  Revogadas as disposições em contrario, esta - 
è1`èhtTàrã`àù`v1g0r na data da sua promulgação. d 

' Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 2 de maio  
e 1956, ' 

V , 
·
" 

_

· 

` ` ` 

Ass. Helío Alves de Oliveira 
a 

s 
Prefeito PO6066 ·; 

Aprovado em sessao de



:3* /î '| ao 1 

¿-·/
N 

João A. V1cente» \_. >* . . Am ury D. Lampert
` 

Saerècår±O“ Presídente‘ 

LEI N9 899, DE 5:DE HAIO DE`l956¿
9

W 

Prorrogaîprazo para pagamento ' 

de Impostos e Taxas.— 

` 

Helío Alves de OllYelra,Prefelto Munícípal de Montenegro. 
s Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 
segu1nte_þe1:q

“ 

, 
—r' ’~ ·'·` ne· " 

, 
dArt1go 19  Fíca prorrcgado_ate 31 de maio de 1956, o pra 

`zo para pagamento, semsmulta, dos lmpostos Terrítoríal, Predíal, • 
TaxaSAd1cíonal e Taxa~de`L1mpeza Publlca, relativo; ao primeiro se- 

' mestre do presenteïexeecíoío." — 

_ ¥±_ ."e l 

l“ 

Artigo 2Q — Revogadas as dísposiçoeg em contrario, esta • 
Le1` entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

' Gabínete do Brefe±to'Mun1e1pal de Montenegro, 5 de maio  

Í 

de ' 

. 

? 

'
Y

,

` 

e . 
, 

` 
~ 

`Ä
‘ 

, A ,

? M ' 

, 

..
' 

—— O Ass. Helío Alves de Oliveira 
— e, · Prefeíto · 

-Ïro]eïo de IE1 C:38756 " — ~ 
.. 

ï ‘~e 

Apr ado em sessao.de 4.5.956.
`

‘ 

. , 
pg _ 

_¢ 

oao cen e — - . aury . amper 
_ 

eßecretarío * w~Pres1dente .
. 

LEI N9 900, DE 9 DE MAIO DE 1956 

ãbíspãe sêbre a concessão e'g§ 
zo de fer1as_e consolida a legís-* 
laçao em vigor. ; 

, " _ ; 
Hãllo Alvesãdeg011ve1ra,Prefe1to Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanclono ai seguinte Leí: A.

5 ~ 
* * ' Artigo 19 ; Os servidores municipais efetivos terão dírels 

»to, anualmente, ao gozo de fer1as,·com vantagens integrais e conta- 
gem de tempo de serviço para todos os efeitos, sendo a primeira deg» 
sa vantagem,*conced1da nas seguintes bases: .

, 

a) ± Aos mensalistas de qualquer categoria, ão d1as;~ ‘ 

b) ? Aos diaristas de qualquer categor1a,Z,ll,l5ouaûddaa
` 

.Y0bservada a assiduidade de que trata#a«Consol1daçao?s 
_ ' das Lels Trabalhístas. 

“ 

¢i» 
a
E 

s Paragrafo 19 ± Nao se inclua nessas—dbsposíçöes o profes·s 
sorado,Ïque Àtem regime especial desferias. 

_ 
ù~‘A¿: ~e 

° ‘ 

QParagra£o 29_- EDt8hd688` 00m0Á8GPVídÒP~0Ï6t1V0'tØIO aqug 
þle que tiver 12 (doze) ou.ma1s meses de ,sa±•v±ç«>,.pax·a ¢‘e1to do gozo 
de ferias. — ` ' ' '

'

I



I•'¿ 

ir íto 
Parågrafo 39- Não'ter%õ†%`îãntagem de_que_trata esta Leí; 

os Sub-prefeitos e Agentes Arrecadadores, que nao sao considerados 
funcionarios municipais para nenhum efeito, bem como os cargos de- 
.Engenhe1ro e §ed1co;‘ 1

· 

_ _ =r 
-'

, 
Paragrafo 49 - Igualmente nao terao direito as vantagens 

da presente leí os servidores municipais quando no exercício de - 
cargo eletivo. , . . 

.Art1go 29 - As ferias a que se refere o artígo anterlor, 
serão sempre gozada: nç decurso dos 12 (doze) meses seguintes a da 
ta em que fizerem j E as mesmas, nao sendo permitida, em nenhuma - 
h1pôtese,` a acumulaçao de dois ou mais pçríodos. 

Parågrafo Único  ‘Igualmente, e vedadomo pagamentç, em ? 
vdínhelro, ou averbação em dobro, de mais de um período de ferias. 

A Artlgo 59 ? As ferias poderao ser gozadas integral ou pa 
ce1adas,' confçrme a necessidade do serviço publíco. 

°Paragrafo 19 -'No caso de ferias parceladas, 15 dgas se- 
rão gozados consecutívamente e os restantes 15 dias em fraçoes de-

I .1 a 5 dias, dçvendo a modalidade bonstar da escala. "' * Paragrafo 29 - É indlspensavel_o‘prev1o¿consenso do Che- 
fe da Repartlçao ou serviço, que_anotara no livro ponto ou por qua 
quer outr; forma os dias em que o servidor estiver afastado por mg 
tivo de feria; fracionadas. , 

J
` 

A _ 
" 

* Paragrafo 59 - Incorrera em falta, com perda de todas as 
vantagens, o servidor que deíxar_de cumprir o disposto no paragra?` 
fo anterior.

_ ` " Artigo 49 - Cumpre ao Diretor da repartíçaç ou chefe de  
serviço organizar, no mas de dezembro, a escala de ferias para o  
ano segu1nte.;. · · 

. 

' 
’ 

J' 
_ Paragrafo ÚN1co - 0 Diretor da repartição ou chefe de se 

víço nao sera incluído na escala. ' ' 

. _ 
Artigo 59 - Havendo lmpçssíbilídade, devido a convenienc 

do serviço, de serem gozadas as_fer1as. a juízo do Prefeíto, e fa- 
cultado aos servídores publícos municipais requererem O pagamento ? 
em dinheiro da vantagem a que tiverem direíbç sem preju1zo·da gra- 
tificação de que trata o artígo'l09 desta 1eí.a _ , Paragrafo 19 - A lndenigação preblsta neste artígo, sera ‘ 

fetta,sempre na base do maior salargo ou vencimento do servidor. ' 

' Ïaragrafo 29 - A círeunstancla do impedimento do gozo de 
ferias, tera de ser_c0mprOvada,_dev±damente, perante o Prefeíto. ` 

', Artigo 69 4 Somçnte depois de umaano de exercício, adqui- 
re O servidor direito-a ferias, observado o_dísposto nesta Leí. 

' ' 

Art1go_79 -«As ferias nao gozadas nem indenizadas, serão
1 

acrescidas, em dobro,.eo tempo de serviço do funclonarío, para gfe¿_ 
tos de aposentadoria e gratificação adicional, observado o disposto' 
no artígo 29, paragrafë Únlco. ,. . 

—· 

Artigo 8 • facultado ao servidor gozar fer1as_onde bem 
plhe aprouver, cumprindo-lhe,_entretanto, comunicar o endereço even-1 
_tual ao chefe da repartição ou serviço, — · 

. `I 
, Artigç 99 - No caso de interesse do serviço, o servidor -~ em ferias podera ser convocado para trabalhar. N 

.

’ 

· Artigo 109  É instituída a gratificação de um mês de ven cimentos excluindo O adíclonalçde 15 e 25% - a todo o servidor munï clpal que entrar no gozo das ferias regulamentares. 
' ' ` 

Paragrafo,l9  Sao excluídos da vantagem acima os íntegra tes do maglstçrio publíco. — ·— 
' ‘

. 

~ Paragrafo 29 - 0 pessoal extranumerårio diarista, dos ser víços de Obras e Víação eAL1mpeza de Ruas da Cidade, terå direito a gratífícaçao instituída neste artígo, observada a assiduidade de - 
çque trata a Cçnsolídadão das Leís do Trabalho. 

_ Paragrafo 59 -_Para efeitos dêste artígo, fica proibida - toda e qualquer acumulaçao de ferias. — “\ 
· Artigo 119 -_Apl1cam-se os dispositivos desta Leí aos ca- sos pendentes de soluçao, podendo os servidores - com exceção dosÏ—‘ Subprefeítog, cujos cargos nao são de provimento efetivo - requere- rem çverbaçao no tempo de serviço, contado em dôbro, dos períodos de fer1as_atrazadas, dentro do prazo de 50 dias, a contar da data da

A promulgaçao desta
I 

* Artigo 12  Flcam revogadas as Leís Nosu 136, de 10 ¿°_¿



dezembro de 1,948, 565, de 15 de'março de 1955, 687, deg17 de setqýno 
bro·de 1954, e o art1go—19 e parsgrafos da de n9 706, de_20·de no-- 
vembro de 1954.

( 

‘
9 

_ . , 

. 

‘ .Art1go 159?- Reyogadas as dísposíçoes em.c2ntrarío, av- 
presente leí entrara em vígor na·data da sua promulgaçao. 

!‘ .Gab1nete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 9 de maio 
de 1•956• .

' 

'
' 

e « Ass. Hålío Alves de Oliveira e 

‘ ` Prefeíto 

`Projeîo de Ieî E  ZŽŽŠŠ 
Aprov do em sessão de 20-4-56. 

ao A. Y cen e äýy . Amau D. am .1
, 

Secretario A —-’ý ·Pres1dente a 

þ ` 

LEI N9 901, DE 12 DE MAIO DE 1.956. . 

. Abre crêd1to` espec1a1'de Cr$.. 
1 56.500,00 para pagamento a PEDRASU 

S.A. correspondente a serviços de- 
` 

asfaltamento realizados no exercí- 
' cio de 1955 e" da outras providemíæ 

· ,Hel1o_A1ves de 0l1ve1ra,Prefe1to Mun1c1pal'de Montenegrg 
_‘ Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono] 

_ 
8 Segulnte Leí: 

V

· 
,. , ', 

~ "Artígo l9·- É aberto ooredlto especial de trinta e seis) 
·m1l e quínhentos cruzeiros (Cr$ 56.500,00)'para pagamento parcial- 

. de fatura a PEDRASUL S/A., correspondente asservíços de asfaltamen 
to realizados no exærcíclo de 1955, no valor de Crî 61.975,80. 
_ 

_ 

Artigo 29-- A despesa decorrente do credito aberto no - 
artígo anterior sera’coberto com os seguintes recursos: 

9 9
. 

· 
e 

a)~- 7 apolíces emitidas conforme Leí n9 486, .' 

·de 1952, sob n9 1.125 a 1.131, aos juros . —v( 
` anoiii;OI;I•I•t•I••I|I••••ICr$ 

~ b)  Emprestímo Popular autorizado pela Leí -
` 

n9 600, de 1955,aos?juros de 10% ao ano 29.500,00 
I 

— ,Art1goe§9  Revogadas as disposições em contrario, esta, 
.le1 entrarp` em vigor na data da sua promulgação. '

; 

_ 
Q «Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de ma-! 

ío de 1.956. · — .·‘
{ 

F · ~ — — 
, }

' 

e _ 

- 

' 

Ass. Hållo Alves de Oliveira L
· 

À 
e Prefeito " 

Yrojeto de Íeí E - 40756 · 

` 

.

9 

.

e 

Apro do em sessão de 11-5-56. _ _ 

" “
*

e 

’CZ2; 
oao . cen e ., aury . em 

À 
Secretar1o~ . /;ýŽ,«?î) Presidente

?

a 

,-· 
, LEI N2 902, DE 12 DE MAIO DE 1.956 

. Abre crédito especial de Cr$ 
- 29.785,00 e reduz dotação orçamegl 

. tåríße .v 
?

Y 

Ni e _WHå11o Alves de O11ve1ra,Prefe1to mun±s1nh1' ae Montenegrol 
d 

M 
` 

_ïFaço saber que a·Camara·Muníc1pà1 aprovou e eu sancíono g 
seguinte Leí: . 

-' ? s
Í



6 %Ú««»°~«Jè 

· 
‘ Artigo 19 — É aberto o crédito especial de vïntd/d nove- 

. míl, setecentos e oitenta e cinco cruzeíros (Cr$ 29.785,00) para -J 
_atender despesas de viagem e publicidade da acacía negra e em favo 
da ínstalaçao de novas índhstrías no Municipio. '

» 

A Artigo 29 -~A despesa decorrente do credíto aberto no ar 
`tigo anterior será coberta com a reduçao de igual parcela na verba 
_cod1f1cada sob número 440-8.87.1 - Pessoal Verbavel - Extranumera· 
rios diaristas.

` 

_ A 

I
· 

— Artigo 59 - Revogadas as d1sposíçOes_em contrario, esta- 
Leí entrarå em vigor a partir da sua promulgaçao. - P 

Gabinetecdo Prefeíto Municipal de Montenegro, 12 de maio 
de 1.956. 

_ 

` ` 
~

· 

—— Ass. Helío Alves de Oliveira 
' Prefeíto 

ro e o e e -
9 

.
? 

Aprovado em_sessão de ll-4-956. _ 

~· 

, 
Joa A. Yicente - Ñ :;ïaÉ:Amaury Ü;’Ïampert 

Secretario · Presídente çr _ 

LEI N9 905, DE 29 DE MAI0 DE 1.956 

’ Torna obrígatcrlo o combatç ao-š 
Ï — 

' 

- "serrador" da acacía·negra e da ou- 
A 

1 tras providencias. 

‘ Hšlío Alves de Dl1ve1ra,Prefe1to Munícípal de Montenegro. 
A Faço saber que a 0|ara"Mun1c1pa1 aprovou e eu sanciono a* 
seguinte Leí: ,

’ 

, , 

Artigo 19 - 0s propríetarios, arrendatarlos, dgposítaríçq, 
possuidores ou detentores, a qualquer título, de plantaçoes de acag 
ela negra, no terrítorlo do Municipio, ficam obrigadas a combater q 

· coleoptero - Oncíderes Impluvíta - vulgarmente conhecido pelo nome“ 
de."serrador", e a permitir a inspeção de suas culturas pelos fun-( 
clonarios encarregados da f1scal1zaçaO,desse serviço. A 

· 

_ Artigo 29 - Os processos e metodos de combate ao "Serra- , 

._dor" serao indicados pela Secretaria da Agrícultura, Industria e -( 

Comercío, pela Prefeitura Munícípal, atravez o seu Departamento Mu 
nlcípal de Ass1stencía.Agrícola ou pelos Õrgãos Federaís competem-! 
tes, e conststlrão, principalmente, na coleta e queima dos galhos-. 
afetados da açacia negra. W 

'
` 

, _ 

.- Paragrafo Úníco - A coleta e que1ma_refer1da no artigo'-I, 
anterior devera ser feita, impreterivelmente,eate»50 de`junho de -W 

·_cada ano. N , 
`C 

; À _ 
(‘ 

Artigo 59 - Sempre que houver omlssao ou,rgcnsa, pçr pa *s 

_ 
te doscbrígados ao combate ao "Serrador", gsse serviço podera ser- 
executado pela·Prçfe±tura Munícípal, atraves o seu Departamento Mg 
nícipal de Assístencía Agrícola, correndo as despesas por conta --— 
dos infratores. · 

? _‘ 
_ , 

. —Art1go 49 - Aos ínfratoresdesta Leí serã aplicada a mul- 
taxde Cr$ 500,00 a Cr$ 10.000,00 e o dobro na reincídençía. · 

Artigo 59 - Revogadas as disposições em contrario, esta
{ “e1 entrara em vigor a partir da data da sua promulgação.

6 

~ ‘ Gabíenete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 29 de ma- 
ío de 1.956. 7 

Å V A 

_ 
Ass. Hålio Alves de Oliveira 

 - Prefeíto 
Projet de foi È_- Z2756 
Apro o em `de 25-5-56. li 

- o o A. cente a` aury D.— ampe
| 

_Secretãr1o Q _`Ï‘ Presídente



' 

LEI N9 904, DE 50 DE MAI0 DE 1.956. e 

Abre crådíto especial de Cr$" 
55.000,00 para pagamento das de; 
pesas com a mecanízaçao dos ser- 

{ 

‘ 

ços trlbutarlos municipais. · 

N ` 

Hêlío Alves de Ol1ye1ra,Prefe1to Municipal de Montenegro 
_ 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono- 
a seguinte Leí: ? 

, 

` 

'

`

, 
Arti o 19 - É aberto o credíto especial de trinta e tres 

mil cruzeíros rCr$ 55.000,00),para pagamento das despesas com a me 
can1zação_dos serviços tributaríos municipais. , 

' · 

Artigo 29 - A despesa decorrente do credíto aberto no a;_ 
tígo anterlorm serå coberta com a maior arrecadação assegurada pa- · 

la Taxa de Expedíente (Taxa Flxa de Cr$ 5,00 por conheclmento).
` 

_ Artigo 59 - Revogadas as dísposíções em contrario, esta- 
Leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao.— 

=' Gablenete do Prefeíto Mun1cípal`de Montenegro, 50 de ma- 
v'1o de 1.956. 

_

' 

.. — 

.

' 

Ass. Hållo Alves de Oliveira 
d 

_ 
Prefeito { - 

Pro]eto de Leï È - 41756 . V 

_ 
Aprovado em sessão de 18-5-956. 

oao .— cen e ug Š. Ïaãmpes 
7 

7 Secretario —’ 

<í:::;>/' residente
{ 

. 
·

( 

' ' 
4 

LEI N9 905, DE 50 DE MAIO DE 1.956
{ 

. sleva a gratificação do L9`$gÏ 
crçtarío da Camara Mun1c1pal,Abre{ 
credíto guplementar e faz reduçao{ 
orçamentarla. ' 

· 

,j 

‘ 0 F;es1asùta da Câmara Municipal de Montenegro faz_saber?; 
que,esta decreta e promulga·a seguinte Leí: 

9 “" 
· Artigo 19 - gíca elevada para dois mil cruzeiros (Cr$L.,‘r 

'9·O00.O0) a sartírïdogcorrente mas de maio, a gratificação mensaláw 
·ao 19 Secretario da Camara Munícípal. x 

e 

‘ 

.

{ 
" Artigo 29 —eÉ aberto o credíto suplementar de seis mil - 
cruzeíros (Cr$ 5.000,00) para reforço da verba codificada sob n9 -{ 8.00.0 - Letra C) gratificação do 19 Secretario. ` 

*""“ ` 9 

—Art1go.59 ? Para cobertira do` encargo decorrente da pre{ 
fsente lei e reduzlda'da ímportancia de seis mil cruze1ros`(Cr$` ...r 
6.000,00) a dotaçao orçamentaria codificada sob n9 8.00.0'-letra Aw~r "subsídios aos Vereadores. “ '

.

* 
— Artlgo,49 - Reyogam-se as disposições em contrårio, a pra 

sente lei entrara em vígor na data da sua promulgação. 
'

Ï " Sala das Sessoes da Camara Municipal de Montenegro, 50 de. 
maío de 1.956. . 

·· 
— ·', `

` 

_ A. · 
.

` 

_ Ass. Dr. Amaury D. Lampert 
—{ ·

{

· 

Ï 
· Pres1dente`

` 

.Apn¥ em-sessão—de
{ 

080 ._ 6 ,,/Ams _'Lgm 
Secretar1o“, ?-'ršgsidente 

d as 
‘ 

LEI N9 906, DE 2 DE JUNHO“DE 1.956
{ ,· Autoríza o Boder Executivo a { 

. .rea1ízar uma o eraaao de credito ate o
` 

montante,de Grã 1. 00 Q00,00,para ac|g 
. · pra de maquinas rodov1ar1as.,d*



II 

qi
{ 

’ Hêlío Alves de Ol1ge1ra,Prefe1to Munícípal de Montenegro. 
{ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 
s nte Leí: ’ 

'
9 

' 
Bguí 

Artigo 19 - F1ca’o Poder Executívo çauborízado a realizar- 
uma operação de credíto ate o montante de Cr$ l.000.00Q,0O (um .... 
milhão de cruzeíros) para aqulsíçag de maquinas rodovíarias, podend 
{oferecer como garantia , se necessarío, o auxílio estadual relativo 
a Taxa de Transportes instituída pela Leí Estadual n9 2.757, de 26/ 
ll/1955, alterada pela de n9,2.759, de 29/11/1955 e correspondente- 
ao corrente e proxímos exerdcíosi

9

{ 

Artigo 29 - É autor1zado,o Chefe do Executivo Munícípal a 
abrir os crêdítos especiais necessaríos, ate o limite de Cr$ . ..... 
1.000.000,00, para o atendimento de despesas bancarias e as prevís- 
`tas no artígg anterior, servindo de recurso o produto da operaçao ?' 
de crédito ja mencionada. . _ ,

{ 

{ , Artigo 59 - Revogadas as dísposíçogs em contrario, esta - 
Leí entrara em vígor na data da sua publícaçao.

` 

Gabínete·do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 2 de junw 
9de 1.956,  

‘ 

. 

9 

Ass. Hêllo Alves de Oliveira 
—

' 

—

9 

~ Prefeíto 
Projeto de Leí E_ 45756 

9 9 

‘ ` 

Aprovado em_sessao de·l9/6/56. 
~— 

·{ oao A; cente aur· =. ampert 
Secretario ' 

{ 

· Presídente 
` ' 

LEI N9 907, DE S DE JUNEO DE 1.956
9 

Cría o Sub-distrito de Pesque; 
ro, no 19 distrito. 

,. Hêllo Alves de 0líyeíra,Prefeíto Municipal de MOntenegro.? na' Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Leí: 

{

· 

, . 

_{;n¿ 
, ßrtígo 19 - Fica criado o Sub-distrito de Pesqueíro, no 1 

distrito deste Municipio, com as seguintes delimitações: • 

agßxjf Ao Norte: - Pelo,Arroío das Amoras, desde sua foz no ríg- 
Caí, numa extensão de 7 (sete) Kms, aproximadamente, na direção me- 

·d1a,de Oeste, ate atingir a estrada de rodagem de Montenegro a Ven- 
dínha, pela qual segue, na direção geral de Sudoeste, numa extensão A 

de 9 (nove) Kms, passando pela locarídade de Rua Nova e atingindo a 
a estrada de Vendinha a Passo do Ca . 

e
°

{ 

AÏ Sul: 
 Seguç pela estrada mencionada, de Vendinha ao_- 9 

Passo do Ca (e que tambem limita com o município de Triunfo), ate- 
atingir as'nascentes,do Arro1o·dos Paulistas, pelo qual segue aguas 
abaixo, na direçao media de Éste numa extensao de ll (onze) Kms, - 
atingindo o rio Caí. —` 

· ~ ~. A. 9 

.·. A Éste: - Pelo rio Caí, aguas acima, até atingir a foz do 
Arroio das Amoras. ` 

. — 

'

{ 
. 

` 

Artigo 29 - 0 Subd1Str1to criado pela preseate lei serã- 
.adm1n1strado por um Agente Arrecadador, com as vantagens dãste car- 
go, podendo, honorlficamente, ser desgnado como Sub-prefet o, num e 
noutro caso, como cargo de imediata confiança do Prefeíto, sem goza 
de quaisquer das vantagens concedidas aos funcíonãrlos municipais,- 
conforme Deçretp n9 155, de 24 de janeiro de 1.956, com exceçao das 
comíssoes sobre a arrecadação. 

Artigo 59 ? Os contribuintes que desejarem pagar seus trí 
butos ao Agente Arrecsdador ou Sub-prefeito do Sub?dlstríto cr1adoÏ 
«PGT esta lei deverão requerer por íntermãdlo do mesmo. 

`srtígo 49 ? Revogadas as dísposíções em contrãrío, esta - 
eí entrara em vigor na data da sua promulgação.' a

“ 

1 956 
Gabinete·do Prefeito Munícípal de Montenegro, 5 de junho- 

8 O I . 
` ? ? 

`
A 

.

` 

{ 
Ass.9Hêl1o Alves de Oliveira 

Prefeíto .—



Ïrojeto de Íeí E_- 45756 
{ 

4 4 4 

Aprovado em sessao de 25-5-56. ‘

{ 

— ?~ /-—( _ / * 

, caos . cen 6 «/ 4 

-' PY .» 

ggcrggAr1° N. 
_ 

Presidente 

{4 LEI N9 908, DE 12 DE JUNH0 DE 1.956` 

; Abre crédito especial de Crå 
18.544,40 para despesas com mate- 
rl_al de expediente e reduz dota-- 
çao orçamentaría. ` 

—

'

e 

44 
’ 

4 

Hêlío Alves de4 Ol1vgíra,Prefe1to Munícípal de~Montenegro. 
Faço saber9 que a Camara Munícípal aprovou e.eu sancíono 

ma seguinte Leí: · »

, 
Artigo 19 - É aberto o credíto especial de Crã 18.544,40- 

para atender despesas com material de expediente. , 
? Artígo·29.- A despesa indicada no artigo anterior sera coe 

berta com a redução de igual parcela na verba,cíd1flcada sob n9 50- · 

8.74.4 "b" - Juros s/Emprestímo na Calxa Ecçnomlca. A

, 
Artigo 59 - Revogadas as disposíçoegem contrar1o,{esta --

_ 

lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. e 

·‘ Gabínete do Prefeíto Munlcípd. de Montenegro,gl2 de junho 
`de 1.956. “ ` 9 

_ Q
*

. 

{ { 

~*` 
{

— 

{{ 
Ass. Hêllo Alvesde Oliveira

4 

~ ~~ 
. . Prefeíto ` 

Projeoto de Eeî E-4ë756 # 

_ 

e 

{

· 

Aprovado em sessao de 8-6-56. ‘

. 

gg `
‘ 

{,./ , A
¿ 

oao A. Yícente_ 
ë// 

>D . La F 

— Secretario - ¿;—/Presídente A

‘

¿ 

,4 
_

` {«LEI N9 909 d 12 DE.JUNH0 DE 1.956. 
44

~ 

4, 

__ 

9 “ 
. 

, . . Cría o cargo de Assessor Tšc- 
. . {níco no Gabínete do Prefeíto. 

{ 
Hšllo Alves de 0l1yeíra,Prefe1to Munícípal de Montenegro. 

{ 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancionoa 

seguinte Leí: 
, 

— 

{ 

~ o 

'
· 

N` 
O 

Artigo 19 - Fíca criado o cargo de Assessor Tecnlco no Ga 
bínete do Prefeíto, de_cOnformídade com o d1sposto_na~Le1 n9 868,dÉ — 

28 de janeiro de l956,`padrao 45. , 
· · 

_ Artigo 99q- No presente exercício a despesa com a execu-- 
çao desta leí sera atendida com a verba destinada ao pagamento do  
ex1natlvo Antonio Sílfredo Ody, codificada sob n9 600  8.90.0 e o 
saldo pela verba 66-8.99.4 Eventuaís, ambas daLe1 Orçamentarla ví- 
gente.

9 

_ _ 
’v' 

_— 
,. 

_ 
Artigo 59 - Revogadas as dísposlçoes em contrario, esta -{ 

Leí entrara em vígor a partir de 19 de fevereiro de 1.956. “
4

~ 

__ 
« 

' Gabínete·do—Prefe1to Munícípal de Montenegro, 12 de junto  

de 1.956. 
_ _ 

{ 

{ 

. A g_
o

e {_ 

{ 
{ Ass. Hêl1o~Alves de 0líveíra_“ 

1>x·ara1te 
Projeto de Ïeí É;47756 
Aprov o em sessao de 8-6-56. —{ — 

, _ 
? »~ . ‘±?{ /\ ` 

~ 

{

.

9

. 

Joa . Yicente
4 

, Am D_  

' 

{ 
Secretario ` 

'_ ssäšídentgmp
{



@75-) 
LEI N9 910, DE 18 DE JUNH0 DE 1.956. 

Cría o cargo de Escrlturarío- 
Cohrador no Departamento Munícípal 
de Elegríficaçao Rural e da outras 
providencias. ` 

Hêllo Alves de O1iYeíra,Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leí: 
{ , 

{ 
Artigo 19 - É criado o cargo de Escrlturarío-Cobrador no- 

Departamento Munícípal de Eletrlflcação Rural, cujo titular percebe' 
ra o vencimento fixo mensal de dois mil e oitocentos cruzeíros (Grã 
2.800,09) e-a comissão que.vem sendo paga aos encarregados da cobr 
ça de luz e força, 5% sobre o montante arredadado. 

Artigo 29 ?'No corrente·exçrcícío a degpesa decorrente do 
cargo criado na presente leí, correra pela dotaçao orçamentarla ço- 
dífícada sob n9 8.88.4  b) Construção e Conservação de Redes Eletr 
cas. .

4

. 

~ Artígo,59 - Reyogadas as dísposíções em contrårío,_a pre- 
sente Leí entrara em vigor a partir da'data da sua promulgaçao. 

' Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 18 de junho 
de 1.956. ' 

_ À ,

"
{ 

~ Ass. Hålio Alves de Olívelra 
. Prefeito ' 

Peojeto de Leí E-49756 · 
' 

`
4 “ 9 

N {{ 
Aprota em sessãçîde 15-6-56. 

{ ` 
{- 

{ ,¿Ž} — 

, cíÍ:;ššŠggž;¢ah-Ïg;:%×’ -— 

· Joao A. Yicente {‘6’,,,-Brî“Amaury/ ._ ampert
_ 

Secretario { Presídente 

_ LEI N9 911, DE 25 DE JUNH0 DE 1.956 

Autorlsa o Poder Executivo a -4 
lançar emprestímo popular de Cr$ .. 

9 

500.000,00, med1ante4 apolíces ao --{ 
{

“ 

portador. 

Hêlio Alves de 0l1ye1ra,Prefe1to Munícípal de Montenegro. { 

Faço saber que a Camara Munícípal aproyou e eu sancíono a - 
seguinte Leí: 9 

' 
Artigo 19 - Fíca o Poder Executivo autorízado a lançar em--{ 

prestimo popular no montante de trezentos mil cruzeiros (Cr$ 500. -{ 
000,00), ao juro anual de oíto por cento (8%), com o prazo de dez - 
anos, para aquísíçao de terreno neste cgdade. 9,

{ 
· Artigo 29 — Para'efe1go do emprestimo de que trata a presen" 

te leí, serão emitidas 500 apolices ao portador, no valor nominal - 
de um mil cruzeíros (Cr$ 1.000,00) cada uma, numeradas de 1 a 500,- 
em ordem sucessiva e autenticadas com as assinaturas do Prefeíto,do 
Contador e`TeSoureíro.' 4 

, 
'

“
, Artigo 59 - 0 resgate sera feito no prazo de des (10) anos- 

.a contsr de 19 de julho de 1.958, mediante sorteio anual de trinta- 
(50 apol1ces.{

9 

{

·

_ 

, 
“Paragrafo Úníco - Os sorteios realizar-se-ão no primeiro'-- 

dta util do mas de julho de cada ano, a partir de·l958. 9 '

¿ 
. 

{ Artigo 49  Os juros serão pagos por semestre vencido, nos-
_ 

dias 19 de julho e 5l4de.dezembro de cada ano, mediante apresentaçã{ 
do coupon rçspectivo na Tesouraría da Prefeítura. 

_ 
Paragrafo'Ún1co - Para efeito deste artígo fica estabelecidä 

que os juros começam a correr da data da entrega—da apolíce ao port_ 
dor. ? 

' 

Q ,v 
_ 

A { 
‘ Artâšgàñevogadas as disposições em contrário a presente,le1 entrarå‘ 
em vigor na data da sua promulgaçãox , 

9 ` 9" " 
· 

{

{ 

· '»~ Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 25 de junho d 
l'956'44 ‘

4 

· Ass. Helío Alves de,O1íV@í9§ 
{

{ 

~' 
{ 

.'
4 

{ 

{ 

Prefeíto (

{



Projeto de Le1 C:50/56 o 

4. 
Aprovado em sessao de 22-6-56.

2 

' Ó/îs "" 2//
'

. 
 /

' 
. ` 

ao A. Yíoente __x .’ a 
" 

. ampe 
Secretario ' Presidente 

N 
`

2 

LEI N9 912, DE 25` DE JUNH0 DE 1.956
A 

Autoríza O Poder Executivo a - 

doar_ao Estado um terreno para oo S 
, truçao de edifício de apartamentos 

` para a Brígada Mùlítar. 
? 

V ,

` 

Hêlío Alves de Úlíyelra, Prefeito Munícípal de MOmùenègrJ; 
. 

` 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono 
seguinte Leí: ` 

, , 
— V 

Artigo 19 - Fíca o Poder Executivo autorígado a doar ao - 
Eatado um terreno para construçao de edifício de tres (5) pavímen-— 

, tos com doze (12) apartamentos , no mínimo, destinados a moradia de 
oficiais de Brígada Milítar. _

— 

Artigo 29  No caso de nao ser construído O edífícío_men 
cíonado no artígo anterùor no prazo de do1S'(2) anos, a partir de - 
Julho de 1956, o imovel em questao voltara ao patrlmonío do Munící- 
pio. . . 

.

V

_ 
- Artigo 59.- 0 encargo decorrente da despesa que for feita 
“com a doagao' em apreço Sera_atend1do com o produto da operaçao de —Ï 
credíto ja autorizada para esse fim pela lei n9 911, de 25 de junho 

_de 1956. o 

_ _ |_ 
·Art1go 49 - Revogam?Se as dísposíçoes em contrarío. 

' Gabínete do Ïrefeíto Munícípal de Montenegro, 25 de junho 
de 1 8 9 5 6 • ' 

ASS. Helío Alves de Oliveira
` 

Prefeíto ` 

Projeto de Eeí C;ŠI756— · 

_

· 

apr ado em sessao de 22-6-1956. ' 

_x 
, 

O o A. Yícente , 
_ , y , r · 

. .Secretar;o » — 
e 

_ 

»·''’ 'Presidente 

· ;. . 
V V 

LEI N9 915, DE 25 DE JUNHO—DE 1.956
?

~ 

_; 
- 

· Abre orådlto_eSpecía1 de_Qr$ -? 
. 

_ 
_ 100,000,00 e da outras proíídenoías. 

X Helío Alves de 011ye1ra,Prefeito Munícípal de Montenegro 
4_ Faço saber que e Camara Munícípal aprovou e eu sanciono- 
a seguinte Leí: ' · · 

, o

' ?`l x 
_ 

Artigo 19  É aberto O credíto espeolal de Cr$ 100.000, 
para obras novas, amplíaçao e conservaçao de ppOpg1OS.¿l ' 

. Artígo_29 - A despesa decorrente do credíto aberto no ar 
t1go,anter1or sera coberta com a maíor_arrecadaçao assegurada pelo- 
provaïel recebimento das quotas de retorno do·EStado, relativas ao- 
exerc cio de_1955. . — 

_ _ 

- _y
` 

. 
_ 

A —_Artígo 59 - Revogadas as díSpo$1çSes'em contrårío, esta- ‘ 

E 
Leí entrara em vígor na data da sua promulgação. ~ 

` ‘ ? Babínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 25 de junh 
·de.l.956. · .- —» 

~‘
_ 

9 

· 4 

_ 

ASS. Helío Alves de Olíveíraþ 
Projeofo de Ïeí g—Š2756 '??" ` PrefGít° 

,
· 

Apro ado em sessao de 22-6-1956. ? 

_ o 
`

‘ 

‘ _ 
e??*\ ‘ 

.; Joao A..Yícente' ·

` 

a _

'

4
_ 

Secretario — 

` ? Presidentãmper —



yš 6 

_ 

LEI? N9 914, DE 25 DE JUNHO DE 1.956. 

Abre credíto especial de Cr$À ......Ï 
400.000,00 para pagamento de despesas ? 

do Exercíclo de 1.955., ¢ 

Helío Alves de 0l1yeíra,PrefeítO Munícípal de Montenegrol 
Faço saber_que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono- 

Ia seguinte Leízr * 

·
` 

' 
A

1 e, 

Artigo 19 - É aberto o credíto especial de Cr$400.000,00 
para pagamento de despesas do exercício de 1955. . —— ,

_ 

_ 
Artigo 29  As despesas que forem feitas com o credlto  

aberto no artígo anterior serão cobertas com O recurso da provavel- 
malor arrecadaçao a se verificar no exercício ou por Operaçoes de ?l 
credíto que fica o Poder Executivo autorízado a realizar,

† 'Artígo 59  Revogadas as dísposíções em contrario, esta-! 
lei entrara em vígor na data da sua promulgação. '

I 

— 
‘ 

. Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 25 de junh 
de 1.956. 

V 

?_
' 

~— ~ 

ASS, Helío Alves de Oliveira 
__ 

“ ‘ Prefeito 9 

Projeto de Leí E: 5 56_ _ _ 

'A ` 

Aprovado em sessao de 22?6-956. 

— 
‘CQ/63 /

_ 

( Oa . ' 
cen e_ _ . r.··~··'Amaury amper 

ç 

Secretario Presídente . 

‘ 

LEI na 915, de 20 DE JULHOVDE 1.956
_ 

—Denomína V25 de Ju1ho" o 1ograÏ 
douro publíco existente na localgl 
dade de Campo do Meio.

I 

‘

d 

" Helío Alves de Olíveíra,Prefe1to Municipal de Montenegroj 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a seguinte-È 
Lè1ê 

‘ ' 
' 

-
1

, 

A Artigo 19 ? É denominado "25 de Julhg" O logradouro pá--Ï 
blíco existente em Campo do Melo, 19 distrito deste Municipio. 1*åq 
= Artigo 29 ? Fica o Chete'do Executivo Municipal devida-- 
mente autorízado s delegar poderes a população de Campo do Me1o,e - 
arredores para erigir um obelisco comemorativo, no logradouro pub1¿ 
co referido no artígo anterior. À 

.

* 

_ _ _ 

1 Artigo 5 - Revogadas as dísposíçoes em contrario, a prgl sente Leí entrara em vígor a partir da data da sua promulgaçao. 1 , 

Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 50 de ju-í 
lho de 1.956. . 

` 
s

|

9 

C-gdg¿_' iAsS, Helío Alves de Ol1ve1ra“ 
· A 

, 

·Prefe1tO 
Projero de Eeï HZEIŽEG 1 
Aprovado em sessao de 6-7-56, .

` 

À 

— 

Q 

~" 

09.0 .· cen 6 ° 

_ 
aury~ , mp 1•

` 
___~~ 

Secretario Presídente _` 

áßåuùmt)qCß`Ø7ZÅŽ, _LEI N9 916, DEIZÜ DE JULH0 DE 1956. 

Reorganísa os serviços pûbllcoš, 
'"? *7 " 9 Ž/ ? 

reajusta enquadro e os vencimentos- 
A dos funcionários municipais e då ou 
treÏ providências. , 

‘ l_?Vy T



1BãPres1dente da Câmara Munícípal faz saber que esta de-- 
ereta e promulga a seguinte Leí: 1

`

· 

-1· =· Artigo l9‘  Os servidores‘adm1n1strat±vos do Municíplo e 
o seu quadro de funcíonåríos, passam a ter a seguinte organízaçaoz 

GABIHETE DO PREFEIT0 (G.P.) 
1 - Prefeito '

1 
, . 

1 - Assessor Tecn1oo· . 

SUB-PREFEITURAS (8.P.g
_ 

1 -.Sub-Prefeito da Sede , ,

1 

1  Escríturario da Sub-Prefeitura da Sede 
8 - Sub?Prefe1tos rurais · 

SECRETARIA,(S.C.) 
1·- Secretarlo '_ 1 

4 - Esoržturarios 
1 1

, 

·2 - Cont nuns 
Q 

— »
?

J 

— 2 - Extranumeraríos mensalistas 
DIRETORIA DA FAZENIQA (DÁ1?.) 

¿ 
1*- Diretor 

` ' 1 1

, 1 

1 - Contador
1 

1 - Tesoureíro 
`1 

1 - F1sca1Lotador
` 

7~ Escrlturarios 
1 ' 

' ?' 

DIRETORIA DO ENSINO1MUNIClPAL (.D.E.M.) 
1  Diretor 

1 1 

· 
‘"1* 

se 

1 - Inspetor de Ensíno (Excedente)
1 

59 - Professores 1~ 1 

· 
`1 

. DIRETORIA DE OBRAS PÚBLICAS`(D.O.P·)' s. 

1 ? Diretor 1

1 

1 - Engenheiro 111 

1 - Encarregado Geral (excedente) 
1 

1 -'InspetOr de Obras1_ 
* À

` 

~ 

1 ' 

. Extranumeraríos d1ar1sgas` " 
Ï ~ 

,DIRETQRIA DE ASSISTÈNCIA M DICA E SOCIAL (D.A.M.S.) 
11 ? led1coD1retor “1 1 ‘ 

1 - Enfermeíro 11 ‘ 1 1 

. 

`
? 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA AGRÍCOLA (DMAA)
Ï 

· 1 - Diretor 1 1" ~` ‘ 
‘ “ 

—

? 

’DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ELETRIFICAÇÃO RURAL (D.M.E.R.). 
1 - Diretor `

. 
_ 

4 7

` 

¥1—'Ajudante de Eletr1c1Sta1 ‘ ““ ]—r‘* 
_ 

À

À 

*2‘  Eletrícístas ‘1_ 
A

1 

4 .b_ÏY 
~*.Extranumerar1os d1ar1stas", ' “ 1*` 

.. 
' ' 

,

N 

DEPARTAMENT0 MUNICIPAL DE TELEFONES RURAIS“(D;M.T.R.) V 

, 
l=<D1retor '? ~ `_ 

` 
1 

g 

1“ 

. Extranumerarios diaristas ‘ ·. ‘ 

. _DEPARTAMENTO1HUNICIPAL“AUTÔN0M0~DEÏESTRADAS DE RODAGEM * 

I 

,..eù ' 

(D;M.A.E.R.) *
1 

,
. 

11- Diretor 1 
1 "' 11 

1 

1 ? ‘ 

1 - Topografo , 
~1 ·

1 

— Extranumeraríos mensa11stas=
; îr¢ ’Extranumerar1os diaristas 

AGENTES ARRECADADORES (A.A.). — A —.— ¿~ 

, 

1 - Agente — 

1 Y` ' 1
1 

.` Parågrafo 19  A Díretoria da Fazenda superintenderá os 
oùxguùmhee da Contagoria, Tesouraria, Serviços Tributarios e Mecani-

_ 

zados e Físcalgzaçao. 
, 

*`*Paragrafo 291- A Diretoría das Obras Pub11cas.super1nten' 
1dera os trabalþos de Engenharla, Agrimensura e Topografís. 1

— 
.)Aw_ Faragrafo 59  A Diretorta do Ensíno Municipal super1n 

1 tendera os traþalhos_de Inspeçao Escolar e orientação do ensino. 
_ .¢, Paragrafo 49f- A D1retoría,de Assgstencia Medica e Sqcía 

,super1ntendera“os trabalhos de Asslstencía Medícag Hospítalar, ßar-| 
maceutícaee Sòç1al.V

1 
‘

1

~ 

:1 11 
Paragrafg—59 - A Secretaria superintendera os trabalhos- 

4dã,Regmstro,’Protoco1o, Arquivoj Mecanografia, informações e Porta- . 

r as . 

A 

Å 
’ 

,;
?

|



" F 

Parågrafo 69 - A Sub-Prefeítura do 19 distrito superln-- 
tenderå os trabalhos de l1mpeza_de ruas,,remoçao de l1xo,—asse1o -| 
público, cemitårlo, oficina mecaníca e maquinas rodovlargas no Mu-. 
nícípío, em colaboração com o Departamento Munícípal Autonomo de - 

Estradas de Roda em. . , ,
'

` 

Parågršfo 79 _As Sub-Prefelturas rurais e Agencías Arre 
cadadoras, são orgãos auxiliares de todas as Díretorias; Serviçose 
Departamentos de que.trata esta Le±... _ 

Artigo 29 - 0 provimento de todos os cargos de Dlreçao - 
mencionados nçsta Leí, passara a ser feito em comíssag, respeitados 
os díregtos ja adquiridos quanto aos respectivos padroes na forma- 

· do disposto nesta Leí.· ·'· ···?· 4 ···''· 
, , 

1Artígo 59 -10 provimento de·cargo em comissão e o ato pe 
I 

lo qual o Chefe do Executivo atendendo·as çonveníencías dos servi-J 
.ços publlcos muníc1pa1s'quanto a sua eficíencía, designa servidora 
de quadro para exercer cargos de Chef1a,·med1ante percepçao da dí- 
ferença de vencimentos de·u| para·outro;posto. 

,

1 ·Paragrafo gnico'- Somente serao admitidos elementos es--, 
'tranhos ao serviço publ1co'mun1c1pal nos*postos de Chefia menciona 

1 dos nesta Leí, quando os'func1onar1os do'quadro não preencherem as 
exlgencías dO·cargo.1 ~·~·· 1 ··· · ·· 1

A 

' 

'Artígo 49 - F1cam'ext1ntas a Dlretería de'Obras e Víação, 
a Inspetoría Escolar'e'a'D1retor1a'de`Ass1Stenc1a Medíca. 

Art1go.59·? Os Sub-Prefeítos inclusive o do 19 distrítoe 
os Agentes Arrecadadores não s§o·considergdos»serv1dores municipal 
para efeito de aposentadoria e'l1cença?premío. . 

, Artigo 69 -·Objet1vando'a maior efíclencia dos serviços j 
a publícos muH1¢1PB18’Q‘ChGÍ6`dO‘EXOCut1V0'POCSTEIGOMÍSSÍOHAP servídg 
res municipais que·se destacarem·por`sua'dedícação ao trabalho, nae 
Chefía de outros serviços auxiliares ·mun1c1pa1s, não previstos nes 
tBLeí• , . ... ....—..,....... À., — 

_ Artigo 79·-?F1ca·ext1nto,'a partir de 19 julho de 1956, 
abono especial de que trata'a'Le1'n9'762; de 4-4-1955, e, a partírl 

1 

de 19 de janeiro de l957,'as vantagens previstas na Leí n9 706, de- 
20-11-1954 e no artigo 109 e parågrafos da de n9 900, de 9-5-1956. Ï` 

—Paragrafo1 n1co·—·As'gantagens'consignadas na Lež n9 706, ae artigo 109 da LeíJn9·900,·serao·pagas;'no corrente exerc cío, co` 
base no salario, vencimento'ou'proventos'vígorantes 8hÜêPlOTm6Ht0ï' 

I a data de·l9 de—julho·do'corrente'ano'de‘1956 
_

' 

1Art±go 89·-F1ca11nSt1tu;do;'em caråter permanente, a paÀ 
tir de l9·de jane1ro~de'1957,'o¿abono·f1xo de Natal, de Cr$ 500,00: 
»(su1nhentos cruzeiros),'que*sera'pago'a'todo o servidor do mun1oÍ 
1p 0, inclusive inativos.·''''''··''''''*'' « x —` 

Artigo Q9'-'0s_atua1s'funcionarios que forem aprove1tados!‘ 
na nova organízaçao,·serao classificados nos respectivos cargos,me' 
diante apostila, exped1da'pelo'Prefe1to?Munícípa1. 

d 
ârt±gâíl09í:?F1cam'extíntos todos os cargos não incluídos 

Art±go 119 -0s funcíonaríos considerados efetivos e atín 
a gidos pela ext1nçao,;serão'o1ass±f1cados'no quadro de "excedentes" , 

onde permanecerao ate serem aprove1tados'no preenchimento das vagas 
que ocorrerem- »· ··· ····-····~··· 

·ParŠgrafo 19 -·0s1cargos constantes do quadro de “exceden 
tes" extinguir-seSo a medida que'se vagarem. ’ï 

aragrafo129'-'0'orçamento'cons1gnarå os "excedentes" com 
esta,den1mgî:ïeO,1g;'sesção'Ou'repart1ção em que fgrem lotados, "}_ 

1 ·go J-' ara os serviços de·0bras Publícas exceto — 
ostcargos çuãa criaçao se torne'necessar±a, sera adm1tídQ’ pessoal -†
` 

Artrgo 159 -10s vencimentos ftxados por esta “eíÍ·nEo ín-{ 
cluem as grattficaçoes por tempo‘de‘servIço,* '* 

_ 

`

| 

 `Arttgo 149 - 0 quadro dos funclonaríos da Admínistraçío -i 
Mun1c1pal,'constitua-se‘dos‘padrSes`menc1bnados na tabela anŠxa,·f1 « 
cando assegurado aos atuais t1tulares'os direitos å‘promoçE0 aos Lî-. 
posão 1medíetamente*super1or,‘consignado na referida tabela, em ca-’_



_ 
fer ‘ Parågrafo Único - Para efeito de promoção, se consideraw 
imediatamente superior o padrão que_consta—na tabela díscrimlnatíví 
anexa, embora ngo obedeça a numeraçao corrida e haja omissão de nuå 
meros íntermediarios. 

1 Artigo 159 - É instituída e seguinte escala-padrîo, com 
referencia para a fixação dos venc1mentoS,'remuneraçgo e salarios 
dos sérvldores municipais: 1* 

PADRÃ0 1 

· VENCIMENTOS 

19

Ã 

5.400,00 

|A IOOÍOIOIIOOI|I¢|II`II0•| 
55 

Iv II|OIÍIOIO||0I|"IIli`!\ 

41 

45 
46 

1 

55 

57 ..4. Í5.600,00



58 .................. ..... _5,700,00;ßš 
594 ••,••;•••I••••••e•••I•1| 5•8ÔO,ÓÜ

À 

60 

65 
64 ` 

es ....................... 61.500JOO 
66 

68 
 

_

1 

70 

. Artigo 169 - Fazem parte integrante desta_Le1,-o s qua-1 
dros que acompanham e que dispõem, respect1vamente,_sobre O reajus- 
tamento de vencimentos do pessoal extranumerarío diarista e mensalí 
ta e—os`Ãnat1vos. 

1 ?‘'‘ 
. 

4 
_ , 

; 
1 ’? 1Artígo 179 - Ao elaborar o projeto orçamentarío para -- 

1957, fícæ—o Chefe do Execut1vo` autor1zado a proceder os estudos lm 
precíndgveís objetivando proporcionar ao Municipio os recursos nece 
sarlos a cobertura do encargo decorrente_das vantagens concedidas - 
por esta Le1,'1nclus1ve mediante majoraçao de impostos e taxas  de 
de que necessario · tendo em vista ajdespesa a ma1or,_para o ano vi 
douro, creada pçr esta Leí e·o constante aumento de todas as utilí- 
dades índispensaveis a boa marcha administrativa da Comuna. 

Artigo 189  0 encargg decorrente dayconcessão da vantgî 
gem de que trata esta Leí, correra a conta da consignação orçamentaí 
ria codificada sob n9 6648g99.4 4 Despesas Impreyístas, inclusive - 
prevísao para eventua1'reajustamento~ de funcionaríos, da Leí de mgg 
los vigorante., 

Artigo 199 - A presente Leí entrarã.em vigor a partir  
de 19 de julho de.1956, rgvogadas_as disposições em contrario. 

1 

. Sala das Sessoes da Camara Munícípal de Montenegro, 27- 
de julho de 1956. 1 “ 1 

4 

` `1
1 

A - '· -~‘ >§Ass.)Amaggy Daudt Lampert
~ 

4 4 

« resí en e . 

1 - TABELA DISCRIMINATIVA - « l· 

I  QUADR0 TÉCNICO: 
‘14 a) - Cargos‘de carreira,de provimento efetivo, medi 

1 1te concurso:1 ~
4 

_ 
— 56 Professores - Pedrão 2 * ` ‘ 

4 8 professores - Padrgo,5 1

i 12 professores • Padrao 9 ,
V 

4

1 

_ 
—45 professores  Padrao 11

r 
a b) - Cargos isolados, de provimento efetivo, median- 

te concurso: 
1 Contador  Padrao 58 
1 Enfermeíro - Padrão 54 

II.- QUAER0 ADMINISTRATIVO: A

4 

—a) - Cargos de carreira, de provimento efetivo, me?Ä 
‘ 

_ 
diante conçurso: ·

1 

_ 1 Escriturarío - Pedrão 55·?Lñ
+ 2 Escrlturarios - Padrão 48a¿,Q~ _ 

»
. 

~ 1 Escritursrío - Padrgo 44—1 ¿¿ 
,1 Escríturarío - Padrao 40 « X4

| 
·_ 4 Escríturarlos - Padrao 55—?;4 

1 Escríturgrío  Padrao 52 ·¿A 
2 Escrlturarios · PedPÃG`l8- 

b) - Cargo 1so1ado,de provimento efetivo, medíantec- 
concurso: 1 

1 Y1 1 

  

_

· 

e 1 - Físcal-Lotador -/Padrão 55ýJQ 
` 

g
I e) - Cargos lsolados, de provimento efetivo, median- 

‘ te concurso: (? ` 

_ 4 

· · 
'

1 

1 Tesoureíro - Pedrão 48 (fian 
1 Insp tor de Obras - Padrao 5%- . E 

_ 
2 Contînuos - Padrao 52 ~Qß * W



d).- Cargos 1sOladCs,.de.prOv1mentO em comissão: . 

? 

— 1 Seoretar10·--ïadrãO·58-~g§ 
4 . 1 D1retOr.da)Fazenda.±.PagraO 6õ«53. 

. 1.Asséssor.Tecn1cO.—.ÏadraO 58 ` 35 

. 1 D1retOr.d0-Ens1n0??—Pedrão 55——, 
rr‘ — 1 D1rotOr?da Díretoría do Obras Pub _cas?Paã;58 

. 1 Sub-Prefeíto dO.12.d1Str1tO  Padrao 
, 

'. 8 Sub·Prefe1toS.rura1s.—.PadrãO l6—1Ø _ 
a . — 1 Agentø—ArrecadadOr?(Pesqueíro)  Padrao 18;43 

, e).- CargOS—1SO1adOs,de—grOv1mentO mediante contrato 
. . . 1 Eggenheiro.-.PadraO.49.· _ 
A . . 1 Medico-D;ratOr·da—D.A.M.S. - PadraO_49†*W 

. . Extranumerar10s·mensalistas`da Díretoría do En- 
a sino. . N . 

~

' 

III - SERVIÇOS INDUSTRIAIS: 
a) - Cargos ísoladòs de provimento em 

` 

1 Diretor do D.M.B,R.  Pedrão 28·—Á4?± 
b) - Cargos isolados, de prøv1mento`efet1vO, índepøn 

` 

dente de cOncursO:»
“

_ 

l_D1retOr do D.M.E.R. —·PadrãO 16*/g’ “ 

— 1 Eletrícísta » Padrão 19 ~â`/ 
_ 

,

‘

- 

1 Eletrícista - Padrão 16 ?>»2] ` 

_ 4 

1 Ajudante,da eletricista'; gadraO`16~y y  ' Extranumerarios megsalùatas 
Extranumeraríos giarístas 

IV - SERVISOS RODOVIÃRIOS: 
`V` 

N 

4 À

a
— _' 

. a) - argOs‘1sO1adOS,de,provimento gm cOm1SSaO: — 

1 Dirgtor do D¿H.A¿E.R, - gadrao 45"×Ö$’-
} 1 Topografç do D.H.AgE.R.  Padrao 33"¿»4 

Extranumersríos megsagístas V 
_ _

l 
R Extranumeraríos díarístgs w 

— V  QUADR0 DE EXCEDENTES:"`a 
| a 



' 

1 EncarregadO.do Obras -'Pad±aO 56 
1 Inspetor do Ensinø - Padrão 50 £%,` syî_ 1 uõcxmcù ? Pedrão õv 

a 

v‘ 
_ 1 Cbveírø - Pedrão 21 · 

· Sala das sessões da câmara Municipal de Monte `nagro, 27 de julho de 1.956. — —

’ 

a 
·· 

4 
_ `f

` 

« 1 

— 
4 QASS.) Amaugz Daudt Lamgert 

` ` ? 

a _ J Pres en e 
« a

· 

, QIUADRO N91- (RaÍ‘ex·1dO·nO art! 16,da Leí hg 916) — 

Servidores Inativos:
_ 

` 

São elevados, a partir de 19 de julho de 1956,- 
%am trezentos cruzeiros (Cr$ 500,00) monsa1s¿‘OS proventos dos segggß 
tes servidores ínatívog: vá ri`, Ja 

— 
. Ï 

' Adelía Matzenbackar Kettermann a 

Arnaldo Lema ßßaía 
À 

—
· 

Alcídes Føíjo das Chagas Carvalho — Dr.` 

Augusto Ed|undo Ludwig -_ ·

À 

Baldomero do Abrsu_· —. '

V 

Claro Ferreira da Lima a 

Catharína Meurer de Oliveira 
Carlos Chrístíano Kauer 

~ Carlgta Vieira Fernandes . 

. C1ement1na·Schm1dt —

« 

, Emígío Rauber 
`

« 
_ . 

Eugsnio Jacobus .

I 
Fírmgna Nevas,Ludw1g' ~

I Gaudøncio Lisboa 7~ 
Y 

‘ '
· 

, Olanda Bonatto 
a·Iza}t1ma lachado Garc1a‘ ~ 

Jergnímo Teixeira da Silva 
—~JgSg;Cand;dO de Campos Nøtto ·

' 

Jose Andyexcarrard .



I 

Jose Ferreira
_ 

_ 
Juracy Garcia . l

_ 
Luíz Rodrigues Machado Juníor 

. Lucíla Irene Kuhn Calsíng 
Lu1za'Müller Esswein e W 
Maria Antonieta Teixeira 
Maria Clara Dias Hoffmann 
Naría Martíníana Gonçalves de Oliveira 

. Maria Olinda Bohn Bondan . 

Maria Constança Víeíra 
Marío Garcia Machado . 

Marío Ignacio Flores de Oliveira 
Olga Kuhn ,‘

_ 

011vio Rlnaldi 
Otto Seídl 
Paulino Auaujo« 
Rita Karkling 
Rita Rosa Machado _ 

' ` 

' O encargo decorrente da vantagem concedida por esta 
Leí, correra pela consígnaçao Orçamentaría codlfícada sob n966  8. 
‘99.4 - Despesas Imprevístas  inclusive previsao para eventual rea- 
ajustamento de funcíonaríos. _ _ 

‘ '?‘' 
Sala das Sessoes da Camara Municipal de Montenegro,] 

27 de julho de 1956. . 
· · · 

_ QASS.) Áhaugï Daudt Lamgert
N

e 

· 

res en e » 

QUADR0 N! 2·;(ßefer1do xe'axù2 16 da Leí ng 9l6).' I 

gxtranumeråríos mensalistas ' 

` `É concedido o aumento de vencimentos de cinqüenta - 
por cento (50%), 8 contar de 18 de julho de 1956, aos seguintes exå 
tranumeraríos mensal1stas:? . 

e
` 

— Theodoro Bíer 
' Alfredo Lisboa de Vargas, 

Brandíno Antonio de Quevedo 
Alcides Lisboa de Vargas 
Valdomiro Lisboa de Vargas 
Miguel Collíng 

7 

 É concedido, igualmente, o seguinte aumento de veh» 
cimentos aos extranumeraríos mensalistas abaixo relacionados: 

I ? De Cr$ 1.000,00 mensais a Anton1oL1sboa de Va; 
, 
gas _—

“ 
4 ,« A

, 
II  adem, de Cr$ 550,00 mensais a Adolfo Honorlo do 

armo M ~ ·
‘

~ 

III - Idem, de Cr$ 500,00 mensàís a Maria Vargas de - 
Oliveira

? 

_ 

,· · e 

M 

` 0 encargo'decorrente da concessão da·vantagem concg 
dída por esta Leí} correra a conta da consignação orçamentaria codi 
|f1cada sob nî 66  8.99.4  Despesas Imprevístas, inclusive prevísa 
lpara eventual reajustamento de funclonarios, da Leí de Meíos vigora 
te. · 

` ‘ 
' 

,

e 

Sala das Sessõe d âmara Munící al de Montenegro,- 
27 de julho de 1956. 

, 

x' ' 

(A s.) au Daudt Lam ert
' 

_ 

5 

Presídente
I



j QUADRO N9 5  (Referído no artî 16 da Leí nß 916), 

Pessoal extranumerårío  (Díåristas e mensalistas)
4 

À 

,É concedido a partir de 19 de julho de 1956a ao- 
pessoal extranumerarlo díarístase mensa11stas,_das turmas do 1- dia 
tríto, ínclusívefdo Departamento Municipal Autonomo de Estradas de 
Rodagem, o seguinte aumento de salaríos observado o criterio que se 
Su°¥

. 

a) - Ao pessoal admitido em época anterlor_a 19- 
de janeiro de 1956, mais Cr$ 20,00 diaríos; 

b)—- Ao pessoal admitido no exercício em curso ê 
fixado o salario de Cr$ 80,00, no mínimo  
(diaríos) A 

V

t — A vantagem acima referida, apl1case, igualmente 
aos motoristas empregados nos diversos setores do serviço publíco.

{~ 
» 

' 

‘ 

'Sçao excluídos da vantagem acima os operadores · 

{de maquinas rodovíarías.
‘ 

_ {

e 
ç , A despesa decgrrente da ooncessao da vantagem - 

·aolma, devera correr pelas dotaçoes constantes da Leí de Meíos em.- 
vígor, destinadas ao atendimento de cada serviço, inclusive do •,.. 
_DIMIA·IE•R• I 

_ 

' Sala das Sessões da Camara Munícípal de Montene
' 

gro, 27 de julho de 1956. 3
_ 

(Ass.) Amaurz Daudt Lampert‘
N 

Presíden e —

' 

Substítutlvo ao grojeto E48/56 ` 

Aprovado em sessao de 8/6/1.956. _ 

ex| .4-- e, 
oao A. Vicente ~ _|a ry Dau|

? 

— Secretario Presídente 
?

V

' 
· 

d LEI N9 917, de ll DE AGÔST0 DE 1956. 
_ 

‘ a 
` 

Autorlza o Poder Executivo a-‘ 
abrir oredítos especiais atåço ?` 

4 
limite de Cr$ 500.000,00 e da ou 
tras'prov1denc1as. s 

o 
,'{ 

_ 

' Helío Alves de 0l1ve1ra,Prefe1to Munícípal de Montenegro.{ 
, 

` 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a; 
,segu1nte Leí: ?

' 
· · ' 'A 

. 

,
· 

‘| 1 Art1go'l9  É o Poder Executivo autorízado a abrir credi _ 

ñbsoespeciaís ate,o-limite de Cr$ 500,000,00 (Quínhentos mil cruzei 
-ros) para obras publicas e serviços em geral. ‘ 

`
—

? 

o 
Artigo 28-- A despesa com os credítos que forem abertos 

, 

de conformidade com 9 disposto no artígï anterior, sera coberta com 
axprovavel arrecadaçao a maior no exerc c1o_ou_co| o produto de em- 
Apresthmos,autor1zados ou a serem autorizados. · 

Y L,
`

y 
Artigo Sg  Revogadas as‘díspos1ções em contrario, esta -

_ Leí entrara em vígor na data da sua promulgação.,
` 

é" 
d 

1956Gab1nete·do Prefeíto Munícípal de Montenegro, ll de agSs? 
‘ o e . - 

A

' 
, 

Ass. Helío Alves de Oliveira 
;_____________g__ Prefeíto x 

Substltutivo ao grojeto de Leí E-56756 $ 

Aprovado em sessao de 

. doao Š. Šjcenše c’% 

· J Secretar1o“ - 
Z 

~ Presídente
'



Q ¿ 
8 Ú 

\ . 

LEI N9 918, DE 18 DE AGOST0 DE 1956 

Altera a legislação que.d1s? 
põe sobre a construçao de predïos 

1 na zona urbana da cidage. , 

Helío Alves de “l1ve1ra, Prefeito Munícíš;l~de_“ontenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a- 

segulnte Leí: * 

Artigo 19  Em casos excepcionais, quando se evidenciar a-s 
utilidade da construção, sebe pelo embelezamento da cidade, seja pg 
lo aproveitamento ou recuperaçao de terrenos alagadiços, podera o -

r 

Prefeíto autorizar a edífícaçao. 
V _ , 

Artigo 29*- Revogadas as dlsposiçoes em contrario, esta ?-' 
Leí entrara em vígor na data da sua promulgação. _ 

· Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 18 de agosto 
de 1956. 

VI 

~ · Ass. Helío Alves de Oliveira
1 

— ·Prefe1to . 

1

` 

Ïrojeto de Ïeí E ? 57756 1 : 
·

` 

Aprovad• em 
sessîî/de 17/8/56. 

, .

` 

Ï AL sê- Í ×L °yQ »· 
oao A. icente » Üp.-Amaury ÜÏw ampert Y 
Secretšrío . 

&î?/ Presidente ' 

?< -|..........—....—.—î—.;..——..— |' 
. V/I; LEI N9 919, DE 18 DE AGOSTO DE 1956 ·

` 

åù 
lg?Y . 

,« Altera a Leí n9 216, de 15/ —
9 

— 12/1949, que flxou tarifas de for 
‘ 

· necímento de luz. 

— 
` 

Hêllo Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
— 

, Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a-; 
seguinte Leí: .

’ 
Artigo 19 - As ligações de luz pelo Departamento Munícípal 

de Eletrífícação Rural serao sempre precedidas das contribuições eg 
tabelecídas para cada zona, para custear parte do material emprega- 
`do,'e do deposito relativo ao medidor respectívo, sem o que nao po- 
ldera ser dada a ligação. « 

_

| 

I 

Artígo'29 - Fíca estabelecida a seguinte tabela de tarifas! 
para as_casas ja ligadas anteriormente sem medidor, ate que seja ín 
'talado esse aparelho de controle: _ à 
I 

Taxa mÍn1ma,com direito a 6 lampadas de 40 w. 
por mes...,...............,..................Cr$ 40,00 

I 

Por cada lampada excedente, ma1s............. " 10,00 ·l 
,Por cada aparelho, como fogareiros, estufas ,

"
— 

` ferro de engomar......;...................... " 40,00 J 

Por cada aparelho de rad1o................... " `20,00
’ 

Parågrafo 19 ? Fíca proibido omso dos chamados
` 

Q 
"rabíchos quentes" para ferver agua e outros 

I líquidos, ficando os'contraventores sujeitos  a 

ap desligamento da luz ou a multa que for fixa `

_ 

d~ da pela fiscalização, de Cr$ 500,00 atå Sxnoaœñ 
’ ` 

· elevada ao dobro da reíncídencia. ‘ 

_ 
Paragrafo 29 - Poderão ser fixadas taxas espe , 

N cíals para outros aparelhos, como geladeiras ,
` 

motores monofaslcos, etc.,segundo a potënc1a.` .

` «“ 

A 
Artigo 59 ? Nos meses de novembro a abril as`taxas de luz e

` 

força em geral sofrerão o acrêsçímo cobrado da municípalídade pela 
Comíssao ßstadua1_de Energía Eletríca, de 50%. ~v

a 

'1 Artigo 49,- Para compensar perdas consíderåveís de corrente ` 

eletrica, poderao ser fixados em casos especiais acréscimos corres-, 

pondentes ao calculo tecnico dessas·perdas. F ' N" 
' 
Art1go¿59? Revogadas as dlsposiçges em contrario, esta,ÏeÏW 

entrara em"v1gor_na data da sua promulgaçao.
d 

` ‘*í?



°Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegrç,l8 de agõsto de 1956. 
_ ASS. Helío Alves de Oliveira 

· Prefeito # 
Frouetõ“aë»Ïe1 E - 58756 
Aprovado em sessão de 17/8/1956. 

AÀŠÍØ `åyl ,"` 
, ,« 

oao . cente . , 'rÍ'Am ur . 

_1 Secretario —>×“’îžî7 sresiden e 

|MŠ LEI N9 920, DE 20 DE AGOSTO DE 1956
Y 

7'\ Autoríza a cessão devterreno 
—y( ao Centro de Tradíçöes Gauchas 20 
Í` 

, de Setembro. 1 

e 

— 
1

‘ 

, Hêlío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro.` 
1 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a- 

_ 
seguinte Leí: — 

' 

Artigo 19  É o Poder Executivo autorizado a ceder, a títg 
lo gratuito, ao CENTR0 DE TRADIÇÕES GAÚCHAS 20 DE SETEMBRO um terre 
no com a área total de 1,400 (um mil e quatrocentos) metros quadra- 
·dos, (2Q metros de frente por 70 metros de frente a fundos), na chã 
mada Chacara da Prefeltura, confrontandose ao Norte com a estrada- 
MontenegroTaquarÍ; ao Sul'e a Leste com terrenos da grefeítura Mu- 
nícípal e_a Oeste com o ímpvel da Carpíntaria São Jose Ltds. i 

a Artigo 29 ? A cessao autgrízada por esta Leí, sera feita  

por tempo lndeterminado e vigorara enquanto efetivamente a Soc1edax 
de cessionaria, podendo a mesma construir alí casas e benfeitorias- . 

destinadas a cumprir as finalidades sociais, voltando, automatícame 
te, o terreno e as benfeitorias alí existentes, ao Patrimonío Munic 
'pal no caso de deixar a Sociedade de existir legalmente ou de funcíg 
.nar regularmente. . 

1 
.· 

Artigo 59 - gevogadas as dísposíçoes em contrario, a prese 
te Leí entrara em vígor na data da sua publioaçao. A A 

- Gabíenete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 20 de agos-Ã 
to de 1956. ’ 

Ass. Hêl1owA1ves de Oliveira 1 

Substítutívo ao ~ 

6 

· 
` Prefeíto. 

· Frojoto de Ïei E_? 59756 ‘ 

_. 1

. 

"Apr|d| em| sessao de 17/8/956. 
6 

·g
? 

, 

Iç 

,.4 " 
M 4/| ,? |× |________‘ 
·:o A. V cente A 

,' 
? 

ir. Amaury Ï. 'a««îJ 
_

. " Secretario · Presídente 

1 ;LEI·N9·92l,·DE·20·DE-AGOSTO·DE 1956 
_ { 

1 Autoríza o goder Executivo a - 
1·rea11zar·operaçao de credíto ate o 

6 

··11m1te de Cr$ 500.000,00., 
Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou1e eu sanciono a- 

seguínte Leí: 
e 

. , ·“ 
f? 1 Artigo 19 ;_É o Poder Executívo.autor1zado a realizar ope- 
ração de credito ate o limite de Cr$ 500.000 00, aos juros måx1mos 
,de 12% ao ano, prazo não superior s 12.(doze$ meses, para obras pû-Í 
bliças e serviços em geral.

( 

,

“
1 u.,,

3 

. , 
Artigo 29  0 Pqder Executivo devera solicitar, quando naäa 

cessarío, abertura_de credíto espec1al,'de conformidade com o arti- 
go 51, alínea 16 da Leí Organíca do?Mun1cÍpío., ',‘ ‘† ' 

Artigo 59 ? gevogadas as disposlçoes em contrario, a preso 
te Leí entrara em vígor na data da sua promulgação. 

1956·.Gab1nete`do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 20 de agôstol 
e . «1= V .

1 

, M 
. . 

~ 

_

·

` 
1 1* - 

,_ Ass. Helío Alves de`0l±veíra

\ 

. A grefelto_



81 

1 _.l,.,.ll- 
1 Frojeto de Leí E - 61756 
_Aprovado em sessão de 17/8/56. 

— (Substitutívo) r_ "‘’
.

1
a ,. ~—1r 

_

1

.

. ’,| .,9 , O, 

. oao A. Vicente 1 Dr_ !«euryÉÜ. Ïamper 
Secretario · 

" Presídente 

. 
_ 

LEI N9 922, DE 20 DE.AHOST0 DE 1956 

Renose autorização contida na “e 
n9 600, de 6-11-1955, altera segs - 

dispositivos e da outras providenna 

‘ Helío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
' Façossaber que a Oamara‘Mun1c1pal aprovou e eu sancíono a- 
Seauínte Leí: ' 1 1 

— 
' 1 

( ? 

_ 

7 
Artlgo 19 ? É autorizado o Poder Executivo a receber a tÍ' 

tulo de mmprestímo a curto prazo, nas mesmas condíçges da Leí n96O0 
de 6 de novembro de 1955, quaisquer ímportancías ate o limite de Cr 
2.000.000,00 ( Dois mílhoes,de cruzeíros). ,

~ 

. Artigo 29 - 0 emprestímo de que trata esta Leí vencera os- 
seguintes juros anuais, conforme o prazo de resgate: 
—Ã ,‘ ’ 

I -’Para~resgate a qualquer tempo.,- 5% (cinco por cento) 
1

` 

. 
— II  Para resgate medíante.av1so prevlo: » 

~ ——
. 

a) de 60 d1as..........Z....... 6% 
1b) de 90 días.................. `7% 

1 Ó) de |( 

V ,d) de 560 dígs.......¿......... 10% _
1 

. Paragrafo 19 - Nao vencerao öuros as ímportancias resgata-] 
das antes_dos prazos fixados acima dos emprestimos de 6,7,8, e 10%. 

· 
1 Ïaragrafo 29.-~0s jurps serão pagos ou creditados semestrgj 

mente. " 1

. 

. Parãgrafo 59 - Em casos especíafs ou quando fãr estabelecíÅo 
do ojreemžolso em amortizações perlodicas poderão ser pagos juros -ã de 9 8 • 

(
` 

, Artigo 59  0 produto do empréstimo de que trata esta Leí-} 
sera empregado, obrigatoriamente, em melhoramentos publicos, nos se 
víços de redes‘eletr1cas`eJtelefonícas para o ínter1or.ßo Mun1cípío_ 
e outros fins destinados a boa marcha da administração municipal. 

Artigo 49 - Fíca o Poder Executivo autorízado a emitir os- 
Itîtulos ou documentos respectivos, devendo sollçítar, cada vez que- . 

necessitar, abertura de credíto especial, nos termos do artígo 51,- 
alínea 16, da Leí Organica do Municipio. ‘ 

,

` 

; , Artlgç 59 - Revogadas as dísposíções em contrario, esta “e1 
entrara em vígor na data_da sua promulgaçao. * —Ï 

. 

' Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 20 de agosto}, 
de 1956.  

’ 
(’ 

·‘ 
, 

— 

" _( V‘ ASs._Hêl1o Alves de Oliveira . 

*( ' ( ` ` ` ` ` 

e Prefeíto 
Substítutívo ao Proj.Leí E-60756 _· 
(Aprova o emgsessîa/ye1l7/8/1956. 

`“ 

‘·,, _
— 

’
. 

Joao A. _1cente 
' 

|aury D.|mpert| · 

' Secretario 
_ 

. 
, Presídente .

I
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( 

.( 
, LEI N9 925, DE 27 DE AGOSTO DE 1956 

0 au?}/.Á,‘/Ú0 6*Å 
_ 

e 

... 

:w( 
a 

* 

Altera, parcialmente, a bel ? 
(` 

n9 220,de 15 de dezembro de 1949. 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a- 

seguínte Leí: ‘ 
: 

' ‘ `~ ‘ ` 

, Artigo 19;- É elevada para cem cruzeíros (Cr$ 100,00) a - 
multa prevista no artígo 1-9 da Leí n9 220, de 15 de dezembro de -?

( ' 

1949, alterada pela de n9 240, de 14 de abril de 1950 e que dispõe- 
sobre multas de animais encontrados na via publica.

( 

. 
· Arti ç`29 - Fíca assim redigido o paragrafo e alÍneas—do - 

artígo 29 da îa citada Leí n9 220, como segue: , ,- 
‘ "Paragrafo 19 - rara rehaver çs animais recolhidos ao depo 

sšto o prçprletargo ou responsavel, alem da multa fixada no art1goj( 
_11 pagara por ca eça: . .

‘

a 

a) — Cr$ 40,00 pelos animais de pequeno porte; a 

F 
_ 

b) ? Cr$ 60,00 pelos de grande porte; ‘ 

. O 

« · c) - A despesa do trato dos animais". ~ ~·
. 

Í

` 
(¿Art1go~59 - Fica, igualmente, alterado o parãgrafo unico - 

,’dg art1go(59 da mesma Leí n9 220, que passara a ter a seguinte rede 
99*7* 

. 
‘\— 

, 
` 

~

(
` 

.. 

( ( ` 

"Paragrafo Úníco - Quando se tratar de animais apreendidos- 
em logradouro publíco ou em terrenos fechados (jardins, hortas, po- 
mares, lavouras e semelhantes) a devoluçao so sera ultimada median- 
(ïeçprïvï dadåãdînízaçao do prejuízo ao propríetario ou locatario dor 

Artigo 49  gevogadas‘as?díspos1ç5es em contrårio a preseng 
te Leí entrara em vígor a part1r'da data da sua promulgação. 

d 1956 
Gabinete do Prefe1tofMun1c1pa1‘de Montenegro,?27 de agSsto` 

9 Q _ 
·

(

Í 

Ass. Helío A1ves_de Oliveira
~ 

, _ U Prefeíto
' 

Substltutïvo ao groj.Eëï E.52755 
(

Y 

Apro ado em se ao de 17/8/1956,1 ‘( ` 

L
`

[ 

' 08 • 6 6 
Secretario /Ï preside|, " 

T' 

LEI N9 924, DE95 DE SETEMBR0 DE 1956
(

( 

Autoríza o Poder Executivo-l 
a lançar emprestímo popular de Cr 
`l.700.000,00, mediante apolices aq 
portador. `

j , · Hêlío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegrb 
.. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono 

al seguinte Leí: — 

j e 1 1 A A 
' 

,Artígo 19 ? Fíca o Poder Executivo autorízado E lançar ems prestímo popular nomontante de Cr$ 1.7Q0.000,00 (um mílhao e seteqgym 
— tos mil cruzeíros), ao_juro anual de dez por cento (10%), com o preá zo de quinze (l5)anos, para obras publicas em geral, de_1etr1f1caça _ 

e telefones rurais.
` 

o ,x Ï A , 

Q 
` 

Artigo 29 ? Para efeito do empréstimo de que trata a pre- 
sente Leí, serao emitidas 1.700 apolíces ao portador, no valor nomí 
nal de um mil cruzeíros (Cr$ 1.000,00) cada uma, numeradas de 1 a 
1.700, em ordem sucessiva e autenticadas com as assinaturas do Pre-; 
feito, do Contador e Tesoureíro. 

'

' 

(A ‘1 · Artigo 59 ? 0 resgate sera feito no prazo de (15) anos a- 
eontar de 19 de~ju1ho de 1958, mediante sorteio anual de cento e tre 
ze_Q1Í5) apolícãs nos 14 primeiros anos e de cento e dezoito (118)- 
apolicea na ultima aaortízaçao.

( .' 
. 

, 
Parggrafo n1co - Os sorteios realizar-sîšša no primeiro- 

d1a utll do mes de julho de cada ano, a partir de . ••••________ ,1 ‘ 

e - eå .
1



· 

12 . Artigo 49 - Os juros serão pagos por‘semestre( vencído,_nos 
_d1as dë’julho e'51 de dezembro de cada ano, mediante apresentaçao -1 
do coupon respectívo na Tesouraría da Prefeítura. , 

? Paragrafo Úníco - Paraefelto deste artigo fica estabelecí- 
do que os juros começam a correr da data da entrega da apolice ao - 
portador. o _ F ._ 1 

Artigo s2’ ? Revçgadas as disposlçoes em contrario, a pre-- 
sente Leí entrara em vígor na data_da sua promulgaçao. 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de·setem-- 
_bro de 1956. 

1 

Ass: Helío Alves de Oliveira 
Prefeíto , 

Projeto de Leí E_- 64756
I Aprovado em ses ao-de 51/8/l.956.» .

~ 

/ - 

,. 

Cãg// •¿¿/L -';»*"r’_ á¿aEii:4"7’í>/’ .e«::•I!! 
1 o o A. I 

cente D. a •ert 
=_ 

“ 

Secretario 1 
? 

Presídente 

LEI N9 925, DE 5 DE SETEMBR0 DE 1956 

Concede auxílio de Qrä ..... 
100.000,00 para recpnstruçao da Ig¿ 
ja Evangelíca desta cidade, destrugl 
da parcialmente por um íncendío. 

(6 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro.r 
Faço saber que~a Camara Municipal aprovou el eu sancíono a-1 

,seguínte Leí: 
` ` 

1

" 
._ — 

.

{ Artigo 19 ? É concedídovo auxílio de Cr$ 100.000,00 (Cem -(, 
míl cruzeíros) para a reconstruçao da_Igreja Evangelíca desta»c1da:l 
de, destruída parcialmente por um lncencdío a 28 de agosto_do cornî 

Qte ano, pagavel mediante comprovaçao das obras realizadas.
{ 

" Artigo 29 - 0 orçamento para o exercício de 1957 consigna- 
'P8, na despesa, verba para atender o encargo criado por esta Leí. 

, Artígç 59  Revogadas as dísposíçoes em contrario, esta Leí 
entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

`

Q 
Å '.Gabínnte do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de setembr ~ 

de 1956. 
_

— 

_ (_ 
“ 

Ass, Helío Alves de Oliveira Ï ` 

1 Prefeito 
Projeto de Ïëí E_- 65756 
Aprovadr em sessao deg 51/8/1,956, Š — A —. 

' 

"V, 
? /( (

_ 

( 

Jo o A. '1cente— —— 1 ,h:“· aury Dx amper 1 

1 

_ Secretario . 

.??' Presidente 
....l.—................l..........................._..__...__......_1 

* ` 

LEI N9 926,_DE 6 DE SETEMBR0 DE 1956 

Abre crédito espeçial deCr$ 
( 600.000,00 e faz reduçao de verba 

1 1‘ ·( 0 Presidente da Câmara Munícípal faz*saber'que esta decr 
ta e promulga a seguinte Leí: ’ Artigo 19  É aberto o credito especíal de Cr$ 600.000,0 
(seíssentos mil cruzeíros) para atender ao encargo decorrente da -4 Leí n9 916, de 27 de julho de 1956, que reajustou os vencimentos -- 
dos servidores municipais. _ _. e , 

e Artigo 29 - Fica reduzida da ímportenoía de Cr$600.000,00 
(seíssentos·mí1`zruzelros) a consignação orçamentãrla codificada - 
Sob_n9 66-8.99.4 ? Eventuaís - Despesas imprevistas, inclusive pre- 
·vísao“para eventual reajustamento de funcíonšríos. » e 

° 
. A tígo se - O enc r 6 dec `t d' ?`1t b t . 

ta Lea, serã aÏSŠOA;b1ÏÏŽ1(ŽŽ1(e° r.ŠuÏÏgÃt6°dg Ïgdgçggyegg-( 
.pec1f1cada no artígo anterior.



I•I••I|II•I•••O " 

Artigo,49 — Revogadas as dispùsíções em contrãrío, a preri 
sente Leí entrara em vígor a partir de 19 de julho de l956;“ 1 · 

1 
1 Sala das Sessoes da Camara Munícípal de Montenegro, 6 de- 

setembro de 1956.
? 

·

` 

“ 
( 

Ass. Dr. Amaury D. Lampert 
` Presídente 

Frojeto de Leí 0 - 55756 ·

. 

Apro aae em sîgïo de 1o/S/1.9õõ. _ 

( '
. 

'Ï|ao 
A. Vlcen e «

1 

/¿g 1Am:« ~ D ? 

;,±.ø¢
_ 

_ 
Secretario- 1 Ágc/? Presídente 

LEI N9 927, DE 10 DE SETEMBR0 DE 1956. 1 1 

- Altera a Leí n9 886, de 10- 
de abril de 1956, que ísenta de- 

_ 
tributos as bicicletas de opera- 
ríos e assalariados de pequenos- 
recuros quando empregadas no ?- 
tP8§Sã§TtSS`d0 propríetario ao - 
tra a 0. 

1 Hêlío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a- 

seguinte Leí: . , , 
Artigo 19 - Fíca assim redigido-o paragrafo unico do artí- 

go 19 da Leí n9 886, de 10 de abríl de 1956: 
"Paragrafo Úníco - Para gozar do benefício concedido por - 

esta Leí sera suficiente que o íntçressado apresente atestado do em 
pregador, isento de selos, que sera recebido como requerimento de - 

isenção, onde fique esclarecida a utilização do veicule, ficando sg 
jeito ao pagamento do hr1buto'os que não apresentarem esse atestado? 

’ (Artlgg 29 - Revogadas as dísposiçoes em contrario, esta Leî 
entrara em vígor na data da sua promulgaçao. ‘ 

‘ Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 10 de Setem- 
bro de 1956. ` '

` 

( 

1 1 1 1 Ass. Hålío Alves de Oliveira 
1 Prefeíto. ' ‘ 

Pro eto de eí _- 67 56
( 

Apro do em de 6-9-1956. 

ašg . ]c>o~¢2a; 
oao . icente 

( 

. 

` 

Y . Ama • 
‘ æn•ert 

( 

Secretãrio ( 

I 
( Psïšídente

} 

LEI N° 928, DE 10 DE SETEMBR0 DE 1956.
'

( 

' 
(Isenta de selos e taxas os pa- 

peis e outros documentos apresenta- 
dos por operaríos e assalariados de 
pequenos recursos para gozarem das-

' 

vantagens das Leis N9s 882, de 51/5} 
1956 e 886, de 10/4/1956 9 Decreto-I ,n° 140, de 28/5/1956, e da outras - 

( providencias. ‘ "
( 

Mãlío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de “ontenegr
0 

— ßaço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanc1ono· 
seguinte Leí: ·

1 A 
( Í 

Å 
. Artígo?19 - Fícam—ísentos de selos, taxas e emolumentos

{ os papeis e outros documentos apresentados por operåríos e assalaria 
dos de pequenos'recunms para gozarem das vantagens das Leís n9S 882Ï 
ae 51 de março de?l956, 886, de 10 de abril de_l956 e Decreto n9 ? 
L40, de 28 de março de 1956 (L1cen%as, plantas e outros papeis para 
eonstruções de casas e ísepçao de Píbutos para b1¢í¢l°t8S 6mprega_ 
no transporte do propríetario ao trabalho). 

_ __._!



A_ . 

‘_
1 MØ ?" ‘ 

29  Åevogedes as dísposíções em uontrårío, este- 
dßei entrará em vigor na date de sua promulgação. ?=

 

` 

. Gabíenete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 10mde Se- 
tembro de 1956. ‘ 

Ass. Helío Alves de Oliveira
’ 

e . Prefeíto. 
Projero de Eeî E  6ë75Š 1 
Aprovado em seSSêg_de 6-9-1956. · 

fg 
\, ——-?-?• .

' —g é ;oAO'â. šioenše 
A Aggc n.è’" BHTY • au? ' 

—~ Secretario ‘ Prßßíãßntö 

‘ 
' 

}¿ LEI N9 929, DE 21 DE SETEMBRO DE 1956. 

Altera as tgrifùs de quotagãO? o 

L 
Í· para a utílizeçeo do Ceís do Porto -“ de cídede, para deposito de lenha- 

4 . A e outros meteríeis. 

Hê11o_A1veS de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
~ Faço saber que a Hamera Munioípel dprovou e eu sancíono e 
seguinte Leí: · 

' ' _ 
Artigo 19 - Não sera permitida e utilização do Ceís do Pg

` 

to de cídade,—pera depcsíto de lenga e outrOS_meteríe1S, sem e pre 
via licença de Munícípslídede e alem da faixa demarcada por_esta, - 
sob pene de multa entre Cr$ 200,00 e 2.000,00, elevada ao dobro na 
reíncîdencíes. e 

~ 9 · 
‘ '

_ 
' Artigo 29 - Sgo fixadas as seguintes tarifes de quOtaçao

' 

pere a ùtí11zSëão?das‘ereasr' `''``' 

, a) -V ode metro quadrado, por Semestre.;;....Cr$ 15,00 
_ b) 7 Cada metro quadrado, por eno............ 

" 20,00 
_ Psregrafo lr - No trecho compreendgdo entre e Sanga_Fínge

' 

e o Porto Clgmente es terífeS'mencíonSdss·neste artigo poderao ser- 
_beduzídes ate 50%. 1 

1 · ° 

—Paragrefo 29 - AS tarifes menciønádas neste Leí deverão -? 
ser pagas adíentademente, sob pene de multe igual a mencionada no - 
artígo 19, bem çomo es prorogAçõeS.de licença. 

Artigo 59 - Não e permitida e utilização des erees mencio- 
' nadas por pessoasdíferentes de que,tíver obtido e licença da Munlcí 
_pe1ídede, sob pene de multe igual e referida no artígo 19, aplica-- 
vel em ambos OS 1nfretoreS;‘ ‘ ° 

Í

' 

« 

,
« 

‘ Artigo aî  gice o Poder Executivo autorizado a regulamen- 
ter e utilização das areeS`de que trata A presente Leí e o respecqg 
vo serviço de fiscalização. · 

'_ 
— Artigo 52_— Revogedes se dísposíções em contrario, este ' 

Leí entrara em vígor a 19 de janeiro de 1957. , 

_ 
Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 21 de Setem- 

bro de 1956. . .
e

` 

· ASS. Hålío Alves de Oliveira 
.. Prefeíto.

_ Irojeto de Íeï E_ 72756 —‘ 

L I 

A rovs O em Sesse , . .
V 

_ 
p 

I 
o,èe 14V9 1956 ‘ø", 

Joa . Yícente 
I A 

ñ" ·-eury D, Lampert
d 

· Secretario ' 

_1>reSíder1te 

1"”“`““?“‘?“”““""`“‘??‘""“‘†?~***'*'-"-~?-?·???~??——??#-??Ä



el.//Ižß[“°? 
×\ ’)

. 

(îùg&Uldû?CZ;]J?Ó@îEI N9 950, DE 21 DE SETEMBR0 DE 1956,. 

as tarifas dos serviços 
·†/àÁJ telefonícos.munícipais, revoga- 

{þwß" as Leis n9s 474, 701 e 770 e d a 

X V outras providenæias.
e 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegr 
· 

‘ 

Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sanciono 
se inte Leí: ·

· _ . 

gu 
Artigo 19  A Taxa de Serviços Telefonicos do Municipio,- 

criada pela Lei n9 474, de_2/5/1952, incídente·sobre todos os aparô 
lhos de telefonia ligados as linhas conStruídas,·mantídas ou conee 
vedas pela Prefe1tura_Munic1pal na zona rural, sera cobrada, a par- 
tir de 19 de setembro de 1956 atendendo a majoraçao autorizada pelo 

. Estado å Cia.TelefSniaa Nacional observando~Se a seguinte tabela: 
I - POR APARÈLH0 TELEFCNICO INSTALAD0 POR MÈg¿ 

ai - Eñ esîaßelecîmenfos çomercïaÍs,` · 

~industríais e escritoríos........ Cr$ 180,00 
b) v Em padarias, oficinas, hospitais, ? 

. medicos e cartorioS.............. " 120,00 
c)  Em residências particulares...... " 100,00 

. II è POR CONFERÈNCIAS TELEFõN1CASx ‘ 

a) ? Conferencias telefgnicas díretamen 
' te do Centro Telefoníco daSlocali, 

aaaex, desde` que efetuadas por pes
· 

- soa nao assinante.........J...... " 5,00 
b) - Idem, idem, fora da zona do_respe¿ 0 

tivo Centro.............:......... " 5,00 ? 

c)_-_Idem, ídem, utilizando a rede da -4 
C1a.Telefonica Nacional, alem das os

, 

tarifas cobradas por esta ultima- 

d) - Para conferencias telefonícas en- 
tre 22,00 elô,00 horas do dia se- 
·gginte, sera cobrada a tarifa em- · 

III  TAXA DE INSTALAQÃO, POR TELEFÕNE: _ a - Ate 100 metros do Centro TelefoníT? 
4 co ;............,..............1 ... " 500,00 · 

. b) - Com maiores distancias, orçamentos` 

especiais.......:................. -, 

, Artigo 29 - 6 pagamento do aluguel mensal do telefcne de- _ vera ser feito ate o dia 15 do mes subsgquente«ao~venc1nento, acregi cído do debito correspondente as conferencias feitas atreves do res pect1vo'aparelho, emquanto'que as conferencias nos Centros serão pã gas no ato, suje1tamdo—se a multa de l0%'os contribuintes que deíxã rem de recolher as taXas_a que estiverem eujettos dentro desse pra: ZOO ? ·

. 

Artigo 59_- As rêdes telefônicas e suas extensões serão - feitas em colaboraçao com as populações interessadas, considerando- se as çondiçoes locais e a importancía de cada com relação aos de - A aïs nucleos residengías. 
_ garagrafo níco - Os assinantes ingressarão com os respec tívos aparelhos teleïonicos e pilhas correspondentesf ° ' 

, Artigo 49 - Q Departamento Munícípal de Telefönes Rurais antera rigoroso controle sobre os Serviços telefÔn1cos·municípa1S, em como ao que se refere ao recolhimento das taxas, regulando os -? ervíços em cada zona, segundo as condições locais. Artigo se  Ficam revogadas as Leís N9s 474, de 2/5/1952, Ql, de 10/11/1954 e 770, de 18/4/1955, bem como as demais dísposí-- oes em contrario. ' 

I 
~ 

.
'

. 

_ 

bro de l•ggãinete 
do Prefeito Municipal de Montenegro, 21 de Setem-

«

!



Ass. Hêlio Alves de Vliveira 
Ï Prefeíto 
Frojeto de Íeí E  66756.‘ —— ' 

Aprovado emþsessão de 14-9-1956,
“ 

com alt raçoes./s 4_ { [ ß , 
— 

{Ji- 
I,. 

4 ( Joao A. Yicen e D. ampert 
— Secretario *" Presídente

( 

,LEI_N9_95l, DE 6 DE OUTUBRO DE 1956. _ , 
N . 

` 

Abre crédito suplementarq 
— 

· de Cr$ l.000,00.‘ 
“

1 HšlíO'Alves·de O11veíra,Prefeito Municipal de Montenegro. 
— 

° Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Leí: , 

? ’ ' 

= 

? Artigo'l9`- É aberto o credito suplementar de Çr$1.000,00 
` 

(um míl cruzeiros), para reforço da consígnaçao Orçamentaría codifi 
cada sob n9 0O0?8;00.4 b)  Serviço Postal, Telegrafíco e Telefon1? 
col I 

. A
{

` 

Artigo 29  F1ca_reduzida da importancía de Crß 1.000,00- 
(um mil cruzeiros)'a'dotaçao'orçamentar1a codificada sob n9 000-8; 
00.4 d)  Despesas·de·V±agens e Diarias aos Vereadores quando a ser 
víço do Legislativo. *" 

, 

‘ ‘

Å ' Artigo 59 - 0 encargo decorrente do credito aberto por es 
ta·Lei?sera coberto com a disponibilidade resultante da reduçao esî 
peclficada no·artigo anterior. Ä

`

_ 
« 

' ‘ ArtigO`49  Revogadas as disposições em contrario, esta - 
Bei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. — 

’ ` 

Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 6 de outu--} 
. ....... . . . . . 

· 
'

Y 

' ' ‘ Ass. Hêlio Alves de Oliveira
I 

‘ ' " 
. 

· Prefeito.`
'

; 

Projeto de_Ieî elaborado p7Secre- · 
, 

’ ’ 

taria da Camara Munícípal e apro- 1 

vado em sessao de 5/10 56. 
çç

. 

Ï

` 
` 

. Ó/cczx-C ¿· _,,— 
Dr, Amaur . ,, 

“er `W oao A. Yicente 
— Presídente Secretario,. 

· 

",.‘q;6;LÇ(C*(' LEI N9 952, DE 15 DE OUTUBRO DE 1.956. 
'Eleva a Taxa Escolsr Fíïsl 

td 

Ïwßgá 
_ 

Helío Alves de Olive1ra,Prefeito Municipa1A de`Montenegro. 
' Faço Saber° que a Èamara`Municipal aprovou e eu sanciono 

seguinte Leí: 
Artigo 19 - Fíca elevada para Cr$ 80,00(Oítenta cruzeiro] 

anuais a Taxa Escolar Fixa criada pela Leí n9 714, de 27_de,novembrï 
de 1954{ " ` 

'

C 

N 
_ 

H· 1 

' ? ,Artigo 29`-`Revogadas as disposições em contrãrio, esta
7 Lel entrara em vigor na data·da sua promulgaçao.".

` 

Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 15 de outu 
bro de 1956.* ’ 

_ _, N

“ 

— Ass. Helío Alves de Oliveira. 
, .. ....... . ,. . 

· Ppgfgj_tg•• · 
"

| 

Projeto de Leí E-76756. ‘ ‘

( Aprovado,c/alteração em sessão de -· 

12 de outubro.de 19Žî;’r
1 

N,

» 

)Kr 
. .»—

( 

, ,» Y " 
` { C . . 

oao . icen e 

Pres¿ggggg____________________________§ÉîïîÈä£l2..————————



LEI N9 955, DE 20 DE OUTUBRO DE 1956. 

`Abre o crédito suplementar — 
de Grã 585.840,00 e reduz dot 
ções orçamentarias. 

. Hêlio Alves de 0liyeira,Prefeito Municipa1`gg Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e anciono a se 

guinte Lei: ‘ 

, ` 

·
'

e 
Artigo 19 - É aberto o credito suplementar de quinhentos- 

e oitenta e cinco mil oitocentos e quarenta cruzeíros (Cr$ 585.840, 
00) para refõrço das seguintes consignações Orçamentarias: 

100-8.02.5 ? )-Custeio do automovel.................. 10.000,00 
110-8.04.4 - a)-Divulgação de atos oficiais.......,... 6.000,00 
110-8.04.4  b)*Serviço Posta1,Telegrafico e Telefon.‘ 5.000,00 
110-8.09.5 - a)-Utensiliçs e materiais diveress....... 10.000,00 

· 111-8.15.0 — f)—Escriturarío  Pedrão 52............:. 2,200,00 
` 

111-8.07.5 - -)?Materia1 de expediente................ 10.000,00 
210-8.29.4  a)—AuXÍ1io,Transporte e sepultamento de - ' 

· 1 indigenteS............................ 10.000,00 
'210-8.29.4 ? d)AuXilio a maternidade e a infancia.... 10.000,00 

,· 220-8.55.0 - d)-1 Professor Padrçe l2....x...Í........ 21.000,00 
220-8.55.0 - e)Gratificação adicional dos professores 14.500,00 

_ 
220-8.55.0  f)-Serviços extraordinarios dos professo- ' 

— 
' ' res efetivos.....................' ..... —4.l00,00| ' 

252-8.49.5 - ã)—Drogas e medicamentos.....;........... 10.000,00 
,240?8.51.4 - -)?Fomento Agro-Pecuarío................. 15.000,00 " 550-8.85.1 - C)-Extranumerarios diaristas para ps ser- '

` 

' ' 

_ 
viços de remoção de lixo e limp. ruas; 50.000,00 

550-8.85.5 - a)-Custeio e conservação de veúculos..... 20.000,00 
550-8L85.5  b)-Utensilios e materiais diversos....... 6.000,00 
550-8.81.5 - -(?MudaS,sementes e utensílios diverSoS.. 10.000,00 
551-8.85.5 - a)-Custeio e conservação de veiculos do -

·

, 

' ' asseio publico........................ 20.000,00 
55lv8.85.l ? c)-Extranumeriçs diaristas dos serviços ? '

_ 
· · 

‘ de Asseio Publico..................... 20.000,00 
· 400-8.80.5 - b)-Custeio e' conServaçãonda,camionete.... 10.000,00 

400-8.80.4 - -)-Despesas de viagens e diarias......... 1.000,00 
410-8.81.1 - a)-Extranumerarios diaristas para os ser- ' 

' ' viços de Conservação de Ruas.......... 70.000,00
_ 

4108.8l.1 - b)EXtranumerãr;oS diaristas para os serv 1

' 

' ' viços de Esgotos...................... 20.000,00 
410-8.81.1 - o)-Extranumerarios diaristas'para os ser- e 

· · 

j 
. viços de pavimentação asfaltioa....... 14.000,00 

410-8.81.5  a)?Materíais para conservação de ruas da- 
" ' ‘ 

cidade....,............................_l0.000,00 — 

451-8.89.1 - a)—EXtranumerarios_diaristas para a 0ficiw'; 
y na Mecanica.;........................Ï 50.000,00_~ 

450-8.87.4 - a)-Conservaçãç de edifícios públicos..... õo.OoO,oo.Š 
440-8.87.1 - ?)EXtranumerarioS diaristas para Obras  " .`

· 
— 

? ‘ 

Novas.............................* .... 80.000,00 
640-8.92.4 - ?)-Restituição de impostos e taXss....... 6.000,00 
540-8.95.0 - a)-Serviços eXtraordinariOs.......' ....... 5.000,00 ` 

600-8.90.0  -)-Inativos (Marcolina ChaSsot).Å]....... 10.800,00 
550-8.81.1 — ?)Parques e gardins (EXtran.diaristas).. 5.000,00 

_ 

400-8.80,1 ? )-Extranumerarios diaristas............. *240,00
_ 

¢æ.g¿' " " 
585.840,00 

Artigo 29 - Ficam reduzidas de tresentos_e sessenta e cinl 
=oo mi1¿duzegtos‘e trinta e sete cruzeiros (Crß 565.257,00),conforme 
discriminaçao adiante mencionada, as dotações Orçamentarías sob os-I seguintes oodigos: · 

‘ 

_

' 

1 
· ·

` 

, 110-8.04.0-b)-Escriturãrio Pedrão 57.................. 55.467,00
I lll-8.11.1--)Percentagems sôbre a cobrança de impostœ; '

I 

' ' e taXas......,.........` .....1 ......· ...... 60.000,00 
220?8.55.4)-Aluguel de predios eScolares............. 70.000,00 220-8-55-0-a)-58 professores Padrão 4................. 25.400,00 
561-8.88.4-a)?Í1uminação Publioa de Cidade............ 10.000,00



•¢ I., 

440-8.87.2 - a)-Construção de Sub-PrefeituraS......, 70.000,00 Í 

1 601-8.81.4 - o)-Departamento de Pensoes dos Munícipg 
( 

· · rios Sul—Riograndense.,........,.... 60.000,00 
ll0J8.04.0V- f)-Díãrías e passagens aos funcionarios 

' ' quando em viagens adminístrativas... 5.000,00 
1 11l08.04.5 - b)-Impressão da ei Orçamentar±a....... 1.720,00 

110-8.09.5V- b)-Fardamento aos COntínuos.......,.... 650,00 
7 

111-8.07.0 - d)-Diarías e passagens aos funcionarios
’ 

' · quando em víggens administrativaS... 2.000,00 
410-8.81.1 - d)—Extranumerarios diaristas para os - 

( 

·' Serviços nas vblas......... 15.000,00 
640-8.95.0 - d)-Suþstituição de funcionarios........ 5.000,00 

( 640-8.99.4 - -)-Abono familiar concedido na forma da 5' OO_ 
( 

` 

I 

1el...................* ............. •OOO; 
( 

640-8.99-4 - c)-Recepção e hospedagem ã autoridades. 4.000,00 I 

640-8.99,4 - d)-Consumo de agua dos proprios munici- ' 

. p8íS••••••••••••••` •••••••••` •••••••••
` 

‘ 'Total.......Cr$ 565.257,00 

[ Artigo 5-9- 0 encargo decorrente do crédito aberto por` - 

_esta leí, sera coberto pela disponibilidade de Crß 565.257,00 resul 
tante da redução especificada no artígo anterior e Cr$ 220.605,00,- 
—pe1o recurso da maior arrecadação a apurar-se na execução orçamentg 
ria do exercício vigente. 

d'

, 
Artigo 49 - Revogadas as disposições em contrario, a prg 

sente lei entrara em vigor a partir da data da sua promulgaçao. 
Gabíenete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 20 de ou-( 

Ytubro de 1956. ° “ 

ASS, Hêiie Alves de O1±ve±x·a
( — · Prefeíto. ? 

Projeto de Leí E -75756 ‘
" 

: 
.

‘ 

Aprovado em sessão de—l9/10/56. ‘5f::7 
N . 

· na "**? 
, . 

,- 
cÔ/ Ü/ J . 

oao . 'ícente r. aury . amper 
* Secretario ’ 

Presídente 

_ 

’ 

LEI N9 954,_DE 20 DE OUTUBRO DE 1956
“

` 

- 
* Abre o crédito especial de 

( 

' ' de Cr$ 551.508,60.
( 

Helío Alves de 0liYeira,Prefeito Municipal de Montenegro.( 

t lFÏço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a- seguin e e : ·
-

, 

. Artigo 19 ? É aberto o credíto especial de quinhentos e -J 
trinta e um míl, quinhentos e oito cruzeiros e sessenta centavos (`4 
Cr$ 551.508 60), para atender, no exercício, aos seguintes encargos: 

a)?Gratificação adicional de 25% a Germano Ro- 
' berto Henke,concedída.por.Dec.de.14/9/56... 5.250,00 

b)-Ndem, idem, gratificaçao adicional de 15% a '

. 

’ 

Jose Ferreira de 0liveira,‘referente ao pe- 
ríodo de 5/9/55 a 51/12/1956.. ............ 7.584,00 

. c)—Idem, idem, as professoras Elpidía Machado- 
Dionísio, Ernestina Lima e Catharin Luiz S-

( 

teffaní.................................... 1.774 60 
·d)Idem, ídem, gratificação adicional de 15% a ·

, 

Nestor Dias de Souza, relativa ao período - ? 

_ de 1õ/S/ieõõ a 51/12/1956.................. õ.700,00 
_ 

e)—Auxilío ao Grupo Escolar 14 de Julho para a 
‘ sopa e merenda,relativo ao exerc,de'l955... 1.200,00 ¿ ` 

f)-Auxilio a guarda Noturna_desta cidade...... 9.000,00 
.( g)-Gratificaçao ao escríturario Clcvis Datícq 

_
. 

Daudt, para proceder ao pagamento das turmas
5

. 

. de construção e conservação,de estradas e - 
pontes e limpeza de ruas, fora do horarío - 

_ 
normal de expediente..............«........ 1.200,00



h)-Aquisíção de maquinas e veículos........._.200.000,00 
1)-Conservação e manutenção de caminhões da" ` 

‘PTGÍ61tuP8•.' ............................ 50.000,00 

j)-Conservação e construção de rãdes telefg 
(_ nicas.............‘ ........’ ...........ï.. A 50.000,00 

k)-Extranumerãríos diaristas em geral...... ' 50.000,00 

1)-Ïateriais para esgõtos, ponbeS,constru - · 

ções e estradas........` ................. 150.000 00 
( _ (( 

· Total(— Crä 551.508,60 

Artigo 29 - 0 encargO,decOrrente do credito aberto por - 

esta lei, sera coberto na ímportancia de Cr$ 500.000,00, cgm o pro— 
duto do~emprestimo autorízado pela Lei·n9(92l,?de 20 de agosto de -( 
1956, e1o restante pelo recurso da maior arrecadação que se verifi`

? 

car no corrente exercício. ( 

· 
"‘ " '

; 
- · Artigo 59 -—“evogam-se as disposições em contrarío. 
. · 1Bebinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 20 de outg 

bro de 1956. — 

· 

. Ass. Hêlio Alves de Oliveira 
' 

( Prefeito 
Frojeto de Ïeí E - 75756 

_

·

. 

Apro ado em sessão de 19/10/56.- · 

ao A. Yicente ’ 
r. Amaury D. ampert 

Secretario ( Presidente ~

I 

` ` 

LEI N9Q955, DE 20 DE OUTUBRO DE 1956. 
. Abre crédito especial no -1 

montante de Cr$.700.000,00 para(_ 
atender despesas com estradas e¿ 
pontes na zona_rura1 do Munici- 
pio.

§ 

` 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro, 
. Faço saber que a Camara Municipal aprovou eueu sanciono a- 

—` seguinte Leí: — 

I _ 

Artigo 19 - É aberto o credíto especial de Cr$ 700.000,00- 
para atender despesas com estradas e-pontes na zona rural do municíd 
pio. 
; Artigo,29 — As despesas mencionadas nesta lei serão obrigg. 

'toríamente deduzidas no proximo exercício das verbas consignadas no
( 

1orçamento do_Departamento Municipal Autonomo des Estradas de Roda-
' 

gem para reforço de Bbras Novas - Material e Pessoal - do 0rçamentO~ 
`Municipal de 1957. , 

1 1 

Ï

7 

_ _ 

~? 
(, Artigo 59 - O credito aberto de conformidade com a present 

lei sera coberto com a receita extraorçamentaria ja realizada com O 
recebimento de?Cr$?127.217,50,'diferença(a`maior recebida'do Fundo- 
godoniario Nacionalm Cr$ 155.551,00 da cota do Imposto relativo ao- 
u1timo,trimestre do exercício?de 1954 e'de Cr$ 152.810,40 do Fundo- 
Hodoyiario Nacionak ?correspondente ao ano de 1956 eÃo saldo com a-' 

.. . ~ —· 
¿ » na { ? I I provavel arrecadaçao a maior assegurada pela revisao tributaria ora—

' 

em andamentoÏe com o produto da Taxa de Transportes, Ï, ( 

(

` 

(=*,“~Artigç 49'- Revogadas as`disposíções em-contrario, esta lei 
entrara em vigor na data da sua promulgaçaO.' V 

` 

N 
`

' 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de outubr` 
d6'(1956•. ........—·—.· ··~· 

‘ 
((`?

. ('

T · Ass. Hêlio Alves de Oliveira 
Prefei . 

Projeto de Lei E - 79756 
` “d 

Aprovada em sessão de 19/10/56. . í;;;?9
'

. 

. • u •·



èšg ,8* 
4 

LEI N9 956, de 22 DE OUTUBRO DE 1956 '* 

ll 
moa ß1 Revoga e consolida a legisla 

šãodïuïícšpal Sobre Imagsta
T 

re a íxa a sua nci enc a 
præscresre normas p«3I‘8 0 SB11 lãi'1

y 

a 
Vh«Å¿~t ÁÏVÜQ“' gamento e arrecadação. 
Øyr,/nas 

$6//(/‘ 

elío Alves de Olíyeíra, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

se uínte Leí: · · g 
_ Capítulo 1 

, DO IMPÔSTO
a 

Artigo 19  O_ImpÔStO Predíal recaí sôbre todos OS prêd|osl 
·SítuadOS dentro dos perímetros urbano e suburbano da cidade e das- 
Sêdes distritais, na forma prescrita por esta leí, e sera arrecada 
»dO nos meses de abril e outubro, relativamente aos I e II semestre .

’ 

“ Artigo 29  São considerados predíos para OS efeitos da ín 
cídencía, e como teíS_SujeítOS ao Imposto Predíal, todos OS que po

% 

Sam'Servír de nabítaçao, uSO Ou recreio, tais como: casas, armazen , 

barraçoes, deposites, garages, galpoes, ranchos e qualquer Outros, 
come qualquer tipo de material empregado na cønstrùgãø, independem 
temente de sua forma e denominação. , 

‘ Artigo 59  O_ImpOStO de que trata esta lei sera calculado 
na baseedo valor locatívc anual do predio, na razaõ de 10% (dez pO 
cento), 

a 
Capítulo II · 

—

`? 

. DO VALOR LOCATIVO .

I

« 

’ 
Artigo 49 - 0 valor loeativø dos prédios será apurado atra- 

ves OS contratos de locação Ou pOr_arbítraqentO da fiscalização mung 
cípal, cOnSíderandO—se a localízaçao do imovel e O aluguel dos pre] 
díos vísínhos, e,Sera representado pela Scma dos seguintes elemen 
tos: 

a)_împOrtangía anual do aluguel efetivo Ou estimativo, con 
forme Se trate de þredío alugado, ou nãg, levando-se em conta, no 
primeiro caso a renda produzida pelo imovel, ainda que motivada porá 

` Sub?lOCaçãO. 
b) Qualquer outra importância que O louatarío se Obrigue a` 

díspender pelo uso do predio alugâdo. · ?` 

§ 19 - 0 aluguel efetivo das estalagens e casas de cõmodosá 
Obílíadas, Qu não, sera apurado cOnSíderandO?Se O total dos alugueis 

anuais dos cOmOdOS destinados a locação. . 

_ Å 
. § 29  0 aluguel efetivo dos edifícios de apartamentos Serq 

g total dos alugueis anua1S· dos mesmos apargtamentos, ressalvados † 
~ague1eS que constituam prgpríedade independente, caso em que cada uw 
deles sera considerado predio índependente. _· 

§ 59 - 4 taxa de limpeza publica e 0 imposto predial quandÄ 
ages pelo locatarío serão adicionados ao a1uguel'para fins de apu

Å ar?Se O valor locatívo. 
 

’ 

§ 49"- PrOcõSSar?Se?a ao arbítramento do valor locatívo peJ 
a físcalízagao municipal no seguintes casos: 

À

‘ 

'A) sempre que 0 contribuinte Ocupar casa de sua propríedade 
b) quando O_cOntríbuínte ocupar predio gratuítamente; «

« 

C) quando nao forem apresentados recibos Ou contràäosade 1 _ 

caçao considerados habeísg 
d) quando OS recíbosaou contratos não apresentarem 0 valgrjr 

I 

atual exato dO,predíO e houver fundadas SupeítaS\de dolo; 
I 

6) qußndø 0 1°°8t8Tî° Ou locador aumentarem, com benfeíto J 
g 

rias, O valor locatívo do predio;
l 

a 

e Å 
F ' f) quando 0 contribuinte não ocupar todo O prédio Ou localß 

avalíandO§e, nesse caso, O aluguel relativo Scmente a Fl " parte por ele Oeupada; _ 1 

, g) quando deduzidas as Sub1OcaçõeS, O valor resultante nšq 
corresponder ao do espàgc ocupado. _

?

e



` ` Artigo 59 — Cobrar-se-a sõbretaXa, calculada sõbre o va—? 
lor locativo anual,·nos casos seguintes: 

I 

e) quando se tratar ae predios localizados em ruas pavimeï 
tadas ou dotadas de cordões e Sargetas, que não possuiïe 
rem muro ou galçadas do tipo aprovado pela municipalid - 

. de, ou ue nao estejam em bom estado de oonservaçao, ? 
mais 10% (dez por cento) sobre o valor locativo; 

b) quando constrùdos sobre o alinhamento, deixarem cair  
aguas pluviais do telhado sobre as calçadas, maàs 25%- 

‘ (vinte e cinco por cento) sobre-o,imposto;` “ 

c) quando as fachadas estiverem em mau estado de çonserva 
çao, mais 50% (cinquënta por cento)Sobre o imposto; 

d) quando se tratar de construção de madeira*em ruas de la 
categoria, maiS'50%(cinqüenta por cento)sobre o impostg 

e) quando,nas condições no numero anterior, estiverem ree 
cuadas do alinhamento e cerca, a juizo da Prefeitura

a 

f) quando as construções prbncipais forem de alvenaria,  
mas existirem como dependencias, no mesmo lote,_outras 

‘ de madeira, visíveis da via publica, mais 25% sobre O- 
imposto; 

ç_

. 

“ 

g) quando o predio, localizado em rua dotada de çordões,— 
,não possuir calçada na frente ou a tiver em mau estado 
de conservaçao, mais 10% sobre o valor locativo;

V 

h) quando os_predds, situados na zona urbana da cidade,se 
ja qual for a sua utilidade, forma de material, apare; 
lhado com instalação sanitaria,_despejar esgoto.com mau 
cheiro para as ruas, mais 50% sobre o valor locativo —’ 
respetivo.

| 

§ Único  Os acréscimos mencionados neste artigo não isegl 
tam o contribuinte das multas que lhe forem aplicadas, entre Cr$ ... 
100,00 e·5,000,00 quando não atendenrem as intimações que lhe foreml 
enviadas. '

· 

' 

Artigo 69 ? Verificando?se no decurso do exercício aument 
de aluguel ou ’de valor locativo, inclusive pela realizaçao de benfe 
terias, devera esse fato ser comunicado a Prefeitura, sob pema de  
ulta,'entre Cr$ 200,00 a 5;000,00, além da obrigação de pagar a di d 

erença do imposto, se houver. _ ç , 
_ , 

, Artigo 79 - No caso de sub-locaçag, o proprietario do preï 
io e responsavel pelo pagamento da majoraçao verificada no valor lo 
ativo. ·

`
` 

·Artigo 89 - Quando o prédio fõr alugado com sacessõríOS,—— 
aleularSe-a o valor do principal e acessorios e se tomara por base 
renda total pareio lançamento. 

’ _
I Artigo 99 - Os proprietarios ou'loCatarios que tentarem -- 

raudar a Prefeitura, fazendo lotar os predios por aluguel menor do— 
ue o realmente.pago_ou percebido, verificada a fraude, serao’multaJ 
os entre Crä 500,00 a 10,000,00, penalidade esta que não sera diS?¥

' 

ensada sob pretexto algum,
` 

, 
' Artigo,l09 - Na falta de outros elementos, o valor locati? 

e um predio sera apurado da seguinte Íormazx
' 

. 

V 
la) na zona urbana da cidade, 12% sobre o valor do imovel; , 

b) nayzona Suburbana da cidade, e nas vilas do interior,- 
1,0 0; -'

. 

o) na zona suburbana das vilas 8%. 

Capitùlo III 
a 

' `D0 LANÇAMENTO 
, Artigo 119  0 lançamento dos imõveis sujeitos ao imposto- 
preñial sera feito a requerimento ou comunicação dos respectivos - 
proprietarios, dentro do prazo de 50 dias da sua ocupação ou, quan- 
do nao for logo ocupado, da sua conclusão. N " 

i§ l9~ A falta de cumprimento do que estebelece este arti£_ 
go sujeitara os infratores a multa de 100% Sõbre o impõsto anual  
que deixar de ser pago ou lançado. ·



1 

"`.-··Š·29 - Quando o proprietário deixar de requerer ’ou comuni- 
car a conclusão ou ocupação do predio, o lançamento sera feito"eX?

` 

oficio" aplicando-se a multa mencionada no § anterior. ' 
Artigo 129 - 0 lançamento do imposto preüal sera feito em- 

fžchas, em nome do proprietario possuidor ou adquirente a qualquer 
t tulo.’ `

, 
‘ Artigo 159,- Para efeito do lançamento_Sera Sempre°tOmada 

por base a renda maxima produzida pelo predio. `

, 
Artigo 149 - Sempre que a Prefeitura canstatar que um pre- 

dio, dado como vago, tenha sido,ocupano sem comunicaçao no prazo de 
60 dias, seu proprietario ficara sujeito ao pagamento·do imposto ? 
acrescido de 100%. ~ 

,

' 

~ , 
Z Artigo 159 - 0 predio desalugado nao pOdera_ser ocupado,me_` 

mo transitoriamente sem que haja a devida comunicaçao a Municipali— 
`dade sob pena de multa entre Cr$ 200,00 a 5.000,00._ 

Artigo 169  Os predios interditados pelo Posto de Hígiene 
ficarão isentos do imposto predial sujeitando-se porem o proprieta 
`rio ao imposto territùrial. 9

À 

' Capitulo IV `

' 

a DAS CONCESSÕES E ISENÇÕES 
Artigo 179 ? OS prédios que permanecerem desocupados por es 

pa o superior a_5 meses, ininterruptamente, gozarao O abatimento de 
10% sobre o imposto a que tiverem sujeitos. ?

, A Artigo 189 - Os prédios em recogstrução não pagarão o impog 
to predial e, sim, o territorial, de acordo com o valor do terreno- 
durante o período da reconstrução. .

Y Artigo 199 ?l0s imoveis instituídos bens de família cujO'mg 
lor não exceda de Grã 100.000,00 gozarão do abatimento de 50%. 

l 

' 

Artigo 209 - Os predios ocupados pelos proprietarios goza·-[ 
rãoßdo abatimento de 15% sgbre os impostos a que estiverem sujeitæ 
exceto quando nospmesmos fçrcestabelecidos quamquer ramo de atividg 
de remunerada, desde que for requerido. ., _ 
. 

' 

§ gnico - A parte utilizada pelo proprietario, como resideny 
cia, gozara sempre, do abatimento referidg no artigo supra., ' 

o’ Artigo 219 — Ficam isentos do imposto predial os imoveis - 
`pertencentes as sociedades, comunidades ou associações religiosas,- 
legalmente constituidas, desde que as suas rendas sejam destinadas- 
a assistencia educacional, religiosa ou_social; 

Artigo 229 — Sao isentos do imposto predial e taxas correla 
·tas, excetuadas as de limpeza publica, na cidade, e de melhoramen ? 
—tos de ruas e logradouros publicos, nas vilas, todos os prêdi s de-{ 
alvenaria, mistos ou de madeira, que forem construídos no perÏmetro· 
urbano e suburbano da cidade e das'ui1as do interior, destinados a—Í moradia propria ou de aluguel, hoteis, hospitais, industrias ou co- 
mercio, sem 1imite_de amplitude ou numero de pavimentos, desde que-I 
requeridad a isençao uma vez que obedeçam as leis vigentes e nas -‘ 
condiçoes estabelecidas nesta lei. 
_ _§ 19 -_Enquanto não requerer a·isenção, ficará o contribuig 
te sujeito ao pagamento do imposto. · 

l_ § 29 - As consruções poderão çser em grupo ou isoladas. 
Artigo 259 - Para o proprietariç do terreno edificado obter 

os benefícios da presente lei, e necessarioz 
, a) estar quites com a Fazenda Municipal; 

b) possuir titulo de propriedade; contrato de compre e ven- 
_ 
da do terreno ou conçessao, por escrito, çom firma reco- . 

nhecida, do proprietario da area em que for construído o 
predio; 1

a 

c) apresentar, requerimento devidamente acompanhado dos do- 
' cumentos indùspensaveis, mencionando'o valor locativo do 

predio. 
` 

§ 19 - As isenções abrangem sômente as` construções novas cod 
cluidas depois de 19 de'janeiro de 1956 e na seguinte proporção:

— 
a) Contruçao ate o valor de Crt 200.000,00..,..... 5 anos 
b) Idem, de mais 200 ate Grã 500.000 00..‘ ....Iïu.- 6 anos

' 

e) idem, de mais 500 ate Cr‘ 1.000.0Ö0,00......... 8 anos
Ï 

_ 
d) idem, de mais de Cr$ 1.000,000,00.........·····10 9nOS



`n?‘ 
§ 29 - Para gozarem da isenção prevista nesta lei,'os;prê- 

dios deverão ser çonstruidos com material inteiramente novo, nao sç 
do permitido emprego de material velho ou usado, proveniente de pre 
dios demolidos. 

59  0 requerimentç de isençao devera ser encaminhado ao 
Prefeito até 60 dias apcs o terminoda construção ou da data de ocu- 
pação, sob pena de perdçr o requerente o direito aoçbeneficio. U 

` 

Artigo 249 - Nao sofreraç majoraçao no imposto predial, du 
rente 5 anos, ascasas de madeira as quais forem acrescentadas frent 
de alvenaria. , A 

. 

,

` 

,l 
, Artigo 259 - As viuvas pobres, que possuirem um unico imo- 

·vel, ate o valor de Crï 100.000,00 desde que nele residam, gozarao- 
{do abatimento de 50% sobre o total do imposto predial., , 

· 

§ Único  0 abatimento referido neste artigo e extensivo a 
mulheres solteiras que possuirem um unico imovel e que tenham encar 
go de familia. 

' ' 

_

s 

_, _ , 
· Artigo 269 ? Ficam isentos do imposto predial os predios d 

propriedade dos militares que integraram a Força Expedicionaria Bra·~ 
sileira, quando destinados a moradia dos mesmos. ß 

§ Único - rara gozarem da isenção de que trata este artigo 
deverão os interessados requerer,a Municipalidade, provando a sua ? 

participação na Força Expedicionaria. — 

· Capitulo V 
,

·

_ 

, 
. .DAS°RECLAMAÇÕES * 

Artigo 279 - Nos casos de reclamações, a Diretoria da Faze 
da,,depois de receber a informação da fiscalização municipal, procuï 
rara, sempre que sempre, digo, sempre que possível, verificar a nat 
reza da reclamação. N 

§ Único - No caso do contribuinte não se conformar com a r 
visão feita pela Diretoria da Èazenda, posera recorrer ao Prefeito,Ï 
podendo este, se julgar necessario, nomear um perito e a parte outr , 

para conhecer a questão, sendo que o laudo_ou parecer dos peritos v 
lera apenas como simples informação, sem força obrigatoria. 

_ Artigo 289 - °s recursos atendidos dão direito a restituiç o 
do imposto no todoubm parte,AmaS somente no que se refere ao semeS?î 
tre em que tenha sido interposto, sem desconto de espêcie alguma,de 
vendo a devolução constar do despacho do`ju1gamento do recurso. 

_ 
. Capitulo VI a

. 

DAS PENALIDADES 

_ 
Artigo 299  As infrações não previstas nesta lei ou as qu 

não preverem penalidades maiores sujeitarão os contribuintes a mul` 
tas que variarão entre Cr$ 200,00 e 5.000,00. 
_ Artigo 509 ? Os contribuintes que construirem prédios, gal 

poes, garages ou qualquer outro tipo de construção nas zonas urbanag 
e suburbana da cidade e nas vilas do interior sem` requerem·a neçess 
ria licença e alinhamento e, posteriormente, o lançamento do predio, 
na forma desta lei estrão sujeitos a multa de Cr$ 200,00*a 5.000,00. 

‘ 

§ Único - Nas vilas do interior do municipho as eXigencias— 
desta lei serão cumpridas junto as respectivas Sub?prefeituras.

‘ Artigo 519 - Terminados os prazos de cobrança (abril e ou- 
tubro,,relativamente.ao I e II semestres), a Diretoria da Fazenda tá ara todas as providencias ao seu alçance para obter que os contribgin 
intes em atrazo satisfaçam os seus debitos antes de preparar·o execg 
tivo fiscal. » 

, a 

— 
, . 

_

‘

W çë, Artigg 529 - °s pagamentos que não—forem feitos nas épocas- 
roprías fiçarao sujeitos a multa_de 10%, e mais os juros de mora dá 
% ao mes sobre o"montante dçvimpoSto._ V

“ 

` Artigo 559 - Os impostos não satisfeitos nos prazos estabe- s 

ecidos nesta lei poderão ser cobrados executivamente no exercício -
` 

eguinte, 
, 

. 
~ ~` 

" 

_ 

· Artigo 549 - Não e admissivel o pagamento do imposto relatf 
o a um semestre,_estando o contribuinte em divida de outros anterio 

FGS•
, 

- 

` 

À 

,

. 

.Cap{tu1e v11 . 

DA-FISCALIZAÇÃ0



ã••···•Àrtigo,559 ? A fiscalização do·impõsto predial e dos valœes 
« locativos compete, precipuamente, ao Fiscal-Lotador, aos Sub—Prefei) 
aos e aos funcionarioS,que para isso fçrem designados. ' 

§ Único - Cçmpete a fiscalizaçao, tambem, aos demais funcig 
narios municipais empregados em serviços emternos 

I 

Artigo 569 _A Diretoria da Fazenda determinara assídua e - 

constante fiscalizaçao do Imposto Predial e revisao dos valores lo- 
cativos. *- 

—Artigo 579  Ao tomar;cOnhecímento de qualquer fraude ou -? 
falta de pagamento, oomunicaçao, etc., a Diretoria da Fazenda, os - 
Sub?Prefeitos ou a fiscalizaçao municipal cienteficarão os contribg 
intes das multas em que incorreram e dos impostos a pagar. 

s ~Capíùu1O VIII — 

, 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

` 

~

1 

Artigo 589 - Periodicamente e nunca menos de duas vezes ao-
, 

ano, a Diretoria da Fazenda e as Sub-Prefeituras tomarão meä.das ? 
tçndentás a melhor e mais eficiente fiscalizaçao e cobrança do lm-— 
·posto Predial, juntamente com os demais tributos, inclusive fazendo 
levantamentos pata atualizar os lançamentos e valores locativos. 

Artigo 599 - Os casos omissos nestalei, serão resolvidos pe 
lo Prefeito. A

· 

_' Artigo 409  Fica revogada tõda a legislação em vigor sobre 
o Imposto Predial, especialmente as “eis n9s 97, 154, 166, 269, 501 
498 556 576 696 819 855 854 e 881. _ 

; Ãrtigõ 419,- “sta Lei entrara em vigor na data da sua promul 
gaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 22 de outubrol 
Ö.6 
du 

· Ass. Hclio Alves de Oliveira 
‘ Prefeito. 

Projeto de Eei E  77756. —

. 

Aprovada em_sessão de 12/10/956, « l 

— ¢` 

com alteraçoes ja introduzidas 
,no texto. a ,,×

{ 

, ~ 

" ` ' d ` 

?,/ ??/ 

7 

' oao . ,1CSD e xç . Amaury D._ ampert 
Ssyretariø e Presidente

% 

Egußlßçgäùq tal N9 957,ADE 22 DE OUTUBRO DE 1956 
S

` 

.. . —

' 

,, 

YJV gá} o 

I 
evOga,e consolidadtoda a 1 

.x · 

gislãçao sobre o Imposto Territï 
rial, fixa a Sua.incidencia e çî 

, 

` 

psescreve normas para o seu lan~ 
__ _ _ 

çamento e arrecadação. -

‘ 

V 

Hêlio Alves de °liyeira,Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara munitpal aprovou e eu‘sanciono a-. 

seguinte Lei: V ·

' 

_ 

· Capitulo I 
' ‘

·

` 

DO IMPÇSTO TERRITORIAL E SUA INCIDÈNCIA 
Artigo 19 - Estão sujeitos ao Impõsto Territorial, urbano. 

e suburbanç, previsto no artigo 15, I, da Constituição üstadual, os, 
terrenos nao edificados, murados ou abertos, situados nos quadros g 
urbanos e suburbanos da.cidade e das sedes distritais, bem como, a- 
juizo do Prefeito, aqueles que contenham·predms inabitáveis, conde- 
nados por mas condiçoes higienicas çu por se acharem em ryinas,_ou, 
aiçdaîdcom cçnstrïçoes inadequadas a zona, sujeitando-se ao imposto 
re er o nes a e . J ,

. 

§ Único - 0 Imposto lerritorial sera cobrado durante todo 
` ` o meS,de abril de cada exercicio. V 

Artigo 29 - As areas nao edificadas excedentes de 5 metros 
e frente nos terrenos localizados na la e 2g zonas, sujeitamse aow 

imposto na forma desta Lei.



· 

§ 19  Exc1ui?se desse cõmputo o espaço de 1,50m. nas parè>: 

{tes 
laterais dos predios destinados a proporcionar entrada para os Í 

mesmos.§ 
22v- As ãreas laterais, excedentes de 1,50m., desde que?$ 

Qsõbre elas não,se possa construir sem sacrificio das condíçoes de - 

higiene ou estetica dos prçdíos, nao serão tributadas. _ .

l 
o 

, Artigo 59  0 Imposto Terrítorial grava o terreno sobre ? 
que recai, para todos os,efeítOs legais, responîendo pelo seu paga- 
mento, como onus real (Cod.Civil,_art.677, paragrafo unico). 

§ Único ? 0 valor do Imposto e exigível do respectivo pro- 
prietário adquirente, possuidor ou ocupante a,qualquer titulo. 

Artigo 49 - É facultada aos proprietarios de%terrenos_si  
'tuados nas zonas atingidas pelas cheias do rio Çai, a construçao de 
cercas de tela de arame ou de muros gradeados, a juízo da Prefeitu-Ï 
Ï'8• 

* Artigo 59  Quando o terreno não edificado situar?se em eså 
quina, considerar-se-a como principal a frente q ue der para a rua- 
de maior ímportancía urbana. , 

Artigo 69 ? Os terrçnos com obras de dlficação em andamen-q‘ 
]to continuarao tributados ate a conclusao das meSmas,‘ 

çln 
· Artigo 79  Ficam assim consideradas as zonas mencionadas- 

nesta Leí: ' 
. a

‘ 

las ZONA - o perímetro ùrbano da cidade. 
À ‘ 

2aÏ ZONA - o per metro suburbano da cidade.,
? 

— 5a. ZONA ?·o perímetro urbano das vilas e sedes distritais 

Capítuío II ~ «= 

‘ ' 

DA TAxAçÃO · 

, 
Artigo 89 ? 0 Impõsto Territorial devido em cada exercicioV’ 

sera cobrado, proporcionalmente ao velor venal de cada terreno, de- ~ 

acordo com a seguinte tabela:
“

í 

la. ZONA - 0s terrenos situados na cidade, em ruas calçada; 
ou pavimentadas, pagando sobre o valor venal: 
8) - os murados........................ 5% T 

b) - os não murados ou com muros de mãu" 
· aspect0..........................; 4% 

c) - os não murados, sem cordão e passg 
» ioílaqïeado...............,........ 5%

‘ 

2a.·ZONA - Os terrenos situados em ruas nao calça- 
' das ou pavimentadas e no pergmetro su -

, 

burbano da cidade, pagando sobre Oþ va -, I 

_ 

?1or venal.............................. 2% 7 

5a. ZONA - Os terrenos situados nas vilas do ínteæ `

· ,_ 
· rior do Municipio, pagando sobre o va - ` " 

lor venal.............................. 2% zr 

· 

Q 19 - Os terrenos baldios cobertos de vegetaçãg agreste,-] 
V situados na zona urbana da cidade, agarao, alem do 

, imposto previsto nçsta Leí, mais 5%p sobre o valor ? 
venal rçspectivo, a juízo do Prefeíto. 

§ 29 ? Os operarios e assalariados em geral de pequenos re 
cursos, que possuam um unico terremo, com area supe 

~ ficial nao excedente de 774,40 m2,,loca1izado na zo 
. na urbana da cidade, pagarão O imposto na base de2% 

. sobre o velar venal respedtivo. , 
_ ,§ 59 - Fíçam isentos do pagamento`do Imposto Territoríal o 

imoveis pertencentes as sociedades, comunidades ou 
~ associações religiosas, legalmente constítuídasgdes 
,`_ de que as suas rendas sejam destinadas a assístenci 

educacional, social ou religiosa.
· 

Capítuio 111 , 

D0 VALOR`VENA.L E D0 CÃLCUL0 D0 IMPÔSTO . 

_ 
d b 

Artigo 99 - Para apuração do valor venal dos terrenos serv° 
rao e ase:

‘ 

` 

a) -_o valor venal declarado pelos propríetårios por 
ocasião de sua inscrição; , “ 

jb) - os preços doí`terrenos nas ultimas transações de 
compra e venda realizadas nas zonas respectivas;



89 

c)'- a localização e outras características ou con! 
díções do terreno que possam influir no valor 
vçnal, inclusive o dos terrenos visinhos, ecg 
nomicamente equivalentes. 

Artigo 109_— A avaliação dos terrenos sujeitos ao impõsto- 
sera procedida periodicamente pelos lotadores que forem designados, 
que farão a revisão necessaria para reajustamento do lançamento, pg 
dendo requisitar,da Prefeítura, bem como dos proprietaríos, os ele- 
mentos índíspensaveis. ` 

,? ~ 

' 

§ Único - Se o proprietario negar çs elementos requisitado , 

; . os lotadores procederao aavaliaçao com os elemen 
— tos ao seu alcance. A , 

, Artigç 119 ? 0 lançamento do Imposto Territorial sera feit 
em fíchario proprio. 

. 

?i

_ 

?Capítu1O iv 

DA INSCRIQÃO TERRITORIAL 
_ Artigo 129 - fodos os terrenos localizados nas zonas urban 
e suburbana da cidade, nas vilas e sedes distritais, bem como aque 
les que venham surgir por desmembramento das mesmos, passando a con 
itítuir novas propriedades, ficam sujeitos a,inscriçao na Fazenda Mu 
nicípal ainda que legalmente isentos do Imposto Territorial, exceto? 

os que ja tenham inscritos os seus terrenos. 
_ _ 

§ 19 - No caso de terreno pçrtencentes a Uniao, aos Estado 
ou aos Municipios, a inscrição devera ser feita pelos chefes das re- 
partições ou serviços incumbidos da guarda ou administraçao desses J 
terrenos. ' 

_ ) § 29 - Os prazos minimos para a inscrição de que tratarestg 
,artigo, serão, respectivamente: .

` 

a) — de 50 (trinta) dias da data da publicação desta Leí p` 

ra os torremos ja existentes e ainda não registrados; 
b) - de 50 (trínta),días contados da data da inscrição do - 

· Registro de lmoveis, para os terrenos que surjam em -† virtude de desmembramento dos existentes, passando a -
` 

- constituir novas propriedades. “ "
— 

§ sê  Os terrenos com testada para mais de um logradouro w 
ieverão‘ser inscritos pelo mais importante. N 

Artígo,l59 - 0 lançamento,dç terreno; para efeitos da exigi 
ilidade do imposto, será feito em nome do proprietário, adquirente- 
u possuidor a quelquer titulo. a 

¿ 
Artigo 149 - §m—caso de usufrutO,,fídeicomisso, enfiteuse,- 

nrendamento çu ocùpaçao, o lançamento,dera feito em nome do usufru- 
ario, fiducíario, enfiteùta, arrendatario ou ocupante. 

Artigo 159 - Tratando-se de terrenos prô—indíviso, serã lan 
ado em nome de alguem ou de todos os condominos. ‘• 

Capitulo V a

1 
DAS RECLAMAÇÕES 

_ Artigo 169 - No caso do Impôsto Territorial ser calculado - 
obre o valor venal, terão cabimento reclamações do interessado na - 
orma dos artigos seguintes! 

§ 19 - A reclamação prevista nêste artigo não terã efeito — 
suspensivo da cobrança.

'

, 
§ 29 ? 0 pagamento do impostç calculado sobre o valor venal 

apurado, não importara em reconhecimento, pelo inte- 
. ressado, da exatidão do valor, desde que tenha o mes 

· mo formulado, nos prazos prescritos,nos artigos se  
guintes, a reclamaçao de que trata este artigo. 

a 
Artigo 179 - Dentro do prazo improrrogável de trinta (50) - 

dias, contados da data do recebimento do aviso previo ao contribužnl 
e da lotação, podera este apresentar reclamação ao Prefeito MuniciÏ| 
aacompanhbda dos documentos que julgue necessãrios. 

_ 

‘

I § Único - 0 requerimento, depois de devidamente informado pá la Fazenda, no prazo maximo de dez dias, subira a despacho do pre -i fgj_'bQ·_ .' 
. -•••—••••·‘•••••



·9 se Artigo 189 ? As decisões de que tratam os artigos anterig às 
`Sõ poderão produzir efeito de causa julgada a partir do exercício a 
que se referir a reclamaçãg. ‘

`

_ 
Artigo 199 - Serao arquivados por perempçao: _ 

· a) - as reclamações para decisao das se façam exigencias, 
desdç que estas não sejam satisfeitas dentro do pra- 

_ 
zo maximo de 50 dias contados da publicaçao dos res- 
pectivos despachos; 

_b) - as reclamações apresentadas fora dos prazos previs -7 , 

tos no artigo 179 . , 

Artigo 209 ? Os documentos juntados aoS—raquerimentoS de- 
mreclamação~Serao restituídos aos respectivos signatarios, contra rã 
cibo dos mesmos no processo, independentemente de quaisquer outras- 
_formalidades. 

, 
,* 

I 

, 
a Artigo 219 - Ao contribuinte e façultado o direito de prg· 

Iporlarbitramento para os efeitos da avaliaçao. 

Capitulo V1 

DA FISCALIZAÇÃO _, 
V 

Artigo 229 - A fiscalização relativa ao lmpõsto Territo - 

lrial será exercida pela Fazenda Municipal a qual, para desincumben- 
cia das suas funções visitara periodicamente,os imçveis sujeitos ao 
|1mpõsto,_coligindo os esclarecimentos necessarios a verificação do- 
valor venal, oçupação ou desocupação dos predios, inclusive, solici 
,tandç a exibiçao, pelos interessados, de documentos que possam ser%.r 
vir aquela verificaçao.

` 

— 

, ,† ` 

Artigo 25 - 0s lotadores serao individualmente responsa- 
veis-pela veracidade ou exatidão de suas respectivas informações. 

Capitulo vi: ' 

,_ 
—

( 

7 

DAS INFRAÇÕES E MULTAS
'

7 

` 

Artigo 249 : Constituem infração passíveis de multa, cal-
Í 

_culada na base dogimposto do exercício em que elas se verifiquem ou 
na sonegação objetivada, imposta pelo Prefeito Municipal e notifica 
da ao interessado: 

a) - a apresentação dos documatos para avenbação de trens 
ferencia mencionada no artigo 259, apos decorridos - 
60 dias da aquisição: Multa de Cr$ 100,00 a 2.000,00 

b) - falsidade das declarações contidas nos documentos a- 
presentados e legalmente firmados para a comprovação 

· 7do valor locativo ou vçnal objetivando sonegar os im
_ 

_ 
_ 

postos: Multa de 50% sobre o imposto.
—

' 

¢ Artigo 259 - 0 contrùbuinte que não recolher o seu impõs- 
to no prazo mencionado no artigo l9,`§ uniço, fícarã—sujeito ã mul , 

ta de 10% mais_os_juros de mora de 1% ao mes. W 
N' — 

7 `
Ï 

` I 

_ 
Capitulo VIII . ,L 

. DA TRANSFERÈNCIA DE BENS PARTILHADOS 
Artigç 269 - Os que transferirem para o seu nome imõveis- 

sujeitos ao Imposto Territorial por—"causa-mortis“ são obrigados a- 
apresentarem a §azenda,Municipal, dantro do prazo de 60 dias da da- 
ta da transcriçao do Registro de Imoveis, as respectivas partilhas- 
para averbaçao da transferencia, feita a qual serão restituídos os- 
documentos apresentados.

' 

Capitulo IX . 
""

— 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

_ , Artigo279 : As omissões deata.Lçi serão prçvidas pelo Pre 
feitç,_o‘qual, para esse fim, baixara os atos necessarios ou, na faä 
ta destes, decidira em conformidade com a legislação tributária do 
Mnnicipio, dos demais Municipios do Estado, da União e com os prin- 
cípios gerais de direito. 

,
' 

, . 

, Artigo 289·; Não sera concedida licença para construção s 
re terrenos cujo'impoSto territorial não tenha sido integralmente 
ago. 

I 

'* 

.
·

[



r« , 
\? ̀ •

I 

Artigo 2Q9' Fica revogada toda a legislação em vigor sol 
bre o Imposto Territorial,?especialmente as Leis N9s 75, 291, 497e 
855, de 1948 a 1955. ’ 

~ 

A
` 

Artigo'509  Esta Lei entrara em vigor a partir de 19 de 5 
de janeiro de 1957.

` 

·~ '
` 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 22 de outu- 
bro de 1956. ` 

( 

, 

` ' 

Ass. Helío Alves de Oliveira 
· Prefeito. 

Projeto de Èeï E  Y8756. A 

.Aprovado em sessgo de 12/10/956, 
com alterações ja introduzidas ? *

_ 

no têxt 

Joao A. Yioente , aury D. ampert
` 

` 

Secretario Presidente
t 

«» 
_ _, LEI N9 958, DE 29 DE OUTUBRO DE 1956 '

, 

«— 

? evo,a e conso a o a a 
ÏÏ legislaçãã sobre a Taxa de Limp

? 

_ za Publica e da outras providen 
oias. e 

J;

'

1 

Hêlio Alves de Oliveira,Prefeito Municipal de Montenegro.} 
·Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leí: · 

' I Artigo 19 - 0,Serviço de Límpeza Publica sera mentido pe- 
la Municipalidade nas areas urbana e suburbana—da cidade e consis- 
tira de: “

— 

a) ~ Remoção de liso do‘prêdiOs, nas ruas, praças e demai 
logradouros publicos; I % 

, b)  Remoção de meterias fecais dos predios ainda“nãO dot 
dos de instalação sanitaria adequada.

, 
' 

§ 19 - A coleta de lixo sera feita diariamente nos dias u- 
teis. . 

o ‘ 

§ 29  Os proprietários deverão depositar 0 lixg em vasi 
lhames adotado ou padronizado pela Prefeitura, que deverao ser cold 
?dos no meio?fio das calçadas para serem recolhidos pelos encarnegaÏ 
dos da coleta de 1iXo,,nao sendo pennitido o uso.de vasilhame para† pese excessivo ou em,mau estado. ?

. 

4 ç 

e § 59 ? Não e permitida a colocação ou outras materiais emë 
estarem acondicionados nos vasilhames referidos no parágrafo 29, J 
principalmente galhos, troncos e outros materiais que, pelo seu, ? 
grande volume nao seüam progriamente lixo, cabendo aos_proprietanks 
providenciarem na sua remoçao, sob pena de multa de Cr$ 50,00 a Cr$ 
1.000,00, elevada ao dobro nas reincidencias, vais as despesas de  
remoçao. · 

' J
‘

, _ 
§_49  Ao serem,os predios dotados de instalaçoes sanita  

rias,deverao os proprietarios requerer ao Prefeito baixa do serviço 
de remoçao de meterias fecais. _` o "

, 6 Artigo 29 - As taxas de limpeza serão cobradas de acordo  
com as seguintes tabelas: ' 

I ? REMOQÄO DE LIX0 E LIMPEZA DAS VIAS PÚBLICAS 
a) - Pela remoção diaria de lixo e limpeza de ruas, praças? ` 

e logradouros publicos, cobrar?seå,·sobre o,valcr lo 
cativo do_predio,a taxa de- ....x..x.....;..x....5%

— 
b) - Taxa mínima a cobrar.........Á..............Cr$ 50,00i 

` 

II - ASSÈIO·PÜBLIC0‘‘‘? ‘ 

±
· 

Pela_remgçãg de matêris fecais, duas vezes por semana; coäi 
brarssee sobre 0 valor locativo do prédio, as seguintes e 
taxas: .,. . .

' 

s) - Uma fossa mÕve1........:..........Å.........,..,5%



‘ · ” 

b) ? Ue cada uma que acrescer, mais._........ÄÅ.Å.Ä 2%"` 
` 

c) - Taxa mínima a cobrar...............g.....Cr$ õO,oOÍ_ 
' 

` 
` 

d) - Instalaçgo de serviço de remoção de .' 
À

— 

,_
- 

,. fosaas,moveis,por cada recipiente........Cr$ 50,00 
` 

Artigo 59 9 As taxas de limpeza publica serão pagas se- 
mestralmente, juntamente com 0 imposto predial, com exceção das que 
se refere a tnstalçao dos serviços, que serão,pagas adiantanamente. 

Artigo 49 :.As taxas de limpeza publica constituem onus 
real, grava o imovel sobre o qual recai e pesaa-com este, para o dg 
·mÍnio do comprador, sucessor ou adquirente a qualquer título. 

. Artigo 59 - Os predms isentos do imPosto predial pagarã 
ma taxa semestral de conformidade com o valor locativo que por arbi- 
trado pela Prefeitura para fins do pagamento do imposto predial. 

, 

` 

Artigo 69  Os predgs utilizados pelas sociedades bene
î 

sâcentes,lcasaa šaïšgušais, ginasios, escolas, etc. pagarao a taxa- 
xa anua ’ e' r · 

, . 
"`

_ 

_ 
» · 

§ Único  Osèprêd.osde sociedades recreativas, esporti?` 
vas ou culturais pagarão a taxa fixa anual de Grã 500,00. ' 

· †%“ · Artigo 79 - A falta de pagamnto das taxas de limpeza pu· 
— blica nos devidos prazos sujeita o cOntribuinte·a multa de 10%,maiš 
os juros de mora de 1% ao mes, ou fração de mes. a A 

Artigo 89 -'Fica revogada toda a legislação em vigor sg 
bre a taxa de limpeza publica, especialmente as Leis n9 s 109, 224, 
8î9, e as partes sobre taxas de limpeza publica das Leis n9s 61 e -

y 

5 2 e demais disposi oes em contrarío. 

J 
_ 

. Aräigo Qã — Esta Lei entrará em vigor a partir de 19 de, 
de anelrö de 957. _` 

o
 

_—4 Gabienete do Prefeito Municipal de Montenegro, 29 de ou` 
tubro de 1956. A « 

` 
` 

_ 

“ 

V 

?" 

þç R _ 
Ass. Helío Alves de Oliveir 

rO S O .9 Sí - gç 
6 

, 

qç 
V 

Prefeito.
_ 

Aprovado emnsessgo de 26/10/956, N
`

_ 

com alteraçoes ja introduzidas .~ _ 

no t|0. | ÍQ Ø o 

, / ¢ 
` /' V * 

.caaJ , oao A. Yicente |r. ?T aury |". Lampert 
_

‘ 

·— Secretario ' 

— 

` 
V Presidente 

LEI N9 959, DE 29 DE’OUTUBR0 DE 1956 o 9 

_ 
Altera a tabela de cobra 

ça da Taxa de Construçao e Co 
, 

servação de Estradas e Pontes. 

I ~ Helío Alves de O1iveira,Prefeito Municipal de Montenegro.’ 
· Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leí: I 

Í , 

Artigo 19 ? Fica assim alterada a tabela de cobrança da T 
_xa de Construção e Conservaçao de Estradas e Pontes, baixada pela - 
Leí n9 514,,de 19 de Setembro de 1952: 

` ` 

ß—
` 

— 

,

° 

Ate 1 hectar..............' .............Cr 155 00 
_ 

De mais de 1 a 2 hectares.............0rg 255:00 *“ De mais de 2 a 5 hectares.......,.....Crš J 580,00 
De mais de 5 a 10 hectareS.............Cr$ 510,00 
De mais de 10 a 15 hectares............Crg 655,00 

ço De mais de 15`a 20 hectares............Cr 710,00, Q
‘ 

De mais de 20-a 25 hectares.....;.9 .....Crg 800,00 
D6.m$íS.de.25.a.50 hectares............Cr$ 880,00

1 De.mais.de.50:a.55.hectares..2.........Cr ·950,00 ' 

_ 
De mais de 55 a 40 hectareS.........;..Cr 1.050,00 
Oe mais de 40 a 45 hectares..J..J......Cr 1.080,00 
De mais de 45 a 50.hectares.;..........Cr$ 1.180,00 
De mais de`50 a 60 hectares............0rê 1$500,00 Š 

' 
De mais de 60 a 70 hectares............Cr 1.570,00



•‘ 61 
, 1 

De mais de 70 a 80 hectares.............Cr 1.460,00 ? 

De mais de 80 a 90 hectares.............Crq 1.525,00 
Å 

a 
De mais de 90 a 100 hectares.............Crs 1.590,00 
De mais de 100 a 150 hectares............Cr .1.840,00 

¿4 De mais de 150 a 200 hectares............Cr 2.090,00 
— De mais de 200 a 250 hectares....' ........_Cr 2.520,00 

De mais de 250 a 500 hectares........;...Crg 2.500,00 
De mais de 500 a 550 hectares....x.......Cr 2.650,00

“ 

De mais de 550 a 400 hectares............Cr 2.790,00 ‘ 

_ De mais de 400 a 500 hectares.....«....;..Cr§ 5.100,00 
De mais de 500 a 600 hectares........;...Cr 5.170,00. 
De mais de 600 a 700 hectares............Cr 5.700,00 
De mais de 700 a 800 hectares........».....Cr 4.010,00 
Ue mais de 800 a 900 heotareS............Cr— 4.510,00 
De mais·de 900 a 1.000 hectares..........Cr 4.650,00 \_ 
De mais de 1.000 a 1.200,hëctareS.......;Cr$ 4.950,00 * 

j Artigo 29 e Revogadas as disposições em contrário, esta - 
lei entrara em vigor a partir de 19 de janeiro de 1957. “ 

‘ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 29 de outu- 
bro de 1956. e

9

~ 

, Ass. Hêlio Alves de Oliveira 
. . .. 

`
` 

« Prefeito 
Frogeto de Lei È - 81756. 
Aprova o em sessão 26/10/56., 

` 

QÏ 
? .«" 

4 _ 

oao A. yicente . ,. aury . amper
{  Secretario 

a Presidente
1 

LEI N9 940, DE 29 DE OUTUBRO DE 1956 '1 

Orça a Receita e Fixa a Deg 
pesa do Departamento Municipal -

· 
— Autonomo de Estradas de Rodagem, 

. para o exercicio de 1957. 

Hêlio Alves de`01iveira,Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

seguinte Leí: . .
· 

. e I s

î 
A 

` Artigo 19  A Receita—Gera1 do Departamento Municipal Auj 
tonomo de Estradas de Rodagem,'para o exercício de b957, e orçada em 
treis'milhões quatrocentos e quanenta e cinzo mil cruzeiros) Cr$ ..Ä 
5.445.000,00) a_qua1 sera sera arrecadada de conformidade—com a le 4 
gislação em vigor e obedecida a seguinte classificação: . 

· ' 
. DESIGNAQÃO DA RECEITA

_ 

.26.1 ? Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes. 
`

Ï ' 19 distrito ? Sêde.,..J............Ã..Cr$ 741.000,00 
, 

29 distrito ? Marata..................Cr$ 590,000ÇOO
1 

,, 59 distrito  Harmonia................Cr$ .275.000,00
[ 49 distrito - Barão...................Cr 555.600,00 _, 

69 distrito ± São Salvador............Cr _551.000,00 
— 

' 

_ 89_diStrito - Tupandi.h,......` ........Cr 284.700,00 . 

I 

_ 
99_distrito  Brochier................Crg 412.100,00 , 

` 
_109 distrito 9 Poço das Antas..........Cr” 417.500,00 ~ 

eu 119 distrito — Pareci......` ............Grã d 222.500 00 —

' 

T _ __ VV ` Total da Receita....Cr õ.445.OOO,Oo . 

A Aç Artigo_29 - AT5eSpeèä“Eëša1 do Departamento Municipal Au 
onomo de Estradas de Rodagem, para o exercício de 1957 e fixada aá- 
•44É,O00,00,(treis milhões quatrocentosçe quarenta e CÍBCØ míl,¢îP† 
eíÏOS)& qual gere efetuada_cOm a classiíicaqao seguinte: _ p¿l



699*99 ‘ ` 

DESIGNAÇÃO DA 1JES1>EsA— ·
— 

Geral. ·· ~
— 

_ 

— _42, — Taxa de Construção e Conservação de Estradase Pontes: 
8 .82.1 

' Pessoal Variãvel ‘ ` 

' 

a) Extranumerarios mensalistas 
b) Extranumerarios diaristas ‘ 

c) Percentagem aos cobradores
0 

8.82.5 . Material de Consumo _ _
`

— 

a) Materia1·para~a construçao e conservaçao de Estradas
“ 

. e Pontes. V 

_ _ I 
o 

b) Combustivel e lubrificantes para camihhoes, maquinas 
— rodoviarias e britadeiras. 

8.82.4 
` 

Despesas Diversas 
' 

` 

Ï« 
' Reparos em veículos e ferramentas. a 

'A dispender por estas verbas assim classificada nožu 

19 DistritoCr 741,000,00 
29 distrito - Marata...,...........Cr~ 590.000,00 = 

52 distrito ? garmonia.............Crg. 275.000,00 
49 distrito ? arao................Cr$ 555.600,00 ` 

V 69 distrito - Sao Sagvador.........Cr 551.000,00 
89 distrito - Tupand ..............Cr 284.700,00 

— 99 distrito — Brochier.............Cr _4l2.100,00 
` ` 

X 
109 distrito  Poço das Antas.......Cr 417.500,00 
119 diStrito— Pareci Novo..........Cr$ ~222.500,00

1 ` “ 

5.445.000,00 
` Artigo 59  A presente gei entrara em vigõr a 19 de janei 

?o do de 1957, revogadas as disposiçoes em contrario. * 

Gabinete do Yrefeito Municipal de Montenegro, 29 de outu- 
bro de 1956. —

` 

` 

· Ass. Hêlio Alves de Oliveira 
Prefeito 

Pro5~to de Eeî È_- 80756 
_'

` 

Ap|ado em sessao de 26/10/56.
' 

U/_ 
,..4.— 

" 
9 Ü ·

— 

_,,·| M»~«`å,Ï a 

os 

' W ? 

oao A.,YiCen e 
, 

r. aury . ampert 

‘ 
Secretario 

_ ,PreSidente ·

' 

—

9 

LEI N9 941, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1956. _~ 

Ï 
' Abre 0 crédito sùplemen 9

, 

— ter de Cr$ 455.056,00. 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegr . 
' Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanCiono_a? 

seguinte Lei: ` 

_

' 

. Artigo 19 ? É-aberto o credito supelementar no montante ? 
de quatrocentos e trinta·e—treis mil e·cinquenta e seis cruzeiros'(- 
rã 455.056,00), pera—reforçO das seguintes consignaçoes orçamentaæ 

\ ias: N . — V
? 

. , . ..... . ‘ `

‘ 

Ôdiqos: . - 
,

. 

`8.00.0 a) Subsidios aos—vereadoresx..·.........` ....A ......`14.000,00 
8.00.0.d) Ajuda de_custo aos vereadores.................?40.000,00 
8.00,4.a) Divu1gaçao.de atoS.oficiais..;........;....... ’1.556,00 
8.87,4.b) Conservaçao e construção da rede telefonica...100.000,00 
8.07.5 —) Material de expediente(mecanização e outros)., 75.000,00 
8.85.1 a) Extranumerarios mensa1istas(Antonio L.Vergas). 5.500,00 . 

8.85.1'b)_Gratificaça0 adicional ao mesmo.;.;.;;........ 820,00 
8.85.1 c) Extranumerarios diaristas do Asseio Publico... 60.000,00 a 

8.85.1 b) Gratificação adicional concedida na forma Leí. 5.6OO»OO 
8,80,4 -) Despesas de viagens e diarias................. ?5.000,00



%g«à¢«#'i?’2 /7 
8.81.1 b) Extranumerãrios diaristas para os Serviços

_ 

de esgotos,............................... 20.000,00
{ 

8.81.1 C) Extranumerarios diaristas para os serviços 
de pavimentação asfaltica................. 25.000,00 

8.87.1 -) Extranumerãrios diaristas p/Obras Novas... 50.000,00
{ 

8.99,4 b) Festas Nacionais..........................I 5.000,00 
3,51,4 ) Fomento Agro-Pecuãrio......4.............. 50.009,00 { 

` 

Total........Cr$ 455.056,00 
' Artigo 29 - A despesa com os créditos abertos no artigo — 

{anterior será coberta com os seguintes recursçs: 0r$ 100.000,00 (se 
viço telefônico) com o produto da venda de apolices emitidas de aco 
{do com a Lei n9 924, de 5.9.56; Cr$ 75.000,00 (mecanizaçao e outros

' 

com a arrecadação da taxa fixa de_Cr$ 5,00 criada pela Lei n9 870,- 
{de 16.2.56, e o saldo com o produto da provavel maior arrecadaçao a 
se verificar no exercício. · 

,
· 

{ Artigo 59 — Revogadas as disposições em contrario, esta - 
lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

Gabienete do Prefeito Municipal de Montenegro, 10 de no  
vembro de 1956. ' ° 

{À


` 

, · _ x 

{ Ass. Hêlio Alves de Uliveira 
o. Prefeito. 

Projeto de Iei È - 85756.. ~ 

_ 
.



Ï 

Aprovado em sessão de 9ÄÃ.l956. ¿g,x-y
` 

L- 

7 
7 Joao A. Yicente e' •r. .aury,D., ampert

{ Secretario 
_ 

. 

{ 

' 

Presidente ‘

{ 

LEI N9 942, DE 10 DE NOVEMBHO DE 1956, 

Altera a tabela baixada pel 
s Lei n9 514, de 19 de Setembro 

. de 1952, alterada pelas de n9{ 
' 

? 

560, de 20,2,1955, e 715, de a 
27.11.õ4.— 7

{ 

_Hêlio Alves de 0liyeira,Prefeito Municipal de Montenegro.{ 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a{ 

seguinte Leí: { 

, ’ _ Artigo 19 - 0s pvoprietarios de areas de terras que não Sá dedicarem exçlusivamente a agricultura, desde que possuam casa, su ? 
jeitam-se alem da taxa fixada na Lei n9 959, de 29.10.56, a mais um- 
acrescimo de acordo com a seguinte tabela:

` 

a) Com casa de valor superior a Cr$ 10,000,00 
,e inferior a Cr$ 20.000,00.................Cr$ 100,00 

, b) Idem, idem de valor superior a °r®20.000,H) . 

., e inferior a Crß 50.000,00.................Cr$ 200,00 
c) Idem,idem de valor superior a Cr$ 50.000,00 

V , .e inferior a.Cr$ 50.000,00........· .........Cr$ 500,00 
d) Idem,idem de valor superior a Cr$ 50.00QCD 

e inferior a Cr$ 100.000,00................Cr$ 400,00 
_ e) Idem,idem de valor superior a Cr$l00.000;X) " 590,00 

_ , 
Artigo 29 - Os ocupantes de glebas rurais, que não forem - 

roprietarios tais como, agregados, varões solteiros, inquilinos,arÅ 
endatarios, enfim, todo aquele que possuir economia prcpria, ficam-{ 
ujeitos a taxa anual de Crê 250,00.

? 

' Artigo 59 - Revogadas as disposições em contrario, esta { 
ei entrara em vigor a partir de 19 de janeiro de 1957.

{
' 

d 
lgögabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 10 de novem-{ ro e . ·

« 

' 

,Ass. Helío Alves de Oliveira
{ P a ito.- { 

Projeto de Ïei E - 85756. - { 

Aprovai de 9-11-956.

g 
_ _João A. Vicente V . Amaufy · BmP6P —_{ 

Secretãrío . . Presídente



· 
.

7 

{LEI N9 945, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1956.

{ ` " " ‘ Revoga a Leí n9 89, de 50
T de julho de 1948, que institua 

? 

a taxa de pedagios de passos. 4 

' 

Hêlio Alves de 0liveira,Prefeito Municipal de Montenegro 
? Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

seguinte Lei: " ' "
— 

_ _ Artigo l9~- Fica revogada a Lei n9 89, de 50 de julho de 
_.l948, que instituiu a taxa de pedagios de passos. {

· 

¿Artigo 29 - Revogadas as disposiçõgs em contrario, esta- 
Lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao.

_ ` 

Babinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 10 de no - 
vembro de 1956. 

9 `

? 

. 

_ 
Ass. Helío Alves de Oliveira

` 

—? · Prefeito. ‘ 

Projeto de Íei È:Ï*Š4756 ' 

_
· 

Apro do em sessao de 9.11.1956. /' 

Ííîîgžlö 
am,. 

ëf 7* 9 Ø /Ïy/` ¿° 
oao A. Yicente Dr.: naury D. Lampert ‘

_ 

Secretario . . Presidente _. 

. 

° 
` 

LEI N9 944 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1956
1 

’\ 9 2. em /9 e 
ÈÁN. q.'.· /·—|' ·V6/N/' Regogaàe consolida toda a le 

(/ 
. gislaçao sobre a Taxa de Fiscali

d 

' zaçao e Serviços Diversos defin 
9

’ 

a sua cobrança, fixando a, sua in 
{ cidencia prescreve normas para og 

seu‘lançamentQ e arrecadaçao e 
dî N outras providencias. ` 

9 

Hêlio—Alves`de 01iyeira,Prefeito Municipal de Montenegroq 
Faço saber~que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono ' 

seguinte Leí: 
_ 1 

jg _- Artigo 19 - A Taxa de Fiscalizaaao e Serviços Diversos rã` cai' sobre os Serviços dessa especie presta os pela municipalidade. Ï ` 

Artigo 29 - A Taxa a que se refere esta Lei sera arrecada{ 
da em janeiro e fevereiro de cada ano, de acordo com a seguinte tabg ` 

lã! ._ 
' 

_ • ? `

· 

1 —`Aferição de pêsos e medidas para: ·
— 

A — a) Gasasgcomerciais ou industriais cujas  

existenoias nao excedam de Grg 50,000,00 50,00 
9 

4 
b) Idem, de mais de Gr$ 50.000,00 ate Grã - 

. 

' 
100.000 00.............‘ ................. 75 00 . ' ' 

_c)`ldem de, mais de Grã 100.000,00 até Grå -
9 

{ { 200.000,00.......................,...... 100,00 
d) Idem de mais de Cr$ 200.000,00 ate Grß - 

150,00 ° ' 

e) ldem de mais de Gr$ 500.000,00...,,..... 200,00 
. Q f) Açougues, padarias, oficinas, ou qualquer, ~ 

pessoa ou estabelecimento comercial ou ? 
— — 

_`_ . industrial que use peses e medidas...... { 50,00 
. g) Bombas de gaso1ina...;A......g...' ......1 150,00 { 

_ 

- 

_ h) Trena de agrimensor....................._ 9 50,00 
2 - Qualquer outro serviço que se enquadre nes?' 

,

9 

{ 
.ta de Gr$ 50,00 a 500,00.

9 

· y 
I 

Artigo 59':—Fica revogada toda alegislação anterior sôbre 
a Taxa de Fiscalizaçao e Serviços Diversos, especialmente a Lei n9?' 
`5l2š de í12 de setembro de 1952, bem como aS_demàis disposições em — 
con rar o. ` 

— · 

1957 
Artigo 49  Esta Leí entrara em vigôr a“l9 de janeiro de- 

l 9. 
Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 17 de DOV@Qi 

bro de 1956. . · {



|{ 
Ass. Hêlio Alves de Oliveira

{ Prefeito. 
|?ÏÈjeto de Èei E  86756. 
Aprovado em~sessão de 9.11.1956, ~ 

cçm alteraçoes ja introduzidas no
‘

. 

texto. .____ { { 

·?

{ 

«á/ , ,

9 

Jo o A. Yicente . Aùaury D. ampert 
.· Secretario Presídente 

{ 

LEI N9 945, EE 19 DE NOVEMBRO DE 1956. 

{ _ 
Abre crédito especial de-

{ 

Cr$ 590.000,00. — 

9 Hêlio Alves de OliYeira,Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leí: { 

,

‘

{ 

Artigo 19  È aberto o credito especial de Gr$ 590.000,00 
?(trezentos e noventa mil cruzeiros) para atender os seguintes paga- 
mentos: 9

· 

a) juros dos empréstimos autorizados pelas
· 

· n9 906,de 2.6.56 e 921, de 20.8.l956... 90.000,00 

b) custeio e conservação de veículos e mã- 
quinas rodoviarias...................., 500.000,00 

' Grg..... 590.000,00
' 

? 
Artigo 29 - A despesa com o credito aberto no artigo ante 

rior sera coberta com O produto da provavel maior arrecadação que s' 
verificar no Corrente exxrcício. { 

. 
' î 

. , Artigo 59 - Revogadas as disposiçãesem contrario, esta le’ 
entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de novem- 
bro de 1956. ?

, 

·.{ ? Ass. Hêlio Alves de Oliveira 
9*` 

— Prefeito. 
Projeto de Leí E_ 87756. ' 

` 

. F—
. 

Aprovado em sessao de 

— oao A. Ydcente ra-Amaury D. ampert
` 

° 
Secretario ' 

Presidente 

{{ LEI N9 946, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1956. 
A ?

— ., 
Altera a ordem de numeração 

` ` ' 

{ 
dos 109 e 119 distritos, respe 

9 

` 

tivamente, para 59 e 79 . 

Helío Alves de 0liveira,Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a- 

seguinte Leí: 
Artigo 19 - Fica alterada a ordem de numeração dos 109 e  

119 distritos, respectivamente, para 599e 79, passando a ser a sega 
guinte a ordem geral da divisão administrativa do município:

, 19 distrito - Montenegro (sêde), .
. 

29 distrito - Maratá 
59_distrito - Harmonia 

` 

49 distrito - Barão 
{ 

59 distrito - Poço das Antas 
69 distrito  São Salvador .

{ 

79 distrito - Parecí
{ 

89 distrito  Tupandí ‘

_ 

· · ‘99 Brochier · 

.



Y {N artigo_2§ - Revogadas as disposições em cOntršrio,_esta 1 
lei entrara em vigor na data da sua promulgação.

1 “*¥l Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de novem; 
bro de 1956. .

' 

_ 
Ass, Helío Alves Oliveira 

— 
~ ‘ ° 

Prefeito.
A 

Brojeto de lei E — 88756' · ` ~ 

Apr ado em sessão de 16.11.195ô. ««— é/¿×'7 

ÓÏ Ø rx ./ '/ /7 
Joao A. Yîcente ,/ × 

. u y D. Lampert 
Secretario 

_ 
Presidente 

? 

LEI N9 947 DE 19 NOVEMBRO DE 1956. . 

ê,CL'm¢a,4¢<—<«· (0%//Á1`/-2·J4ßA,
, 

_·
À 

Qwø M T/,L,' 4,—= Ji?/{‘/· Revoga e consolida toda a lã 
Ök gislaçao do Imposto Jogos e Di` 

` 
versões, defíne·Sua cobrança,fg 

_ 
xando a sua incidencia, prescrg 

g 
ve normas para o seu lançamento 

_ 
e_arrecadaçao e da outras provi 
dencías. 

~ Helío Alves de Oliveira,Prefeít0 Municipal de Montenegro 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono- 

a seguinte Lei:_, a >_ ¿ ___ _ _ , A
` 

9 
Artigo 13 — 0 Imposto Sobre Jogos e Diversoes recai so t 

bre as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam no município, com 
_ 

fins lucrativos, a atividades que possam ser classificadas como jo- 
gosou díversoas. _ 

_` ` 

§ HíG0  Ficam isentos do Imposto Sobre Jogos e Diver ; 
sões os contribuintes sue estiverem lançaûss para pagamento do Imp— t 

pôsto de Industrias e rofissões. _
' 

,
 

' Artigo 29  0 Imposto sobre Jogos e Diversões Sera_pago-' 
adiantadamente quando a tabela que·aoompanha esta lei indicar o pa?L 
gamento por dia e anualmente, de 19 a 51 de janeiro quando O pagamesta 
`to*gor estabelecido por ano. 

Artigo õ9A? Em casos especiais e justificados, o Prefeitš 
podera reduzir o imposto mencionado na tabela que acompanha esta le . 

_ Artigo 49 ? O imposto de que trata esta lei sera cobrado` 
de acordo com a seguinte tabela: _

d 

1 ~ Barraca, tenda eu mesa armada por ocasíao de divertimeg 
tos públicos, para venda de sorvetes, doces, fiambres 
ou qualquer comestive1,por temporada...............CrŠ 200,00 
Por—dia......a.....,...............................,.. 25,00 
b) vendendo somente bebidas,por tempprada............. 500,00 a 

` 

o) idem, por dia...................................... 50,00 ‘¥ 

d) vendendo comidas e bebidas,por temporada...;....... 550,00 
e) idem, por dia.........,............................ ·60,00 

` 

NOTA - Ficam identos deste imposto as festividades-
` 

religiosas e de·sociedades reoreàtivas legal 
N mente eXistentes,quando explorada a venda pe 

la mesma. 
2 — Bailes: _ _ 

—


_ 

a) publicos, por vez...L.............................. 200,00 _ 

b) particu1ares,onde se cobrem entradas ou qualquer ou 
" tra contribuição, por vez...,.......,.............Ï 100,00 

NOTA ? Nao estao sujeitos a este imposto os proprig 
tarios de salao de bailes lançados para paga 
mento do Imposto de Industrias e frofissõesÏ '



,¢·~ 94 

Èilnar público por ano-..........................CrY;l00,00
1 

, J ·. 
4 ? Bolšgz 

, 
· ·“Z 

a) jogo de bolão publico, por ano................. 500,00 
b) idem,idem,sem pranchao, por ano................ 400,00 

5 — Bociaz , , 

a) jogo de bocia publico, por ano ................ 100,00 
— b) idem,idem,por cancha que exceder, mais......... 60,00 
6 - Casa ou individuo que vender objetos por meio de ? 

sorteio, por ocasiao de divertimentos pub1icos,por 
temporada................;...4..t .....' ............. 500,00 

` 

a) idem,idem, por dia............` ................. 100,00 
7 ? Corridas - Cancha de corridas de cavalos: d 

e W 

1 

a) por dia..' .....' ................................. 100,00 
· b)_por ano..........,............xi ................ 500,00 " 

18 

- Cinematografo permanente, por ano................. 500,00 
a) idem, não pennanente, por dia.......,..;......; 50,00 

9 - Companhia ou empresa de acrobacias, ginastica, ? 

touradas, variedades, dramaticas ou-semelhantes, ? ` 

sem Caracter permanente, sobre as entradas cobrar- 
se-ão cmnco por cento (5%), idento os grupos amadg 

· res. 
a) Além dos impostos a que estão sujeitos, os cing 

. mas, teatros, etc.,permanentes, pagarão mais:.; 
` a)_por função noturna, aos domingos............. 60,00 . 

b) por função diurna, em domingos ou diurnas em 
’outros dias......· ........................... 50,00

Í 

b) Alem dos demàis impostos a que estão sujeitos ? 
_ 1 

os`cinemas ambulantes ou grupos teatrais, paga-

1 

rao por funçao,................................ ~ 80,00
_ 

’ NOTA ? Èste impSsto será recolhido adiantadamen·
1 

. te sob pena de serem cobrados dez por —
1 

_ 
cento (10%) de multa.

1 Ficam isentos deste impostozj
`

; 

`a) as conferencias de çarater tecnico ou cientificd 
`

I 

b) as audições de concertos musicais patrocinadas ?
1 

. 

R por sociedades ou instituto de cultura artistica.
1 

c) as funçges promovidas em teatros ou cinemas cuja 1 

renda liquida se destine a fins caritativos, re- ' ×`1 
ligiosos ou de ensino. `

1 

10  Parque de diversões: " 
. Ï 1 

'? 

.1 
— a) carroceis e semelhantes,por funçao,por dia..... 200,00 

À 
b) tenda de jogos e sorteios e outros permitidos ? 

° " 
por lei, por dia.............* ............' ....Á. 600,00 

. c) tiro ao alvo,·por função....................... 50,00 . 

11  Rinhedeiro; por ano...............1.,. 250,00
1 

— a) idem, por dia de rinha..........L.............. 50,00 1 

12 ? quaisquer outras diversões nãoespecificadas nesta- .

` 

— lei a juízo do Prefeito, cobrar-se-ão de cem a mil . 

cruzeiros (Cr$ 100,00 a 1.000,00).
" 

. 

?

1 

; , Artigo 59 — Fica revogada tSda'a legislação anterior do im-' 
osto sobre Jogos e Diversoes, especialmente as leis n9 61, 104,159, 

512, e 715, de 1948 a 1954, bem como as demaàs disposições em contra 
10. — ' "

— 

95% 
Artigo 69'? Esta lei entrará em vigôr a 19 de janeiro de .. 

' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de'novem  
ro de 1956.

1 

~ 
. 

I 

Ass.‘Hêlio_A1ves de Oliveira
' 

·«6' Prefeito. ' N 

roje O e e — , · .1 

prova o em scssšo`de 16.11.1956. C:g"'Ï7 

Joao A. Vicente —D _< C 4 _ 
Secretårío o 

._ 

.AmŠIÏÏŠ±1åen1JJglnp@Tt '



LEI N9 948, DE 19 DE NOVEMBRO DE,1956.Äu 0 

Åa 
vã 

Cria a Taxa de BombeiroS·pa 
· ra aparelhar o_Municipio no  

7 
ccombate de incendios. . 

—

1 

Hêlio Alves9de 01iveira,Prefeito Municipal de Montenegro. 
_ 

Faço'saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancionoa -1 
seguinte Lei:“ . 

` ‘ `? 
~ 1

`

— 

Aætigç 19 — É criada`a"TaXa de Bombeiros" destinada a apa- 
relhar o Municipio com um serviço preventivo de combate aos incen - 

,. . ,. 
4 

_ 
_ , 

A Artigo 29  A Taxa mencionada no artigo anterior recairá ? 

sobre os impostos Preñial e Industria e Profissões e sera cobrada -, 
na base de 10% na cidade e·5% nas demais zonas do'MuniciipiO.. 1 

§ Único  O pagamento da Taxa de Bombeiros e eXtensiva_aoá 
contribuintes*que,·por·1ei,` estejam isentos do pagamento do impostm 
Predial e lndustria e Profissoes, _

' 

’? 
-9 

' Artigo sã ? Revogadas as disposiçoes em contrario, esta le 
entrara em vigor a 19 de janeiro de 1957. 

? e`
.

V 

· Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de novemb o 
de ` 

~
` 

_ 
Ass.1Hclio Alves de Oliveira 

1 
· Prefeíto.

“ 

Projeto de Lei E ? 90756. _
· 

Substitutivo aprovado em Sessao· · ·· 
a

1 de 16.1l.Iî956. 

È- 1 

. · /«¢«»€@= ¿ 
— ,— / ·

1 

· o O ', icen e r. raury . amper 

LEI N9w9h9, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1956. 
9

1 Altera a escala de padrões 
estabelecida na Lei n9 916,de 

9 27 de julho de 1956 e cria — 
cargos na Diretoria dp Ensino 
Municipal. —

1 

? Hålio Alves de 0liveira,PrefeitO Hunicipal de NOntenegro1 
. Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono- 

u seguinte Leí: —

N 
0 Artigo 19  Ficam alterados oS.venc1mentoS do Padrao nß- 

1, estabelecidos pelo artígo 15, da Lei n9 916, de 27 de julho de - 

1956, de ecre 1.1100,00 para 1.200,00.. 1
« 

Ï 
Artigo 2Q.f.F1C8m criados—ll (onze) cargos de carreira , 

de provimento efetivo, mediante concurso, na Diretoria do Ensino ME1 
nicipal, para classificar professores concrusadoa no corrente nexo; 
cicio, no padrao inicial n9 lymencionado no artigo anterior, com os

_ 

vencimentos mensais de Crä 1.200,00, a partir de 19 de janeiro de  

1957- , 

* · 
~

?
- 

N 
1 Artigo 59 - Ficam criados, igualmente, 5 (tres) cargos  — 

padrao ll na Diretoria do Ensíno Municipal, para classificar profeg 
Sores que deverao ser promovidos a partir de 19 de janeiro do 1957, 
db conformidade com a legislaçao em vigor. 

Artigo Me  Fica eliminada a«pa1avra "eXcedonte" no ärt. 
,19 do título DIRETORIA DO ENSIN0 MUNICIPAE, na parte que So~refere- 
ao Inspetor de Enaino, cujo cargo fica classificado no padrao 55, a 

contar de 19 de outubro de 1956. · 

N , 
‘ 

_Art1go 59 - Revogadas as disposíçoes em contrario, esta- 
lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. __ 1 

Gažinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 26 de no- 
vembro de 195 . 

` ' 

,' 
?

9 

1 ASS. Helío Alves de Oliveira 
‘ Pref . ·

1 r je O o N- ~ 1, 

Ågëvšî 
do 

Cgn sšssao gš.1l.56 ·

1 0 
I 

(  

oao . cen e ? ecretar10— Dr. Amaury D.Lampert - Presgdgg



M95 
LEI N9 950, DE 29 DE NOVEMEBRO DE 1 

em 1 ' Consolida e reyogaßtôda a - 

ßqgzîa legislação em vigor sobre a Ta 
—~? »·· Xa de Expediente,·dispoe sobre 

a sua cobrança e da outras'pro · 

· videncias.1 ‘ 1 

Helío Alves de Oliveira,Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a S 

_guinte Lei: ' · 

, _ , 
Artigo 19 ? A Taxa de Expediente recai sobre os papeis ße do 

cumentos que tramitarem nas Hepartições Hunicipais e incide sobre 
os serviços.de busca, registro,'diligencias, agrimensura, engenha 
ria e outros prestados pela Municipalîdade, de acordo com as dispo 
siçöes desta Lei. ,

'

, 
~ § 19 — Ficam isentos da LâXã`Óê`EXþþC1GHÈG`0S papeis, docu 
mentos e demais emolumentos e serviços destinados a instruirem os 
processos que visarem da construção da casa propria de operararios 
—e assíariados de pequenos recursos, bem como a isenção das bicicle- 
tas utilizadas no seu transporte ao trabalho, desde que observada 
legisla ão especial existente sobre a meteria. _ 

Š 29 - Em casos especiais, quando se tratar de assalariados- 
ou pessoas'de'pequenos recursos, podera o1Prefeito reduzir ou isen- 
tar a Taxa de Expediente. ` ' 

'
A 

Artigo 29 - A Taxa de Expediente sera'cobrada por selo de —- 
verba ou em estampilhasmunicipais, observando-se a seguinte tabela: 

1 ? Papeis, titulos, documentos, etc. que forem apreseg 
tados ou tramitarem na_Prefeitura.........1 ......... 5,00 

2  Atestado passado por_qualquer autoridade municipal, 
isentos os de interesse de sociedades de assistencia 
social, cultural, recreativa ou religiosa e os de - 

· pobresa ou_para_fins militares.....‘ ................ 50,00' 
5 - Contas de vendas de generos, materiais e outros ob- 

jetos ou serviços fornecidos a Prefeitura:
` 

. a)'-de'mais de Crß 20,00 a 1Q0,00.................. 1,00 
b) ?de mais de Cr 100,00 atç 500,000.............. 2,00 

' 

C) -de mais de Cr 500,00 ate 5.000,00............. 5,00 
d) —de mais de Crî 5.000,00........................ 6,00 

4 ? Por certidão qualquer, por lauda ou fração,........ 50,00 
, 
5 - Por_certidao negativa para transferenvia im6veis... 50,00 4 

6)- Por certidão negativa.............................. ·50,00 
1‘ 

, 7 - Por,proposta'para execução de serviços municipais: 
a)- Va.or ate Cr$ 1.000,00........................'; '20,00

_ 

b) -1dem de mais de Cr$ 1.000,00 até 5.000,00...... 50,00I 
o) —Idem_de mais de Cr$ 5.000,00, por 1.000,00 ou -

1 

Å fraçao, mais................................... 5,00 
8 - Por petição que depender do despacho do Prefeito, — 

por folha, isentos osßmemoriais................' .... 5,00 
9 - Por termo de transferencia de títulos nominativos -1 

da divida do município............................. ·20,00 
10 - Por termo de compromisso de empregados estipendia- 

dos.-[.................,..........`................ 10,00 
ll ? Por documentq Comprobatorio anexo as petições...... 5,00 
12  Busca de papeis, livros, lançamentos , assentamentos 

etc. por ano ou fraçao.......,..................... 10,00 
15 - Cgntrato ou termo de transferencia de contrato quando 

nao for do interesse direto da Prefeitura, caso em — 
estarão isentos,....... ....... ..................... - ·`5% 1 

14 ? Por devolução de documentos mediante recibo........ 15,001 1 

_ 15 - Por alinhamento, nivelamento ou albura de soleira- " '1 

nas construçõesem geral, quando o funcionário da Di ' 

reteria de Obras Publicas tiver que se transportarÏ 
ate o loca1:, x 1 

1 1

‘ 

a) ?Va1or ate Crå 20.000,00.........$............... 20,00 
b) -idem de mais de Cr$ 20.000,00 ate 40.000,00.... 40,OQ 
C) -idem de mais de Crå 50.000,00 ate l00,000,00... 50,00 1



` 

d) -idem de mais de Crî 100.000,00 até,,,,,,. 
° 200.000,00.......................;....... 100,00 

e) -idem de mais de Crß 200.000,00 ate....... 
' _500.000,00......Q.,......6 ........,....... 200,00 
' 

Í) -idem de mais de Crä 500.000,00 ate Cr$  
— l.000.000,00..............` ..,............. 400,00- 
g) -Idem de mais de Cr$ 1.000DOQ,0O, por um 

. mi1hão_de cruzeiros ou freçeo............' 500,00i 
16,- Por everbagão de trensferoncia de lançamentos 

_ V 

de impostos que incidem sobre veicules, casas 
comerCiaiS,“induStrieS, etc,........A.,...... 40,00. 

17 ? Por devoluceo de impostos e taxas, sobre O tg 
tel a devolver................L....,;........ 4%

, 

18 — Relevegão de multas por infraçao de leis, pog 
tures, regulamentos e contratos, sobre o to — 

tel relevedo..........}...........;....È..... 15% 
19  Registro de marcas e titu1OS................. 100,00 
20 ? Prorrogeçšo de prazos estipulados em contratos, 2% 
21 ? Aproveção de,plenteS pera construceo e recong 

truçao de predios: , 
e) ?ConStrução de valor ate Crâ 50.0Q0,00..... 50,00 
b) -idem de mais de Cr$ 50.000,00 ate Cr$ —... ' 

100.000,00............_...........,........ 75,00 
c) eidem de mais de Crg 100.000,00 ete Cr$ ... 7

' 

200000,00.......................,...,.... l00,00~ 
d) -idem de mais de Grã 200.000,00 ate cR$ ... “ 

500.000,00....................' ...,....' .... 150,001 
e) -idem de mais de Cr$ 500.000,00 ate Cr$ ,., " 

_

“ 

500.000,00.......................,........ 500,00 
Í) -idem de mais de Cr$ 500.000,00 ate Crg ... ‘ ' 

1,000,000,00...........;.,................ 400,00 
5) -idem de mais de um milhao, por um milhão - 

de cruzeiros ou fração.................... 600,00_ 

22 ? Por fornecimento de copies dos conhecimentos - 
de caugoes e requisições de meterieiS......... 5,00 

25`y Exclusgao de impostos dowlençSmento........... 20,00 
24 - Inscríçao para concurso de preenchimento de yg —

1 

°` gas existentes no funcionalismo municipe1..... ñ0,00 
25 - Por conhecim nto ou recibo mecanizado, que se-

i re.cobrado de todos os contribuintes lançados 
_ para pagamento de impostos ou taxas........... 5,00* 

26,- Por serviços requerídos_e não mencionados neste
{ ,N tebela, e juízo da Secçao competente.—Cr$ 20,00 a 500,00 

27  Sobre divides de exercícios findos, quando nao , 

__ requeridos.................Å...............,.'; 5% 
Artigo 59 — Fica revogada todg a legislação vigente sobre 

_A ïexe de Expediente,_eSpecie1mente as eis nî 720, 870, e as partes 
que lhe correspondem desleis n9 6l,e 512, de 1948ê 1956 bem‘como ùd 
das as demais disposições em contrario. A 

»

Í 
1/ Artigo 49 - Esta Lei entrara em vigor a 19 de janeiro de 
.957. , e. . . .0 À ,e. ., .. ·

— 

· Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 29 de nove 
-bro de 1956.....V.... .. . . 

À 

.0, _. . , v.. V 

~ - ASS. Helío Alves de Oliveira 
,. ., . . Prefeito; 

Projeto de Lei·E - 95756 
Aprve o substitutivo em sessão '

‘ 

_

1 

de 9 1;Èg56 /7 
e . 

_ 

ao A.?Yicente . meury D. Lampert 
_ 

Secretario · Presidente.
%



— E 

âg 
" Saw 

—
Ï 

O ~·\ †—«x '.
9

. 

Ï/Qþ 
- LEI N- 951, Dn 29 de ÃOVAMBRO DE 1956. , 

ii 

ßWî% ? Revoga e consolida a legisla 
cão municipal sobre a Taxa de — 

Conservagao e Nelhoramentos de 
Ruas e Logradouros publicos nas 

? 

vilas e da outras providencias. 

Hêlio Alves de 01iveira,Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: ~
‘ 

Artigo 19 ~ A TaXa_de Conservação e melhoramentos de.RuaS 
e Logradouros Publicos nas zonas urbana e suburbana das vilas do Mu 
nicipio, arrecadada~semeStralmente,nos meses de abril e outubrO,jun

_ 

tamente com o Imposto Predial, sera cobrada na seguinte proporcao: 
a) — 8%'(oito por cento) sobre O valor locativo anual dos 

predios; _
' 

b) — 2% (dois por cento) sobre O valor venal dos terrenos 
· baldios na zona urbana; A ,

'

· 

_ c) ? 1,5% (um e meio por cento) sobre as areas na zona su 
burbana.

` 

1 ·~ 
‘ §,Único ? Para efeito da incidencia da gaxa, considerams 
baldias as areas excedentes de 1.500 m2 de terrenos edificados, emb 
ra sejam edificados ou aproveitados para outros fins.

I 
Artigo 29  A renda da Taxa de que trata esta Lei sera em- 

pregada exclusivamente na conservacao e melhoramentos`de ruas e pra- 
gas nas vilas onde for arrecadada. _

d

À 

A * Artigo 59 ? Fica revogada toda a legislação municipal em { 
vigor sobre a Taxa referida nesta lei, especialmente as Leis N9s 103 . 

de 5—9—l948 e 158, de 22-4-1949. Y

' 

— Artigo 49 ? Esta Leí entrara em vigör a parttr de lg de jåg 
neiro de 1957. ‘ 

·

`

K 

—Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 29 de novemà 
bro de 1956. 

_ 
,

? 
A 

~
1 

~Ass, Hêlio Alves de Oliveira
` 

s « Prefeito. 
regeto e ei   e 56. ' 

ubstitutivo aprovado em sessão de ‘ 

6 de novembro de 1956. 

oao . Yicente ,’ -.`Amaury D, ùampert_ . 

# e Secretario e Presidente 

îýàqp ß/Jh'jggwú; 
LEI N9 952, DE 50 DE NOVEMBR0 DE 1956.

[ 

· · ' 

` 

Autoríza pagamento de desê. 
~ pesas do COMAP. ·

d 

qe Hêlio Alves de Oliveira,Prefeito Municipal de Montenegro. 
'— Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
eguinte Leí: · 

‘
` 

Y

· 

Artigo 19 ? Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar ? 

_ 
pagamento de materiais de expediente e despesas de viagens dos mem- "“ bros da Comissao Municipal de Abastecimento e Preços, quando em ser 
viço daquela Comissão, ate o limite de dez mil cruzeiros(10.000,00Ï 

Artigo 29 — 0s pagamentos serão atendidos a med.da que se 
efetuarem as despesas devendo a importancia necessaria ser requiSi? , 
tada pelo Presidente da ÇOMAP.. ·

'" 
· Artigo õ9_?“o Orgamento de 1957 consignara a dotação espeá}; 

cifica para atender O encargo decorrente desta Leí. .

' 
· 

V

{ 

. Artigo'49 - Revogadas as disposições em contrario, a pre- 
sente tei entrara em vigor na data da sua_promulgaçaq. 

4 Ï 
` 

' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 50 de novem 
bro de 1956. [

' 

_
e 

ASS. Hêlio Alves de Oliveira _

1 Y 
· Prefeito



I 

Projeto de Lei E_? 100756 ·

~ ‘? 

Apro do em sessao de 25.11,56. »e 
C2’7 

· oao A, Yicente . ury D. ampe 
A Secretario Presidente 

LEI N9 955, DE 50 DE NOVEMBRO DE 1956.
9 

Concede pensões. 

Hêlio Alves de Oliveira,Prefeito Municipal de Montenegro,· 
e Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: _

'
, 

Artigo 19  Sao concedidos a partir de 19 de janeiro de - 
1957, pensoesmensais de quinhentos cruzeiros (Cr$ õoo,Oo) as seguin 
tes viuvas: Doralina de Brito Abreu, Carma Antonia de Souza Carmo e 

-Maria Alcina Höher. _ _ 
· ~

“

’ 
_ I Artigo 29 ? Estas pensoes sao concedidas em carater exce—/ 
pcional as viuvaS'dOs extintos servidores Baldomero Rodrigues_de - 

Abreu, Adolfo Honorio do Ca~mo e Pedro Christiano Höher que nao eSt~ 
tavam inscritos em instituiçao de Previdencia Social,

`

_ 
· Artigo sã  Os orçamentos municipais consignarao, anual -— 

mente, as dotaçoes necessarias apara atenier ao encargo decorrente- 
daspensoes concedidas por esta Lei. _

I

, 
Artigo 49  Revogam-se as disposiçoe em contrario. ~ Ï 

Gabinete do Prefeito Municipal de montenegro, 50 de novem: 
pbro de 1956. -

'

« 

` ` 

ASS. Hêlio Alves de Oliveira
Í

° 
 

a ' 

Prefeito.
g 

Frojeto de C - 9Ï756. 
` 

.
- 

Apr ado em S 
Žïyni 

de 25.11.56. 
'_ 

cjzcššx 
, - /75 × 1 

` 7 
,/ __ 

oa A. Yicen e 
’ 

I 

r. A aury D. ampert
_ 

Secretario 
· 

Presidente
‘ 

` 

LEI N9 954, DE 50 DE NOVEMBRO DE 1956. 

ç 

· · 
. Concede pensãocvitalicia. 

idp 

Hêlío Alves de O1iyeira,Prefeito Municipal de Montenegro.; 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leí: ~ 

_ V 

Q Artigo 19  É concedida, a partir de 19 de janeiro de ..; 
1957, pensão vitalícia de quinhentos cruzeiros (Cr$·500,00) mensais

_ 

ao Sr. Antonio Roveda, por.serviços prestados ao Municipio. 
, 

' Artigo 29  OS orçamentos anuais~consignarao a dotação me, 
cessaria para atender ao encargo constante do artigo 19, desta Lei. 

Artigo 59  Revogam—Se as disposiçoesem contrario, 
1 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 50 de novem 
bro de 1956. _

— 

4 4 

.
—

A

, 
· 

, 

“ 

Ass. Hêlio Alves de Oliveira 
. . . . Prefeito. 
.Frojeto de Eei C_ 96756.

_ 

Apro do em sessao de 25.11.56 
_ 

` ` 

. §’ . 

_ 
· cß îï 

Joao_A.,Vicente Dr Amaury D. ampert 
Secretario Presidente

ß 

ç 

" LEI N9 955, DE 50 DE NOVEMBRO DE 1956. ,· 

‘ 9 

. Eleva pensões.



éxg|si 97 

Hêlio Alves de 0liveira,Prefeito Municipal 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leí: ` 
' 

.

I 

a Artigo 19 - São elevadas para seis mil cruzeiros ( Crå ... “ 

6.000,00), anuais, a partir de 19 de janeiro çde 1957, as seguintes-
, 

pensões concedidas por leis, as seguintes viuvas de funcionarios  

municipais: ‘
` 

' 

a) Amanda Moraes Nogueira..................Cr$ 6.000,00 
_ b) Emma hardi.............................. " 6.000,00 

c) Anita ZietloW....,..I...........,........" 6.000,00 
d) Agripina Jose Ignacio.....Ç.........,... " 6.000,00 

’ 
»Artigo 29 - 0s orçamentos anuais consignaršo` o recurso ne- 

cessario para atender ao encargo decorrente da presenteçlei. 
« Artigo as — Revogam-se as disposições em contrario. » 

` Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 50 de novem- 
bro de 1956. . , 

_ 
Ass.'Hê1io Alves de Oliveira 

~. Prefeito. 
,Projeto de ei C — 95756 a 

, 

* ’

4 

Aprovado em`sessão de 5.11.56 
4 

` · 

9 a

, I- ~ .4| ØŽ;-ècïj ' 

'Joao A. 'icente_ . ury D. ampert 4,, 
Secretario Presidente 

LEI N9 956, DE 50 DE NOVEMBRO DE 1956. — 

Concede auxilio. — 

` Helío Alves de °liyeira,Prefeito'Municipal de Montenegro.Ï 
Faço.saber que a Camara Municipal Aprovou e eu sanciono a“ 

seguinte Lei: «
~ 

' 
Artigo 19 - É concedido ao Circulo 0perårio`Ferroviårio ,; 

nucleo de Montenegro, um auxilio anual de Crß 6.000,00 (seis mil - 
cruzeiros) enquanto funcionar a escola prmmaria na scde social.

`

` 
· Artigo 29 — 0 auxilio de que trata a artigotl9lsera pago- 

‘ 

a titulo de aluguel na base de Cr$ 500,00 por mês, a partircde ja -
, 

neiro de 1957. . « 

' 

Q
· 

Artigo sê - 0 encargo de que trata a presente lei será pa 
go pela consignação orçamentaria codificada sob n9 8.85.4  Aluguel 
—de predios esco1ares." ‘ 

_ 
;

1 

Artigo 49  Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

_ 

` Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 50 de novemg 
Abro de 1956. »

`

_ 

~ ~ y Ass. Hêlio Alves de Oliveira_l» 

Projeto de Eei C - 98756.
' 

. a 

Aprovaão_em sessêê/se_25.ll.56 

( oao A. çicente 
` 

. Amaury D.' ampert · 

’ Secretario . Presidente 

LEI N9 957, DE 19 DE DEZEMBR0 DE 1956. 

Altera paecialmente a lei n9
' 

, _

` 
‘ 

916, de 27.7.56, cr1s—e extingu 
' 

_ 

‘ 

_ 
cargos. ·

' 

Hêlío Alves de O1iyeira,Profeito Municipal de'MOntencgro.| 
Fa o saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a . 

seguinte Leí? . 
_

s 

Artigo 19 - Fica a1terado,na forma abaixo discriminada, a 
classificação de cargos de que trata a Leí na 916, de 27.7.56,que - 

P60Pg8nizou os Sepvíçós pûblicos, reajustou o quadro e os vencimen- 

tos dos funcionårios municipais. · __________,_,_



 TABELA DISCRIMINATIVA -
I Aç 

II - Quadro Adminlstratívo _ 

letra a) _ À 
Eleva do Pedrão 18 ao 52 um escriturario. 
Cpia 0 cargo de Operador dos Serviços Mecaniza 
dos - Padrao 

[II - Serviços Industriais . 

— — Letra 
Eleva do Padrao 28—para O L9 o Diretor do DMTR; 5 

do Padrao 16 para oN50, o cargo de Diretor do 
D,M.E.R. ; dos Padroes 16 e 19 ao Padrao gg, . 

dois cargos de Eletricistas e do Padrao 1 ao 
51, o cargo de Ajudsnte de E1etricíSta.,Inc1ue

_ 

O cargo de Escriturario-Cohrador  Badrao 28. g 

Artigo 29 - Fica extinto na Diretoria da Fazenda um cargo 
de escrituraria Padrao 18. _ 

pßrtigo 59 e Fica'criado na Diretoria de Obras Publicas o- 
cargo de Inspetor Geral - gadrao 55Me extintos os postos de Encarrg

' 

gado Geral de Obras e Víaçao  Padrao 56 (excedente) e Inapetor de- 
Obras ? Padrao 50. 

5 

' ? 

'. _' ” ‘
· 

_ 
, Artigo L9 - A presente Leí entrara em vigor a partírede 1 

de`janeiro do 1957.
6

1 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de dezem 
bro de 1956. 

_ 

Åss. He11o_A1veS de Oliveira . 

Prefeíto.
` 

Projeto de Íei E · 99756 
Aprovado,este substitutivo em 
sessá. de 25 - 11.- 1956.

‘ 

` II /\. _
. 

— · Joèo A. Yicente - 
' 

. ’m: ry •. mpert 
Secretario Presidente 

LEI NQ 958, DE 6`DE DEZENERO DE 1956. 

Concede auxilio. 

Hêlio Alves de 0liveíra,Prefeito Municipal de MontenegrO.l` 
~·Fa O·Saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a• 

seguinte Leí? « 

· Artigo 19  É concedido, no exercicio de 1957, os seguin- 
tes auxilios, num total de Crå 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 

. 8) - Escola Evangêlica Progresso d/cidade....J.. _.000,00l 
° 

_ 

b)  Escola de Årtes Lomesticas Beato Roque de 
' Pareci....:.........................,...... 5.000,00ß 

. ~ Artigo 29 
- O orçamento municipal para 1957, ccnsignarš - 

as dotaçoes necessarias para atender ao pncargo~criado pgr esta Leí 
Artigo 59 ? Revogam-se as disposições em contrario. 

J 
` 

Gabinete do Prefeito“Hunicipal de Montenegro, 6 de dezem- 
`bro de 1956. _ _

? 

—

‘

_ 

` 

Ass. Hêlio Alves de Oliveira 
Prefcit 

Frojeto de Ïei 6H- 102726 — 

Aprovs em se sao de 2 .11.56 ° 
I . 

ex ./9 _ 

Joa . _1cente · r. maury . mpcr 

I 

,Sgçretario 
` ? Presidente 

. . ._ . 

4l 

.. .

I



I
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‘ 

€‘ 

LEI N2 959, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1956.1
` 

Eleva auxílio a Escola Nor Í 
· mal e Glnasíos. 

` 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
— Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte Leí;—
, 

— "»Artîgo 12  Fíca elevado para Cr$ 25.000,00 o auxílio con 
cedido a Escola Normal S. Jose, pela Leí_n2 523, de 17.4.50, altera 
da pela de nã 758, de 17.12.54., . 

grtígo 22 — Fíca tambem elevado para Cr$ 55.000,00 o auxí 
lío ao Ginasío S. João Batista, concedido pela Leí ng 179, alterada 
Celas—de ngs 620 e 755, respectivamente, de 8.7.49,·30.ll.5õ e 17. 
12.54. ·

` 

Artigo 52 — Fíca igualmente èlevado para Grã 55.000,00 O 
auxílio ao Gínasîo Jacob Renner concedido pela Leí n2 621, de 50.11. 
,55, alterada pela de nã 852, dd 28.11.55. — 

_Art1go 42 ? Os orçamentosmunicíoaís , a partir de 1957,  

.cOrsígnarao as dotações necessarías para atender ao encargo creado— 
pela presente Leí. _ , , 

_ 
Artigo 59 - Revogam-se as dísposíçoes em contrarío. 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro,·6 de dezem- 

'bro de 1956. ‘

.

I 

ASS. Helío Alves de Oliveira 
xL ` 

. Prefeíto. e 
_

« 

Projeto de EeI1lO57Š6
I Aprovad em sessão 26.11.56. 

4

` 

·| 

aî . /,'L¿,.,.,`Cg/Ï 
o

“ 

` 

( 
oao A. 

’ 
cente 

, 

Amaury . mpert
— 

? 

' Secretario 
4 

. Presídente
7 

| 

` 

LEI NS 960, DE_6 DE DEZEMBRO DE 1956. ? 

—4 
.

I 

Concede e eleva gratificação. 

] 
· Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte Leí: · « ·

' 

]' `_ Artigo la — É concedida, a partir de janeiro de 1957, gra- 
tífícagao mensal de dois mil cruzeíros (Crß 2.000,00) ao Escrívao — 

do Cartorîo Eleítoral desta cidade. ~

, 

Artigo 22 - É elevada para um mgl cruzeíros (orä 1;OO0,00) 
a partir de janáro de 1957, a gratífícaçao mensal, concedida por -è 

leí, ao Secretgrío da Junta de Alístamento Mílítar. O _ 
,~ a 

~ _ArtígO 59;- Os‘orgamenLos anuais do muýlcípío, oonsígnarao 
as dotaçoes necessarías ao atendimento do encargo criado por esta - 

Leí. '
— 

Artigo 42 — RevogamSe·as dísposíções em contrarío. 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 6,de dezem - 

bro de 1956. ·` 

, 
ASS. Hšlío Alvesde Oliveira ` 

‘ 

_ 

Prefeíto. ? 

Ïrojeto de Leí C_— 104756. 
`Aprovado em sessao de 26.11.56 _

‘ 

·? 
60 · 

‘ 

C— ' ` 

~ Joa . I 
cente _ , . 1aury . “ampert 

Seçretarío 
` Pres1dente“ 

. 

I 

LEI N2 961, DE 6 DE DEZEMBHO DE 1956. 
` Concede auxílio. 

Helío Alves de Olíve1ra,Prefe1to Munícípal de Montenegro.



••IlO••|IIII .. 
?{ 

À _ 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a‘" 

seguinte Leí: — 

,

' 

’ 
Artigo 19 — São concedidos no exercício de 1957, auxílios 

as seguintes entídedes sooíaís: 
a) ? Assocíaçao Cultural,Benefícente e Re- 

creatíva São João..................... 20.030,00 " 

b) - Socíedade Esportíva e Cultural Matíc1.` 5.000,00 

Årtígg 22_? 0 orçamento muníeípal de 1957 consignara as — a 

:ãotaqões necessarías para atender os auxílios concedidos por esta  

a G1, N . 

. Àrtígo 52 -,Revogam—se as dísposíções em contrarío. 
`_ Gabínete do_Prefeíto Munícípal de Montenegro, 6 de dezem- 
bro de 1956, ? 

, 

~* 
, Í 

_ 
, 

_ 
Ass. Helío Alves de Olíveíra

` 

_ _ 

‘ Prefeíto. s
. 

Frojeto de Íeí 0 - 105756 
Aprov do em sessšoade 26.11.56 ·

_

L 

? 

Š CÍ 
ao . 

, 
cen e r. maury . “amper 

. 
— Secretario Presídente 

 

' 

LEI N9 962, DE ll DE DEZEMBRO DE 1956 I 

† wJåÁlS · - Cría o Årquívo Publíco Nu- 
Ï 

" nícípal e da outras provîden` 
· 

` 

cías. · 

Helío Alves de O1íveíra,Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Mun±c±pa1 aprovou e eu sancíono a 

seguinte Leí: ~
_ 

_ I 

’ 

Artigo lg — Fíca instituído o Arqxívo Pùblíco Munícípal , 

orgao subordinado a Secretaría. 
Artigo 29 - Alem de outros serviços inerentes a sua fina- 

lídade, com ehe ao Arquívo Publíco Munícípal: _ _ 

, 
ag Namer Co|pleto arquivo e registro de todos os atos, pe 

peís e livros da Nuníoîpalídede, zelando pela boa conservaçao dos  

mesmos; e N 
, 

b) Fornecer as certídoes que forem requeridas pelas parte 
_Ou requisitadas pelo Prefeíto, com o vísto deste ultímo; _ .

· 

e Me) Prestar ínformaçoes que lhe forem Solíoítadas pelas de, 
m<íS Secçoes e Díretorías da Munígípalídade.

° 

,
J 

` Artigo 39,- 0 Arquívo ßublíco Munícípal sera dírígído por! 
um arquivista e tera os auxílíares e extrenumeraríos mensalistas ? 

que para alí forem destadados pelo Prefeíto. N'
[ 

_ _ Artigo h9 - Fíca criado o cargo de arquivista - Padrao 55 
de provimento em Comíssao, na forma do ert9 29 e 59 da Leí n9 916 ,;' 
de 27 de julho de 1956.

“ 

, 

e 

`
1 

V 

Artigo 59 - Fíca, igualmente, criado O cargo isolado de  

Åuxílíar de Arquívísta  Padrao 21  de provimento efetivo, median- 
te concurso interno. N 

` 

_

` 

êrtígo 69 - Revogedas as dîsposíçpes em.contraríO, esta ? 

Leí entrara em vígor na data da sua promulgaßao. 
` 

Gabínete do Prefeíto N|nícípal de onten gro, 11 de dezem 
em de 1956. _ o 

. 

" ‘

\ 
` 

Åes. Helío Alves de Olíveíra
' 

 
. 

' 

. Prefeíto · 

Frogeto de Íeí E, 1097ŠÉ._‘ — 

Apro 
Oå|s 

seSsŽ?—de 7.12.56. . 

. . [, ,x 

Joeo
' 

. 'ícente r Amaury . ampert * 

· Secretario Presídente



LEI N9 965, DE 11 DE DEZEMBR .’ 1956. 

Abre credito especial de - 

~Cr$ 8.552.90_e reduz consigna- 
gao orgamentaría.

` 

Hêlio Alves de O1íveira,Èrefeíto Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara ?hnícipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leí: · 

, , _ 

7 
` `Artigo 19 - È aberto o credito especial de Cr$ 8.552,90 ( 

—oito mil, trezentos e trinta e dois cruzeiros e noventa centavos ) 

para atender ao encargo decorrente do pagamento de ferias nao gozg 
das aos se uintes elementos:

° 

as Reinaldo Fingk................. 1.666, 0 ; 

b) Alcídes Moyses.................· 2.666,gO ~ 

' 

C) Guilherme Lutz................. ë.O00,0Q 
' ? 

da Total.........Cr$ *.552,90 
1 Artigo 29 — Fica reduzída da ímportancia de Cr$ 8.552,90, 
a verba codificada sob n9 LOO - 8.80.0 - Pessoal Fixo -Engenheiro. 

Artigo 59 - 0 encargo decorrente do credito aberto por es 
ta lei, sera coberto pela disponibilidade reaûltante da reduçao es 
pecificada no artígo anterior. 

, _ ' 
Artigo LQ - Revogam?se as dssposiçoes em contrario. — 

_ 
Gabinete do Prefeito Nunicipal de Montenegro, 11 de dezem 

bro de 1956. V  

_ 
Åss. Hêlío Alves de~Ulíveira · 

V 
Prefeíto. ? 

Frojeto de Ïei E ? llŽ756. 
Substitutívo aprovado em Ses- — 

sao de 7‘de deîgýbro de 956. Y 

° · ÏCÀÏ (_, 
1 oao H. ,1cente a 

xaurg .

d 

ampert 
Secretario

` 

~ 
. Presidente 

— 

“ 

LEI N9 96h, DE 11 DE DEZEMBHE DE 1956. 

` 

, 

‘ ’ * 

7 
Abre crédito especial de cr$ 

_ Hêlío Alvesde`Y1iveira,Prefeito‘Nunícipal?de Nontenegrp. 
Fagcsaber"que a Camara Úunícipal aprovou e eu sanciono s 

seguinte Leí:
" 

e ,

` 

,
, 

Artigo 19  É aberto o credíto especial de Cr$ h6.000,0Q! 
para pagamento de vencimentos aos servidores municipais Srs. Osc- 

rio Leopoldo Dill e Benno Heinz, relativo aowexercício em curso. 5 
7 

Artigo 29 - A despesa com a execugao da presente leí sera 
coberta com o produto da provavel maior arrecadaeao a se verificar 
no_exercicíO. ` 

» ,` » 
, 

“

j Artigo 59  Revogadas as_disposiçoes em contrario, esta
Ã 

Leí entrara em vigor a partir da data da sua promulgaçao. ‘

_ 

Gabinete do Prefeíto Municipal de Montenegro, ll de degeá 
bro de 1956. — 

î» 
e

. 

. , As. Helío Alves de Ø1±Vè±±g" 
' ~ Prefeito. 

7 
rojeto de í E'- 107 5 

Aprovado em sessagsde .«
Í 

vã yl c. . 

I

Í 

., / oa ..Y1cente . 
· ama r . mper 

1 

— Secretario » 
·` 

· 

. Presidente
1 

. 

 a

» "'?'·'?"·'···'····*·~†~·†-·*"r·*"'-*?-"'·"""*°*'?*"~·'··*····n



. LEI N2 965, DE 11 DE DEZEMBR0 DE 1956. Ã 

 

` 

Abre crédito especial de 
' Cr$ 1,245,00 e reduz dotação 

orçamentaria. 

Helío Alvesde Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro .
? 

_ 
. Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte Leí: 
, _ _ 

· Artigo 12 ? É aberto o credíto especial de Crä 1.245,00 - 

_(um míl duzentos e quarenta e cínco cruzeíros), para atender o paga 
mento da diferença da gratificação adícíonal de 15% a Nestor Días - 
`de Souza. 

` ‘ 

_ 

‘“ 
_s 

Artigo 22 ‘A despesa índícada no artígo qnteríor sera co- 
berta com a redução‘de ígua1?parce1a na verba codificada sob n2 55 F 
8.85.1 b) - Gratífícação‘adícíonal‘concedída na forma da Leí, 

Artígo‘gg J Revggadas’as dísposíções em contrario, a pre - 

sente Leí entrara em vigor`na data'da sua promulgação. 
· · · Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 11 de de- 
åembro de 1956. 

_ 
. 

` " `
Y 

.. — As. Hêlío Alvesde Oliveira 
Prefeíto ·

_ 

o Projeto de ESI È ? Ioë7ãš · 
—

· 

.Apro do em sessão de 7/12/56,' · 

,

' 

s « 

oao . Y cente . . aury . ampert 
Secretario ·Pres1dente »· 

LEI N2 966, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1956.
“

I 

Díspõe dôbre a íncídência dá 
e juros de mora sobre impostos e· 

taxas. ' 

,. 
` 

Helío Alves de Olíyeíra, Prefeíto Munícípal de Montenegro.Ï 
. 

“T Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
seguinte Leí: 

, 
 

? _l
[ 

7 
Artigo 12 - Alem das multa;` eStipu1adas na legislação muniy 

cipal, serão cobrados os jurgs de mora de 1% ao mes, ou fração deT7 
mes, aos contribuintes que nao pagarem nos respectivos prazos os ím 
postos e taxas devidos a Fazenda Munícípal. . ,

1 _' 
? Artigo 22,s Revogadas_as dísposíções me contrarío, esta ¿, 

Leí entrara em vígor a 12 de janeiro de 1957. _ 7 

, Gabínete do Prefeíto Munícípal de Monteregro; 11 de dezemkr 
_bro def1956. 

` 
U 

_

I 
. 

‘ 
“ ‘ 

_· As. Helío Alvesde Oliveira V

` 

Ã 

’
M

. 

_ 
o 

— Prefeito Å 
Projuto de Leí E_- 110756. » - - V 

5 _ ·] 
prova•» em ses o e 7,12,56 

Joa .A. Y cente» · 
' •r. Amaury . ampert 

Secretaråo Presídente ?' 

` Y , 
· . . . 

_ 

— LEI N2 967, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1956- 

_ , 
Abre crédito suplementar -x 

_ 

· · .de Cr$ 15.000,00 e reduz dot; 
o ção orçamentaria.

Ï _U“ 4 

· Hclio.Alves de_O1íyeíra,Prefeito Munícípal de Montenegro. 
¿_ Faço saber que-a Canmra Munícípal aprovou e eu sancíono J 
segúínte Leíš 

_ , _ __ pç Q _ 

_- 
_ | 

' Artigo 12 — È aberto o credito supàãmentar de Cr$15.000;0' 
para reforço da gonsígnaçao_orçamentaría codificada sob n9 220/8.55. 
5 - material Dídatíco e de expediente — na Díretoría do Ensíno Muní- 
al. . . 

x—p 
Artigo 22 — A despesa com o cršdíto abertp pelo artígo ag 

teríor será coberta com a redução de igual parcela no Codígo  .....



éèòýègèàgòï um ··x.··, ±

" 

_ 
a 

,· ·1 

7 

, _ 
— artígo 52 - Revogadas as disposíqoeg em contrario, esta Ä 

Leí entrara_em vígor na data da sua promulgaçao. ‘ 

“ ` 

Garínenete do Prefeíto Munícípal de Montenagro,_1l de de- _ 

zembro de 1956.e
` 

A __
7

_ 

.— ·— — 

9 

- Ass. Helío Alvesde Olíveíra 
 a · 

· " ' Prefeíto. 
Ïrrojeto de Eeî E_ IÖŠŽSÉ. ‘? 

— 

A
` 

- — 

Aprovado em sessa de 7.12.56 ; 

.. gg/`Š ,

1

a
. 

— ao . 
, 
cen e maury D. Eamperr 

7 

Secretario
' 

« ·Presídente « 

LEI N2 966, DE 
1; 

DE DEZEÏŽRO DE 1956 
1. 

_ 5 
_ 

e 

_ 
evoga a í n2 875 de' Q de- 

fevereiro de‘1956 e díšpõe sobre- 
i ? 

· · a_arredadaçao da Ïaxa de Constru —
` 

. çao e Conservação de Estradas e ? 

N ' ` 

_ 

·Pontes. ~ · 

. Hêlío Alvesde Olívgíra,Prefeíto Municipal de Montenegro. · 

, Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono 
a seguinte Leí: ,. 

4

‘ 

a Artigo 12 - É revogada a Leí n2 875, de 16 de fevereiro- 
. de 1956. 

e 
_ 

‘ 

_ 

`1 !. 

5 Abtigg 22 — A Taxa de Construção e Conservaçao de Estradl 
das e Pontes sera arrecadada uma so vez em cada exercício, no mas 4‘ 

de janeiro, ·
‘ 

V 

I

* 

Å ·_ 
..

E
`

. 
, ,_ 

_,§;Únícoî4'Fínd> o prazo mencionado neste artígo, a taxa 7 

sera acrescídaßda mu1ta'de 10%, mais os juros de mora de 1% por mes~ 
—ou fração de mes. 

’Artígo 52 - Revogadas as dísposiçoes em contrario, esta-s 
“eí entrara em vígor na data da sua promulgaçao, 

· 

_ 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 15 de de— 

zembro de 1956.. ~,» 9 
~

9 

. 

‘ 
?` 

Í As. Hšlío Alves de Olíveíra’
I 

` ` 

, 
Prefeíto. .

‘ 

ro e o e e _— 
_ , 7

`

. 
, _ 

.

I 

7 

_Aprovada em sessao de 14.12,56, · 
` " 

I 

“ * 
7,

{` 

xo çl 
A 4g,.“ 

V
. 

oao A. 2 cer e
` 

4 
. aury . ampert‘ 

,

{ 

I 

Secretario e 
,9 

4 À Fyßßîdôntß
t 

cb 
LEI N2 969, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1956.

?

— 

{da, 0 , — , 
' ? 

` 

.
' 
, , 

? 
, 

" 
* 

· ‘ 

Á 
YL Lutåf/4 yþ 7 ÁJJŽ/29* gevoga e consolida toda a legtg 

À 

/\A laça:) muníc ípal sobre 0 ímpO8Ï70 Ô-6! 

ûgíugmgß/dQ,/Jyã/Q`¿ ·Lícenças, define sua cobrança, fí- 
xando sua íncídencía, prescreve - 

Ø 7/J¿,,r,yŽ4 
. , _. nnrmag para,o seu lançamento e ar_ 

Ó%‘
' 

I 
_ 

_cadaçao e da outras providencias. 

7 Hclío Alves de Olíyeíra,Prefeíto Munícípal de Montenegro.| 
'Ï 

. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
seguinte Leí: 

_ 

‘. ’ 
,, · .' ' 

‘r 
« .*·, ~" 

« Capitulo I«ï¢ Ts "? '·: .¥' ~
K 

— D0 IMPOSTO DE‘L1C.§NÇAS E SUA'1N01DÈNClA· _ 
A 

_~ x 
' 

7. 

'V 
, QArtígo 12'± 0 Imposto de Lícenças recai sobre as pessoas¿|§ 

físícas` ou jur dicas que exerçam no munícípdío gtívídades 1ucratí,¿1' 
vãs ou remuneradas, bem assim sobre:~ ~ 1 · »· ~ ·1e, · ·#,’.7 

` 

a) o estabe1eoímentb`ou a lòcalízação_do comercio, da ín- Q 
;l?w` "~~"dustría_e de qualquer profíssoes;— ? · 

"*
’ “*×1d "? b) veículos; * · 

»

4 

J ·. ~
’ 

: 
x« » 

. 
_ 

V 

'þ¿ 
,c) publicidade em‘quaisquer de suas formasgne ' 

» ,.7. 
7 
r= '† vdò construções, geconstruçoes, acrescímßs, reparos, refoglj 

2.—?———-·——.. mas e demolíçoes de predíos, muros, tapumes, s 
V

J ,



calçadas, calçamentos e pavimentações; 
.,u 

þ 
e) matança de gado; . A A_ ' 

f) utilização do caís do porto e de logradouros publícos; 
e· 

þ 
g) qualquer atívídsdee ou empreendimentos cujo exercício- 

» 
_ 

dependa de autorização da Muníoípaídade, ·
‘ 

I 
Artigo 22 — 0 Imposto de Lícençes decorre do registro obr 

gaborío local de quelquer estabelecimento comercial, industrial ou- 
profíssíonal; da utilização das vias publicas pera O exercício de — 

comercíoembulante,·depos1'o ou exposíçgo de mercadOrías’e publícídg 
_.de em geral; veículos destinados ao transgto nas vias publicas; co; 
rtes_de matas, gado abatido para consumo publíco ou índustríalízgção 
marcas e‘s1naíSg construgces, reconstruçoos e reparos o sobre todas 
se atividades e exploraçoes sujeitas ou dependentes da inspeção prg  

/vent1va ou disciplinadora que corresponda a Prefeítura no uso do pg 
da·de polícia que lhe e peculiar e no interesse na urbanização das?“ 

zïnas urbanas e suburhams da cidade e das vilas do ínteríor do M
_ 

c pío, ~ '
d »‘ 

e. 
_ 

· Artigo 52 - Todos os estabelecimentos em que·se exerçam  

atividades e exp1oraçõcS.com o fim de lucro, assim como aquelas que 
demandem a utilização de bens dß domínio publíco sujeitas no impos- 

Qto de Lícenças na forma dos artigos 19 e 29 desta Leí. s 
- 

§ Único - Qugndo determinada atividade ou oXp1oração'nuO 
*eStíver incluída nastabelas do Imposto de Lícenças, cObraree-a O 
tributo por analogia. 

,

‘

, 

Artggo 42 — Alem do conhecimento do imposto pago, a Profe 
rtura gornecera ao contribuinte a que se.refere oaztígo anterior, um 

À alvara de licença assinado pelo grcfeíto ou SubPrefS1tO, quando  

_ 
'nas vilas, no qual se esclarecera e nome do contribuintes, a ativí- 
dade pele· ual e pago o gmposto e—a localização do estabegecgmento. 

V È 12 — 0 alvara a que se refere este ertígokseru valido Å 
por'um exercício, devendo ser renovado no se u1nte}~e co10cado,obrL 
“gatoríemente, pelo contribuinte em lugar vísîvel em seu estabeleci? 
mento. ·

~ 

« ¥§ 22  Os meroadores ambulantes deverão conduzir o alvarå 
de licença quando transitarem nas viaspublícss, no exercício do seu 
comercío. · 

,

e 

§ 52 — As infrações serî0¿punídas com multas entre Cr$  
· 50,00 e Crß 5,000,00, elevadas ao dobro na reincídencíu,

§ 

» § 49 ? A obrigatoriedade do alvara a que se refere O art; 
go anterior atinge O Oomercío e industría fixo ou ambulante e as ;- 
atividades ou contribuintes que importem na utíllzaqîo das vias pu- 
blicas, excetuados os veículos. 

` 

a`
?

_ 

`*«V ’~~$«59 - O emolumento fixado neste artígo, não se aplica as 
îtívídades para as quais forem fixadas importancies maiorestneeta 

ArtígO'59 — Nenhuma atividade comercial, índuatrial ou W~ 
profissional sera exercida ou transferida sem líuen ça da Prefeítu-

` 

ra S pagamento do respectívo imposto, sob pema de multas entre Cr$· 
200,00 a Crä 5.000lOO. _ 

o 

I

`
'

I 

l· ——e 
_ 
Artígo'69 - 0 imposto sera cobrado anual, ncnsul, pcríodí 

voá ou adísntadamente, conforme ditarem os interesses do fisco. 
· ' ·Art1gO 72  A licença deve ser renovada em tompo_OpOrtunå, 
¿sob penê de multa ehtre Cr$ 50,00 a 5.000,00, elevada ao dobro na  

. reíncidencia. ' «` 

î 
·e 

‘ '
` 

Cap tulo II 
. DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÄO ,

` 

na 
' Artigo 82 — A Díretoria da Fazenda, fera, anualmente, no- 

emes de janeiro, o lançmento doí imposto de licenças e,·f1charíO es- 
pecial, notífícando o contribuinte, O qual podera recorrer ou ofere 
cer qualquer reclamaçîo no prazo de (50) trinta dgas do~recebímentÜv 

e§ Único · Excetuam-se das dísposíções deste artígo, as atá 
vldades que;?pela sua natureza, nío podem ser lançadas prëviamenteî 
devendo nesses casos 0 contribuinte satisfazer o pagamento nos-devg 
»dø$†prazos, independentemente de notlfícaçgo. · 

I

_ 

'*“' Artigo 9î — A arreosdaçîo do imposto processar-se—i duran 
te todo O exercício na Tesourarie da Prefeítura, nas Subprefe1turÏæ 
ou Agentes designados pelo Prefeíto, ' 

«

' 

, 
»—~ 

,
Ie 

o. 
-~ ,· a § 19 ??Ù pagamento do imposto de licenças devera ser antgi



. 
lf 

ríor ao åto sobre o qual incide, exceto para círculagão/;;’v;;;u1os 
e para estabelecimentos comerciais e industriais e utras at1v1dadÄ 
'des cujas lícenças`devam ser renovadas anualmente. l 

,

`

A 
§ 22 ? A renovação do imposto de licenças sera paga no mes 

de janeiro de cada ano. ~ 
3_ - 

J 
_ 

“

1 

Ï.. Årtígo 102 — 0 contríbugnte que, vencido o tempo regùlamen 
rtar de pagamento, deixar de tende-lo suje1ta—se ã multa_de 10% so Ï 
bre o valor do lmpoeto, mais os jumn de mora de 1%_ao mes sobre o - 

montante gera1.f . 

, 
o 

V 
. - 

V Artígo~1l2 - 0 lançamento sera com base nos dados pferecïx 
dos pelos registros do as modíflcaçoes apre

` sentadas pela fiscalização munîcíp|l, cabendo ao contribuinte a obrr 
gaoão de comunicar, por escrito, quslquer alteração operada no seu- 
Íestabelecímento e requerer a necessaría Averbaçao, sob pena de mul- 
Ita entre Cr$ 200,00 6 5.000,00._ _

? 

r_A Artigo 129 - A cobrança do imposto de aícenças incidente ? 

lsobre o comercío, as índustríaís e profissões estabelecidas e sobre 
veículos, sera anual; a do comercío ambulante de atividades ou ex - 

s plorações sujeitas a,flscalízação da Prefeítura e das que importa :` 

rem no uso de dependencía ou logradouro do domínio publíco, se-lo?a 
de acordo com os·ínteresses do fisco na forma que os regulamentos — 

lestabelecerem ou, em sua falta, o determínar_o Prefeíto. ‘ 

Capîtulo 111 e

" 

DA LICENÇA PARA A LOCALIZAÇÄO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS , 

__ , 
INDUSTRIAIS E PROFISSIONAIS 

Artigo 152 — Consíderam-se estabelecimentos, para efeítoså 
desta leí, as casas comerciais em seal, as fabricas, deposítos, ofg 
cínas, barracas, bancas, "atelíers , 

escritoríos ou consu1toríos— - 

pprofíssíonaís, agencias, fílíaís, sucusaís, e seus similares. À 

Artigo 142 — Sao estabelecimentos profissionais fixos, su-, 
jeitos a licença. os escrítoríos de medícos, dentistas, parteiros, 
veterlnarïos, advogados, solicitadores, corretores, comíssíonístas Ï 

em geral de negocîos ruraís e outros, engenheiros, agrímensores, ? 

arquitetos, construtores, contadores, gunda-livros, cabeleireiros , 

{manicures, pedícíres, modistas e semelhantes e pequenas oficinas em 
geral.

‘ 

Artigo 152  A licença obtida para estabelecímæntos fíxoså 
não confere aos seus benefícîaríos o díreíro para o exercício do co 
mercío ambulante, que depende de autorízação,especíal, nem o paga Ï 
mento do imposto relativo aquela atividade da direito ao eXerc1cío4 
«deSta.

“ ,‘ a 

d ' 

, 

' ·l 
‘ Artigo 162 — 0 estabelecimento que obtiver licença para um 
ramo determinado não podera exercer a sua atividade em outro, sob ? 

pena de pagar o imposto que corresponda ao ramo não licenciado com- 
acrescímo de õo%. ,. ·,

“

· 

Artigo 17ã -`O alvara de licença devera especificar todosj 
os ramos pna os quais foi concedido.

` 

' ~ 

Artigo 182 — 0 comerciante, industrial, fabricante, artîf; 
ce, oficial de ofício, profissional ou propríetarío de quglquer es— 
tabelecímento, não podera transfdrí-lo sem comunicação previa a Pre 
feitura, sob pena de multa de Cr$.200,00 a 5.000,00. `: 

Artigo 192 — A transferencía de localização de um estabele 
cimento, revoga a licença anteríór, que devera ser renovada toda a , 

vez que se verificar mudança, sob pena.de multa de Crü 100,00 a ... 
1.000,00. ~ —

1 

· 
· 

‘ Capgtulo IV — 

DA LICENQA DE,TRANSIT0 DE VEICULOS_— A 
. .Artígo 202  Sujeítam—se ao pagamento do imposto de Lícen? 

ça todos os veículos autp-motores, de traçao—anlmal, manual ou de 4 

pedal, destirmdos ao trFans1to nas vias publicas, salvo os que legíš 
laçao esmcíal isentar do tributo. 4 

`
= 

‘ 

Artigo 212  São isentos do pagamento do imposto os veícu- 
los de propríedade da União, do Estado, dos Munícípios e das` nações 
estrangeiras quando a servíço`de seus` agentes diplomados ou consulg 

tres, em caso de reciprocidade, bem como do Prefeíto, Vereadores,Sub
' 

Prefeítos, servidores municipais e ministros religiosos de qualquer, 
credo, quando usados nos serviços do cargo. _ 

d ‘
I

‘



1 Q 1 ·
‘ 

I , , . d“ 
~ Artigo 222 - Nenhumvveiculo podera circular nas vias púo-iça 

'~blicas sem haver pago os impostos devidos, salvo os que a lei isenal 
? ter, sob pena de multa de Crr 100,00 a 2.000,00. 

· 
I y 

Artigo 252 - 0s ve culos licenciados deoois de decorrido- 
` 

<:: 
l o primeiro semestre pagarão o ímposto_com a redução de 50%.4 

`? Artigo 242 ? Terão livre transito no Municipio os veículo 
matriculados em outros, mas pagarão O imposto devido se nele perma- 
necerem por mais de 50 dias consecutivos durante O exerciçio. 

' 

_ § Unico - 0 imposto será cobrado, entretanto, toda a vez- 
que ficar comprovado intuito de fraude.  

, , 

` 

e Artigo 252 — Aos estabelecimentos licenciados para a ven-
_ 

Ï 
~ ,da de veículos çonsertos ou deposites serão fornecidas licenças es- 

_ peciais, a criterio da Municipalidade. 
, 

Artigo 262 -_0s condutores de veicules deverão conduzir , 

obrigatoriamente, com este o comprovante do pagamento de tributo, - 
sob rena de multa de Crß 50,00 a l.000,00.' 

‘? 

` 

ßrtigo 272 ? Os veículos respondem pelo pagamento do va - 

lor do ímpostO.‘ _ 

` ‘_ Artigo 282 - Guando o veiculo, pela natureza da sua loco- 
nmoção prejudicar a conservação das vias publicas, podera p Prefeito 
impor—1hego pagamento em dobro do imposto correspondente a sua cate' 
geria. * 

, 

* ’ 

Art1go? 2Q2 — Quando se tratar de veículos de tração animal Cîj providos de rodados de borracha, ou que, de qualquer modo, amorte  

çam o ruído, podera O Prefeito, a requerimento do interessado, redu 
zir de 50% o imposto tabelado.

— 

v 

' Artigo 502 — Aa ambulancias de socorros ou para o transp- 
porte de enfermos pertencentes aos estabelecimentos de caridade,_ !

? 

assim çomo os de transporte de cadaveres poderão gozar de isençaol
À 

que sera concedida pela Prešito, a,requerimento dos interessados, - 

desde que prestem, gratultamente, esses serviços aos pobres, quando 
gsolicitados pela Prefeítura. 

“ “ 

· Aptigo 512 ?·0 pagamento`da licença devida pelos veículos,
‘ 

destinados a venda ou entrega de produtos nao exime o seu propríeta, 1 

rio ou condutor da licença necessaria ao exercício do comercio ambw •è‘ 

Vlante. ` 

« 
' 

` 

e ? ·

. 

. 
_ 

Capíùuie v ·
À 

— 

, 
DA LUCENÇA SÕBRE PUBLICIDADE EM GERAL

‘ 

4 Artigo 522,- A exploração dos meios de publicidade nas -- 
.v1as e logradouros publicos bem como nos lugares de acesso comum de 
pende de licença da Prefeítura, sujeítando—se o contribuinte ao pa- 
gamento do imposto respectivo. V 

V CD 
.‘ 

2 § Único — Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo to - 

.dos os qartaees, letreiros, quadros, paineis, emblemas, placas, aví
`

' 

sos, anuncies e mostruarios, fixos ou.volantes, feitos por qualquer
‘ 

_modo, processos ou engenho suspensos, distribuídos, afixados ou piá 
4.tadds em paredes, muros, postes, veículos e calçadas.

| 

—

` 

_ , § 29 - Ficam isentosçde licença e do pagamento do imposá 
?to os anuncios luminosos ou a gas,.que contribuam para a iluminação 
da cidade. l' ·

1 

a a" 
, 

4 

s' ·:
'

À 

, 
Artigo 559  A propaganda falada, em lugares públicos —- † 

por meio de amplificadores de voz, altO?fa1anteS, hcamelots" e pro- 
pagandistas, assim como a feita pçr meio de cinema-ambulante em vei 

. culo, ou nao,_ainda que muda, esta igualmente sujeita ã previa li -
d 

cença eeo imposto respectivo., . 

Artigo E42 - 0s anuncios encontrados sem que Os.responsã 
veis tenham satisfeito as formalidades dos artigos 52 e 55 sujeitam 
_se ao pagamento da multa de Cr$ 100,00 a 1.000,00 independentemente 
da obrigaçao de retira-los ate a satisfação daquelas formalidades.

’ 

À 

— 
4 Artigo 559 7 A satisfação,das eXigencias*dos artigos 52? ‘<:) 

e 55 obriga os responsaveis pelos anuncies colocados em lugares de. 
acesso publico, ainda que mediante·o pagamento de entradas ou passa

“

_ 

gema assim como aqueles que forem apostos em terrenos ou prcprios Ï
' 

. do dominioprivadO,`mgs visiveis dos lugares pub1icoS.‘ Ï 

P Artigo 56 ?A0s anuncios nao poderãd,ser colocados de - ‘

. 

e forma a prejudicar o transito ou a iluminação publica, nem`diminùir` · 

Á a visibilidade dos condûtores de veículos, ou prejudicar os monumen 
‘ tos~historicos, artísticos e naturais, assim como as paisagens em —



I 

lugares particulares dotados pela natureza. - 
.

’ 

·; Artigo,579 4 Alem dos casos previstos no artigo anteceden- 
ic) te te, ê proibida a colocaçao de anuncios, seja qual for a sua forma - 

. ou composição: 
‘ ` ` 

- 

,
" 

‘ a)-em grades de parques, jardins, estatuas ou hermas;
' 

· b)-postes de iluminaçao publica; ' 

, 
.· 

. c)-diretamente afixados em arvores ou plantas; A V 

a d)?em qualquer caso, quando forem mal redigidos, com erro° 
*? ' de sintaxe ou de ortografia ou com referencias ofensi 

j

" 
vas a moral e aos bons costumes; ' ·

_ e)quando redigidos em língua estrangeira; 
f)—nos cemiterios e templos. 

' “ " 

. § 19 - Não se compreende na proibição da letra "e" as tab·
d 

‘ letas ou placas indicativas da localizaçao dos consulados ou empre- 
sas com sede no estrangeiro sendo, contudo, obrigatoria para estas, 
a fixação de dizeres identicos, em lingua nacional, sob pena de mu 
ta de Cr$ 200,00 a 1.000,00_independentemente da obrigaçao de remo- 

4 vela. 
s 

,
~

` 

À I _§ 29 — As demais infrações deste,artigO sujeitam o respen—` 
savel a multa de Cr$ 50,00 a 5,000,00; alem da obrigaçao de remove 

Åo objeto em contravenção, -_ ·:> Artigo 589 F São isentos do pagamento do,imp9sto, bem como 
da formalidade da licença:

` 

' 
.± ‘ a)—cartazes ou letreiros destinados.a propaganda com fins- 

politicos, patrioticos, caritativos, exposiçoes cultu  
.. rais, festas beneficentes e prelios desportivos; † b)?aS tabuletas indicativas de sítios, granjas, fazendaS,| 

bem como a de rumos ou direçao de estradas ou caminhos; 
A c)?Os anuncios ou reclames de hospitais, casas de caridade

“ 

ou quaiquer instituições de beneficencia culturais,des- 
" * portivas e recreativas; 

A 

' ‘ 

‘ 

d)?os disticos de estabeleciæ nto de ensino, repartições -
— ., publiças e_templos de qualquer culto;

’
` 

_ 

— 
a e)?os anuncios publicados em jornais, revistas, albuns es-Í 

— 
s — almanaques ou contidos em volumes postais; » 

d 

Í)-os distioos ou denominações de casas comerciais apostos— 
nas paredes e vitrines do proprio edificio,bem como nos] '

, > veiculos de transporte que lhes pertencerem ou estive ?, " ` rem s?seu serviço; ?v 
¥

e 

g)os disticos ou tabuletaS`dos veicules, indicando O seul CD a trajeto, destino ou preço da passagem. —
`

, 
[ 

§ l9_? A‘isenção a que se refere este artigo não Compreen| 
de as restriçoes do artigo 57 desta Lei. ·

` 

A; 
e 

§ 2:  A publicidade a que se refere a.letra "a" deste artg 
_ 

go_não podera ser feita de maneira a prejudicar as fachadaS'ou pintg 
ras dos predios e muros, nem as calçadas, ruas e postes, sendo expresr 

o samente proibido o uso de pixe e outras tintas'indeleveis sob pena Ï 
de multa entre Crî 200,00 e 5.000,00, elevada ao dõbro na reinoidêgi 
cia. ’ e

· 

» CapituloiVI _~
‘ 

.
s

` 

DA LIUENÇA PARA CONSTRUSÕES E DEPÕSITOS DE MATERIAIS 
* NAS VIAS P BLICAS ~ · 

, Artigo 599  A cosstruçšo, reconstrução, acrescimos, refor
0 

mas ou reparaçao e demoliçao de predios, muros, tapumes e calçadas-I 
· _ficam Sujeitas_a_licença da·Prefeitura na forma prescrita nas_pos— 

turas correspondentes, sob oena de multa de Qr$ 100,00 a l0.000,00. ' 

` 

Artigo gêî  0 imposto de Licença sobre conatruçoes e atos correlatos sera ago pelo proprietario do imovel em obras ou por quem —

` 

C> 
requerer O licenciamento. ’

' 

,. 

' 
Artigo 4lP - Nenhuma construção, reconstrução, refonna,? -w · acrescimo çu_reparação nas zonas urbana e_Suburbana da cidadegegdasiè 

ilas, sera iniciada_sem licença da Prefeitura qualquer que seja o—| tipo do predio, armazem, deposites, garages, galpões, barracões,ran
e ohos,E correlatos, digo,'cOretoS,_quiosques, muros, cercas, gradesÏl a· 

ç 

— . Ou tapumeS,~paSSeíOS Ou calçadas, bem como a coloca ão de andaimes
I 

bras de alinhamentos ou nivelamentos, quer sejam Satuados Sgbpg äšl` I••••••••••



.

'
·

, 
ïsèi 

_ ,

*
j

* ...... . ....
Y 

, L “ 
vias publicas, no alinhamento ou em recuo, quer dentro dos terrenoa, 
sob pena de'multa de CR§l00,00 a CR$l0.000,00, sem prejuizo da par 
lização, ate a satisfaçao da fnrmalidade do licenciamento e pagame « 

c: to do impõsto, bem como da demoliçao, quando for o çaso. __ ' 

§l9  A licença referida neste artigo sera requerrda, an-‘ 
`tes do inicio da obra, ao_Prefeito, ou aos Sub-prefeitos, quando se 
tratar de obras nas sedes distritais, os quais, uma vez pagos os -— 
respectivos emolumentos, aprovada a planta pela Diretçria de Obras ? 

Publicas, apresentada a prova habil de posse ou domínio dç terreno _ 
e cumpridas as demais formalidades exigidas pela legislaçao em vi- 

· gõr, concederão a necessaria licença.
_ 

' 

§ 29 — A licença a que se refere este artigo poderá ser de
,' 

negada, quando se verificar que o predio: W _ A 

a) não satifaz os requšsitos de higiene estipulados pelo -
, 

Departamento Estadual de Saude; 
b) mesmo preenchendo os requisitos de higiene, prejudica a`

~ 

estetica urbana da Cidade.
, 

§ 59  as construções terão prazo limitado, que sera fixa- 
do pela municipalidade, devendo ser renovada a licença_quando ultra

r i passar seis meses do início da obra. _- 
Artigo 429 - Ficam proibidas as construçoes de garages ou `

o

ç casas de tipo acanhado no alinhamento das ruas. 
_ _ ~ C: ` 

§ ?unico?para efeito deste artigo as censtruçoes de garage 
ou semelhantes serao feitas com recuamento de des metros para o in- '·'terior do terreno, salvo quando a garage fizer parte integrante da 

. 'construção do predio, a juízo da municîpalidade. _ 
_ '.Artigo 459 -‘As obras gujeitas a previa aprovaçao de plan- 

tas nao poderao ser iniciadas sem essa formalidade, sob pena de in` 
correrem nas sanções Cominadas pelo artigo 41 desta lei,u _ I Artigo 449 - 0 construtor ou responsavel pela construçao,

`

_ que iniciar qualquer obra sem que o,processo respectivo esteja des-¥
' 

pachado pelo'Prefeito Municipal sera multado em cr$5.000,00, multa 
essa que sera elevada ao dobro nas reincidencias.

I Artigo 459 - Fica vedada a construção de predios de um sõ
` 

pavimento nas esquinas das ruas compreendidas nos seguintes cruza-
d ‘. mGntOS’ 

`RAMIRO BARCELOS com Conselheiro Camargo-Josc Luiz?Olavo Bil lac-Oswaldo AranhaSantos Dumont e São João ? 

' 
~

— 
V JOÄO PESSOA - com Conselheiro Camargo—Jose Luiz?São João —. 

À 
Olavo Bilac e Oswaldo Aranha;, ? 

° ‘ _, 
À CAPITÃO-CRUZ com Jose Luiz—São João- Olavo Bilac- Oswaldo C>` Aranha e Santos Dumont; —

*
. G Ú 7

` 
'= ? CAPITÄ0 PORFIRIO com Josê Luiz- Olavo Bilac e Oswaldo às- 

, 

AT8nha’ JOSÉ LUIZ com Assis Brasil e Dr. Flores; ' 
;'

¢ 

. , OSWALBO ARAHHA com Menino Deus - lndependencia ? Prado -  
Bento Gonçalves - Buarque de Macedo e Cel.Antonio Inácio. 

,

*

? 
_ _Artigo 469  Fica prçùbida, igualmente, a construção ou req — 

construçao de predios de um so pavimento e recuado do alinhamento, em qualquer,terreno localizado na rua Ramiro Barcelos, quadras entrã_ _ as ruas Jose?Luiz e Oswaldo Aranha, bem como em qualquer terreno lo calizado enfrente as quatro faces da Praça Rui Barbosa. § 
V _ Artigo 479  No perimetrg constante do artigo 19, onde cou · 

er, soîserao permitidas construçoes de alvenaria, · 

_ 

' 

§ unico ? esta exigencia abrangera, tambem, os terrenos lo alizados nasrruas Ramiro Barcelos e Joao Ïessoa, entre as ruas Cona elheiro_Camargo e Sete de Setembro. '

{ 

· 
a 

` Artigo 489 - “Em`casos excepcionais, quando~se evidenciar a . 

I 

tilidade da construçao, seja pelo embelezamento da cidade, seja pe V 

cš 
o aproveitamento ou recuperaçao de terrenos alagadiços, podera o ~¢a 

~_ refeito autorizar a edificaçao nos locais indicados nos artigos 45 1
' 

, 47, conforme Leí n9 918, de 16 de agosto de 1956. ' ` 

‘ 
, Artigo 499 - Nas esquinas de todas as ruas da cidade, os - .· redios ou muros deverão ter "canto cortado", ou seja, os dois alia- « 

4 ïamentos concordados por um terceiro normal ã bissttrizèdoaãngùlo ? x? · 
' de comprimento variavel entre dois a três metros. -9 

e' · 
__ 

_ _

' 

1

' 

.7
V 

· 

~ 
A

'E
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’ § unico  Qualquór que seja a forma de canto cortado; o vão _ 

sera sempre preenchido, nas edificações·por'jane1as,·porta ou outro — 

, 
letivo decorativo. 

_

'

’ 
·::) Artigo 509  AS Obras embargadas pela Prefeituru se poderão 

prosseguir depois de sanados os motivos que determinaram a suaeparac 
lízaîão e 0 pagamento das multas e outras despesas a que estiverem 
suje tos os infratores. 

Artigo 519 - Depnnde de licença prévia o deposito de materi- 
ais de construção nas vias pgblícas. ' 

. § uníco  A licença se Sera concedida quando os materiais se e 

s destinarem e obras em andamento e por prazo certo. 
V Artigo 529 - Os materiais depositados na via pública bem co- 
mo os andaimes levantados sôbre as calçadas, não poderão prejudicar 
o trânsito de pedeestres, bem como dos veículos. «

. 

d`

· .,Årt1go 558  OS andaimes não poderão ínterdítar mais de um — 
terço da largura das calcadas e, em nenhum caso, poderão Sobrenuànr · 

do alinhamento mais de 1 m 20 (um metro e vínte centímetro). Q 
' Artigo 549  OS propvíetárgos são responsaveís pela reposíçã 

' 
. se bôa conservação das calçadas, sobre pena de multa de CR$lO0,00 ,a 

5,000,00,’elevada ao dobro nas relngídencías. - 

_ 
, 

'

d 
§ unico - quando Os—propríetar1oS não cumprím|m o disposto  

‘:) neste artígo, a Prefeítura poderá recompor,dígO, mandar recompor as 
. calçadas, debitando todas as despesas aos mesmos, acrescida de 20% 

' de administração, independentemente da mult£?quà estipulada. 
,ArtígO 559  AplícamSe as mesmas normas do artígo anterior,

d 

—quando,o calçamento eu pavimentação forem avaríddos pelasconstruçoe . 

uníco` quando se tratar de ruas pavimentadas, os proprie +
` 

taríos e responsaveis pela obras deverão proteger as mesmas, pr±nc1+ 
palmnnte quando se tratar de rua asfaltada, sôbre pena de íncorrereæ 
naS,penal±dadeS fixadas nos artigos anteriores. 

Capítulo VII — — -.
` 

— 

_ 
DA LICENÇA PARA ABATER GAD0 ? .· 

.Artígo 569  OS matadouros, frigoríficos ou quaísquér estabe† * 
` 

lecímentos destinados a abater gado para O consumo público ou induS+ 
tríalízagão, além da—lícença para a localização, ficam sujeitos nó 
pagamento da licença para abater, que será cobrada na forma da tabe† 
la respectiva. — ,—

I 

? 
Artígo.57? -,0 imposto e devido por unidade sacrificada eASe†— 

CD ra recolhido aos cofres da Prefeítura até O decímo dia utíl do mes ¢ 

subsequente ao da matança. ·— « x 
l

V 
Artigo 588  0 recolhimento farseá por meio de guias, expe 

` 

das pelo contribuinte, vísades pelo funcionário fiscal que fôr deslš 
· nado pelo Prefeíto. — — a . 

` 

;. e 

Argígo 592 - As condições da matança, bem como as caracteríS† 
tícas dos estabelecimentos, obdecergo as normas fixadas pela legisla 
cão estadual, podendo, contudo, o Municipio legislar Subsïdíaríamenç 
te para suprir as suas ñef1CíencíaS“Ou omissões, tendo em ConSídera+ 
—gãO as peculiaridades locais. · 

· 
_

, 

. Artigo 609 -.A localização dos matadouros, frigoríficos e es 
Ï tabelecímentos congeneres será determinada pelo Prefeíto fora·das  

zonas denSamente.povOadaS e das de futura expansão da cidade e vila 
em lugares dotados de água em abundanuíu. zx 

Capitulo VIII, 0 
’ DAS EHCENÇAS DIVERSAS —

' 

 Artigo 619 A localização de postos para a venda de jornais. 
revistas e flores, engraxates ou quaisquer outros místeres, está sg

` 

*:>M joíta a lícença.prevía do Prefeíto. _ 

—. 

" Artigo 62: — A extragão_de_arCía_ou me pedras fica ígualme ‘y 

te sujeita ao;þagámento do imposto de licença e aeexpedíção do resp a 

pectívo alvara.
` 

_ _ ,,« 

_¿ § único  Fíca expressamente proibida a retirada de ùreía où `;,}Ï 
þëdras das estradas municipais, sem licença especíal do Prefeíto, † ï _`l

c
e 

spb pena de multa entre_crã200,00 e 5.000,00 elevada ao dobro na - ¿ 

. pgíncídencíu, e apreensao os respectivos reîculos.
Ï

_
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` 

Artigo 659 ’† A lícença para 0 exercício de atívídades  

permitidas a menores se sera concedida a pedido de seus país, tut0— 
~res, curadores ou ýrepresentantes legàdsk que se comprometerao, no- 
requerimento respectívo, a que a mesma nao lhes prejudíque 0 curso 
escolar 

Capítulo IX 
_

4 

DAS DISPOSIQGES GERAIS o 

,4 a Artigo 649  Oabe ao Prefeíto ínterpretar, regulamentar
“ 

~ e prover Sgbre as omíssões desta Leí, para cujos efeitos levarg em 
consíderaçao os casos analogos da legislação do Munícípío e, na sua 
falta, das dos demais munícípíos brasileiros, da União e do Estado- 
e os príncípíos gerais de direito.

_

' 

,_ Argígo 659  Vígoram, parae os efeít0s_da cobrança do -~ 
4 imposto de licenças ¢ as taxações constantes das tabelas respectí- 

vas, sendo fixadas entre.CR$20,00.a_CR$2.000,00 as atividades não - 

previstas e que não poderam ser taxadas na forma d0_artígo anterior 
Artígo 669-- Fícam revogadas as leis n9 46, 61, 62, 10 , 

107, 121, 210, 219, 499,,505, 511, 721, 727, 842, 918 e demais dísp 
síçoes em contrarí0.d

` 

' 4, 

-“ 
“ 

Artigo 679 - Esta lei entrara em vigôr a partir de 19 d 
janeiro de 1957. 

` ' 

« cæ 
Gabínete do Prefëíto Munícípal de Montenegro, 24 de de- 

zembro de 1956. 
__ V g

' 

_ ç 

` ass)Hê1ío Alves de Oliveira. '
` 

4 . Prefeíto.` 
_ ;

{ 

gABELA D0 IMPOSTO DE LICENQAS -

« 

~ A) - TARIFA DE COTAQÃO PARA 0 TRANSITO DE VEICULOS = 

1.- AUTOMOVEIS 
S) · Partículares: ’ 

‘ 

Q J 
· 1)-com força ate 50 gP. ...........4.......... 500,00 

' Iïšccom maís de 50 ate 75 HP..J............c .... 550,00 
4 «`III acom maís de 75 ate'100 HP.................4 400,00 
4%; IV)c0m maís de 100 ate 125 HP................. 500,00 4 — 

4 U 4 V)cdm mais de 125 ate 150 600,00 o 

VI)-com mais de 150 HP.........................4700,00 
. 

° b)?’ De praça..........xx..;.....· ...................600,0O ° 

' C)' 
_4 2.- AUTO?0NIBUS PARA PASSAGEIROS: ." ' ·

— 

· ~ a)- Com capacidade até 20 passageiros.............. 800,00 
b)- ídem, mais de 20 até 50 paSsageíros...x........'900,00 _ 

, c) ídem, mais de 50 passageír0s..................1.200,00
A 

-' N0ta:“ tarífa podera ser reduzída quando se ~ 

, 
_ 
tratar de linha para locais de difícil ¿ 

rx a ? 'acesso. · ~ 

4 — 4 

5.- AUTO-CAMINHÃ04PARA CARGA: ' ' 7 '·'' 

a)¢ com capacidade para 1.000 a 2.000 kgs.'....... -600,00 
b)- de mais de 2.000 ate õxooo kgs;............... '900,00 

—· c) deunmis de 5.000 ate 4.000 
d)9 de mais de 4.000`ab.kgs............. ......;..1.500,00 
N0ta:0s camínhõões de carga que comercíarem com '

“ 

, _ 

‘ mercaodrías de qualquer especíe, ou que as- 
4 transportarem s0b.encomenda, cujos propríe—

d 

4 táríos não estíverem lançados como COMGPCÍQQ- 
tes, pagarão em dobro os impostos e·taxas,-.Ï

` 

d

` 

* 4prevístaS na legislação munícípa1.' '4 de ·

, 

` 

4.• CAMIONETAS........................................ 500,00 CD
> 

" N0ta:Medíante` atestado do empregador, ísen4
, 

to de selos, ficarão ísentos do ímposto as Ï- " 
_ 

· Z- 
‘ 

' bícíletas de operarios e assalariados de peé 4 

;

` 
· _·N ` 

quenos recursos quando empregadas.no transa 
“

' 

n 
ï" 

porte do proprietário ao trabalho. ‘ " `



4 

'
I

_ 

6.CARRETAS:
` 

a)- empregadas no serviço de qualquer estabelecimento
\ 

4,
- 

, , 
lotado com Industrías,e Profissões, de 4 rodas: 

:) I) com capacidade ate 1.000 kgs.....' ........... 200,00 
II)- idem de mais de 14000 a 2.000 kgs........4.. 250,00 

_ IIIŠ- ídem de mais de 2.000 kgs................... 400,00 
IV - ídem ídem de 2 r0das........................ 100,00

ç 

4 

_ 

b)- empragada em serviço de frete: 
, 

' ' 

4 I)- de 4 rodas com capacidade ate 1.000 250,00 
4 II)- ídem de maís_de 1.000 a 2.000 500,00 

III)- ídem de mais de 2.000 kgs...u..............._ 400,00
~ _4 1V)- idem ídem de 2 r0das...........»............ 150,00 

c) de‘us0 particular de 4 r0das.¿..........x....... 150,00 
I)£ ídem, ídem de 2 rodas...........' ............ 60,00 

` 

_d) empregadas exclusivamente na 1avoura............ 60,00 
e)- empregada no transporte do produto da lavoura, -

À 

_a1ambiques e atafonas=' "I 
' 

4 I)- com capacídadeate'l.ooo ggs....;...;..è..... _2oo,oo `~ 
II)- ídem de mais de 1.000 ate I.50o,kgs......... '_500,004 
III)¿ ídem de mais de 1.500 ate 2.000 kqs......... 550,00 ‘ 

` 

IV) idem_de mais de 2.000 kgs...........{......; 450,00 
`CD Nota: - ficam isentos de tributos os veícu - 4 

4 los de tração animal do pequeno agricu1t0r,- · 

- com área até lo ha., quando empregados no  
- serviço da propría lavoura. 

~ 7.CARRINHOS= ? ? ' ‘ ‘ 

1 

‘ ‘ `
`

· 

~ 

I'PhnetOnI' •I••••II••IOIIIIIIIIIOIIIIÍII 1 

· b)- de mão, para venda de sorvetes frutas ou quítan ,4 4 

4 8.·MOTOCIOLETAS 0U MOTOCICLOS.......................... 100,00
· 

4 ,B) -_TARIFA DE COTAQÃO PARA PUBLICIDADE EM GERAL 
Y

4 

9.COMPANHIAS,EMPRESAS QU PESSOA que se encarreguem de
` 

~ afixar letreiros, anuncios, dístícos ou reclames nas
1 

' 

ruas ou logradonnos públicos em'tabuletas, cartazes- E 

_etc., exceto nas fachadas de predíos ou do mesmo 00- 
“

) 

4 "mercío nestes ínstalados..............._............. 200,00 
` 

10.QUAND0 utilizarem qualquer aparelho que produza som 
vou ruído, a juízo da Prefeítura,' por mes ou fraçã0.. 50,00

s 

l1.?PEQUENOS anunciantes que afixarem letreiros, anuncies, 4 

dgstícos ou reclames nos muros, andaimes, terrenos -
` 

acg 
· nao edificados, por ano e por metro quadrado.......; 50,00 

‘ 12.-FOIHETOS de qualquer natureza entregues aos tran - · 

_ 
seuntes ou em domicílio, para fins comerc1aís..:.... 20,00 

15.TABU1ETAS para colocar legendaS'na frente de predios 
"paralelas as saçadas ou,paredes..................... 50,00 

14.-PARA COLOCAR ANUNCIOS publícos, na zona urbana,excet0 
os de cinema e teatros, e nas respectivas fachadas,- 
em cartazes, aderentes ou não, e molduras suspensas‘ 
ou enc0stadas'as?paredes,'andaímes, muros ou terre ~- 

' ' nos ba1díos......................................... 50,00 4

· 

4 15.LETREIROS para fins comerciais atravessando a via - 
pub1ica,pagarão por mes ou fração de mes,........... 50,00 

16.-PARA'AF1XAR ANÚNCIOS comerciais em calçadas e passe- — 

` 

íos a tinta ou por outro processo,p0r local e por vez 20,00 
’ 

' 17.-PROPAGANDA FALADA (por día): 
'

` 

~ · 

a)- por meio de aparelhos ou maquinas............... 20,00 
_ 

b)- por-outros meíos$............................... 20,00 

, 
4 C) · TARIFA DE COTAÇÄO PARA CGNSTRUÇOES, , 

gcp 
d ‘ EECOUSTRUQUES E REPAROS. ' 

18.-ANDAIM|S  para lavantá-1os..;...................... 50,00 
19.-ASFALTO - para remové` 1o...................míním0 de 150,00 •

4 

20.-BARRACAS, TENDAs OU QUIOSQUES COMERCIAIS - para 1e- 4 ; 

vantar na vía publica ou em outros logradouros públí 4

* 

4 ..4. 44 44 44 

a) na cidade e v11as.........—..................... 50,00 9, 

b) *ÏlC). ZÒÏIQ
`



? 
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21- CALÇAMENTO -Lícença para remove-lo........,mínímo de 100,00 
NOTA UNICA; -Em todos os casos, o proprîetarío fia 

g` ' 

ca responsavel pela reposição do passeio, cagçameg cþt d to ou pavimentação, devendo requerer licença pre - 
~ 

* via, sob pena de'multa de Cr$ 100,00 a 1.000,00, — 
‘ elevada no dobro na reíncídencía,....' 

22CONsTRUÇÄ0 QH RECONSTRUÇÃO DEš 
a) Predíos ate o valor de:

` 

~ I)?Cr$ 20.000,00. ...........,...................— 80,00 
e II)?de mais de Crß 20.000,00 ate 60.000,00........ñ 150,00 
e 

'III).de'maís de Cr 40.000,00 ate 60.000,00......... 180,00 
'IV)?de mais de Crî 60.000,00 ate,l00.000,00. .....'.. 240,00 
V)-de mais de Cr"l00.000,00 ate 200.000,00` ....... 400,00 

VI)—de mais de Cr 200.000,00 ate õ00.000,00. ....Ï 600,00 
’ VII)-de mais de Cr '500.000,00late 400.00Q00........ *700,00 
VIII)de mais de Cr 400.000,00 ate 500.000,00. ..... 800,00 

IX)·de mais de Cr 500.000,00..........,............ 1.000,00 · 

`b) —Muros ou tapumes.........` .....................`Ç 50,00 . 
' 

0) —Cagçadas`ou passeios ......“ ......,............. _ 50,00 
.‘ NOTA 11.4 A concessão de lucença para a construçao, 
— reconstrução ou reparo de predïos envolve a de`le? 

vantar andaimes. _, 
` 

_ <::· 
NOTA 2a.- 0 calculo do valor do predio, para e- 

j 
e feito de cobrança dó imposto sobre llcenças pa; 

ra construções ou°reaJnstrucões, sera feito a 
base do metro quadrado, observada a seguinte cg · 

` 

taçao·por unidade: ····?· ·· · * ` 

- Predío de alvenaria: ‘ 

• ', la.·classe, com 1·pavímento,,,,,,;,,,,,........ 2.000,00 _ 

Idem, com dois pavimentos,................{.... 5.000,00 
. 2a. Classe,—cOm 1 pavímento.................:1. 1.200,00 

' ïdem, com 2 pavímentos......................... 2.000,00.‘ 
- Predíos de madeira: 

, 
la. classe, com 1 pav1mentO.................... 1.000,00 
2a. class|, com 1 pavímento,,,,................ · 800,00 

× - Predíos de construção míxtaz 
e 

la. classe, com 1 pavimento.................... 1.200,00 
— 2a. classe, com l,pav1mento,................... 900,00 

NOTA õa.  Servíra de base para calcular a metrg _ _ 

_ 
_ 

gem a planta baixa do predio. 
· —NOTA 41. ;Para os predíos de mais de 2 pavímen · QD 

tos hævera um acrescímo de 20%. a 

` NOTA 51. -0s requerimentos dos pedidos de líceg 
ça para construçao ou reconstruçao de predlos de 

. vem.consígnar.a area em metros quadrados a cons-
* 

— truü|,'reConstruír ou reparar, sob pena de não  «“

I 
— serem atendidos. U 

NOTA ôs. ?Ver1fícada a fraude, O proprietarío íg 
· 

Ï -correra na multa de 20% sobre o total que tíver- 
. que pagar relativo ao imposto de licenças. A 

NOTA 7a. -Fícam isentas de qualquer,tríbuto,selo . 

_ ou_emolumentOs as casas destinadas a moradia de_ · 

Operaríos e assalariados de pequenos recurdsos ,
N 

‘ inclusive os funcíonaríos municipais, ativos ou ‘

{ 

inativos. 
_ 

· 
o «.

1 

25.- DEMOLIÇÕ§S:___ __
`

o 
_

_ 

V 
a)¿de_pred1os_de_alvenar1a.......;................ 100,00 

. - b)de predíos de madeíra,.... .... ................ 50,00 _ 

- NOTA ÚNICß - A concessao'da licença para a.demOl;
' 

çšo de predlos envolve a de levantar andaimes e cg 
. obras de proteção aos_pedestres`ou moradores. ., _ 

, 24.- DEFOSITOS DE_MATERIAlS;,?Bara_manter o deposito - , V 

¿ desmateríaís de construção na frente da obra du . 

‘ rante o período regular da nesma...............,. 100,00 
NOTA ÚN1CA - Para depositar os materiais junto a 

_ - construçao_sera conced1da_uma faixa de dois me —
o 

. 
, 

~ 

, tros de fundos em toda a extensão da obra,obrígan 
' 

‘ doåse o construtor g cercar a nesma,quando locaïî . 

J 
?/?''''''°zada em zona central sob pena de ser·suspensa a Ïícen%a:•.·_ ,



. 

, 
· ·r'}

I 

. 
. 

ýgž 65) 

, 
25.- POSTES 4 para colocar na via_pûbl1ca para q

` 

quer Í 

_ 

` 

fhm, cada um.............................. ....... 20,0oI 
. 26.- RAMPAS PARA VEICULOS - para construir rampas para-  

Ï:) 4 

entrada de veículos onde haja calçamento ou pavi - 

mentaçao.......................................... 50,00 
. 

, 

27.- REPARAÇUES: _,
— 

a) de predíos de alvenaria........................ 50,00 
— b) de madeira .................................... 20,00 

._ 28.- TOLDOS  sôbre calçadas, por ano.........,........, 50,00 
_ 

29.- TRILHOS - para colocar trilhos nas vias publ1cas,- __ 
mesmo aereo, por metro e por ano.................., 

_ 
5,00 

‘ D) ? TARIFA DE QOTAÇÃO DE GAD0 ABATIDO 
; 

`:o` 
Ï 

` 

PARA CONSUMO PUBKICO
_ 

_ 
50.- Por cabeça de gado vacum ou bovino abatido........ ._ 8,00 

e 

_ 
51.- ldem ídem de suínos e lanígeros...................” _ 

2,00 
‘ 

_ 
52.- por cabeça de gado vacum ou bovino abatido para  _

_ 

_ 

consumo publíco por pessoa não estabelecida com a- N
_ 

_ _ 

çougue..................;........................._ 50,00 
5 —, Para industrialízaçao (por unidade) : 

_ 
__; 

55.- B0r_Cabeça de gado vacum ou bovino abatido 1.60 
54.- ídem_1d0m de suínos..............................._ 0,80 
55.- ídem ídem de ovinos, oaprínos....................._ Ï 

0,70 
_ 
56.- ídemA1dem_de aves ................................ 

` 

0,20 

? 

E) -`TARIFA DE COTAÇÃO PARA LICENÇAS DIVERSAS
`

, 

_ 
57.- ACAMPAMENT0 de ciganos, por dia ................. 100,00* , 

58.- CIRCOS OU BARRACAS  armação mesmo em terrenos par
1 

tículares, por temporada,..........' .............. 100,001 
59.- BQMBAS DE GAZOLINA 0 outros ínflamaveís - instala ,

_ 
‘ ao: ‘ 

À ã)`-` na`cídade.Å................................. 500,00? 
b) - nas sêdes distritais e zonas rurais......... _ 200,00 

g g 
NOTA:? fica expressamente pr0íbída`a instala _

` 

_

" 
_ção na via publ1ca,_ _ 

` 
_

` 

40.- ENGHAgATE - localização fixa em lugares do domí -
`

? 

` nio publico, a juízo da Prefoitura, por ano...... 80,00 
41.- ENGRAXATERIA - em local fechado, com outro nego ? _ 

· cio, por ano.g................................... , 100,00* 

_ 

42.- GÁDO'lEITERO`- venda para`f0ra do Municipio, por N 
uxrlídcx-de•• À••I|IIIIlI•II|0•I•I••I|•|•I••I••••••••Il 

ž<:> 0 NOTA UNICA'-`fiea responsavel pelo pagamento des- ,,` 
A 

_ ta licença 0 vendedor ou o rcsponsavel pelo embar _
1

d 

que ou transporte, sob pena de multa de or$200,00 _ g 

~. e 

a cr$l.00o,00 por unidade_, . 

45.- JORNAls_E,REVî5TAS_- posto de.venda em lugares de,_ 
domlnío publico ou em recintos fechados com outros, 
negocio.......................,................... 100,00 

44.- LOGRADOUROS PÚBLICOS E CAIS DO PORTOí
` 

N
_ 

- a) cada metro quadrado, por semestre.............. l5,o0= 
1 b)` oada`metr0` quadrad0, por ano.................. N 20,00. 

V NOTA la.-`no trecno` compreend1do entre a Sanga -
`

V 

4 
N 

_ 
Fínger c_0 Porto Clemente as tarifas mgnw ` 

' 
e 

‘````` ` 

`cíonadas neste artígo poderão ser reduzg_
` 

, 

‘ 
° ‘ 

das até em SO %. _

‘ 

,_

‘ 

Nota`2aš"As tarifas' menc±onadas‘deverão ser pagas,
` 

_ 

` 

adíantadamente, sob pena de multa de 
200,00 a cr$2.0oO.0o elevada ao dobro - 

· ' nas reínoídenclas, bem como as proroga-. 

,:> 
* ° 

'Ï"g':;g;çõea’de 11conça.' . 

_ _ 

.` · 

Nota 5a.- Não e permitida a uitílízação das áreas ·

‘ 
« 

Ï"? 
Q

" 
menclonadas por pessoa diferente da que

’ ‘'`' 
_ 

tiver obtido a licença da munícípaåída-
Q 

_ 

_y" 
" 

;de,_sob pena de mu1ta_á da nota.2a.,,a— 
{

. "" ` ` 

plícavel a_amb0s os infratores. · 

° ia 
Nota`4aQ- Não` sera.perm1tída a utilização do Caís  ·

.

‘ 

____::___ do Porto na cidade, para deposito de a

_

0



uüx 

o 
.r~-

' 

4 .,....,.. .

' 

~’ 
« ??,af lenha e outros materiais, sem a prcvía'líoença) 

. 
' 

4 

' ` ") "da munícípalídadc e além da faíxhademarcada 
“ 1‘g por esta, sob pena de multa de cr$2o0,0o a cr$ 

<:> 
“ 

. 2.000,00 elevada ao dobro nas reíncídêncías. 
` 

F)- TARIFA DE COTAÇÃO PARA LOCALIZAÇÄO DE ESTABElE 
'· '··'··'~'CIMENTO COMERCIAIS,INDUSTRIAIS E PROFISSIONAIS 

45. -°ADVOGADOS (escrítorío de) ...............I.....` .._' † 50,00 
46.- `AGENCIAS DE IUFORMAQUES..................` ........ `" 50,00 
‘47.  AGENTES~'o0mprad0res de frutos do paíz por conta 

1 roprla ou comissionados, com estabelecimentos - 
îescrïtorío de).................................. 50,00 

' 48. - AGENTES DE NEGOCIO (escrítorlo de ) ............. 50,00 
49. 'AGRIMENSOR ( eScrítorío,de )..................... T 50,00 
‘5o. -°AGRONOM0 OU ENGENHEIRO (escrltorío do ) ......... 

" 
50,00 

51. -“AGEHCIA DE RÁDIOS (vendas)....................... “* 50,00 7 

52. -“A1FAIATARIA...................................... 50,00 
‘55. -'ARQUITET0 OU ENGENHEIRO (esorítorío de )......... 50,00 
54. - AREIA, CASCAIHO, SAIBR0 E OUTROS MATEIRIAIS...... 50,00 
55. -'ARMADOR FUNEBRE E DE FESTIVIDADE/;g.............. “· 50,00 ° 

"56. 'ARMEIRO (casa de conserto de armas).............. “' 50,00 
C: 

_ 57. - AUTOMOVEIS'(AgenC1a, sub?ageno1a, inclusive de a- “" 
' 'cessoríos e' eças)...........J................... "loo,oo 
58. - AUTOMOVEIS (aarage para deposito de)-.medíante a- 

luguel...................................I....... 100,00
4 

59.  AUTOMOVEIS (ofícína de consert0s).. 

. .... .

| 

50,- BANCOS:
" 

·

“ 

_ 

a)-Agencías e sucursais....................4...... 700,00 
'“ b)-Escr1tor10s;;....:;.;..;.....;............I... 500,00 
61. - BARßEARIA....................................I... ? 

50,00ã 
62. - UICICLETAS gAgenc1a ou Oficïha de conSert0S)..... 50,00 
65. - BILHARE5 ? “asa de ......:....................... 50,0ol 

1 · 

4 

= 
, -C? 0 

—
' 

? 

64, - CAIEIRA (Depósito ou fôrn0)........{............. “' 
50,001 

L 65. - GASA DE PENSÃ0 FAMILIAR.......................... 50,00 
66. - CHAPEUS (0fíç1na de c0nsertar,lavar00 reformar)...'“ 20,00; 
67.  COBRANâA~(AgemCía ou escritorío1de);;............ 50,00) 

CD « 

` 

68. - COM1SS ES,CONSlGNAQOES,E REPRESENTAÇUES (Casas de) 5o,00—
o

' 
· 69. - Idem, com depósito para mercadorias.........1.... 1oo,0o 

`
` 

70. - COMPAN§IA,EMPRESA OU SOCIEDADE DE SEGURO‘(Agencía 
SubAgenc1a ou filial) ...............;...;...... 50,00 

4 71.  CONFECQUES E MODAS (casas de)' ................... 
“* 

50,00 
72. - CORRETOR OU AGENTE DE NEGOCIOS EM GERAL (ßscrbto- 

I 
4 

rio CÒ 50,ÕO~`l 
‘ 

75. - , - D - 1 ‘
“ ' 

‘ ‘DENTISTA? ( abínete de )......................... 50,00 · 

74. - DESPCHANTE TEscrítor10 de )...................... 50,00 1 

1 75.  EMPRÈSA DE ALUGAR CASAS..............1........... 50,00 
. 76. - ENCARDENAÇÃO, PAUTAÇÄO, ETC..(EStabelec1ment0 de( 50,00 

, 77. - ENGRAXATARIA...........;.....................,... 20,oor · 

78.  ESTABELECIMENTOS E INDUSTRIAIS (Sõbre a ežïsten ?
`

_ 

0 capital empregado no desenvolvimento- do 1 

. negocio): ' ? 
4

“

'

_ 

_ 
a)-Com capital até Cr$ 10,000,00................., 5o,oo

1

« ,, b)de Crg lo.0o0,ob até 20.000,00................ 50,00) cg ' ' 0)-de Crs 20.000,00 até 40.000,00........—........ 60,00 
40.000,00 até 50.000,00 ............... 80,00? 4* 

a' 
» ~ 0)-de Grã 50.000,00 até 1oo.0o0,o0............... 120,00. 

7 4, 
` 

W f)de Crö 1eoe0oo,00 até 200.o0o,0o.............. 250,006 
× 

— )d0 Cr$ 200.000,00 até 50o.00o,0o.............. 550,00— 
4' 1 hr-de Qrä 500000,00 450,0og . 

.j í)£de Grã 400.000,00 ate 50o.0oo,oo.............. 550,00j
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de ër$,700,0Šs . 

k) do or$l.0o0,ooo,oo ate 2.00o.oo0,00........ 900,0g: 
, 

4 — 1) de cr$2.00o.0o0,oo ate 4.000,000,oo 
m) de cr$4.00o,ooo,oo.ate 6.o0o,oo0,00........ 1.700,00 
n) de mais de cr$6.0oo.000.oo................. 2.500,0 

1 NOTA -: la. As licenças para novos estabelecí- 
_ _ 

mentos comerciais, índusttiaís e profissionais À 
1 deverao ser requeridas ao Prefeíto antes do í- 

— — nícío das atividades. . 
4

· 

NOTA Não sera concedida licença para 10- 
. oalízaçao do comercïo ou índusttía para contrg 

buíntes que não estejão quites com a Fazenda - 

Munícípal. 
1 

.

·

4 

_ 

— F -) .. 

79.- FOTOGRAFIA (Åtelíer.de)....................... 20,0d 
80.- FOTOGRAFO AMBULANTES.......................... 50,0 

 H -
·

, 

± 81.- HOTEL......................................... 50,0 

4 

4 

. 
- I à .

d

Ï 

1::) 82.- INSTALADOR DE AGUA, ESGÙTOS, LUZ, sÃz, ETC.... 20,0 
85.- INSTITUTOS DE BELEZA.......................... 20,0 

_ 
. 

 L - 4 

_- `
V

. 

84.- LABORATÓRIOS.................................. 50,0a 
85.- LAVANDERIA.................................... 20,00 
86.- LENHA (serraria de) .......................... 20,00 

.. _ H _ 4 
4 

{

Ï 

4 

87.- MÅQUINAS DE COSTUHA (ågoncia ou Posto de venda) 50,00 
· 88.- MÅQUIHAS DE COSTURA (°asa de conserto)......... 20,0d 

89.- MÅQUINAS AGRICOLAS (agencia ou Posto de venda). 5o,oo 
~9o.- MÉDICOS (consultorío de.)..........-.4.......... 6o,oq_ 

4 . 

4 
_ 0 ;’

1 

· 91.- OFIGINA DE CONSERTAR RADIOS, MÁQUINAS E OUTROS ¿ 

92.- OFICINAS DE VULCANIZACÃ0 ......` ............... 
1 

50,0d 

lcþ 
~ 95.- OEICINA DE COUSERTOS CAquï não prevista) 

— P  
? 

1 . 

94.- PARTEIRA ÏGab1nete de)........................ 20,00 
95.- PEDREIRAS..................................... 50,0d · 

96.- POSTO DE GAZOLINA E SERVIÇOS.................. 
‘ 

100,0î 

4 
97.- RELOJOARIA (ßonsertos)........................ 20,0†

I 

, 4 Å 
- S ? _

I

J 

98.- SEGUROS (Agencîas ou sub-agências de)......... 50,0 , 

99.- SORHETE (Fabríca ou mercador)................. 
1 

20,0 

.. T 
-. 

~
‘ 

_ 
100.- TERREHOS (Agencías,a prestaçao, ou não)....... 50,0 

" 101.- TINTURÃRIA ................................... 20,0% 4 

4 Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 24 de
I 

îã:> I 

1 dezembro de 1956. 1 

sm { 

1 ass) Helío Alves de Oliveira 4)*), ' 

Prefeíto ,
' 

Projeto de~1eí E794756 aprova- 
4 do em sessao do dia 19.12.956 

I

'

4 

` “îEññîîEEïñüÏî“"“?"??'? Dr. àãaury D. Iampert · 
Ivu 9 

` 

Secretario · Presídente. '
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. 
·.— LEI vá" 970, DE DEZEI‘.íBRO?DÉ`1Š56

` 

l` 
<

` 

· 
_ 

;Ïg:::::/ : ; Ï

( 

Aluernjdenomínqção de rua. 
_

~ 

- ? ·He11o Alves de Oliveira, Prefeito muníCípe1_ de Monten 1 1 

• .··•-·x·••.•••——` A .. . 
` ' 1 

Faço saber que e Cumaru Munícípal aprovou e eu Sancion — 

_ 
a seguinte leí: i` 1· · 

1

“ 

~ 

'

’ 

"Artígo lã e Passa a denomínarSe Othelo Rosa A viu pu 
blícu conhecida como rua do Prado, nu zona urbana da cidade. 

·Art1gO 29  Revogudes as dísposíções em contrario, e ?
? 

preSente lei entrara em vigôr nu data da sua promulgação. 
_ 

Gebínete do.P?efeíto Municipal de Montenegro, 27 de de 
. zembro de 1956. . 

· 1 ?—————.—4—4—4——ess) Hclío Alves de Oliveira
` 

. , ...........~ ......... Prefeito. ·— · 

Progeto de Leî C.ll4756 Aprovado . 

a1A 14/1 õõ.p 1 ~ · 

I E

. 

¢ 

de .
1

.
_

À 

Jouo . Yíeente ~ ~ Dr. ûmnury D. Ïhmpert 
' Secretario. Presídente. 

c:r 

À$ÚkK_ 
. LEI NS 971  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1956. 

NÍÍ"ÏQÏÏ?ÏÍÍÁÃÏÁí£em.x.~.1e1n9eOS,deze, 
À Qýy \. dg 1956, 1 

, pi 
I _

. 

: Hêlío Alves de Ol±veire,—PrefeítO Munícípal de MOntene?: 
— gro. 1 — A

‘ 

-1
.

_ 

‘ 
± ·FeçO saber que a Cumaru Munícípal aprovou e eu sancíono 

‘ u=Seg'uínteI.e1:’ 1 1
· 

I p

· 

± x ·Art1go 19--—Fícu assim redígído o § unico do` artígo 29 
x“ “dm Leí nž 905,,de 29 de meio de 1956: . 

I 
. 

"§ unícù  A cogeta 0 quvímngreferída no artígo unterío 
1 deverm ser feita, impreterivelmente, ate 50 de mbríl de gude uno" . ¢_
‘ 

± Artigo 22—-RevOgmdeS—as dísposíções em contrario, e pr
' 

1 `Sente—1e1 entrure—em vígor na detn de sua promulgação. ~. » 

, 
« Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 27 de de-_ 

<:> 
_ 

zembro de 1956. 3 
_.

d 

-- —·-— —1— ·ùSS) Hélío Alves de Oliveira 
1 , 2-Prefeíto, 

- >ProjetO de_Leí n.—CÏl15Ž56—gprova ~. ' 

pï 
do em essuo de 1&.12.56. IÅ 

·· oao . 'ícente r. ·.eury . eempert
‘ 

Secretario ·? - 

` 
Presídente.

` 

,_ 

$1 

_· _ 

` 

.

` 

|" 
' 

7

`

I
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» *' 
_ _

. 

14 

' 

lei N9 evz — DE 27 ÈEZÈMBRO DE 1956. 
` 

` Ï; 
_ 4 

ig 

7 

' ` 

. xe ,1 Hevoga e consolida a le- 

Ò ___Q?CZQ?'“‘?s*'7%4"/07 //?/ ~ gíslaçšïo municipal sôbre a receí 
,ÁŽ“†“*ß'?b'?$4WáV· ~ 

Í ta de cemíherios, estabelece nor- 
' 

‘ ‘ 

¿ mas para a sua cobrança e da oug 9

` 

1 
. .,7 7 tras providências. ' J 

' Ï °ÏHélío'Ålves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montene 
·· ro. ' 

A
1

7 

1 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancion 
· a seguinte leí:. “ 

1

` 

7 7 ,

`

, 

7 . Artigo 19  Os terrenos do Gemíterío PublíCo4Munícípa1
4 

esta cidade, serão arrendados dentro das seguintes condições: 1 

1 [4 NO CEMITERIO PÚBLICO DA PREFEITURA
4 

Å

` 

‘ 

a) - Quadro para uma pessoa, arrendamento perpê`
`

` 

4 

-1 b) 9 Quadro para duas pessoas, ídem ídem......1.4oo,oo
4 

- 7c), Quadro para quatro pessoas, ídem ±dem....2.5oo,oo 

,ï> 
d)  Por jazígo temporario, a contar da data — 

‘ Nj—doAtOrmíno do prazo de 5 anos, por quín  
7 7 

` 

1 

' 

g quenío................................... 250 OO 
e)_~ ídem,1dem,~pelo prazo fixo de 5 anos..... looïoo

` 

Artigo 29  Serao cobrados, nos cemlteríos, as 
1segu1ntes taxas pelos Serviços abaixo discriminados:

` 

1 - Inhumação ßou exhumagão:7 
I

7 

a) - Pessoas adultas...................... 55,oo} 
b) ~ Pessoas menores...................... 4o,oo Z

4 
“ 

2  Guia de ínhumação ou exhumaeãoz........... 1o,oo 
— 5  Lícença para construir catacumba.......... ._5o,oO 

"? 

4 
7 

4 - Condução no carro funebre: Ñ 7
7 

a) - enterro de la. classe..........;..... 50o,ooI 
` 

b) — enterro de 2a. classe................ 2oo,oo| 1 

4 
o)  enterro de 5a1.classe................ loo,ool 7

7 

e` *‘ 

§ 19  Em casos especiais, quando se tratar de 4 

__ essoas reconhedidamente pobres e sem recursos, podera7o  — 

7 refeito autorizar o abat1mento.ate 50 %, nos preços fixados 
` 

1 o artígo 19.
" 

4 

·` 
~ 

7 
~

` 

§ 29  OS indigentes, mediante atestado de mísg 
;<:> abílídade, passado pela autoríddde competente, terão o se - 

7` ultamento gratuito. 1 
7 

7
4 

' 

A Artigo 39  Fíca revogada toda a legislação muv7 7

`
· 

1 ícípal sobre a receita de cemíteríos, especialmente as.Le1s 7 

9 61 de 14 de maio de 1948 e 512, de 12åde setenbro de 1952.. 
4 

Artigo 49  Esta Leí entrara em vígor a partir- · 

4 

e 19 de janeiro de 1957. ' 
? 774' 4' 

1 " 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Èontenegro, 27, de 7 

_. ezømbro de 1956. 
‘ 

‘1
' 

7

' 

ass) Hélío Alves de Olíveíra. Iè
× 

e 
' 

Prefeíto. 
'

‘

{ 

—·- rogo o de Le An. E 5 : 
7 

4 

1 

"4 
V 

` ?ß

I 
provado pela Camara em sessao

_ 

o dia 19 de dezembro de 1956. 
4 

4 

4‘ 

4 _U_44 4 

; 
‘ 

/' oro . V cen e ‘w r. Jaury D Iampert ,7 .

) 

SeoretáríO' " PI‘es· íden‘b0 ` 

,7 _

“ 

wuuùguuuiùuuuuuuùuuuuuuumuuuuuuuuuæwquuum|umummumuumwumnwmuumnummuimuuum|mmuwmæme——±—
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4LEI N9 975  27 DE DEZEMBRO pE—l956 
7* 

1 Iílcfxcøàm, y«/w? «x'/.;»,;y,×,,_ _ _ 
'¿

· 

4 

7 Revoga ne consolida toda a legig 
ÜF;“

‘ 
7 1 

7 municipal sobre o Imposto de Indus 9 
cïx` 

4 4 

tria e Progíssoes,,regulaAa sua co 11 

,9 
I 

7 r brança e da outras providencias. 

I 

Hêlio'AlveS de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegr . 

Í 

4 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono à 

Vseguinte Leí: · ? 

,

'

7 

7 

4 4 
Cåpitulo I 

4

‘ 

DO IMPOSTO E SUAS TAXAS
7 

I 

~ 

A Artigo l97? O Impôsto do Industria e Profissões_ê devido 
por todos as pessoas naturais ou guridícas que, no territorio do M 
nicipio, exerçam qualquer profissao, arte,’oÍicio ou função ou que] explorem a industria ou comercio em qualquer de suas modalidades, “ 

ainda que sem estabelecimento ou localização fixa, ou por todos a4 1 

qšÏ1îs4quer individualmente, exercem qualquer profissão, arte, ou 
7 

o c o ou unçao. ' ‘
·

7 

· 

“ =? 4''''Artigo'29 - O'Impôsto de que trata esta lei consta de ta
? 

4

` 

Xa fixa e'taxa proporcional. 
4

“ 

'l ~ · ~ ~§l9  A taxa fixa tem por base a natureãa ou classe do 
‘ comerciog industrias ou progissoes e sua escala, bem'como categori ‘4 

cîg no que concerne a localizaçao em que forem exercidos. 
· · "§*29'?'A'taXa'proporcional‘tem‘por base o valor locativo 
4 

do predio{ou'loca1 em que se exercitar o comercio, a industria ou` 
7profiSsao. ' 

7 44 : 1 
7 7 

nf 
îrtigo·59 ?·âsbtaXas fixaste proporcional serão cobradas = 

5 

de co orm dade com a a ela constan es desta lei.
Ü 

· — « 
4 

'·§'unico'¿AS'atívidades são previstas na tabela menciona 
da'neste'artigo'serao'lançadas pela Fiscalização Municipal ou pela ’7 

' 

4 
Dirotoria'da Fazenda eonsiderandose`atimidades aproximadamente ana 

7 1.. '“ 

4 N Artigo 49  G valor locativo dos depósitos de mercadoriaS
_ 

4 

nao eXpostas·a·venda·sera adicionado ao das casas de negocio, afim 
7 

_ 
de~ser pago'ïmpôsto‘proporcional. 

4 
4 

'

Ä
I 

— 
7 

 Capitulo II 
V 

ÏH 1 
~ 

‘ 

MÉ 4 
7 7 

’ DAS ISENÇÖES 
_

` 

— 
' '

¿ gi 
s 7 _ 

` Artigo 59 - São isentos do Impôsto de Industria e Profis-4 
_ 

soes: 47 7 74
· 

7 _ 7 

44 
4' '

4
) ` t 

7 14 a) -7Os lavradores e criadores• 
7 

?
‘

· 

77 

` 

b) - As Cooperativas de produção ou4consumo devidamente J' C:) 
4‘ — registradas na Secretaría`da Agricultura, Industria e Comercio que| 
R4 

' transacionemjexclusivamente com seus associados;_ · 

7 4 
7—_7 Y 

«« I 'cc)  Os Diretords ou Gerentes das Cooperativas acima refg 
· 

1 ridas;| .° 
4 4 

74 ~7 « 4’ 

7 d)  Os pescadores que, individualmente, exercem a profis ,

» 

_ 4 
,g, e) - O pessoal das tripulações, os artistas sem eStabele ; 

O cimentos, os professores, os escritores, os operários, os jornalis- 
4 

4 4 

tas, os radialistas, os reporteres e os Agentes e Diretores da Im
? 

4~ 
‘ prensa escrãta e falada, inclusive revistas; '

L 
.1 4. f -1OS pequenos vendedores ambulantes de frutas, verdu - 

N ' ras doces e artefatos de industria domestica' 
179 

) 
 As bombas de 7azolina quando, instaladas em ara e - 

4 

É S o Š ŠŠ 
7~ 

` ou emprezas)e dastínadas ao uso exclusivo destas; 7 J 

y I 
h - s membros do Corpo Diplomatico 'Agentès Consulares 

1« ‘funcionarios públicos, magistrados e serventuários de Justiça que,
4 

q perceberem vencimentos pelos cofres da União, do Estado ou do Muni 7
4

« 

a4— pio, relativamente aos cargos; <;: >“ - -1 
` 

1 1) - Qaulquer estabelcimento_da União ou Estado; 7 W 
! 4 j)  As bancas de,mercados publicos que venderem exclusi- 

4 

“ 
vamente hortaliças, frutas, aves, ovos, peixes e flõres;

_ 

7 
', k)  A industria de moagem em ossos, em estado natural o

` 

5 
· ·calcinado, destinado a fertilizaçao dos campos e terras da lavoura; 

7 —A 1)  Os estabelecimentos hospitalares, de ensino e de as- 
.t· sistencia social e culturalS' 

7 7 
I "«

I
> IIIOIIIOOIIIIIII
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· d 168

1 q.;.......:..11) - as
' 
pqquenas indústrias manuais incipientes ou do-| 

{ 

eStlcaS,a juízo da fiscalização; 
4 « 

e n) - as companhias telefônicas que operarem no Municipio; 
C:) 4 Oo) - as empresas que, dentro do plano de eletrificação  

a munlcipalídade, explorarem o fornecimento de energía elêtrlcas ‘ 

»__ Ñ p) - a= emprsas que, devldemente autorizadas pela admín e 

.m±Straçao municipal, distribuírem água as populações do ínteríor.“ 
~§ Único- AS industrias novas; acua similares no municie 

lo, fícarao isentas do imposto, na forma que a Leí ou o regulament 
— Stabelecer. “ «

7 

· 
e - CAPÍTUL0 III —

* 

— DO REGISTR0 7
- 

? Artigo 68- A diretoria da,Fazendu manterá um reg1Sgrol 
` 

permanente dos contribuintes de Industria e Profíssões atreves o ? 
seu serviço mecanizado, organizado em fichas, com lançamento previ e 

§ Único  0 flcharlo constante dêste artigo sera organíz 
do e mantido em rigorosa ordem alfabetlca e silábica, por,sobrenqm •“ 

Artigo 8  Todo contribuinte do Imßôsto de Industrlas e 
` 

Brofíssões e cbrícado, sob pena de multa entre-Çr.$ 200,00e e Cr•$ 
·· l0.00s,s0, a requerîr ía sua inscrição no registro do lmpõsto, ante .

` 

· do ín c o de sua at v dade. - 

Ç;) 
` " 

, § 1*  Q pedido de inscrição de que trata êste artígo 
-

a 

~ devera conter o nome da firma cu contribuinte, inclusive dos Seuae 
sócios, O ramo de atividade, localização do estabelecimento, capít 
tal empre ado e valôr locativo do predio ou prédios ocupados.

` 

- Š 28 - Fica tambemo contribuinte obrigado a prestar ver- 
balmente ou por escrito as informações que lhe forem sollcítadas  

‘ 

apela ïísnallzagão municipal, para preenchimento ou atualização de- 
· 

d 

de sua ficha de inscrição; 
· § 53 - OS estabelecimentos de qualquôr espécie, que tive » 

rem funcionários sujeitos ao Impôsto de Insdustrías e Prof1SSõeS}| 
7 Aserão Obrlgadso a inscrevê-los no respectívo registro, declarando

T seus nômes e ennere ess. · 
? e 

W

¿ 

_

e 

_ 

· § @8 - Apšs a inscrição, o contribuinte reCeberå_O respeg 
ïtlvo " Alvara de L1cenga"¿ renovañel anua|mente, que devera ficar ' 

7 
expôsto em lugar bem visível, no estabelecùmento, para efeitos de- 
fiscaliza ão. .

V

' 

e 

4 

ç§ 59 - A ínsçríção de contribuinte Será retificada toda- - 

vez que ocorrer qualquer modificação na fífgu, alteração no'ramo d .
' 

negócio mudança de local, etc., 0 que devera ser requerido a Repar 

ëlggoldanaëo dê šrgzgOaeOšr1nta(5O) dias, sob pena de multa entreî 
I°•= O 0 I‘•

4 

• , • `
4

' 
— 

V ’ 
Artigo 88 - A baixa do registro deveråaser requerida, 1n _ 

cumbíndo ã fiscalização averiguar a procedência do pedído. '
'

' 

· 

§ Único • NO caso de improcedência do requerido, sera - .&_ — 

lmpcsta ao contribuinte a multa indicada no artígo anterior. '» 

e , Artlgo 99 - NO caso de transferência de negôcle o adšu}- 
· rente respcneavel pelo imposto relativo ao semestre em que se er| 

a transferência 
` 

N 
` 

' 
Artigo 109  A Infragão de qualquer dlspcsltívo dêSta,Iel

‘ 

podera ser denunciada, por eScríto,pcr qualquer peSSOa,·func1Onarí , A 

‘ ou Chefe do Executivo. e

- 

.

' 

_ 

 CapítulO\IV  of 
4þ

` 

' 
y — 

‘ '  DO LAHÇAMENTO—
' " Artigo 119  Perlôdlcamente a Díretorla da Fazenda fara • 

em ·uma revisão nos lançamentos, atualizando o fícharío e incluindo  

, 
ÏäEx~_Of1c1o" Osv contribuintes que não hajam requerido sua ínscrå « N 

Ï<:> 
? 

— no registro e que tenham sido encontrados pela fiscalização municl- Í 

pal, lmpondoSe-lhes a multa regulamentar, « - 

‘ _

" 
, . A1"°~aa° 122 " 0 parte proporcional do 'lmpôste 

sera sobre o valor locativo dos predíos ocupados pelos contribuinte , 
*Ï 

_ 
em gace dos contratos de locação ou por arbítramento da fiscaliza- "?’,ä 
COnS1derandoSe a localízaçao do gmovel o`O aluguel dos prédios vi-. —}g 
Z ínhos 3 « 

,·

` 

_ 
~=?g,_š¿;Ï 

.; x

d 

x 

o 

e À 
d 

A
` 

xr

`

.
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e § único  proceder?se?â ao arbltramento do?va1or.locat1vo· 
ela fiscalização munícípal no seguintes casos: — ï F 

— a)  sempre que o contribuinte ocupar casa de sua propr1e? 
<:: ade; e 

~ 

2 

‘ s 

- ‘b) ququando o contribuinte ocupar prédio gratuítamente; 
N _ c)  quando não forem apresentados recibos ou—contratos de — 

locaçao; -
, 

,— d) - quando ’os recibos ou contratos não apresentarem n va 
lor atual exato do predio e houver fundada suspeita de dolo; 

j 
. , 

e) ? quando o locatarío ou locador aumentarem com as ben-
` 

eítorias o valor locativo do predío;~ _ , , 
f)  quando o contribuinte não ocupar·todo o predio ou lo- 

cal, avallandose, nêssc caso O aluguel relativo somente a parte o  

oupada; — Y « • 

g) ? quando deduzidas as sublocações, o valor resultante - 

ão corresponder ao espaço ocupado. ? 
‘ 

_
=

“ « ? 
— Capltulo V ; 
DAS RECLAMAÇÒES 

' ? 
« — 

{ 

‘ Artigo 159  Nos casos de reclamações, a~Díretoría da Fa- 
}zenda ’depoís de receber a informação da Fiscažlàaçao Munícípal, pro 
'curara, sempre que possível, verlfícar a‘natureza da recàanação. 

<:> a "" 
§ unico  No caso do contribuinte não se conformar com a .' 

revisão feita pela Dlretor±a.da Fazenda, poderã.recorEer ao Prefeít , o 

podendofeste julgar dígncse julgar necessarío, nomear um perito e a ¿ 

arte outro para çonhecer a questão, sendo que o,1audo_ou parecer — 

dos peritos valera apenas como simples informação, sem força obriga? 
torla . 

e
— 

" , 
Artigo 149 - OS recursos atendidos dão direito á restítukq- 

ção do imposto no todo ou em parte, mas somente no que se refere aq«
_ 

semeStre.em que tenha sido énterposto, sem desconto de especíe alg 1 

devendo a devolução constar do despacho de julgamento do recurso. Ï . 

' 

Artigo 159  Os arbitramentos de locação deverão ser coma ` 

. ícados aos contribuintes por meio de notas‘ou avisos, para que estçs , 
possam no caso de nao se conformarem com as mesmas, fazerem suas re‘· 

‘ 

clamações dentro do prazo de 50 dias. <

’ sã 
§ unico — Exgotado o prazo fixado neste artlgo—ter-sea  

|

_
_ 

por perfeito o arbltramento, sem que assista aos contribuintes direi 
to a qualquer reclamação. ·

9 

`, Ï, 
_ 

= 
‘ 

` Capitulo VI.
‘ 

— ~ eþ
e 

V _ 
DA COBRANÇA E DAS'PENALIDADES " 

Artigo 169,- 4 cobrança do ïmpôsto de Industrîa e ProfísÅ <:Š 
F sões será realízadaxa boca do cofre na sede municipal e nas sub?preÀ — 

• elturas do ínteríor do·munlc1p1o, nos meses de_março e julho, rela , 

_ 
tívamente?aos primeiro e segundo semestres. = 1 ? ` 

°§ 19  Os contribuintes que se estabelecerem depois do coe
1 

eço do’semestre ou fecharem seus estabelecimentos antes de terem pg_ 
Ô~o imposto do respectívo semestre, ficarão sujeitos-a tríbutaçao {« 

relat1va·apenas, ao tempo em que efetivamente houverem exercido a sda 
lndustrla ou profissão, desprezadas as frações de mês. ‘

J ,— §’29  Termnnados os prazos de cobrança a×Dlretor1a`da Fa 
‘zenda tomara?todas as providencias ao seu alcance para obter que os 

_ 
contribuintes em atrazo satisfaçam os seus debítos, antes de prepa- , 

. ar O executivo fiscal. 
V N 

Artigo 179  os contribuintes receberão como quitação, o
' 

conhecimento do ímîôsto pago o qual será exibido aos_funclOnar1os  _. 
? por ocasião das Ï sitas de fiscalização, os guaís neles lançarao o 

competente“vísto". * · 

I I 
' ? ' Artigo 189 - °s pagamentos que não forem feitos nas epoca‘ 

o proprlas fícarao sujeitos a multa deá1O%. ’ î 
* 

<:> 
. 

` '§ único  Encerrando o exercício financeiro, alem da multa 
de 10 % sôbre o montante do imposto, ficará o contribuinte sujeito 4 

» aos juros·de mora de 1 % ao mes. V 

‘ 

Q.
s 

· ï na Artigo 199  A falta de aviso ao contribuinte em atrazo oå oh o não recebimento por parte deste, não impede que lhe seja íntentad. 
` 

imediata executiva. · 
;

I 

'j · 
' 

. 

‘

4 ,
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Artigo 209  Os impostos não satisfeitos nos prazos esta 
belecidos no artigo anterior poderão ser cobrados executivamente - 

V 

. dentro do proprio exercício. e A 

Q:> Artigo 219 — Não ê admissível o pagamento do imposto re- 
lativo a um semestre, estando o contribuinte em divida de outros ag 
teriores. .

` 

Capitulo VII 
` 

DA FISCALIZAÇÃO 6 
Artigo 229 - A fismalização do iposto de.ïndustria e Prg 

fissões compete, precipuamente ao Fiscalè lotador, aos Subprefe1 -
_ 

tos e aos funcionarios que para isso forem designados. 
' 

§ único  Compete a Fiscalização, tambem, aos demais fug 
cionarios municipais empregados em serviços externos. 

Artigo 259 - Os mercadores ambulantes ficam obrigados ax 
— provar a sua identidade sm|pre que os·encarregados da Fiscalização ' 

e municipal o exigirem e a trazerem comsigo a prova do pagamento do
° 

respetivo ímpôsto. 
~ Artigo 249  Serão apreendidas pelo encarregados da fis- 
calização municipal as mercadorias encontradas em poder dos mercado. 
res ambulantes, que nao provarem, na ocaåàão, terem pago o respetiî 
,V0 ímp0St0 ou a.sua identidade, podendo os referidos funcionários - 

— recorrer á ação da policia, quando esta se fizer necessária, lavrag 
::) dose o competente auto das mercadorias apreendidas, que serão re-- 

· colhidas a Prefeítura. 
~\ A § 19  Se, dentro do prazo de 10 (dêz) dias não'forem pai gos o imposto e multa sera ditas mercadorias vendidas em publico — 

vleigão e, com o produto, satisfeito o debito para com o fisco. r 
_ § 29  Se os generos ou mercadorias apreendidas forem de] 

facil deterioração, serão avaliadas dentro de 24 horas e vendidas «

· 

_ `ou doadas a uma instituição de caridade. 
` 

5 5° No caso do produto do leilão das merçadorias ser su
* 

ç 

perior ao debito do contribuinte, ficara o restante a disposição do 
mesmo na Prefeitura ou na Sub?prefeitura, sendolhe entregue mediap 

E te recibo com firma reconhecida, recibo que será anexado ao auto det ¿ 
apreensao. ¿ 

? Artigo 259  A Diretoria da Fazenda determinará assídua - 

e" constante fiscalização do impôsto.
`

. 

Artigo 269  Ao tomar conhecimento de qualquer fraude ou: 
falta de pagamento, comunicação,etc., a Diretoria da Fazenda,_os ?- 

. 
Sub-prefeitos ou a fiscalização municipal cientificarão os contri—?l x 

buintes das multas em que incorrerem e'dos hmpostos a pagar. ? 

9:) Artigo 279 e-Toda infração a presente lei, não classifica e 

_da com penalidade maior, sujeita o contribuinte a uma multa de cr$ÅT 
200,00 a cr$10.000,00 assegurados todos os direitos de defesa no -| 
prazo de 15 (quinze) dias. -‘ .“ 

V

‘ 

?? ‘° 
~ Capltulo VIlI~ - 

· 'Ï
_ 

DISFOSIÇCES GERAIS
‘ 

 Artigo 289 Periodicamente e nunca de duas vezes ao ano,, · 

a Diretoria da Fazenda e as Sub-prefeituras tomarão medidas tendeu-’
d

. 

. tes á recolher e mais eficiente fiscalização e cobrança do Imposto
` 

, 
de ïndustria e Ïrofissões, juntamente com os demais atributos,-incl 

L sive fazendo levantamento do comercio, industria e profissões, para 
atualizar os lançamentos e valores locativos.

` 

Artigo 299 - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos 
pelo Prefeito. ~

_ 

4 Artigo 509 
- Fica revogada toda a legislação anterior Sg 

bre o Ïmposto de Indubthia e Profissões,—especia1mente as_Leis ns.— 
. 67, 106, 154, 147, 164, 202, 527, 558, 416, 421, 445, 558, 568, 678, 

îã:). 
702, 722, 824 e 885 de 1948 a 1956. " · 

A A 

_·
` 

Š Artigo 519  Esta Lei entrara em vigor na data da sua
9 

—promu1gação. — - ·' 
. |“ 

` 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 27 de dzemi 
· bro de.1956. · · 

` 

uÏ,î z?~ 

,ProjeEo de Leî n. É7I57õõ  ass0 Hélio Alves de Oiivcaxa — 

† 
¿ e

' 

aprovado em sessão dia 18/12/56. Pr€f6ít0· 'I 
"†

~ 

*±‘ 
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` 

LEI N9 974, de 51 de dezembro 1956 

— 

? 

9 

‘ 
' ' 

p 

Concede auxilio a abre crêdi—1
q 

? especial de Cr$5.000,00.
` 

·‘ 
_ 

Hê1io‘A1veS de Oliveira, Prefeito Municipal de Montå C: 

.| 
negro' 

.

I 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou creu Ssn?- 
ciono a seguinte Lei: ' — V 

_ Artigo_19 — É concedido auxilio especial de tres mil— 
À cruzeiros (cr$5.000,00) aos trigemeos Dulce Maria, Regina Maria e 

Nelci Maria, filhos do Snr. Eduardo Fredolino Weber, agricultor, re 
sidente em Tupandi, neste Municipio. 

_ '

9 

,
9 

“ 

' Artigo 29 —·É aberto o credito especial de tres mil 
· cruzeiros'(cr$5.000,00) pera atender ao encargo de que treta a pre- 

»— ·sente lei. 
_ 

~ E Artigo 59 ? A coberturg do encargo do credttç sberto;" 
‘ ` 

jpor este Leí sera atendida com s tomada de·spO1ices do emprestimo -
_ 

autorizado pela lei n9 176, de 8 de julho de 1949.
'

, 
»· Artigo 49 ? ßevogsdes as disposiçoes em_contrsrio, e 
presente Leí entrara em vigor na data da sua promulgaçao. '* 
. 

A Gabinete do;Prefeito Municipal de Montenegro, 51 de 
dezembro de 1956. ~· .« · 

, , ., .· ;` 
. _.ç 

` ` 

. —~~ Ass) Helío Alves de Oliveira s
s __ — ,À . — ~ Prefeito. <:: 

· Projeto n9 07117756, aprovado em 
8 

. 

' 

_ 

`
' 

'.sessaO do?dis 7 dezembro 1956. r 
* 

“` 

/1 -__
‘

, 

» . aury D. Lampert · João A, Vicente 
Presidente _ Secretario 

_ 

—‘ 

V 

· LEI N9 975, DE«5l DE DEZEMBR0 DE 1956- 

_ 
` 

s ' Abre credito especial de‘cr$... ' · 

' ' ' d 

1.068.200,00 e da outras providencias. . 

— 
' ~" —

d 

»Hê1io Alves de 0liveírs,_Prefe1to Municipal de Monte` 

_ ¥ÏgÏ°'Ï_ — 

¿ Fsço·saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san - 
ciono s_seguinte—Lei¿— ~ · 

, 
~ ‘ 

x 
1 — 

~1 
. . y ,Artigo 19 ? É aberto O credito especial de um milhãol CCŠ 

sessenta e oito mil e duzentos cruzeiros (cR$1.068.200,00) para osv
« 

seguintes Serviços publicos'municipsis:
? 

_ _ 
» · 

_ 
9 

a) -_CR$ 185.200,00 para os sçrviços de eletrifica ?ï 
·çao e de psvimentaçao ssfsltica, inclusive maquina distribuidora, ? 
conforme Leis ns. 486 e 600, respectivamente, de 27 de junho de 19-{ 
52 e 6 de novembro de 1955.' "

‘ 

._ 

‘ 

b)  CR$ 262.000,00 para os fins especificados no ar 
tigo sã da Lei n9 922, de 20 de agosto de 1956. .·· 

x e 

‘
— 

e) CR$ 20.000,00 para os fins especificados no artig 19 da Leí n9 176, de 8 de julho de 1949. _ 
· 

— · —
' 

' 

. 

` 

d) -CR$ 601,000,00 para os fins especificados no art 
go 19?da Leí n9 924, de 5 de setembro de 1956. , ,

' 

, Argigo 29 - As despesas com o credito aberto pelo s 
tigo anterior serao cobertas com os recursos propriOs.proporcionado 
pela seguintes Leis: i 

~? 
, 

~ ~l ~ ··‘
.

— 

`Z 
 a)  CR$ 185.200,00 pelo produto do emprestimo popu- 

. lar autOrizedo_pels_Lei n9 600, de_6 de_novembro de 1955 e pela ven 
da de apolices de ns. 1152 a 1199 à que se refere s Leí n9 486, de 

` 

<:> 27 de junho de 1952. " 
· · 

._ 
_ 

- N N 1 

« b) ? CRÈ 262.000.00 pelo produto do empréstimo popu-l ler autorizado pela Leí n9·922, de 20 de agosto de 1956. ·
' 

.' 
, 

. 
— c)  0R$ 2O.OçO,oo pela venda das spôlices ns. 565 

o 582, s que se refere a Lei n- 176, de 8 de julho de 1949.
I 

úrx 
ßšæ ? 

` 

••{• • ••••|.—¿—»



, 
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_ d)- CR$ 601.000,00 pela venda das apolíoes n°S. ??† 
` 

101 a 701, a que se refere a Leí n9 924, de 5 de Setembro de 1956. 
,

" 
— 

, ArtígoA59 ? Revogadas as díeposíçoes em contrario, 
esta Leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. _, 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28  

de dzembro de 1956.
4 

9 " ' `>`?`“wN "“d“‘*"gaès‘aa11è Alves de Oliveira 
e· ‘ 

· 
Prefeíto e T 

1 Projeto de Leí n, E7118 apro- _ Y 
_ _

1 

vad• sessao dia 29 ? 12 ? 956 . 

, 4

` 

_ 
I àyyu 

/ H] 4 .1
` 

·

K 
‘ 

` `

{ 
~ / r7,*|’;!’ |mpert 

__ 
—

' 

‘ esídent
1 

— ~ 

oao A. Yícente
`

‘ 

, Secretario 
_, ` 

~— - · «' 

_ 

`? 

LEI N9 976, DE 51 DE DEZEMBRO DE 1956- 
' 1

I 

_ 

1 

V Cría oargos na Díretoría do Ensíy 
— ' no Munícípal; .

‘

«

v 

g 
Èêlío Alves de Olíveíra,`PrefeítO Munícípal de Me;} 

tenegro. °“ 
_. _ 

· 
.

· 

· ~ · "·· "‘ 'Faço saber que a?Camara Munícípal aprovou e_eu Sag; 
; 

tcíono a seguinte Leí: ~_ · 

' " '
' 

' 

Artigo 19  Sao criados na "Díretoría do Ensíno ? 
Munícípa1" mais doîs 22) cargos de Professores Padrão 1, de províme 
to efetivo mediante concurso; _ 

— ·

_ 
6 , 

Artigo 29 - 0 encargo degorrente de críaçao dos :· ` 

cargos de que grata'a presente Leí, correra, no exercício de 1957,a
_ 

oOnta'da dotagao Orçamentaría codificada Sob n9`8;55.O-h- Provísão 
para efetívaçao de professores concursados e promoggo de efetivos. ' 

Artggo 59 - Revogades as dísposíçoes em contrario ” 

Y 
a presente leí entrara em víger a partir de_19 de janeiro de 1957I 6 

·€:> Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 51- 
‘ 

ode dezembro de 1956. ·

` · 
- ASS) Hêlío Alves de Oliveira: 

?Progetogn E 119 56, aprovado A Prefeíto; 
{

" 

ëü sessao do día 29 de dezembro ` 
] _ 

1956; `
-

— 

V Dr} Dg Lampert 
_

' 

PreSídente._ — 

‘ 

1 

" "
4 

, 
L` 

9 

V 

I
A 

{ " 
4 

? ‘
A 

— *

Å
` 

_ 

(Ç João Ag Vicente 
_ 

·

I 

` 9 

l

`

, 

Secretàrío. 
4

' 

e .
Ï

·
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9 
ng ` EEI N! -977 ? DE_5l’DE DEZEMBRO_DE 1956-

_ 

—9 ` 

' 
` 

9 ' 

Dispöe sobre a abertura e fecha-. 
. mento de estradas, corredores e caminh À c: 

—e 
— 

~ 
9 nhos por particulares. — 

' Hšlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal aè` MOnt¿] 

~ 

negro' 
. Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu san- 

ciono a seguinte Leí: ' 

"` { , 

Artigo 19 - A abertura e fechamento de estradas,)cor 
p 

_,lr, adores, ruas caminhos, por part1cu1areS,`dependem de licença9previa 
nA;9'da Prefeitura, sob pena*de multa de Cr$ 200,00 a Cr$ g.OO0,00,eleva 

igj,9o ûÏ' da em dobro nas reincidencias,sem prejuízo da obrigagao de restabelgr 
,? ~? 

`1 

,~ 
Ï 

` Artigo 29 - Nao sera permitido o fechamento de estrå 
das, corredores, ruas e caminhos, ainda que abertos por particulares, 
desde que tenham sido entregues ao transito ha mais de dois anos ou,` 

« terem sido incorporados expressa e tacítamente a rede redoviaria do- — 

íu“î°lpl°' Artigo 59 - A licença para abertura ou fechamento de . 

Wstradas, corredores, ruas e caminhos so sera concedida mediante re- - 

querimento do interessado, acompanhados de exposiçao dos motivos e-- · 

<:: 
circuntancias que a determinam, planta respectiva e a'confOrmidade - 

·9 

expressa dos propr etarios ou moradores da visinhança, A · 

n“,.~q _ l“Ä.û.Lg“ níco ? Ao conceder a licença a que se refere este· . 

' artigo à Prefeitura, atravez dos seus orgaos competenñes fornecera w= 
4 as medidas convenientes šara cada caso; _ _ I g 

_ 

. . . ,Artigo 4 - Revogadas as dùsposiçoes em contrario,- 
* 

esta Lei entrara em vigor na data da sua promulgação, 
— 

A9 ~Gabinete,dO Prefeito Municipal de Montenegro, 51 de 
· dezembro de 1956;99 — 

, . 
;·

9 

_ _ 

V 
_ 

_ ASS)·Helio Alves de Oliveira e 

.

“ 
V 

.,— . 

` 

Prefeíto; .

' 

? Projetg n9 C7l20756, aprovado . 
·

Ï em sessao do dia 29 de dezembro — — 

Ï 1956; ` 1` · 
s 

, F

' 

? / ‘ l rg| /| " " 
` 

II 

Ïr •./•ryDgLmmæ¢ a 
_ 

· 

` 

lg 

_ ED *e x9 Presidente 9 

¿ 
e

Y 

9 

(' João A: Yicente 
9

' 

_ _—

'

4 

Secretario.
' 

I 

— 
~ 

, 
9î 

N

9 

{ LEI N9 978  DE 51 DE DEZEMBRO ÈE 1956, 
I Ï

9 

À Instituí o CÓDIGO TRIQUTÃRIO MUN , 

Å 

CIPAL e da outras providencias.

U 

‘ 

' 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipalïde Montå' 
" I’1€šgI'O• 

' 

A 
·`~ ·` 9 

A1 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu san?
` 

,, 
ciono a seguinte Leí: . V 

C:> 
ßv Ñ

. POqN†1L|in§gÉtušgo_oVPšdigo Tributario 
nx*ciþa1,?conStitú1do da legislaçãol que acompanha a presente Leí, bem‘. .' ' 

; 

como das alterações posteriores, eéosdos atos que forem baxados pe
` 

, 
lo_poder Executivo, consolidando ou regulamentando a execução das- 

Q

· 

D *
`





É

` 

¿,J,,: J ._ 

` 

99 Yþ |` 
W 

9 N __ 
~ 

9 4 
{ 

?9 
_ 

- · 
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— JV999977 -,171: 3; Jjrpzzmæa 
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|btspîc a5`bra9a,áb¢rture—¢—Jccháu¢nto99d•9 ï 
99 

` 

A estradas, corredoras romutníwsl por partiœzla- 

9 99 9 99 'ï' ?~ ~` 

__ 

. 

9 
9 

` 

_ 
ÉLl'0'9AL7E'8‘9DE¿0L17E.U2A,~91?]‘¢f¢Í±o äwztctpal dcäontc-9 

9
5 

· 

;_M,¢ Faço saber queçwwnarasiámícípclaprovou • cu sancgg ~ 

' 
9 '9 

’?° ° '”9“?"Y€ÍL?I? 9`
9 

— ld t,9 è·

9 

- `

¿ 

,9 
Y 

—

9 
· Artc 19 - ;49ab¢i·±um“ ¢v3•¢c7tawx±69 á¢9Í' •àtr¢á«; 'aorrxa — 

·, · 

Å 

~
9 

áß. dopa, ruçmxccœnínhos,9 por pcrticu}qr•s¿¢%g1•p;7zd•uèwd• Me 9 

49 -·
9 

~ · 
— gprcvíœëda hcjettym, 

.;;,5 
pgma de multq, g;_Gr,@0Q,ØQ-a9,¢:'§$9 •••• =

Q 9 

clcvadaemaq lotem: Jdq 
99 

Q x 
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99Í 
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9 99 

a a 29 a« NÉO sare; permitido '09*1j’¢chdxantot~9d•= cstmdac, 9

9 

¿ 
9. corredoras;| —g ~camtnh0s;¿atr;da Iqzqgcbcrýòs por particulares, ·

, 

Å 

9 9 

· 
A dgsdcqué. tenha/1 Msidolantrqgucs G0_t7ÏG7Z§#Ú09_Ïlß Juqts. dg dois uma

6
' 

- 
«9 ou jarem sido 9i?co7;por'ado¢?Amr•sm9 åe tggxttgxmttçuxrcdg è 

9vldy'(q do ¿Imntc4_pto.- ·· ;_

9

, 
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9 
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.9 9 trqäaœ mrrcaørcõ, ruas U caminhas ag_·a¢7·u— øonc¿dIdg9m¢d£æ:t•;9 ·jp.'6%; » 

Í 

9 

A; 
9 requcrímmtø 'dq, 9tnter•sa=do,• ±9ccwz_pønhaaos' —d¢9 expostçao doa, møstg Í 

vos a Aoi’rci7:s¢4ncías·.qu¢9Ag —a¢t•mí7yzrœn,9,p1mta'9'rcspcctíva_•¿ ¢999_ ê 

— —
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_ 

_ 

111 

9 

91eis9triŠutårias vigentes. — 9 

Q

9 

9 

9 

A 

Artigo 22 -0S casos omissos serão resolvidas pelo Pre 

_:> feito, preferentemente por analogia. _
- 

, _
. 

9 

Artigo 59 -RevogadaS as disposiçoes em contrario, est 
O , W . . · 

· Leí entrara 6m.VlgOT a 19 de Janeiro de 1957. —
9 

4 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 51 de - . 

_ 
9dezembro de 19569 9 

J *

. 

· 4  ?

· 
~Ass) Hêlio Alves de Oliveira

_ 

4 

Prefeito.
4 

Projeto_n9 E/121/56, aprovado9 
'9

9 

9 ` 9

9 

em sessao do dia 29 de dezem- ' 9 ‘ " 
; 
bro de 1956. 

_ _ 

— .1. Z
9 

residente. 
_ Y .

9 

. 

? JOÃO A.,Vicente '

9

4 Secretario. 9 

.

9 

4

. 

. LEI N9 979, DE 51 DE DEZEMBR0 DE 1956 
À 

·  

E
.

9 

V 
Orca a Receita e fiXa9 a9Des?4 

— 

` 

pesa do Municipio para 0 exerci-
, 

cio de 1957. _ . .

4 
' Hclio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de M0ntenegro4 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a
_ seguinte Lei: _· 9 '9 

9 

` 
Artigo 19 ? A Receita Geral do Municipio, para o exerci ?“" 

· cio de 1957, e orçada Crß l7.6l0.000,00 (dezessete milhões, seiScen9 
?<:> 

s tos e dez mil cruzeiros}, a qual sera arrecadada de conformidade -4
9 

com a legisla ao em vigor e obedecida a seguinte classificacao: I 

CÕDIG0 na ~
9 

a
9 

,MUTAÇÕES Ü 
9 

4

9 

AGERAL DmoÍGKAÇAO DA RECEITA EFE1IVA PATRIMONBÏS TOTAL
A 

~ 

I 

9 RECEITA QRDINÃRIA 9 

9

4 

1 Tríbutåflû 
0 

9 ` `
9 

_" 99 a) Impostos _ 

· Oállíl Imposto Terrítorial....... 450.000,00 Y 

0.12.1 Imposto Predial.......L... 900.000,00 9 

_ _ 0.17.5 Imp,s/Indúst.e ProfisSOes.`1.45O.0OO,00 
0

9
9 

_ , 0.18.5 Imposto de Licenças......, 800,000,QO
9

0 0.27.5 lmp.s/Jogos e DiversõeS... 4 50.000,00 9 
9 9 b) Taxas . `« · — 

` 

4 è 

1.15.4 Taxa de Estatistica....... 12,000,00 
l;l4.4 Taxa Adicíonalå........... 1.815.000,00 9 

1.15.4 Taxa de Assistencia e Seg,_ __ _ 
~ ~ 

4 

? ' Social:TaXa de BombeirOs.. 200.000,00 ' 9 

— · 1.16.4 Taxa Escolar Fixa........Ç ·9 

580.000,0O
9

· 

1;21.4 Taxa de EXpediente.L.....Ç9 9220.000,0O '

9

9 

1.25.4 Taxa de FiSCa1izagãO.e Ser 
`999 

— 
, 

»

9

· 

viços DÍVGPSOS`9 401000,00 
9 9 

9 

T 1, . ?
9 

. 
·

9 
· '

9 

110.000,00 150.000,00 

4.. 
999 "

4
\



1 Ã Ï 
_ 

. 

'~ 

1

2

· 

. . . ( 

? g'd'QO 
_

’ 

. 
· 

L W Ï MUTAÇÕES DEõIGNAÇÃO DA RECEITA E.EI’IVA— 
QPATRINONIAIS TOTAL

C 1.24.1 Taxa de'LîmpSzS Pûb1ùca:.. 650.000gOO ‘
2 

1.26.1 Taxa de Mælhorsmegtøs: “
` 

Taxa de Cønservaçao S Hæl . 

de Ruas e LOgrad.naS’VílaS 150.000 00 > 

Total da Receíta Tríbut.` N. 0 .000,00 
À 

7.207.000,mO 
íÀ 

4 _ PATRIMONIAL 
2 `

9 

Ï 
2;01,0 Renda Imobílíåría......... `20.000,00 · * ` 

Ï -0 2.02,0 Rændæ de Capítæís......... 60.000 00 ‘ 

80.000,vO 
Receítas Díversas 9 8 



, 

, 4.12.0 lRegeíta de CSmíteríOS..... 20.000,00 
4.15.0 Quota Prevísta no art.15,; « 

Constît. Eõneral.... 240.000,00 ' 

_ 
2 ~ 

_4.l4.0 Quota Prevísta no art,l5,; . 

_
. 

0OnStit. EederSl.... 650:000,00 · 

V

* 

l 
_ 

‘4.l5.0 Quota Prevístg no art.20 ,
' 

È 

' ' da Constítuíçao Federa1...5.584.005,l0 
È —4.17.0 Taxa de TranSpOrteSCOta · 

CÏ 1 

parte do Municipio....... 2.500 000 00 
Total das Rec.DívegSaS- 8.974.005 10 8.974.005 0 ` ` 

TOTAL DA REC.0RDINARIA: 16.26 .005, O 0 

g.. RECEITA EXTRAORDINÃRIA . _

9

1

x 

6;11;0 Alíenagão de Bens Paþrím. ·  

4

_ 6312.0 Cobrõnça Õ3 Dívíga Atíva.. ·88.99&9O . 

6,15.0 Ræceíta de EX¢rc;cí©S ante- _g 
ríOreS(QuOta_UníaO e gstax) 

6.14.0 Heceítas ge Indenízaçoes ; j 
1 

~' ' 

ReStítuíçOgS.............. ‘ 

è 6.20.0 Contríbuíçoes Díversas
_ ,6.21.0 multas.............2....... 60.000,00 9 

Opærações de CredítOS..... 750.000,00
A 

, , 6.25.0 Eventuaís................. 50.000 00 9 9 

TOta1 ’da Ræceíta EXtra— 
. — 

Ordínaría............,Crß 860.000,00 488.99gQO l.348.994,•O 
! ° 

“, TOTAL DA RECÏORÇAMENTÀRIA 
A ? 

— 17.610.000 00 
<:> 

' 

1 ? 
—

1 ·AytígO 29 — A Despesa Geral do Munícípíø, para O exercício
{ N de 1957, S fíxqda em Crë 17.6l0.000,Q0 (Dezessete milhões, Seíscen  

. tïs e ggz mgl Cruzçíïos), 2 qual sera efetuada de conformidade com 
àg

À 

C ess; lcaçao Segu1n ez,. ,. 

9 

Cô°?îg°S D`?'?IGNA ÏO DA DFSFESA Š †~ MUTAÇÕES 9 

Ocõl em] '*° ' Ç‘ TOTAL 

0

. 

1 <ADMINISTRAgÃO MUNICÍÏAL 1 

9 

AJJ ,.J.Ã' 
°

? 

_ _ · · » 

Câmara Munícípal 
•00 8.00.0 Pessoal FíXO............. 252.400,0• 

4 
. 

~ ' ' 

•O0 8.00.2 Material Permanente 2.000,00 9 

00 8,00.5 Material de COnSumO.....,.. 8.000,00 '
9 

1 •0O 8.00.4 Despesas Díversas.....—... 58.000 OO
V 

1 10 FODER EXECUTWO '· 298·‘*OO»OO · 

f 0 _ _ 

g 
_ 

00 Gabínete do Prefeíto- ' ' " 9 

0 _ 

(Ï: ¿ 

00 8.02.0 PSSSOE1 Fíxo............'. 252,700 00 00 8.02.2 Material Permanente ±0.000 00 00 8.02.5 Material de Consumo 25,OOO OO 00 8.02.4 Despesas Díversasg...,..; "32,220, 00 — 4 

; _ 

01
' 

Sub—Fx~õ·rS1m;~gg "|’ 
1: 1018.02.0 Pesscal FÍXO.............

· 

574.400,00 Ï 

·‘ 
4; 

_ 
ê 0

Ï



' 112 *

| 

gg;û°°êOrûl DESIGHAÇÃ0 DA DESPESA EHETIVA TOTAL 

.0 101 8.02.5 Material de C0nSum0... 10.900,00 ,· 1

‘
. 

~:> 101· 8.02.4 Despesuq Díversms...... 15.600 00 

11 PlEF‘EITURA 
_ _ 

Y"|9‘Y°'°° 
A _ V

. 

,110 
° Šecretmrîm 

V 
K. _, _ _

* 
' 

110 8.04.0 PrSS0u1 Fíx0.......... 280.000,00 
_ _ 

110 8.04.2 Mgteriul Perm0nente,.. 1 6.000,00 _ Ú 

110 8.04.5 MùteF101 de C00:um0... 26.000,00 
110 8.0ë.4 Despesas Díversas..... 47.000,00 ' 

110 8.09.6 Peseeal Fíx0.......1.. 107.640,00 
110 8.09.1 PSSSO01 Vùríãvel...... 52.740,00 · ~ 

110 8.09.5 Material de C0nSum0... 20.000,00 ' '
¿ 

' 111“ Díretcríù da Fazenda 
{ 5Úo°ó8O’OO 

111 8.07.0 POSSO01 Fíxo.......... 164.650,00 × ' 0 

111 8.07.2 Muteriel PCrmSnente... 50.000,00 ' ' ; 

111 8.07.5—N0ter101 de C0nSum0... . 25.000,00 
111 8.07.4 Despesas Díversms..... . 10.000,00 

_

* 

111 8.12.0 PeSS001 F1X0.......... 78.750,00
_ 

>111 8.15.0 Pesscùl Fíx0.......... 451.110,00 
111 8.11.1 FeSS001 Vnríável...... 150.000 00 

1 

Totml da Despesa C0m 8` .510 00 
Admínístrmgão MuníC1p.2.400. 10,00 7a.000p0 2.4 8. 0,•0 

‘ 

2 SERVIrO PÚBLICO DE IHT 
??— 

‘ ‘ ` 

— COM. C 0 ESTADO ' 
— 

‘ ‘ 

1 . 

20 egurunga Publícu 4 

·
` 

200 C0ntr1buí0SeS 0 Auxíh. _ 

1:
_ 

200 8.254 Despesas Díversns..... 200.000,00 
202 8.28.4 Despesas Díversas..... 56.000 00 

,. 
î"g'“Tx?'L" 

,

- 

21 Assístencín 500101 8 — 5 '°“O'°°  

210 Contríbuígame xmmíäes 
’ 210 8.29.4 Despesas Dívevsms..... 125.250,00 1 

22 1 Instruqãe Munícípal , 

220 8.55.0 P0Ss001 Fíxo.......... |A05.600,00 ü 

_220 8.551. POSSO01 Vurùável...... 541.600,00 1 

"220 8.55.2 Material Ferm0nente... 50.000,0 .` 

220 8.55.5 Material de C0nSum0... 10.000,00 1
· 

220 8.55.4 DeSpeS0S`DíverS0S..;.. 80.000,00 " ‘ 

g

· 

.<:> 

' 220 `8.54.4 Despesas Dîversæs ..... ?.18.000,00 
` ' 

220 8.56.0 PeSS001 F1x0.......... 126.750,00 ' 

_

° 

—220 8.56.4 Bespesns DlV9PSûS.—..— `10.O00 00 
? ‘

I ` II . 

1 221 Subveuqões 0 Auxílíeø 
221 8.58.4 Despesms D1verS0§..... 255.000 00 ` ` 

%

` 

250 Smude Publícn ‘ ‘ ' ' 

250 Assíst. H0Spít01gr ‘ ' '
" 

250 8.41.4 Despesgm Dîversus..... 140.000 00 
252 Serv.M0d.mun1cíp01 _ 

- ,252 8.49.0 PeSS001 Fíxo.......... 115.890,00 ' ° 
. 0 

252 8.49.5 Muterlul de C0ESumO... 55.000,00 
` ‘

. 

252 8.49.2 material P0rmen0nte... ,5.000,00 
‘ ? 

,

` 

1 

V 
24 F0ment0 

4 - 

.1ÍÏ 
Zýul l7°°89°=°° À `2 

240 Fomento Agrc-Pecuárío 
· 240 8.51.0 POSSO01 Fíxo,......... 48.000,00 _ _ 

0 240 8.51.1 PeSS0m1 Veríavel...... 54.800,00 1 

0 _ 

240 8.51.4 Despesas DîverSOS..... 81.150 00 _ «, ?—~ 1 

V |"`M `

. 

_ 
1 25 SERVIÇO DE ESTÃTISTICA 

l65‘ °”g°° ? 

cg · 250 Servíçc Lstmduul ‘* 

250 8.98.4 Despesas DûverSCS..... ‘24.000 00 ' ' 

4 
. Totul du Despcsù C0m 00 

. Servíçes Publíccs de In— 
‘ 

1 ' ' 

,Í 
1 terêsse C/00m 0 EStùd04&085.040,00 55.000,00 5.140.040,00 

· · 

, 
.~ ·· 1 · //Å..:........Y



ŠI Ã I ? · 

. 
_

À 

. 0 

LO|EÏMT DESIGNAÇÃO DA DESFESA EFE,'r1vA Pggããggggggïg 'EOTAL
| 

5 - |ERVLP |B|,1J1U1=A |.' .| 
_, V

·

, 

, 52 C0HîtQP1OS_ 
_ __ __ 

_ 

1 cîþ 
520 Cemíterí0 Munícípal

' 

520 8.89.0 PeSS001 45.000,00 
_

‘ 

520 8.89.1 PeSS001 Vnríuvel ...... 10.000 00 1 

520 8.89.5 M0ter101 de C0nSum0....· 10.000:00 ·, ·. - 

, 
-520 8.89.4 Despesas Díversus...... 10.000 00 _, v 

õõ - Línpeëo. Pûblícá 
_ 

°·°°°»°_°
1 

550 
550 8.85.1 Ïesseel Vesí0ve1...,.. _l99.500,00

'

4 

550 8.85.5 kuterlal de C0nsum0...., 65.000 00 
4 _À 

551 Asseíe Púb1íg0 ~ 
262?5OO’OC 

1
· 

551 8.85.1 Pessonl Vngíevel...... ‘249.040,00 
551 8.85.5 Màteýíul de C0nSum0.... 58.000 00 

' ' `

, 

55 Purques 0 Jusdíns 1 
OO_°O4O’OO 

— ·
1 

` 

550 8.81.1 PCSSC01 Vurímvel.......1 48.000,00 
550 8.81.5 Material de Consumo.... 5.000,00 - ~ 

550 8.81.4 Despesas DíverS0S..... . 5.000 00 1 
·

' 

56-- Serviços Telefênícos 
"OOO’OO ‘ ` 

 c: 
560 8.62.0 PeSS0u1 FíX0........... 60.000 00 
-560 8.62.1 PeSS001 v 

ariável...... 100.000:00 
. 560 8.62.4 D0SpeS0S“DíveFS0S..... 140.000 00 4 

N 
' 

, 50,.00. 0 « ` 

56 Ilumínuquo Publícù 
0 0, O 

,, 561 888 .0 PCSSC01 Eíxe,......... 228.000,00 ? 

561 8.88.1 Pessoul Vnríuve1...... —100.000,00 · 

561 8.88.5 ,M0ter1nl de C0nSum0... -50.000,00 - -
· 

561 8.88.4 Despesas Díversns..... 520.000 00 ·

_ 

T0te1 da Despesn c0n10S •°*•000x09 ‘ 

Serv.Pub1.HuniCíp0íS£. .` 00.540,00 —- .1 
. 00.540yOQ 

4 M`1 OBRAS E MEIHORAMENTOS 

, 
40 Admígístraquo “ "‘ 

Å _ 

" ? 

41 _ 

400 800000 de Obras e Bíùqão 
‘ `

1 

-4 400 8.80.0 Pesseul Fíxcg.;....... 201.500,00 
400 8.80.1 gessoal '0rí0ve1...;;L. 56.000,00 

` ‘ ? 

400_ 8.80.5 0terí01°de C0nSum0;1. 57.000,00 ` 

C:} ' 

400 8.80.4 Üespesas DíverSuS..... "10.000 00' .‘ ` 

.

‘ 

41 C0nServ0ç00 de Rúms 
5OO’OO 

14 1 

410 8.81.1 Pesseel Vdrímvel...... 400.000,00
`

4 

410 8.81.5 M0ter10l de'C0nSum0L...Ã100.000,00 1 
’ ` 

410 8.81.4 Despesas Díversas..... 65.000 00
_ 

6 .000 00
1 

42 C0nS.EStr0dSS 0 Pontes 
d` 

420 8.82.1 resgoal Vuriãvel...... .500.000,0O 
‘ 1 

1420 8.82.2 “0ter101 Permunentelß.;" ' 

710.000,00 ? ~ 

1 420 8.82.5 Hùteríal de C0nSum0ï... 500.000,00 
` '

. 

420 8.82.4 ïespesus D1verS0S.....2.500.000 00 
` '

1 

. A 
` 

5. 00.000 00 ? 

421 Ofícínu Mecuníca 4 

421 8.89.0 PeSS0m1 FíX0=......... -58.520,00 ? 

421 8.89.1 Èesscnl Veríevel...... 280.000,00 — 

421 8.89.2 Material Perm0ncnte... · · 200.000,00 - 1 

» - · 55 .5 0 00 · 

45 C0nS.Prcprí0S Munícípeíe 
, ` 

ccg: 
1 450 8.87.4 Despesas Díversas..... 200.000 00

W ’44' Ob 00 N0v0S 
' 

- 

' ' 

440 8.87.1 Ïegseal variável...... 560.000,00
` 

1

· 

Ï 
440. 8.87.2 Material ‘crmmn0nte... 61.000,00 

4 , 
9 

440 8.87.5 Mùteríml de C0nSum0... 775.000 00 `
' 

1_- 
ê 

Tetel da DeSpeSu"c0m l· 55-GCO 00 1 

Obras 0 OC 

`
`

0

1



9 
· 

_ 
4/š'

1

/ 

C°dl§°S DESIGNAQÃO DA JJESFESA EFETIVA I'““'°"Sš°“S TOTÅL W 

Ioeu era Patrimon. 
{

K 

:*3 
,-41 S 1] VIDAS 

` 

50 D1v1 a Consolíduda . 

50 ‘.75.4 Despesùs·DiversuS..... l.484.798,68 4 

50 %.74,4 Despesas Diversms..... 475.466,52 
? 50 :.75.4 Despesas Diversus..... · 545 80 

Y 

6 ENCARGOS DIVERSOS |···'··'î·?···· 
60 

' 

Aposentsdorïus 
600 Inutívos

þ 

'600 :.90.0 Pessoul Fíxo.......... 755.260 00 
601 Cuixu de Apos.ePensões Ï 

e60l 8.91.4 Despesas Díversss..... 165.000 OO · 

Ï 61 Despesas Judícíárius _ 

61 8,07.4 Despesas DíverssS..... 5.000 OO -
~ 

65 Prêmios de Seguros 
d 

65 ..94.4 Despesas Díversus..... 68.000 00 
64 Indeniz.Hepos.e Rest. 

1 

640 8.92.4 Despesas Díversas..... 10.000 OO 
, 64O Encergos Trnnsitoríos 

îg 
640 8.95.0 Pessoul FiXo......... 166.000 00 

d 

640 Pensões Diverses ? 

640 8.95.0 Pessoel Fixo......... 48.000 00
‘ 

640 Abôno Femiliùr 
640 8.99.4 Despesas DiverSmS.... 10.oCo no ,

. 

— 640 Díverses . « . 

'~?
4 

. 640 8.99.4 Despesas Díversus...L. 60.0CO OO -‘ 

65 Constriouições a Aux. 1 

_ 

65 8.98.4 Despesas Díversss..... 427.055 OO 
66 Eventuuis

I 66 8.99.4 Despesas DiversuS..... 44.584 20 
a = 

ŠÈŠŠÏŠOSÏÈÏŠÈ, 1.'7õõ.s'7S,2O |1.736.879,l O 

TOTAL GERAL.......Crgt 17.610.000¿OO 

« 'Artigo õï ? São considerados partes integrantes deste —† 
. lei, os anexos e tabelas que 0 acompanham. · 

se ¿ ._AptígO 49 y Fieg 0 Prefeito outorizado d realizar opere-! 
cs ções de credíto, por entecipsçäo_du receite, até 10% (déz por centoJ 

edo total da receita orguds, no juro buncurio, para liquidação inte?Ï 
grel dentro do exercício financeiro e com O produto de receite ordf 
I'lC`LI'1«?l• 

, 
Artigo 59  A presente lei entrará em vigôr s 19 de`je Ï1 _ 

neiro de 1957, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 51 de de 

1 zembro de 1956.+ 

~ MAss.wHclio Alves de Oliveira ,

Ï 

_ _ 

. 
~. 

`? Prefeito 

Progero de Leí EIOI75G 
Aprovado em sessão de 26/11/56, _ 

substitutivo.

' 

— 
·î r. Amsfry D.·lemper " ’? ° 

~ - 
' 

"
‘ 

- Presidente · 
'* 

» 
-·'

î 

L 
|` |,_ wý ‘ 

` 

` 

`Ï ? ‘ 
"

| 

. |João A. Vicente '
`

; 

Secretario 
V 

~>` ·

_ 

“ 
' ·± .

“ —



` ° 

~ « «lEI Nr 980, ÈE’l7 DE JANEIRO DE 1957.
9 

' 

I

' 

e Dísp5e_sõbre,o vigência de crc- À Eg
? 

_ _ 
_díto especial-aprovado pela lei n9? 

` 

; _ 

`QV5, de dezembro de 1955. 
` ` 

_ 
_Hélio Alves de Oliveira, Prefeíton munícipal de Montenegro. 

/9 

· Faço saber que a Camerermunicipal aprovou e eu sancíono a-- { 

seguinte Leí: , 
-

1 

— 

" 
1

' 

Aætigo 19 -0 credítoAeSpecía1 aberto pela lei n9 975, de 5
_ 

de dezembro de 1956, tera vlgencia durante todo o exercício de 1957. 
`_ Artigo 29 RevogadaS as disposições em contrario esta Lei 

_
_ 

entrará em vígor a partir da ddta da_eua promulgação.
` 

¿ _

V 

Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro,5 de janeiro 
de 1957. . . ... ,~p·

4 

. ,
R 

.

I

· 

. . _ _A$S) Hé1±O)A1caaèae1O1±võ±;a1a·xí»~ _ 

. Projeto de · ng E 1 57 
` À’'?' 2 

cp 

` 

°
` 

Aprovado em sessao do dío . e,.. ., . . . 

d 

.A`*QÏ 
15 de janeiro de 1957. 

_

` 
e 

¿ 
`gïe 

/|/4J ° 

· 
7 

‘ ‘ 

Ã 

' ' 

F'. *’ury D. Lmmpe t 
Presídente

` 

_ 
— 

o

` 

. . 
»’ 

e ,. ? . , _
e 

? I 

` 

I 

" ?" 

oao‘ ·..* cen e . . . 
_ e ,

? 

‘ 
Secr_etar:Lo.` ~ 

þ

J 

~! " 
, 

7 

_LEI N9 981, DE 17 DE EANÈIRO DE 1957- 
U

Y 
6

d 

A 

· 
` 

Abre crédito especial e rei 

Ïj N 
ççyw ` ` 

I 
duz_doþnçoeæ‘orçonentar1nS. 

¥ 

"î:, 
? 

[ 

À 
v` 

“`HôlíO Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípel de Montenegro.
9

` 

, . . Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono ai — 

:
7 v`segulnte Leí: V o, — 

' _ ; 

` ` 

· 
`

! 

,: 

' ‘ " " Artigo 18-É nberto O credito especia1*de`quinhentos e trím ‘ 

¿ . te e cindo mil·cruzeiroS (CR$555.000,00) para a instituição da seguîn Q 
¿5` — te conslgnaçuo Orçumentaríu, que deixou delconsþar da lei respectiv : 

'; ALMOXAHIFADO GERAL ‘i 
°? 

Fy 
d ,~ 8.07.4-Despesas Díveraos- È

— 

4·, ·r , Combuætivel e lubrifícäntes para ou veículos ,
‘

* 

,_;,?~ - e maquines da Prefeítura, 1nclusive_egaUcon? · 

çç 
Servação e manutenção..........7 

,.0 `_ 
‘ 

· • · I; 
` : Š 

_ ,; _ 
` A

4 

ÏÏ.[< ß 
— Artigo 29 -Parà atender os despesa com o'creditg aberto: × 

lpç'. no artígo anterior, ficam reduzída: es seguinte; consígnaqoea orna-
` 

'x‘, mentnria: 
_

` 

, _ç . 

V 

l 

‘ 

l;·9·` y 
, 1, 

= ï' ` 
• ' 

, 
— .· Ac : »

~ 

l0O?8.02,3-Custeio do uutomovelÙ;....... 1.L. 25;000,00 
_ ·€2 

`§2O-8.89.õCuSteio e conservação do carro funebre.Å,Å}Ã..1Ò.000,00"j «,` 
,.5508.85L5Custeio e conservação de veiculoe.....,;.,,1....60.000,00 

9
` 

e conservação de veículos.............55.000,00 
conServaçao.da cam1onete.;1........:55.000,00 

[

— 

“ 
. 410-8.81.4Reparmçao e consešyaqão de veicules...,;......50.000,00 ;

` 

420-8.82.5COnServação e man tenção de maquinas,- »——, , IA,..WC
ß 

‘ ' veículos e brlg%deíreS'dn Prefeiture....,."..500.000,00
‘ 

._ .e _ 

.‘ ,, 
' 

jÍ TOTAL CR$...?....`;Ä......5§5.QOOgOQ L
_ 

‘ ° 
· • , 

•` " 
. 

VL I 

— 

I 
'b

" 

;'“t§"îT;"· •



_ 

'
7 

_ 

7 š 

114 

7 
? 

_ Artigo 59 ?Kevogadas as disposições em contrário, esta Leí  

ßntrarâ em vigor a 19 de Janeiro de 1957. o 

?-` V. Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 17 de janeiro- 

:7 —de 1957. —¥ s 

· 

` ` 

7 

- 

` ` 

Ass)Hélio Alves de Oliveira ~ 

_ 
. ¿ Prefeíto. . 

~ 
7

7 

Proje o de Le aprovado 
la Câmara em sessão do ~ 

7

' 

la 15 de janeíro~de 1957. 
"

J 

., ., _ 

·?2 

— 
‘ ' ( Š ·7/†| 7

V 

. . tu- ampert ~ 
7 

‘7 Joao .7V cente a 

À ou Pre ídente
` çsecretarío L 

a` 
,

I 

· àlEI N9 982, DE 17 DE JANEIR0 DE 1957.- 
? ?'\ _ 

' 
« 

_
. 

7 

_À7 
? 

eeø 4, J" e 
‘ " Autoríza o_Podes îXecu` * 

ïQ¥» 
` 

AJ bî / 91/Q?‘ · tlvo a adquirir e doar ao Mintg . . 

7, terío da Agrícultura a área de- ' 

. 
_ 

. tgrra: necesscria para a ínstal. 
_ 

' 

7 Qqo de um Posto de Refloreætame_ — 

, 

1 

` 

_ 

` to e scde_do 59 dßístríto Floreg 
—7 tal e contribuir anualmente com 

- 
·  ,' CR$500.000,00·para,execução do 

È

” 
· 

` ` 

agõrdo firmado com aquele Mínig 7 

7. 
· tterío, em benefícios da cultura! — 

__

, 

_ _ 

da acacía negra. 

’ 

•Å 

Q 
Hållo Alves de O1ivçlra,'Prefeito Munícípal de MontenegrO.|· 

r _ = . Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono aí 
Q 

seguinte Ieí;a _, A 

· 
7 

`

T 
Ã 

“ 
, 

Artigo 19 -É o Poder Exegutivo autorizado a adquirir e do " 
7 É _ ar ao Mínisterío da Agricultura a area de terras necessária para a 

instalação de ummPonto de Reflorestamento e sêde do õf Dístríto Flo 
7. 

À 

Irestal do Rio Grande dodSul, abrangendo os Nunicicigíos de Caxias d
` 

·<:>x Sul, Flores da Cunha, Bento Gonçalves, Roca Sales, aríbaldi, Barro 

3 
pilha, Estrela, Taquari, Caí, Triunfo e Nova`Petropo11s, conforme - 

E 'acõrdo fírmadoßno Rio de Janeiro, entre aquele Ministerio e a Nuníc
'

· 

Q 
palldade de Montenegro, publicado no Diarío Oficial da União em 4 dî7

* 
,7 

X 
ju1ho.e reglstrado.no Trlbunal de Contas da7Capita1 Federal, em 11+;. , 

_de junho de 1956. . N 
_ 

·
? 

1
. 

x \ 
, 

Artigo 29-Osorçamentos anuais consignarão a verba de CR$.1 · · 

500.000,00(tresentoä m1l?cruzelros) para a execução do ac5rdo·menCí , 

·F 

' nado no artigo anterior. ,
7 

, 

- 

` 

s ’» 
, ¿ 

Å ,‘Artígo 59É o Poder äxecutivo autorizado a abrir, na devi
` 

·Ï¿ 
· da oportunidade, os créditos nCcessários,á execução da·presente Leí_· ·n"è 

, 

no corrente exercício. — 
`* 

~

7 

,·}7,,¿‘ 

w V _ _ 
?Artígo`49èRevogadas as dlsposiçges em contrario, esta Leí, ¢?

, 

entrara em vigor naädata da sua promulgaçao. · 
7 

- .7`Q— * __ 
· 

, 

‘ Gabíente o Prefeito Municipal de Montenegro, 11 de janel o — e 
‘ 

as 1957. 
‘ 

.· 
g 

— · .

‘ 

îs , Ass) Hglío Alves de Oliveira _ 7,.Ey 
Prefeíto.· a

' 
:_ ¿. . ,7‘s 

;:> "Iprovšdodeessa 7do dia » ~_ ~

' 

, _ ,

“ 

_,,/· ‘7Hp —f_ ¿ 
»‘ ,15 de'jane1ro de 1957 com 

‘ 

«  ~ · .,,g7* (, ,, 
projeto de 101 n9 åy 

Ï 
° ? «

` 

' 
’l#'

'

‘ 

i 
' ` ?° 

“
9 

¿"°A~ 
` 

7"`Ï e7.Ž;| 
r, ¿¿ Joao A. Vícentey —`QxÃÏYÏÜg 

_ aï Fresidexute _ __ 

77 

Secr·<>tã1°io 

—-—-————-—————..........é.,|_,,A,, |.7,,.,.,,, ,|7| N __|,,,,,,,,, ,,,,,,,|.777 . 7,
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., 
LEI N9 985, DE 22 DE FEVEREIR0 DE 1.957. 

.» 
' Abre crédito especial do 

000,00 para pagamento de juros das-
‘ 

— apolíces Omítídùs de ùcnrdo com u  

ÏU1 ng 924, de 5 do Setembro de 195 
·

\ 

Hc1íO`A1vdS de Olígeíru, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 

Fù O saber que a Cumaru Mumící ul aprovou O eu sancíono u 

1 t · segu n e : 
· 

,
, 

Artigo 19-E aborto O credíto especial de'CR$100.000,00 4é-
· 

(cem mil cruzeíros) para pagamento de juros das upOl1CCS_emítídus
— 

pela leí n9 924, de 5 de Setembro de l956•` I 

Artigo 29-A despesas decorrente do credíto no artígo ante 

ríor será coberta com O produto do Omprostímo jù mencionado. 
— . 

I 
Artigo 59_ROvOgmdù us dísposíções em contrugio, esta 

lei` - 

entrarm em vigor na data da sua promulgação. 
? 

`

~ 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 15 de feve- 

reiro de 1957. I 

e 

'

`

_ 

=È? 
« 

ASS)Hó11O Alves de Oliveira
` 

Cæ‘ 

— rOjeto~ e' 1 n? E . 

" uprovadb em sessão do dia 15-
? 

de janeiro de 1957. .
_ 

e 1 

" ’ 

7 r . D. mpept ao , V cen e L 

‘ Presídente 4 

 Secretario.
Í 

·v 
{,—·.\t, · » 

· 

>
È 

LEI Nr 984, DE 22 DE FEVEREIR0 DE 1.957.

' 

_ 
. Ïsentu go ïmposto de Induætríùs O ?.° 

' Profíssoes correspondente no æXeFÍ 
' ciclo de 1956 a Serraria de prqgíex 

~ 
' 'dude do sr. Arno Schoenell. 

l· 

` Hêlíó Alves de Ol;ve1rÅ,PrefOítO Munícípal de Montenegroâ { 

,' 
_ Faço saber que S Cnmupu Munícípal , aprovou e eu SuncíOnOl

`

4 

~a seguinte Feí:» .> · 
? 

[ e 

P 
? 

~Å Cgy 

y Artigo 19 FíCu isento de Imposto de Undustríu S rofíssocþ
e 

correspondente uO—eXSrC1C1O de 1956, u Sùrrnríù de propríedade do
- 

e 

Px Schgencll, æstmbùlccídn em NOvO` ærls, 59 distrito, destruída 
poåî 

i _ 

· um íncendío em murão de 1955. 
‘

' .e 

· ~ 
— ? Artigo 2- Revogudus as dísposíções em*cOntruríO, esta Leí!- 

‘ ` ntrura em vígor nu data dg sua promulgação. · 
' 'I~

° 

’, e Gabínete do PrefeítO_MuníCípa1 de Montenerro, 22 de feve] 

reino de 1957. , e

` 

. 4,V4 
-

` 

4 ` 

H ' ,` 
, 

` 

»
` 

' " 
e 

e 

‘ ASS) Helío “lveq_de Oliveira 
` 

Oîuto ãe ÏOÏ Prefeíto 
~?

. 

æ de em sessão do dia 19 de ju-
* 

! 

. , 
4 

? 

Ï
e 

þ 

neiro de l957. ' 

_ 

·, 
_ .

{ 

"' 
' ` • ? ‘ 

_ 
3

I 

, /î
! 

· —? e 
— 

' Q. 

_ 
.. ·æury ., mpert ~ JO O A. Yíccnte , 

Í 

_c:Q 

,

~ 
« 

Presídente Socretmrío.
Š ‘ — . . 

` 
` ? 

— .?._ 
‘Š* :?« · 

? " 
‘*' 

Í

‘ 

~  

’ «—":j,_ _? aa|- 
`{ 

I
‘ 

¿ 

Ï` 3 · _` ‘?"` 
.

— 

· 
r\ 

·

` 

— 

K 

. •• ' 
' 

N 
· 

` È

> 

:**1 
, 

*? , 

°
' '



11Ex
{

` 

· IEI N9 985, DE 22 DE-FEVEREIRO DE 1957.- 
{

{ 

, «

` 

Abre credito especíl 
lã V · 

` ` 
{ 'al de CR$.4.650,00 para pagamento{ 

· 
e 

de vencimentos e gratificações:-è{ — _, 
9 

adicionais ao ex-subprefeito Benno "F 
. Heinz. . 

. Hclio “lves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro.
{ 

- 

4 
Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a 

_Seguinte Leí: — 

{ 

-9 

.Artígol 19 É aberto o crcdito espacáãl do·Cr$.4.650,00 para 
pagamento das seguintes vantagens ao exsubprefeito Benno Heinz: F 

{ a)-Diferengae de 15% para 25% de sua·gra- 
{ {

“ 

? 
{ 

tífícaçao adicional correspondente ao ? ’ 

'_
` 

exercício de 1956, que não foi incluída ‘ ' 

no orçamento respectivo, quando da sua - - 
‘

e 

eleboração em 1955....................... 2.400,00 

. 

' b)?Vencimentos e gratigicação adicional  _. 

,:1 
Q correspondente ao mas do janeiro do  

{ { 

'corrente ano, quando terminou sua licen- 9

‘ 

— ça prêmio................................ 2.250 00 
— TØTAL CR$. 4ä.ëõO,OO ‘ 

Artigo 29 ?Para ocorrer as despesas do crédito aberto no ar 
tbgo anterior, fica reduzida em igual quantia a verba ooodíficada { 
sob numero 220/8.55.0~H)?Provisão para efetivação de professores co 

~Cursados e promoãão de efetivos. 
9 Artigo 5- Revogada as disposições em contrario, esta lei { 

entrara em vigor na data da sua promulgação. _ 

Gabinete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 22 de feverei{_ 9 

ro de 1957.
` 

‘ `~
· 

- Ass)Hê1io Alves de Oliveira . 

Frojeto de IEI n9 E74757. Prefeito 
_

“ 

aprovada em sessão do dia 
` 

19 de fevereiro de 1957.
{ 

,{ _ 

· 

. /C’&4«C× 
r D. amper Joao . Vicente 

~~ P †sidemte 
` 

· Secretario
{ 

. »| 

_{ 

·« ' LEI N9 986, DE 15 DE MARÇ0 DE 1957. ,

{
`

‘ 

- 

{ Abre cradito especial de 
CR§8.400,00 para fornecimento de du 

~ 9 

_ as bicicletas Š Dclegacia de Pol1Cia{
9 

local (Q|arda Noturna).
° 

V ir -· .
{ 

a* Hclio älves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
‘ Faço saber que a Camara Municipal, aprovou o eu sanciono a 

seguinte Leí: — 
* ¢ 

" Artigo 19 -É aberto` o credíto especial de Cr$8.400,00 para ·

. 

` 

atender as desposas com aquisição de duas bicicletas para a Delega{ 
cia de Policia local (Guarda Boturna). ~ `

‘

{ 

{ 
Artigo 29 PEra atender o encargo com o crédito aberto no

{ 
ÉD 

artigo anterior, fica reduzída em igual importância a verba codifi· 
_ 

cada sob n9 220/8.55.4 da lei orçamentaria v1gente._ - 9**
{ 

{ 

Artigo 39 ßevogadas as disposições em contrario, esta Leí
, 

entrara em vigor na data da sua promulgação. M_— .`·
9 

, 

{ 
`Gabínete do Prefeito Municipal do Montenegro, 7 de março - g 

de 1957. «
· 

{ { 

9 9 

{ Å 
. _ ‘. Aes) Helío Alves de 01iveira' ' ` 

{ 

?
Å

‘a 

{ 

{ 

Prefeito 2 

_, {ßi

{



mil i
9 

· 
9

` 

2¿ lEI N9 987, DE l5?DE MARQO DE 1957.
9

{ 

4 

` Abre crédito especial? 2 2 

—

° 

. 4 È 
_~ de Cr$50.000,00 para pagament <:; 

..4 
" de diversas despesas com o ena 

' 

. sino Municipal e reduz dotaçã 
2 orçamentaria. 

_ Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. __ 

Faço saber que a Çamara Hunicipal aprovou e eu sanciono a ' 

seguinte Leí: . 
9 2*

2 

{ 
Antigo 19 -É aberto o redíto especial de—Cr$50.000,00 pare 

_ pagamento de diversas despesas com instrução pública municipal, in- 
clusive realização do 19 Cuvso ’Intensivo Pråtico de Linguagem e Apl ' 

cação de Metõdo Analitico Sintetico, colaboração com a Secrotaría ?, — 

de Educação no transporte de alunos para as colônias de férias e- 
outras despesas. Y. 

_ 2

`

—
2 

M Artigo 29 —A despesa decorrente do credito aberto no arti
` 

? go»anter1or sera coberta com a redução de igual importãncoa na ver 9 

ba 220/8.55.4. 
,

9 

· 

_ 
Artigo 59Rovogadas as`disposiçães emr contrario, esta le 2 

entrara em vígor na data da sua promulgação. IÏ2 Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 19 de março? ~“ 

de .

9 

2 . , 2_ . 
_ 

. , . .

' 

· ' Ass)Hclío Alves de O11ve1ra { 

2Projeto de ÏeÏ.E77757.aprovado . Prefeíto. { 

em sessão do dia 15/5/57. Ï · 

{

— 

. — 'y D. mpert 2Joao A. V cente
{ 

' Presídente . Secretario {{
9 

{ 

LEI N9 988, DE 25 DE MARÇ0 DE 1957. {A 
9 

9 

Abre crédito especiè 
_ 

‘* al de Cr$7.l9l,9Q para pagament c:> 
'. `9 

de despesas com a cobrança de eî 
2 créditos na habilitação da Massa{ ' 

" 

Falida de Hack, Rnner & Cíae e { 

_ Ltda. s 
{ 

{

9

I 

‘ * v Helío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montene 
— — ro. · 

2 
.· 

_

g 
1 ' Faça saber que a Camara Munícípal aprovouee eu sancío- 

no a sehuinte_Lei:
`

· 

~ Artigo 19 É aberto o crédito especial de Cr$7.l91,90- 
{

9 

para pagamento de despesas com a cobrança de credites na`hab1líta--, 
“ 

ção da Massa Falida_de Hack Renner & Cia Ltda. 
. Artigo 29 A despesas com credito aberto na artigo ante 

· ríor será coberta com a redução do igual quantia da verba codifica- 
da sob AS 110/8.04,0 ßb".

{ 

— 2 

{

~ 

Artigo 59 Rcvogadas as disposições em contrario, esta-{ . 

lei entrara em vigor na data da sua promulgação. N 

1 
2 Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 12 de » 

cîš março de 1957. _
· 

2 . 
~ 

{
p

9 

AsS)H61io Alves de Oliveira { 

Projoto de Ïe s` 0 57 Prefeito. °{ 
‘ apro ° o em s s° do dia Ä,· † . 

9 

9 |' a" Ø ß«' · 
*

' 

' ' |;? (gn Q _ 

’ CCTG ÜÏ Os ,
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LEI’N9 989 DE 25 DE MARÇO DE 1957. Ã'

I 

. · 
· Abre cr?d1tO especial dá Q A 9 

..—

2 

_ 
î .CR¢24.l50,00 para índunízùçùo del 

licença nos funCíOnuríOS_J 
. Alcídæs ínboù de Vargas 0 Èelly =' ` 

Moojcn Rittor. ·~ 

, Hclío Alves de Olíyeírn, Prefeíto Munícípal de Montøncgro. 
· 

' 

1 
Faço sabor que u Camara Kunícípml aprovou O eu sanciono A- 

— segu nte Lœí: - 

_ 
V ' 

· Artigo 19 É ubcrbo 0 crédito especial de CR$24.l50,00 parå ÍíndSnízùqãO‘d0 lícenqnzprsmío aos seguintes ßuncíonáríos: 
« Alcídcs Lisboa de Vargas ............}..CR$lO.550,00

_ 

1 
Nelly 

, 

' 'Artígo 29 Para ocorrer 2 despesa com O credito ùbertofno-
_ rtlgo anterior Fõdízídm Om CR$24.l50,00 u verba Cídífícada Sob n9—

, ÏÏ1O/S.O4.O?•'b2" . ·

' 

· ‘ 

g _ 

|RevCgùdùS as diæposígõos Om COntruríO¿ Ostu lei æntrurù oi 
' 

|¿vígor na data da šuu promulgaçao. 
_ 

 · 

' 'cubínete do Prcfeíto Munícípal de Montenegro, 12 de março- '?) 
Ícm 

1957. —_g . 

· f ASS) Hêlío Alves do Olívøira
i 

rogcto de 1 n E 5 . 
· Prefeíto. ` 

provudon Om sessão do dia
í 2 do março de 1957. «

Í 

. àm ry D. Lampert JOEO A. Vgcæntø 
J Presídente Sccrcturlo 

_` LEI Ne þgso DE 25 DE ABRIL DB ï95'7‘ · 

\ " 

‘ 

Abre 0 crédito especial de - 
CR$579.000,00 para 0: fins pr0v1S+ · 

. tos da lei ñ$—924, de 5-9-1956. 

±::>

“ 

. 

N Hélío Alves do Olígoírù, Prefeíto Munícípal de MomtOnegrO.' · 

Faço sabor que a Gmmaru Munícípal aprovou C eu sancíono ù 
· eguíntø Leí: · 

? 
— 

'
% 

V. Artigo 19 É aberto Oåcrcdíto Ospcsíal de CH$579.000,00 -
Í 

— nru?OS Serviços de Olotrífícùçæo rural O outros fins previstos nu  
1 nr 924, de 5?9l956. ‘ ` 

.

| 

?' Artigo 29 A desposa com 0 cred1tO'ubCrtO no artígo autoriá 
era atendida com O recursocdm venda das npolíccs n9 702 a 1280. u- 
ué se røfcrõ a LO1 Qå 924, de 5—919aô. »

. 

· Artigo 39 ?OvOguduS as dísposíções em contrario, qstm Lei- 
“ntrurm em vigor na data da sua promulgação. 

Gabínete dO_PrOfO1tO Kuníoípul do Montoncgro, 15 do abril de 
? ` 

` " ' 

` " 9 ' ASS)HêiíO Alves de Oliveira .
? 

rojcto do Leí ng E7lOlŽ5Y. ` 

Prefeíto 
provado em sessao do dia 22 
e abril do 1957.

i 

á

, 

0 É 
. ušy D. ampert Ï |JOuç Ã. V,CæntC' 

resígcntc - · äccrœtarlo; * î

— 

_ 
.

‘

~

_



õtíí

` '.LEI N9 991, DE 7 DE MARÇ0 DE 1957.
4 

’ Cria um cargo de Escrita4! 
C:~ Š

` 

_ rario na quadro do Pessoal, e abre 
e 

. 

" 
` ` 

, credíto especial de Cr$52.566,70. 
s —? Helío Alves de Oliyeira, Prefeíto Municipal de Montenegro. - 

Faço saber.que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Leí: ' 

— 

; _ — Artigo 19 Fíca criado mais um cargo de Escriturarío Padrao — 55—(CR$4.000,00)?no quadro do pessoal, para servîr onde—for necessgv rio, s partir de 19 de janeiro de`l957, — 

__

'

. 

‘ Artigo 29 É aberto o credito especial de CR$52.566,70, par ~ pagamento das seguintes vantagens so ex-subprefeito Sr. Osorio  Leopoldo Dill. .. — 

' 
'

{

1 

Diferença He’venc1mentqs°deî9~l1¢a 51.1211956Ï};Cr$1°4î566;70.á,“"Ï 
· Seus vencimentos de janeiro a dezembro de 1a57.;Cr$448.000 00 7 

.- 
,. 

` 
TOTAL....' .........L....Crš 52.566,70 _ _ Artigo ES Ag despesas com a execuçao da presente lei serao cobertas com a reduçao das seguintes consignaçoes orçamentarías. 400/8.80,0 "B"- Engenheiro Padrão 49............C9$ 50.000,00 110/8.04.0 "A" Secretario Padrão 58•...........Cr$ 2.566,70 — c" , Artigo Q9 Revofadas as disposições em contrario, esta Leí

{ 

1 entrara em v1gOr—na data da sua promulgaçao. 
Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 7 de maio de W 1957. 

___
· 

· a 

i — o` 
0 't'

_ 

,

‘ 

ASs)He11o Alves de Oliveira { Projeto de Leí `EZ15/57. ? 
. 

PP€ï`eí*5° 
_

*

— aprovado em sessao do dia 5-5- “ 
—

? _57.` 
_ p 

_ 
xr 

Ú · 
d` " 

. a y , amper A ?JOao A; Vicente Presídente Secretario 

~ `

· 
— LEI'N9 992 DE 10—DE MAI0 DE 1957. “ 

- 

{

' 

\ 

_

` 

· ' 

Autoríza a emissão de mais ‘
Ï 

2.500 apolices nas mesmas condiçõ s ‘g:> 
p

? 

_ s e 
, 

» da Lei n9 924 das setembro de 195 
I

` 

Hélio Alves de Oliyelra, Preëeito Municipal de Montenegro.
. Ä — 

. 
I 

Faço saber que a_Camara Municipal aprovou eÏeu sanciono a- seguinte Leí:] ~ 

_ H_¿ _·—l — 
‘

1 

' 

_

` 

· 

' Artigo 19 É o Poder Executivo autorižado a emitir mais 2.ëL 500 apolices suplementares as emitidas de conformidade com a Lei`n9w 
_ 

.24,'de 5 de Setembro de 1956 e nas mesmas condições da ja mencionad ?— Leí.
’ 

_ _Artigo 29 As apolices emitidas de acôrdo com e artigo ante * rior serao numeradas de 1701 a 4.000. ;“ 
7 ¿ 

“ j~ Artigo-59,RevogadaS as disposições em contrario, esta Leí - entrara em vigor na data da sua promulgaçao.
e ' Gabinete do Prefeito—Municipa1, de Montenegro, 11 de Maio : 

, de 1957, ~Ï 

· ` 

ASS) Hê1iO`A1veS de Oliveira 
k 

rojeto de Lei E712757 apro- · Pfêfeíþû ‘ `
‘ 

vado em sessao 5/5/57. 
Ç 

CD 
` '

` .«·"`;` I`ør ' 

°
{

[ 

c/OÄ Í ! 

. ./ Ž . 

î

a 

« r, A aury D. Lamp t
` 

‘ 

Joao A. Yícente 
Í 

Ä 

— 
. Presidente 

Secretario.
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V 

LEI N9 995 DE 10 DE MAIO DE 1957. 
— 

, oá O xxõme de TR1sÍFÃO FASUNJJES 
|:> ? 

I 

` 

a Rua Aurora. 
4

_. 

` 

Hêlio Alves de Oligeira, Prefeito Municipal de Montenegrö. 
Fa o saber que a Camara Municipal, pprovou e eu sancíono a 

seguinte Leïz ' 

x ' 

_ — 

- 

' 
Artigo 19 Fica alterada para "Rua Tristao Fagundes" a via 

. publica atualmente denominada Rua Aurùraz , 

’ Artigo 29 Revogadas as diSposiçoes'em contrario, esta Leí entrara em vigor na data da sua promulgaçao. `

s ` 
' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 10 de Maio d 

1957. ' ?
· 

. —
_

9

9 

« ASS) Helío Alves de Oliveira
, ———~?—??——?———?———?—-—?—??— Prefeito 

. " 
Progeto de Leí C/14 57. apro- ‘

V 

·vadO em sessao 5/5 57.
`

·

, 

` 

Q 
, " 

" @3- W/P:
' 

·' /O CzI 

' 
• • ampö ÒEIO Ag ` 

’C61'l 8 
V residente

`

 

{ _ ._ ,—Secretario.
I 

d 

e

W

` 

LE1 N9 994 DE 15 DE MAIO DE 1957.
' 

Isenta de Imposto Predîal por dêž 
· ‘ 

anos, a contar de agosto de 1956, um‘-I 
predio de tres pisos de propriedade do'

' 

. 
. 9Dr. Heitor Teixeira da Silva.

É 
1 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegroî 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono-« 

a seguinte Leí:
e 

. 
,1 ,' 

—Artigo 19 Fica isento de Imposto'Predia1 pelo prazo de dez 
(10) anos, a contar de agosto de 1956, o predio de_treS pisos de prgl ríedade do‘Dr.?HeitOr geixeira da Silva, situado a Rua Ramiro Barcgl os, esquina Osvaldo Aranha. _ 1 

' ,
V 

~ 

, Artigo 29 Revogadas as disposigoes em contrario, esta Leí! s 

cD.. ntrara em vigor na data da sua promulgaçao. 
ç · ' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 15 de maio-

4 

_ 
e 1957. 9

' 

Ï 

M

1 

~
' 

. 
_ 

— Ass) Helío Alves de Oliveira. 
.{ 

ro_eto de EeÏ_nî EŽISŽE7. 8pr09 '

' 
·

` 

4
.` 

vado em sessao do dia 10/5/57.
“ 

s 
I

O 

,"' 
· ¢

. 

Ï'• må T • Émpßr 08 •' CGH 8 •
. 

Presidente 
_ 

9 

s Secretario. -

Y 

x ' 

1

` Q 
ri 

j . . 

. _ ,* I
` 

I- 

I.

. 
a 

,9

` 

e 

? .' 

e . 

l .

_ 

.. 

|'V



'\ Ïí 9 

9

5

5 

LEI N9 995 DE 19 DE MAI0 DE 1957. 

" 
5 

1 Extingue 1 cargo de Escrí
? 

turario Pedrão 52.e cria outro de. 
1 

~ Extranumerario Mensalísta na Dire C: 
‘• 

1 toria de Fazenda. 1

5 

Helío Alves de Oliyeira, Prefeito Municipal de Montenegro.
5 

Fago saber que a Camara Municipal aprovoù e eu sanciono a se 

91@uinte Leí: ·

` 

_
· 

_ _ 

1 Artigo 19 Fica extinto 1 cargo de esoriturario Padrao 52 no 

V 
quadro de pessoal e orlado outro de Extranumerario Mensalista na Di 

reteria da Fazenda. ·

' 

o

1 _ _ 

’ 
Agtigo 29 Revogadas as d1SpOS1QO:S1êm contrario, este Leí en 1 

rtrara em vigor na data da sua promulgaçao, 
`

`

J 

' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 18 de maio de·' 

1957. 
1 

1, , 

Ass)Hšlio Alves de Oliveira.
· 

Vapejète de La; n9 E7l6757`— 
` Pl`°ï`@1t°· 

_·
· 

Aprovado sessao dia 17/5/57, _ 
, . _`

5 

, 
. ißyxvï .

: 

D, am er Joao A. Yicente 1 

_ 
Presidente 

, 

. 

_ 

Secretario.

5 

__ 

9 
5 

V 

1LEI,N9 996 DE 185 DE MAIO DE 1957, 

_ 

· 

1 *5 5 

Abre crédito especial de 

N 

·,· . Cr$28.000,00 e reduz dotaçao - 

Ï~“ 
À 

‘ 
_ 

orçamentaría. ~ 

”55
` 

“`He1io Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro,
5 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou 
_ 

e eu sanciono 'a 

seguinte Leí: _~ _ 
1 Artigo 19-É aberto o credíto especial de Cr$28.000,00 para 

-? — 

agamento de pessoal extranumerario mensalista.
5

1

' 
`9 Artigo 29?A;despesa~com a eXeouçao’da presente _Lei sera co-- 

berta com a reduçao de igual importancia da ConSígnaçao?orçamentari 

ob n9 8,15.o"h" . 1 

"
` 

? À _ 2 
. _ _ ù °<:> 

5 

, 
Artàgo'59 -RevOgadas as disposiçogs em contrario, esta Leí en . 

, 
trara em vigor na data da sua promulgaçao. 

1

` 
·

`
1 

? Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro,l8 de maio de 
- 

1957. 1 

_ 
_

- 

“ 
—.9 · 1 

l

V

1 ....—..—————g—.———.———————??? Assmêiae Alves as Oiavaišxx 1 

Frojeto de Lei n9 E/15/57. A 
Prefeito . 

—« 

_ 
Qpooaado sessao do dia 17.5,57. 

`1 5 

_' 
' 

_

1 

1 

. Ama. y .1 ampert 1 Joao A. V cente 
* 

1 

Presidenîo j Secretario. 9

,

5 

1 

s 

*P9 
9 

5

I 

— 

1

_

1



. 
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1 

` V “9‘ 
 I 

I. 
_ 
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LEI N? 997 DE 25 DE*MAI0 DE 1957.
}

* 
· 

"
5 

Abre credito especial de Cr$.5 

3 — 1.405,606,SO, , 

_ 
Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se-- . 

1guin†e Žei:
9 

Artigo 19 É aberto o credito especial de Cr$1.4o5,606,80 para- 
complementar a consignaçao orçamentaria sob n9 420/8.82.4,_em_Conse 
.quenCia da Lei Estadual n9 5.054,`de 21-12-1956 que alterou a de AF 
2.737, de.26,l1—l955 e 2,759, de @9-11-1955. 
_’ Artigo 29 A despesa com o credito aberto no artigo anterior se 
ra coberto com a digerença a maior que coube a esbe Municipio em - 

, 
'face da alteraçao ja mencionada. _ . 

` 5

; 

_ 
Artigo sã Revogadas as disposiçoes em contrario, esta Leí entrå 

ra em vigor na data da sua promulgaçao, 6
. 

lQ57 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 25 de Maio de --4 

1 

¿

5 

- ASS) Helío Alves de Oliveira 

g:D
5 

Projeto de Eeî ng E717757. 
e 

Prefeíto “

V 

Aprovado em sessao do dia5 “ 

a 
_ 

1
· 

o 

I 

24 de maio de\l957,`
1 

Å 

· 
_

· 

.

1 

. 
~ — 1 .ß,,,,g, 1 

- DP· 1 1 Lampert Joa A. Vicente 
N Presídente Secretario. 1 

_ 

!1 

9 
` 5 ` 

LEI N9 992 DE 25 DE JUNH0 DE-1957.
Q 

‘ 
_ 

<Autoriza a abertura de Crêdítog.
? 

. . , 

'·

Ä 

1 

A 
Hélío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro.

1 

V Faço saber que a Camara Municipal aprovou o eu“sanc1ono a se--
` 

guinte lei: 9 99 
s 

_ , 
5 

Artigo 19- gíca o Poder Executivo autorízado a·aborír os Crodll 
5 tos?neoessâríos"a`medida`que forem sendo vendidas as apolíoes refo- 

’cD idas nas Leis n8 924, de 5 de Setembro de 1956 e n9·992 do 10 de -
9 

_aío de 1957, para os fins mencionados nas refer1das·Leís.
` 

5 

_ 
` Artígo129îê`RevogadSs as disposíoges em contrario, esta Leí en1 _ 

rará em vígor na_data da sua promulgaçao. 
" 'Í 

' Gabinete do Prefeito Municipal do Montenegro, 19 de Junho de êi _

,

5

1 

_ _ 

? 

;_,
1 

_« ASS)1Hc1ío Alves de Oliveira "`• 
rojeÏ1ÏCŠ*dŠ? 1EŠí5` 1'Í9CÏl8Ï57_—.

" 11 Prefeito. 1 1 1 

provado em sessão'do dia Ï 

1 de maio de 1957. 1

5 

— . na -1- . 

. . 

"`51 
.`LaE]`5c5r†ï 

` " 
Joao A. 

9

g 

_ 
Presídente 

o 

Secretario 1



x ,4 ,, ? †` 
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"
d 

V

' 

M '

. 
_ 

_ 

LEI N9 999 DE 19 DE JUNHO DE 1957. 
5 " 

V
· ?. 

e Altera u lei nî 997,- _ 

Q _ , _ de 25 de meio de 1957. 
cî

5 

_ 

' Hélio Alves de Olígeira, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
5

` 

` 5 

— Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a se · 

guínte Leí: · 
—

· .þ ,·
5 

ArtigO'l2 -É alterado puru'sup1ementar 0 credíto aberto pela 
d låílnå 997, de 25 de meio de 1957.

5 

Artigo 29 RevOgmdxS às dlsposgqoes em contrario este lei en 
trara em vigôr na de dù?Sus promulgaçao. ' 

` “ ' ' ·' 9 

· Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 19 de junho-deê 
195V.

` 

« 
4 

«—
d

° 

__ _ o 

9 

7 P 
· 

_· 

5 4 

A::'> Helío de Oliveira
4 

Projeto de leî n'E 19 57.
5 

. Prefeíto.
Í 

·AprOvgdO em sessão do dia 51 de · ~ 

meio de 1957,
‘

. 

d d

' 
e 

//Ï` ZL 
e

C/ 
e_ -- Y ______.,,___

` 

×.€<.%°:c._Š:..-n- — 

' Dr. Am· y;ñ2 °pert . JOeo~A. Yicente 

_ 

“ Presídente 
5 

Secretario
_ 

LEI N? 1.000 DE 19 DE JULHO DE 1957.
_ 

d 
~ 

` Abre créditos sup1enenþg_ 
~ — » 

‘ 

_

` 

res e reduz dotações Orçamentu-
, 

~ rias, no valor de Cr$52.24l,40,
`

' 

· 
e 

‘ Helío Alves de Òlíveíru,`Prefeito Munícípal de Montenegro. Š 

* Fùlo saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono u se ' 

3 guínþe Leí: .·- 
I 

· 
· 

? 

,
·

n 

se Artigo 12 É aberto o credíto suplementar de Cr$52.241,4O psr 
'refôrço das seguintes dotações orqamentæríaaz e Å

` 

· 
` ‘ llþ/8.04.4 "b"? Seîv1gO'POstm1, telegrafíce e_Ïe1efon1CO.... 

; — 
' ' 

' 

Crç ...._...................~....;;;l5;OOO 00 . 

-N
$ 

116/8109ùõ “a“· Utensílíîs e materiais díver;Os.x.l0.000:OO" 
C: 

_ 
110/8.04,4 “u"? D1vulgaqaO'de atos Ofícía1s.....x. 7;241I4G

‘

A

· 

__ 
de · 

, 

’ dTBta1 Grã......,:.:.;.52.241,40? " 
, Artigo 29 Para atender a suplementação de artígo anterior, -r ‘ 

“ ãùcurreduzídmsem Çr$g2.24l,4O a verba Codífícsds sob nß llo/8.04.0- _ 

"ù" Secretario Padrao 58............¿..¿........Qrß 52,241,40è
‘ 

Artígo 59 Revogedws as dísposígoeg em contrario, esta leí'en- 
gr trará em vígor nu duts da sua promulgaçao.

'

` 

g J · Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 19 de julho de N ' 

Ï Ï · .1957. ' 

. _

? 

_s eu s 

?

À 

/ 
AsS)E1ó11O A1veg' de Olíveírn 

FppÏcEdOde Leí EZŽS 57 . 
· Prefe1tO.· 

_ Aprgvsdo em sessão do dia 
"12,7.57. —’ 

{ 
¿d ` d ' 

_ 
gr 

_ 
.»¢ñFÏãŽÈEurí D. °mpert Joao A, Yicente

| 

Presídente SeCretar1O.'
I 

>'·. `Ã 
` .

Š
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. þ/L7 LEI N9°l.OOl DE 19 DE JULH0 DE 1957- 
*

f 

ŽMWŽØ 
4 

.1 
4 

gocultu s redução de Tsxs del
` 

;> , 
Límpezs Publícs para predíos cujo vc _ 

. 
— — lor de construção sejs superior s Crå 

4 

«— 
. 45.OOO.QOO,OO. — 

‘ ` 

Helío Alves de Olíveírs, Prefeíto Munícípsl de Montenegro, 
9 

d Faço saber que s Câmsrs Munícípsl sprovou e eu sancíono s 
se-

` 

xggínte Leí: 
’ 

I

' 

1 

A Q 
j 

{

? 

Artigo 19 Psrs os predíos novos, cujo vslor de construção se- 

js superior s Cr$ 5.000,QO0,00 (tres mílhges de 
cruzeíoros) s Texa- 

de Lhnpezs Publícu poders ser reduzido ste 2,5% sôbre o vulôr locot 

{vo dos mesmos,·desde que isso se justifique pela importância 
e fíns

_ 

4 `lídnde do obra,
' 

' 

'~ ’ 
Artigo 29 Revogsdus os díspOsíç5es'em contrário, este Leí en 

_ 

- Atraro em vígor na duto do sua promulgação,
'

4 

4-1 

' Gabínete do Prefeíto Murícípul de Montenegro, 19 de julho de·' 

1957. 1 
l×‘ 1 

` ° ‘ —‘ '

' 

g- __ __
` 

__ Ass) Hélío Alves de Olíveírs ·

, 

Ô 1>`“{>' ¿îs`1E<> 
‘ d`c— Lel ÏÉÍÏÏZOÏ5'7, _ 

. Prefe íto
‘ 

' Aprovsdo em sesssotdo dís 5
` 

A 

_

" 
_, A 

4de julho de 1957, _

' 
. 

_ 

·

' 

. _ 4/, , 
_ 

:` 
Vl 

· 

°*:Y< ' Z¢c×¢A,»Q?E;—
[ 

1 

'~ ‘ Dr. Ams/ Í_Ïemp M Joao A. Y cente 
4~— Ãžíífresídente . N Secretario 

_ 

LEI N9,1.GO2 DE 22 DE JULH0 DE 1957. 
'

? « 

A 

d, 
` ‘ 

4 

, 

` 

A 

'Abre credíto suplementar 
9, 

' 

Q 

 
· 

' 
Y , de Crå 162.078,20. 1.; 

. Helío Alves de Oliveírs, Prefeíto Mun1cíp~l de Montenegro. 
. Fogo ssber que o Comsro4Hunícipsl sprovou e eu ssncíono s sg 

« gumnteeleí: —

` 

' 

~ 
' I “ 

Ž:> Artigo 19 É sbertoco credíto suplementsr de Ur$l62.078,20?- L_ 
` (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL SETENTANE OITO CRUZEIROS E VINTE4CRS.) 

‘ ~Ï 

‘psru refgrço dos seguintes consígnùqoes orqumentmríss:4 
· · •

“ 

Cod;64O 8.99.4 "u"-Propsgondu 
Cod.66 8¿99. 4"Despeses 

— — Artigo 29 AS despesas decorrentes do credíto aberto pelo 
nrtíîo

1 

go anterior serão cobertss_com O recurso proveniente do soldo 
de ? T 

1 • quota do Imposto de nends do eXercícÉo~de 1955; " 1

J 

Artigo 59 Revogsdss as dísposíçoes em contrario, este Leí 
en»— ' 

trarc em vígor no duto de ssus promulgação _ 

` 

Ï _

' 

p 

Gsbínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, em 15 de julh .— o 

Vde 1957. — 

4 

1 ·
¿ 

A 
I 

' 

` 

· 11 

V îß 

_4g» 4444 _' s' 
_ 

Ass) Helío Alvés de•Oliveírs x
` 

· ProjetO_de lei n9~E/24/57ã Prefeíto 

Aprovado e m·sesssO do 
19/7/57. 

·· ·
`

1

s

‘ 

4 

4_ 4 

_ à 

44

1 

1

9 

| e

? 

—Õ 
9 
urý ‘” 

. ert jx Joao A. Vgcente 
4 

·4
5

; 

4- 
Fresídgntc — 

/ Sjccretocíø, ' { 

A 
A 

* 
A

` 

> `
· 

- XÃ 

I *

— 

· 
{ _ 

s4 

• 
. 

‘ 
— 
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44 
4 

P î' ·:444. 4 S

·

. 

(§;g¿ 4 
- 

4 

· a • 4g , 

' 

.
‘ 

r  œë
`

. 

·4

· 

4',' , 
· •<· , 

• 4 

1 1 

_ 

' 

4 

LEI N9 1.005 DE 22 DE JULHO DE»1957. _- - 

`

` 

6 “ 

. 
~ Aut9±·íz.a O Munïcipíg aéy 

4 ge 
~ '”‘ ` 1— 

4 
_ 

` 

contrair emprestímo ate o valor d 
4 

cî` 

» 

4 

°1 ‘ 
*

' ‘“ »o 
1 

-Cr$1.500,00l{O0_
` .1 ‘ 

_
É 

Helío Alves de Olíyeíra; Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono\a seguín 4 

¿- 

_p Heí: 4 

_( W_ g 4
« 

_ 4 

`“ 
¿

` 

V Artigo 12 É“o munícípío autorízado a contrair com a CAIXA ECONOM ý 
A FEDWRAL DO RIO GQANDE DO SUL um emprestímo ate a ímpoætancía de - 
r$1;500,00(Um mílhao, e quinhentos míl cruzeíros), aos juros de 12% . 

‘ (doze porgcento ao ano), pelo prazo e forma de»resgate a combinar co _ 

m—referída4ínstítuíçao,'bem como prorrogar o mutuo asSím;celebrado.« 
? ? Artigo 29 Para aùenaímenùe do mutuo, o munícípío dara em garanti, 

1 Ngßaíxa Economíca—Federa1 do Río Grande do Sul, ate o?quantum neces —

` 

arío, produto da TaXa'de Transportes ínstítuídajpela Leí estadual —“ 

4umero 2,757, de 26,11;1955, alterada pelas de numeros'2.759, de 29. 4
4 

1.1955 e'5,054, de 21,12.1956 e das cotas previstas no paragrafo 49 , _ 

g_

' 

· o Artígo.l5 e nO'grtígo 20 da Conštítuícao Federal (lmposto sobre a
_ 

_ enda e Çontríbuíçao do Estado), mediante autorgg de procuraçao em - 4

? 

‘
` 

ausa propría, devidamente averbada nas repartíçoes arrecadadoras e- 1 Š 4. 
` agadoras. '

( 

_ 

× 

' 
?

` 

,.
· 

4 .,4 
` °

. 

· 
4 

Artigo 59 0 munícípío consígnara,’obrigatoriamente, no Oxçamènùg‘ G:
’ 

_a partir de 1958, a verba necessaría ao Servíço de resgate do empre 
ímo, amortízaçao p juros, ' 

.'Q· · 
' _“ 

4 

1 Vx 

4 

Artigo 49 0 produto do_emprestímo de que trata,esta Leí tera a -; 
¿· eguínte ap1ícacao:aquísíçaOAde equipamento rodovíarío, ísto e,

4 

1 otoníveladora grande e um rolo compressor com prppulsao.propr1a, 
Ï

?

, j*‘ —ArtígO 59 É ainda o Munícípío_autorízado a celebrar escritura dej ` 

‘a1teracao do contrato de emprestímo a juros com garantia de.cotas -< 
` 

$ partes de ímpostos`1avrado em notas do 59 Tabelíonato de Porto Ale-Z
` 

· 

M4 
gre, em data de 10 de junho de 1955, modífícandoèse a Taxa de juroS' 

4‘ para 11% (onze por cento) ao ano, em acordo com as normas da credor , 4 —
, 

jg· caixa Econom1caiFedera1 do Río Grande do Su1," — 

` "`
9 

~
' 

;

. 

_§ 44 Artígo_§9 Esta Leí entrara em vígor na data de sua publícação,`r * · 

y‘ 1, vogadas as díspOsíçoes_em contrarío. 
*

'
1 

? ,“” Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, em 28 de junho de 
_

— 

ht 1957; 
_ 4_ 4 _ 4

' 

4 
,4

" 

I J 
v 

/· '//·'

4 

À

:
I 

I ' ·;

` 

gl) 
* L ‘

" 

444—j` ï `Ass) Helío Alves de'O1íveíra, 1 

· 

cÏ> Q? 1 rujeto de Leí n9wÈ722757. — 
— 

4 
Prefeíto. ; 

`? '
- 

Cg4t. .Aprovado ems essao do día.- 1 

— × .g 
, 

~, 
g 

' 
‘ ` 

4 
—— 4, 

J. ÇX E 

· 

`“ 
— 3: 4 

- 
1

` 

1, Yx" †`.
`

* 

,4r~¿Í.¿¿:š<EšgjAmaury D. La ert `M «Joao~A.— cente — 

‘¿`~; 4U;
þ 

gÏ? ·'PI6Sîd6Dt6 ` 

4 

' J· “Secretario; '

_ 

¿· 
4444?Q`?- 

4 

4 

4

` 

_  . :` 

4 

` ` 

, 

V 
YI 

4 ·

' 

—`

` 

_ 
«

` 

4

?

` 

444 

\" Óú " 

4 

_. ?
A 

.4
. 

4 -44 *14 
4 44 4 

4 

? 
ÜF • 4 · 

4

`

_

4 

î` 

.4_ 
‘ ZÏ 

_ 

`LV ' =, '

` 

4 
_ 

,

` 

_• 44"
I 

. 
' ‘ 

` I 

•·
I

. 

44 
? I

' 

4 •4" ,T

*

. 
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LEI N9 1.004 DE_223DE JULHO DE 1957. ' 

1 

4 

F
4 V " "{

 
, .55 do 1 Estatuto do Fuxx`c1eùax·1<>

4 Q · 

4, 
P‘ ‘9` 99 / 

1>ûb11<x> C1v11 do Municipio. **1 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montenegro, 
, g_ "Faço saber, em cumprimento ao disposto no artígo 759 da Leí Or- * ganíca, que a Camara Munícípal decretou e eu promulgo·a LEI seguinte:- 

4*4 ¿_ 
' 

, 

? DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; 1 
, , 4 4 

- Artfgo 19 ?Èste Estatuto regula 9 provimento e a vacancía dos - Ï 

cargos publícos, os direítos,e as vantagens, os`deveres e as respons , 
1 ílídades dos funcíonaríos puþlícos çívís dO.Munícíp1o, «` 

“ ' 

Artigo 29 Funcíonarío publico e a pessoa legalmente investida- · 

m cargo publíco,,- xm 1 

, ,, 4 N .· ` 

,1, 
_ 

4 
*.ParagrafO unico- Çargo publico e O criado em leí, em numero ceg ~ 

o, com denominação propría,e pago pelos cofres do Munícípío, ·1 
4 Artigo õa -0s cargos publícos são isolados ou de carreíra._ ? * 

4 _ Paragrafo unico-Sao isolados, alem de_outros assim degínídos em
, 

' 

eí, os cargos abrangidos pela claSs1fícaçao;~de carreíra,os em que '
a 

4 

o trânsito do funcionarío, de uma para outra classe, se faz mediant Y romoçšo. 
_ , 

" " 
_ 4- e « -

4 

,. , Artigo 49 -0s cargos publicos são acessíveis a ttôdos os brasg 
` ° 

:> , 

“ 

eíros, respeitados os requisitos constantes das Leis, regulamentos- • 
' ` 

instruções expedidas-pe1os·çrgãos comþetentes,( 
, 

1 um † ‘( `

— , 
4 Ï ,Art1go 59 ?A ínspeçao medica, realizada por orgão ofícíal, pre. edera sempreso~íngresso no serviço oívíl do Muniçípio, _` · ~ 

N , 
1 Artigo 69 -A boa conduta publica e privada e condíçao'precípuaÉ . 

¿ ara o ingresso no serviço publico. - 1 1 
·? ‘~ 

, ; 
4

_ '1 ( Artigo 79 -0 ingresso no serviço cívíl efetuar-se-a mediante - ~‘ · 

oncurso publíco, salvo nos cargos que a Lei,·nò ato da críaçao de--* . —“ larar de,comíSsaO ou de confiança. 11 `
' 

,« ' 

4 _ 
4 Paragrafo unico-Dependera, aínda,_de concurSo‘pub1ico a invest 1

- 

ura,em cargoS,ísolados para os quais nao1haja func1onarío.habí1íta-- " 
, do a transferencîa, j . Í

` 

4, · 
` 

? ?~` Ï * 

,, 
4 4 

m 
" 

_ Artigo 89 -0s vencimentos dos cargos publicoS;·obedecerao 
adroes fixados em Leg, ~= ~_ 1'1 ‘

4 

4

. 
4 4 

- TITULO I . 

4 
4 

4

4 

î' 
1 — Provímento e vacância dos cargos pûbl1co?` ,¿» 

` 
` `°x * 

. 

· "* Capítuíe 1 1,
' 

. 

·
` 

1
- 

*{:) .

` 

141 Do Provímento ‘ ? 

_· ,_ 
l°* 

_

` 

1. 
5 Artigo 99-Compete ao Chefe do Poder Executivo prover, por-de- s ? .` 

.creto,,os cargos publícos muù±c±pa1s salvo as exceções prev1staS·na :'_"’ 
e1_Organíca, na conform1dade,das Leis em vígor. __

'

1 

_4
1 4,,, 

4 
e 

d` 

Artigo 109-Qs cargos publícos serão providos por:Ã - 
A`j? ‘ 

f . 
_ Inomeaçao; _ '

1 44. N ,1 . 
· 

'
` 

?` 
«_ IIpromoção¿4_

' 

4 
, 1Ï ~ - 

,

"
• —-"- III-transferengía;4 ‘

4 
1 4 

1 
* ' Y ¿“

1 

_ 
4 

— IV-reíntegraçao; — 

4 

V` y· 
Ï 

U 1 

' 

jÍ' 

4 4 
V-readmíssao; " ' 

1 

4 

-1 4. 
4 N ¿ 

- 

4 

*`
· V -1 

4 
~VII-aproveitamento; e ~ ` 

4 

· ? ·«·: 1A 
VIII?reagaptação. ¢ 

` ( 

. 
4 _[ 

~ x ?† `9 
__ ,Artígo.1l9-Sao requisitos para o provímento em cargo público: a •19Ž 

4 1 brasileiro; é 4 
4 

44 1

’ 

. 

, . —II4ter compÍetado·18 anos de idade; ,4 *¿4_ ' 'Ã 1

" 
; . ; . 

1 .« - ',ÏIII-haver cumprido as obrigações concernentes ao serviço-Ç“×, ¥ 

__,
` 

4 militar;  ~ 1 
· ×?,Ï 

_ 
s"Ï `( `É1 Axaei 9 

4 ,17-estar no gozo doswdireítos pOlítícoS{_"_, ï»· ‘ 
’ 1*,x 

;c:>4 
.. 14 a. V?ter boa conduta,publíca e prívada;Q _, 

1 · 
- -ï · ‘.¿ÏÏ “ ` 

' 

4 VIgozar de boa saude; . 
_

( 

~? ,, _

' 

_:_ 11 ’

( 

,¿1sjŠ;ä, VII-possuir aptídao para O exercício do cargo; e 
4 4 

VIII-ter atendido as condições especiais prescrítaá.pàrå ’i9NÏ;É; ~ 

, tdetermínados cargos. ' 

, ,. 4`g
Ï 

Baragrano unico- O límíte mínimo de idade constante do ltem.IIy¿aÍg§§ 
1 êste artígo,ngO1se aplica aos aprendízeS,,que poderão ser admitidosgÏ gggšr 

om o mínimo de 14 anos. 
4 jusîs¿' 

ïî |-1



( . 7 
` 

. e • 

. 

’ 
V 

~Ï `

·
_ 

me CAFÍTULO II Ï

’ 

_ , 

·` Das nomeações. " ` ` 

‘ Artîgo 129-As nomeações serão feitas: iï 
‘ 

Cîf‘ 

· I -em comíssao, quando se tratar de cargo que, em virtude 

re 
Leí, assim deva ser provído:, . 

4 

,· 
a » 

_ 

«—` II sem estagio probatnrío, quando se tratar de cargo de pr ~m 

v mento efetivo, salvo O disposto no item seguinte:
` 

' 

a
‘ 

— III—em caršter efetivo, quando se treatar de cargo de prg , 

;mento efetgvo e o candidato for ocupante de cargo publíco, com es- 
·agíO’probatOrío completo; . e`

"
· 

,_ 
` 

VI -em caraher·ínteríno, para cargo de reçrutamento geral,
`

. Áuando não houver cOndídato_que satlsfaça as condiçoes para nomeação e 
» 

?m 
, 

V -em substítuíçao nos termos do artígo 60;, ~? 
.

* 

Paregrafo unico- NOS cargos de provimento mediante concurso, as '

. 

' omeações serão ßeítas no vencimento basívg do cargo ou no inicial- 
a carneira e, em todos os casos, obedecerao a rigorosa ordem de ela 
ífíçaçao dos candidatos aprovados. _ 

. 

‘ L`
` 

~ —
. 

_ Ay Artigo l52_¥Const1tuí condíçao para o provimento em cargo de con 
. 

' urso não ter ainda expèraae o prazo deste, na data da abertura da  
e a a. — 

e 
~

· 
— 

' 

ù·
‘ 

_ 

·` Q § 19 -0 concurso será valido por dois anos,
d 

_‘ 
. 

` ` 

4 

§§»22 ?cons1dera—se condídato habilídado, a aprovado em concurso , C:` 
* 

s cujo prazo de valgdade não tenha expirado, » 

{ 

·

'
, 

?Art1go 149?EStag1o probatorío eopperiodo de setecentos e trínbas 
ias de exercício do funcíonaríos durante o qual e apurada a conveni

4 

e noïa ou não de sua,confírmação,`mediante a verificação dos seguinte 
- _equísítos: 

‘ 

e ï » 

‘ “ d? 

{ 
. I ?ídoneîdade moral; ç· € ? 

? —

‘ — 
4 

II -d±Sc1p1ína; . 

' 

, 

"*' 
~ 

_ . 
— ·- ' III asSíduídade; e

‘ 

· e 
x _

. 

‘ IV dedícação ao Servíço e e ·Q — . 

_ 

` 

_VV_—ef1c1encía, e- · 
“ 

_

* 

_ 

‘ ··’, 
§ 12 -0 Chefe`da Repartlção ou Serviço em que sirvam funcíonår1 _ 

}¿ s sujeitos a estagio probatorío, quatro meses antes da conclusão - 
g cite informara a'autor1dade enumerados neste artígo. ' 

»
s 

, 
_ _ § 22'—Encamínhadas as ínformaç6es.ao porgão_de pessoal do Muníc ,

4 

1o caþera ao mesmo_formular parecer, opinando sobre o merecimento 0
‘ 

e 

_, stagíarío em relaçao a cada um dos requisitos e concluindo a favor-Ä 
u contra a conftrmação. ' e 

Ï
“ 

· §59 Qesee parecer, se contrario a confirmação. sera dada vísta-L,` 
_ 

o estagíarío pelo prazo de cinco dias, 
— N §49-Julgando o parecer e a defesa, O dirigente do DepargamentO?î 

,~. 
‘ 

ncarregado do serviço, se considerar aconselhável a exoneração do -! 
uncíonarío, provídencíarã na expedição do respectívo decreto' se —§ » 

x. orem, manífestar?Se pela permanencía do funcíonarío, a confirmação - 
ao dependera de qualquer ato, . 

' ‘ 
N _? * ~ 

'_ Artigo 159 Os funcíonãríosýclassífícados em concurso que não t— ‘ 

verem obtido laudo medico favoravel, poderão protestar, dentro de - ?
‘

. 

trinta dias, contados da data,em que tiverem ciência do 1audo·nesfa 
voravel, por novo exame de saude. . 

' 

= 
.

* 

. , Artigo lôs -Concluído o estagio probatorío, verífícar?seŠ a efj 
,_ 

tívaçao automatíca do funcíonãríoî ,‘ N
A 

, 

* 
Artigo 172±Para efeito do estagio serå'onntada a~interínídade ng e 

, Ä 
€esmo,cargo, ouço tempo de serviço prestado em outros de provimento ‘

_

ç 
íegetivo, desde\çue nao tenha havido soluçao de continuidade. 

é 
AArtígo l89' O funcíonarío efetívo,’ocupante de um cargë, não po; 

` 

? 

?£Ïs: 
ser nomeado interinamente para qualquer outro de provimento efe

` 

" " Artígo.192 -0 ocupante interino de cargo serš inscrito; "exof- » 

{:§? 
'ee ""eX-offícío", no prgmelro concurso que se realizar. ·

‘

= 

À gr § lg ?A aprovaçao da inscrição dependera de satisfazer o interín 
v.*à‘ as exigencías estabelecidas para O chncurso. . 

— —— ” P 

düyn -’~ 
Š 29_Ençerrados os prazos serão exonerados os interinos cuja 1n 

¿,
` 

L ríçao nao for aprovada, 
d ` ` 

. N
`

e 

&‘ ' § 58 -Homologado o resultado do concursg,·serão exonerados os ína ' 

År '_ erínos que nap,tenham obtido a c1asS1fícaçao_necessar1a para o pro:} e
V 

—`°N 1mento_em carater efetivo, 1

“ ]
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" 
Àrtígo 209 -ApÔs o encerramento das inscrições do concurso não

T erão feitas nomeações em carater interino. ·
a

_ 

- 
. 

`|
‘

* 
e 

o 

Á 

Dos concursos - e

' 

- 
.

·

. 

—L Artigo 219 -0s concursos serão de títulos ou de provas, na conf ; 
idade das leis e regulamentos. e 

‘ ` 

_
' 

e . _ § 19 -Para·os cargos cujos provimento dependa de conclusao de · 
cursos esOec1a11zados,,o concurso sera exclusivamente de t1tu1os_ca 
o em que se considerara título preponderante,—a—prova de conclusao e 

, urso, levada em conta agrespectíva classífícaçao, _ . 
4 

V · 

` 

§ 29 -0 concurso de provas poderaçconsístir na frequencía a cur 
sç especialmente destínado a preparaçao para o ingresso no serviço ? . 

ublîco. ~ 
e J

— 

_, 
. 

a

? 

se ~x p 
§ 59 -A admissão ao curso previsto no paragrafo antecedente far 

se-Š mediante prova pûblgca de seleção e` a nomeação dos candidatos , 

anele aprovados, obedecera a regorosa ordem em que se_tíverem classí 
ficado. ,

· 
, , *

· 

~ 
§ 49 -0 concurso exclusivamente de títulos sera de"preferenc1a; 

para'oargo cujo provimento dependa da conclusão de curso especialí- 
,`· zado. ?"‘ ‘ ~- ` `lÃ 

e _, 
" 

{ 
d 

,` '

. 

`:> K 
-·‘- §*59 -Consíderar?seã curso para efeito deste artígo, somente o 

e 
que for instituído em Leí ou regulamento. — ,'d“

o 

.— § 69·-0 pedido de inscrição em concurso devera, desde logo, ser 
acompanhado de carteira de identidade civil, fornecida pela po1íci

_ 

· que sera devolvida ao interessado, ante do início das provas, duran¿ 
te as quaîS.podera ser exigida sua ex1b1ção,’ ' ` 

. 

` 

I

{ 
Q, 

“ 

Artigo 229 -A realízaçao do concurso sera,centralízada no deparw` 
tamento de pessoal do Municipio ao qual cabera expedir as ínstruçoes 
necessarías, oùvídos previamente os titulares dos outros departamen-a 

* tos para p preenchimento de cujas lotações forem destinados os refe- · 

.rîdds concursos,
`

` 

.

· 

_ _ a
` 

Paragrafo unico- É obrígatoría a realízaçao do concurso dentro F 
do prazo de seis meses, sempre que houver vafa em cargo cujo provímeg 

· 

mo dependa desse requisito, e nao existir candgdado habilitado ou jaq 
se tíver esgotado o prazo de valtdade de seleçao anteriormente real; ' 

‘ 

ada, devendo ser suspenso o pagamento de vencimentos dos nomeados_-I — 

nterínamente ha mais de seis meSeS.__ ·

`

— 

Artigo ess -As leis determinarão: — 

" " `

I` 
* 

a) os cargos em que o ingresso dependa de curso de “ a

Q 
?<> _— especíalîzaçaO;? · 

?dr` 
,` ` 

., ql 
o 

· b) os cargos cujas atribuições, alem de outras exígeš a
' 

X. cias legais ou regulamentares somente possam se ?
, 

_ 
— exercidas pelos portadoresde certificados de cog 
· ~- · ‘: ' clusao de curso secundarío fundamental ou` comp1e-[ 

— » mentar, e diplomas de conclusão de curso superior! 9 

- .x _» .pu profissional, expedidas por instituições oficí 
. 

« « ' aís de ensino ou oficialmente'reconhecídas.
_ 

a 
_«. Artígo.249 -0S lïmgtos de idade para inscrição em çoncurso, se- — 

= ao fixados nas ínstruçoes respectivas; àxpedídas pelo orgão compete e 

,e, tendo em conta a natureza do cargo. ` " 

« '_ Artigo 259 -Não ficarão sujeitos ao l1m1te_de idade para,ínscrí 
ao em concurso e nomeaçao, os ocupantes efetivos de xargos publícos 

y _
* 

· xunícípals. 
, 

— 
' ‘_ " 

. 

a 

_ A 
Paragrafo·uníco §sta execeção se estende aos ocupantes de car- 

os providos em comíssao, · 
, 

‘ 

A

d

— 
À

'

· 

" Art1gO’269`-RealízadO‘o concurso,e praticadas as formalidades - , 

.

' 

regulamentares, sera.eXpedído, pelo·orgao competente, um certifica-? 

aí:) 
do de habílíßação.

d 

« 
. 

` * 

,
·

. _“QAPÍ'I'U'LO' IVW 
' ' 

.;_ ,

s 

, Da posse, \

' 
~ — 

Artigo 279Eešséde o atç que ínveste d cidadão em cargo publícol ap ÏT 
» Artigo 289-A posse sera dada pelo Prefeito ou pelo Ôggão de pe;‘'```;* 

soal competente,' 
` ` ' 

'_ ._
`

~ 

a
u 

ç `Ï,¿¿;; 
Artigo 299 A posse ver1fícarsea mediante a assinatura de gm g”Y! YÉ 

` 

ãrmo em que o funcíonarío prometa cumprir fielmente os deveres. o —= age? 
. c_rgo e 

` ' ` 

l 

«*°Èï 
. . ,.~ 

a 

· — ç`··

;



Žgal 4 

a

· 

I 

·

9 

,' — Artigo se 9—e'posse poderã ser tomada por procuração, quando se 
trata de funcíonarío ausente, a servíço do Munícípío ou em casos eså 
pecíaís, a críterío da auñprídade competente. 

Artigo 519-A autoridade que des posse devera verífígar,`s¢b pe 
À C:' 

de ser responsabilizada, se foramžsatísfeítas as condíçoes estabele 
cídas para a ínvestídura no cargo. , 

'
9

' 
·

9 

Artígo 529 A posse verífícar-se?a dentro do_pfazo de quínze días, 
» contados da data da publíçaçao do ato de nomeaçao, J

I § 19 Èste prazo podera ser prorrogado ate trínta ’días, a requerí 
mento do ínteressado,—por_motívo justífícado, a críterío da autorídã 

— de competente; 
, 

. ·" . 
e` 

‘ 

§ 29 0 prazo ínícíal para oçfuncíonarío em ferías, ou lícençlado, 
exceto onotedso de lícença para tratar de ínteresses particulares, - 
sera_cOntado da data em que deva voltar ao serviço. . 

9999 
* e 

'_“§ se se o posse não se der dentro Qd prazo ínícíal ou da prorrog¿_ 
aao, sera tornada sem efeíto a_nOmeaçao. ' 

_ ¿p ?_ W Ï 

— 
'· 

~ 

;._-.9.·í\£Í.?ïlT· _9.Y.._.,_‘,
~ 

Ï9 ' 

4 

«

` 

—Do exercícío
9

· 

N_ Artígo,559.• 0 ínícío,a ínterrupção e o reíncío de execícío se- 
ao regístradog no assentamento índívídual do funcíonarío. · — 

' 

Paragrafo_uníco-0 ínícío_do,exev¢ícío e as alterações que neste 
e 

C: correrem serao comunicadas ao prgao competente pelo Chefe do serví-` a 

_o em que estíver lotado o funcíonarío, ? -
' 

. Artígo 54 9 -0 Chefe do servíço em que fõr lotado o funcíonarío-[ 
a autorídade competente para dar-lhe exercícío, dentro do prazo de, — 

,rínta días, oçntados_da posse. d ,, 
" " 

_· Paragrafo uníco-Nao se epresentando o funcíonarío para entrar em[ xerœícío dentro do prazo deste artígo aþlícar-se-a o—dísposto no a;' 
ígo 52, paragrafo terceíbo. s 

~ 

¿ 
‘ ‘

e 
— 

, 

~‘ 
· 

I

` 

4 
‘Artígo 559 Nenhum funcíonarío podera ter exercício em servíço ou , 

rgão díferente daquele em que estíver_lotado, salvo nos casos previ
_ os neste Estatuto ou prevíe autorízaçao do Chefe do Poder competent . 

, 
_ 

Paragrafo uníco -Nesta ultima hípotese o afastamento.do'funcíona 
río so sera·~—·permítído para fím determinado e por prazo certo, l` . 

à;_Artígo,569.Entende-se por'1otação“ o numero de funcíonaríos'que  
devam ter exercício em çada repartíção ou unídade de trabalho,

` 

a

- 

e —¿ grtígo 579 0 funoíonarío devera apresentar, comprovadamente, ao'- 
, orgao çcompetente, antes de entrar em exercício os elementos necessa-

' 

ç 
ríos a abertura do assentamento índívídual; -~ »· e` 

, Y 
† — ,_ Artígo,58,9 Salvo hos casos previstos neste Estatuto o`funcíonarío 
’ que ínterromper O exencícío por mais de trínta días consecutivos, sel <:> 

ra demítído por abandono de cargo. ‘ 

' _ ; 
à

` 

__ Artígo 599 Nenhum funcíonarío podera ausentaree do Munícípío pare “ ~eetudo ou missão de qualquer natureza_com ou sem onus para O cofres- 
. ublícos, sem eutorízaçao pù desígnaçao expressando chefe do Poder -{

_ 

_ 
competente, .

` 

— · ,· 
Á I!

~ 

. Artígo 409 Salvo caso de absoluta çonveníencía, a juízo Cdo che- ‘ 

e do Peder competente, nenhum funcíonarío podera permanecer fora do · 

' 

a 
'Ãunícípío maís de doze` meses para estudo e por maís de quatro anos-- 
em míssão ofícíal,nsmmausentarse novamente, sínão depois de decor- 

· 

` 

_ídos quadro anos de servíço efetírvo no Munícípío contados da data- 
ço regresso, * · 

'9 
,, 

‘
` 

« 
·` 9 

» ~ ; _ 

Ï Jartígo 419 0 funcíonarío publíco presso para_perqu1ríçao de sua- 
. esponsabílídade em'críme comum,ou funcional sera considerado afasta ` 

Q do exercícío, ate condenação ou absolvíção em sentença passada em 
julgado, com díreíto a 2/5 do vencimento. _

` 
4 

a

`

— 

?_ Paragrafo uníco Absolvído,_tera·o funcíonarío-díretto a`dífereg— ? 

çq de vencimentos e a todas as vantagens legaís. ‘. I` 

· 
† 

_ 
CAPÍTULO vx e 

 ` 

j«,· 
_ 

~ Da transferência. ' 

L, 

` " 9 Artígo 429 Haverå transferëncía: · 

† U 

_a . 

` 

a) de uma para outra carreíra da mesma Ou;de díferentW
a 

4 _ , denomínação;* __ v_ 
.x` « 

N. V 

‘_l V À a. 
` 

b)de um para outro cargo ísolado dentro do mesmo ser! Mx: †‘ · víço. e 
,

` 

ßr s

.



e 

9 
9 
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·.ParagrafO uníco-Servíço‘Š a regníão de cargos isolados, feíta- 
Legundo a natureza das suas atríbuíçoes e dos requísítos de aptída0? 
tara o seu exercícío,—

` 

.

· 

,
V 

__
» A 

<;> E"' Artígo 459 -São requísítos índíspensaveís para a transferencía 
e um para outro car o de carreira: e9 ?

9

. 9 

`aš'o parecer do serviço de pessoal, se da mesma - 
— À. .v denominação as carreiras; —

`
— 

· b) demonstrar o funcíonarío, em prova realízada_- 
pelo orgão de pessoal do Munícípío.habílítaçao 

' para o nove cargo, se se tratar de carreira de 
denomínaçao diversa, 

_ 
.

·

_ 
· 'Artígo 449 Nos casos do artígo antecedente a transferencía dar 
e-Š a pedido ou "exoffícío" e so se efetuara:___, e—_Ï~. 

_

' 

_
_

` 
— 

“ IQ-para o cargo de mesmo padrao de vencimentos; eil 
. 

` ` 

II -para vega que tenha de proverse por merecíment . 

Artigo 459 A transferencía de um para outro çargo ísolado far- 
e?å mediante prova de habilitação promovída pelo orgao de peaãoal a 

. go município}, 
` ` 

_ 
· .· ` 

e a 
__ 

_9 
, ·

9 

· ra_ §r19EeSomente se nessa prova nao se inscreverem funcíonaríos,- 
tu de os nela habilitados não forem em numero suficiente para o pro- 

, vímento das vagas, se providenciara, para a investidura nos cargos a ' 

ÇID 
'V ue estas corresponderem, a abertura de eoncurso publíco, _ ` 

_ § 29 ?A prova de habílítaçao podera consítír na aprovaçao encu 
o` a cargo do orgão de pessoal do Muniçípío, ~ ~ " — 

§ 59 -A admíseão ao curso do paregrafo` anteríor subordinar-se-, 
a 

_'a prova_de,sufíc±encía e as transferenciae efetuadas em razão delej 
obedecerao a rigorosa ordem de classífícaçao dos candidatos que or—g 

·concluírem com aprovação. 
a _ 

.·` 
1 ~— 1 

— CAPÍTULÓ vU: x _· · ' 

_ 
A —x 

. 

? 
Da readaptaçãò- 

{
` 

A 
_ 

' 

9 

_

I 
" 

_ Artigo 469 Reaptação e o aproveítamento9dóhnuncíonãrío em car
9 

go_maís compatível com a sua capacidade fícíca ou íntelectual e vooî 
acao.· .

s
.9 

Artígg?479 0 funcíonãrío que, em vírtude de laudo mêdíco emiti 
. 

do pelo orgao competente, for declarado ínabel para o exercícío do Ãl ‘ 

cargo que ocupar, sera,_sempre que possível,_readaptado em cargo co 
oatível com a sua'gptídao, ° ‘ d —‘,` * 

, _9î 
.' _ § 19 A aptídao para o exercício do novo carge sera epurada pelp 
orgao de pessoal do Municipio em cooperaçao com o orgao medico que ~ ~ 

ouver emitido o laudo determínante da readaptação, .

& :<) 
. 1 _§ 29 Realízando-se a readaptação em cargo de padrão ínferíor ?; 

e 

° 

ícara aesegurado ao funcíonarío o vencímento_correspondente ao luga 
de que for afastado, ‘ 

?

d 

— _- 4
~

e

m 

 
— 

` 

CAPÍTUL0 VŠIIH " 
_

" 
.

_

‘ 

. ._ Da remoção. 
'

° ~. ’ 

' Artigo 489 A remoção, que se processara a pedido do—funciOnãríb » 
au "ex-offícío", no ínteresse da Admínístração, SÕ podera ser feítaw 

— I —de uma para outra repartíçao; 
_r. V ,‘II —de uma para outra unidade de trabalho~de repartí 
— « 

’ çao.,` " ' 

" _ 
?_

`

. 

e I, Paragrafo uníco- Sendo removido de sede funcíonerío caeado darí 
e-a, sempre que pgssível, a remoçao do conjufe que for tambem funcï * 

arïo Munícípal. Nao sendo possível observar-se-a o disposto no artg" 

Artigo 499 São competentes para remover:
9 

· ~ >·'
Ï 

.

9 

·a) no caso do.ítem I do artígo anterior, o Cegefe 
a 

do Poder Executívo;` e a
9

« 

, . 

· 

,b) no caso do ítem II, os chefes`das repartíções.· 

aí)
‘ 

— Paragrafo‘uníco Do atsode remoçao constara a espécie da mesm 
pedido ou "ex-offícío"? e, neste ultímo caso, os motívos que a deJ? 

ermínaram.9Ï’ 
4 . 

` * ·

`

e 

· CAFÍTULO ·xX .

` 

, 
——I ·

Å 

Da permuta. _ \__ V S 

_ 
Artigo 502 —A transferencía e a remoçao por permuta serao pro?4 

`{
9 

e 
— essadas a pedido de ambos os ínteressados~e de acordo com o prescrí fr 1% 

·

d 

O—nOS‘Cxp±ùu1es VI e VIII; .. ." ' »í a a _ ¿;_Ï° 
.

9
‘ ·I efgg‘@
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? 

_ 

1 

1 

1
« 

, _ 
. _Q1}.PÍTUL0 X _ na _ 

. 
_

· 

·
' 

, 

· 
' Da reíntegração ·« 

9

.

— ,’±Artígo 519 A reintegração dejcorrerã por efeito de decísão 
jg* 

‘c: 
ícíaría passada em9julaado e determinara O ressarcimento dos prejuíí

“ 

nos decorrentes do afastamento. îg ’?9‘ 
V ¿ 

?`
'

4 

F" `; Artigo sas —Inva1ídade por sentença a demíssao de qualquer funu 
íonarío,_sera ele reíntegrado e quem lhe houver ecupado o lugar fí-Í 

gcarã destítuído e·sera reconduzido ao.cargo ou funçao anterior, sem‘ 

.íreíto a índenízação, _

9 

_ _ 

{ 

9 

§ 
199 -Se o cargo em que deva se verífícar a reíntegraçao houve 

sído transformado, esta se'dara no cargo resultante da transformaçao• 

, se extinto, em cargo de vencimento equívalente, respeitada a9hab; .

* 

_ 
. ítação profissional. a 

9 9 

_ 

` 11 1 

._ 
" `

. 

§ 29 -Não sendo possível fazer-se a geíntegraçao 
pela forma -- — 

rescríta no paragrafo anterior, o funcíonarío reíntegrado sera post 
m dísponíbílídade, com proventos íguaís_ao·vencímentO9 correspondent9 
o cargo que ocupava na data do afastamento, _ _ , 

..· 
` 

§ 5-.-0 funcíonarío reintegrado sera submetide a ínspeçae medi
- 

se verífícada_a incapacidade para o servíçoÏpublíco, sera apo-
1 

antado no cargo em` que houver sido reintegrado;
` 

1 

_ 

~ · 

. 

—° _Da,readmíssao.;;1 . .,x. —1 czx 
· Antígo 559 ?Readmíssao e o ato pelo qual o funcíonarío demitíg 

sinos termos do art9 207 itens I e III, ou exonerado, reíngrassa no 
.1 ·servíço“ pub1íco, sem direito a“ ressarcímento de prejuízos, assegura- _ 

a, apenas, atcontagem do tempo de serviço anterior para`efeíto de -L 
ponentadoría. ’ 

. 
,_` 

¿ 
_ 

- 
' 

QÏ 
‘ 9!aragrafo unícO§m nenhum caso podera efetuar?se a readmíssao 

sem que, mediante ínspeçao medíca, fíque atestada a capscídade para-L 
:exercícío`do_cargo. _ ' 

` 
91 ___ 

·` ' 

`9_“ ` 

Artigo S4$ -A·readmíssao sera feita, de preferencía, no car-; 
õ9 anteríormente exercido pelo funcíonerío, pondendo, entretanto, se; 

sua em—<>u'Cr·OS,1<=±«eseèÍùaõa1aßaßxíseasas,prõrièsiexmí. 1 

. 
· 

.

'
— 

-,Artígo 559 -A readmíssao sera feíta a pedido do interessado-— 
m_requerímento dírígído ao cnefe do Poder Competente.verífícada__a-{ 

¿ 
onveníencía para o servíço publíco, ouvido oîpvgao de pessoal do Mg‘ 

" ícípío. ?
1 

. P 
`9.° 

~ 

` 1

Ï 

_ __ 
.~ |· . ·CAPÍTU'LOXI'Ia ,x —" 

. I 

- · 
` 

a9 1 _1De reversao, _

9 

— 

, V 

_ .Artígo 562 -Reversao e o ato pelo qual o aposentado reíngres 
_ , 

a no servíço`publíco, ppos verífícaçao em processo de que9não.subsÏ <:> 

_ 

,em os motivos determinantes da eposentadoría. 
9 

§ 19 -A reversão farse-a a pedido ou "wx-offícío", desde qu 
1 xísta vaga no mesmo cargo que o aposentado exercra a data da aposena 

‘ adoría, ou naquele em que tenha síde transformedo, , 

’ 

"| 

' § 29_-A aposentado nao pedera reverter a atividade se contar|· 
eis de sessenta anos de ídade,.a'data que tenha requerído sua rever 

—« _q« . § 59 -A reversão nãO“poderå ter lngar em cargo de vencímento1 .

9 

nferíog ae provento da ínatívídade eîsera eempre precedida de pare-: 
` Ter do orgao de pessoal do Munícípío se fara em—cargo ísolado, íníoí 

. alude carreira ou_íntermedíaríO, sem servidor habílítado para premo:
` 

9 

ç1 § 49 :0 funcíonšrío que houver revertido a atividade sc pode
9 e·* 

a ter promoçao apos ozínterstívío de setecentos e trinta dias de ef;
~ 

vo serviço, contados o meríto e e antíguídade da data da reversão;] 
1 

9 

_ 
Artigo 579 -A reversão dára?direíto'em caso de nova aposente 

? oría, a contagem do tempo em que e funcíónarío esteve aposentado; 
1 Paragrafo uníco -0 funcíonarío que tenha obtído a sua rever- cþ 

1 ão não podera ser aposentado ùexxmeaùe sem que'tenham decorridos cín 
' o anos de efeítívo exercícío,·salvo se a aponsetadoría fõr por mot; _ 

· 
1 vo de saude. · 

' df 
‘

9 

_

' 

. ` 
CAPÍ'IîU'LO X111 ·

1

` 

· 5 · 

, 
— na 

,1 · ~ ' Artigo 589 -0 funcíonarío em disponibilidade sera obrígatory 
L,_9 Q ríamente aproveítado em outro cargo, de 

natureza e venchmento compgi



1 12-* 

tíveís com 0 que ocupava, na _
1 

' , 
1 

§ 19 -Enquanto não exístír vaga, podera o1funcíonarío dísponíå 
el ser convocado pelo chefe_do·Poder Competente, para'a prestaçao d 

ŽÇD servíço_cOmpatíve1 com O·C8IgQ'8Çþ8P1OTmght6'GXBPCÍÕÒŠO ,_' 9 

9 

§ 29 Se no prazo legal, o funoíonarío aproveitado nao tomar
` 

osse do cargo, ou não entrar no exercícío9dele,gsera tornado sem ef í 
to o aproveitamento e çassada a dispOníbílídade.. ”,j 1 ·

_ 
§ se -Qassarse-a, ainda, a disponibilidade ao funcíonarío co

{ 

1 vocado que nao entrar em exercício no prazo'de sessenta dias, • 

. {. § 49 -A cassação da dísponíbílídade precedera processo admíní . 

_ 

9 

tratívo em que ao disponível se{assegure_ampla_defesa,9 
¿, Artigo 599 ?Sera aposentado no_cargo anteríormente9 ocupado og

9 

funcíonarío em disponibilidade que for julgado íncapaz no exame mãdà 
_ co a que se condícíona_a?sua entrada em execícío~c6nsequente ao apro¿ ' 

veítamento ou convocaçao,' 
_ 

' 
' 

{ 
%1 - 

. - .1 .1 ` __CAPÍTUL0 Xiv · 

.. 
_ 

99{ 

. 

_ 

Das substítuíçoes-1 1 , , .
~

. 

·· Artigo 609 -Poderã haver substítuíçao quando o títular de car{ · 

` 9 

,o ísolado, de provimento efetívo, ou em 1

1 

. 

1 

I —ínterromper o_exercícío por prazo superior a· 
‘

9
1 

{rínta'días;9 II ?entrar no gõzo de licença para tratar de ínte- 

e:) 

1 

I 
resses particulares. ,' 

. ¿
1 

. 
{ 

Paragrafo uníco1Assubstítuíçao dependera de ato da autorída- 1 

e competente para nomear, 1 

_ 
= 1 1 1 

p =" Å Artigo 619 A SubSt1Èu1Q8O,9HO9C8SO do ítem{I1do artígo anter 
' r, so sera remunerada, se exereída-por prazo suneríor a trinta dias " 9` Artígo'629' A"Substítuíçao vemunerada·dara·díreíto, durante oi

9 

eu exercícío,~ao vencímento_do cargo substítgídor 
' 1' · 

Artígo 659 -A restríçaç do artígo 61 nao se aplica aos substí 
{ 

utos de funcíonarios responseveís por valores; y··»` ·1 ` 1“ 
~{ 1

{ 

_' —“ Artigo 649 -0s funcíonarío que exerçam cargos{sujeítos a fian 
« 

_ a, serão substituídos pela pessoa queçíndícarem, respondendo a fían 1

9 

a pela gestao deesubstítuto. — 

9 _" :1 > 
~ 

9 

Fgpaggaae uníco :Feíta;a9índícaçag, por escríto, ao chefe da1s 
`* epartíçao, este provídenciara a expedíçao do decreto de nomeação, -l 

9 9 

·ícando·assegurado ao substituto o vencimento do cargo, a partír da J 
ata em que entrar no exercício. 

91 

_ 

~ 4 
9 

.
{ 

1 1 

` 

1 E.±aÍEEa.<;.Xy.1 1

1 

.

· 

.1 
a' 

_ 

9 

_Qa Vacancía
1

· 
_ . 

I 
× · 

{_
— 

_ 
Artígo 659 -A vacancía{do1cargo9decorreba de": _ 

·

{ 

ÏCD
` _1 

_ 

1 

_ 
I -exonergçao;

'
· 

_ { 

{9 
{ :. 1{ 

_ 

19 *"" 
II ädemísseo; " 1_` 1{ 

1
1 ~ 

{ 
_ { Ï 

1 H Q 9 III -promoçaoî{
1 

1 

~ 
{ 

1 

E.
" 
g _{ 

1 “1'IY etransferencía;{ 
_ N __ 

99 
,

. _{ { 

_ 

1 
' 

V —aposentadgría;_ 
_ 

. , {
1 H.VI9 reada taçao; _ 

t ‘ “{ 
1

` 
'· gYIIS·fa1ecïmento;_ . 

{ ` 
_ 

{ 

4
‘ 

" ` 

§ 19 -A exoneração dar-se-åzß 
9 9 19 

_

9 

._ 1 I -A pedido do_funcíonarío; ; {_{ , 
1 " 

— 
. II a críterío_do Chefe do Poder Competente, quando se 

1
“ 

q 
_ 

1tratar de ocupante do cargo em comissão, ou de car1 . 

1
` 

{ _ 

`Å 
` ter ínteríno; ; —, -_` _,. . 

1- 
N

~ 

_ , 
1 

{ 

` 

III-quando_o funcíonarío°nao satisfizer os requísítos 1 

1 · " »{do esgagío probatprío;1 1 1. 
1 

' 
.

9 

{

1 

, 
_` 

§ 29 -A_demíssao aplicar-se-a como penalidade. 
1 1 

,
1

1 

` 
{ 

1 
. 

1 TITUL0 II1 1 

99 

_ ¿
9

· 

_ { .. - 

1 
{9 1 

9 

Díreítos d Vantagens_ 1 1 

' 
9 9 

{ _ 
CAFg'1'UL0 I1_9 " 

. . .

1

. 

{ 

.

' °1' 
Dísposíçoes Geraís.× 1 ~ " 1 

1c:)
· 

_ 
J`Artígo 6691-Ao funcíonarío,_alem do vencímento,s erão deferi 

1 das as seguintes vantagens:{ `9 " 1 

_ { 

9 

'

Ï 

{ 

1I -ajnda de custo;9 · 
. 

{ 

.. 

{ 
·II ?díarías; . 

~ ·_ 9{ 
{ ; 

. _ III auxílíO para dífernça de caixa; 
9 

9Q¿9 1

{ 11 

· " '_ IV9 -abonogfamílíar,‘no_termòs da·legíslação em ví{ `_gíyÇ 
1.

9 

_ { 

9 

1EZ0!'î_` 
. 1. 

9 

V_-percentagens; '1 9 
1 

91 9 

1 

{ 
{‘. ê, 

_ 

` 

{ 
VI -gratífícações; 1 1 

{ { 

. 

11 ¿.‘ J
' 

· 1| .| .



2 Ž·¿Š1 , 
, 

. 

·' 

_ 

- 
? qa)—;pelo~exercícbO em determînadas zonas ou locais; 

` 

e

· , a b)pela execução de trabalho de natureza especial, c 

{risco de vida ou Saude; __ J 
I 

1

I 

, 
`. çr 

<:> 
_ 

` `c)-pelaLelaboraç§o,pu execuçao de trabalho tecnico ou »

d 

` cíentÍf1co,;gol1cítado,pu aprove1tadg;"_“ _ _ 
_

· 

“ d)?pela prestaçao de serviço extraordínarío; · 
,

` 

_ 

· ~— 

« 
. 

* - .. .e)- de representaçao quando desggando pelo Pdder Comp . 

,

' 

, · 

, tente, para fazer parte de orgao legal de·delíber 
' ‘= .ï ·

` 

e 

· çšo coletiva ou para função de sua conflaça; 

_ _, 
° ?f)—ad±cíonal pelo tempo de servíço;_ N

9 

_>— _ ç 

. 

·'- —, g)-de representação de gabínetegeç #
I 

—
· 

· 

, h)-outras que forem previstas em Lelš _` 
e ., 4

“ 

·? 

y 
' VII-honoršríosg quando designado, para exercer, fora do pg 

ríodo normal a que estiver sujeito as funçoes de auxí-1
` 

C líar ou membro de bancas e comissões de concurso ou pr _ 

Q _ 

' .va d professor de-curso_legalmente~instituídos; - 

-«_ VIII-honorarios pela prestaçaø de serviço peculiar a proffg_ 

_W_ . 
V 

são que exercer, e, em'funçao dela, a justíça,`desde q 

g_ . 

· não axex=cutè no período normal de trabalho quueestíver 

_ 
_sujeíto. ,` 

A l
‘ 

I 

" '
`

J 

— * Paragrafo uníco-gxcetuado 0s·casoS expressamente previstos nes: 
· <:Ï 

e Estatuto, o funcionarío nao podera receber a qualquer título, Sej 

_ 

ual fßr o` motívo_gu a forma de'pagamento,'nenhuma_outra.vantagem --î . 

ecuníaría, em razao de seu cargo, — 

_ _ 

,` .`
_ 

x× e4rtígoc67£'—0` auxílío para diferença de ca1xa.sera pago aos -y 
uncíonaríos que efetuarem pagamento ou recebimentos e sera·f1xada em 
ÀO%·dos seus vencím ntos. 

* ·' 
ç 

` « ' ,,__ m.— 

Artigo 689 -a proibido, fora dos`Casos previsto em Leí, ceder}
` 

ou gravar vencimentos e quaisquer vantagens-decorrentes do eXercíClo _ 

de cargo ou função publica; 
—' '- ‘ ,ï' ,; 

. 
CAFÍTULO II · 

. 
~ ' 

x
_ 

— 
· —- 

, 

" e~ ßo Vencïmento, · 

_ I 

` 

— L· 
_

· 

d ' 
— 

_

“ —Art1go 699 -Venc1mento e a retríbuíçao paga·aO funcionarío per, V 

o·efetívo' exerc1c1O do çargo'correSpgndente ao padrão fixado em Leik 

_ 
Artigo ROS ?Havera uma tabela uníca_de valores de_padr5es e’a} J 

`fg> argos çíguaís-ou equivalentes correspogderao iguais padroes; 

_ 
'Artígo 71§ -0 funcíonarío que naorestíver no exercício do car} 

· o somente podera perceber,o'vencímentO.norçases preývístos em leí. 
[

g 

. Artigo 728--0 func1onar1o—nao sofrera` qualquer_desconto no ven
‘ 

‘ ímæntoz 
> I ?Durante o período de férias e licença-prêmio; Ï.

` 

·_<:>
, 

II na realízaçao de provas parciais e finais bem como
` 

nas_de exames vístíbulares, dexlícença gínasíal.ouÏ - 

_ de admîssao a que estiver suje1tO`O funoíonarío ínš 

} 

*
° 

cr1to ou matriculado em estabelecimento oficial deT
‘ 

_ 

` 

ensino super1or,'Secundar1O ou tecnico profissional . 

_ 

‘ mas somente durante os dias em que as mesmas se - 

•

' 

real1zarem,'
' 

¿, _ 

? 

_ 1 

~ 

_ 

V 

_ III-quando faltar ate 8 días·consecutívos por motivos- em- ~ 

A 

I

' 

~ 
_ 

Š vde casamento ou de luto por falecimento de conjuga 

_ 

»" ascendentes, descendentes, sogros e írmgos;
°

 

, _ 

IV-quando licenciado para tratamentonda prorptía Sau- 

_ 
de ou de passoa*da fam1lía` pelos prazos previsto - , .

`

· 

· __ no presente Estatuto; salvo se for segurado na Ca pr 

_ 

· 

4 

xa ou Instítuto de Aposentadorías e Pensoes, e tg vi 
· ver dîrelto a auxílio doença, caso em que se fara » *; 

— s a reduçao corresponte, s
*

` 

, 

— V —quandO licenciado por motivo de acidente em servi 
-· ·

" 
_»_ çg, doença profissional, ou em"círtude'de agrese" 

K as . Sao nao provocada, no exercício de suas atribuí--k
' 

I çoes, pelo prazo que durar a sua licença; {
a 

la`, VI-quando faltar ate 5 dîas.por mes, por motivo de mgl 
J 

‘ ? 

¿ 
lestía devidamente cOmprOvada;· _ 

È

d 

. 

/’ ¿J 
` 

wî VII—quando convocado para o serviço militar e outros ?, †
_ 

alqÏ¿¿; _ _ 
Obrígatgríos em leí, se receber O convocado contrgi 

.· ,v%~·v N prestaçao pecunígría pelo desempenho do cargo ímpor 
J ·‘#· 

. to pela convocaçao, So se lhe pagara a diferença-



_ . . _entre essa vantagem e'o vencimento do cargo; .

'

‘ 
· 

_ 
VIII-quanddose tratar de—gestante;e 

Pg 
_ 

` 

I IX-durante o exercícío do mandato de vereador, se optar, e 

rê) , 
~

' 

,. I _pe1o ‘vencímemtO do cgrgo.¿ ,¿ ; _

` 

V 

Hl J 

Artígo“759'O9funcíonarío perdera o vencímento _do día quando'
e 

V não comparecer ao'servíço, salvo os casos'prevíStos neste Estatuto. 
;V 

. §.l9 -No' caso de faltas sucessívas sera computados, para efe; 9 ` 

o de desconto, so domingos e feriados íntercalados. I pç `§ 29 —Quando comparecer ao servíço dentro da hora seguínte·a. ,
' 

.arcada para o ínícío do expedíente ou quando se retirar atpe uma ho
J? 

ra antes de fínfo o_período de trabalho, o funcíonarío perdera um ? o 

a terço de vencimento díarío; V

— 
, _ .' 

,

·

‘ 
a 'Artígo 7490 funcíonarío qùe por doença nao puder comparecer a

À
9 

servíço, fícara obrigado a fazerçpronta comunícaçao ao seu chefe íme 
díato, para o“neçessarío exame·medíço e atestado, ~ —— 

_ «ï = 
,’ 

_ 

' Zaragraßo uníco ?O atestado medíco'devera, para efeito do art. 
. 72.1tem VI, ser apresentado pelo funcíonarío ao chefe de repartíçao- 

_ou ùnídade de trabalho em que estiver lotado, no dez'días<stbsequen- 
tes ao da ínterrupçao do exercício por motívo dê molestía. ‘ ' * '~ Artigo 759 As reposições devidas pelos funcíonaríos e as índe

Ä 

nízaçöes por prejuízos que causarem a Fazenda Munícípal serão descog` 
, tadas do vencímento ngo podendo o desconto exceder a SAS parte da - s 

:> · mportancía líquida deste. ' 

_ 
e

— 
. I

— H _ s

· 

I 

N Artigo 769 -Para`efeíto geÍpagamento, apurar-se-a a frequencía. 
_ elo pont ou pela forma que for determinada, quanto aos.servídores4 

· 

` 

u• a Èleg não estejam sujeitos, '·
' 

. . 

_ N l 

a
V 

_ Artigo 779 -Ponto e registro díarío do comparecímento e da pegr 
anencía do funcíonarío no Servíço: —· — 

, , N
- ". 

` 

L
r

_ 

. § 19 Nos registros de ponto serão lançados todos os elementos 
' ecessaríos a apuraçaí da frequencía. ` 

_
— ui ç~ N « -

e ‘ § 29 Usarse-ao, preferentemente, para registro de ponto meíosl 
N ecanícos.. 

§ 59 Salvo nos casos_expressamente previstos neste EStatuto,`e† ‘ edado despensar o'guncíonaríO do·ponto' e_ahonar faltas ao servidor. 
e . §,49 A ínfraçao do disposto no pragrafo anterior, determinara- ` 
` ? 

—resoonsabílídade da autorídadeçque tíver expedido a ordem sem pre—Å V

f ,_ juízo da açao`díscíplínar que for cabível;'
_ 

Artigo 789.0 Prefeíto aetermínarax
`

‘ 

_ .j ‘ 
~ I ?Para as repartições o período de trabalho díŠríoQ I 

_ , a_ —_II-para cada função o numero de horas díarías de tra '
“

`
` 

_ . 
· balho;

` 

Z
? ..v 

e 
.— 

"

· 

.(:> 
· III-para uma_e outro o regime de trabalho em tuunosY 

_ ç

~ 
, 

e -quando for acOnSelhavel,eíndícando.o numero cert 
. 

"* 
_ 

' 

de horas de trabalho exigíveis por mes, respeítg
· 

H V 

. 

, X 

~ da~a Legíàlaçao,em vígor; e * 
« 

I

{ 

? 
. 

' 

_IV-quaís os funcíonaríos que_, vírtude das,atríbuí-j a` 
_“ ' 

. j 
á çoes que deSempenharem,`nao,eStao.obrígados a pon 

' 

to, — — `_ ? 
. 

.
Ï 

1: 2 - · 

I I` ~ —. _ 
: 

a 

_ 

a er csâgaššãxãg poaššîãodåaÏxäš°åã'xãacïãäašešäîîššåããïçãagCgãšïxgãsîf- ·«
I

` 

u serem suspensos os seus trabalhos. 
' 

a` 
, , 

· e-- ~ 

V

í 

__ Artigo 809 -0 vencimento do funcíonarío não sera objeto de arre 
o sequestro, ou penhora; salvo quando se tratar de prestação de alí 4 j mento na forma da Leí cívíl, 

V a

~ 
a , 7 

`°
e

· 

_ 

. CAFÍTULO III · 

•- . ar 
. 

_ o _— Das 
Artigo promoçoes obedecerao ao_críterío de antíguídade ~

` 

e classe e çdo de merecåmento, alternadamente, de acordo com regula-; _J 
, ento que for eXpedído,,salvo quanto pa_clasSe_fínal de carreíra,Nes 

·,e caso, seraoîfeítas somente pelo críterío do merecímentog 
I

` 
` ' Paragrafo uníco-0 críterío a que obedecer a promoç§o;_devera - Ï 

—. 
V 

ír expresso no decreto respectívo, — 

` 

°
` 

' 

`

Å Artigo 829 ?A promoção por antíguídade recaíra no func1onaríO .~ ~ 

_ maís antígo na classe. z_° ~ I 

. 
_ 

,

' 

, 
`_9' 

— Ž 
1 

~ Artígo 859'-A promoçao por_merecímento recaíra'no funcíonarío-' ç`“g` 

escolhído pelp titular do Poder Competente, dentro os que fígarareml «‘,'x m lísta que for organizada na forma do regulamento, .*'#» õn # » a 

'|?



Ïèaj ~ . 

9 

Artígo4849 Não podera ser promovído o4funcíonårío que tenha- 

o ínterstícío?de’setecentos e trínta dias de efetívo exercícío 

classe, salvo se na mesma classeinenhum outro"o houver completado. 

a 

' Paragrafo uníco:0 funcíonarío_pr0movído sem ínterstícío, na 
7 

<È: 
forma da parte fínal deste artígo, nao podera obter nova P?9mGCçao— 7, 

antes de decorrído doís anos de efetívo exercícío.4Ï 
° Artígo 859 -A¿prgmoçgo por mereceímento as classes íntermedí a 

rías de cada carreira so poderao concorrer os funcíonaríos colocadoa 
,g 

nos doís prímeírbs-terços da classe, por ordem de antíguídade.
9

_ 

__9 Artígo 869 -0 merecímento sera apurado objetívamente, segund _ 

7 .preenchímento de·condíçães`defínídas em regulamento, 7 g 
9 

§ l9 -0 merecimento e adquírído na classe; promovido o 
funcí9 ,— 

nårío, recomeçara a apuração do merecimento a contar do íngresso na
9 

nova classe, — 

’
~ 

. _ 

· ?A 
, 77 

_ 
_¿h 

7 

— 
 

§ 29 -0 funcíonarío?transferído para carreira da 
mesmagdeno-' 9

· 

9 

mínacão levara O merecimento apurado no cargo'a que pertencia. 1 
7

_ 

Artígo 879 A antíguídade de,classe sera determínada9 pelo tem 
po de eretívo exercícío do funcíonarío na classe q que pertençer. 
_9 Artígo’889 A antiguidade de classe no caso de transferencía

9 

_a pedido, sera contada da data em que_o—funcíonarío entrar em exerc 

_ cío na nova classe, 
? ‘ 

_ 

— a
9 

4 

~ _"7" * 'W 9 

_» 

üç
9 

x _ Paragrafo 
uníco-Se‘a‘transferencíafocorrer "exofícío", no 

`9 
_ 

íñteresse da`AdmínîStração, sera levado em conta emtempo de efetívo 4_ <:s 
7 exercício na classe a que pertençía. -’ 

7

9

7 

9 Artígo 899 ÅNB classífícaçao poråantíguídadeg quando ocorrer
9

4 

amoabe no tempo de classe, tera preferencía sucessívelmente: 
· ~ 

7 , 
a) -o que tíver maís tempo na carreíra; . 7 

_ üy 

~7 N b) -o que tíver maís tempo de servíço publíco munícípal; 7 
7 ; 

— c) -o que tíver maís tempo,de servíço publíco;
’

— 

d) -o que for casado ou víuvo, com maior numero de filhos; 7 

e) -0 que for casado;4 
' "‘ 

`
? 

“ N
7 

f) -o maís ídoso. 
‘ 

9 

f

9

4 

, § 19 -Em igualdade de condições de merecimento O desempate se \ 

Q _ 
ra feíto em prímeíro lugar pela antiguidade de classe e a seguír p — ·' 

. la forma detîrmínada_neste artígo, 4

9 

7 _— .· ç 
· 

_ ; 
` 

§ 29 -Nao seraocconsíderado, para efeíto deste artígo, só fílh s
9 

maíores e os que exerçam qualquer atívídade remunerada, 
e

9 

4_9 7

_ 

7 
§ 59 -Tambem nao sera'conšíderado, para o mesmo efeíto, o esta 

· do_de casado, desde que ambos Os—conjuges sejam funcíonarío publíco 4 

cívís do Munícípío; , 

‘
9 

· 

9 
9 9 

J· 
79, 

“ Artígo 909 —Sera declarado sem efeíto, em benefício daquele a 
‘ quem cabía o díreíto a promoçao, o ato que promover índevídamente -« 

funcíonarío, 
4 '_ _ 

* 
~7 

9 

'

` ¢<:>;
“ 

·_ § 19 -0 funcíonarío promívído indevidamente não fícara obrigado 7 šg ç

9 

a restítuír o que maís tíver recebído.47
' 

_ 
—

‘ 

, 4 

JW
9 

9 

§729 -0 funcíonarío a quem cabía a promoçao sera endenízada da 
—

·

` 

díferença—de vencimentos ou renumeração a que tíver díreíto. N

`

· 

·9 E° Artígo,9l9'0s9funcíonaríos que demonstrarem parcíalídade no jul y7 

Ç _ 
gamento do merecimento serao punídos díscíplínarmente pela auùer±aa?

Ä 
‘ 

de a que estiverem subordínados.~“‘ 7·g
‘ 

4 

7

9 

« °_~ «Y *9 

? “ 
' Artigo Q29 A promoção do funcíonarío em exercício de mandato 1 _ 7 s 

Ï gíslatívo_so se`pgdera fazer por antíguídade. 7 
4 

9 ? 

,_
· 

_· “_Ï ' Artígo 959 ?Nao podera ser promovido por antíguídade ou merecím9g 
· 

` 

to, o funcíonarío que não possuir documentotexígído em·Leí para o -] 

Ï4 Y 
.ex%rcícío da profíssão a que corresponderem as atríbuíç5es_da carre 7* 

, ba  
' 

` * 
‘ 

V =| 
" Artígoï9499-E vedado ao funcíonarío sob as penas prevístas no

9 

? _;*gggg 
regulamento, pedir; por qualquer forma, sua promogãox

9 
· 

4 
~_¢Q§s 

4 

, 

-9 « Paragrafo uníco- Não se compreendem na proíbíção dêste artígo’ j 
?_9§Ï 

1

9 

os pedídos de reconsíderaçao e recursos apresentado pelo funcíonarí 
9 ‘??” 

A 
relativamente a apuraçao de ang1gu1caae ou merecímentoz‘V» 7 

· _;' 
¿<:?7 

9 

, 
` Artígo 959 As recomendaçoeS,—pedídos e solícítaçoes em favor

9 ×'
g 

~ ,pde promoçao importarão em desabonordo merec1mento«funcíonal. 
??$ *'

V 
4 79 

-=°,` * ·4» s 
—~? V V-CAPÍÏQQQ IV Vl ~· ,... - « ·*if 

Jl 

9 

, 

` 
9 Dos Avanços. 

‘“ 

, ' 
«» —

' ,_7 

a¿' 
_ 

_;<' Àrtígo»969 A leí estabelecera avanços períodícos de vencímen: —

`

V 

Ï9? os, para os cargos msolagos ou'classífícados que se operarao 
automa * s 

Ï9~?q± gqamente, de trër em tres anos. 
» ~ 

4» 
V

' 
— 
~“ ' · "

4



à 4 
rß 

~ 

_ 

12.:J 

·— Artigo 979 -SÔmenteLterão direito aos avanços previstos no ar-' _'9
9 

tigo anterior os funcíonarios providos em çarater efetivo. 
I 

*, 
— _Artígo 989 -0 direito aos avanços sera_condmcionado7ao preen 4 

9:) hímento de requísítos de asSíduídade'e exaçao no cumprimento dos de 
Teres,,na forma que a Leí estabelecer. 

* 7— 

, 

' ‘ 

7
? 

7 7 CAPÍTUL0 v 7 7
- 

77 7 

: — .7 
" 

_ Qas Ferías 7,· ,7 
` 

'
?

3 

77 7 Artigo 999 -0 funcíonarío gozara obrigatoria e anualmente, 50- 
7 ias de ferias. ' 

— 

9 
' 

Q_
' 

7 ,

` 
' ~ ~ 

, 7 
'§ 19 -É proíbido'levar a conta·de ferias qualquer falta ao tra 

9 
alho, salvo quando solicitado antecipadamente pe1o_funcíonariO., 

§'29 ?Somente4depçís_do primeiro ano de exercício adquirira o
‘

7 

À uncíonarío direitç9a_ferías. ,' ' _9 
7 N, _

9 
9 

7 

§ se -Perdera o direito a ferias o funçíonario_que, no ano an-
1 

. -
o —tteeedente ao em que deveria goza-las, tíver:· ` 

' 
9 ‘ 

7 
I- Incorrido em amais de 50 Í8lþ8S,'DãO~juStlÍíU8d8S,.80 trg ~ 

N balho;
`

~ 

7 7 

~· 
_ 7

9

·
7

9 

. 
‘ - '7II -fruído licença para tratar de interesses particulares por 1 

·

9 

· mais de 50 dias. 7 , , , 4 _ 
— Artigo l009?Durante as ferias tera o funcíonarío direito a to

4 

das as vantagens como se estivesse em exercício, 4 
7 

I "_ · 

î:> 
N 

_ 
Paragrafo9unico`Ao’entrar no gozo das ferias, o funcíonarío - 7 

era direito a perceber,a díantadamente, se seus vencimentos. 
' 

Artigo 1019 Cabera ao Chefe da repprtiçao ou`do'Serviço organ
?

— 

ar, no mas de Dezembro, a escala de·ferias,«que podera alterar de - 
—p7 cÕrdò9com as conveníencías do serviço. ` 

·

9 

_ 4 ' 
=

9 

~9 
§ 19 -0 Chefe da repartiçao ou unidade de trabalho,_nao sera 

-9
— 

— ncluido na escala, ~ ~ 7` 9 

' _

·

_ 
4 

— 
~ 

§ 29 ?A escala tanto que'organizada, sera afixada na repartiça 
9 trabalho,— 7 - 

_

» 

7 -4 Artigp 1029 -0 funçígnario_promovído,·transferido`ou removido 
. 7uandç em gozo`de ferias nao7sera obrigado a apresentar-se antes_de 

*· eu termino, 
9 9 

_

` 

' 

7

` 
·7 CAPÍTUL0 vi · .7 7 

7 
1 7 < 

9 

_ \ 
4 

Das Gratífícações, U 
7 

_ 

~x 77
_ 

`_ 94 Artigo 1059 -A gratífícaçao pelo~eXercíco enndetermínadas7zonaå 
99

· 

— ou locais pu pela execuçao de trabalho especial, com risco da vida 7 

_u da saude, sera prevista em4Leí especial. ··~ ·

9 

— ·- «:` · 

,7 i_ 
`Artigo 1049 —A gratifiCaçaO,pela execução de trabalho especial 

7 om-risco da vida ou da_saudeysera concedida tendo em vista as condí 
4 

QOBS Ou 8 natureza d0 ’perígO, ,777 
4 _ 

— 
9 ` 

::> ~ X , 
Artigo 1059 -Tera direito a gratificação por serviço extraordíí 

WQ4 narío o fupcíonarío que for convocado para`a prestação de·trabalho
_

` 

ora do horarío normal dê expedíente,q eu estiver sujeito, Ï 
, ’ § 19 -A gratificaçao pagar-se-a por hora de`trabalho extraordíw 

* ?narío na mesma razao`percebída pelo funcíonario*em«cada hora de perig 
N o;normal,— ` 

— . 74 7 7 7 1 I 

ä § 29 -0 numero total de horas remunerades de servíço` extraordí 
9 ãrío não podera , dentro do mes-ultrapassar o têrço das horas de tr 

A alho mensal a que estiver obrigado O·ÍuhClODšPl0•9 · 

’ 
· ,

" 

§o59 -A cçnvocação para serviço extraordínario, sera no mínimo, '

7 

77 
_ 

para período nao inferior a um terço dç normal. 7 
7 

· ~-—¿j A 
9_ § 49 -Quando o serviço extraordínario se realizar em dia‘no9 qu 1 

“’V`9 

À 9ao haja expediente, o'funcíonarío,tçra direito a repouso, sem des-
9 

À 77 

_ay ~ onto no vencimento, durante um dia utíî da semana, * o

, 

4gr_~¿ 4 
artígo 1069-A gratificação pela elaboração ou execução de trãba Ä 

ho tecnico ou científico ou de utilidade para`o serviço publico, se ~ 

Jga . 
a` arbitrada pelo Chefe do Poder Executivo, apos sua conclusão;74 Ï "' 

Artigo 1079 -As gratífícaçoes relativas ao exercício em Õrgão7- i9_
¿ 

9<:>¿ 7 egaís‘de deliberação coletiva serã fixadas em Leí, 4 

"9 "· Í†ÃY 7 
7 

9

“

? 
V 7 í 99 

, 
Artigo 1089 ?É vedado conceder gratificação por serviço extraogç e 

¿*g` ínario com o objetivo de remunerar outros serviço ou encargqs.!{g,7À§9 g 
9Q'  ‘ Paragrafo unico—É igualmente, vedádòeconceder gratificação por-Š Y «¢ 

' 
êrvíço prestado em comissaoçde prçcesSo—admíníStratico, 4? ,xÇ±g7* __¿g,?/4j† 

7 

9 Artigo 1099 -0s funcíonarío publícos_cívís,do Município` percebgA€$‘îæ 
ão a gratíficação’adícíonal de 15% e 25% sobre o vencimento a Farti7 °ÏŽÉg 

`da data em que completarem, respectivamente, 15 e 25 anoséde e 

7 

a 

7- 7 

7 

žn 
7 J 

74 77;*7 
4

4 

77 ,7 na7 |7
4



tggÏ¿ ' 

4 
7 -

9

· 

t ` 

servíço publico, contados na forma dëste Estatuto,.’ 4 
_ _ 77 9

9 99 

7§l9 A concessão da gratifíccaçao de 25% fara-cessar o gozo -1 
a de 15% anteriormente concedida} 

9' 
44 

` 99 

'"? 
§ 29 Na contagem do tempo de serviçoiparagefeito das gratífi 

—<:Ï Ses adicionais presvistas neste Estañuto, somente9 se computara ate- '

9 

maxímo de um quinto de serviço publico estranho ao Municípío.J 7 

7 ; 
‘ 

§ 59 Computar-se-Š. no entanto, integralmente, o,tempo de se
4 

~ iço prestado H8SFFSrças Expedícíonárias Brasiieíras na ultima guçrr4‘ 
ùmdíal, bem como o tempo de serviço prestado_as orhanízaçoes autar- 
uícas do Municipio e as empresas e instítuíçoes cujç patrímonío te- 

‘ ha sido ou venha a ser transferido ao Municipbo, ou transferido pa- A 
a B—ÙH1ãO e arrendado ao Municipio desde que a dita transferencía - 7

· 

,enha encontrado o funcíonarío em enercíco.Ï .

` 
· 

4g 4 

W " 
7 

9 9 

I § 49 Computar-Sea, ainda integralmente, O tempo de serviço- 
ublíco estadual, bem como o prestado em Munícípíos do Estado que co' 

gedem ídêntícavantagemou a concediam quando do ingressojddz funcio-9 
7 `ãrío no·serviço do Municipio, :

9 

, 
W 9 

Artigo 1109 A gratificação adicional sera sempre proporcio- ,7
_ 

`_al aos vencimentos ou aos proventos e acompanhar-lhes-a às oscila--
9 

· oes. 7 7 7 7 ~
7

_ g9“ 
Artigo 1119 No caso de acumulações remuneradaS_permítidas em 9 

lei ssrã tomado em conta para os efeitos da gratíficaçao adicional,-
_ 

4 
a enas o tempo de serviço prestado pelo funcionarío'em_um9dos cargos- 

s 
C:9 

· ue exercer, calcu1ando—se a gratíficaçao adicional sobre O maior --9 ·· ··· 

7vencímentos por ele percebido. ‘ " 9 

? · 

ç 

'“ 
, • Artigo 1129 Em todos os casos egpara quaisquer efeitos, as: 7

9 

4Qgg gratificações adicionais se incorporarao ao vencimento do funciona-= —¿`
4 /’ ío publico.· ‘ 

_7
9

7 

7 
7 

7 CAFÍTULO vi: - 
7 

7 
x

· 

-9 
« - Das Díarias, 

9 ",‘‘ 7—' 
9 

Artigo 1159 -Ao funcíonarío que seideslocar temporariamente-. 
a'respectíva` sede, em bbjeto de serviço publíco devera ser concedi-' 
a, alem do transporte, uma díaria a título de índenízaçao das despe 

7sas de alímentaçao eipousada. , ` , 
— 

~
9

7 

7 §—l9"-Não sera concedida díaria ao funcionarío9remmvído ou - 
7transferido, a pedido, durante=o periodç_de transito, nem aquel cu-! 
jo deslocamento da'sede constituir exigencia permanente do serviçO.· 
7-9 

§ 29 ?Entende?se por sede a cidade, vila ou lacalídade onde- 
9o funcíonarío tem exercício. 77 . 

4
7 7,‘ 7

7 *9 $959 Igualmente não serão conçedídas diarias ao funcíonarío Í 
_ 

que utilizar meio de transporte que ja ónclua, em seu preço, a alí-7 
— mentaçao e pousada,_pe1o_tempo em que durar essa especíe de_transpo •<:y7 te.` 

7 7 
« 7 

99 
T T 7 

—

9 

‘7 ~ Artígo_1149“-Deverão constar de rçgualamento expedido pelo -î 
Chefe do Poder Compgtente a tabela de diarias, bem como as autorida 
des que as concederao. 

' 
` “‘ " 

*7
9 "

« 

4 4 
Artigo 1159 -AS9díarías calcular-se-ão söbre o vencimento, - 

• acrescido das demais vantagens pecuníarias que o funcionário perce-9 . 
4* er em carater permanente. 7 

“ 9 
'

9 

7 77 
7 

' CAPÍTUL0 VIII · 
· 

·9 
»

9 

4 7 7
- 

__ — 7 
4 

Das ajudas de Custo.- N 4

7 

· 
' 

Artigo 1169 -Serå cgnoedida ajuda de custo ao funcíonarío - 7

* 
. . que, em virtude de transferencia, remoção ou nomeação para cargo em. 

cçmissao, passar a ter exercício em nova sede, bem como aquele que -99
1 

 dr designado para serviço ou estudo em outro Estado ou_no estrangei
9 

¿“ 7a 
9 

§ 19 -A ajuda de custo, nos casos desde artígo, destina-seïï 7

4‘ 

àíndenizar o funcíonarío das despesas de viagem e de nova instala- 
9 

99 

·— 

, 
,ao,7e·deve9 ser paga adíantadamènte, tomada a_data dãsse7pagamento,-9 9 

2 omo início do período de transito, 7

9 

' 
777? - 77 # 

·|4
7

4 

4 

= ' 

§ 29 -0 período de transito, quç sera contado, para todos - 
999

‘ 

‘ 

S efeitos, como se de efetivo serviço fosse, não poderã ser inferi-] ' 

47* 
1 r a quinze dias nem superior a trinta, e serã fixado, em cada caso,9

9 

, 
4 

7‘ ondiderandose a distancia a ser percorrida, os vencimentos do ßun-1 *¿f799 7· íonario 6_8SÏCODdlQõ8S9dB vida e habitação da nova sede, 7 
À 

4

° 

—±¿i 47li4i Artigç 1179 -No arbitrar a ajuda de custo, o chefe do Poder! *

4 

Ompetente tera em contras condíçõag de vida da nova sede, a dístenï ·
°



` 

ía que aèverá ser percorrída pelo funcíonarío e o tempo de víagem.
{ ,,_ 

4 

§ 19 -Salvo a hùpotese de desîgnaçao_para.o serviço ou estudow ' 

I no estrngeíro, a ajuda de custo nao excedera a ímportancía corres- 
XÍQ . pendente a tres meses de vepímento, nem seta inferior a um. _ 

§`29 Para O calculo da_ajuda_de custo sera levado em conta, 
.1em do vencímento a remuneraçao, a gratífícaçao e a gratífícaçao 

poî tem o de Serví 0. ‘
` 

,' í`* 
` a";

, —> P 
Artigo lî894Quando O funcíonarío for íncumbído'de tarefa que_q 

_ 
obrigue a fícar fora da Sede por maís de trínta dias, devera receber, 

` 

alem das diarias, uma ajuda de custo. “ 

—
' 

_
— 

_ § l9?Esta ajuda de custo não podera exceder a ímportancía deé 
“ ` m mas de vencímento,ç _d `* —

_
` 

~ §29 ?Serå—punído díscíplínarmente e glosado o“funcíonŠrío que 
_` rolongar índevídamente sua permanencía fora da sede, para obter ajg« 

a de custo. «

' 

— 
·' 

V 

` 

Artigo 1199 N§o se concederá ajuda de custo ao funcíonårío  d 

_ 
ue: V I -afastar-se da Sede, ou a ela voltar, em vírtude de'` 

V 
' 

gáç mandato eletivo`: .

' 

~ _ 
_

e 

‘ß 
_ 

· · II for posto a dísposíção da'Uníao, do Estado, de Mun 
ç

` 

, 

' 

cípío, ou de entidade autarquíca:
` 

. 
· III -for transferido ou removido a pedido ou por permut . 

çcb Š 
Artigo 120 F Restítuíra a ajuda de custo que tíver percebido; 

I uncíonarío` que: ` 

-

“ 

a 
..

'

; " I.ngo seguir para a nova sede dentro do prazO¿ salvo?° 
Q —a 

a 

a força maior devidamente comprovada; Ñ _ 
_ ' 

J ‘ 

` ‘ 
‘ II regressar de novo` a Sede, pedir exoneração ou abag·

? 

J 
;' 

. donar o serviço antes_de terminado O desempenho daf _

· 

. _ íncumbencía que lhe for cometida, I 

·{‘ 

A 
· Artígo 12219.0 transporte do funcíonarío e de sua famílía comë

e 
` ' preende passagem e bagagem, e correta por conta do Munícípío¿ no xõ 

os de regulamento a ser expedido pelo Poder EXecutívo,·_` 
> 

_
· 

» s o
· —CAFÍTULO IX · ' 

A
. __ 

`
‘ 

»d I · ' .' Dísposíçoes Gerais 
, 

' " 
î .4 — ç.× 

» ?<¥ ‘ 
“ 

` Das gícenças 
’ 

` ` 

s ._ — 

Artigo 1229 -0 funcíonarío podera·ser'lícencíadO:Q
a 

. 

1 

o 

" ?I -para tratamento de sua Saude; ?

'

« 

_

’ 

·· 

p 
` 

II -Quando acídentado çno exercício de suas atríbuíções 
.

~ 

_ 
, . ou atacado de molestía profissional; `

N 

, 

‘ III -Quando acometido das dOenças.espeCígícadaS no ar- 
_ ; 

— 

‘ 

` tígo 140 deste Estatuto; — 

_

`

_ v{:>*r
‘ 

· 

o IV por~motívo de doença em pessoa de sua famílíaø 
_ 

aV -nos` caSos previstos nas secções III,IV e VII dês- 
_ 

l“ te Capítulog. 
I 

y· ? . 

· ~ I VI Fquando convocado para O serviço mílítar;` — 

A, VIIvpara tratar de ínteressses“partículares; e
`

: 
` ‘ 

· VIII -para concorrer a cargo eletivo, nos.têrmos do artíl · 

7 o o 152. ' 
—r

·

. 

. Artigo l25g¿A concessão de lícenças ê da competência exclusív
' 

À 
o Chefe do Poder aque estíver subordinado o funcíonarío, 

· 

_ § l9A concessão das licenças a_que sereferem as Sessoes 2,5 "` 
_4 deste,Capítulo far?se?a por despacho no verso do laudo de inspe- 
`ao de Saude emítído pelo Servíço Medico Munícípal ou pela junta med ~ 

Q _a designada pelo cgefe do Poder Competente. ? “ l ·“ 
_

s 

. 

4 ¿ . 
— ·

` ~ ' 

§ 29 Tratando—se·de lícença por motivo de doença em pessoa da 
· família a`lèudš Tadíco so se expedira uma vez_satísfeíta a îxígencí ~ 

do artígo 142 ,' ± 

' 
? " 

· 

( o
‘ 

I 
Q § 59 Despacbada a lícença,_íncluír-se?å o funcíonarío, desde 1 ‘ 

go, sem outra formalidade, em folha de pagamento. ' -'
A 

1 Ji 
«— 

§ 49:0 Poder Executivo regulamentará, no’ prazo‘de sessenta díaS,? 
·<:)

? 

a eXecuçao_doS dísposto neste artígo, . ¿" 
'

'

I ,- .
À ` ` ·Artígo 1249 ?A licença dependente de ínspeçao medica Serå conces, .p 

‘ ída pelo prazo índícado no laudo, · 

_ 

' 
` 

. 

` ` 

;¿ ç 
_ 

$'19`Se o exame exígîr afastamento do funcíonarío; em face das Y±¿g¿_¿ condícoes espeoíalíssímas do caso; o orgao competente comunicara aoaxJr' * hefe de serviço para justífícaçao das faltas, ¿s_"' ‘ 
2 

`A, r,'¿ 
:' 

— § 29 ?Para a comprovação da doençao medíg,žo;_cOmpetente? Obrsorvarai 
caso dentro das 24 horas seguíntes a comùnícaçao.

'
· 

}~  çcp;»~pg·
• 

_ . N —, *?. *



1: ŠSÏÍ _ 

—
· 

.' § 59 —No caso em que O laudo registrar parecer contrario Š -
' 

» — concessão da licença, as faltas ao serviço correrao por responsabilí ú 

dade exclusiva do funcíonarío,
` 

, 

,' · ,` ` 

o § 49 -0 laudo de qge trata o paragrafo anterior, devera, obri cîf 
gatôríamente, consignar a data do pedido de ínspeçao a domícílío e  

~ a data em que ela se efetuou, sendo a ultima rubricada pelo interes- 
rado ,No caso da inspeção ter,se verificado dentro de prazo spperior- 

_ 
a 5 dias o funcíonarío devera ser condiderado em lícança ate O mexi- ~ 

odde 10 dias, .? 
? 

‘
` 

· 

¿ ·, 2 
Artigo 1259 Fínda a licença,·o funcíonarío devera reassumír- 

I imediatamente o exercício do cargo, Sa1vo·prorrogaçao ou determina- 
ção constante do laudo, o _ _

' 

. , 
Paragrafo uníco`-A infraçao deste artigo importara na perda_

` 

total do vencimento, e, se a ausencia exceder a 50 dias, na demíssao ` 

por abandono de cargo. 
o _

 

—
·

a 
., 

` 

Artigo l269—No,caso de prorrogaçao de liçença, ou de retorno- 
» ao serviço_Condícionado a novo exame, o funcíonarío submeterse?a a 

inspeção medica ao meænos eòto días_antgs de fínco o prazo da 1ícen _ 

ça. , Earagrado unico- Se a inspeçao nao se conçluír antes de findo
_ 

pe prazo da lícança, por se ter exigidç·obsørvaçaç mais prolongada, »« 

_'ou eXame.complementar, considerara-se-a`o funcíonarío em licença, pa _ 

ra tratamento de saude durante os dias em que o Serviçoßpedíco muni- 4 _ 

cípal_ou a junta medica designada atestar haver estado ele_a sua dís ‘ 

c;gÅ:: 
· _• psicao, ' 

‘ ~ `
~ 

¥` Š 

Artigo 1279 A lícença pgdera ser prorrogada "ex-oficio", ou-
` 

. w¿w* 
g 

‘ `edíañte solicitação do funcíçnarioß ' 
~ “? 

I 

‘ Artigo 1289 -0 funcíonarío nao podera vpermanecer em licença—·
` 

p.lo prazo superíor_a vínte e quatro meses, salvo na hipotese do art., 
49, na de serviço militar ou, em casos especíais,«na de`tratamento- 
.e`saude, mediante despacho do chefe do poder competente, Sobre'laud

` 

edico em que,_motívadamente, se aconselhe a dílaçao do prazo maximo, 
e licença. 

’ 
· 

*
‘ 

_ ’
1 

, ç 
Paragrafoaunico -Decorrído esse prazg o funcíonarío reassumi-Ïd 

. a o exercício, independente de nova ínspeçao de saude, se a essa e-
` 

I ígencía nao se lhe tiver condicionado a voltar ao serviço, no laudo 
p 

eterminante_da licença. " 
` ` 

. a 
ç

— 

' ' 

Artigo 1299,-0 funcíonarío que solicitar licença para tratame 
_ No de saude, devera aguardar, em exercício, O resultado da inspeçãoÄT 

— edíca, salvo no casos de licença·em' prorrogaçaoaou molestía aguda,a; 
ídente ou círcunstancia excepcional que'determíne.interrupçao ímedï _ 

_ 

'à do exercício, a críterío da autoridade medicar- ’ 
, 

, î 
_ _ 

‘§ 19 -0 funcíonarío sediado no interior, podera afastar-se do] IÇÏ) 
e ervíço a partíb`da data em que o medico da localidade julgalo neceg . 

; 
ítado de licença. . . 

’ 

' 
-

{ 
Y § 29g-0 afastamento nas condições do paragrafo_anteríor mão  

g 
uspendera o pagamento dos vencimento do funcíonarío," ." 44 ’

. 

_ § 59-No caso de ser negada a licença o funcíonarío devolvera- 
quantia recebida em 6 prestaçoes. ¿ _ 

'

`

. 

Artígo’l509-0 funcionario que se encontrar fora do Municípío o —

‘ stado devera, para fins de concessão ou prorrogação de licença,_dír — ,«ÏŠ 
· `ír-se a autoridade a que estiver subordinado diretamente, juntando 

{ laudo medico do serviço oficial do lugar em que se encontrar e inç 
Í içando a sua resídencía. ' 

.

`
-

_ 

Ï Artigo 1519 0 funcíonarío em licença fica obrigado a comunicar' 
g? or escrito, O seu endereço ao cgefe a que estiver imediatamente su? J 

> tordinado, _ 

` 

. 

? ·· 
. 

`
' 

,_ 

L 
_ ' 

Art ígo 1529 -A licença que trata do artígo_122, ítem VIII, se `*“Ï 
? a concedida pelo prazo de 40 dias, sendo 50 anteriores a eleíçao e ' 

{ 
0 posteriores. ? 

_
d 

,

'

, 
‘ 

_ 
Artigo 1559 .0s prazos e tramites estabelecidos neste Secção -ï 

I ° 
nß ão se aplicam aos segurado de Caíxa e Instítuto de Aposentadorías e · c:> 

_$` —: ensões.que ficarão sujeito asnormas prevístas na Legíslaçao de Provg . 

Ž 
pýjå ãancia Social que lhes digam respeito.« ' ' 

I

` 

_ 

I 

. », SECQÄO—II' · 

__ 
'

{ 

«&} ; 
~‘ Licença para`jratamento de seu e , acidente, molestía profissíg

' 

A, ` 
· V 

, nal e outras enfermidades. _ .

{ ,· ,¢ ,_«·Artigo 1549—A licença,para tratamento de saúde sera;
Í 

,` 

. 
. 

v 

` ` 

,,
I



1 

‘ 
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· 
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{ 

V ` 

a)a pedido do'funciOnårio; e
?

~ 

S 

' 

a b)—"exoficio" . 
` *'”“ “ 

§ 19 -Num e noutro caso 
od orgao competente procedera a inspe' 

n:> ç ão medica, facultada a domicilio, toda vez que o comparecimento pesr 
oal for ímpossivel. 

.

` 

. 

· — 

1 

" 
§ 29 -Bos casos de licença "ex-oficiç" parahtratemento de se' 

q 

ce,.determinado o exame medico, se o funcíonarío apele nao ee subme-` 
* 

'd 
er imediatamente, podera ser suspensa, sem vencimentos, ate cumprir 

1 exíFencia,` ` 
« 1 

·
* 

Artigo 1559 -Considera-se acidente:
`

_ 

_ 

', ‘ 

a) o evento danoso que tepha como_causa·mediata o - 

, exercicie das atribuiçees inerentes ao cargo; e _ 

· 

` 

b) -a agressao sofrida e nao provogada pelo funciong 
e 

` 

io, no exercício de suas atribuiçÖes_ou1por causa delas. 
_ ' 

"1
j 

e 
Paragrafo ûnico - A comprovaçao do acidente indispensavel pg· 

» ra a licença, ddveraa ser feita em processo regþlar, no prazo maxim 
de 8 dias ` 

· 
_'

'
· 

· 

_ `Artigo 1569 -Entende-se por_doença profsssíonal aquela que ` 

; possa ser consigerada consebuente das condições inerentes ao servi- _
Ï` ““ 

ço ou a fatos nele ocorridosf , 
. Artigo 1579 -Nao se pagara o vencimento do caggo, enquanûo 

ÏD 
o funclonario que tiver recusado a ínspeçao medica, nao se submeter 

.' †$,·1 e essa exigencia.` 1 

' _ 

· — 
' “

, 
Artigo 1589 .As molestias pøgsiveig de tratamento ambulator'o' 

vïßæ cgmpativel com` eXerçicio do cargo, nao serao motivos para a conces- 
1 _ Sao de licença, a nao ser no Casi de faltarem os recursos necessari S

’ 

‘ 

.na Sede do serviço 
’ _ Vg 

` 

, Artigo 1599 -0 funcíonarío licenciedo para tratamento de sag . 

. 
- de e obrigado a reassumir O exercùcio se for considerado apto em ins — 

V
' 

peção medica, realizada "ex-oficio",  '?' 
, _ 

’ 

. T` 
` 

Paragrafo unico  0 funeionerio podera desistir da licença'} 
desde que seja, mediante ínspeçao medica, julgado apto para o servíî 

1

` 
' Qrtigo`1409 0 funcíonarío atacado de tuberculose, a1ienaçao' — · 

mentar, neoplasia maligna, cegueira, lepra, mal de Addinson, patalgt 
sia ou afcçoes cardiovasculares ou çutras irrecuperaveisgou íncompa 
tíveis com o trabalho, sera compulsobiamente licenciado, 

_ 

‘T 
_

, '·- SECQÃO __];1I 
·· ' ` Q 1 

e

‘ 

Š 

· 

_ 

? Lícença—s Gestante; _ , _ 

· ‘ 

g 

; e Artigo 141. A funcignario gestante sera concedida licença p r 
× tres meses, mediante ínspeçao medica., \ “. “

‘

e 

4::) § 19 Q ggzo da licença so tara inicio quando se verificar ~ 

_ 
-que a'funcionaria em virtude do adiantado_estado de gravidez, não 
podera comparecer ao serviço sem perturbaçao para a saude, ? 

Ï
` 

- 
' 

§ 29 Em cases èxcepcieùgas podera o prazo previsto neste -1 
· artigo ser dilatado por mais 15 dias, pediante laudo médico; ‘

1 
o. 

' 

SECQÃO IV
? 

· .· 
_ 

-
‘ 

_,_ . Licença por motivo'de doença em pessoa da família.
} 

;“•i•
' 

_ , ' _ . £“` Artigo 1429 0 funcíonarío podera obter licença por motivo de 
.j doençe em pessoa de ascendente, descendente, conjuga e irmão, mesmo

I 1 que mae viva as suas expensas, provando porem, ser indispensavel sua 
assístencia pessoal e permanente, ` 

_ 

··

· ·,— 
` 

§ 19 ?A prova de que a pessoa`doente e de?familía,do funcßo- ,·
 

~ 
— arío e que a aesistencia pessoal e permanente deste lhe e indispen- 

q¿_ — avel, efap-se-a omediante O preeuhimento dewformularib própria, O 
_ 

e 

‘ me sera visado, se o julgar em ordem, pela autoridade a que requere 

Ã 

_ 
e estiver imediatamenteesubordínado, ‘ 

° ` 

' 

.?
` 

J ~ 

' 

§ 29 :Provar?se-a a doença. mediante inspeçEo·de saúde proceœ 
<> 

ida pelo órgao competente, ao qual se encaminhara o formu1ario_a -— 3 
1 Pue se refere o paragrafo anterior. 

Artigo 1459 -A licença de que trata o artigo antegíor` sera'§g¿4' 1 

oncedida com vencimento integrel ate 5 mesme; excedendç esse prazo,1 '_ 1 

om um desconto de um terço, ate 6 meses depois de 6 ate 12 meaèa_— rÉ~* ¿ 
· Omo desconto de dois terços, e sem vencimento, do l59qate o 24 mesgçs- ;* 

_ SECQÄO v ' 
.t

1 

_
. 

Licença pra o serviço militar,?



1:Ži 1 

, 

· 

,

1 

Artigo 1449 Ao funcíonarío que för convocado para o serviço T 
mílítar e outros encargos da segurançe nacional, sera concedida_líesn 
_cença pelo prazo que se tornar necessarío, na`forma_dag1egíslaçao · 
mev 9°T• 1 

- «—» » × —

` 

1 
_ 

.— 1 

. , ` 
, 

§ 19 -A licença sera concedida em face de comunicação do fun- 1 

€: 
|cionario ao chefe do poderscompetente acompanhada de cocumento ofí-l —·

· —±à1aque1prove a íncorporaçao. V. ? 
,, , , 

? 
. 

' 1 

.M. 
§ 29 -0 funcíonarío°desincorporado reassumira O exercício ime 

díatamente, sob pena'de perda‘do vencimento, e, se`a ausencía;exce_ . 

· der de 50 dias, de-demíssao por abandono do cargon ’ 
,

`

1 s 
_ § õa -Quando a_desíncorporação_Se verificar em lugar diverso- 

do da sede 0 prazo para_aÍapresentaçao sera de 10 dias. 1 

Ï _~ Artigox1g59g-Ao funcíonarío que se graduar como oficial da r- 
reserva doas,forças armadas, concederSe?a licença durante os esta-

` 

gios obrigatoríos, prescritos nas regulamentos-milítares,11 , , 
1 

"i 
. 

° ·_ SECQÃO vi ~ 

_ 

—— , 
_

1 

— Lícença parar trata de interesses particulares,
“

— 

Ï . 

, 
Artigo l469jO_funcíonarío,“depoís_de dois anos exercícios, -_ 

,odera obter licença para tratar de interesses particulares, sem veg 
ímentos. . 

‘1 

, 
, . 

‘ 
' ` 

1*
Y

· 

`, § 12j—Aa11¢enga—peaerá ser negada quando o afastamento do fug` 

íonarío för inconveniente ao interesse do serviço, ; . _ 
1 

<:_ 
,.,~ § 29 -0 funcíonarío devera aguardar em exercício a concessao , 

¿— 
1 a licença, salvo caso de imperiosa necessídade,,devidamente,compro- ,,,g—_†¿, 

`áda` pela autoridade a que eSù1ver‘subera1ùaaO,1 cOùS±aexanaO?Se como’ “"xQ`gg 
altas não justificadas os dias de ausencia dos~ervíço, caso a 1iceg— 1 

(a seja negada. — 

, ,, ;

·

. 
, N V , 

_g1 ' · 

ØQ 
· 

1 Artigo 1479 So podera Serxgeaceaica nova licença, depois de -1
` 

ecorrídos dois anos, da termínaçao da anterior. , 

`, Artigo 1489 èNão sera concedida licença, para tratar de ínte- ,

_" 
esses particu1ares,·aO funcíonarío nomeado ou transferido, antes de_ 

,»- 
4 

ntrurr em exercício. 
' ' 

· 

? 

a
` 

“’ " %!'†?. “_ SECCÃO VII · ,. ,. ,_=
' 

~. e

` 
±` 

1 

_ Lícença Š funçíonãrín casada, ‘ 
· 

_ 

1 · 

j` 
Artigo 1499 A funcionaria casada com funcíonårio público ou

e 

11íl1tar tera direito a 1icença,~sem vegcímento, quando o conjuga fôr_ » 1

, 

‘ ransferido, independente de solicítaçao para ponto do Municipio ou 1 

o terrítovío nacional ou do estrangeiro}
" 

. tu 

§ 19 -A licença sera concedida mediante pedido devidamente íng 
iruiae e vigorara pelo tempo que,durar a comissao ou_mova função dO'4 , 

<:> on_u e.‘ · * 1 

. 
— 

»×g 
`°

_ 

- 
`Š 

§ 29 -Nesta situação a funcíonãría não contarã tempo de`servíL 
o para qualquer efeito. 

_ ,

` 

· 

a

- 

, 

'_ § 59 A mesma lícença`tera direito a funcionaria removida que- 
nreferir_permanece“ no domicílio do conjuga, 1 

· 1 ··1
_ 

CAFITULO X. — 
, 

,. 

· 1· 

g g Outras 2 Vantagens, ,‘ 1 

, 
. 

1 ' 

` 

Artigo 1809 -0 Municipio assegurara na forma a ser prevista - '

` 

rä emllêí uma pensão,'nunca inferior a 2/5 do vencimento, ãs pessoas- , 
° 

a fam†lía`de funcíonarío morto em consequência de acidente ou agres' ~ 1 

são não`pvovocada, no sxèpcùcie de suas atribuições; ou por causa -
_ 

delas, bem como de molestía profissional. 1 

- 
· 

1 `" 
, . 

Ï H j Artigo 1519 FAS casas de,propríedaFe,dp Municipio que não fo- 
nem necessarías aos serviços publícos 1sera~cedídas.preferentemente

`

« 

dor aluguel aos funcíonarios, na forma das_dísposiçães vigentes. `

_ 
` 

Artígç—1529-Poderão ser cocedídos premíos pelas autoridades, - 

'aoe funcionar os que forem autores de trabalhos considerados do ín- ‘ 

1 

? eresse publico, ou de utilidade para a administração. · ~ `

V 
‘ 1 

,, Art.ígo 1559 -0 vencimento do funcíonarío nao1poderå sofrer O 
' 

cg ’ tros'descontos ou conSígnações? que não forem os obrígatceios e·os ' 

; 

` autorizados e previstos em lei, — — ,J Å U 1
` 

_ 
Ï .Artigo 1549 Ao funcíonarío 1ícenciado`para tratamento de saú —

. 

¿¿— ¢g•de,9podera ser concedido transporte, inclusive para as pessoas dá — 1 

Àßf J; ãguašamílíag,descontando-se` em seis prestações mensais a despesa re 

,J:, 
1T 1 Artigo 1559 Sera concedido transporte a família do funciona 

Ãl 

I • `I

ï



‘
“ 

» 1 2 8

? 

‘río, quando êste,falec°rèfora de sua sede, no_deSempenho do serviço; 
- V Pgragrafo‘uníco? Nao serao 3t6ndîdosoes_pedidos'de transporte 
ormulados depois de 2 meses do faleàimento do funcíonarío. . ., 

a;) Artigo 1569 —Ao Conjuge, pessoa da família, ou na falta desta " ‘quem provar ter feito despesa do funera1,_do·run6±ònarïO, sera con 
_ À redída a ímportancia correspondente a uma`mes de vencimentos. _

1

s ' 

§ 19 ?A despesa correba?pe1a dotação propría do cargo, nao pg — 
endo, por est e mOtívo,‘o novo ocupante entrar no exercício antes-- 
o trnnscurso de 50 días.5 

,
·

—
_ 

§ 29 :0 pagamento sera efetuado assim que for apresentado o a testado de obito pelo conjuge, ou pessoa da família e, na falta des 
tas, a quem houver as suas exžensas efetuado o funeral. 
I 

— SECQ O UNICA —
, 

] 

· ' ` 

L cençaPremío†‘ ` ·* 
,

’

A 
~' 

, `Artigo 1579 -Aovfuncionarío que, durante dez (10) anos inínte 
_ ruptos, não se houver afastado do exercicíoide suas funcões mnnlcip 

s, e assegurado o direito de gozar 1ícençapremio de seis meses por decenío, com todas as vantagens do cargo, como se nele estivesse em 
exercício. 

«_
° 

. 

" 
Parsgrafo unico-9Para—os efeitoš do presente artigo nao se ~ ` 

iconsíderara ínterrupcao ao serviço o afastamento nos casos dos arts. 
s, l62,Item I,II,III, IV, V,VI, VII,`VIII, IX, XII, XIII, XV, XV,—XVII, -:3 XVIII, e XIX,_l6§, Item IV, e 144, deste Estatuto: as licenças para- s

· ‘`''
1 

ç _, tratamento de saude ate 6 meseg e por motivo de doença em pessoa da 
Ng yßýxçx família; ate 5 meses: 50 faltas justificadas, tudo por desenío de ? w:.'* serviço. — —~ - 

4

`
‘ 

8 "
` 

— 
‘ “ "I 

___ — `êrtígo 158 9 A licenga4premio_sera gozada no todo ou em par-! {

` 

_ elas nao inferiores` a uma mes, de acordo com a escala aprovada pelo Ä
— çhefe da repartíçao, tendo em conta a necessidade do serviço. 

_ 

Y

‘ 
'Paragrafo uníco- Tera preferência O funcíonarío que requerer T edíante prova de molestía, ? 

_ 
5“ 

· ‘ ‘

ç

9 

í artígo 1599 -Ao entrar em gozo de 1ícençaprSmío,'O funciOnŠß”
_ ío tera direito a receber vencimentos antecipadamente.atê dois mesef. —,

` 

; Artigo 1609 -0 tempo de lícença?prêmío não gozada pelo funcio narío sera, mediante re uerimento‘ contado em dobro, para os efeito e aposentadoria e gratisicaçoes—adicionais. " ~ 
_ .

, 

V CAPITULQ_XI ~ 

_ 
·' 

· 

` 

6 "

Ã 
. 

_ 

s 
. Do tempo de Serviço ~ —" 

_

'

. Artígg 1619 A apuraçao do tempo de;servíço normal, para efe to de promoçao, aposentadoria e·gratíficaçaes adicionais seralfeitaî em dias, 
·

“

— 

x<:> 
‘ 

_ § 19 -Ser§o computados os dias de efetívo'eXercicio,’å vista · 

das folhas de pagamento ou das·fichas funcionaíS,s _ _

? 

' 

§ 29 9Em casos?eXcepcíonais, proceder•sea a justífícaçao ad- ministratíva, perante_um_comíssao que~sera nomeada?e funcionara nosÄ ' 

oldes das constituídas para os inqueritos administrativos, ` 

Š
, 

§ sê A contagem do tempo de serviço serå feita dias a dia, AÏ 
consígnandose os mesmos nos assentamentos do funcíonarío, 

• 
` §'49 0_numerO de dias sera convertido em anos,·considerados? 

~ stes sempre como de trezentos e sessenta e cinco dias. 
, Artigo 1629 -Seršo considerados de efetivos exercício para os- ,feitos do artígo anterior, os dias em que o funcíonarío estiver afa ado do serviço em ’vírtude de·: I 

~ 

g
*

·

r
`

— 
? . , s I ?Ferías; *

· 

q 
X 

V

·

a II ±1ícençaFpremio; 
‘ 

V N — 

III ?casamento ate 8 dias;. d 
·

’
~ 

_

` 
»— IV luto pe1o`falecímento de conjuge ascendentes, des- ' 

, A

· 

_ . cendenres, sogros e irmãos, ate 8 dias; ~ ? × 
. V rea1izaçao de provas parciais e finais, bem como¿asx 

ç 
V 

do exame de lícençagínasíal, aque estiver sujeito `CZ) . 
‘ 

o funcíonarío matriculado ou inscrito em estabe1eci† o 

' 

4

` 

mento oficial de exS±nO,Supe±±Ox, secundarío ou tšg · N · 

, níco profissional mas somente durante o período das r ,c
J ‘, mesmas; - 

' 
‘ 

,

`

E 
9 VI -eXercicio de outro cargo municipal de provimento em —».'4 ' ‘ 

_ comissão; · 
— 

{ . 
À ,

“ 

4 
¿ t « 

· 

. VII 9 convocação para e Servico militar; 
ç Q 

.

U 

·` ?`VIII —juri e outros servíçoSmbÈr1gaþoríGs~p0P'Bgl; 
_ 

; gí
~ 

.· ' «'
$1



CÏÏÍ ._ ~ *¿ 
` 

4 * 

. 

“ 
ri

d 

e 1 estadual e
`

» 

_ 
IX desempenhç de funçao eletiva fed,ra_, t ·

, 

wþ 
municipal, excluídos quanto as de vegeador, 

os días_correspî;î;înaS _ 

os interregnO,entre uma e outra,SeSsao 
legislativa, apos 0 

de cada uma das quais O funcíonarío 
reassumera o exercício do cargo 

<;; * L 
Ä 

" 
R tatíva· ' 

_
a 

Se”n80 enregrsr1îoîlïagãçaeggîaeîratamento de pessoa d8'Í8Ql1l8 nOs _ { 

°· tí 142 8*14?'"
é 

` ,? 9

*

_ 

N 
t°rmQS gos ar a;S _1íc6nQ8 

ggä 
vîrtude dg acidente em S@TY1ÇO Ou m°l·g w

_ 

fi io a1• 
° ` ’" " 

' '* ? 

tia pro SS n 
XIÍ -lícença prevista no artígo 141; e 

.. 

" XIII- lícença` por motivo de doença devidamente comprova 
" 

. 
'dí a• ~ 

·`
. 8 em înspgçgo-äÏV—cmolêstía devidamente comprovada ate 5 dias por m s 

ça estabelece o art.Ž4‘ _ , 
- · 

' 
Obsprvq 0 O que 

!V· missão oficial noS`termos dos artigos 59 ë~40;
· 

.—XVI -preStaç§o de concurso ou prova de habílitaçao par 
provimento em cargo municipsl;_ · - 

` 
I 

, . 

· 

, 
e

·
. 

_ 

·` 
— 

’ 

XVII- sessao de orgao colegíedo;- 
~ 

¿p 

XVIII- licença para concorrer a cargo eletivo. ¿»
' 

V 

N 
Artigo 1659 ?Computar-se-Š ainda, íntegralmente, para` aponseta? " 

;OPí8: I~O tempo de serviço publíco municípalm estadual ou fî 
`" 

°ra1,,inclusíve correspondente ao desempenho do mandatos eletivos; _ 

íx; — 
¿ 

—II -0 perípdo de serviço ativo no`Exercito,·na Armada, -' 
a Aeronautíca e nas Forças AuXíliares,_prestado durante a paz, com- . 

utando-se pelo dobro O tempo em operaçoes de guerra; se _ 
• III- 0 período em que oçfuncíonario, mediante aut0rizaça 

_ _ 

do chefe do·Poder Competente tíver desempenhadoþcargo ou funçao fe-Š . 

eral, estaûual ou houver permanecido a disposiçao'das mesmas entida_ 
. 

A des; · IV- 0 tempo de_serviço prestado as organizaçoes autar--» 
Àquigas do Estado ou da Uniao, Caixas de Aposentadorías e Pens5es_e . 

N J presas ou Instítuíçoes que tenham passado para a responsabilidade U 

À 
o`Munícíp10;, '

` 

— · ·
‘ 

, s 

“ “ 
. 

·

I 

_ 

· Y -o tempo em que`o‘funcionarío houver exercido mandato
· çeletívo federal, estadual ou municipal, antes de'ingressar no servi O 

publíco estadual; ` .‘ ç" · 

_, _ 
s 

I 

ç“ ‘ ` * 

` 
_

~ 

,_ · d VI -0 tempo de_efetívo serviço publíco declarado em Leí 
_esde que nao haja acumulaçao. 

_ 

· '

e 

lf Paragrafo uníco- 0 tempo de serviço q que se refere este artigo _

`

, çomputar-se-a em face de comunícaçao de frequegcíaf de certidão pass 
.gãíga·autorídade competente ou por justíficaçao avulda produzida em `

, 

. artigoY1649 — É vedado a acumulação de serviço concorrente ou <:> 
ímultaneamente prestado em dois ou mais cargos, a União, Estados ou' Ï 

Q 

? Municipíos.? ~ 
~ ~ 

` 
· 

, 

X 

` 

{ 

`“ 

. 
e 

. 
,' 

— NÀ Artigo 1659 -Para todos efeitos cpntarseŠ? como_se ao Munícip=o s w 
fosse prestado, o tempo_de serviço do funcíonarío exercido anteríorg .q.ega 
mentee em cargo ou funçao federal, ou Estadual sempre que“Èstesrser X

‘ 

viços tenham¿sído`ou venham'a ser transferidos ao Municipio, por - , 
acordo, convenío ou dísposiçao legal. 

, 

_` ’ 

‘ 
. 

—\ 

_ 
' 

' `
‘ 

— CAFÍTULO X:E:E· ` ;-.
`

a

" 
_ 

± Da estabilidade. ‘ 
A ” ? 

Q .. «`f
' 

,, Artigo 1669 Adquíre estabilidade, depois`de dois anos de exer —` ? 1Ï 

gl 
cicio, o funcíonarío ocupante de cargo de provimento efetivo, nomes. —'*C@ 

` do êm virtude de concurso, 
' _ 

. 
‘~ 

__ 
— · 

_' 
."` 

t·' ._ Artigo 1679 -0 funcíonario,eStavel não podera ser demitido se 1

A
9 

É 

ao em virtude de sentença judmciaría, ou mediante processo admínís? · M 

È ? 
eratívo_em que lhe seja assegurada ampla defesa,~precedendo, sempre, 

îç 
íaîãisao final, neste proferida, parecer do orgao de pessoal do Mun'

' *` 

ra 
V

*
_ 

d 
†Artígo 1689 ÏA estabilidade não impedira Š admínístraçao'de - 'f 

(:9 
a N ea ap,ar o funçíonarío em serviço compatível com suas aptídoes, ?- 
_ ex 

eguardado, porem, o direíto`ao vencímentoccorrespondente ao lugar -Í. s· e que for afastado, · 

'
. 

Š

, 

` . 
_ I _ V 

CAPITULO XIII= ' ' 

—?
. 

_ 

‘" ` 
' ?Da dísponîßílidade, ." ·\

" 

I « 

‘ 

¿ Artigo 1692,0 rqncígnåpîg estavel sera.posto en dísponíbšliîa s' 

djÁÏ%Í? da quando seu cargo for suprimido por lei e nae—se,gOrnar—pOSS ve
»

`É



— J ‘ 
; 

· _ .. _ 
g

· 

. mo seu aprsveiîamento imediato em outro equivalente, por sua nature- 
za e venc men o. ` 1 "

Í 

_ 

{ 

î t 
Aatigo 1709 -0 provento da disponibilidade Serå·igua1 ao venl 

c men o o cargo, -
` 

_ · 

1
~

, 

çs 
r 

` 

Artigo 1719 -0 funcionário em disponibilidade sera aposentad 

iaîëosggãîšãão 
a ínspeçao medica, for declarado invalido para o ser- 

·° 
1 

1 CAFÍTULO X1v·
` 

‘ ' 

— — 

· 

,| 
Da Aposentadoria. se 

‘ 
" " 

a 1 

~ 
V 

Artigo 1729 -0 funcíonarío sera aposentadn: « 
; 

*

? 

'

' 

Ñ 

· * 

I quando tiver atingido ou vierîa atingir a idade- ‘ 

»9 de 70,anoS ou outra ínferior.que‘a Leí estabele- 
ç 

A oer, em virtude da natureza esgecial do sggsiç 
· * 

s 
II-quando verificada a sua invali ea para O 86:

e

~ 
,u7_ 

a «' 
— 

' ' publíco; —
' 

—- 

_ ta - 

_ 
` î 

_ 

· ·x 1 III- quando invalidado em consequenctæ de 
acidente o 

,A 
,7j 

‘ agressão não provocada, no exereiÈíO,de_SußS_at
í 

°` ‘ 
- 

` 
I buições ou por causa delas Ou`Q8'm0l6St18 profi 

· 
1 

~†~‘?? 
.V 1 sional; 1 

s 

— 
·7g;å A 1 

Q , 
. 

ï.‘ N IV- quando atacado de'tuberculose,“alienaçao,ment§r 
` ,’ ..~ neoplasàà maligna, cegueira, 1epra,ma1 de Adèis n

I 

:>_ 
· » 

` 
† 

J "A 
pgra11s1a que o impeça total ou permanentemente 

~j *.~ ’ · de exercer função publica, e afcçoes cardiovas? A 

_ 

` 

_

` 

— culares incuraveis ou incompatíveis com o traba 1 ·· 
` 

‘ lho-. ' .
Y

` 

« «Ï,s ~ - 

_ 

V-quando depois de haver gozado licença para trata , 

- .4 1 
Ï` 

V 

mento de saude pelo paazommaximo previsto no art.
‘ 

_ 
._ 

~ 128 dêste Estatuto, for verificado nao estar em-Í 
A 

~'
` 

condiçces de reassumir o exercício do cargo, ou Q , 

. _. antes quando assim opinar a junta Medica; _ "{ 
? 

V 

VI-quando_o.funcionariO, venoulado a_Instituiçao de
? 

', 
’ Previdencia Social nao tiverçnesta, feito jus ao K 

Í beneficio, o Municipio ar¢axa'¢em o gnus da apo- — 

_

‘
' 

s, sentadoría, na forma garantida porïeste Estatut _ 

, 

±? cpntinuando o funcíonario·cpmo segurado’_obrigg 
. 

V 
s torio da Instituição Previdenciaria, ate que po 

, 

` 
° 

. 
L 

7 

' 
A 

ela lhe seja assegurao’ o—direito a inatividade-_
' 

" 
,—

1 

remunerada; caso em que cabera ao Municipio pa-,
° 

~ 
_

‘ 

4 ç 

gar somente a diferença, se houver, no: tãrmos-” 
—

` 

._ . da Lei vigente; — Ï·5 _;
- 

. 

, 
_ , 

”' 

:>' 
" 9 

§ 19 -A aposentadoria dependente de ínspeçao medica se 
sera` 

°` decreyada depois de verificada a impossibilidade de readaptaçao do 
_A — funcipnario. , 

— 
’ —, 

— 

` 

.` 
,

. 

.`, 
‘ 

§ 29 -0 laudo da Junta Medica devera menciçnar a natureza e
J 

ml : 
a sede da doença ou lesão, declarando se o funcionarioçse encontra_`“

9 

a&r>? inva1ido_para o exercício da função ou para o serviço publico em ge 
."Í ral. ?

d 

v‘ — ._ ___ · 
, , 

,· 

“' 

§ 59 -Se o funcionãriodför aposentado com menos de 25,anos 
I

` 

7¿?X_ de serviço e menos de ao anos de idade¿_a aposentadoria estara suje L 

e 
. 

— ta a çonfirmação, mediante nova ínspeçao de saude, a que procedera- 
x»g_ O orgao competente, logo apos o decurso de 24 meses, contado este -

•
. 

¿_` _;¿, prazo do decreto de aposentadoria. 
` 

? 

. 

·`
a 

fï 
' 

.

` 

,' Artigo 1759 Sera aposentado, independentemente de inspeção
1 

aaf de saude, se o ïequerer o funcíonarío que contar mais de trinta e,c 
e, co anos de serv ço. s 

~ 

‘ ? 

_ 

· 

` 'í

` —_ 

_ 
× Artigo’l749 -Para` os efeitos da aposentadoria o tempo de se × 

¿· viço do funcinariç sera acrescido, nos casos especiais que a Leí de N 

_ 

terminar, ate·o maximo de`2 5., I 

Ï rã 

+, Artigo 1759 -As disposições relativas a aposentadoria aþli— 
Jíß 

Äcam?se ao funcíonarío em comissão que contar mais de cinco anos de- ),Ï7, 
- exercício efetivo e interrupto nos casos de provimento dessa nature1 
— za. . 

I 

. .A 
? .

—
, 

' 

x_ Artigo,1769·0_funcionãrío devera aguardar em exercício a 
-Ä

, 

, 
.:inspeçao de saude, salvo se estiver 1icenciado.* * 

’ 
"1

`
* 

¿_ Paragrafo unico- se áa Junta medica declarar que o funcionari _ ¿ 

. deve ser aposentado, sera ele afastado*do serviço, a_partír da data Q , Ï 

do respectivo laudo e considerado em licença para 
tra amento de sau,U‘ N 

g~ ` 

de, ainda que tenha decorrido o prazo estabelecido 
no art1go.l28 at - 

7e 

1 

A|Ž



¢"‘ 9 

7

1

7 1,. Í 
@,*3 4

7
4

4 

I a publicação do decreto de aposentadoria.
9

· 
7

4 

Artigo 1779 -A aposentadoria concedida "com proventos a ser- —

1 

_rem fixados", dará direito, desde logo, a 2/5 do vencíemtno da ativ _
~ 

ade, até a fixação dos proventos definitivos, _
1 ? 

Ç: ` 

§ 19 -0 prazo para a juntada dos documentos imprescindíveis- ·<
' 
"contagem do t empo de serviço,.determinação`dos proventos definiti

9

1 

os da inatividade e outras diligencias necessariasm nao devera excg 
er a 90 dias, contados da data da publicaçao do ato de aposentadori 

_

1

, 

4 _ § 29 -Se, decorrido o prazo estabelecido no paragrafo anterio 
? 

ão for possível fixar as vatagens definitivas, por fato imputavel - 
~ o funcíonarío, sera os'prOventos provísorios reduzidos para 1/5 do 

ëncimento da atividade. ' 9 ` 
1 ? 

Ï 7 
§959 -FiXados afinal,os prçventos-definitivos da aposentadoria 

4

· 

a 
repartição competente procedera, de imediato, aq encontro de conta4 11 

ue couber, pagando de uma so vez a diferença encontrada, se esta fo ¿_ 
Eavoravel ao inativo, ou descontando, mendalmente, em prestaçoes nao' fr' 
uperiores a 5a. parte dos proventos estabelecidos, se lhe for desfa

4 

~ oravel,
" 

_.
9

~ 

_ 
7 7 

71
9 ~ 

2 Artigo 1789 Èica assegurada aos funcionários inativos a revi- . _,` 

Vsão de seus proventos sempre que forem aumentados` os ativos. '~# 

4àg Paragrafo“ unico -Essa revisao operar-se-a automañicamente me- 1

, 

iante o acrescimo de 70%·do`aumento dos servidores J CÏ 
. — 

· 

. 

À CAPÍTUL0 XV 
7 

· /Ï¢š?° , 9 

1 

` 

DA ACUMULAÇÄO, 111
9 

47 7 _, 
4 

« · 
' Artigo 1799,-É` vedada a acumulaçao:9 

7 _' 
9 9 

_ 4

9

. 

_ 
`. Paragraßo uníco-Esta proíbiçao compreende a acumulaçao de ca _ 

7 ros, ainda que as de cargos do Municipio, da Uniao ou?Estado com os- 1` 
as entidades que exerçam função delegada do poder publico,{ou por  · 

st e mantidas ou·administradas.— ..1 _ a 
. 7 

'1grtígo 1809 -ExmatuamSe da proibiçao do artigo anterior as - 1

9 

cumulçoes previstas no art.l85 da ConStituiçao`Federal, 9

7 

. —_ »Artigo_l8l9 -0 ocupante de cargo efetivo, o apçsentado e o da; 1
' 

Onivel que for nomeadp ara cargp9 em comissão, perdera, durante o 
pel 4 

iodo em que o`exercer,_o vegcimento'do cargo efetivo, ou o provento 
a inatividade, se por ele nao optar. 1 

~ 1 .` 
_

· 

_ w_ Artiggi1829 -Nenhum funcionário poderã exercer, em çomissão, 7 

ergo çu funçao, da Uniao dos Estados, Municipios ou territotíbios,- _ 
N. em previa e` expresaa autçrízaçao do chefe do poder competente; 

1+` 7Artigol859 -Podera optar pe1o·vencimento do cargo9de que`f5r1 . , 
ítular o funcíonarío que exercer funçao eletiva, federal, estatual-1 #9 

u municipal. 4

1 

1 1 — 

’ 4 
1

1 

7 , Cïg 
_ 

— Artigo 1849 0 funcíonarío aposentado ou em disponibilidade, Ír~ 
> 4uando designado para orgão legal de deliberação coletiva, poderá pe ·‘g 

eber a gratíficaçeo respectica, alem do provento da inatividade, ~ —_;_ 
_` ·

" 
. 7 _QARgTUL0 {El 

"'e . 
1 

9'
1 

Do Direito ̀ aaîeùigge, 
7 

1

1 

7_.. Artigo 1859 É_permítido ao funcionario requeree ou represen9 - 
‘ .¿ 

ar peûr reconsdideraçao e recorrer, obervadas as seguintes regras:— jg9 

'_? I7Nenhuma solicitaçao, qualquer que seja a sua forma °
1 

, _ , 
1 ' 

_ ,podera ser: , 7 

' · 

7 Ï 1 . 7 

` 

7

“ 

’a) dírigida a autoridade incompetente; ?

Ï 
J 

~ 
, »b) -encaminhada Sënao por'íntermediO da autoridade ;? 

1

» l 1 
À 

· 1 1 
_ 

pia que estiver diretage imediatamente subordina
_ 

' 

_ 
do o funcionario;1

" 

_ , .,,·7
9 

1 7,
1 

· .n 
.1 

_ 4 

7 ;I— o pedido de reconsideraçao serassempre dirigido a —
.“ 

Ï 7 . 
1 

autpridade_a que estiver direta ou imediatamente - -

Ï9 
` 1 subordinado o funcíonarío; *_ ~ ,~ » 

7 

· 
1

' • 
Q 
*1 

_ 
,— III-nhnhum pedido de reconsideraçao podera ser renovad ; 

—,·r
1 

,,1 
à" 

1 

` 

IVo pedídç de reconsideraçao devera ser decidido no 
prazo maximo de 20 dias, Ï 

7 7 

`

1 

. 

19 
V-so çabera recurso` quandç houver pedido de reconsid 

Š4

9

1 

· 
_M 1 

raçao desatendido, ou nao decidido no prazo legal,
`

x ,_ ‘" 
'devendo o mesmo dentro de 10 dias, ser encaminhad 9}* 

îg_ ç¿ as 74 7 N a autoridade superior sob pena de*s èèa poder ser ' *,1Ïx 
1 
,1r*}Q_ 

_ formulado dtretamente; .« —
“ 

· a 
9

1 

>1g ;¿gj p7 _e_ VI-0 recursoísera dirigido a autoridade a que estiver-* 
9 

*Ä 
4—V ç,·{$Ž= ,4jjï` _~ 

4 
ímedíatamente‘subordinado aquela que tenha oxpedídá

_



e 
À , 

130 

·o ato ou proferido a decisão e, sucessivamente, na escala ascenden-. 

S demais autoridades; e ’_
? 

_ , j‘ 
· VII -nenhum recurso podera ser encaminhado mams de uma U 

í:> .` - vez Š mesma autorídade,¿dele’não_se'tomando conheog
A 

ento quando atentar contra as presenres díspOsígoeS• 
9 

_
9

· 

. 
V 

. § 19 ?A decisão fgnal dos recursos a que refere este ar- 
e a 

4 "tígog devera ser dada dentro do prazo maxímo de 60 
_ 

.díaS, contados da data do recebimento na reparti--
' 

_ 
V 

" çao e, uma vez proferida, sera imediatamente publ;
} .. 

_ _ 
cada, sob pena de responsabilidade do funcíonarío- 

? 

5 infrator. 
e e , 

d

1 

Ï , 
—§ 29 -0s pedidos de reconsideração e os recursos nao à-· 

‘ 

, 
Vn ` t§m`efeíto SuSpensívo,—os que_forem providos, po- 

_

`

· 
— 

. rem, darão lugar as retifígagoes necesSarías,_re4· 
?Ï` 

; troagíndo os seus efeitos a data do ato impugnado ×

I 

_ . Artigo 1869 ?OSd expea±emùeS,en¢am1muadOS ao_Orgao de pessoal  
' o Muníçípío para pareceres ou informações, deverao ser devolvídos,- · 

· brígatoríamente, com pronunciamento final, no prazoàde 90 dias, cog 
` 

A 
gados da data em quedderem entrada naquela repartíçao, e. » 

$g` ? Artigo 1879 -0 direito a»reclamaç§O_administrativa prescreve - 
Ï èm um ano a contar da data do ato’ou fato do·qual se originar, » 

’:>· ·_ § ls -Q prazo da prescrição príncípía`a oOrrer_da data da publ 
" açao no orgao'ofícíal do ato impugnado, ou, quando este for de natu 

eza'reServada, da~data em que dele tíver conhecimento O funcíonarío W_ 
?V 

V _ 4 § 29·—Os recursos ou pedidos de reconsideração, quando cabivei 
Í_ 

I 
apresentgdos dentro do prazo de quegtratar este artígo, interrompe

_ 

.»` prescríçao ate duas vezes no maXímo¿~determînando a ücontagem de no.
’

`

. 

Á 
_Os prazos, a partir da data—em que houver sido feita a publicaçao gí ' 

Aícíal do despacho denegatorío ou restrítivomdo pedído,' 
W d 

Art1gO`l883‘ èA ínstancía administrativa somente se poderå reng 
_var: I gquando se tratar_de ato manífestamente ilegal; '

'

. 
_ _ II 4quando~O ato impugnado haja tido como pressuposto 

, 

depoimento ou documento cuja falsidade venha a deme 
·

’ 

monstra-se; · 

_ . 

' ‘ 

, , 
._ 

` 

III-Se,·apos.a expedíçao do atO¿ surgir elemento novo d 4 

I 

· prova, que autoríze_a revísao do processo. ' 

`— — 
V TITULO III "?‘ " ·· “ 

. 

’ 

î V 
s` 

· qDoS Beveres'e da Açšo Dîscíplínar __
» 

_.` 
_, , 

‘ 

J 
CAFÍFFULO 1·

~ 

_ 5 

! 
q 

' 

Dos Deveres. = 

?
` 

- J 
QÄ?

' 

_ 

* Artigo 1899 -S§o deveres do funcíonšr10:" · 
.— — Ä 

¿¿j _ , , , I reSpe;tar a'Le1; _. , 
.

E 
l _ 

~ — 

._
° 

.&" — 

_ 

o- II —eomparecer a repartíçao as horas de trabalho ordlna ‘ 

g'>‘ 
—' o 

· río e‘as do extraordínarío, quando convocado, execu 
p

— 

A Y vi 
. e tando os serviço que lhe,competírem; ‘1 

_p :· 
_ _ ~ 

{ 
III-cumprir as ordens dos superiores, apresentando quane 

`

» 

A IV ão 
manífestamente ílega1s; `, 

Å

— 

vy Ä 

- esempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que 
'J_ for incumbido; e' 

' 

. 

' 

_ 

V- rguardartsígilocsobrècos assuntos da repartição; e 

`Å 

ß* p._ — —, VI- representar ou comunicaria seus chefes imediatos tö e

~
` 

Mï_ 4 
. _ das as irregularidades que tíver xonheímento e quej 

_,_— = 

A ' 
ocorrerem na repartíçoa em'que servir ou pes autoria ` 

_` ;_ 
_ e À

` 

q 

~ ,dades superiores, quando aqueles não tomarem em co ' 

a AT e 
? síderçao_suas·æepreSentaçoes;«~ ' 

_— L 

«*· VII -respeítar e acatar seus superíoresghierarquícos_e--,« 
.a _ _

` 

' 

· 
` ·.· {tratar com urbanídade seus colegas e as partes ateáq Í 

ed, · 
. . — dendo a estar sem preferencía pessoal; ‘ ~¥* 

<:} 
_— _ 

' 
` VIII frequentar,.sempre que possível curso legalmente - —

~ 

.p V 
· ínstrugdo, para aperfeiçoamento e·espec1al1zaçãO; Í ; 

{ 

K 
, _ . 'IX- prov1dencíar.para que esteja sempre em dia no aSSem' g` 

Vî 
tamento individual a sua deglaraçšo de família; Ï¢ 

žlgpár 
- 

Z 

X ?manter esperíto de cooperaçao e solíderaríedade comk e 
Š j g—< 

Ù
~ 

o î~ — os companheiros de traba1ho;‘ d' 
- ~ > «r‘¿lk·jA' 

¿ fv 
1 

o a` XI eamparar a famílíam tendo em vista Ospr1pcípíOsÏqonsqÏÅÏ?Y 
‘ 

' ` jÏ`e'- títuc1Ona1s'1ega1S instituindo ainda pensao que lhejž gei- 
.

` 
' ?? " assegure bem estar Í°\1ÍIU.I?03 ~' 

, 

?* “

Ä



Ug,f I
. 

I XII -trazer organ1zada_sua coleção de leis, regulamentos
s 

· regimentos ínstruçoes e ordenS_de serviço, que lhe 
, , seršo.fornecídOs pela repartíçaog , 

XIII -zelar pela economia do material do Municipio e pela C: conservação do que for confiado a sua guarda ou ·
_ 

. . 

d uso" rp
— 

, _
. 

., ·' XIVs Apresentar-se decentemente trajado em serviço ou
I 

¿, e 
com uniforme que,for determinado em cada caso; 

e 
XV ?apresentar relatorío ou resumo de suas atividades 

¿ 
'

` 

. nas hípcteses e prazos previstos em lei regulamen 
. 

` 

tos ou regimento; .î r_ _ _ 

· · 

N_
~ 

, 
.,XVI -atender prontamente com'preferenc1a sobre qualque 

, Q s, outro serviço, as requisíçoes de papeis, document , N 

M
A 


~ 

, _ informações ou providências que lhe foram feitas e 

I

' 

. J las autoridades judícíarías, para defesa em juízo ~
_ 

e , .· · 'do Municipio e do fun¢1onar1o;` . _ 

· ' 

_ XVII sugerír providencias tendentes ao aperfeiçoamento- 
,' 

_ '_dos servgços. . À,ß Y, .
~ 

I 

_ 
'ParagrafO`un1coQeSera cçnsíderado como co?eutor o superior hí- 

,erarqu1co que, recebendo denuncia ou representaçao verbal ou_escrí- _ 

Qta cont ra funcíonargo subalterno, deixar de tomar as provídenclasx 
necesšarías a apuraçao de sua responsabilídadeg v_ L 

·

, 

e 
Artigo l9O8'-Ao funcíonarío e proibido: , 

· 
· — 

e C;
· 

. 4 I -referir-se desrespeítosamente por_qualquer meio, ag 

_ 

` 

V 

tobídades ¢Opsg1ùu1aas.pOaenaO porem criticar os ato 
. V. e 

.de admlnístraçao, do ponto de vista doutrinário e - -

I 

_? squanto a organ;zaçao«e efíçiencia dos Serviços; L * 

— ?“II-retirar sem previa permíssao da autoridade competente
` 

—— 
* qualquer documento ou objeto existente na repartíçaoj— 

` III-entreter-se durante as horas de trabalho, em atívídaà 

_ 
, 

des ou assuntos estranhos ao serviço} , 

'· `_IV%de1Xar de comparecer ao serviço sem causa justifica- , 
• 

" vel ou'ret1rar-se,darrepartíçaO.durante as horas de † ?“ 
« eXped1ente,Eem previa licença de seu superior 1medù?{ , 

. gþg;
" 

’ 
,;

. 

V*?atender Š pessoas na_repart1ção_paraÏtratar de assugl _ 

I 

?' 
_ 

tos particulares; _ _?, ? 

Á Å 

VI -promover manífestaçoes de apreço ou desapreço dentro; 
? 

s 
da repartição ou tonar-se solídarío com elas; *

{ 

VII -eXercer comercío entre os companheiros de serviço prç
— 

mover ou subscrever 1ístas—de donativos ou dar habí-,· 
. tua1mnete_d1nhe1ro emprestado a prazos, dentro da rg . {:§ 

` 

, 

partíçaogn 
e , A 

"" "` · 

` 
_ 

VIII de1Xar de prestar ou comunicar sobre ato cujo cumpríî · 

‘ I mento lhe caiba, quando se manlfesta sua ilegalidade,. _, 
'* - 'IX amepregar material do serviço publíco em serviço part; ·

_ 

cular;. 
X -entregar?Se a atividade polítícopartídŠría, nas hoyi . I

I 

· 

_ 

ras e locais de trabalho; 
Ï· ~Art±go`l912 -É a1nda` proíbído ao func1onar1o;; ~ 

e 
. 

_ 

— .
~ 

. 
` 

—I fazer contrabeesde natureza comercial com o Governo,.
I

~ 

_` 
7 para sû ou como representante de‘Outrem; e ,«

e 

.. 
' 

‘ II ?eXercer simultaneamente funç§o_de direção ou gerëncí 
.A · 

’ 

de empresas bancarias ou industriais ou de SOc1edade‘ 
' 

. Q 
* comerchaís subvencíonadas_ou·não pelo Governo, salvo 

_ 

’
’ 

quando se tratar de funçao de confiança deste, send 

I 
d 

ç funcàpnarío considerado como exercendo cargo em com ¿
· 

, ?«., Sao; ' 
‘ 

W 
N a

a 

N 
? 

V 

III arequere ou promover a concessão de prívílêgíos, ga-
` 

? 
Q 

`“ “ 

rant1as de juros ou outros favores semelhantes, ßed 
Y-— ‘ 

M, raís, estaduais ou municipais, exceto pr1v11eg1O de cîy 
: 

· 

` d" ínvençao propría; 
` ` gd W` 

, 
— 

!
_

' 

_l 

` 

IV- exercer, mesmo fora das_horas de trabalho, emprego- ‘

. 

{ 
: ou funçao em empresas estabelecimentos ou instituí-

" 
Ã 

, 
~ goes que mantenham_re1açoes com O Göverno; 

Qa Vace1tar representaçoes de estado'Estrangeíro;
· 

V 

U È 
w‘ HÃVI? comercíar ou ter parte em šocíedadeš comerc1a±s,ex 

~ ·` — 
ñt ceto como acionista quot1sta`ou;comgnd1tar1o nao 

pê _

e 

, ç_ dendo, em qualqer caso ter funça_de·díreçao ou ge _
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~ 
. _. I cía; ? · 

. 
—~ 

{

` 

_ _ _ "
{ 

` 

VII 1nc1tar greves ou a.elas aderir, ou praticar atos—{ _ 

· 

_ de sabotagem‘contra o regime ou o serviço publíco;{·A, 
;;> { 

†' ` 

VIII -prat1car a usura; Ç_ __ 

“ ` 

,q 

{ 

·? 

IX-constítuírse procurador de partes ou servir de ín- 
~ 

" termedíarío perante qualque repertíçao publica, exg 
_ { 

? ceto'quando se tratar de ßínteresse de parentes ate “ ' 

V { {

— 
. . 

22 grau; _ , _

? 
,' 44

_ 

· 

g { 
— X  receber estípendíos ou donativos de firmas fornece "U ’ 

4 ' 

doras ou de entidades fiscalizadas, no paíe ou no- 
4 4 estrangeiro, mesma quando estiver em míseao refe- ' ? { 

rente a compra de material ou físcalîzaçao de que 
— 

{ 
` ` "{ 

que natureza; “ 

{ ,
s 

. 
4 

_ 

—XI -valerse da sua qualidade de servgdor publíco, par 
_

_
' 

‘ 
2 

desempenhar atividades estranhas as funçoes ou pa-{ ~

. 
, 

{ 
ra logara, direta ou 1nd1retamente_qualquer provei 

` ' 

tO• 6
` 

{ 
. '~

{ 

· XII_-determinar a qualquer—outro servidor a prestação d 
` ' 

'servíço estranhos aos da repartição ou serviço.; 
Paregrafo uníco -Não esta compreeddüo na proibição do gtens -

e 

II e VI destee artígo a partícípaçeo do funcíonarío na direçao_ou —
` 

s] 
·gerencía de cooperativas, assocíaçoes de_classe, ou como seu æoc1o,_ ¿, { 

~ ·
» 

` .

· —‘CAFÍ·1'ULo d 

,_ * ‘ 

S

" 
¿Y 

` ` 

Das_ResponSaþ1lídades' , 
· ·

' 

Artigo 1922 0 funcíonarío e responsavel, pçr todos os preau 
.zos que causar a Fgzenda Municipal por dolo negligencia, impridencí î 

. empericía ou Om1ssaO;— , 
{ 

,

` M—Hc' ~ '
s 

` Paragrafo uníco -Caracteríza-se especialmente a responsabíli 
dade; . . I -pela sonegação de valores ou objetos confiado 

, 
—

d 

a sua guarda·ou responsabilidade ou por não - 
_Q` · 

‘ 

_ 
prestar contas ou por não as tomar na forma e 

eu no prazo estabelecido nas leis, regualamentos {

` 

— 

· regimentos instruções e ordens de serviço; " 

, 

'~ II -pelas faltas, danos, avarias e quaisquer pre- 
A 

. . juízos que sofrerem os bens e os materiais soe 
' '

“ 

sua ggarda ou sujeitos ao seu exame ou físoaa
{ 

_ ;. 
' 

lízaçao; * · - 

_ ,a.« ;" 
{ 

jIII.?pelg falta ou ínexatídao das neoessaría aver ` 

— 4

` 

—_ `baçoes nas notas de despacho, guias e outros 
__ 

_

? 
- 

. documentos de receita ou que.tenham com elasw r 

,<:>

` 

relaçao ; e —· _;
`

` 

_·
' 

È gç
4 

A 
— IV —qualquer díferenxa de calculo ou reduçao conÄ ý'“ 

I

1 
I 

_ tra a Fazenda Munícípal, 
{ _ artígo 1932 -Nes casos de indenização É Fazenda.Munícípal or{ 

`gý funcípnarío sera obrigado a repor de uma so vez a_lmportancía do pra 
" " 

— juízo causado em virtude do alcance, desfalque, remíssao ou omíssaoÄ· Z 

em efetuar recolhimento ou entrada nos prazos legais. 
_ Artigo 1942 -Fora dos casos`a1ud1dos no artígo anterior, a 1 

ortancía da índenízaçao podara ser aeseOncaag'aes vencimentos, não- 
Xcedendo o desconto a 5aparte de sua ímportancíaalíquída. 4 “ 

Paragrafo uníco- no,ceso do“gtem IV do paragrafo uníco do ar` 

· ígo 192 nao tendo havido ma fe,_sera aplicada a peña de repreensão- 
{ , na reíncídencîaa‘a?de;suSpensaog' 

_ 

` ' 

, 

’"
' 

2 Š 
Artigo 195- ?Saxa1mgua1menùs“±aspOnaaE11±zaaO o funcíonarío- 

“ue, fora dos caæœ previstos nas leis, regulamentos ou regimentos,- 
cometer, a pessoas estranhas š repartição, o desempenho de cargosru 

— lhe competirem ou aos seus subordinados, V, 
N 

` * ' 

» 

' 
Artigo 1962 A responsabilidade administrativa não exime o n 

1í:j 
cíonarío ap pagamento da indenização a que ficar obrigado na formafã? Åg · dos arts.l95 8 l94.o exime da pena disciplinar em que incorrer} · 

·'
{ 

·
{ 

· {CAPITULO III 
e _ N ¿ e

1 

·` ‘. ' { 

Das Penalidades, . 

‘ Art1g0·1972 -São penasîd1sc1pl1nareS:? ¿‘ 1—: ~ 
{

Ï 
 

—¿ 
’ 

I -advertenc1a; 4
L

s 

· · II -repreensãO; 
_

` 

_ 

· 

_ 

` 

_

9

. 

III suspensão; .
’ 

` 

IV -multa;_ d 

{ 
_

‘
· 

' V -dem1sSao; .' ‘
4



;; 1 

.VI· demissão a bem do serviço publíco. ç
— 

{ 

Artigo 1982 -A pena de aavgxùëù¢±a_sarx aplicada, particular - 
” everbalmenteg em casos de neglígencíag e" _{" e

` 

R Q 
¿_ Artigo 1992 -A pena de repreensao sera:apllcada, por escrítO, (:; 

os casos de falta de cumprlmøntòjderdeyeres.4 . _ ·
4 

` 

Artigo 2002 Havendo dolo ou ma fe e falta de cumprimento dos- 
deveres sera punida com a pena de suspensaog

`

· 

, 2 
Paragrafo uníco-Esta penalidade que ngoyexcedera a~90 dias, 

_ 

aplicar-se?a igualmente aos casos de víolaçao das proibíçoes consíg- 

{nadas no artg 190 bem como ao de reïncídencía em falta ja punida co 
ãepreensão. ' 

,
» —— ' 

, , " 
Artigo 2012 —Sera punido com pena de suspensao o funcíonarío - 

quee I -arestar falsamente a prestaçao de serviço extraordi- 
narío• . 

— .· .
{ __ __ _ { 

` }` 
II —re¢usar—se sem justo motivo, Š prestaçao de Servíçî

“

{ "xtraordínarío, , 
4 

e` 

_ 
{ ,

“ 

_ 
Artigo 2022 -Sera punido d1sc1pl1narmente_o funcionarlo que co 

edxr diarias xm casos nao autorízado em leí ou regulamento. 
{ Artigo 2052 -0 funcíonarío suspenso perdera todas as vantagens 
direitos decorrentes do exercício do cargoš¿{ × 

g" 
Paragrafo uníco ;Quando houver conveníencía para p serviço, a

` 

an de suspensãç podera ser convertida em multa, obrigando-se, neste 
~J aso, O funcíonarío a permanecer em exercícgo, com_d1reíto, apenaS,e c:{ 

met ade do vencimento, remuneraçao ou salarío, Nao havera essa co { 

_ 
ersão nos casos de falta por ato_contgnuado, 

{ { 

.
· 

_ 
_ Artigo 2042 A pena de multa sera expressamente prevista em le 

u {regulamento. , 
' ’ “ 

_ L 
` "? 

,
4 

'* Artigo 2052 -Sera aplicada a pena de demíssao nos casos de:
{ 

— 
' 

{ I -abahdOnç de cargo; 
` ' 

_“
_ 

_ 

~ II 21neg1c1enoía{Ou falta de aptidão para o serviço;
` 

— III -ausencïa ao serviço sem causa justífícavel, por  
maís de sessenta (6¢$Ïdías, íntercaladamente duranto{ ' 

{ .um ano;_e {" ' ` 

A 

` 

'

` 

* 
7 _' IV-apl1caçao.1ndevída do dinheiro publíco; 

— ` 

§ 12 -Considera-se abandono do.cargo o.não comparecímen` 

— 

_ 
to do funcíonarío por mais de trinta $0) dias cone' 

4 ,‘ ' secutlvos na forma_do art.58, _ { 

_ § 22 -A pena de dem1ssão'por íneficiencía ou falta de · 
' ~ " " 

aptidão para O serviço sera`aplícada quando veríf¿‘ 
· 

» cada a impossibilidade{demreadaptaçãog 
_

"
{ ßy ·} Artigo 2062 ;Sera aplicada a pena de demissão a brm do serviço ~ 

{þgY 
ublíco do funcíonerío que: {À 

' 

_ cp 
{±aý{y 

' I -for convencido de incontinência pública e escandalo` "'{ 
· sa? de vício de jogos proibidos, ou de embriaguez • 

— . habitualgv 
_ 

·- 
4 4“ 

. 
— 1I-prgt1car cr1me contra.a çrdem e a administração pu-· 

_ 
* ~ blíca, a fe publica e a »azenda{Mun1c1pal ou qual--{ 

. 4quer putro previsto nas leis relatívas'pa segurança 
_ 

' 
e a defesa nacional;

{ 

«&geL a` { 

Ú { 

- ·

` 
· IIIreye±ar segredos de que tenha conhec1mento‘em ra-- { N ' 

zao docrargo, desde que o faça dolosamente e com 
{

' 
~ `prejuízo para o Munígípío ou particulares; 

« 
{ 

IV?prat1car 1nsubordínaçao` grave; { ‘*_“ ' 

{ 
a' V-praticar em Servlçó ofensas físicas contra funcíon` 

~ 
, rio ou particular, salvo de em-lîgítíma defesa; · 

Ï_ 
 

4 VI ?lesar os cofres publícos eu·degap1dar o patrlmoní `
' 

Š 

' 

do Munícípío;, ` 
4

“ 
· '

. 

x 
_ n{' VII ?receber ou solicitar propinas, comissões, present s` 

_ 
— ou vantagens de quãlquer especíe; '

4 

.{ _ .- VIII -ped1r—por_emprêstímo dínheíro_ou quaisquer valore 
ga, 

~ { "
- 

__ 
a pessoa; que tratam de 1nteresseS'ou o tenham,_ne <:> ` 

· repartíçao ou estejam sujeitos a sua físcalízaçao;
{ 

= 

{ 

IX?eXercer advocaciaxadmínístratíva; · 
. { 

4 X -V;o1ar as proibi ões çonsígandas no art.20l; · 

{ { 

4 . ..,. XI -for cendenado peîa predica de crime a que seja Co 1 — 

Jada a pena de reclusão. 
` 

W Ï 4 

* 
1 

? Artîsa 
` 

{

N
{ “
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· Artigo 207- 0 ato que demitir o funcionário mencionara sempre ‘disposiçao do Estado em que se fundamentar.· —
{

' 

` 

Paragrafç unico-Uma vez submetido a processo administrativo 
:> o funcionario So podera ser exonerado a_pedido, depois da conclusão“ 

» do processo e de reconhecida a_sua inocencia, ' 
· 

_
{

_ 
" Artigo 208Para aplicaçao das penas do art,l97 Sao competent S: 

. I -o chefe do_poder competente nos casos de demissão,` 

\_
` 

suspensão e mu1ta;` M
Å

_ 
«

N 
 

{ 

II-Diretores Gerais e_Diretores nos casos de repreen 

III-os chefes de serviço no casos de advertancia, ' 

{ 

Artigo 209-O_funciOnãrío que, sem justa causa, deixar de ate { der a'qualquer exigencia para cujo cumprimento'Seja marcado prazo--_
{ 

certo, tera suspenso o pagamento de_venCimento, ate que satisfaça es a exigenciag 
_

'

· 

. _ Artigo 210- Deverao constar no assentamento individual todas- as penas impostas ao,funcionario. 
_ {

° 

4

n

{ Artigo 211-Sera cassada por decreto do-Prefeito a aposentado- · ia ou a disponibilidade, se ficar provado, em processo, que o apo--
` 

entado ou O funcíonarío em disponibilidade; { 

{

' 

¿·“ {`I ?praticou, quando em atividade, qualquer dos atos pg ;. ra oe quais e cominada nesta Estatuto a pena·de de- :> { 

{ 
_ missao a bem do serviço publico;_ ' “ 

; a { ` 
II -aceitou, ilegalmente, cargo ou função publica;

{

{ 

III- firmou contrato de natureza comercial ou industrial . ¿ , 

_ {

` 

Com o Governo, por si ou como representante de ou--«
_ 

. · trem; a ‘ '{" ? * 

4 . 

. IV-aceitou repreeentação de Estado estrangeiro sem prg via autorizaçao legal; 
à V -foi condenado por crime que importaria em demissão- ·"{ { 

se estivesse em atividade, 

{ 

` { 

Artigo 212 -A aplicação das pena1idades` prescreverå: advertãnq { 

ia, em tres meses;{ repreenSao, em seis meses; multa, em doze meSes;{ repreensao e multa, em doze meses; suspensão, em quinze meses. · 

{ ~A§ 12 -Quando_as faltas constituirem, também; crime ou contra-{ « ven~ao a prescriçao sera regulgda pela Leí penal. 
{ e

{ { 
Š 22 -0 prazo da prescriçaç contar-sea desde a data do conhe~ - cimento do ato por superior hierarquico; x 

` " 
{ ~Q ·

{ 

{ CAPÍTQLOIIV 
, , 

_

» 

{ 
— — · { Do{Brocesso AdministrativoQ` ·“ 

{ ,n { .(> —_ Artigo 215 A autoridade que tiver Ciençia ou noticia de ocOr{ Q encia de irregularidade no serviço publico e obrigada a promover a { 
‘ ua apuraçao imediatam por meios sumarios ou mediante processo admi-{ ístrativo no prazo de cinco (5) dias, sob pena de se tornar co?res-

{ 

onsevelg 
_ 

—· ' 
— 

‘ 

, 

{
_ 

_ Artigç—2142 -0 processo ’administrativo precedera sempre demisSã{ 
I 

o funcionario, seja ele'eSþave1 ou não, . 

“ ,` 
{ Artigo 215 -Determinara ofCgefe do Poder competente a instaura- ão do processo administrativo._ ' 

· 

, { Artigo 216 -0 processo administrativo sera realizado por uma missão designada, em portaria, pela autoridade que houver determina ' ` 

do sua instauraçao. · 

, A" ', 
` 

"{ { {§—l2 ?A comissão se compora de tres (5) funcionarias, sendo, sea pre que possível, um deles bacherel em direito,_cabendo:lhe a Presi 
{dãncia, por indicação da autoridgde, no ato,de designaçaO._

{ 
_ 

{{ 

§ 22 -0 presidente daçcomissao designara para secretariala, um{_ `funcionario quenão podera ser escolhido entre os componentes da mes 
ai { 

] ~
{

I 
{ 

· 
` 

§ 52 -0s membros da comissão de inquerito nao_devera ser de_cam; 
{ { oria inferior a do indiciado, nem,eStarem ligados ao mesmo por quah

{ uer vinculo de subçrdinação. { _ ’ _ 
·Ï `{ 

-{ 
§ 42 Não podera`fazer parte,da·comissao de inquerito nem exercer 

função de Secretario o funcíonarío que tenha feito a'denuncia ou -{ { sindicância de que resulta ç processo adminiStrativo¿` H e · 

{_ Q 4 ._ § 52 -0 funcionšrio podera fazer parte, simultaneamente,da8mags¿ _ {Q ` ` 

ØTNÍSSŠO de inquérito, e amesma comissao podera ser 61’1Cdg‘I’6g2 ?{ 

{-gàšj tais de um processo. 
,

« 

, 
«' 

{ gš



_
. 

$.:1 
~

a 

= I, 4 
. _

‘
—

Y 
. , 

` 
Artigo 217-O membro da cogdssšo de 

inquérito não podera funig 

ar como testemunha tanto de acusaçao 
como de_defeSa. 

Artigo 2l8—A comissao somente podera funcionar 
com a prese 

a absoluta dos seuS_membroS. 
? `. 

` d 

o Paraggafo unico-A ausencia, sem motivo justificado, por mg , c: 
S de duas Sessoes, de membros da comîssao, determinara 

sua substitu 

_Äo, podendo ser o,membro faltoso 
punido disciplinarmente por falta- 

· e cumprimento de dever. _
~ N ’ _

· 

Artigo 219 -OS membroS_da oomissao 
e seu Secretario dedica

·

, 

` ão todo O seu tempo aos trabalhos da mesma, 
ficando, por isso, auto

— 

.Šticamente’dispensados do serviço da sua repartiçao para a realiza- 

,šo do inqueríto ate e entrega do respectivo relatorío a autoridade-
· 

ompetente. _ 
_

‘ 

N , 
. 

· · 

; Artigo 220 -0 processo administrativo 
devera ser iniciado - 

’ centro do prazo improrrogavel‘de dez (10) dias, contados da data da-
4 

esignaego dos membros da'comíssão, e concluído no de sessenta $60)- 

ias, apos seu inicio, podendo esse 
prazp ser prorrogado a juízo da- 

utoridade que houver mandado instaurar o processo, 
sempre que cir- « 

_unstancias_ou motivos especiais 
o`juStifiquem;` 

' 

e

`

` 

.«i Artigo 22lAutuada a portaria_juntamente,cOm·as 
demais peças 

que existirem, o presidente da comissao 
designara dia e hora para a 4~ 

åudiencia inicial, citando-Se·O indiciado e 
nOt1ficando?se O denun~ , 

? ciente, se houver, e'aS testemunhas: , 
J

‘ 

§ lï -A citação do indiciado sera 
feita com prazo mínimo de , C: 

24 horas, entregando-se ao mesmo uma copia 
da portaria e designando- . 

_se no instrumento de citação e motivo do 
processo, pessoalmente ou 

por via postal, com recibo de volta com prazo, 
'

'

_ 

, § 23 Achandose O indiciado em 
lugar incerto, a citaçao Sg· A

` 

ra feita com o prazo de quinze (15) dias, por meio de edital publimÁ_
` 

do por tres vezeS_no orgao oficial, contando-se 
dito prazo da data a

"
' 

primeira publicaçao;_ 
‘· ·

` 

N _ 

§ 59 A citaçao pessoal, as intimações 
e notificações serão-

? 

feitas pelo Secretario, apreSentando?Se.ao 
interessado O oficíoàcit 

cão, em_duaS vias, para_numa delas, por 
seu ciente e assinatura, coa 

` indicaçao de data e localidade, 4 

‘
d 

`· ~ —|
· 

°§ 49 CaSo_o interessado reCuSe‘ reCebèr a citação devera 
O` em * 

agregado da diligencia Certifixar o ocorrido, mencionando 
as oircunî ~ 

tancias do fato e testemunhando.}
? 

_ _ 

‘ ‘, T — 

Artigo 222 -Na contagem dos prazos fixados pelo ESratutO,se—|
o 

~ rao gbsercades as regras vmgoranres a respeito dos prazos, 
em juizol 

a sa er:  

4 

‘ 

4

—
. 

4 

' a) -NŠo se conta O dia do inicio, mas conta-se O do
. 

e 
— " vencimento;, 

' 

V 

+ ‘ 

. 
[ cg 

° 

b) •quando'o prazo terminar em domingo ou feriado 
na· ·

. 

¿ 
— cional, o'geu vencimento Sera no dia imediato;

` 

— · c) -as intímaçoes pesSoais'começaršo a correr da.da¿ 
ta em que se efetuarem,` 

2 ' 

Ï
? 

· 
“ ' Artigo 22g -0 Secretario certificara no processo, as datas em 

d
d 

que as publicacoes foram feitas, memcíonando 
os jornais que as inSe† 

rirem. 
,‘ - 

* •? — 

_ 
~ Artigo 224,gNO caso de revelia, O presidente da comisSão,"eX-

` 

"Ofic1o"’deSiganara um funcionario.para se incumbir da defesa, ou no 

meara dativo do inciciado que estiver nas condições previstas no 
xî 

’ $8, do Codigo do Processo Civíl para merecer o beneficio 
da assistê 

c1a·gratui8a, recaindo a nomeação, em ambos os cases de preferência 
'em advogadO¿_

` 

V _ 
’ ` °' "‘ 

. 
U · 

,
, 

I 

Artigo'225 -Sao admitidos todos os meios de provas reconheci' 

os em direito,'podendo'as mesmas serem produzidas "eX?oficio", pelol 
denunciantem se houver, ou a requeriment o da parte,

" 
‘, Artigo 226 -0 depoimento das testemunhas será tomado, se pogï 

ivel, no mesmo dia, ouvindo-se as que forem apresentadas pelo 
denun! 

ianbeg as arroladas pela comíssao, e, após; as indicadas pelo indiîl e <> 
ciado. _

“ 

· · 
— 
". ' ' ‘

— 

_ 
Paragrafo único -0 denunciante, a comissão e o indiciado so- 

4 podera apresentar, arrolar, ou indicar cada qual um numero de teste 

d munhas que nao exceda a sebe (7); _ 

* ? “
· 

' ~ `[_ Artigo 227 -AnteS de depor a testemunhas será devidamente -T 

* gqualificada, declarando o nome, estado civil, idade, 
profissão, do-\ 

· micilio, se sabe ler e escrever, se e parente do.índíciado, ou se I 

»? 
d ` //`

.



_ 
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Ï

/ 

~ mantêm ou não relações com' O mesmo, em em que grau. _ 
a 

" ( 

Artigo 228 -Ao ser inquerida uma testemunha, as demais nao- 
, Iodem estar presentes, de modo a'evitar-se que uma ouça o depoimento 

lg a outra. · - `,? » · Artigo 229 -0 indiciado podera estar presente aos atos de ’ 

nquirição das testemunhas,`cujos depoimentos reduzidos a termos, sã 
ç , 

rão_asSinados pelo depoente, pelos membros da comissao e pelo indici 
— o ou seu defensor., ‘ 

_ . 

' Paragrafo unico- Quando O indiciado for autoridade policial 
~ ou supørioe hieršrquico da bestcmunhas, so podera indeferir as per- 

guntas se não tiver relação com o assunto do processo, ouvido os de. 
mais membros da comissao consignando-se, no entanto, no termo respe 
tivo, as perguntas indeferidas. _ 

. _"' ç,» ·_ 'i
1 ~ ‘  ,Artigo 250 -0 presidente da comissao, se julgar necessario,- 

.ordenara qualquer diligencia, como exames ou vistorias, propondo a-
` 

· designação pela autoridade competente'de dois ou mais peritos que - 
— ± poderã ficar a disposição da c9missao,' _ ’

`

( 

Artigo 251 ?A designaçao devera.obedecer ao criterio da oap 
‘ 'cidade técnica especializada oþservadas as provas de habilitaçao es 

~ tabeleuidas em lei, e so podera recair em pessoas estranhas` ao serv 
ço publico municipal na falta de funcionario aptos a prestar concur 
so tecnico, · 

' `

, 

:> Artigo 252 -Para os exames de laboratorios, recorrer-se-a - 
aos estabelecimentos particulares, somente, quando nao existirem of 

‘ ciais ou quando os laufis não forem satisfatorios ou completos. 
_ _ Artigo 255 -0s laudos deverão se claros e precisos e satisß Š 

~ zerem as condiçoes'de natureza tecnicag a 
?‘ ` 

_· 
— ‘ Paragrafo unico -No caso de desacordo entre os peritos e nao 
se tornar possivel a decisao por maioria, cada um expora os motivos-‘

( 

de sua opinião,.npmeando a autoridade administrativa competente um - 
terceiro perito desempatador. "_ 

“ (_“ 
, '

· — Artigo 254 —gara a realizaçao de exames e vistorias, sera de 
signados com antecedencia, dia e hora, sendO'facu1tado ao indiciado- 

· 

_ presentar quesitos por meio de requerimentog * 
o ~ , ‘ - Artigo 255- A comissão fixara Q prazo para a_apresentaçao do 

audos·parciais, atendendo-se ao que_for solicitado ao indiciado pel
( 

erito. . 

* * t? 
«

` 

« ` 

'_ Artigo 253- A comissão podera conhecer de novos elementos deî
( 

cusaçao—que forem arguidos contra o indiciadO,seEdo facultado a Én- 
, e produzir contra os mesmos as provas que possuirå` 

Artigo 257 -Findos os atos relativos a-prova será dentro de- 
ZQD 8 horas dada vista ao indiciado para apresentar adefesaÏSera 

- Artigo 258- A defesa devera ser apresentada dentro de dez - 
` 

10) dias, durante este prazo,_o indiciado pessoalmente ou por seiu I

( 

efensor podera examinar os autos em mãos do seoretãrio, na reparti?t 
ao por onde tiver andamento`d processo; N

` 

, 
‘ Artigo 259-Exgotado o prazo de defesa, a comissão apresenta} . 

a o seu relatorío dentro de dez (10) dias. 
_ , _ 

§ 19 -No relatorío, a comdàsão apreciara em relação a cadaá 
ndiciado, separadamente, as irregularidades de que forem acusados, 
s provas qùe instruirem, a absolviçao ou a puniçao, e indicando, ne— 
es casos, a penas que cober,

‘ 

_ _ 
§ 29 -Devera, tambem, a comissao, em seu relatorío, sugerir 

uaisquer outras providenCias_que lhe pareçam de interesse de Servi- 
O publico. 

e ·~ Artigo 240Apresentado o relatorío, a comissão ficara a dís 
ÅosiçaO_da autoridade que houver mandado instaurar g processo, para - 
_restacao de_qualquer esclarecimento julgado necessario, dissolvendo† 
se quando for proferido o julgamentg, ` ` 

A

` 
i

’ 

" ` 

Artigo 24l—Entregue o relatorío da comissão, acompanhda do Ä 
cb processo, a autoridade“que houver determinado sua instauração, eSta’_ 

autoridade dev*ra·proferir o julgamento dentro dovprazo de trinta - ` 

(50) dias.
` 

,_
{ 

,_
· .» vi ·

_ 

_ §,l9.?Quando escaparem a sua alçada as penalidades e provi- ' 

dencias que lhe parecerem cabeveis, a autoridade que determinou a -
' «, 

e instauração do processo administrativo, propo-las-a, dentro do praz _-  

2 d arcgdo |uáoašãsãggãfa ã%ÏãÏÏã¥ãÈ°prazo·para julgame` »

_

{ 
, 

‘ 

. 

` 

Ï/' 
—J?-—-••-—-«uùuuuueuumu'?*~num•uum•uuuuumau•u•uunu:unuannumUUnnunuuuuupuuuuuuuuuuuuuù
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to final será de,vinte (20) digs.*_ ( 

“ 7 

- § 59 -Se o processo nao for encaminhado.a autoridade compe- 
‘ 

,ente no prazo de trinta (50) dias, ou julgado no prazo determinado- ' 

o paragrado 29 , o indiciado reassumira; automaticamente, o_eXerçi- (:' 
io do seu cargo, onde aguardara?o julgamento, salvo caso de prisac- · 

dministrativa que ainda perdure. » Q ( _" _’
“

_` 
‘ 

§ 4$·-A` autoridade—julgadora promovera, ainda a expediçaç - 
_ os atos decorrentes do julgamento e as providencias necessarias a - ( 

( ua execução, 
— 

` 

( Artigo 242- AS decisoes sera sempre publicadas no orgao ofi 
ial, dentro do prazo de oito (8) dias. 

" 

'

` 

~ —Artigo 245 -Todos os termos 1avpèaOs.pe1O—Secreùgxac, a sa 
d b r autuação, juntada, intimação, cgnclusão, data, vistas, recebimen- 

o de certidões, comprimisses, terao forma processual, resumindo?se- 
anto quanto possível, 

N 
' 

` "` 
j" «

. 

±— Art’go 244- Sera feita por ordem cronologica de apresenta- 
,ão töda e qualquer juntada aos oauton, devendo o presidente rubrica 

, _ 

S folhas acrescidas. ‘ 

, 
(

“
~

_ 
Artigo 245-Figurara sempre nos autos de sindicancia ou prg~ 

esse a fôlha de antecedentes do indiciado;
` 

¿s 
j-

.

` 

, 7 ( J Artigo 245 -So sera,admitida a intgrvençao—de procurador- `" 
O processo administrativo apos'a apresentaçao do respectivo mandato “

_ 

evestidp dos requisitos legais. _., 
" 

_ c:_ 
· 

' 
Artigo 247 -No processo administrativo` ou na sindicancia - · 

odera ser arguida suspençao, que se regera pelas normas del legisla` » 

. ,Žo comum.( _ . 

` 

,' .

' 

.
— 

` 

Artigo 248 -Quando ao funcionario se imputar crime praticai 
o na esfera administrativa, a autoridade que determinar a instauraãî 
ão do processo administrativo providenciara para que instaure, sim_ 
aneamente, o inquerito policial; ' _" ‘ ? 

( ·— 

Paragrafo unico -Identico prodecimento compete a autoridad 
oliciaû quando se tratar de crime praticado fora?de esfera adminis-' 
rativa. — 

_ 

’ 

,

"
a 

Artigo 249 -As_autoridade administrativas e policiais se -‘ 
.uxiliarão mutuamente, para que ambos os inqueritos se concluam den-

" 

' 

ro dos prazos fixados neste Estatuto, · e 
, 

' ' 

_ 
-’ “

- 

; Artigo 250: A absolviçao no processo grime a que for.suhmg_ 
ido o funcionario'nao implica sempre na permanencia ou retërno do -’ 

_ esmo no serviço publico, se em processo administrativo regular tive
_ 

ido demitido em virtude de pratica de atos que o inabilitem moralme 
a para aquele serviço; _ 

` “ 

N 
d`

. 

` 

Artigo 251 -Acarretarag a nulidade do_processo: _ CD 
u a) -determinaçao de instauraçaoipor autoridade in-
’ 

competente; ,· 
_ 

~
' 

·
' 

_
( 

(

` 

_ _ 

’b) -a falta de citação ou notificação, na forma dg— 
· terminada neste_Estatuû0;

j 

c) -qualquer restriçao a defesa do indiciado; _.
` 

.( 
, 

4 

d) -a recusa injustificada de promover realização d`
¿ 

_ 
~ pericias ou quisquer outras diligencias convenie 

' 

, tes ao esclarecimento do processo;
' 

' 

_

‘ 
· e) -os atos da comissao praticados apenas por um do 

 

_seus membros; L · 

_

- 

`
` 

_ 

· 
` 

f) -acrescimos ao processo depois de elaborado o re
`

‘ 

»¿ç,(_ 
‘ latorio da comissão·gem nova vista do indiciadoÏ` 

g) -rasuras e emendas nao ressalvadas em parte Subs
' 

_ 
, 

` ‘ 

, 


* 

— tancial do processo, o( ~·' ` ' 

_

· 

. 
, Artigo 252 -As irregularidades‘ processuais que não constit i 

rgm vícios substanciais insanaveis susctiveis de influirem na apura ` 

= zao da verda’e ou decisão do processo ou Sindicãncia não.determina-A
l 

« rão a sua nulidade; ‘ 

· 

“ ` 

« 
' " 

, 

"` 

À 

‘ _t ` 

l’ 
- 

C: ` 

:_ Artigo 255 -A nulidade podxrã sxr arquida durantx ou apôs 
formaçao de culpa, devendo fundar-se a'sua aæguição em teXto.1ega1 
sob pena de ser condiderada inexistente; . 

_ 

‘ ‘ ~' “ 

* ,Artigo 254 -No caso de abandono de cargo dqråw ínstaurado p' ' 

` processo e feita a citação na forma determinada no artigo 221, §.29. 
. × “ 

§ 19 Comparneèndoto indiciado serão tomadas as sua deâlara 
;( ães'dando-se-lhe—o prazo de cinco (5) dí8S`pP8 requerer 8 PT0 uQ8*



de ig 
» 

?
' 

. 
(—

'

“ 
— A 1- -No caso de revelia, sera designado pelo presidentè 

a comissão um—funcionario de preferência advo ado“ ana funcionar -`
V 

. 
• 3 ’ p? A .

x 

ID omo degensor, o qual representara o indiciado em todos os termos, 
·

`

" 
· 

_ AAFÍTULO vi 
? i* ' · 

‘ Da Prisao e da Šuspensao Preventiva L 
Artigo 255 -Cabe aO'Prefeito ordenar a prisao administrativ 

de todo ou qualquer responsavel pelos dinheiros e valores pertenceng 
es a Fazenda Munic1pal_ou que se acharem sob a guarda desta, nos cag 
sos de alcance, remissao ou omissao em efetuar as entradas nos devi 
dos casos, , ,— — , . 

à j dí 
Š'lÏ 

-0 Preîeitofcomunicara o fato imediatamente ã autorida 
_e u c ar a ccmpe ente, para os devidos efeitos. — 

` " 'A§ 29 -0 Prefeito providênciarã no sentido de ser iniciado -
9 
*ç;É;urgenoia e imediatamente concluído o processo de tomada de 

con-d ( 

1 — 

·
` 

dígsg 
§ 59 -A prisão administrativa não podera exceder a noventa 

*
• 

Artigo 256 èreaèrå ser ordenada pelo Prefeito 
"f x- fi 1 "

— 

a pedido do·presidente da comissão de·inquerito, a suspãnsão Šrãvea . 

tica doufuncionario at e 90 dias desde que o seu afastamento seja - 

;> 
ecesssario para averiguaçoes de faltas cometidas}-

? 

Ï t 
§ Único-Findo o prazo de que trata este artigo, cessarå os

· 

? coaglãïdîa 
suspensao ainda que o processo administrativo não esteja 

entívg;Ågtšaãc?a;,-ïuranta oupîsšond da prisão ou da suspensão 
preã 

, 1 ar o per era do vencimento: 
` Artigo 258 ,0 funcionãrio terã direito; (

1 ~ ‘ ,' I - adiferença de vencimentos e a cont “x d * { 

90 peïigdo da prisão ou da suspensããîm quãndamaã Ï 

 . . 6 ar pun ao ou d st ? 

dvertencia, multa ou reprãensão; 
ãuan 0 6 F 

se límltar as penas de 

M ‘ II- a diferença de vencimentos e a co t d 
Å~e serviço correspondente ao eriod d 

n agem 8 tempo) 

. , 
rx 0 da Sus 

- P 0 ie afastamento excedente do pra 
pensao efetivamente aplicada, . 

-- 
‘

r 

‘ Disposiçães Fínašs e TrabsitÔrias`
? 

= (

` 

€~ L 
artigo 259 As disposiçges deste Estatuto se aplicam anagcgiaî ,»'d 

¥ amente, aos atuais extranumerarios mensalistas, diaristas e tarefeÏîJ ·}Š 
g os bem como aos ocupantes de funcoes ratifî d°

( 

‘ ”‘ I 

(N) e o disposto para os cargos em cŠmissão“ 
cá as aos-qualn se ãste 

0 C8±x8?š‘°ããg§nšîŽt;Ï?§S”agašã°` 
ë°S f“"Ãî°“g’í°S( que °°*‘“’ïb““@m P8“' »

( 

( ,_ 
I 

ensoes ou posentador?as°`nos tã d L 
gislàcao Federal quando aposentados ao licenûiãdoã, para ïîãaamãntaî 

· 

_ 
e aaude, adotatargse-ao as seguintes normas: 

_ 

· a) îse a instituição previdenciãria a que estiver vin-4 

I 

culado o funcíonarío, mediante laudo medico, comprovar a aptidão do—
Ï 

aposentado ou licenciado para o trabalho,`suspendendo-lhe os respeCÄ 
tivos proventos ou segurodoença,_estes passarão a ser pagos pelo M

` 

_ 

nicipio, ate efetivat-se a reversaouou retorno ao serviço;
î 

ria 0 li 
b) -se ícontŽsgago o laudo medico e mantida a aposentadq 

u a cença a ns i u çao previdenciaria restituirã ao Nun?c` Í 
io 

îs importancias 
correspondentes as vantagens pagas por eãtelaãC? 

_ 
uno onario; ·

‘ 

·
( 

— 4.
— 

~ Artigo 261 É vedado ao funcionario trabalhar sob as ordens di- 
} O I ~ ` 

etas de parentes ate 2- grau, salvo quando se tratar de funçao de -, 
imediatâ confîînça e de živre eScolha'nao podendo exceder a dois o ?

( 

umero e aux iares nes as condiooes, ·
' 

· 

H 
êrtigo 262 -0 çrgao compîtente fornecera ao funcionário uma ca- 

er e a em que cons arao os e ementos de sua ;a° f
” - -( 

?<:> 
. _era~Comç prova de identidade funcional, 

Bñtí ícação S que vã
? 

~ Artigo 265 —Considerarese?ao da família do funcionãrío o conju
"

( 

žg, as 
filhos outquaiîquçr pîssoîs que vivam as suas expensas e con 

m e seu assen amen O uno ona . 

Artigo 264 -Os prazos previstos neste Estatuto serão todos con; 
tadps por dias corridoS.“ a 

Artigo 265 -É vedado ao funcionãrio exercer atribuições diversás ( 

as inerentes ao cargo que ocupar ressalvadas as funçoes de cgefia
'

— 

as comissoes legais,
` 

' 

· 

I 

( =

, 

, 
- 

. . 

Äa 

vã,



»( .*5 L.

. 

—
? 

* 1 vrgt
(

` 
— Artigo 266 —uenhum tributo municipal gracarã proventos ou gra 

iratificação do funcionario, bem como os atos ou títulos referentes- — 

—sua:vida funci0nã1.' ~ ‘
` 

`_
` 

' 

, 

`
(

· 

J 
4( 

Paragrafo uniço ~A isençao abrange os requerimentos que èc: 
se destinam a reclamar sobre vencimentos,`remuneraçao, gratificaçao 4' 

ajuda de custo, os documentos destinados a iustruir processo admi- 
istrativo, e de` modo geral, documentos( necessariOS para o desempenh

` 

e atos que lhe sejam legalmente etribuidos. 
_ 

(

'

( 

— ·. -_ ?Artigo 267 -0s funcionarios publicos no exèxcacie de suas ~ 

_

( 

.tribuiçães'não estão sujeitos a penalidade por ofensa irrogada em -“ 
nformaçães, pareceres, eu quaisquer outras escritos de nagureza-ad- ( 

dministrntiva'que para esse fim Sao equiparados as alegaçoes produ- 
—zidas em juízo. ,* ,‘ 

,
? ,(` ·? 

- . 'Paragrafo unico -Ao`chefe`ímediatO do funcíonarío cabe - 
andar riscar o requerimento do interessado as injurias ou calúnias- *

( 

_or ventura encontradas.
? 

I ,

" ~·- ~ 
' ' 

— 

` Artigo 268 -Sempre que'um serviço publico federaç, 
estamá al, ou municipal, passar para a competencia do Municipio sera respei 

_tada alestabilidade que os funcionarios·houvereniadquirido computan- 
· o-se outrossim, integralmente, para os efeitos dde'aposentadoria e

_ 

— 
. isponibilidade, o tempo de serviço prestado`a Uniao ao Estado ou ao

( 

serviço encampado,_ ~ Á ~ ï( · 

’ Å
“ 

_ 4_ 

` 

Q AArtigo 269- Èsbe Estatuto nao prejudicara situaçoes ad—
(

4 

uiridasgrdesde que, sob o imperio da lei anterior, se tenham satis- 
eito ttddos os requisitos por ela exigidos, 
_

( 

1 _ Añtigo 270 -0s funcignario interinos ha mais de dois —- 
nos terao preferencia_nas,nomeaçoes uma vez?aprovados—em consurso e, 
,m igualdade de condiçoes com outro candidato. 

_ 

' o

( _ . Artigo 271 -Serão(computades para os.efeitos de aposen-( 
adoria e gratificaçqes adicionais as ferias não gozadas na forma p?? . 

(revista na(legislaçao anterior permissiva dessa conversão,` 
Artigo 272 -0 Municipio revisara as aposentadorias moti 

adas pelo mal de Addison, ~ À
“ ——.` '

? 
_ Artigo 275,-As depesas decorrentes desta lei correrão - 
or conta das verbas proprias dp orçamento em vigor.

( 

Artigo 274 -0 dia 28 de outubro sera consagrado ao fun- 
ionario publico do Municipio devendo ser assinalado por solenidades 
lusivas a confraternizaçao dos funcíonarío. I 

,`( “ 

· q—°_Artigo.275 -Èste Estatutg entrara em,vigor da data de -· ' 

· - ua publicaçao, revogadas as_disposiçoes em contrario. " «’ 

_ 
(ä(Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro; 22 de jua 

ho de 1957, · 
* 

. 

' 
· 

'W cg 

. —,__ ¿ __ ' 

ë_( Ass) Helío Alves de{0liveira (

(

, 
(' Ïojeto de Lei CY2l757. 

_ 

ï—— 
Prefeito. 

I

; 

provado em sessão do dia .-
( 

· · 
‘ 

1 

\M5 
?` 

?
( 

4_ __ 
¿g;/ Qî::É;,A(==ry'¢¿>Lampe«-? . Joao A, Vicente ' 

_ ’Ï/, Presidente
`

· ·(t 
` 

`Secretšriog

. 

• 

i,

«

· 

. Ï . ·- r(
4

Z 

_ 
, 

— ' 
, 

Jx ~ 6
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" " R " JLEI N9 1.005 ?DE 12 DE AGÔSTO`DE.l957g
— 

_ 
( 

' “ “ 

±
`

( 

__ Autoriza_o Poder Executivo — 
‘ ‘ “ 

·a importar maquinas rodoviarias e -
( ÏEÏ 

. 

’ M‘ï '``'`°' ` 
~ 

. abre credito_eSpecía1. ·

, 
* ' ` 

, 'Helio Alves de—0liyeira, Prefeito Municipal de Montenegro. — 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou~e'eu sanciono a - 
seguinte Leí: ... .

_
_

' —Artigo 19 -Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, por 
mportação direta, bem como pagar juros e outras despesas previstas' 

no Decreto Federaç.n9.4l.O97,:de'7 de março de 1957, o equipamento rodoviario de que necessita a Administraçao publica para o bom dese 
Penha dasua missão;.(.......... . .. 

, _— a
( ‘ _" Paragrafo(unico eTfantando-se de maquines para cuja importe-l

‘

` 

( ção‘hayera cambio especial, fornecido pelo Governo Bederal, fixara ' 

a criterio do Prefeito Municipa1.a_escolha dos tipos e marcas que; 
— a sejyvesç mais consultem os interessee municipais. · 

_, ( = 

Artigo 29 -Fiça aberto,_çom.vigencia para tantoS·exercicios- 
( quantos«forem~necessarios,—o credito espcial de Cr$l.500,00 (ümlmi- îlhão e quinhentos mil cruzeiros), destinado ao pagamento das despesas- ` 

{resultantes da·aquisição de que trata·o,artigo anterior; ( 

_ 
' ‘ 

. 
* Artigo 59-0 valor do presente credito sera coberto com os re- ?:g hursos provenientes do finenciamento autorizado pela Lei H9 1.005, ,2 de julho de 1957 junto a_Caixa—Econnmica Federalï ( 

`Artigo(49 -Fica e Prefeitura Municipal autorizada a empenhar- Quota do Fundo Rodoviario Necional e Outra§_renaas da Prefeitura,-( em como_emit1r títulos de credito ate o valor de Gr$ 1,500.000.00 ·( ' Um milhao e quinhentos mil cruzeiros) para garantia perante o Banco acionalge Desenyolvimento Economico e das obrigações assumidas com, · 

— aquisiçao das maquinas, podendo, para tal fim.`assinar contratosg rocuraçoes e outros documentos. para o fiel desempenho dos disposi- ‘ 

ivos da presente'Lei. 
( ( 

~ ‘ 

Ï 

, Artigç 5°q(Revogadas as disposiçges em contrario, esta lei en rara em vigor na data da sua promulgaçao} ` 
a

` 

.5 
957Q 

Gabinete,do Prefeito Munid.pa1 deMontenegro, 12 de agösto de ( 

Ïg F î_ g~__;," ‘ `??‘ ‘ 

Ass) Helío Alves de?01iveira
`

· 
( 

Projeto de Leí E/27757. ' 

Prefeito}
J 

<> 
Aprovado sessão do dia 10/8/57. ’ 

_ — 
;

_
• 

~ _;ïÅ( ?(;;{"(? ,_p;,..l;,g 
( ûšrx “ /6T-vížgg;

( 

_— Dr. Amaury D. Lampert Joa ÅÏ_ViÉenteÍ 
_

- 

?r·eS1<îer1†=e— · 

_x 

' 

Secx~è(ùáx·1<>
( (- 

‘ 

LEI N9v1.005`DE`—""JÏ2`_|"ñ|È 
_ 

"ÃcôS1·O DÈ`1957, 
(

` 

— ?
` 

1 ( ` 

( 'Abre créditos suplementf rf 
_ _ 

« P9S,_Ï "_ (— `

a 

M 
W Helío Alves de 01iyeira,`Prefeito`Municipa1 de Montenegro.

`

- 

( 
. Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a -` eguînte Lei:« `

· M « 
_

`
* 

_ 

~ - '

. 

A - ?Artigo 19 -São abertos os seguintes créditos suplementares: 
. Verba 252-8-49•5 a)-Drogas e Medicamentosxfå..l...Cr$220g000,06 ' ( 

. - 2 _ (550-8-85-1 c)-Extranumerarios diaristas (Remg?` ' 
?

' 

ção de Lixo e Límpeza da' 

( 
. 

" 
_ 550-8-81-1 -EXtranu|erarios—Diaristas(Qgiggmep * « V Ï —— 

Ru.1 Bartosatõcao,al¿‘:1Žica..e:äc9x•g 10;00O,o0Ï '; 

·· 
41Oè?a—,a1?1?—E5èaa+xnùmèaäasõsvrgaaaiaùaa¢(e¿1mgxxmgg:___.( 

_ _-
`

7 

pavimentação`a1fa1tica,'esgotos,3ruaS ? 

( 
-Å( . 

` d 

( 
Y

( *"’ 
_ das vilas e`cídade ....;......,.,Cx$2oO.OOO,OO rg 

o ; 

( " 440-8-87-1Extranumerarios diaristas(0bras - “ •·
(

_

` 
· .» (« 1 

( 
- N0vaS)...,...’!t‘ ..{..............L.Cr$100.000,00 

,± ? f‘J‘ 
¢ ‘ 

—

N '3 · 
( 

, {| 

Ji 
« ___ _;, _,,__,,,, _ .| .| —. |`(.... —.—«.·( (~.. ··|——·| (— s~?··—--—~— ~—-•--·( (·» -·· ·-~ 

§._ _



LÃ SÏI (

_

' 

?*( Verba 640-8.99L4 d)-Consumo de água dos proprios municípios 
_ 

— ‘ 

' ............ ......... Cr$S8.000,00 
( 

( 

(" 65-8.98-4 h)-Auxilio Š Junta de Alista- Ï ( " — ( 

" ` 

(mento Hi1itar.......,... Cr$ 525,00 ( ( Ïzî " · 65-8-98-4 n)-Contribuiçao ao Cartorice 
(

V 

— 
· 

_ 

'° ' ?· E1etora1,..;........;,...Cr$T 871,00 
(... 

" 440-8.87.5 -Matertais para construçao·- ··· ` 

.

‘ 

~· · « ° de esgostos ,pontes etç...Cr$100COOQ,oO { 

— 

"“* 601-8.91.4 d)-Contribuiçães p/previnencia
`

? 

(

` 

(( ( 
· do pessoal'dos Serviços.in- 

( 

'

( 

_ ?_ » · · du_Str1aís,$,` ,,;_,...;.;,.. CI'$ 8gOOQ,OOO 
- V ( 61-8.07l4‘-Taxas Judic1aris,' selos,gcug Ï “ 

tas 
~ a 

`
(

‘ 
· ? ` 

--É---Éš` ---:---z99- 
(

( 

"”FÉÏ` ·ArtigO 29 -Servirã de recurSo—para—cobrir,as depesas com -(
_ 

o‘s~creditoš ebertos no artigo anterior—igua1 importancia do saldo da 
Ïuota de retorno estadual do exercício de 1956, 

_ 
f· y 

F? 
( ' 

Artigq 59-Revogadas as disposiçães'em contrãrio, esta Leí--
` 

ntrura em vigor na data da sua promulgaçãcg · ·

` 

@(4 Å Babinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 12 de Agosto- 
e 195?7.(` ' 1-

»

. 

Ass) Hê11O Aivea de'011ve11·a 
de pai Frsreite. 

'ÀDPOÈSCO sessão 9/8/57, .. 
— 

( . ( 

_

È (aí * · 

( 

( 
Y%

' 
.,.-· (? /’ ` 

·

(

. 

( 

( ~` 
_• _ 

Ä • mP6P ’ " Joao A, Vicente
· 

(( ·'Presídcnte — 
( 

“ ' 

Secretãrio, ‘

` 

( 
~ LEI N9 1.007. DEÏ50 DE AGÔST0 DE 1957. 

*( ` " 

, — Revoga a Leí n9 592,‘ge- 
'

( 

. 

* -18 de outubro de 1955 e dispoe- a 

‘ 

` sobre exigencia para aprovação- 
` " ((( 

do plano e da planta do loteame ’
? 

. 
_ 

to deçterrenos urbanos e*subur- ( 

‘ banos e da outras providenciasï — 

_cD 
( Ï_ Amaury Daudt Lampert, Presidente da Cãmara Municipal de Mon- ( 

· 
. tenegroI ¿ .

( 

‘ Faço saber que a Camara Municipa1.aprovou e eu sanciono a se ( 

·¿` uinte Lei: 
_ 

 

( 

`5 '
( 

( 

. ~_ ‘ 

( 

Artigo 19 »Fica revogada a lei n9 592j de 18 de outubor de † 
955. ` ` ·

'

. 

Artigq 29 -0 plano e a planta de loteamentos de ùsaæenos ugx •
( 

anos ou suburbànos devem ser previamente aprovados pela Prefeítura- 
† lunicipalg ( 

_ — ·¿( 
Artigo 59-Antes da aprovaçeo do plano e planta do loteamen 

— —ïg em a Prefeitura examinara ß se convem, ao Municipio, a fundaçao de-
` 

¿# nucleo urbano—ou suburbano, (" * ·
( 

’ _(
~

( 

“( Artigo 49 -0s proprietarios, ou co-proprietarios de terre- 
( 

' nos a serem 1oteagos`deverao apresentar ao Prefeito?Municipal a se- 
guinte documentaçao:{_ A 

s' ` 

-Ï T - ~ 
(

. 
` ? ' 

I -Um memorial por(e1es` assinados po por·procurador,( com - ~“'“ 

{ poderes es eciais, çontendo: 
` ( 

(

( 

(g(` 
` 

? Ï(aî descriçao_minuciosa da propriedade·a·ser·loteada,“da ual 
·4··(ï canßtae e @çr±amína<;fã9,( _s;°ys;õ,_?—;mí;>õs,' —S1tuaçã<> e outros Cèracterrsî 

' Õ 
a ticòs do imove1g`gÏ « 

H( — ,,(—a.?(‘ _ _ _· N ,· ' ' 

. 
_

` 

@·( b)~þ1ano do loteamento, de que conste o programa de desen- 
, volvimentoo urbano ou suburbano, ou aproveitamento industrial; 

? V_c) S±ètemè†õè‘sgneameeùO e de escoamentc-deaaguas pluviaàa
( 

!¿ e esgötos, bem çomo(de_rede_eletrgpa,e_te1efonica,(quandç for c cas . 

(  
' “" ` 

II, ?`Pà1nta·de terreno, assinada pelo åïqprietario e pelo _ 

. engenheirq ou agrimensor que haja efetuado eíame 'çao e o loteament  
Y

—
_ 

(?
? 

— 
· 

.

(

,



** 
. 

_ 
_ 
1 3 b 

 
. 1 . 

· eÏcom todos os requisitos técnicos e 1egaiS;indi_cadas a Sítuaçao; 
·- 

« 
_v 

as dimensões e a numeração dos lotes, as dimensoes e a_nomeno1aburg 

das vias de comunicação e espaços livres, as const ruçoes e 
benfei-~ 

::F 'torias,_e as vias públicas de oomunicaçao.
? ·‘ — 

· _ 
Artigo 59 ?As fragoes de lotes, que por_Suas dimegsoes ou ir-; 

egularidades de forma nao comportem 'edíficaçoes, poderao ser vendi þ 

_ 
das sempre que o comprador tenha propriedade lindeira a qual se ín- 

corporeg ' 

' , 
—“ 

~ Artigo 69 -A area a ser loteada devera ser limpa.
'

, 

Artigo 79 -Cada.lot e devera ter a testada mínima de 10 (dez) 
' 

etrvs. 
’ 

.

` 
? _

` 

— — Artigo 89 Dos terrenos a serem` loteados serao eXc1uÍdos;“
"

' 

a) as matas e cumes e1evadoS_e as encostas de quarenta—graus ¿ 
( 

`(40) ou mais de inc1inaçšo;, _

`
' 

. 1 —

` 

_' b) as faixas de cincoenta (50) a cem (100) metros para cada -‘ 

lado dos cursos dagua navegaveís, ainda'que'nao permanetemente; 
c) as areas contíguas as quedas dagua, em eXtensao_Superfícia

d 

variaîel com a importancia do potencial,-nunca menos de cem (100) - 

met ros para cada lado de curso dagua; 
` 

d) os terrenos contendo jazidas verificadas ou presumeveis de 
minério,-as pedreiras, deposites de areia·e outros materiais de va- 

,1or industrial? — _
` 

Ï:} N 
j 

Artigo 99 Todos os lotes suburbanos terao caminhes vicinais- 
( 

de acesso as estradas geraisg previamente estufados para declívídad _ 

måxima de trinta (50) metròsí _

'

A 
- ,Artigo~109 -As.depeŽas de loteamento correrao por conta do pr V 

' “ 

priøbarioS. d
`

· _, 
` ' ·~ _l 

'?
Í 

Artigo 119 -As ruas dos terrenos a serem loteados terao as sgu 
guint es características: ' 

s

’ 

« 
_ Ï—,Q , 

— a) ruas principais: largura mínima de quatorze (14)_mèùrOSy -†
· 

A _incluido o passeio; g·
, 

5. b) ruas secundarias: largura mínima de doze (12) metros incluí
` 

`- `dos o paSSeio:‘ ( , 

d ," T 
Artigo lgî -As’ruas terão os alinhamentos regulares atendendo-( 

os planos esteticos, peculiares a cada casol ~ —
`

¿ 

\" ,êrtigo 132 sês ruas,'avenidaS 
e praças; na ocasião do 

loteamentg, · 

tt erao denòminaçao por numeros, que serao oportunamente substituídas,
`

, 

por`nomes a eriterio da Mugicipalidade; ' 
À

· 

, 
Artigo 149 As desigançoes da ruas, avenidas e praças obedecer§oŠ· s 

as seguigtes`ngrmaS:“ . 

? 

gq 
J Ï 

_ .a)/nao serag demasiadas egtensasg para não prejudicar a clareza Í 
ëc), 

- e~precisao das indicaçoes; _ . 

b) nao serao repetidas; _—

= 

_

· _.'c) nao—pOder§o conter nome de pessoa viva, ou falecida a` menosé, ( 

de dois (2) anos; A 
~' £' — — " ( 

— d) deverão esšar de acordo com a tradição: « — '

{ 

4 “;N Artigo 159 ? facultada a inscrição de_fraSes alùsívas å`denomë 
naçao de logradourpg em placas especiais, quandp se queira,rea1çar-T' 

Í 

a SuaAsignificgçao,»A È-· N Ã 
~* 

V » 

. Artigo 16- A superfície das ruas não poderá exceder de 10% da} 
superßicíe dos terrenos por ?arruar;‘ - 

' 
‘ ~

`

I 

‘ "Artigo 179 Sera obrigatoria, sempre que possível a reserva de .

? 

espaço para jrdim publíco; —

† ' Artigo 189 gAs ruas deverao' ser terraplanadas de modo a ofere- 
- 

_ 
cer livre transito, e, drainadaS¿ para dar perfeito escoamento às -‘ · 

aguas pluviaisà
‘ 

’ 
, Q 

'_ · 

{ _ V 

_ 

‘ 
" 

Artigo 19-,~Compete a Frefeitura determinar a largura dos pass í
° 

a. às que nao?Sera inferior a dois (2) metros, nem sùperior a quadros
° 

` 

_ 
(4ï met ros. , ’ 

.1 ,` 
,

“ 

Paragrafo unico?SO sera exigida a construção de passeio lageadd
`

· 

Ïqp o terreno onde haja construção} ‘ 

_.V 
‘ 

( 
xu¿" 

Artigo 209 As quadras do terrenos loteados, deverão ser dotadas ‘¥YFÏ 

, e cordao de pedra grez, na distancia indicada_pela_Municipa1idade?{ ¿žÏ 
com sargetas de_meia lage, de modo a possibi1iüar.o livre escoamem‘ ?w§í 

V 
o das aguas päùvîaísg, 

'Ú ÍÏÏÃ 

' 

Artigo 212“As rampas dos passeios destinadas aaentrada de vai ( Tgkí 
_u1os, bem como a chanframento`e rebaixa do cordão, dependem deiprgaraggggž 

À io auotorizacão da Municipa1idaÏ' 

' 
` 

' 
°

` 

,... 
Èysrî îï" 

_ 

' 
I " 

: 
I ` 

_ 
,,' 

?

" 

···~—, ·îîíwÏŠ w-•~=·«·=s|î$ — ··~¢>~·r»•aù±;Š-·«\··±~è«J_ «| 
? ~ · __
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dei 

_ _

. 

' '«b»‘ *

“ ‘Ç' Artigo'22£‘;A execução das obras desta lei poderão ser feitas- 
arceladamente, na proposiçao das vendas dos lotes, devendo o Chefe-! ' 

de Executivo liberar um grupo de terrenos,nunca inferior a trinta po 
ento (59%) da ãrea total do loteamento, procedendo de igual maneira 

îîî tê a conclusão definitiva das obrasg ? 

_ 
~ 1 “_ ° 

` 

, 
? 

Artigo 259 Serão permitidas oonstruçoes antes de execuçao da 
bras projetadas, na area liberada, obedecendo ao disposto na presen‘ 
ee Lei;

` 

4 -_ ‘" 

ç_ ` Artígo‘249 Os,depaohos no pedidos de loteamento deverao ser- 
referidos no prazo maximo de?trinta (50) dias, contados da data do 
ecebimento de pedido inicial}, ,°* 

Q `Paragrafo unico -0 silncio do Prefeito no prazo previsto, im 
ort a na aprovação do loteamentO." ’ ‘ 

_ 

' 

' g ' 

Artigo 259 -0s proprietarios, ou co-proprttarios do terrenos, ' 

bteado terão o prazo de tres (3) anos para execuçao das projetadas 
a proporção liberdda pela Prefeitura Municipal, de acordo com a plaî 
a aprovadag ~ 

2
‘ _x` ( 

_ 

" 

V 

` "1 
‘ ` 

» Artigo 269,-0 nao cumprimento do disposto no artigo anterior` 
ujeíta osfresponseveis ao_pagamento da multa de Vinte mil cruzeiros 
CR$20.000,00) e' a obrigaçao da esecuçao imediata das obras na area 
îberáda, não tendo mais direito a liberação de que trata o artigo ~ 
429 e nem ggsarao mais do direito de construçao de_aoordo“ com*o art; » 
o 259f a nao ser de pois da execuçao das obras na area que fora li- cï 

_ erada.` “ 

# 
'° ` ’“ ' " 

—
`

. 

s 

· (Artigo 279 Vendidos os lotes de área liberada, antes da exp 
— ação do prazo concedido no artigo 259 e ja—eStando executado pelo — 

, 
· enos um terço (1/5) das obras dessa area, sera liberada.nova area •j 

e trinta per°cèntO (50%) do total do loteamentgg ··' 
` `

' 

,, 
' 

, Artigo 289 A plano de loteamento pOcera—Sèr modificado medi’ 
· nte previa aprovsço do Cgefe do ëX6CuÈlVOÏ6 desse que não'prejudi-g · 

ue os lotes ja comprometidos ou definitivamente adquiridosÏ( ( 

_" ` 
· Artigo 29- A inscrição no cartobfo do Registro de imovehs ' 

' vna'inalienaveiS, por qualquer título, as vias defcomunicação e os ' 

spaços livres constantes do memorial e da pãantag·· . 

?' " 
·

7 

_ Artigo 509 -As disposições da presente Lei aplicam-se tam- 
?( em aos loteamentos que ja tenham existenciaçlegal de conformidade -.' 

com o`Decreto-Lei n9 58, de 10 de dezembro de l957_e Hecreto n9 5.0 
7Q, de 15 de setembro de 1958.que Regulamentou aquele e que dispöe- 
sobre loteamento e venda de terrenosg " " `

( 

Artigo?519 0 prazoAconcedido no artigo 259 Serã contado da_ 
dataÇem'que foi ou em que for aprovado o loteamento pela Municipalí

` 

cs 
_ ' 

Artigo 529 -Enquanto não fgr saneada a zona baixa da cidad ' 

. ao sera permitido o loteamento de areas frequentemente atingidas •- 
? elas aguas do rio Caí; W . 

,

` 

,

¿ 

. 
K 
Artigo 559 ~De todo e qualquer ato`ou despacgo do Cgefe do 

d * 
' 

(xeçutivog cabera recurso a Camara Municipal, no prazo de trinta -? Q 50 dias; 
( 

do ‘ ;“ r ·` 
_ 

_ , 
.·' 

_ 
'_Artigo 54- A presente Lei entrara em vigor na data da sua ' romulgaçao, revogadas as disposiçoes em contrariogt ~ · ~ 

Camara Municipal de Montenegro, 50 de agosto de 1957.
_ 

Ass)Amaury Daudt Læmpert a 

;

· 

Projeto de Lei C/24/57, e1abo 
` 

Presidente da Cãmara. —

' 

~ rado pelo autor e aprovado por 5 ‘

`
° 

, votos em sessao do dia 2 de agosto ‘ 

%
· 

· 

. de 1957} ` 

_ 

,g 

' ~

` 

.2 
{ ‘ 

`
` 

, au . Lampert · ( 
x Joao A, Vicente À`

• —/?PreSídente (' .SecretårioÏ —i' 

Í

` 

·, ` I 4 .
, Ã( "`)` · _•~ . 

'

(
— ç,,' ‘: 

' 

V 

'æ ·. '

{ 

~, · . 

(. "!·
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_ 
LEl0 NS 1,008, DE 9 DE sETEmBRQ_DE 1957;

( 

( ( 
!_ . Abre crédito especial e -( 

::>( 

N 
. reduz dotação orçamentariag { 

_ Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro} 
}

( 

— - Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- . 

`uinte Lei: , 
· 

` 

. 

`.
` 

eu 
_ Artigo l9_É aberto o credito espdcial de Cr$_5.86l,O0 (Tres-

o 

il oitocentos e sessenta e(um cruzeiros), para·atender o pagamento- 
a gratificação adicional de 15%, ao escriturário Padrao 48-Ilus Jos 

a eixeíra da Silvaõ a contar de 26/7/1957, 
Artigo 2-A despesa indicada no artigo anterior sera coberta _ 

~ om a redução de igual parcela da'verba codificada sob n9 110/8.04.5' 

) -Impressão_da Lei Orçamentaria. _ .,. ((· ‘ 

Artigo 59 ÀRevogadas as disposiçoes em contrario, a presente 
ei entrara em vigor da data da sua promulgaçao; 

'

` 

' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 9 de setembro 
a 1957Å 

‘
“

»

( 

·
9 

‘( ' 
` Ass)`Hêlio_Alves de Oliveira 

A
I 

QD 
rojeto de Iei në E7ž8Ž57. • · · Prefeito} s

_ 

provado na sessao do dia 6/9/57 _ 

.. 

Dr.f7 rn gfž"ampert ' 

Joa- A. Vicente 
‘residente 

Å( ( ( 
Secretario 

` 

|

— 

 
. 

` 

( 
LÈI N9—l,009, DE 9 DE SETEMBR0 DE 1957.

I

` N ·« 
_ _ _ 

Abre crédito suplementar de( 
50.000,00 e reduz dotaçao orç 

? 

_

‘ 

mentaría. 
' 

. r 
_ 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro, 
L

( 

» Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se-( 
uintes Leí: —·

_ 

N Artigo 19 É aberto o credito suplementar de Cr$50.000,00  
Cinqüenta mil xruzeiros) para reforço da verba codificada sob n9 65

I 

_<:> 
.99.4 "i" -AuXilio as sociedades esportivas, beneficentes e culturaT· 
SI

· 

' 
. 

" ` 

` '; 
' 

Artigo_29 ?A despesa com o credito aberto no artigo anterior- , 

' era coberta com a reduçao de igual importancia na verba 440/8.97,2-| 4 
‘ 

I8I| • 
(· 

‘ 

.
' 

' 
` 

Artigo_59 -Revogad as as disposições em contrario, a presente!
` 

ei entrara em vigor na data da sua promulgaçao, 
" `

a 
‘( Gabineteedo Prefeito Munivipal de Montenegro, 9 de setembro de Ü 

_ 957, _ 

? 

_ 

* 

|

’

_

9 

· 

( Ass) Helío Alves de Oliveira 
`

9

. 

rojeto de Lei ns aÏŽl757. , 

` 

Frefeítoyh
?

? 

provado em sessao do dia ·_— ] 
d`

· ( 

e/9/57.
* 

— — 

·_

`

I »/;;?

`

( 

s . 

' ’ ' 

Q |ššý Š. ggßmpeã Ž oao , içen e (| 

” ` 
~ Presidente Secretario, 1

_ 

— 

W (' ¿( ¿ 
(‘ 

· 
'gï 

· 

_ 

n~ aia



(7 
`\ 
c(I 

? ` 

LEI N9 1.010, DE 9 DE SETEMBR0 DE 1957;
{

N 

_ 

' ` 

Abre crédito suplementar e
_ 

Cx~$ SO.OOO.OOL
` 

' Hêlío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de MontenegroÏ ' 

*‘ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 

guíntee Leí: 
(

` 

. · 

` Ãrtiao·19` —É aberto o crédito suplementar de'Ur${50.000,00 -- .
( 

(Cinqüenta mil cruzeiros) paravreforço da verba 61/8,07.4-Despesas - 
iversas (Texas judiciarías, SeloS,_çustas, etc,)g

“ 

, 

, _ 
Artigo 29 -A despesa com O credíto aberto no artígo anterior- ‘ 

S€I'?8'C11SÈB8g8 OOTHO l"6CuI’SO d8 'm8Í.OI' 8I'I"BC9(Í8Q80·&SSS(gl1Pa<Ï.& pöla. CO-
_ 

ramça da Devida Ativa; , 
__ 

' 

, g(
_

~ 

’ Artigo sê —Revogadas as dísposíçoes'em‘contrario¢ esta Leí e '

_ 

trara em vígor na data da sua promulgaçaog 
I 

? Gabíneteedo Prefeito Municipal de Montenegro, 9 de setembro d` a 
{1957,

·

_ 

( Ass) Helío Alves de Oliveira
` 

grojet o de Eei n9—E750757;? ? 

L _ 

1 Prefeitoß · 

provado na sessao do dia 6.9.57. '“ ` 

¿ 
(`“ (." ' 

<:î 

• 
.(( aury . amper (4 oa . Vicente _

“ 

Presidente ` 

Secretario
' 

·

( 

· 
" ` 

( 

· ‘LE'I(—N8 1.011 1;E(9 DE SETEIVIBR0 DE 195'ÏL · · 

Í( 
_

(

ã 

x

" 
·( 

. 

° Abre crédito especial de CR$,k_ 
?` 

_( 
` 

200;000,00 para amortização do empreã `

? 

·

’ 
· · 

. tímo autgrízado por Lei n9 921, de ?Ã
( 

- 
( 20 de agosto de l956{ 

à Hê1ío—Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montenegro. 5 

. 
. 

~ Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a se 
guínteeLei: A

a 

I _ ;

(

_ 

( 

(?*~ «Artigo 19 E aberto o credíto_especîal de Crä 200.000,00 (Du-. 
entosemíl cruzeíros) para amortizaçao do empretimo autorízado dporw . 

heitn9o92l, de 20 de agosto de 1956g " ( 

‘“ ‘ 

Ä C> Artigo 29 A despesa decorrente do credito aberto no artigo a_ teríor sera coberta com o produto'da maior arrecadação de impostos é` e'taxeS na exexução orçamentaria do corrente exercício, assegurada§el 
pela cobrança da Dîvída Atíva, _ 

( 
~ 

'

' 

, ¿ { 
_· 

_ Artifo 59 Revogadas as disposíçoes em contrario, esta Leí eg{ trara em vígor na data da sua promulgaçao, ' 

M

( 

w (

* 

V Çabínetee do Prefeito Municipal de Montenegroy 9 de setembrol 
de 1eS'7.' ' 

(

· 

( 

( 

·

{ 

a 
‘

` 

. Aes) Eêííc Alves de o11xže1x·a . 
~ Projet o de Iel §9«E75Ž75W. Å 

_ 
Prefeito , 

Aprovado na sessao do dia 6/9/57Ï 
(

' 

~ 

_ ; 
( È, ? 

. .

( 

s ' ’” 0 ( r. D. Lampert 
_ Joao A. Viçente

‘

_ 

— PreSídente 
( 

. Secretario? 

'_ ??~ 

_( 
. 

* 
. 

× 
' 

' ' 
, 

? ?

(

e
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‘ 

_ LEI N9 1,012, DE 9 DE SETEMBR0 DE 1957. ' 

Abre créditos suplementares no 
· "/— " 

· Atotal de Cr$ l.426.658,29, e reduz dogß ` ` 

ções orçamentprías e da outras provlden ? 
` ` " 

.. "`Ã¢a—8S· 
(— ·— 

Ç 
Ç' 

.) 
:Hš1io Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de.Montenegr0. 

( 

Faço saber que a Cãmara Munícípal aprovòu e eu.sanci9n0(8@S@ 

_ 
g“tnt9`Žîgígš íg são ëbertos Cpêdíegg suplementares 
,426,658,20,?para reforço das.seguintes dotaçoes orçamenoariasaß Ñ Ccd. 100/8.02.0 f)?Grati.Adíc.de 25% a Antonio Silfredo y_¿,,¿,p,, 

. . 
' ' 

. .................4.....,........ CR$CR$ 44E600Ç00‘ “ " 101/8.02.0 e)- " " de 2õ% a Osorio Leopol (

, 
. 

( ' ' ‘ do Dill;1..................,,,,... CR$ 2.700,00 Ï" 110/8308.0 b)- Escríturario Pad.48(vencímentos) 16.491,00 ` 

, 
`" 

110/8309.0 a)-Dois continuos(díf.de venoimentoÉ)(CR 5.0l0,00_ ' " 110/8.09.0,b)-Grat.adc, a Arlindo J.MaChado (dífe0Hs( ` 

*( 
· · · 

? rexxea de 1;%% para aõyã..............Caa 4.550,00¿ ' 

(" 110/8309.1 a)-Dois extranumerarios mensalíStaS...CR9 22g769,80 ——— 
" 111/8.07.0 c)?Contador Pad.58(Pag.ge feríaS.‘ .....CRš 5•520,00_' " lll/8.15.0 Ï)-EsCrit.Pad.52(Promoçao p/o pad.55..CRs 2.750,00 

:2 
`" (lll/8.15.0 J)Escrt.Pad.52(Pag.de ferias.........CR$ (5.900,00 " 220/8.56.0 C)-lnspetor do Ensino.Pad.55(grat.adiòCR$ 7.200,00 

· ( 
" 420/8;82;1` ?—Pessoa1 variavel.Estranumeraríos ? ' 

( 

' ' 

diarista..................I,...... CR§295.2l8,00 " 252/8349.0 b)-Enfermeiro Pad.54.(Pag.de ferias)..CRp 4.050,00 • 
" 252/834930 c)-Grat.ad.l5% a Clodomiro J.Machadò..CR$ ‘607§50 

( . " 110/8.04.5 a)-Material de esxpediente para as di- ‘ 

' ‘ versas seeções...........{.J.Z.Z...CRÏ`85Ã000,00 -:1 " 420/8382;2' —Material permanente......¿..Ä...;...CRg524.457,20 
— 

" 520/838931 -EXtranumer.díarísta(Cemíter1O),.....CRÉ 10.000,00 "* 520/8389.4 Dîversas Despesas (Cemíterio fublicOGR‘ 5.000,00 . 
' (" 550/8385.1 a?Extran.mensa1.(Antomio L.VargaS)....CR 10.251,40 " 

, 550/8385.1 b-Gratif.adic.de 25% aAntonio Vargas..CR 825,40
` 

( 

" 551/8.85.5 b)—Utenài1ios e meterias díversoS.....CR` 2.500,00 ( " 550/8385.5 b)Utensilios e materiais diversoS....CR 2.500,00
` 

N" 551/8.85.1 b)-Gratificação adíc.conc,na forma da-
9

~
" 
" '56l/838830 c)Eletrícista Pad.55(Dif.vencimentos.CR$ 2.000,00 

— "_ 400/8.80.1--?Extranumerarios díarístas(0bras evig s· ‘

( 
(:> ' ? 

Q80....................,............CR$(58.000,00
. 

' 

( 

" 400Ø8.80.4 -DeSpeasa de'viagem e diarias (0 eVia '* ( 

. _ - · · ' ' 

çae....
( 

.... ,................ '.'.Ï.'.'.`.'.ÏCRY?` 5'.oOO,OO 
(

( _ 

" 4421/8;89;l b)?EXtranumerarios 
_ _" 640/839234-??ReStituíção de impostos e taXaS...;;CR$ 10.000,00

4 J' 640/839934 o)-Recepção e hoSp,a 3ut0T1d8Ü8S}\}]}}CR~ 1o3000,00` “ ` " 65/839434 a)-Seguro contra 5.547,50 
.9 ~65/849434 b)-Seguro 0/AcidenteS.............3.3.CR$ 553445,50 " 4440/838731 ? Obras Novas,Material permanente....CR$1l0.220,50" " 252/8.49.5 -—Dregas e Medicamentds (inclusíve'parg '

Q . _' -— "grípe 

TOTAL.............. ï:`aã§ÍÍ?4§e se Se, 20 Arti~O ' 

, ??— —?-??—?————————————.———.—.—.---- d 

1 Artigo 29 -0s credites abertos pela presente Lem serão atendi 
( 

dos com as seguintes recursos; ?» ` 
— 

. 

· 

a) -Da quota de retorno do exercício de 1956, æe( ? =j° 

recebida no corrente anO.........;...... CR$142.985,8O _ · » b) -Recebido do DAER, auxilio concedido ao mu 
( nicípio por iniciativa do então deputadoÏ ' 

(

( `(:> Helío Alves, conforme ordem de serviço n9 y ,( 2155, de 17-5-1954, por conta do Decreto— 
,

'

— 

Estadual n9 4875,de 18-2l954,Processo n9 - · —‘ ~ 

_

 

( 12485 e 12571/57,empenho n9 11/11-1855..ÃCR$200.000,00 ~ Ï 

_ c) -Maior arrecadação assegurada pela` cobrança d ' ~ 

_ ( 
_ da Divida Atíva e multas.................CR$504.465,40 

. d) ?Saldo da quota de retorno do exercício de ( ‘ 

_:† ` 

_ 
l955,recebida no corrente exercicio...... CR$484.510,60 *;( . 

. 

' 

\ I _ 
_ 

( 

-
. 

`''`



AÏ .1
( 

— ( 

» 6) -Redução das seguintes verbaS,_que não serão
Ø 

. 
( 

· · gastas ate o fim do ano: ‘ (? " 
_ ( 

° 

.

” 
]_Q/3·_29',4 a) —AuJ;i1io,'transp, e sepult. 8 indigentes,.CRg20C000,00{D 

glg/g«_g9»,4_c1) -AuXiliò a(matern1dage eaa in1"ancia...·.~.·.·.CR— l0.000,00{ 
' 

š20/8.55.0 b)_-56 professoresPanrao 2333.3333;333z;...3CRg503000,0O
" 

220/8355.0 c) -8 professores Padrap 5.3;33333;;33333333CRg55.000,0d 
(220/8,55gO d)'-12(prOfessoresPadrao 50.000,00 
:65/8,98,4 h) -Aero Clube de Montenegro, reduçao da·par-

'
W 

~ · · te do auxilio po não ter 
2 8,88 5/ ‘-M t. í'i" ara conserva ao da í1uminaçao'pg ‘ 

b)—DmpressãO da Lei 43559,0 
450/8,87.4( -Conservação de edifícios puþlícos......,L0gyg105,557,4

Å 

TOTAL.........Í.·.0R$ll420•659»2 

' Artígg 59 ?Revogadas as dispãsiçges em contrario, esta Lei
?

. 

entrarå’em vígor na data da Sua 
? Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 20 de agosto 

de 1957g 
` 

( 

` ` (" 
( 

_'
, 

_` (` 

1  · ASS) Héiio Alves deoliveíra 
îF6'j“et?>`“ ̀ aè LÈ1 n2~E/29/šv.

' 

_ 
_ 

P1~eÍc(±*CO¿ . 

(
_ 

( Aprovado sessao 6/9 57. · , 

—|(̀
 

• 
I `g` 

1,{±·y ~D;·WLampert *? 
(

I 

080 A, Y1ce'1‘1t6 ( 

(

. 

· ;·~· Presidente- 

_ 
Ï 

åú ÏMÍ LEI N2 1,015 DE 27 DE(SîTEMB§0 DE 1957.: (
·

. 

ZJQ 
·A 

..
` 

 ··Autoriza doação de ter- 
M ( 

. ... · reno ao,Sindícato,dosýTrbalhadores 
wÑæšP~. ..( ma “Industría_de Carnes e Derivados 

para construçao da sede das sindi- 
Ny _ __ ( .. ..catos(eassociaçaeSpprofíssionais` 

_

? 
.. 

_ _ ..,.. . 
· de trabalhadoreSwmentenegrinos. . 

J Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro. 
. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a se <:> 

quintee Lei:_ 
``'` `

' 

( 

~ 
. .

' 

Artigo l9_-É o Poder EXecutivo,autorizado a transferir para- 
?Sindicato dos Ïrabalhadores na lndustria de Carnes e Derivados, co 
ede nesta cidade, um terreno do patrímomio municipal, situado a Rua ' 

r. Flores, esquina Conselheiro Camargo, limitando ao Norte com imo-( 
vel de Fe1iSberto_Aires dos Santos, ao Sul com a Rua Conselheiro Ca- 
margo, a Oeste com imoeis de Joao Artur Renner e a Leste(com a Rua - 
r..Flores, medindo 19,675 m (Dezenove metros, seiscentos e~settenta 

e cinco) de cada lado. ' 

- - ’( 
' Artigo 29 -O'terreno referido no artigo anterior sera destín ` 

o a construçao da sede social do Sindicato dos Trabalhadores na Ing 
ustría dê Carnes e"Derivados e demais sindicatos e associações pro-( 
aissionais de trbalhadorgs de Montenegro, devendo reverter ao patri? ( 

onío municipal quando nao preencher essa finalidade, 
'

' 

' 
Artigo Å59 -Revogadas as diposiçoes em contrario, esta Lei  ` 

entrara em vígor na dabg_da_sua promulgaçao. — 

' Gabinete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 27 de setembr
_ 

,e 1957. d' 

C3 
 ” ?~}9 "( ° 

` 

( Ass) Helío Alves de Oliveira .

~ 

· Ï Projetg de Lei n9'E 55/57. aprovado 
m sessao do dia lã/: .7, ' 

. .

· 
— 7/* ' 

{7/ 
(. 

« •.<,†<»×*Å0
( 

, N J , 4 'residente ecre ar 0. (

~
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` ‘ 
.( LEI N9 1.014 DE 28 DE SETEMBR0 DE 1957. 

? ` 

.

( 

_ _ _ 
·—Abre crédito especial de -( 

x 
( 

Cr$880,629,l0 para atender serviços 
-:> 

_ 
{ 

J de estradas e pontes na zona rural 
` 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. _ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se-- 
guinte Lei: 

` 

_

( 

, 
-

0 

(“ ' 

‘“` Artigo 19 -É aberto o credíto especial de Grã 880.629,10 para 
tendeer despesas com estradas·e pontes na zona rural`dg município. 

Artigo 29 -As despesas mencionadas nesta Lei serao deduzidas- 
`b(prOXimo exercício das verbas consignadas no orçamento do Departa- 
ento Municipal de Estradas de Rodagem, 
' 

, 
Artigo 59 ?0 credito aberto_de conformidade com a presente Le • 

era coberto com a maior arrecadaçao assegurada pela cobrança da Div 
( 

.a Ativa, ' · 

_

’ 

. ; Artigo 49 Fñevogadas as disposições em contrãrio, esta Lei e
` 

rara em~vigor na data da sua promulgaçao, 
" ` 

( 

(

' ~— ?Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de setembro 
—— e 1957. 

0 do N 

_ a',
'

? 
_ ’ 

.

` 

(:>
( 

__ß~_ ¿___ ' 
( Ass) Helío Alves de Oliveira

? 

rojeto de Leí n9 EŽ54757 . 
? Prefeito 

provado em sessão do dia 27/9/57. ' 

_ ( 
aury D." ampert 

( _ 
,Jo o A. Vicente

( 

( 

Presidente Secretario.
` 

.1, . . . ...,,......-..-.....-.....; ..... ——...¿.....——.—...—......(,..-—..--——.—. ....-....-...-....-4.-.—...,...—.._,...l.......·. . . ( 

LEI N9 1.015 DE 5 DE OUTUBRO DE 1957. . 

·Abre cråditç especial e reduî
~ 

· 
( dotaçao orçamentaria. _ 

“ 
· Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Munici al de Montenegro} 

Faço saber que a Camara Municipal de Monãenegro aprovou e eu- 
aanciono a seguinte Lei: , 

‘ ~ 

Artigo 19 -É aberto o cretído especial de Cr$ 295.218,50 (Du-( 
.entos e noventa e cinco mil, duzentos e dezoito cruzeiroS·e'cinquen4 

€:> ta centavos), para atender o pagamento da despesa com a Manutençao e 
onservação de veizuilos motorizados. ,; i(( 

· Artigo 29 A despesa indicada no artigo anterior sera coberta{ 
( . cam a redução de igual parcela da verba codificada sob n9 420/8.82.l 

Extranumerarios diaristas p/os serviços de 4 britadeiras, inclusive( 
uma volante.

` 

_ 

,- — ( 
Artigo sã Revogadas as disposições em contrario, a presente- 

Lei entrara em vigor na data da sua promulgação.
9 

( . 

_ 

' Gabinete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 5 de outubro de_ 
1957. (, 

`
" 

—
? 

I , . • 
( · 

um, __,~"_w__H¿___, (;____ Ass) Helío Alves de Oliveira 
— 

' rojeto de Lei n9 E/55/57. '~ ` 

Prefeito, 
(

; 

aprovado em sessão do dia 4/10/57- 

(0 N 
, Éêï ( ` 

[ — -( - · --
? 

_í...... .-,, 1. 

( 

aury D, Ïampert Joao A. Vicen e ( 

— Presidente — ~«~ ~  Secretãrio,*

(

·



. 
ÏÅÏ

‘

( 

, 

“ 

_ LEI N9 1.016, DE 5 DE OUTUBRO DE 1957. 
. 

` Abre crédito suplementar 
dî - 592.755,00.

( 

· Hãlío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montenegro.
( 

, 
( _ Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se( 

hintee Leí: { ,· 

_ 

Artigo 19 É aberto, o credito suplementar de Cr$ 592.755,00- 
(Trezentos e povento e dois mil, setecentos e trinta e cino cruzeí- 

(TQS) para reforço da dotaçao orçamentaria codbficada sob/m9 420/8.8 . 

5-Material de Consumo. , 
Q, , Artigo 29 A despesa com e credito aberto no artigo anterior' 

.. sera coberta com os seguintes recursos: '

(

_ 
, a)- Saldo da quota prevista no art. 20 da Cohstítuiçao Fede ,( 

1 

{ ral (1956)............( ..................Crå ·142.985,8O 
` 

b)- Saldo da quota prevista no art.20 da Cong ( 

(( títuíçao Fedçra1·(l955)................,Çr$ —22.558,70 
. c) —Fundo Rodovíario Nacional (1956).,......Crs 2227.l90,50(

_
` 

_ _ _ ,Cr _ 
592.755,00

( 

- 

“ 

, Artigo 59 Revogadas as disposiçoes em contrario, esta,Lei - 
entrara em vígor na'data da sua promulgaçao.' 
` 

?(Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 5 de outubro 
de 1aS'7. 

_ 
( 

·— 
_ Ç 

` 
’

( 

Ass) Helío Alves de Oliveira 
Frojeto da Ieî n9 È756757, aprovg 

` 

Prefeito, —x( — 

do em sessao do dia 4-10- .Å 

r. ry , amper ao A. Vicente Š

‘

_ 

' ` _Presídente 
_ 

J Secretario ' ' 

( 

_ 
LEI N9 1.017, DE 12 DE OUTUBRO DE 1957. 

Concede redução da Taxa de 
Expediente para o registro de mag( ' ? 

- cas de gado bovino para p pequeno 
_ 

- 
, _( _ . produtor.

' 

- 1 '

( 

P · -1* I 
` `“ 

— Helío Alves de Oliveira, Prefeito?Municipa1 de Montenegro. 
Cg Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a se r 

Juinte Lei: 
_ 

? ‘ 
( `

· 

v 
`Artigo 19 -Fíca reduzida em 50% (cínquënta_por cento) a inogù 

encia sob n9 19 da Leí n9 950, de 29 de novembro de l956(Taxa de Eš _ 

( 
ediente para o registro de marcas e títulos), quando se tratar do { 
egistro de marca de gado bovino pertencente a agricultores deste mg

* 

(icipio, compreendidos na classe de "pequenos produtor" para fins de
( 

‘inancíamento·no Banco do Brasil, _ '
— 

_ ,.Artígo 29’Revogadaa as dísposíçoçs em contrario, esta Lei - 
_ 

ntrara em'vigor(na data da sua promulgaçao.
' 

, . 

ÍGabínetee do Prefeito Municipal de Hontenegro, 12 de outubro 
(J íaõvg ( 

. 

e
( 

Ass) Hêlio Alves de Oliveira( 
Projeto de Iei n9 È758757, - ' Prefeito

“ 

aprovado em sessão do dia l1.10.57.·~ _ 

·F 
( F O 

· 

. TY . ampe? ( 

Joa A. Viçente 
Presidente Secretariog
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LEI N9 1.018 DE 12 DE OUTUBRO DE 1957} E' 

Ú _ 

· AutOrízaAO Poder Xecutíg 
Ú

A 
_ _

' 

vO e firmar Conyenío com O Estadg 

ïg 
‘ para a Oonstruçee da Escola Rure1

1 

\« 
` 

de Cafundo,
æ ' 

5

I 

` Helío Alves de Oliveira, Prefeíto MuníCípa1 de Montenegro. " 
Faço saber que e Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a se- 

,uînte Leí: —  

V__ A `
' 

· Artigo 19 É O Podeg EXeCutív> autorízado a firmar cOnveníO_cO 
O Estedg pera e construçao pelo município da EScO1a'Rure1 de Cafund d 

pelo preço de CR$ õ70.000,00. _
` 

, __ 

` ` 

) ArtíE0_22 Revogedes es díSpOSíçOeS em cOntraríO,MeSta`Leî en’ 
' trata em vígor na data da sua promulgação. 

` `

e 
_ 1957* 

GEbínete‘dO‘PrefeîtO’Muhíbîpa1'de Montehegpe} 12_de Ogtubre d 

, 

' ' '?" " '??""' ` 

ASS) Helío Alves de Oliveira 
Projeto de Leí gž E757.5Y Prefeíto; À

· 

ÀþPOV9dO'GU1S6SS8O do día'11;10;57 — 

Øx 
. m ry D. Lampert 

__ 
J 30 A. Vgcente 

1 

· 
` ' ' Presídente ' Secretaríog

} 

. — LEI _N2 1,019 DE 4 DE OUTUBRO DE 1957. 
` 

1

Å 

_ 
_ 

. 
V.. .. .AutQr1za O Poder Executivo e ?”

× '_ _ _ (__(.... . . V assinar termos de`acOrdO gem a Secge 
À _ 

teria da Agrícu1ture,InduStr1a e CO 
_ A ..,..... ..—— — ·merCíg, parado comþate ep "SerrõdOÏ“` 

_ _ da'eCaCía negra e a fOrmíga`COrtedeî
- 

_ , >,_,,.... ........`..«—-I"8•v ` 
« 

—- 

Hêlío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que e CemeravMuníCípe1 aprovou e eu Sencíone a Se- 

,u1nte Leí:
'

` 

, 

· ,
` 

' `lrtíge 19 -É O Poder Executivo autorízado a firmar acordo com 
Secretarîe de ’Agrícu1tura,'ïndustríæ e Comercío para combate ao - Z 

c>‘ 'SerradO" da acecíe negra e ä_fOrmíga cortadeira, conforme minutas — 
ue acompanham a presente Leí. 

e

¿ 

ArtígO.2$ —RevOgadaS as dísposíçges em_cOntreríO, esta Leí eg·
_ 

rara em vígor na date da sua promulgagaol Ã 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montegegro, 4 de nOyemþrO_a 
e_1957; 1 W

` 

1,1 ,...1,____>_ 
úd ` 

_Av"_ ASS) Hêlào Alves de Çlíýeíra 
rojeto de Leí n9_E/40757. ' ' ' 

e PrefeítO{~
Ç 

Aprovado em sesSeO`dO dia 4.11.57. ‘ 
. 

'
`

. 

J . ‘ ‘~ /Q ._,
~ 

... .......,á1.Acsc;'gÏ....
d 

_} 
, m ry , ampert J08C>ÀA• Vgßëmîû " 

Presídente SeCretaríO.'

· 

V 
Y

A 

A 

`

. 

· 
· 

V

4

e.
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.

\ 

. LEI N9 1.020 DE 4 DE NOVEMBRO~DE 1957Ã ~

‘ 

_ _

` 

.' 
. « Abre credites suplementares 

, 

’ 

a

` 

no valer de Crš 260.000,00 e re- .

_ 

duz detações Orçamentarías, cî
A 

ex Hålíe Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
° Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono a se-T 

_uînte Leí: À _ ' 
`“ 

.~ V 

* Artigo 19 -SaO abertos credites Suþlementares ne valor de Cr$ 
.60,000.00 para reforço das seguintes censígnaçees Orçamentariasz 

_ 
~110/S;04.2 a)-Meveis, utensílios e maquinas.....2.....CR$20.000;O0 — 

110/8;64.4 b)-Sercíîe peßal, telegrafícb e`telefOníCO.CR$l2.000,00 ‘ 

110/8.09.5 a)?Utens líes e materiais dÍVGPSOS(C8YGZ1EšO ` 

.
» 

I { €tC•)••- •••••’••••••••••••••••••••••CR$ vi
} 

550/8.85.1 a)b) e C)-Extranumeraríes mensalistas dos — 
_

' 

? ? 

tservíçes de Rem.de lixe e Límp,de RuaS.CR$5O,0OO,OO 
· ·5õ1/8.85.1 a)b) e C)-Extranumeraríes diaristas e mensg 

? 
' ' 

, listas (Asseíe PublíCO).....;....;....CR$5O.0OO,OO “

· 

410/8.81,l-- Extranumersríes diaristas (Censervaçae de A

“
· 

? ' ·RuaS na cidade e'ví1aS.........Ç.ß....;..CR$50.000,00 ?

_ 410/8.8l.5 M§œer±àl'p/ cOns.de·ruas'íncl;pav;aSfal?' —' a 
I I

` 

421/8.89.1 a) e bf-Ektranumeraríes menSalístas·e·día—' 
rístas da Ofícína Mecanïca.;........,...CR$50.000,00 _ 

e 

'Å 

_ 
-

` 

“‘ 
’T0te1...CB$260.000g00 

‘ 

·Art1ge 29 AS despesas cgh es credites abertos ne artígo entá rîerxgerae cobertas cem a reduçao de igual ímpertancía nas seguintes 
dOtaeeeS'Orçamentarías: " · ·?' “ 

· ?

? b)Outras despeSas....;...................CRQ 10.000,00 ’ 
a

0 

220/8;55¿0.b)?5C.prOfeSSOraS—padraO 2................CRb 10.000,00 
200/8.25.4`--Aqu1s.'de'equípamentO—p/O Cerpe de Bem 

, 

{,
` 

220/8.33.0 h)-Prevísae_para efetívaçae de professores · ~ 
_ 

e premeçae de efetives...,...,..,.....,CR$ 40.000,00 Ï 

_ 
, 

A ' T0tg1__CR 260.000,00 `

? 

—·‘ 
' Artigo 52 -Revògadas as díspesíçges em cen rar1O, es a e -'

þ 

` 

ntrara em vîgOr4na_data'da su promulgaçao. · 
‘ 

_“
Ï 

' 

Gabínete de Prefeíto Munícípal de MOntenegrO,”4 de nOvembrO
_ 

IÈ 
Cë 

` 

> ` 

' `

? 

 
? 

AÄ 

( ` ,_ . _ . ~ 6 äë Èëî g739757. N ASS) Helte Alves dèv01íveíràíve~ 
V provado em sessao de día  

_ _ Prefeíto. . 
_

? 

1.10.57.4 s` 
† 

À 

_

0 

" 
|Í 

r
' 

aury D. Lampert. .` 
. JOSO A, Ylcente 

_ Presídente ' 

Segretaríeg 
:_ cÍ`? 

_ 
. `• —

·

• 
_

I 

~ ‘ 

>_ 
ïk .



. 

? 

` '? 

` 

`.t 
v___ lèîi 

_ 

? 

LEI Ñ2 1,021; DE 7 DE NOVEMBRO DE 1957;
1 

, _ · 
` 

, 
Då e nõme de· Prospero — 

7;: g _ 
i · 

_ , Mottin a Rua da Estiva.
,

4' 

— Helio Alves de Oliyeùra,·Prefeito Municipal de Montenegro. 
À 

_ _ Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se
_ uinte Lei: `

‘

, Artigo 12 -Fica alterado para "Rua'ProSpero Mottin" a via pá-
þ Alioa atualmente denominada Rua da Estiva, · ?» 

_ _ 
' 

,` Artigo 22 ?Revogadas as disposiçoes-em contrario, esta lei e 
rara em vigor` na drta da sua promulgaçao. " 

·
` 

— :
_ ' 

Gabinete do refeito Municipal de Montenegro; 79de—novembro_d 
e 1957. ,_____,_,,,_.......... . 

V_ 
ï · 

V

` 

__ , Ass) Hclio Alves de Oliveira, 
. a provado em Sessšom`7-lí57 " ` 

‘ 

_Prefeito. , Projeto de-Lei E/41/57.~-····?··"" 
I N " “—— . 

_ ury_ . Lampert Joao A. ViCente· do ` 

I 
;`Preaidente_,— «~~ 

À 
Secretario

s 

JN ,_ .,,..,..,.—... 

~ 

V 

' 

LEI N2 1,022, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1957; 
f_ 

» — 'Abre crédito suplementar de  
— CR$9,425;O0 e reduzd detaçao orça- 

. mentariaá
?

.
_ 

A Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro} . 

Ï Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se- uinte Lei: 
Ï = ,. ·  Q Artigo 12 É aberto o credito suplementar de CR§9.425,00 (Nogl 

— mil quatrocentos e vinte e cinco cruzeinos), para reforço das segu; tes consigna oes orçamentarias: ' 

' 

220/8.55.0 fs-Grat. adiC.dos'professoreS¿·ooneedida na~— 
y_

‘

.
g — ' ' 

` 

forma da Leí.....';,.;‘.|.......—.2 CR$ 4,000 OO— ` 

220/8.55,0 g)?SeroiçoS extraordinarios dos'proÍessSres?¿ ._ Á
, 

.

* 

` 

_ 

` 

? { 

`
· III••••I••••••••••••' ••v ••` •••$' •CR 

c)Quebras de caixas ao Teseureiro.........CRg 2å425:00 
1 " 

_ __ Tobal....CR§ 92425,00 
s 

, Artigo 22 ?A despesa com o credito aþerto no artigo anterior,¥
`

, , era coberta?Com,a reduçao de igual importancîa da verba codificada- ob n2 220/8.55.0 b)- professores, padrap 2;
`

}  Artigo ES -RevogadaS as disposieoes em contrario, a presente  '
· 

V — ei entrara em vigpr na data da suappropulgaçãog 
I

‘
d 

957? 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 0 de novembro de 

` K 

` I 

\_._ *
`

`

g 
V I

‘ 

~ 

t 
à'

'

~ 

5 
4 Ass) Helío Alves de Oliveira; ° 

, F 
· TOJS 0 6 êí N- E 4 . 

? ‘
à 

Prefeito; o·l 
_

" 

V 

provado em sessão do dia 8.11,57 ` 
·- 

. ,' I ? 
' Ø ‘ aury D. Lampert 

_ _ Joao A. yieente ! 

V 

. Presidente « Secretario.



1 Ž·Í 
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/

O 

,,

·

* 

~ 

_ LEI NQ 1.025 DE 9 DE~NOVEMBRO DE 1957. a`
2 

_ 
Abre credites suplementa-! 

, res no valor de CR$251.800,00 e rê · 

, 
a duz dotaçoes orçamentarias. _

, 

« 
‘ 

Helío Alves de'O1iveira, Prefe±to_Munid.pa1 de MontenegroÁ 
` 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se 
—guinte Lei) 

'
“ 

Artigo 12 ~É aberto?o credito suplementar de cr$251,800,Q0-
V ? (Duzentos e cinqüenta e um mil e oitocentos cruzeiros) para reforço 

‘das seguintes verbas_orçamentariaS. __ 
. .50/8.75.4--Amortízaçao do Emprestimo, Popu1ar,Lei n2 — 

? 1 

` 

420/8.82,2-—Aquisição de maquinas, veiculos,etc...,.CR 2l6g000,00 ' 

Artigo 22 Ag depesas decorrentes com o credito aberto no a 
* 

. art igo anteøior serao·obertaS com os seguintes recursos: 
i 

a)—Reduçao da verba 50/8.74-4-Juros do Emprestimo PO— ’
`

·

. 

. b)-Idem,Idem-220/8ß55;O b)-56 professores—Pad,2.....CR 18.600,00 
_

? 

o)-Idem,ldem—220/8;55.0 c)—8 profeSsores?Pad.5x.....CR 41.800,00 
d)-1dem,Idem-220/8.55.0 d)-12 profesSoresxPad, 9.;..CR. 56.400,00 
’e)-Quota previta no artigo 152,§ 42 da Constituiçao ¿ _ cr 

_ Federal (diferença recebida a maior)... 

, Artigo 52 -Revogadas as disposiçges em contršrio, esta lei- 
ntrara em vigor na data da sua promulgaçao; * 

·
. 

A "Gabinetee do Prefeito Municipal de Montenegro, 9 de novembr 
de l957I— 

` _ 

A

d 

' 

, Ass) Helío Alves de Oliveira _{ 
Fxegete de`Le1 ng E/44/S'7. · Prêfelb ·

| 

, Aprovado em sesSao«do dia 8-11-57? ` 

:. 
l

Ä 

_
' _/. .f ?· · ' ’ ._‘ ` °° 

`? 
? 

D. Lampert Joao A; Vicente · 

—Pres±dente''''‘‘? ‘`''' '`'` Secretario . . 

<:>l 

i 

. . · a N; .o 4 a DE NOVEMBRO 9J , 

Ï
q 

` ` 
' 

` 

_Abre crédito especial d
þ 

.
~ 

. . Crs 10.550,00g 
_ 

. 

'Y 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de'MontenegroÁ Å ‘ 

_Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a sea!
` 

uinte Lei: 
Artigo 12 u aberto o credito especial de Cr§10.550,00 (Dez—J 

e il tresentos e cinqüenta cruzeiros), para indenizaçao de 5 [tres) m 
Ses de licença premio ao servidor Waldomiro Lisboa de Vargas; 

Artigo’22—O encargo decorrente do credito aberto no artigo  . 

A -anterior, sera coberta com a reduçao de igual importancia na verba- 
· .‘codi§icada' sob`n2_22O/8,55.0 b)?56 professores-padrão 2;

2

4 ’ 

' 
Artigo 52 Revogadasças diposiçoesgem contrario, esta Lei en- 

trara em vigo na data da sua promu1gaçao.` 
Y _ Gabinete do;Prefeito,Municipa1 de Montenegro, 9 de novembro- 

de 1957Ž` ··,
‘

» 

` 
“ ` 

d 

Ä ` 

Ass) Hêlio Alves de Oliveira cþ N , 
? PrefeitoÏ ' 

Projeto de Iei n2 E745757,' ' ' 

, 

_ 
s x 

Aprovado em sessao—dO dia 8.11.57. 
_ 

` 

_ 

·

1 

18 y . amper oao cen e 
Presidente . Secretario.



? 
` 

7,; 

I"~?—gQ
`

. 

L LEI N2 1.025 DE 9·DE NOVEMBRO DE 1957}
Í 

Abre credito especi 
’:> 

. 
— 

' a 

_ “ al de Cr$ 72,114,50. 

. Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro? 
ln 

' 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se-. ' 

kuinte Lei: 
' o 

‘ 
' 

Q
`

` Artigo 12 É aberto o credito especial de Çr$72.1l4,50, para '

• atender despesas com manutengao e conservaçao de veículos motorizad S. 
I Artigo 22 A despesas com o credito aberto no artigo anterior sera coberta com a'guota do Imposto de Renda prevista no art. 152  

_ § 42, da Constituiçao Federal (`recebido_a maior),
` 

_ 

A 

, Artigo 52_Revogadas as diposiçoes em contrario, eSta_Lei en-} trara em vigor na data da sua promulgaçao. '
>

, Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 9 de novembro- de 1957. ? 

.

‘

«

‘ 

_*‘ _‘ · ' " "? 
Ass) Helío Alves de Oliveira Projeto de Ïeï N2 È742757,_' A' _· Prefeito ‘

i provado em sessão do diaÏ8.l1;57g
— 

. - 1, — všr 
,

_ 
`

2 

r. aury . ampert ` ` 

oao . ,cen es
I President Secretario. 

LEI N2 1.026 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1957,
‘

‘ __... . . , Abre creditos·sup1ementg 
o 

· 
res, reduz dotações orgamentariasl 

7 

. e da outras providencias, 
, .y 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Mentenegrog j‘

s 

, Faço -que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte - Lei: 
« · 

A`, Artigo 12VÉ aberto o credito suplementar—de 0r$·256.000,00-,‘? para reforço das Seguintes—consignagoes orçamentariasz '

Ï _)?000/8.00zO 2d"-Ajuda de custo dos vereadoses.....Cr$ °80$O00,00 åè000/2200ßO "a"- Subssidios a ll vereadoes;z;;ßu2ÇC 6;000,00 
de 

)¢000/8.0024 "o"?0utras deSpesaS...........{Ï¥;.,.-Cr 5.000,00 ·~ 
e .440/2.87.5  -MateriaSi para construç6es'(esgosäo ¿ · .‘ ~ ·‘

,

`
' ?? tos pontes e diversas`obras)..........CÉ$1150.000,00

Ï )?4l0/8.8l.5?Mat°riais para conServaçšo_de ruas, - L inclusive pgvimentação aSfa1tica......Crî $O,OoO,oO ?
’ 

· Total..Cr5 256,000,00
1 

Artigo 22 A despesa decorrente de credito abertos no artigo- 
, ntarior sera coberta com'es seguintes recursos: 

, l a)«Reducao da verba 50/8.74.4~"e".Juros do Emprêstimo ‘ _? 
—

` 

Popular criado_por Lei n2 '` 
? ? 

600.....................Cr$ 50.000,00 A 

)- Idem,250/5.41,4 "b"AuXilio a Hospita1'que·inter?; · `{ ——
'
» ` 

' " ' narem indigentes.............Cr$ 50.000,00 )-Idem,250/8.41.4 "c".AuX1io para construção ou am-{ ? 

Q
| 

— pliaçao de hospitais...........Crg`40.000,00 ` 

)—ProdutO da provavel maior arrecadaçao....._.........Cr*156.000 00' 

`
— 

. N Tora1GØ 256.000,00 ' —— žc>_ Artigo 52 Revogadas as dipOSiooes'em contrario, esta Lei  « ' ntrara em vigor na data da sua promulgaçaoÏ '
‘ 

‘

I 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 12 de novem~ bro de 1957. 

{ _ 

4

‘ 

2
I 

' ` 

. . . 
1: 

åp— 

, À s ASS) Helio Alves de Oliveira 
Í 

,,o 

aprovado em sessão do dia 8.11.57.
»

`



'SLÃ·Í?
2 

4 ÏJ - . 

' 

72 LEI N2 1.027 DE 16 DE NOVEMBŠO DE 1957. 
Autoríza o Poder E e‘ 

» — cutivo a adquirir e alienar —— 
~ · ·

. Ñum terreno de Luiz Krug. ~ 

42 Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro.  

V _ 
` 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se- 
uinte Lei: 

_ 
— 

_
7

_ · Aâtigo 12 É o Poder Executivo autorizado a adquirir e aliena 
• um terreno de propriedade do Sr, Luiz Krug, situado a Rua Conse1hei_o 

— 

` 

Camargo, com 11 metros de frente por 24,80 metros de*frente a fundo'
_ (272,80_metroS quadrados), com as seguintes confrontaçoes; Ao Norte, `

_ com a Rua Conselheiro Camargo;,ao SH1, com terreno de Jose Celeste ? 
, 

‘Krug;·a Leste, ¢om`ditos de Flevio Menhaus e outros, e pelo Oeste com 
os de Luiz Krug, para compensar o'debito do referido proppietario —

_ cerrespondente a Taxa de Ca1eamento,`por estar.impoSsibi1itado de pa 
_øa41ag 

1

'
7

2 
×,·Artigo 22 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei  

ntrara em vigor ma data·da sua promulgaçao. — 

Q

?
_ 

_' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro,`16 de novembr
_ 

e 1957,
. 

À
—

4

1 

_M;v;î"_- N _AJ"_ ‘ 
' 

` 

Ass) Hêlio Alves de Oliveira 
rojeto de Lei n2E747757. Q 

' ' ·~ #7 ' 

g 
WPrefe±to, -

7
_ lprovado em sessao do dia 14.11.57. 

_ _ 
-

Ï 

`
2 

rç?Amgury D. Lampert ‘ 

Joao A. Vicente" 
` Presidente — · Secretario. 

!

s 

.

" 
— 

4 1 

« 

2 

LEI N221.028 ÈE 28 DE2 N0VEMER0 0E 1957.
` 

4 . 

, Extingue a Tgxa de Bo » '

' 

beires criada pela Lei n2 948fd •“ Y ' ` 

V 

L 19-11-1956. 
,a4 

_ Helío A1ves—de Oliveira, Prefeito Municipalide uegùenegxeîar 7 

CD 
· Faço saber que·a Camara Municipal_aprovu eleu sanciono a se uintes Lei: Q — "' 

2L .` Artigo 18——F±eg—exù±nùa«a'Taxa deABomveiros, criada pela Le 
_ 

n2 948, de 19 de novembro de 1956, com vigencia no exercício de 1957þ 
, 

1 

Artigo 22 Revogadas as disposiçoes em contrario, a presentþ 
ei entrara'em vigor a 12 de janeiro de 1958g 

g " ~ 

.{ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 28 de novembr 
e 1957. — · 

V 
,. 

N ' 2

?
·

4 ?ASs) Helío Alves de Oliveir 72 
rojeEo_He Eeî H2E75Ö757,ÃprovaHo ' 

Prefeito — m sessao do dia 27-11-57; ·

À

' 

« T · PY Dr 8mP6P " Oao A. Vicente 4 
—

`

4 Presídente « 
. 7 — .Secretario CD



7 4 

` 
1 

2 2 

143 ? 

1 4 ex

2

. 

_ 
LEI N2 1.029 DE 2 DE'DEZEMBR0 DE 1957.

‘ 

· 
~' fAbre credito especia 

;> 
— de Cr$26,482;60 e reduz dotaçao e 

A 7 
Orçamentaria.1 

_ , 

7 
· Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro, 

Faço saber que a Camara Munidipal aprovou e eu sanciono  
seguinte Lei: ,

' 

Artigo 12 É aberto o credito especial de Cr$26.482,6O7(.. 
inte e seis mil, quatrocentos e eitenta e dois cruzeiros e sessenta 
entavos) para pagamento de diferenca de vencimentos ao funcionaríe- 
r. Antonio Silfredo Ody, conforme processi n2 1505-0/42-15/5, de 12 
_195'7Ã 7 

,7 

Artigo—22·A despesa decerrente do creditoaaberto no artigo 
nterior sera coberta com a reduçao·de igual importancia na verba ce 
ifdcada sob n2 220/8.55.4 -A1ugue1 e'cOnservaçaO de prediod escola- 
es. ' 

· " 
· Artigo sã Revogadas as disposições em contrario, a present 
ei entrara em vigor nad data da sua promu1gaçao,~ ‘ 

Ä

'

7 

? Gabånete do Prefeito Municipal de Montenegro, 2 de dezembr 
1 

{e 
1957. 

“ ‘ 

C 
· 

‘ 

, 
Ass) Helío Alves de Oliveira 

E 527î 7
·

7 

provado em sessao do dia 29/11/57, ~
7 

_ ._ aury D. Lamper Jo o A. Vicente
1 

7 Presidente _` 
_ Secretario, 

` LEI N2 1.050 DE 9 DE'DEZEMBRO—DE 1957. 

— 

_ 

'Revoga a Lei n2 952, de 50.1 . 
. 

* 56. 7 

* 

2 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro, 

CD 
` 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

_

1 

Artigo 12 -Fica revogada a Lei n2 952, de 50-11-56 que autoï 
` 

"rizou o pagamento de despesas da Comissao Municipal de ãbasteciment 
e Preços; ~ ' 

Artigo 22 Revogadas as disposiçoes em contrario, apresenteeç 7 

ei entrara em vigor na data da suapromul ¿,
* 

/Gabinet e do Prefeito Munid.pal de Montenegro, 9 de dezembrd 

e 

— de iaõ'7. 
_ 

' 

_

'

2 

4 

' Ass) Helío Alves de Oliveira 
Rrojeto de Lei n2 0755757. _ 

‘ 

7 Prefeito
2

{ 

Aprovado pela Camara em sessao do 
e 

7

î 

dia as/11/S'7; 7

1 

' 
7 

' " 
4/ — { 7 __»? 7 

r. m u y . ampert ao A. ’lC6DtS * 

_ 

Presidente Secretario; 
e 

’ 

C
*

{



` 

. 7 

þ _ 
LEI N2 1,051, DÍ; 20 D2 1)},2221520 IÉE 1957. Å 

' ' 
— ~ Abre: créditos Sup1eme11ta1~eS 1;.0 va '

— 

» — ler de Crîõ 705.700,00 e reduz dotaçoes 0: J %
" 

_ 

. çsmcntùrias . {` 

N 
À lïcïío Alves de Oliveira., Prefeíto lîamícípal de g¿1OntènegrO.° 

` 

Faço saber que a Camm Ilumícípql aprovou õ eu Suxgmiono a seguinte ‘l;;' : . 

··A

\ 

Artigo lê ? É abex't~J O crédito suplementar de crê 705.700,00 pnrù re —

` 

forço das seguintes dotaçoes prçamentaríras: —

‘ 

professores — Psxdrgø 1,.,.......
2 

220/8.55.0 b)56 professores - Pactrgo 2...........................Cyš 28.060,00 
· QEO/8,53,G C1)-12 professores ? Pùumo 9,........ 29.200,00 ’ 

220/8.55.0 e)- 5 professores  Padrao ll.........;................Crr 26.000800 
—. 22O/S.Sõ.O í‘)-G1·at.azdic.dOS professores comum Í‘Orm':. ::.2. Leí. 2.000,00 

_220/8.55.1  ?;Xtrzamzm.1g.ensSx1íStuS (PTOÍGSSOIHGO contratado)......C;4î 155.500,00 
111/3.11.1  gêercentsageam ;mr:1_CObran;·a de4ñJJ1p.?C:\J:.·xS e Dív.A?cívzx..Cr$š 12.000,00 
350/8.85.1 a)b)g C:)—BXt1'E.nwnCrù\ríOS mensalistas e diaristas (RemO- 7 

J çzao de Líxo e LÜYIQQZSX de Ruas)......................Crš 120.000,00 ` 

x53l/8,35,1 a)b) e c) Extranumerqrios menscglístus - ¿;:·e.t,%1díC.cOnC. · `r 

na fomax em lei e eacbrazxxmerèarios diaristas (EAsSSíO)CrŠ 57.000,00 
550/8.81.1 ? —E†:?cranum. diaristas (Parques c 5.000,00 
&lO/G.Gl.l ;- ~Extx·amum. diaristas (Cùlçumemto, pexv. S.SÍ‘C.ltícE;,eSgOtOS, 

_ 

' 

rusxš da Cícgade, vilas, etc.)...................~.....Crg 145.000,00 
. 421/8.89.1 b)-E::trexn\mxera1'iOS mensalistas.........................Crš 81.000,00 

Q

' 

440/8.87.1 †· xîbrbmnxuuemrios diaristas...........................Crgš 20.000,00
Q 

7 
. cx$ 7cz.7OO,OO

À 

Artigo 29 -? ¿_ despesa decorrente do crédito aberto no artígo n;x?cSríCz—
Å 

sem coberta com QS 
· - à}- Reduçao das Segnntes consígmçces Orçømentårígsz 

V
’ 

110/8.02.0 d)?SubS?cítuiçuO dç Prefeíto............................Crš 8.000,ÇDO V

` 

` 

601/8.91.4N b)—Segurç Cgležsívo.......;................._............Crffš 10.000,00 —

` 

60l/8.91.4 e)-DSp.PenSOeS do ïmgnícíparío Sul RÍ.OgTâHdGDSG,.... ....C:'$ 27.000,00 
~ 

I 

`þ)?P;jOdutO do Cmprcstãmo popular, autorizado pe1S..Leí
` 

•»· 
. . 

' 

n9- 600, alterada pele; de h9 922..........;........................Crš 601.245,80î ' 

C}—I?rOdu?CO da maior urrecadaçuoCrê 57.456,20 
I 

··
_ 

A « — Jb
» 

7 
7 

, Crþ 705.'700,00 £~ 
_ C 

. . . ~ » 
. 

° .` 
· Ar't:.gO ·52 - ñevogudas as .C13.SpOSlÇ0@S cm.·cOn?Crõar;q¿ esta Ïge:. entmm— x· 

_ 
em vigor na dûüi da sua promulgaçao;

` 

4

‘ 

Gabínete do Prefeíto iluníciýczxl de gíøzxtcnegro, 20 de dezømbzzo de l957.~· 

_ 
ASS. liêlíc Alves dê Oliveira 

7 Prefeíto 
Lei 

' em sessao do dia 12-13- "7;- 
V 

,
. 

7

* 

7 
_ 

« 4 / 6 
Dr. J no,. —' U Lampex"C

I 

Jcèw A. Yícente
’ 

, Presicxcxxts 
_ 

Secretario ·

_ 

1 LEI lïg l.Gè.‘Z ? B3 20 DE EZZLIJBRO DL` 1957. 
. 

` 

\. 

· 

' 

_ 

Autgrizaz O POQGTÏEXGGMÈÈVO a CaO::xr'

. 

.
— 

` 
. terrenos za Fu."J.<1zaç:'.O.<1a casa Fopulur, pa 

· 

, construçao ds casas populares O Outmg 
. 

»  . Obras de czarater Socíùl , 
'Ou de ínterOs

‘ 

se para s\ coletividade. _
. 

. 
’ ,•••••••••••'•





' 
' Helío Alves de Oliveira, Prefeito ïíunioipal de Žíontenegro.

Š ' * . . . . . . 

Fa ço saber que a Camara Lunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte leia: 
A

V 

’Artigo 12 - Fica a
' 

Prefeitura Municipal autorizada a doar, mediante es 
critura publica, a FUNIIAÇAO DA CASA POFULAR, com sede Capita-1 Eederal, terrenos- 

` A . — . 

pertencentes ao seu patrimonio, desde que livres e desembaraçados de qugisquer - 
A !\

- 
• ? 

onus para neles serem construidas casas populares e outras obras de carater se-- 7 

. '* . . 

oidl, ou de interesse para a coletividade. 

—— Artigo 29 ? Da respectiva escritura, a ser lavrada entre a Prefeítura-
? 

. . . ._ ~,` ,._ , ` 
' . * . 

— limxicipal e a FLNDAÇxxu,DA Caeß. POPIJLAR, devera constar, —Obr1g;atOr1ar:1ente, a clau " . . ?‘ . . . 
'?' * ' 

sula de reversao do imovel ao patrimomo municipal, caso nao venham a ser obser- 
' vades os objetivos da doação. 

Artigo SQ  OS prédios construídos nos terrenos doados, na,com'omida—3 
de da presente lei, ficarão isentos de impostos, taxas ou quaisquer tributos Exu-] 
niciguis, enquanto rao forem definitivamente transferidos aos respectivos compro

` 

`missarios compradores, mediante outorga de escritura de compra e venda. 

V_

7 

` 

. Artigo 453 ? Esta lei entrara em vigor na data da sua publicação, revo- 7 

gadas as disposiçoos em contrario.
` 

· Gabinete do PreÍ‘eito Launicipal de anontenegro, 20 de dezembro de 1957. 

Ass. Helío Alvesde Oliveira 
e ' Prefeito A 

Proj etc de Leí 1]-53/57, aprovado  

‘ em sessao do dia ?‘ 12-1957.- — 

s'. una _,' 
?. ‘ 

.1 rt Joao A. yicente Ï 

Rresidente . , Secretario
' 

- 
, 0 J __ __ _

d 

LEI N9 1.053  DE 25. DE DEZ.:.MnRO DE 1957 7 

— Ja mî /ou/gfg. a 

Ã

1 

‘

· 

\Õ · 

` 

"evo{gqL e consolida a legislaçãoß 

na 
Qçydg ? municiyel que regula O horario de a-

I 

' ‘ ·" 
` 

bertura e fechamento do comorcio na ? 

_ ` 

· cidade e traça nomes a respeito. - 

O Helío Alves de Oliveira, Prefeito liunicipal de Montenegro,
' 

' 

~ ’~ -« . . . . —
` 

_ 
Faço saber que a Camara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

· ·
I 

.

· 

’ 
Artigo 12 ? As casas comerciais e outros estabelecimentos abertos ao —\ _ 

·

; 

publico nos limites urbano e suburbano da Cidade, o":Jserva<1a: as dispósições das- f 

leis federais, ugnto as condicoes e dura ao do trabalho Obdecerdo ao se ui11'š:e— * 

, S Y .• 
? 

ÍŠ 

horarío: ? »
{ 

' { 

, 

· a) AEEETWA 
' ‘ 

. _ l*E1a manha: livre · 
.— 

_ À 

e. Tarde: as 14. horas 
>_ 

· ·

‘ 
« 1>) gaczrxzèræg _

7 

.

e 

gela manha: as 12 horas
‘ 

` 

1: 'tarde: as 18,45 horas ' 

,
·

~ 
« § 19 - Com exceção do comércio de secos e molhados, os demais estabele » 

cimentos recharao, aos sabados, as·l2 horas, mo reabrindo a tarde. `

| 

, Š ÍÏY ? No periodo compreendido entre os dias 10 e 51. de dezembro penai ‘

7 

tir±Se-a O fechamentolate as; 22_,hOraS. N _ 

·
' 

, Artigo 2ë - Ãs barbearias, cabeleireiros e institutos de beleza não So 
·e.;~licam asdisposicoes da presente lei, com exceçao do que dàz respeito aos domin —

— 

· gos, feriados ou dias santificados em que nacgpoderae ._í'u.z1CiO;Car. — ._. 

T` " Årtíge õa -·`AlS fåmzacias e engraxatarias ohdeceršo O‘ mesmo horarío ih- ' '

V 

_ 
dicado no artico lä, com excecdo do fechamento d tarde que odera se dar uma e Í —., . .• P 

‘

,
4 

.duas horas mais tarde. 
‘ ‘ 

_

· 

. .`l.........—......
I 

a` { 

d 
; Ä 

—' `,
À 

* 
,

4

‘

d



t~ U
I 

_—

A 

' 
‘ 

‘? unico  NOS domš. Os, feriados e díauæsaxntífícudcs cOnSer'vz11·-Se?a - ' 

Y. . , 
» 

. 
» 

. . . . V aberta ao puelice de menos uma iamucia, HÇ hcrume estebeiecido nesta lei, e as — 

'demais gfiXe;rèaonzàS`p<grtùS de seus estabelecimentos Uxxp. placa izxromcmdc O noxrše ,· 
` 

‘1·uc1 e numero da fennacia que atende nesse dís'., de acordo com El tabela de rodízio [ 

V 

que sem organizada pelos interessados e uprowxda pelo PrE£?aí?cO 
Artigo 49 - NŠO estão sujeitos ao horzžrío neste lei estùhelecidc nem- 

uc i`ec1'1e;ie1A'ã;O dos domingos, 1‘ex·iE\dOS e dias Scmti±'icudòS os seguintes estabeleci
_ 

mentos: bares, cafes, restaurantes, hotcis, bomboníeres, sorveterias, açougues , 

cases de diversoes, cases Í‘unerdz~íeS, casas de locaçao de bicicletas, guruges,  ` 

bomîxesde usclim ostcs de venda de 'Ormís e revistem ccmercio de me e bis- A 9 P 3 I J. 

coitos e ccngeneresy 
` 

À1?JLŠígO 52 — Selvos as exceções contidas neste lei, não Š permitid:1 
abertura dos estzzbelecixrxexitcs nos domingos, feriados e dias santificadas. , .

‘ 

Artigo 6â - A inÍ‘:'aqãO de qualquer diSpOSi†¿:LvO deste lei serc puzxidaa- 
com multes de Crg; lO0,00 L‘. Crgï 1.000,00 elevadas .10 dobro me reincídencíßs. 

CO11Siclerz1?Se~írLÍ`r:1çuOæ permanecer cmn O 'estzgbegcoixdentg ? 
ùbertc upos O horarío de Í’echamC11'tO; realizar vendas ou compres epcs esse hcmrí s 

abrir o estzzbcleciinentc ou realizar qualquer Opereqao em díaS`.±'eri:adoS, civis e- 
relígicsos, e domingos. J 

’ 
Artigo 82 ·- A Í‘iScaJ.izaçå'O`de. presente lei compete ao Subprefeítg dg 

L— distrito, do FiSCz11LotadOr e dos fiscais em geml, cada um com ætribuiçoes - “ 

?` 

de preparar os dutos c1e~in;£‘raçc\o. — · ? 

§ 1R - Quzxiquer pessoa poderá denuncie.; as in±‘x'áçÃŠeS`de que tenha. — 
`, 

Cohheoiriento, assumindo e. responsabilidade de denuncia e apresentando as provas-!
‘ 

respectivas. `

, 

— 
‘ 

§ 29 - Se 1'Orem apuradas provas ou indicio; veementes da violação des' 
. 

» leis de convençoes do trabalho ex rrefeítum enviara copia do processo as uutírí-· ~ 
—

`
· 

ductes Í`6G.61?‘&Ž.S competentes. , 

` 

`g 

_

·

* 

À 
Artigo 02  A preseuteilei entrerå em vígor a 19 de janeiro de 1958 ,, 

1~evO<¿udaS as disposiçoes em contrario, especialmente as leis nîs 227, de 10 de -| . 

_ fevereiro de 1950 e 237, de 14 de abril de 1950. · 

' Gcbigaete do Prefeíto îîunicipul GG llonbeziegrc, 2.5 de dezembro de 1957.} 

e
V 

·-` 
_·¿· . 

` 

A 
ASS. Helío Alvesde Oliveira ?

' 

,, -r Prefeíto 
~ 'P:'o_]e*i;—; uö sei me \cubS'titu'i:ívO; 

·· 
V 

elàbbrudo pela Secretsœín da Cd 
— mrd Mu11ícipO.1_1 e aprovado em Ses- . 

À

`

_ 

V suo ezstraordixmrid d 2-11-1957. 

'
Y 

•1
` 

` 

? · 
I . 

_— 
y/{ ·ú 

Dx'.`;?nzx· r -D. Laùxx »e:~1; João A. Vicente .' - 

_— ~ ~ 
_ , . 

_ 
. - becreturio ' 

II 

« ‘_ LEI N2 1.054 - DE 23 DE DEZHJBR0 DE 1957  ?

e
_

? 

`_ 
` 

_ 

“ 

Orça A Receite e`Fixu aADeSpeSu ; 

. 

` 
` 

{ do Departamento Lïunicipal Autxmomo de- 
• 

-¿, ` _ . hstradas de Rodagem, para O exercico ·~ —

_ 

- de 1958. 

_. 
" '- ` 

· 

` 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito i.;unicipal de Montenegro. 
?* 

. . . . ' 

. Faço saber que e Camara Municipal aprovou e eu sanciono na senguinte Le : 

_ »Az·tígO 19 - A íieceitn Ger·E11 do Depurtamexyto Líunícipal Autônomo de Est 
· das de Rodugem (DLÃAHR), para O exercício de 1958. e orçada em Grã 3.445.0Q0,00 —s . 

4

` 

,» 
‘ (Tres milhoes, quatrocentos e quarenta e cinco mil cruzeiros), e qual sem errec 

dade de conformidade com a legislaçac em vigor ( eis nîs 514, de 19-l?1952, alte V 

rede pc1uS.LeiS,_N9oS 560,66l,715,939,942 e 968, de 1952 ex 1956, e pela de nû
[ 

_ de e abedecidu Eí seguinte classifícuçeoz e 
~ =` 

,

` 

A 
* 

V  · I > 

. 

` Ä ` 

_ 
`r ' 

\\

A

,
I 

* 
. 

‘ ` 
."î1 

- · . • è 
‘ `

· 5



— 145 

•/i, •.;·_••••f . 

.· =. 1>ES1OEJAçÃO DA RECEITA 4 

erel 
.,1.26.1 

_ 
Texa_de Construçaoe Conservaçao deßstrsdcxs e Pontes: 

9 

19 distrito  Sede.;......` ..............?...... Crå 741.000000 ._

‘

_ 

22 dist xíto Å Iaîarata.......................... Grã 390.000,00
1 

59 dístriato ? HE\rmonÍ,_a................._........Crgš 275.000,00
1

_

_ 

.h9 distrito - Barao....4........;...... ùã š55ÏÕ00,oo _ 

~ . 

` 59 distrito - Poço das Antas.........;. ùå, 17.500,00 ? 

69 distrito — São Ya1vadcr............. ùg 551.000,oo
1 

_ 7 

Š9 distrito 
- Pareci NOvo.......ï...... ù$ 222.500,Oo _7

9 

W

' 

9 distrito - Tupandî.................. ùg 28h.700,00‘ 
V 

99 distrito  Broohmer................. ùü h12.100,oo —

` 

s , 
—

* ï_______ . — 

Total daTRECEmTAg.ïã£Cc$5•Mh5.000,00 

_ Artigo 29 • A despesa geral do Departamento Municipal Au 
tonomo de Rodagem (DNAER) para 0 exercício de 1958 e fixada em ù$.: 

Tres mílþces, quatrOscentos·e quarenta e cinco mil .- 

cruzeiross, a qual sera,efetuadade-acordo·eom a legíslaçao em vigo
, 

_e com a classificaçao seguinte: . Ï- .. ?‘ 
_

~ þ~_ yg · _• 

Ã:D îøaîeø 
_ x _ , 

1 

; .

M
1 

s '×. — · 
‘ 

_ 
Geral 9 - · DESIGNAQA0 DA DESPESA·1 

“h2 ? Ï—V?.1.è Taxa de COnstruçŠo_e·ConservaçŠo de Estradas e Ponte : 

_ 8.82.1 - Pessoal Varíage1.' g···-··-·g_ _‘ '.° _*
, 

a) Extranumerarios mensalistas 
19 

_« · ' 

1 

b) Extranumeraríos diaristas 
_ 

'_ “ 
U) Percentagem aos þobradores ~· — 

a 

'

{ 

? 

8.82.5 - Material de Consnmo __ . _ 
1

Y
— 

h · a) Material para cOnstruçao·e conserveçao“de estrada 
‘ ` _1 ' e pontes · » 

·-“‘ ? 

, _N;
' 

? 

b) Combustîvel e lubrigicantes para caminhões, maquí 
1 naS*rOdovíarías e brítadéiras.

_ 
` 

8.82.h  Despesas Diversas = 
~1“ 

·
` 

è _, v 
` 

1 Reparos_em_veÍcu10s e ferramentas-:···' ` _ 
1 

1
` 

—. .1 .“ 
7 

A díspender por esta verbas,,aSSim“c1asSificada no: 
19 distríio ?' Sede.,.......— •••_••••••_•• 
29 distrito -gMarata ..............«.JJ·ù$·· 590.000;00 > ‘t ? 

, _ 
A 

' 

`Š9 distrito - Harmonia .,.............A·ù$·- 275.000.00 
_ 

È" ‘? 

59 distrito -gPoço das Anted·.....LJJq¿·ù$ ã17.500,00 .` ‘Í-‘ · 

69 distrito jSšo S lvador ............'û$` .5g1.000,00 
` ’ ' ' 

Š9 distrito  Parecî Novo ..J......;;;¿'ù$ 12 2:500,00 .Fv'g- V. 
~d

; 
9 distrito -îTupendÍ7.................'ÏŠ'28L.7O0,00` 

I 

~ 
' ‘Ã 'Q 

99 distrito -iBrOohier :....:.....Ã.Ï;. C 12.100 00 Ã à «N 1. 1
Y` 

¿ 
TMúaœgES|M,U.u' e.p. , `_?1r"l ß

~ M__v_A_ArtÏgo 59 e Ä presente Lei entrara em.vïgor a'partÏr de · 

19 de janeírofde 1958; revogadaS'asfd±spoSîçoeS em contrario.? · ýd 
__ ßabinete do Prefeíto Municipal de?MOntenegrO, 25“de deze ¿'

. 

. _broVde,1957. 
È 

7 

1

·

o 
‘ 

'_
* 

_· e 
«É‘ 

_ 

‘
' 

`, , ; A 
Ass. Helío Alves de Oliveíraf ·1r"

_ ' " “, `Y 
; 

.F ùî . Prefeíto 
Ñ

` 

± 

· 1] #å
_ 

1 -· * 

__ 

d g· ·‘ ,«g~ 
· aprovado:} em sessao do dia 

; , 

" 
À 

`1 
J -- `Vdî " 

~. V Q . .` ` .?. -1- \_·.` 

ÃÜ ‘ 1 

·

' 

—ZZZ 

Dr- A . · amper 
_

' 
—— 

.`'''' Dr. Ce1so_E,· Müllerëç| J 

II 

;

· 

?\ 
Pr sidente _~ —? .·—“ .9 'I`Ï"T"'ÍYSecretarid ;·1ž

`

7 ·, 

a_ 
1 LEI N9 1-055 - 

DEŠ 25 DE DEZEMERO DE 1957 
> 

' 

, _ . . . , . ., . , . . . , . . .1.. , 

\\ ‘?
K

· 
. . F · 

_ 
~, · · 

· ~ • 
, 

' 

;
' 

a
7 V



Ï1;Ž*Ã 
_ 

»1 

7 7 Orça a Rece1ta—e fixa e;@ 
f’ 

1 

a Despesa do Municipio--! 1 

7 
para O exercício de 1958 7. 

— Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de_Montenegro c;` 
7 

' Faço saoer, que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono- 
seguínte Leí: _ 

, 
A1‘tîe° ï9·'¥A ï*°°°š?é«gG¢Fèl dS>.Mun1¢¢§1>g<>. para 0 exercícî| 1 

e 1958, e orçada em &$=20.L95.750,oo_gYínte milhoes, quatroscentos' - 

noventa e tres mil è setecentos e_ç1nquenta oruzegros) a qual sera 
' îarrecadada de conformidade com à`1agis1agao_em vigor e-obedec1da 7a 

7S°euínt6 °1«°°1f?°e@ã°= ZÇZÇlIZ...........1 — a' 
77 

{ 

gO 
1| 

I ~ O 

Geral DESIGNAÇA0 DA DESPESA F|TIVA 7 

PATRIM0 TOTAL 1 

' . • . . . . . ? 

«

1 

N| A 7 .7 

— 
' · —° Trîßutarîa » 1 

7

1 

-_ a) gmpostos: o '
` 

 

g 

i~ 

.11.1 Impgsto Terr1toría1....... L70.000,00 · 

7 
.*1 .' 

1 

.12.1 Impgsto Predia1........... |.100.000.00 "
· 

,7
1 ;·\· 

.lš.5 Imposto sobre InduS.e Proß ·.ù5O.oOO,Oo
1 —`

· 

.1 .5 Imposto de Licengas.....:. 900.000,00 . 77.. 
cë. .27.5 Imposto S/Jogos e DiversOe~- 50.000.00 7 

71 · 

h) Texas: 7 7 7 7 7 7 7

· 

. .1 .L Taxayde~EstatistiCa....... 12.000,00 [ - —
1 
. .

- 

•1ã•h· Taxa AdíCíOn8l•••••••••••• * 
11 

, . 
` Ï 

•1 •,—|. TRXS. ESCO18.I?
1 

.22.0 Taxa de Expediente:....... 200.000000 71 
"“ 7.25.0 Taxa de Físcalizaçao e Ser. 7 7 7 ., · ~ 

1 
` 

viços DíversoS..h0.000.00` 1 

7 Taxa de Fomento 7

1 
7

? 
, .

1 

· Agro·PecuariO..110.000,00 150.000,00 
7 .2%.1 Taxa de Límpeza Pub1îca.. 850.000,00 · 

7.26.1 Taxe de NelhoramentOs:?~ · 
;

` 
— 

7 

|

· 

7 Taxa de COnserv.e=MeghOra ·
· ·` 

7
7 N 

mentos de Ruas,LogradOurÈs 7 
= - . . . .·1

1 

7 

Í 

e Vilas................, -1 0Z000 00 ·.£ 
7 . Tøtal da Receíta Tributarga ,.a ,•••,•• 7 7.687,000, 0 

—' P%†=rím<2nía1 ....1 ...... . 
~ — ' · ' 

. — 

1 

.01.0 Renda Imobí11aría......... ,,,15.000,00
` 

·—= "
| ‘ 602-0 R9nd9 d6g09P1t8í5•·•-·.•.. ...50.000,00 — Z L5,oOO¿OO 7 

Receítas diverges 
1

1 

1 .12.0 Receita de 0em±terioS.x«x. ...5Q.OOO,oO 7 

— · 
1" ‘ 

' 9 

1 

.15.0 Quota Prevísta noA2rt.15_§ __ 
11 .1 — 7' 

j I 

—_ 29, ,d8. Cónsti F€d6I?B1•;o!• __21;0.QQ0,00
` 

 ~ — 1

· 

, .1L.O Quota prévísta no art.15_§ __ ,________
` 

? .' 1` 
x

` 

· ·9,da Constîtuigão Federa1• __$QQ.QQQ,007 1 

5 — 7.· · ·'
7 

. .15.0 Quota prevista no Art.¿2Q;' · 
7 

1g 

` 

` 

_ 
da COIŽISt:FÜd9T31•••••••••• ` 

7 Taxa de TransporteSvQuOta— 
_ 

, parte do munícipíO........ .000.000 00 
_ 7 

711.1 .111 0
7

1 

N . Total das Reoe1t.Díversas . 7. ,

1
· 

7 _' 
` 

TOTAL‘DA HEUEITA ORDINARIA _18.929.11l,50 7 

~ RECEITA EXTHA ORDINÃRIA . 

6.11.0 ÄIIenaçao de Ïens Fatrîm.
1 

; 

` 6.12.0 Ccbrança da D vida Ativa. ~ 

1 

81L65í5• 77 7 

x 6.15.0 Reoeita de Exero.anteriore· ~ ~ — ` —“ 
J 

1 

Quota Uniao e Estado..... ' 1 

»1 1 6.1L.O Rec.de Indegíz.e Restítuí. 1 

? Ž.20.0 Constríbuíooes Qíversas... C: .21ÓO }'I.ç1tas;"ÍI;•I:|,0-;1LIl\\\\` 
Y 

, Å
1 

6.22.0 Operaçoes de Creditos..... 600.000,00 
7 7 

7 7 
·

? 

6.25.0 EVGHtu8ÏS_••••6•••· ••••••••• ' 
—'· '·'.

· 

.
~ 

7 

· 

7 

remi de ReC.Ex1;x·aOx·a1xùar 790:000,00 811,.658, 1• 1. 6 .6 8| O 7 

1 

' 

1"`1 
TOTAL DA RECEITA ORÇAMENT. 

_ 7_ 

' 

20.h95.750 00 ,'
_ 

_` . 

\O 
11 ' 

' ‘ 
` "° • 

. *:5 

. 
· 

_ 
-1g 

_ .
. 

V Q ? ` 
1 Vg

1 
.J1 

` 
À

? 

,. 
. — . ·,.— · 

Í 

** 
7 _.
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*" 1 'Artígo 29 - A`Despasa Geral do Municipio para_0 exercício} ' 

7 de 1958, e fixada em 00 21.555,$50,oo( Vinte mium mi1h0es,"quatrosoentos 
7 

7e noventa e tres míl e tecescentos e cinquenta1 cruzeíbos) a qual sera 
:> 

efetuada de conformidade com a classificaça01seguínte:7 
_ _ 

- 
7 77 

1 

7 

0 809 J 
~ 

7 

· 

7 

NUTHAÇ1.S 
·LOc Geral DESIGLAÇAO DA DESPES EPETIVA 

FA~·E1MOr:1A1S 'FOTAL
1 

1 1 Admínistração Nunic1pa1··g '·''7 1 —' ' ‘ ' 

00 PQDER LEGISLATIVO 7

? 
7 7 

000 Camara Munícípal '‘''''‘??' 
7 7 

? ‘ 

' _w000 8.00.0 Pessoa} Fixo...........•°560.000,o0 77 Í ' 1
1 

7 7 000 8.00.1 Pessoal VarîavelJ......'·'2h.000,oo 
1 

' '
7 

000 8.00.2 Material Permamente.... 2.000,00
7 

000 8.00,5 Matetial derG0nsum0.... 8.000,00 
7 { 

000 8.00.Ã Despesas Díversas...... š8.000,oo 
1 

7

1

7 

10 > 

a . • • • • 

· 

• • 

' 100 Gabinete do·Prefeít0. ""' ‘ ‘ 

8•O2•O Pessoal FíXO•` ••••`•••••• `25?•500,00 
ll00 8.02.2 Material Permanente.... 50.000,00 
100 8.02.0 Despesas Díversas...... 52.000 oo · 

. . 
»' `

1 

I} 
1101 Subprefeíùras 
101 8.0200 Pessoal F1xo........... h25.l00,0o

7 

101 8.02.5 Material de ConSum0.... 17.000,00 77
1 

101 8.02.1 Despesas Díversas......···l7.200 00 
1 

1 
' ' 

~.

1

. 

7 11 PREFEITURA- ·

7 
‘ 110 

__ 77 Seoretaria 7 _

1

'

5 
110 8.-01,1.10 ressoar Fmxe. 
110 8.0h.2 Material Permanente.... 7 6.000,00 7 

110 8.00.5 Material de ConSumo.... 1h.000,Oo*7 ·
7 

110 8.0M.4 Despesas Díversas...... 72.000,00 . 77 a
1 

· 110 8.09,0 Pessoal FiXO........... 112.520,00 7 

« 110 8.09.1 Pessoal Varíavel;..,... 'll0;000;oo 7 W ,‘7 ‘ 
, _7777 ~ 

? 110 8.09.5 Material de ConSumo....Ï"20;000 OO ' ‘

Y 
7 

7 

— -7 
1 

111 Díretoría da Fazenda 71
7 

Pessoal FíXÒ••••••••••• 161]..650,00 « 

11

7 

· 

` 

111 8.07.2 Material Permanente.... 1 50.000,00 . 7 

111 8.07.5 Material de cOnsumO.... ?50.000;oo . 

7:) 
111 8.07.4 Despesas DíverSas...... "10;000,oo 77 7 Ï ' V

1 ·` —| · . 

1 111 8.15.0 Pessoal Físo....:...... h09.950.Oo 
7 111 8.11.1 Pessoal Vaariave1...... 1 0.000 Oo— 7 77 

— 7 
~ · nem: • ••| ' 

—

' 
·| a 

· · Total da Despasa'com Aù ·· 
. 

1 

7 

? 7‘
3 

V 
— 

1 1 

|dm.Muníoípal . 2.*659.580,ooN68.000,OO,2.1727.580,00 
~ • ? '~ S$:£:ŠR#|=ï‘«L`.`¢` ?g 

.

1

7 

2 SERVIQOS PUBL.DE INTER. — 

"11 
7 - 7 Ï1 

COMUN COM 0 ESTAD0 '''·' ·‘ ?
, 

1 

20 SEGUHANÇA QÜBIÍCA 7 

·· 
7 

` ‘ 1

. 
1 202 lcontribuíçoes e Auxîlí S 7 7 771 7 

1 

7 202 8.28.L Despesas DiverSas..... 76.000 oo 
7 7 7

7 

. 1 

A 
. .5 · ,00 ? 

N 7 77
7 

21 » Assístencîg Sooíal ···''7"=7 
7 

-‘ ’ 
7—_

1 

210 1Contribuiçoes eAuXíl1o ···'' ~1 
7 7 

7‘ ‘ 
7 

`

7 

210 8.29.h Despesas B1verSas..... . 126. 00 00 ° ' 17 c 

22 Instruçao Publíca 7- 17 
'''' ‘ ?

7
, 

1:). 7220 8.55.1 Pessoal Variaîe1...... 5h0.000,00_ 7 
» 

7

> 

· 220 8.55.2 Material Permanente... ·''''''1 ':7 50.000,00 7g
'

7 

220 8.55. Material de COnsumO... '10;000,oo 1
1 

7‘. ? 
7 7x 

220 8.5 .ã Despesas Díverass..... 7°ù0]000,oO 7 

` ? ‘

; 1 

220 8.5Š.h Despesas Díversas..... 
1 56.000,00 7 Ï 

1 1 220 8.5 .0 Pessoel FiX0«...J...:. ° 1 5.950,00‘ 1 
6 

1

Ï 
1 

DBSPGSBS OO 
_ 

4 1

. 
· 

200 IIIOI
1

1 

43.
7





6 

" 
\ • ... · 1 Ï • .1 

1 

, ão gggú 
1 DESIGNAQAE DA DESPESA1.EFT3TÏV·°• Ïgsnšêšxgg| TOTATÏ

1 
Ï

` 

u•vençOes e ‘uX OS . 
~ · 

. N — 

5 
,

1

5 
·21 8.58.L DeSpesgS`DíYerSaS..... . 2 0.000 O -_ 

"‘ 
deve , . CÏ

A 

.50 Sagde Publíca 1 

' 

!50 Assístencía Hcspíteler 1 ‘Ï .'
. 

|EO 8.8.1-8. Despõdgívergšas _. 

r52 Serv.Ned.eASSíSt.Farma ` 1 

PGSSÚal FîXO•••••••••• 115189OuO 1 

54 '52 8.h9.2 Materíal þ6TmHm5Qt6••• __ __ .1 5.000,0 1_ ·

_ 

’52 8.h9.5 Material de QOnSdmO... 8 .000 O · — 

_ _ 
1 

_

` 

••,' • 11 —

_ 

ëu FOHEÑTE , íîl
' 

~ 1Z
. 

'MO Omento 
PCSSOHI. 

8.51.1 PSSSOA1 VaríavelÅ..... 5h.800,O þ± . 

1 'MO 8.51.h Despesas DíverSeS..... 511.200 O — 
· 

5

~ 

. . •.|.|•.° 
` ' 

. . 
" ' 

` 

25 SEHVIÇQ DE ESTATÍSTICA ___
· 

5 
.

~ .. N _? _ ¿ 
*50 Servíçø EStqdua1 — 

,

~ 

2 — 

_ _

~ 

*50 8.98.h Despesas DíveraSq..... 1 .000 O• 4 

..26 DEPARTATIENTO DAS PREFE| -

’ 
- 

xg 

TURAS MUNICIPAI$~~ __________ ×
` 

0 _ _ 
‘ ? '

_ 

*60 Servíço EStadua1_ ' 
__, _ _ , I

* 

*60 8.98.L Despesas DíverSeq..a.. . l_.000 O 5 

?.î . 
‘ “ 

TOta1 da DeSpeSA_cOm O: A8 1 

Serviços Publícos de I 15.000,0 1 ·'
. 

reS.COmum com O Estado · 1'
·

' 
· ù$...............,. 5.?_5._¿g&e 55,|I|’O §,gL•` .,0I

·

1 

šš 
îÙ?ï SEÉV.PUBL.MUNICIPAIS ___ 

1 ' ~ . ,0 , 
."‘ 

520 Cemiterío Ç _ 

‘ i20 8.89.0 PSSSOA1 FíXO;........ _;_g5.000,0 
1 

11 ' 
_ _ ÍÍ 

i2O 8.89.1 Pessoal Varíave1..... ___§0.000,0 · 1 1 

_ _ 
~r 

20 8.89.1 Despesas DívqrSeá..1.. 10.000,O
_ 

_ 55 Limpega 
50 Remoçeo de L1XO e Lím ___

· 

V 

_ _ 
r··

` 

peža de RuaS........ ___ 
e' — 

5 
_~ 

_ 
~«·1 

1 i50 8.85.1 Pessoal VErídve1..... Í __5QZ.500,O«
' 

_ _ 
·· 

, 
0 

.1 

550 8.85.5 Material de QOnSqmO.. .000 O ? 

_ 
'_ y'~ C:

' .....•. . .:.° 1 

` 

.

` 

? 

?` "
` 

5 Parques e,gagdíng — 
__¿ 

ê -— 
— ·_—1_‘ ±~~ 

4 50 8.81.1 Pessoal Veríave1.....· 60.000,OH · 

` 

50 8.81.5 Material de’COnSúmO.. 5.000,O. — 1 1
.

· 

Å 
50 8.81. DeSpeSqS·DíverSes.... .000 O

4 

.- 
‘ _ _

1

~ 

_ ’ _ ; , _ _ , . I , ‘ 

— 551 ASSeíO Publígø 
_ 

1 1 

J 551 8.85.1 PSSSOS1 Varíave1..... `259.LL0,0 1 ` 

È 551 8.85.5 Material de Consumo., 5.000 d
8 

?“
· 

. 36 Ilumíneçao gqblíqe e- _____ 4 

'“ 
, _

‘ 

. Eletrífícaçaq Ruqa1.. 
` 

561 8.88. PeSSOa1 FíXO;........ 228.000,0 ' —' * 

561 8.88.1 Pessoel Var1eve1..... 200.000,ø . : , 
.1 

1 561 8.88. Material de 0OnSqmO.._ 
_ _6Q.000,0 V

6 

,1 
, 

'?j 
T

· 

‘ 

561 8.88. Despesas DíverSeS.... 10.000 O “ 
=, 1 

1 1* ,.
`

A 

,. .

` 

.

' 
. .|.9.|.-.|.|.|.J.| · — — 

Ž6 Serviços Telgfongcøs ___ __? 1 

1 

5 i_ _ , _<E:. - 

5 0 8.62.0 PeSSOa1 FíXO¿........ ___60.000,0 1 

_ _ 

%

· 

1 560 8.62:1 Fešsoaï Varíave1..... _120.000,0, ·— 
, 

· 1_ x _ þ
I 

560 8.62. Despesas D1verSeš.... 100.000 O 
À

1 

_

' 
_

1 

, Totel da Desþesercom os •.•• O _ 
*_ 1

_ ` 

` 
Se1·v:Pub1 .Murgícíp_aiS—. . gjgygllßgg .0_« ’7._| • 

, _ 

' " 
. 

8
4

`



' 1 

1 
1 1 4 7 

.COãî OS - 1 

, 
~

\ 

LO¢.8era1 DESTGNAÇAO DA DESPESÅ EFETÏVÅ gïšggãowx IS TOTAL -· * 

?g.., .0BRAS E MELHORAMENTOS 
_

1 

; 
PÙBÏIJOS 

"' 5 

· 1

I 

—t 

5 ADÑINIŠTRAQAO .
' 

__ 
? - ? 1 * ‘ 

L00 Secçao e ras e Vîaçao ' 1 

1

, 

ÏLOO 8;80.0 PSSSOE1 FíXO........' 1L1.500,0 
5 5 5 

' ' ” 

000 8.80.1 Pessoal Varíavel.... 56.000,0 1
_ 

1 ' 

1800 8.8O.Z M.ùex1a1 de Consumo. u.000,e 1 

Despesas DíverSaS... 15.000 O 

Conservaçac de Ruaa 
8.81.1 Pessoal Varíavel.... 000.000,6 1

1 

h10 8.81.51Matería1 de Consumo - 100.000,0-··· `

3 h10 8.81.L5DeæpeSaS D1ver|uS... 
_ 

15.000 0 1 

1 1

1 

1 
' 

Ï , 5Ï5•Uö5•°`
1 h21 1 CONSERVAÇAO DE ESTRA 1 I 

1 1 

5 

DAS E PONTES; ? 

1 
5

1 

þ20 8.82.1 PcSSOal1Var1av01.... 500.000,0 ? `
— 

1820 8.82.2 Petõríal Permamente., 5hF 710.000,0 1 
~ 

1 

1

2 

5 0.8.82.L Despesas DíversaS... š,900.000,0 —
À 

, . 

1

` 

·
` 

‘ A · • 
—L 1 1 ' 

1

1 

cu 1 _1 5 þ Ofícína MOCaníca,F0g -1 
7 5

1

,

` 

- 1jî 5raría e Marcenaría 1 
11 ` ' 

·
1 

1 

' 

1 8.89.0 Pessoal FíXO,....... 1 

57.960,0
’ 

21 8.89.1 Pessøal Vqríave1.... 155l.0M0,0 1

— 

1 8.89.2 Material Permanente. 1 

1 100.000,0 
1 8.89.h Despesas DíverSaS... 600.000 0 .

1
· 

5 CONSERVAÇÄO DE PRÓ— 
Q 

1 -FRIOS ' ' 
~ ~ · 

· 

’ãî 8.87.h Despesas D1veræaS... 100.000,0 
_ 5

1 
~ OBRAS NOVAS 

, 11 

1 ` ' 

1 0 8.87.1 POSSOE1 Var1ave1.... , 1 560.000,0 ` 

0 8.87.2 Material Permanente. 15.000,0 1 
8 

` 

MO 8.87.5 material de Consumo. 
ššš.000:O 

Í

1 

· 
1 

' 

Total da despesa com ~ ~
1 ' 

1 

* 0þraS` e Melhoramentos 
5 5

1 

Publícos........00 
5 6.955.500,O 825.000,0 7.778.500,0 ' 

· 
1 a` —.. "—:. "`:—`F¿:::::£îï?3:::2:gZ«?î.'=£:.¢ 1 

1C:) 
1 

5 
1 

01v10AS 1 

1 1

‘ 

1 50 DIVIDA CONSOLIDADA 1

—
5 

` 

8•?î•h— DGSPCSES DíVÙI°SHS••'
’ 

50 8.7h.h Despesas DíversaS.. 1.172.226,Ž
H 5 50 8.75.L Despesas DíverSaS.. 2h2 

1 J Total da Despesa 55
~ 

-1 com a1v1aaõ......... 2.600.66;,6  2.600.667,6 
6 ENCARGOS DIVERSOS 

60 Aposentadorías `
1 

00 Inatívos 1

_
` 

1 01 1 Caíxa Qe Aposentadoría `
` 

. e Pensoes ` 

01 8.91.8 Despesas DíverSaS.. 155.000,0
5 

_ 

'61 Despesas Judícíarías
1 

1 

1 61 8.07.h Degpesas DíverSaS.. 50.000,O ü 1 

65 8.9h.L Premlos de Seguros 
1

1 

cã 8.9h.L Despesas QîverSaS.. 115.000,0
_ 

5:) 
6 Indenízaçoes, RepO

5 

1` 

Sggoes e Restítuí - 
1

1 
1 .1 

L0 8.92.8 çøes ' `
1

I ÄO 8-92-h Despesas D1versas.. 20.000,0 '

, MO 1 Encargos TranS1tOr1Oe 
5_ ' 

_

1 

, LO 8.95.0 Põssgal F±xO....... 866.000,0 
MO Pensoes DíverSaS... 

5 

1 1 
1 

00 8.95.0 Peasoal Fíxo....... h2.000,0 
5 _f¿

1



|` 

·· a<>| ' 

DESIGNAÇÄO JJA DEFSPESA EFE«Jè;vA 
` 

MUTUMPA ‘ 

TOTAA' . , 
“-! 

,° 10C Geral ' 

. 
'

‘ 
— J' 

`5| ïÏ 

_ ~äO 8.99.L Despesas D1vèpsax...= ` 
l0.00Q,O ¿ UH' “J" ·

‘ 

» 0 V_ Díversos :1 
E · 0 . .h Despesas DíverSas,;.† 120.000,00

` 

Y 
-` ·

4

s 

_ 99 _, _ , A _, u 

~ 5 
~ ãîntrîbuíçoeste Auxg ~ ,,,._ 

? ' 

Ñ' 
A I V 

. — 
_; 

×· — 

_ 
` 

05 
. 

-1 * 1 ` 

65 $.98.h Despesas DíverssS,.; — 566.0§5,0·
` 

1

' 

, 
—  _· 

‘? 
'66 Eventusís " ~*_“ "'“ 

_

' 

r: . 

.66 8.99.L Despesas D1veraas... 126.88 M ~ ~ *· `
1

5 

· Total da Despess om? ,,,.“' ‘ =“ 
» Fs _- -

_ 

Í 

encargos.....L..û§ * 2•799•522•Ä 
' ‘ ` ' 

2sY99•Š22ŠÜ` 

Totß]. GÕÏ°81••ë••Cr§ " 
··· ‘ 

>

· 

__ 
2g•• g| 

59 - São considerados-partes integrantes desta Leí 
•s anexos e tabe1ss"que O acompanham.- 5_ 

’ ‘ 
' ' ,1 ? 

5 _ ?Artígo MQ ? Fíca 0 Pgefeíto·autOrízsdg s reslgzar opere'- 1 

· oes de credites, por entecípaçap da receite, ste(10%) dez gor cento `O Q: 
— -0 total da receita orçada, ao juro bancsrío, para llquídsçsooíngegr 1 

Identro do exercício financeiro e com O prgdutb,dsÅRece1te’Ordínsrín , 

Artigo 59 A presente_Ls1 en%pxpx¿emdv1gO±'ù'1g de janeiro « 

· de 1958, revogadas as disposíçoes em·contrar1o. ,` ' ‘

1 .? Gabínete do Prefe1tO1Mun1C±pa1 de Montenegro, 25'de'dezeg 
bro de 1957. — - Uo__ ·· '

? 

· 
1 ' 

d`
{ 

.

~ 

V 
gss: Hêlío Alves de Oliveira. 

Prefeíto " ‘ 

Frogefo de Eeî ng El . ._ . 
þ _ N _ 

Aprovado em sessao| o dia .. 
_ 

. 
_ 

· ·
_ 

—`

A 

: 
•

`

° ýi
'

? 

|I’• |auï'|,| =••|•|·|‘ .' . T'. 6 80 . 41 e1'· 
· esídente 

` ` 

V 

? ` 

_ 

Secretario
Š

` 

— E -

` 

·
d 

· ·_ 
' LEI N° 1Oõõ L DE 2.S ·1>É' MAR?;o` DE 1958 

Prorrogs por 
Q (cinco) anos a_ísençeO do 

__ImpOsto Predíal a Assocíaça 
—? ' ` 

__Comerc1sl de Montenegro.
' 

`— Hêlío Agves de_Olíyeíre,_PreÇe1tO Munlçípsl de'MontenegrO, Ä 

< Fe o saber que a Camàrs Munícípal aprovou e eu sancíono a segui 
t 1 íç ‘ 

e e : · 
— 

' · 
—

` 

? 

_ Artigo 1° ? É prorrogado por mgís 5(c1ncO( anos a isenção do lm ` 

1 posto Pre£1a1 concedida s|Assoc1sçag Comercíal de Montenegro, _ À 

_— Artigo 2° - Revogedss es'díspoçOesÏem'cóntrarío esta leí entre . 1 

rå e vi 
° 

a data da Su r lg ç“o‘ " `
, 

· m gor n s p Omu da E ,
~

.
_ 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro; 25 de março de 95 

~·
` 

_ Y 
assÀHŠ1ío Alves de Ol±veírq ‘?:

_ 

y Projeto de Leí Eg · ' " 
_H Prefeito '5_ 

_

" 

L“ aprovado em sess de 
ív nr

‘ 

W 

_¿Žïš: 
_

· 

Ešš±;Amaary— . ert ~Dr. Ce SO s.·M 11er_ 
. . Presídente 

? 

I

, 

þ 

` ` 

þ 
Secretario 

•  

g‘_ 1 LEI N? 1.057  DE 25 DE MARÇO DE 1958 _ _

` 

’ “
` 

— 
· 51"t±±;i11` — ex- 

_ 
TROPQLITANA Compenhíu de Segu- 
ros.



_
s 

, 

_ 

*‘ 

, 
148 

,“N _Y““`Hê11o"A1ves"de````01íveíra,"Prefe1to;Muníeípal«dë`Mönœenegro,"1 Y 

‘,hÀ> Hdyago sdoer que a pamara Munícípal aprovou e eu sancíono a Ï 

:> _4 ,_Art1go lg- Fica instituído um Seguro em grupo na METROPOLIT · 

NA - Companhia de'SeguroS para os funcionaríos municipais que se ín 
creverem no mesmo, ·* 

‘ ‘n 
. 

‘ 
· 

's ` ~ ·

p 

` 

Artigo 2°- Do åpremío mensal de 1,50(um cruzeíros e trinta ? 
centavos), mais o ímposto federal de 4%, por cada míl'cruze1bos de 
salarío segurado cabera ao funcíonarío o pagamebto de Cr$ O,70(Sete 
ta centavos), fitando o saldo a cargo da Prefeítura. — 

` Artigo ß°- Fíca O Poder Executivo autorízado a abrir os crê-
' 

ditos necessaríos, na epoca oportuna. ' 
‘ ' 

_ 
, , Artígo*4°? Revogadas as d1sposíç3es'em contrario, esta leí  
ntrara em vígor na data da sua promulgação, 

` 
? F

. 

958' 
Gabínete do Prefeíto Muncípal de Montenegro, 25 de março deá . 

'

d 

?
I

‘ 
— ess: Helío Aives'de 01r'e1ra

I 

. P f 
_.;.P±±Og» ;J±p_ õg_a..;_è1_x°_ E/ M 

"° °“°
~ 

xprovado em sessao do dia H_ 
' 

ãr'

‘ 

_ 
— 

_

` 

Ä

s 

da f 

D...
' T.4| 

ampert 
. r. Ce So M e 

É, `_ Presidnete. 
À 

Secretgrío — 

— 

A LEI N° 1058 — DE 15 DE A.ÉR1L 
1$ÈÏSŠam`”`°?

Í 
' Autoríža'O Poder Esecutívol

« 
À 

` 
a ratificar a venda de uma area de· 

` 

· terras pertencente ao Patrímonío Mg] 
V

x 

, 

o 

' ' 

, 

nícípal a Tanac, S/A. . 

` 
d 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro.
d

V 

N fFaço saber que a câmara Munícípal aprovou e eu sanciono a se 
V . x 1 te Leí:

` 

, , _ 
V

‘ —· '
· 

` n 
_ 
Artigo l° É o Poder Executivo autorizado a ratificar, em cai 

datar defínítívo, a venda de uma area de terras pertencente ao Patngj 
õnío do Municipio, feita por escritura publica de compra e venda de] V 

— ídamente registrada no Cartorío de 1mOvè1S deste município a fls. 

—:D *90, Lívro 5-A-B-, sob n° 22,755 em 6 de,agosto de 1951, em que fígg 
' ma como compradora a firma EANAC S/A-Industría de tanino, sem qula -

À 

·uer restríçao. , 

* 

_ ;
~ 

, 

_ Artigo 2°- Revogadas as disposigoes em contrario, esta lei  » 

,

5 

· entrará em vígor na data da sua promulgaçao.
? 

I Gabínete do Prefeíto Muncípal deMontenegro, 15 de abril de -1 
1958, . . . 

. OBS; Projeto de que trata a 
’

I

` 

•reSente lei, foi elaborado - assz Helío Alves de Olîvcíra
` 

.e1a Secretaíra da Camara Muní Prefeíto
4 

Ípal, a 
A 

.

? 

|r, |, a|par ’ ,Dr, Ce so E. _M er _ 

Presídente _ _ 
Secretario 

_ 

`

` 

J LEI N° 1059 ? DE 15 DE ABRIL DE L958
5 

¥:>
À 

4 _ _ 
. 

p 

Autoríza contratar o
) 

·_ 
·

` 

? levamtamento cadastral da cídad
` 

À 

zonas urbana e Suburbana da cída
_ 

Helío Alves de Olgveíra, Prefeíto Muncípal de Montenegro.`
`

À 

· 

V Faç saber que a Csmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- 
Luínte lei- ·

, 

—.••»,.»•.' •••• {

I

.



Artigo l°- Fíca o Poder Executivo autorízado a contratar o 1 ` antamento cadestral da cidade, zonas urbana e suburbana, ao preço dg 
rß 2,000,oo(Do1S mil cruzeíros) por quadra comp1eta,_podendo abrir , 

s,cred1tos necessaríos para as despesas com a execuçao desta lei, - c: _te'o llmíte de 50% (Cínquenta por cento), dovtotalgorgàdo em Cr$ - 
04.000,00 (Duzentos e quatro mí1—xruze1roS),devendo o saldo ser con 

Ä àgnado no nøçamento para o exercício de 1959 (M11 novecentos e cín-' ‘

5 

anta e nove), 5

* 

_ , , 
·

‘

· 

’ ,5 Artigo 2° Revogadas as dísposíçoes em contrario, esta-lei - 
.ntrna em vígor na data da sua promulgaçao, —

‘
·

a 

' Gab1nete'do Prefeíto Mun1cípa1<îe Montenegro, 15 de abril de 
958. 1

` ·' 

-
' 

· 

— 

,5 

N , ·ass: H5l1o Alves de 0lN'e1ra
I 

a Ï a Ifrefeítã 
Q

‘ 

_ - . 

" { 

' 
. · 

I

’ 

·.|r, 5Ä_mau5`| |, c•?•| r. e so ,, er 
4 Presídente - Secretario 

, 

55 
LEI N° 1gO4O - DE 16 DE ABRIL DE 1958 `

» 

c; 
'

5 ‘5 
· 

. 

` 
5 

55 

” Abre crédito especial d= 
5 

Cr$ 44.117,10. 

a 

' « ` 

Helío Alves de Oltreíra, Prefeíto Muníc1pa1.de Montene?i 

gr?5 5 

. Fa o Saber ue a câmara Munícípal aprovou e eu sanciono)
5 

1 t L Ï
q 

5 5 

a e n e e : — 
5 

, 
~

? S gu 
A “Artígo 1°  É aberto o credíto especial de Grã 44g1l7,1 

era aaamento do saldo da contribuíçao ao Hospítal Sao Pedro, rele 5p p .3 , I 
· tíva aos exercícios de 1954, 1955, e 1956, ja descontada pelo Tesou

° 

· ro do Estado no seu encontro de contas., _. _ 

. 
' 

· Artigo 2° — Servíra de recurso para cobrír`a desïesa co _ 

o crédito aberto nÏ5 art1go anùa±±Ox' a maior arrecadaçao no t tulo - ' s 

"_Reee1ta de exerc cíos anteríores", do exercgcío de 1958,
' 

.` * Artigo 5° • Revogadas as dísposíçoes em contrario, esta 
lei entrará em vígor na data da sua promu1gaçaog`

“ 

· 
' 

[ 

~
} 

' *' ' Gabínete do Prefeíto Munícípal de-Montexegro, 16 de abr?1 
deÏ1958. . 

_` 
, p _

· 

__ V 

<:: 
— — 

’ 
. 

' ' 5 

_ 
. , 

_
· 

_ 

~ ass: Helío Alves de Oliveira 

{ 

,

5 

5 
5 *_5igmaûrgîš. èm ert 

Presídente 

5 5 ' «' 
[ . 

.Dr. Celso E. M 1 r
, 

M,_ 
, 

Secretario
> 

,_ \§7 
LEI·N° IÃO41 - DE 24 DE ABRIL DE 1958 _ a 

. J 

5 ` 

_

5 

4 'Altera o Art; 1° da Leí `Q ,. . , . . 

% 
2j_ 

N n° 1,055} de 25 de dezembro del
V 

_ 

\€y ~, 
Helío Alves de Olíveírag.Prefeíto Munícípal de Montene?· 

·gro. ‘ 

, , ' 

_ 

í 
Fïço¿saber que a_Camara Munícípal aprovou e eu sancíono - 

a segu nte Le : . 
~

“ 

N' 
_ 

Artlgo 1° - Fíca assim redigido o Art. 1° da Leí n° 105 
_ 

de 25 de dezembro de 1957,
5

1



_ 

' * 149 

qp 

'E ‘

5 

' "Artígo 1° -,As` casa·comercíaís·e outros estàbe1ecg? 
,"mentos abertos ao publgco nos limites urbanos·da cidade, -4 

` ~ "observadas as gísposíçoes das leîs federaíSj=quanto as Cogl 
Ï:>' _ 

{ 

· "díções e duraçao de trabalho, obedecerao ao seguinte hora-) a' 
.. 

ir 

Ï. ' 

, Artigo 2° - Revogadas as'disposiçoes em contrario, esta leíj V
5 

entrara em vígor na data da sua promulgaçao, ' 
— /~ v? 

— Gabínete do Prefeíto.Mun1cípa1 de Montenegro, 24 de abril d 
1958Ï . 

_

· 

—. — 

·
' 

—

` 

5 

-

5 

_ 4

5
5 

ass: Helío Alves de Oliveira ·
— 

Prefeíto

5 

; ampert Š 5 

' Presídente 
_ 

—

`

s 

I

5 

_
. 

Øg 
5 5 

’·? 

( 

· uh 1 

1 Dr. Ce so E. M -e 

:) 

.5 

` 
‘ 

. Secretario
_

À 

· LEI N° 1Ã042 - DE 6 DE MAIO DE 1958 ‘ 

s

5 

' Autoríza a utilização de
0 

100 (cem) apolîces emitidas confo;` 
me Ïeí n° 911j para pagamento do -| 

—
» 

— aux lío concedido a Comunídade Ecam 
. gelíca para reconstruir o seu templo 

. . 

‘ 
' 

. destruído por íncendío;
í 

‘ 
5 

Hêlio A1vès de5 01íve1ra, Prefeíto Munícípal de Montenegro, 
· Faço saber que a Camara Munícípal dprovou e eu sancíono a 7 

seguinte Leí: Å . 

- 
· ' ·

5 

artígo l° - a o PoderAEXecutívo autorízado a utilizar 100 —
. 

(cem) apolíces emitidas de acordo com a Lel n° 911, de 25 de Junho? 
de 1956, para pagamento a Comunídade Evangelíca desta dídade, do au) 
Xîlío eonceído pela Leí n° 925,_de 5 de Setembro de 1956, para re -? 

V 
_. construçao do seu templo, destruído por íncencío, ' 

,
"

~ 

, 
Artigo 2°  Revogadas as dísposíçges em contrario, esta Leí, ,5 

e:) entrara em vígòp na data da sua promulgaçao, 
Q

1 

* Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 6 de maio de 
1958. - 

V 

‘ 

Ï

( 

I

5 

_

5 

ass: Helío Alves de Oliveira 
— 

. Prefeíto '

4 

Dr; Ama D. em er 
' 

. S e
5 

_,
`

.

Y 

4 

a Secretario
5 

ia 

7:)

‘ 

¿ 

· LEI NÒ 1ÀO45_- DE 6 DE MAIO DE 1958 
_ 

55

‘ 

..' — 
' Concede auxílio de Cr$,,.., 

45g0O0,oo a Comunídade Evangelícg 
a para restauraçao de um relogío pu 

_ 

blíco destruído por ïncendío, par 
o exercício de 1959g ,M“ 

' Hêlîo Alves de Oliveira} Prefeíto Munícípal de Montenegro. 5 Í5
* 

. _ •••••••••••• 5

,



(ÈîŠ'Í 
_V 

5 

1

5 

' · 

555Í555 
5Fago saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte Leí: · 

. 

- 

(
I 

. Art1go,1° -_É concedido o auxglío de Cr$ 45.000,oo š comuniá 
‘ dade Evangelíca para restaurar um relogío publíco destruído por um 

{ 
cb 

íncendío. . 1

' 
1 

(

· 

· Artigo 2° - O auxílio pxèvagùe na presente leí será conslgn
5 

· do no orçamento para o exercício de 1959g_ 
" 

' `1 "‘ ' 
·

?
· 

, 
Artígo5° — Revogadas as dîsposíçges em contrario, esta leí 

entrara em vígor na data da sua promulgaçao, . — 

1 

· 

, _Gab1hete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 6 de maio de 
· asa! 4 

` ' * ' 

1 
1

1 

q « 

· 
‘

5 

assa Hålío Alves de Oliveira
5 

Prefeíto ·

_ 

 Dr maury D. Lampert _
» 

`Presidnnte ~ 

. 

55 

I
1 

_ 

— Ür, Cegso Ç åágšeg ' ?
5 

~ 
" ‘ 

( 

" Secretario (,_
A (1 .c: 

. . 
. 

- LEI N° 1.044  DE 9 DE MAIO DE 1958 
sþ 

~ 

I

. 

\? ·

1

1 

· 5Qgy ,w_( 
1' 

. 

à' ·_ Autoriza a utiliza ,

5 

*” · 

_(( çao das apolíeos emitidas 
c•nf•rme lei n° 911, para

' 
· ccmpra_da uzina e serviços. 

•

1

— ,. _
. ‘, 1 de eletricidade de Marata. 

.

5 

Hê1í• Alves de Oliveira, Prefeíto Mun1c1pal<1eÏMontenegro. 
. .- Faço saber qye a Camara Municipal,aprcvou—e~eu,sanc1ono 

· ‘a.segu1nte Leí. 1 

1 . 
1 l · - 

1

~ 

1 

_ 
’Art1go lg -.ŠElo Poder Executlvo autorízado a ut1l1zar1. ' 

200 (duzenpas)?apo11ces em1t1das(de acordo com a Leí n° 991, de 25 _ 

, de junho de 195§;'para a.çompra; pe1o5 preço ja convencionado, da -
5 

. 

( 
Empreza Lug e Forca'Marata Ltda." como parte.do preço pønveniente 
-da aquisíceo de sua uzína e serviços de eletricidade em Marata e de_ cî| 

1 mais localidades servidas pela referida uzína. 1 

·

“ 
5`5* 5 

Artigo 2° - Para os efeitos desta Leí, ficam alterados os 
Art; 1° e 59 da Leí n° 911, de 25 de Junhb de 1956, vencendo as apo · 

. líces o juro de 10% (dez por cento) para amortízaçao de 15(qu1nze) 
~ anos. , 

‘ 

- Artigo 5: - Revogadas as dísposíções em contrario, esta 
lei entrara em vlgor na data da sua promulgaçao.

' .11 Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 9 de maio d 
.1958. . 

?

' 

_ _ 

·
« 

4 ass: He11o,A1ves de Oliveira |
 

OBS: 0 projeto de que trata a pre- Prefeíto 
sente lei (subst1tut1vo)—fo1 ela- _ 

borado pela Secretaría da Camara 
' 

_
Ï 

1 . Mun1c1pa1.` .

?
À _. · 

~ Ama , amper 
~ esídente" 1 — 

.. . . 

1 
? •1 ,,

_ 

_ (

' 14.. , — r, e so '. M er 1 

" fQ"` 
Q 

5 

,
` 

· " ’ Secretario ' 

|I. L 
1. 

` 

. •
. 

'~ · 

5 

5LEIxN° 1,045 - DE 27 DE MAI0 DE 1958 
_ (

{



F ,1 .

?

, 

_ 

1 

' 150 

*'Abfè crcd1to.especíal de 

ïs 
' Cr$ 102.000,00 para atender des- ,

° 

5 5 pesas com o levantamento cadas--
( 

' 
tral ímobllíarío da cidade.

5 

—5 Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
5 

· Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
seguinte leí: * 

5

5 

Art1goZ1° ) 
 É aberto o crédito especial de Cr$ 102.000, 

_ 
(cento e dois míl cruzeíros) para atender despesas com o`1evantamen

‘ 

to5 cadastra151mob11íar1o da cidade, conforme leí n° 1059, de 15 de · 

_ 

abríl do corrente ano,
4 

, 
Artigo 2Y_) ? A despesa menc1onada_no artigo anterior se5

‘

5 

ra atendida com o recurso da maior arrecadaçao do Imposto Terríto-- 
rlal assegurada pelo levantamento em causa.

‘
»

5 

' Artigo 5g ) 
 Revogadas as dísposíçges em contrår1o,esta

5 

_ 
tleí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

5:) 
555 

? Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 27 de_ maio 
_ 

_ 
de 1958. .

4 

5
5 

“
5 

"( ~ ? ass. Èclío Alves de Oliveira
5 

. 
~ Projeto de lei E¿9/58 5 

4ppe£e1te _ 

aprovado em sessao de 25.5.58 
{

.

5 

— '°' ' ŽPresídente 

; 

\ _ 

rx Í 
I 

. ? ‘ 

. 4

Y 

M _er 
Secretario . 

× ‘ ·°
· 

. . 
(' 

4 

* ' ` ÈEI'N°·l.O46 - DE io DE JUNHO DE 1958 .. 

· 

_ 

nâ e xxõme de v1LA TANAC
‘ 

_ 
1 

_ 
' ~'· —  ·

` -* ‘l 
· ~#ao·lgcal atualmente denominado ' 

•· 1de Porto Clemente,
5 

` 

1 V Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Monteng 

Faço saber que a Camara Mun1c±pa1‘âprbvou e euesanciono 
a seguinte leí: ‘ *·

. 

¿ 
Artigo 1° - É dado, o nome de de5 VILA-TANAC ao local a 

_tua1mente denominado de Porto Clemente, nos suburbíos da cidade de ·

Ï 
• Montenegro. · ~ —n 

. . 

5 ' 

( 
1t. « 1. 

¿' Artlgoo 2°_? Revogadas as d1sposiç5es_em contrario, es- 
_ 

ta lei entrara em vígor na data da sua promulgaçao,
5

4 

Gabínete do Prefe1to5 Munícípal de Montenegro, 10 de ju-
5 

nho de 1eSs. 
4 

1 — 

_ ( 1 
5 5

5 

_ èr¿ ass. Hêlio Alves de Oliveira _ 

Projeto de lei E-15/58 aprg 1 

4 *Prefe1to 5 

‘ vado em sessao de 6.6,58, ·
5 ·. ' '

{ 
.(

· 
1 

1 

' « 1



5 

fj . cä — 1 

4

J 

5 

Dr., má 1JD udt 
? 

1 

/" Presídente 1 

5
5 

.1 

( '5 Dr,*CelšoÃEm1l1ò?M ler ` 5 

' 

_ Secretario 

N° 1,047 DE 15 DE41958 ( 

· 

1î

1 

, Concede anistia fiscal e  
5 5 

4 
_¥ _5' da'outras providencias; 

_ 
Í

" 

5 

0 Presídente.da Câmara Munícípal de Montenegro faz sa,54 

, ber que esta decreta e promulga a seguinte Lei: 
( 

1

{
4 

= 
15 

Artigo 185- F1ca·concîd1da anfstía·f±scal,'por 6Ž5d1as · 

¿ 4 

a todos os contribuintes do munic pio, que se encontram em d vida- 45 _.4`
4 

" ativa. . 

~ 
5

5 

11
5

5 

· 1Art1go 2° { F1cam, igualmente suspensas, pelo prazo de 
4 

A5 

- .60 dias, tõdas a s execuçoes judiciais promovidas pela Prefe1tura4 · 

e Muníc1pa1.°1 ‘ ` 

4

5 

1 

4

5 

1 

'
` 

4 4

—
1 

4

* ·. Artigo 5° - 0 Poder Executivo provídenciarå dentro do- 4 

g prazo prodlsto pelo artígo anterior, na revisão da Dívida Atlva,   — 

conforme detergína a Leí n° 550g*de 1° de dezembro de 1950.
5

_ 
' 

4 

5. 
4 § nico  Fica o goder Executivo autor±zadoa1encam1-- I4 ,

` 

nhar a cobrança judíuíal os debítos dos contribuintes c1ass1f1ca_- 5 

J dos absolutamente solvaveísj exclus1vamente.‘ 1 1 

e‘ 5 

Artigo 4° Os devedores contra os quais foi movida co-- 1 

.5 5 

†,1· branca judicial, que saldarem seus.deb1tos dentro do prazo conced; x
·, 

Q 
· do no Art. 1°, ficam sujeitos, exclusivamente, ao pagamento das ( 5 ~“ 

1 1custas judiciais. 
(5 

4

‘ 

5° — Igualmente, fica concedida anistia f1sca1,11 _Q 
15

. 

,¿ pelo prazg de 60_d1as, aos contribuintes da Taxa de Construção e  A czg 
ßg Conservaçao de Estradas e Pontes, 1 

_ 
4 

· p 

lg Artigo 6° ? Revogam—se as a1apes1ções em contršrío,
4 

Ï5 ` 

555 5M 55 
Sala das Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro,l54 , Ï _ 

·11 de junho de l958."' 55 
. 

5 e" 
4 

. _.
_ 

5 
(

5 

4 

° 
5 

1

5 

(_5`5 ass, Amaury Daudt Lampert ' -5 
1 

( 

5 Presídente 
4 4

5 

_,4
-

5 

1 

· Projeto de_le1 C-2/58 aprova • 11 '

5

4 

¿. do em sessao de 2.5.1958 .“ 1 

,. 

4 4
, 

5 

rßmpey ` 
5 5 5

‘ 
· ·

5

1 

'.~` 
. 

` ‘ ·J?’5 reS1dente~ 5 

1 
(

` 

55 

_ (

5 

` 
5

5 

• 9 80 0 er 
4 

" 
_ 

5 5 

- 1 

" 
4 

Secretario · - ·
` “



4 

. 
_ 

. Y

Š
4 

LEI N° 1.047_DE_5 DE JULHO DE 1958 
š ( 

‘:> 
Concede ísencão do Impõg

1 
Ã — 

“ 

te Predial-aos predios de pre;— —

Ï 

— priedade dos Servgdores municí- 
A · 

. 

d 
país, desde que neles residam. 

Ï/ Hêlío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montene- 
gro. 

_ _

,

_ 

(
‘ 

Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e_eu sancíono
à 

C 

a seguinte leí: 4 ,

’

, 

.

` 

— , 4 

Artigo l° — Fícam isentos do pagamento do Imposto Pre- 
d1a1, os predios de propriedade dos servidores municipais, desde

e 

que neles residam, ficando sujetíos somente a Taxa de·ASse1o Pu- ' 

blico e Líxo _ _ »_ 

_" _. ' d

.

— 

(N § Üníce  So gozarao da vantagem prevista no artlgo an- 
terior, aqueles que requererem fazendo prova da sua.cond1çao de  

, 

· 

1 

servidor municipal, mediante informaçao da secção competente. ,

~ 

:> † 

V 
Artggo 2°  A presente lei entrara em vígör_na data da 

sua promulgaçao;'revogadas as dísposiçoes em contrarío.

I 

_ 
Ï Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de ju(& 

lho de 1958. ~ `.
L

_ 

_. , 

_ 
ass. Helío Alves de Oliveira 

? 
:.4· Prefeíto

A

A 

Projeto de_le1 C-5/58, aprova _ L
“

· 

. . 

W 
de em sessao de 20,7.58.,

* 

_

~

‘ 

· ~ Dr, ampert 

Ä

' 

; 
_ 

Presidente _
, 

V _ 
_ ,

e 

, 
.` 

`
I 

V_ J I · 

?/Í 
`

I

. 

_,'* ,— 1, ' 

— 
e 

Y Dr. e so 0 M er
` 

— ~‘ 
~ * » ~ 

( ? 

Secretario ., 

î 4 
Á' 

, 
_ 

`( _> 
· 4 

' { 
'?" 

` 

, _ Ï 

( 
. LEI N° 1.048 - DE 9 DE JULH0 DE 1958 e"' 

d 

"‘

î 

. 

' 
e'v ` °~ ~

? a` 
q 

?*" ' ' ‘? Autorlza a doação de ter 
_

x 

` _ 
reno ao Centro de Tradíâöes .- 

` 

; . 
"~ ‘ Gauchas V20 de Setembro . _

` 

iÏ

I 

_ 
Ïl Helío Älves de Oliveira, Prefeito Municipal de Monteng 

{ Faço saber_que a Câmara Munícípal aprovou e eu saneio-
` 

noga seguinte lei:
1 

. e 
· 

4 e ·« 
` 

,

( 

,1 §;,—q ¿ 

\:> 

' 

_ 
Artigo 1°  É 0 Poder Executivo autorizado a doar ae'— 

'

Í 

CENTRO DE TRADIÇÕES " 20 DE SETEMBRO ", um terreno com a årea to? ‘

{ 
à 

V 

tal de 1.400 (um mil e quatrocentos) metros quadrados (20 metros  * 
. 

_' 

a de frente por 70 metros de frente a fundos); na chamada Chåcara da 
' 

À
A 

( 

Prefeitura; confrontandose ao Norte.com a estrada Montenegro-Ta? ? 

, ( 

quarÍ;.ao Sul e a_Leste com terrenos da Prefeitura Munícípal, e a?` x,¿' 

Š 

_0este_com_;move1 que e ou foi da Carpíntaría São Josê’Ltda.
? 

_sÏg 

È

` 

Ï 
_ 

Artigo 2° ? 0 imovel doado de conformidade com o dís-- 
* 

¿ t;



L LJ I. 

posto neste Leí, revertera ao Patr1m8nío`dO Municipio no caso da(l 
(I 

Sociedade donataría deixar de exístír legalmente ou de funcionar- 
( 

W
j 

regularmente, {D
` 

—« (Artigo 5° - Fíca revogada a Le; n° 920, de 20 de agôs- Š
4 

a 
, 

to de 1956, e demais dísposíçoes em contrarío. , 

_

` 

e· Artigo 4°  Esta Lei entrarååem vigôr na data da sua -
_ 

. publicação. Ä a · ~ 

¿
" 

( 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 9 de`ju 
lho de 1958. · ' 

,
‘

'
· 

~ ass. Helío Alves de Oliveira _

· 

lã 

» |Prefe1to 
_

· 

(
. 

a RÉGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE: a' 
e

(

· 

_ . 

( 

õ 
?‘ Em 9.7.1958 ( 

—

‘ 

.

— 

( 
lw ¿ 

Projeto de Leí CB/58, aprg 
_ 

e 
? ` 

vado em pe|eEo.de 4,7.58 ,( 
` 

?
`

( 

( 

‘ ý Dr| ry Da1Ídt.Lampert_ ` "
' 

` 

(Ï
_

P <::;>×’/ Presídente 
? V " ` ' 

· 

~ 
, 

* 

.
·

, 

tsgbr, Celso Emílio Müll r— ' 

$ecretar1o_ 

* 

LEI N`° "1;o4e ?·bE 9g1:•E_ Jumßxo DE 1958
(

'
` 

Autoríza a doação de terr¿— 
_ 

.no ao Estado para a construçao do 
. 

` " 
Grupo Escolar VAdela1de Sa Bríto". 

? Helío Alves de Oliveira, Prefeitoq uunícípal de Montene- 
?""°' 

† CD Faço saber que a câmara Munícípal aprovou e eu sancíono
Í 

? ‘a seguinte leí: ¿ 

· 

W 

' « 

— 
xg·;Ï§í ,.,!x;:†;.1g°g.1.?, |s.P°,<î¢×'eEJ¢°¢utiÉ9.ïe8utOÍ'izedøe_e edOeer·;·eO«Es

_ 

Qè — atado um terreno com a area de 2;522 metros quadrados, tendo 56 mïm 
~ tros de largura por 60gd1tos de um lado e’69 de outro, sem benfeg, 
· * 

( 
tor1as" sito em Pinheiros, suburbíos desta cidade, limitando-se - 

( ao Norte com a antíga Estrada dos Pinheiros; ao,Sul com‘uma rua  
prejetedasgpelo Oeste e Leste comwterrenos de Julío Rosa Mechado.— '

. 

·

a 
` 

, 
` 

¿rt1gO~2: - Revogadas a; disposlcöeg em contrår±o,` esta` 
._ lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao;

_ 

Gabínete do Prefeito- Munícípal de Montenegro, 9 de ju-- 
`

“ 

, lho de 1958, __ 
· 

s ( (_ (

` 

( 

4 Ass. Helío Alvesde Oliveira 
se 

_ 
Prefeíto — 

Reg1strese e Pub11que—se; 
( 

~ N ' 

s 

' 

c:— o Em`9,7,l958 « a 

' ·< 

ßrojero He_EeI C-775a, aprova ‘* 
. C` 

— do em`Sessao de_4.7,58; (·
' 

(

e
'



a 

( 

152 

4 4 4 

..

~ 

‘ ‘ Drî/î|ry Dáh; dt Lamgš * ‘ 

g
( 

_ 

‘“? Presidente
4

- 

. ( 

4 
_

·
. 

N ' 

- (~ ' 

4 
(,

(

_ 

eDr, Ce so 
I 
o M r ( 

4_ _ 
‘ Secretario .

~ 

4 
. . . 

‘

' 

LEI N° 1.050 - DE 18 DE JULHO DE 1958
` 

A4
‘ 

(

( 

Concede auxÍl1o"aö*G1nÉšíò?ga_ 
cob Renner e abre credito especial. 

:>
N 

` 0 Presídente da Câmara Munícípal de Montenegro faz_saber 
que esta decreta e promulga a seguinte Leí:

[ 

Artigo 1° - É concedido ao Gínåsío "Jacob Renner", desta4 
.

? 

c1dade o auxílio especíal de Cr$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil crg 
` 

zeíross para pagamento no corrente exercicío, (

 

Artigo 2° ? É aberto 0 credíto especial de Cr$ 25.000,QO" 
» (Vinte e cinco mil cruzeíros) para atender ao encargo da concessao 

de auxílio de que trata a presente_leí, _ 

Artigo 5° - A despesa referida no artigo anterior sera -
( 

= · coberta com o recurso da provavel maior arrecadaçao de exercício. 

_

Å 

Artígo’4° - Reyogadas as dísposíções em cgntrârío, a pre
K 

~sente lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

Sala das Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 18 - 

·:b 
'de julho_de 1958. ‘· ({À 

Ass. Amaury Daudt Lampert 
‘ 

Presídente 
4l

» 

Projeto de Leí g° C5758, a
' 

' provado em sessao de 6,6,5Š 

Lampert (( 
— 

·

` 

· · 

_ 
_ .`Pres1dente 

(

*

. 

' 

. e so— 
'
o 

?:> 4M Secretario .

` 

_ 

e

I 

LEI N? 1.051 - DE 18 DE JULHO,DE 1958. 

4 

· 
— · Abre credíto especial de vi 

CT$ 8.000,00 para atender despe- . 

. , sas com a COMAP.
' 

~ 
. Aw



e `? • 
1; 

` 
`

V 

îßgl 
4

—

( 

0 Presidente da Câmara Munícípal de Montenegro faz se--! 
4 
ber que este decreta e promulga a seguinte leí: 

·_ Artigo l°  É aberto o crêdíto_espec1a1 de Cr$ 8,000,00 
`D 

'?(o1to mil cruzeíros) para atender despesas com a COMAP. 

Artigo 2: -ÏA·deSpesa referida no artígo anterior será-
` 

coberta com a reduçao de igual quantia na verba codificada sob n° 
· 

4 

66-8.99.4 - Despesas Imprevístas. 

.
· 

4 

. Artigo ög —1RevogadaS as dísposíções em contrario, e * ' 

presente leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

Sala das Šessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 18 
de julho de 1958, · 

¿ 

— ~
,

6 
_ _ _

. 

— Ass. Amaury Daudt Lampert 
_ 

1 

( 

Presídente 
|(`_,_... ,_(, 4, ,| 

` 

. 
[

~ 

* 
` 

Projeto de lei ng E14/58, - ‘ 

aprovado em sessao de 6.6.58‘ cî 

K~
I 

. Amau _ 
pert

U

` 

· I 

Presídente —

_ 

Dr. Celso Emílgo Müller '

` 

1 

_ 

` 

_ 

?Secretar1o · 
. 

·` 
4

«

` 

_ P _` 
{ 

. «

` 

` •

` 

' LEI N° 1.052, DE 10 DE SETEMBRO DE 1958 

A J ' 

( 

' 

` 

Abre crcdíto Suplemegí 
( .4 É ter de Cr$ 50.000,00. C: 
Hcllo Alves de Oliveira, Prefeíto Munlclpal de Montene- 

gro. 1 

_ ( 

·
‘ 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancionei 
a seguinte leí: 

4

' 
«

( 

Í 

* 
? ` 

( Artigo l° - É aberto o credíto suplementar no montantee 
de gr$ 50,000,00 (cîncoenta míl cruzeíros), para reforço da cons1g 
nacao orçamentaría codificada sob n° 210  8.29.4 "d" ? Auxílío a -

_ 

( N Maternídade e a Infancía. — . 

I Artlgo 2°  À despesa com o crédito aberto no artígo an 
teríor sera coberta com o produto da provggel maior appecgdgçãg A.î _ 

se verificar no corrente exercício. · 

· Artigo §° - Revogadas as dísposíções em contrårío, a -
( 

presente lei entrara em vígor na data da sua promulgação, · 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, lO de se- cî 
tembro de 1958, 

; · - 

' 
, 

. 

`
? 

A ass. Helío Alves de Olíveíral 
REGISTRESE E 1=·UEL1QUE—SE — 

P”Í`°î?’°
· 

Em 10,9,58
4

1



— Projero de Ieî ng C.II758, - · 

.

I 

· 

( 

Iî

‘ 

:> 
aprovado em sessao de 5.9.584 · ? :— e 

.

· 

1 
' Presídente` 

4

‘

4 

4 

?l` ,4ÁÁ*
“ 

. 
- ~

. 

4 

“ Dr. Celso Emíllo Müller ‘( 
1

` 

Secretario
'

(

` 

~ 

4 
LEI N° 1.055  DE 10 DE SETEMBR0 DE 1958

4 

(4 4 

. gnš O nõme de ANTÔNIO MAR- 
':) 

4 

QUES a chamada Rua Bonita. _

4 

. 

· Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 

Faço saber que a Câmara Munícîpa1_aprovou e eu sancíono a-
( 

4—Segu1nte leí: ( 

· *( * · ~ 

_ 4

· 

Artigo l° - È dado o nome de ANTÔNI0 MARQUES ê chamada  

(rua Bonita, localizada entre os loteamentos Rui Barbosa e Anchieta, 
1 tendo início, presentemente, na Rua Ramíro Barcelos e fim da Rua - ' 

Dr. Schmítz. 44 a
1 

· Artigo 2° ? Revogasas as d1spoSíções_em' contrårío, esta  
(lei entrara em vígor na data da sua promulgaçao.

4 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 10 de setem} 
bro de 1958. 1 — 

~ 
? ass. Helío Alves de Oliveira 

QQ
` 

_ 
( 

4 

Prefeíto d 

4 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 

‘ Em 10.9.58 ‘ °` " ° 

. 

·
? 

as. Clodomiro M.de Azevedo 1 

' “ 
- `Secretarlo ‘ 

g » 
1 

4

`

I 

Projeto de Ieî n° C.9758, apro- 
vado em Sessão de 29,8,58 ( 

44

· 

_ 
•r. Amaur- 1 

'resídente 

4 

' 

Ï2g£Å£ e

` 

 

ÀA

I

- 

Q:> 
• m 

.
?

, 

4 

44 

Secretario 
4 44 4 4



` † ('
4 

1. 5 
3 4

~ 

4 
LEI N° 1.054 DE 17 DE SETEMBRO DE 19584 

` 

_

(

4 

-— 
‘ Autoríza reajustar o preço 

(É: 

( por quadra fixado na Leí n° 1059} 
4« de 15.4.1958, que instituiu O 

4vantamento cadaStra1’da cidade.
4

? 

( 
— Hêl10~A1ves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montene-?

` 

gro, 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono- 

a seguinte leí: 
` 

1 

3 
"' ‘

. 

Artigo l° - Fíca reajustado para Cr$ 5,000,00 (Três mil- 
cruzeíros) por quadra O preço fixado no Artigo l° da Leí n° 1.059,- 
de 15,4,1958, para o levantamento cadastral da cidade.

4 

" Artígq 2° - Revogadas as dísposíções em contrário, a pre 
4 

sente lei entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 1 

' Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 17 de se-- [ 
tembro de 1958.

( 

» 

` 

(: 
‘ 

~ ass. Helío Alves de Oliveira
( 

' Prefeíto L 

REGISTRE-SE E PUBLIQUESE 
( 

E`m'17.9,l958 _» 
— 

_ 

J

4 

As. Clodomiro M,de Azevedo 
( ` 

'

( 

g 44
A 

Secretario 
4 4 

.

°

4 

Projeto de lei C.12758, apro 
vado em sessao de 12.9,58 · * ' ' · 

1 

4

` 

, r.
‘ 

amper ·` 
' Presîgente . 

r. e so m 4o erq · è 

Sëcretarío `

4 

. 
· _# ~

‘ 

LEI—N° 1.055, DE 17 DE SETEMBR0 DE 1958 1 

_ 
(4

( 

Autoríza permuta de - 
terreno com o Sr, Alfredo Man 

· tovaní, para abertura de uma` 
rua,

1 

44 4 
Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro, 

Sequ4nt ïaîo saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu(sancíono a} 
Ç: 

1 e e : 
4 4 

4·
4 

Artigo l° — É o Poder Executivo autorízado a permutar um terreno de sua propr1edade,.com frente para a rua Castro Alves (--
( 

prolongamento) em forma de paralelograma, med1ndo_l4 (quatorze) me — 

( 
? 

! ' ( 

I I I I I I 
`

` 

Wîš '



. 
_ 

1 5 4
( 

( ` 

tros de frente por 55 (trinta e três) dítos de fundos, por outro 
· de propríedade do Sr, Alfredo Mantovanl, com frente para a rua Dr.

’ 

2} Ramíro Barcelos, medindo 40 (quarenta) palmos de frente por 200  
` 

(duzentos) ditos de frente a fundos, conforme contrato e ofício do; 
Dr. Antonio Carlos Rosa, procurador de todos os interessados ane-- 

4 

Xos, que farao parte integrante da presente leí. .
·

( 

Artigo 2° ? 0 terreno_permutado pela presente leí, na`rua ? 
Rgmíro Barcelos, destina-se a abertura de uma rua de acesso a Capí 
tao Cruz,

' 

Art1go_5° ? Revogadas as dísposíções em contrario, a presen 
te leí entrara em vigôr na data da sua promulgação, * 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 17 de setem-- — 

bro de 1958: ,
4 

—‘ Aas. Helío Alves de Oliveira 
Prefeíto

4 

(

' 

(_REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE 
4 

Em 17.9.1958 1 

As.Clodomîro M.Azevedo
` 

Secretarío· 

Projeto de Ieî n° C.Ï575Š,apro
` 

· vado em sessao de 12,9.58 

I : I • amper 
· 

¿ 4 

'( 

Presídente 
4

· 

— 
. Dr. Ce so Em dío M e 

4cD 
— 

‘ ' ‘ " Secretario _ 

' 
_ 

LEI N° l.056`DÉ_4 DE OUTUBRO DE 1958 

’

( 

-- · ' 

( 
` ` "‘ Determína depgsito, em -

` 

. estabelecimento bancarío, da ím 
4portâncía líquida recebida da  

· Caíxa Economíca do Río Grande - 
(, do Sul, proveniente do emprestí

‘ 

_ 
mo autorízado pela Leí n° 1.0055 

· 

. 

‘ ‘de 22,7,1957. 

( 

· 0 Presídente da Câmara Munícípal de Montenegro, faz saber 
que esta decreta e promulga a seguinte leí: 4 ,

a 

— Artigo lf - 0 Senhor Prefeíto Munícipal_depos1tara, em es 
. 

‘ tabelecímento bancarío, a ímportancía líquida recebida da'Ca1Xa Ecg 

lã) 
1nômíca Federal do Rio Grande do Sul e proveníente_do emprestímo pa- 
ra aquisição de equipamento rodovíarío autorízado pela Le14n°l.005, 
(de 22 de julho de 1957. 

4 , 

o 

_

‘ 

Artigo 2° - 0 deposito de que trata o artígo anteríor,·sî 
~ rã feito em seguida, ` 

_
· 4, 

1

` 
? Artígo ’5° - Revogadas as dísposîçoes em contrario, a pre- 

sente leí entrara em vígor na data da sua promulgação,
4



ïcíß 
4 

A
, 

Sala das Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 4 de ou- 1 ·

` 

4 

tubro de 1958. . 

4 4 

4 
ass. Amaurv Daudt Lampert 

( ( 

€:È 

¿4 
` 

Presídente
4 

PROHETO“DECLQIÏC/6;58Ç~apro (

(

4 

vado emusessao de 22.8,1958 '“

' 

4 ,D arääaurý D. Lampert 
Presídente

4 

· Dr. Celso E.,M 1 er
( 

? Secretario · 

LEI N° 1,057 DE 21 DE OUTUBRO DE 1958 
CÏ1 

4 
Abre credíto especial de

( 

· (Cr$ 12Z944,00 para pagamento de.; 
gratîfícaçao adicional a funcíong 

1 
1 ria Anita Alzíra Harres·Ferraz, 

1 Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 

Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono a se 
guínte Leí: 

4

( 44 4 

1 1 

44
. 

Artigo l° — Fíca o Poder Executivo autorízado a abrir o crê- 
dito especial de Cr$ 12,944,00 (doze mil novecentos e quarenta e ? 

quatro cruzeíros) para pagamento de gratîfícaçao adícígnal a.funcgp 
naría Anita Alzíra Harres Ferraz, conforme díscrímínaçao abaixo: 

' 1957 J de 50/5 a 51/l2,·(9 meses e d día),.....Cr$ 5,420,00 1 

1 1958 - de 1/1 a 25/6 (6 meses e 25d1as),.... " 45.500,00 
4 cšg 1958 - de 26/6 a 51/12 (6 meses e 5 días)..... " 4.024 00 

` 

Cría? î2.§ZÄ,öö 
( 

' 
Artigo 2° - A despesa com o crêdíto'aberto no artígo anterior; ‘ 

·sera atendida com o recurso da provavel maior arrecadação, (

4 

4 
Artigo 5°  Revggadas as dísposíções em contrario, a presen?j 1 

te leí entrara em vigor na data da sua promulgação;
` 

Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 21 de outubro
( 

de 1958. 4. _ 

` 

4

( 

_ ass. Helío Alves de Oliveira ‘ 

. 

4 

? 7 ` ` ? ' ‘ Prefeíto Í
4 

( 

`REGISTRESE É PÙBLIQUE-SE 
4 ` 

-

( 

Em 21,10,1958 
D ` 

—

` 

Ass. Clodomiro Mgde Azevedo 
(

' 

·

( 

“ 
. Secretario . Ï

· 

)`PrOgeEo de Ieî E,2l75aÏ Ž /////,/<j7 
I 

( c3( 
—aprovado em sessao de 26. 

/ `“ 
e

` 

»~ 

4 

9,1958 ' 

<::::Dr,—AmaurgššŠu 5Lam
[ 

· 

' 

4 
Pr 4_ dente 

. M, 1 

' 

. Dr. Ce so dío M er « 

4 

Secretario «

‘



1 
1 

1SÉS 

. LEI N° 1.058 DE 21 DE OUTUBRO DE·1.958 4

} 

Ae 
_

4 

Autoríza o Poder EXecutivo_a \ 

4 

‘ alienar um terreno para'instalaçao 
do Expresso Rio Grande?São Paulo. 

Helío Alves de Oliyeira, Prefeito Municipal de Montenegro 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 
4

A 

. Artigo l° — É o Poder Executivo autorizado a alienar um -( 
terreno de sua propriedade, sito no cruzamento da rua Conselheiro 

‘ Camargo com Dr, Flores, com 19,675 metros de frente por igual medg 
— da de frente a fundos, ara instalaçees do Expresso Rio Grande - - 

( 

São Paulo, pelo preço mînimo de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) 

· 
‘ Artigo 2°_- Revogadas as disposiç5es_em contrario, esta - 

1:: 
x lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao,

( 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 21 de outu“ 
bro de 1958.

4 

· ass. Hêlio Alves de°0liveira, 
Prefeito Í 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE · 

(

1 

( Em 21.10.58 
ass. Clodomiro’M.Azevedo ? 

4 

— Secretario 1 

Frojeto de IeîE.2ž758,·aprg"
'

( 

vado em sessao de 17.10.58 ‘ 

esidente
4 

— 

( 
JME

1 

· Dr. Ce so Emilgo M ler
4 

( 

Secretario — 

_______________________________________________________._.....;.., 

? 

_ LEI N° 1.059, DE 50 DE OUTUBRO DE 1958 — 

* Concede auxilio e abre credi?
(

' 

,_ 
` ‘ to especial. — 

4 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegr . 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 4 

seguinte lei: 
4 

4 
4 4

` 

â> , 
4 

Artigo l° — São concedidas, no corrente eXercicio,'os se- 
( guintes auxílios: , 

‘ 

- `Á. .‘ 1

4 
‘ 

a) Ginåsio São João Batista, d/cidade..,..,., 15,000,0 

b) Ginåsio Feminino São José, d/cidade ...... 5.000,0 

.......1



CCÍ
?

' 

, Artígo.29 ? É aberto'o crédito especial de Cr$ 20.000,00 -
4 

, 
(vinte mil cruzeíros) destinado S atender ao'oncSrgO decorrente da 

«cOncoSSãO dos auX{1i°~·ñe_nuo trata esta leí. crx
` 

Artigo õg - 0 encargo decorrente do crédito aberto_no art; — 
\’ 

go·SnteríOr, sera coberto Com| o'roourSO da maior arrecadaçæo a se- 
verificar no corrente oxorcícío. o

. 

o

` 

Artigo 4Ï  Revogadas SS dísposíções em cøngèaxaøg a pre--
` 

sente lei entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 50 de outu-- 
bro de 1958. * 

, 4

' 

_ aSs."HŠ1ïO Alves de Qlíveíra 
· , , 

‘ Prefeíto ,

·
— 

` 

REGISTRESE e ?UBLIQUEÄSE:`
? 

. 
o Em 50.10.1958 |` 

; 

` 

AS, Clodomiro M,de Azevedo V 

o 

<:— 
;_ Secretario 

ProÏetO_de Ïeí`Ö.Ï5758, aprovado — 

em sessao de 24,10.58 » 

. maur ?Dï*Lampert 
_

. 

· residente ` ‘ ~ 

. 4 

A 

’¿{(/ 
· Dr. Cç1SO,E,¿Mü1ler 

Ï `õëcrétafïo 

LEI N° 1.060, DE 50 DE OUTUBRO DE 1958 o 

· Isenta do Impôsto Predga '
“

— 

e Taxa Adícíonel a Empresa Grafy 
` 

` 

oa ProgroSSO_Ltda; · 

Hêlío Alves de Olíyeírag Prefeíto Munícípal de MOntenegro,l 
Faço sabor que a Camara Munícípal aprovou o eu Sgncíono S 

‘ seguinte leí: 

Artigo 1Ï Q É concedido å EmpreSa_Gråf1ca grogresso LtdS.,1
~ 

editora do Semanarío "O PgogreSSO"; ísençao do Imposto Predíal e Ta 
o Xa Adícíonal incidentes sobre O prodío de pròpríedadõ da mesma 
presa situado a Rua Osvaldo Aranha, Soh n° 1,549. 

4 _ 

` 

_

°

` 

Artigo g°  A,íSonçãO do que trSts_eSta leí eXtgnguír?Se-å 
_ no casa da Emprosg Grafíca Progresso Ltda; a1íonSr~o` pred1o ou'Sug (:3 

Ípender 
S publicaçao, dëCjoñne1iWFO ProgroSšò;“¿:ï†~.; èx x,o":';,, ’ 

|— , N 

1 .

I

. 

ox
o

L



` J?'• 

15Ju
e

4 

Artigo 5° 
-4 A presente lei entrará em vigôr na data de sua -Å 

:> 
publicação; ficando revogadas as disposiçoes em contrario, 

4 4

4 

_Gabínete do Prefeíto Munioípal de Montenegro, 50 de outubro 
de 1958. — 

‘ as, Helío Alves de Oliveira 
__ 

Prefeito 

RÈGISTRESE e PUBLIQUE—SE 
Em 50.10.1958

_ 

As. C1odomîrO'M.Azevedo
4 

I 

I 

Secretario ' w 

Projeão de Ieî C.IÃ758, aprovg 
do emsessao de 24,10.58. — r

_ 

4 

/4 Dg|‘ —Daudt šampert Ï 

. 

' 
4 

'
{ 

_ 
. Presidente ' 

,_ «Dr.?CelsoxEígMüller _’ 
Secretario a 

'_ LEI N° 1,081; DE so DE OUTUBRO DE 1958 

‘ Altera þara Cel. Álvaro de4 
 · " * ? ‘ Moraes o nome da atual rua Sete  

“ 
de Setembro. , 

Hêlio Alves de Oliveira; Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a  

—c> 
seguinte lei: ·— 

' " ~

4 

Artigo l° - Fica alterada a denominação da atual rua Sete — 
_

È 

'de Setembro Påra "Rue Cel._Ã1vero de Moraes".
{ 

·* ` 

,Artigo g°_ Revogadas as disposições em contrário, esta leii
4 

entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 
I

“ 

Gabinete do Prefeito Munícípal de Montenegro; 50 de outubro4 
de 1958. 

_

·

_ 

_aS. Helío Alves de Oliveira
4 

Prefeito x 

,REGISTRE-SE e FUBLIQUE-SE 
_ _ 

?` 

Em 50,10.1958 
V 

‘ 

N

'

4

4 

As. Clodomiro M.de Azevedo 5

4 

Secretario ‘ 

4ã} Projero_de lei E,597ŠÜ; arpovado - -
4

, 

? 

Ï em sessao de 24,10.58 · 

D 
Aw 

y*Èg?L§mpert 
_ 

-~' ` ente ‘ "
e 

Dr, Celšô’E2FMüller _ |_
' 

Secretario; ~



das 1 

. . 

V
4 

1 
1

' 

. •
4 

LEI N° 1.062, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1958 

cî 

7 

K Abre credito especial  
‘ 

1 de Crs 55.054,50, 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montenegro. 
7 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a - 

seguinte Leí: - - 1 

Artigo l° : É aberto o crêdito4 especíal de Crß 55.054,50, - —
·

7 

(cincoent a e tres míl e trinta e quatro cruzeiros e cincoente ?-
_ 

cent avos.) Para atender aos seguintes encargos: 

a) Gratífícaçåo adícíonal de 15% Š professora ,`
`

1 

7 
. Alma Kleínnübíng, referente ao período, de 
1,11,1956 a 51.12.1957 ...................Cr$ 5.045,00 

_ 

« b) Idem, ídem, ao servidor Clovís Satcq Daudt _

` 

relativa ao período de 9.8.1957 a 51.12,-- 
4 

_ 
1958 .....................L.....$.........Cr$ 11.682,00 C: 

, 
c) Idem, ídem, ao servidor Joao Ignacío Alves 

referente ao período de 14,5.1955 a 51. 12 1 “ 

1957 ..................L..................Cr$ 11,925,00 
d) Díferença de“gratífícaçao adicional de 15% 

· para 25%, a professora Izabel Maria de Azg 
7 

· vedo, período de 1.10,1957 a.5l,12.l957 ..Cr$ 570,00 7 

e) Idem, ídem, ao servidor Clodomiro Jose Ma- 
chado, período de 29,12,1957 a 5l,l2,l958.Cr$ 4.927,50 

f) Idem, ídem, ao servidor Brandíno Antonio -» 

de Quevedo, período de 24,12,1957 a 51.12, 1

, 

~ 1958 ;....................................Crï 5.660,00 
g) Idem, idem, ao Tesoureiro Alfredo Otto Be- 

eker, período de 28.g, a 51,12.1958 ...,.,Cr$ 2,600,00 
1 

h) Indenízação de 5 {tres) meses de licença - 
premio ao servidor Arlindo Jose Machado, ? 
conforme Portaríahn° 1515, de 7.10,1958 ..Cr$ 14.625,00

7 

._" 
V 

Ï~ - 7 %»7· · Crg 55.054,50 e 

Artigo 2° - 0 encargo decorrente do.crcdíto aberto por esta
Å 

. lei, sera atendido com o recurso da maior arrecadagao no exercício, Czl 
— 

4 

ja verífícada em algumas rubricas da receita;
4 ~ 

_ 
Artígo,5° - Regogadas as dísposíções em contršrío, a presen 

te lei entrara em vigor na data da sua promulgação, °
` 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 4 de novembro* 
~ de 1.958. 1

` 

. 
·

4 

gw _ 

·" “ass. Helío Alves de Oliveira
4

4 

· 

4 
7 4 .` 

. 
1 Prefeito

I 

REGISTRE?SE e PUBLlQUESE 
À

`

? 
— 

_ 
Em 4,11,1eSe 

W 
7 7

_ 

—as. Clodomiro gosê Machado — 

V 

4 
~4

1

1 
— —SeCretarío 1 

7 

· 

, 

{

, 

rode o _e( e , , apro-
4 

74
4 

vado em sessao de 51.10.58 
7 ` 7 

, _ 
1 _'Jf 

I 

e CÙ
4 

·

4

1

·
1 

N 7, g.a . ampe 
_ 

. ,7 
V ,7 ,' 

îggyente , 1
—

' 

,, r. e so s., ex 

, 

7 

,` 
— Secretario 4



7 

1 S 7 1 

7 
¢~ A 

_ 

LEI N° 1.065,4 DE 4_DE NOVEMBRO DE 1958 
{

1 

4 

_ Díspõe sgbre as contribuí 
4 4

4 

_ 

7 ` 
' ·çoeS para lígaçees de_luz eletrí 

ca e da outras providencias. 

d 

44 

Helío Alves de Oliveira; Prefeíto Municipal de Montenegro.
4 

‘ 
7 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
seguinte leí: ·

" 

_ 
, 

{

Ä 

Artigo 1° - Aos'assínantes de luz, que solicitarem ligação
4 

mas redes de energía eletrica construídas ate 51 de novembro de --
` 

1955; sao exigidas apenas as contríbuiçoes, referentes aquele ser- · 

1 
7 viço, estipuladas ou fixadas pelo~Decreto n°1179, de 8 de janeiro- 7 

4 

de 1957,
`

o 

. 

4 

Artígo 2Ï - Revogadas as dísposíções em contrario, a pre-- 

4:: sente lei entrara em vígor na data da sua promu1gaçao,— · 

4
4 

Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 4 de novem-- 
4 

bro de 1958, " 
þ

1

_ 

1 
' 

7 ass. Hêlio Alves de Olíveíra 7 

_ 

- ~Prefeíto

{ REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 7 

·

4 

Em 4.11.1958
`

1 

as, Clodomiro g,de Azevedo 7 

Secretario N 

Projeto_de leí 0.17/58, aprovado '
4 

em sessao de 51.10,58 · 
*

{ 

7 Dr. mags D. Lamp rt É; E 
4 

4
4 

'CD 
_4 //;ŽžÉ;'Ïršsídente î -4 

· 
4

4

4 

1 Dr. Celso E.,M ller 
¢“z2? 

4 

Secretario '

{

1 

{

— 
` 

* LEI N° 1.064, DE 12 DE NOVEMBRO |E 1958, 

{ 

.

4

4 

_ 

~1Autor±za o Chefe do Executivo a 
1 

, impetrar mandado de_segurança7ogntra o 

_ 

p1ebíscito,• realizar-se em Barao, 4° 

_ 

= 7 

1 distrito gaste município, referente a
' 

7 
_ 

emancípaçao de Carlos Barbosa.
4 

_ 

? Helío Altas de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro, 
7ãD Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a  

7eeguínte leí: ·

{ 

4 

Artigo 1° - Fíca o Poder Executivo autorízado a contratar - 

advogado para impetrar mandado de segurança contra o plebiscito- a 
g1

_ 

4 4 44 44 

. _

4 

• • • • •47 •¢g.,
_;



‘\ 
12 I

7 

realizar-se em Baríog a favor da emancipação de Carlos Barbosa, e¿{ 
se seja aprovado a sua realízaçao, 7 ? 1 

{_ 7 7 

· 
7 irl èj 

7
‘ ~ 

_ , Artigo 2Ï  0 Poder_Exeeutívo fica autorízado a abrir os  cî
7 

credites neeessaríos para esse fim, 
7 

Artígo ’5° - Revogadas as4 dísp08í¢5es em contrårío, a preseg| 
te lei entrara em vígor na`data"de sua promulgaçao, 

7 Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro} 12 de novem--
4

7 

{ 
bro de 1958.7

7 

{ _ 

 

4 

{

? 

7 É

7 

{ass. HŠlío Alves de Olíveíra 
7 

· ~ · - ~7Prefeíto 7 7 

J REGISTRE-SE e PUBLIQUÉ-SE: 7 
{

4 

7 
4 

4
4 

*‘ 

_ Em 12.11,1958 _

· 

_ { _ _

»

{ 

7ass,C1odomíro'M,de Azevedo • 
_

—

_ 

{ 

Secretario  
7

7 

— 

{ 

— 7 

Projeto de lei C,25/58: apro-
4

1 

7 vado em sessão de 5.12,58 1 

C:

4 

{ ;†Amaury D, Lampert 
{

4 

7 

7 
7 

/7/ |ídente {{ 
,

7

{ 

7{ 
1 

7 Dr. Celso E. Müller
4 

hg Secretario 
{

7 

zggë — 

7 

LEI N° 1.065j DE 15 DE NOVEMBRO DE 1958
4

` 

7 
· · 1 1 

4 7 
` 

` 

, Dí
` 

ens p nto de mu1t8· 
2v\ "šë, ·· 

7 e da ouasas Šrosragacías. 1 CD1 

' 
4 L 

‘1 Hdlío Alves de Oliveira; Prefeíto Munícípal de Montenegro, 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a« 

?89gulDt0‘18l!? » 
7 

~‘ ? ‘

{ 

‘ Ã, 1 7

4 

777 Artigo l° - É o Poder Executivo autorízado a dispensar pg 
gamento#dg_mu1ta—aos contribuintes que tenham prestado serviços em 
estradas e.obrag_em geral, uma vez que tenham haver da Prefeítura- 
proveníente7dos mesmos serviços, devendo ser feito o respectívo eg 
centro de eontas,* 7 7 

44 ` 

{

A 

» Artigo se  Revogadas as dísposíções em cogtrario; a pre- 
sente le1·entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

44 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 15 de novem 

bro de 1958. 1

4 
‘

4 

{ 

— 7 

? 4 

4 

1 . 
7 

8ss._Hg11o:Alves`de Oliveira 
4

4 

. Í 
{·— 7 

7 

7 Prefeíto ‘ 

. 
_ 

1 (3 
REGISTRESE e PUBLIQUESE · 

; 

4
4 

{

{ 

7.7 · 

—_ —Em 15,11.1958 ·‘ · 

. 

_ 

'
1 s 

,×' as.C1odOmíro'M,de.Azevedo_ 1
· 

7 7 
·

' 

Secretario 7



7 

{ 

7 

1 1 5 8 7 

7 1

7 

{ 

17

{ Projeto de leí C, 18 58, - · 

4 

7 

` `
¿ 

QD 7aprovado em sessao do dia 
_

—
7 

$1.10.1958. 7 

}{ {

4 

,~'AÍnaury Daudt Lašpert Š
4

4 

7 ± 

.' 
7 

{ g 4 

1~7_ .‘ Presidente
' 

7—
7

- 

{ 
_· 

{{
7

_ 

7 , 7. 7. .7 .7. J
{ 

{ 
7 _. 7 7, , e so o M r

7

· 

{ 

7 . 7 7 .7 Secretar1o_ — 

{ { { {

» 
{ 

7 

4 

Ï 4 _ 

4444 
LE1 só 1,4 065 as nauevamsse x>°71èõ9 

ŽD 4 
- 

7

4 

7 Orça a Receíta e4 Fíxa a Dgspg 1 

' · sa do Departamento Munícípal Autono 
mo de Estradas de Rodagem, para o 

_ 

· exercício de 1959. _
_ 

_ 

Helío Alves de_Olíveíra, Prefeíto Munícípal de Montenegro{ 
? ? Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono 81 

{ 

· seguinte lei:
7 

{

' 

{ 

N
'

4 

_ 

Artigo 1° - A Receíta Geral do Departamento Munícípal Au-{ 
tõnomo de Estradas de Rodagem QDMAER), para o exercício de 1959, e

_ 

orçada em Cr$ 5.445,000,00 (Tres mílhoes, quatrocentos e quarenta- 
e cínco mil cruzeíros), a qual sera arrecadada de conformidade com 

{a legíslaçao em vígor {Leis nrs. 514, de 19.1.1952, alterada pe1as| 
Leis nrs, 560, 661, 715, 959, 942 e 968, de 1952 a 1956 e pela Leí 
nr, 978, de 5l,l2,1956, e obedeeída~a seguinte classífícaçao:

7 

7 

7 

Codîgo
4 

{2) 
Geral. _ DESIGNAQÃ0 DA RECEITA {

—

{ 

{ 

1,26,1 — Taxa de Construçao e Conservação de Estradas e Pontesd 
. 

{ 

' 1° dístríto - S6d§—¿...¿.................. Cr {74l.000,00{
` 

4 4 2° distrito  Marata ..................... Cr 590.000,00 
_ 

75° dístríto  Harmonia ................... Cr 275.000,00 
4° dístríto - Barao ...................... Cr 555,600,00{

{ 

7 

5° distrito  Pgço das Antas ...........;. Cr 417.500,00 ·

7 

7

4 " 
—

4 

‘ 6° äístrítø - 386 Salvador ............... Cr 551.000,00{ 
7° distrito  Pareci Novo ................ Or 222.500,00 
8° distrito « Tupandi .;..4............... Cr 7284.700,00 
9° distrito  Brochier ................... Cr 412,100 00 

Total da RECEITA Cr$ 5.445,000,00
{ 

·

4 

Artigo 2° - A Despesa Geral do Departamento Munícípal Au- 7 

tonomo de Estradas de Rodagem ŠDMAER), para o exercício de 1959 e- · 

fixada em Cr$ 5.445,000,00 (Tres mí1hoes,7quatrocentos_e quarenta- 
e cinco mil cruzeíros), a qual sera efetuada de acordo com a71egís4 

7 laçao em vígor e com a classífícaçao seguinte: 
_

`
{ 

7 JJESEONAÇÃO JJA DESFESA 
77 

gž - — Taxa de{Construç§g e Conservação de4EstradaS e Pontes:{ 7
_ 

8.82.1  Pessoal Varíavel 7 _—;— _ 7, ,
* 

7 a) — Extranumeraríos mensalistas { _ ''''''`' 
b) - Extranumeraríos diaristas 1 

1 

'{
`

7 

7 C) - Percentagem aos cobradores 7 

{

, 

7 . 
ë 7—

{



7 

”¥aÏïÍ 
[

4 

47 

.

` 

Ï 5; 

.._......
_ 

· 

.
— 

8,82,5 - Material de Consumo _
' 

_ _ TÏ; —¿¿¿¿ 
' ' a) - Material para construçao e?conServeçeO“de eî

d 

·v;”] 
_1 tredes e pontes. _ _ . 

_ 
xÁ777*aa£:¿ 

b)  Cgmbustîvel o lqbrífíoantes para camínhoeS,- ,"¿' ;f¿.
» 

_ 7 maquines rodovíarias e britadeiras. Ï· ·; ; j` 

.. 8.82.4 ? Despesas Díversas 
— Reperos em veículos e ferramentas.

7 

g { f`,j 
_ 

A díspender por estas verbas, assim classificadas ·s¿aggg 
5 .— 

1° distrito  Sede.,....................... Crg 741.000,00 =;í 4 2° distrito - Mareta Cr 590.000,00 ~šgçyy 
7 

õ° distrito  Hergonía ....................,CrÈ 275.000,00 
‘) “ 

4° distrito  Bareo .......,...,........... Cr 555,600,OOJ N 
· 5° distrito  Poço das Antas .............. Cr 417.500,00 

? 6° distrito  Sao Salvador {............... Cr 351,000,00 
7° distrito - Pareci Novo).,........,..,... Cr 222.500,00 

V 
. 

— II IIIOIIII II IY II IÇ . 

—~— ~ 

‘ 

49Š—d1Str1to - Brochier .................... Cr 412.100 00 —RJ '

— 

_ 

( “ 
4 ( 

‘ 

_ 

Total da DESPESA Cr$ 3,445,QOO,QO
` 

._• 

_ 

‘ Artigo 5° - A presente le; entrara em,vígor A l°`de jenei- ? "C: 
—

‘ 

ro de 1959, revogadas as dísposíçoes em contrarío. .· ± 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de novem- Ï 
bro de 1958.

`

7 

~ 

" 

REGISTRE_SE 8 }_>UÅBLIQU'E_SE V 

? áss, Helío Alvés de OlîV6ïI.I'8 
Em 28g11.58 [ 

1 

P×‘@î`°ï'°°
' 

7 àS.C10domíro M.de Azevedo
1 

_ _ro e O e e ' 

. , 
~ —

'
»

7 

' aprovado em 25.11.58 — «`e « ~ ·— «
,

7 

..2 —

' 

— Dr, Amgury Deudt Lampert 
"v 4 

Ï
· 

x · Presídente · · '“ '

4 

,_

4 

'·

4 

"( 
7 ØLÄØÍÍ ?`

(

· 

— Dr,GelSO Em111e Müllor 
_ 

_ 

· 
`V ' Secretario e. , 

ÄÍá4JéîcŽ/Ø¿Záø$`*1EI'N° 1.067 -*DE 28 DE NOVEMBRO;DE 1958 ‘ 

- ggœw ax †/Ï?#%vŽ¿Ž..V.|.v..... — 

I

* 

o 
,' 

, ,

' 

..... . ,..4 ‘- Altera O Artigo 2 da 
{Ï ..3. '_ ;Leí n° 826, de 28 de novembrO' 

· · ~ .`° · ···'' —“1?“"à';'::"Ï jq°,19553- ' 
; 

2

1 

Ç: ; Hélío Á1veš(de·Ó1±ve±re; Prefe1to Munícipel de Montenegro. - 

» Faço saber que a Camara Munícípal aprovou—e eu sancíono a“ 

· 
seguírntelleít

? 

·' 

_ 

•
`

'

'
- 

__ 
ArtígO` 1P ± Fíca assim redigido o Artigo 2° de Leí n°826, 

de 28 de novembro de 1955: `. Ã 

' ` 
5

` 

. 2
- 

" Artigo 2° 7 A renda proveniente da taxa de gue - 
` 

trate esta leí, sera empregada em obras e Serviços publi-: , 

— 
1 cos do Municipio, observada a seguinte`proporcíonggídadez . €::· " 

( E) Cínquenta por cento (50%) no serviço de Instruçao Pu
l 

blíca; 
` 

~ < ‘ 

__ A

' —‘ 
.

° 

' 

b) Dez por cento (10%) nosgservíços de Assístêncîa e Segg· » 

· ranço Socíal; A ~ 
_ 

1) _, 
de

' ·’
e

'



Ç, 

*59 

I.

`

· 
à' ·

— 

o) Dez por cento (10%) nos serviços de ASS1Stencía` Hospí—; 
ÀŠCF" ‘ 

· 
. talar· , __ _ 

- - A 

:§¿¿ 
'V d) Dez por cento (10%) na execuçao de medes telefonicas - 

« r?“T` —* ` 
do ínteríor do Munícípíog _ 

‘ 

* ` 
A(

' 

» e) Quatorze por cento (14%) nosyservíços de eletrífícaçao 
.«` "` ' rural- - 

` 
` 

(
`

a 

%( è:`°_ f) Seís por cento (6%) no fomento agro-pecuårío do Muníc; 
` pí°"' `

' 

— 
—

` 

?Ég*““ Artigo 2° ? Revogadss as dísposíções em contrario, a pre- 
sente leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

Å”(“ï 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 28 de novem 

‘_ 
bro de 1958. 

·

° 

ass. Helío Alves de Oliveira { 

— 

_ 
Ç 

( Prefeíto
` 

` 

_ 
REGISTRE?SE e PUBLIQUE?SÉ ‘ 

( 

» 

(

( 

.· ° 

¿ Em 28,11.58 
; 

· îY" `As;C1odomíro‘M.de Azevedo à 

·? Secretario (_ (_ 

Íjäg 
wrrojeto de Ieï C,2Š758, apro 

"` 
_

~ 

_ e 
Ï vado em sessao de 25,11.58 · 

' 

ß/± 

V 

` 

Dr, aury Daudt Lampert _ 

I

, 

1- , 4 

Presídente 
_( _

‘ 

Y 
_ 

(

( 

_ 

(

I 

—— Dr. Celso Em lgo Müller 
_ 

.

—

_ 
(

( 

- 

_ Secretario '?“ 

_ 

. 

( 

LEI N° 1.068 - DE 9 DE DBZEMBR0 DE 1958. · 

,e 

Instítuí contribuição anual- n( 

a ASSOCIAÇÃ0 SULINA DE CRÉDITO E x 

(:> 
SQSTÈNCIA RQRAL (ASCAR) e retífica o-E 

= ‘e termo de acordo entre a Prefeítura (e 
~ 

_ aquela entidade. 
`

* 

_
_ 

` 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro.| 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a| 

,. seguinte leí: · ~ 

_ _ 

a »N` Å 

Artigo 1° ? É instituída a segšínte contribuição anual å -
( 

· 

_ 

ASSOCIAQAO SULINA QE CRÉDITO E ASSIST CIA RURAL (ASCAR) e retífl-
` 

cedo o termo de acordo entre o município de Montenegro e aquele or 
. gao; conforme texto anexo: . 

(



_ 

~ Cr$ .60.000,00`para l959— 
· • Cr$ 100.000,00 para 1960

'

. 

~. 

` 

Cr$ 150;0O0,00 para os anos subsequentes
( 

; Artigo 2° - As contribulções referidas no artígo anterior- . 

serao consignadas nos orçamentos municipais. — 

CD
( 

— V Artigo 5° - Revogadas as dísposíções em contrårío, esta  1 

. 

I 

lei entrara em vígor na data da sua promulgação. [

`

_ 
A 

`( 

.. 
1 

. — 
?

Ï 

_

( 

— Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 9 de dezem--I- ( 

` 

bro de 1958. ' ( 
. (‘V

'
·

. 
_ 

_aSS. Hclío Alves de Oliveira ?`¢ e ( 

. 
· Prefeíto ? 

l‘¥s
`



` 

rUŠ:èÍš'î·1åE—SE e 1>UEL1QUE?SE ·

? 

Š
~ 

· Em 9.12.58 .

' 
~ »1 ' 

« 1 

_ 

~aS;C1odom1ro,M.de Azevedo« 
? 

cî 
( 

` « Secretario ·

(

( 

ro_e o e e n_ ,- ‘

( 
aprotado` em sessao do dia ~

‘ 

f` 

· r. Amaury Dau t amper
( 

_ 
Presídente 

_
( 

? 

Í 

( 

r. Celso Em 10 M ller 
Secretario .

· 

}` yßl 
N! 1.069  DE 1° DE DEZEMBR0 DÈ 1958.

` 
gü 

dá Då interpretação ao Artí-
( 

.go 1° da Leí n° 68, de 4.6,1948 

0 Presídente da câmara Munícípal ßaz saber que esta decrg« · 

ta e promulga a segu1nte'leí: _ 

" ` 

(` Artigo 1° ? É dada a seguinte lnterpretação ao artígo l° 
da Leí n°68, de 4 de junho·de 1948: — 

— A Taxg de Calçamentog instituída pela cítadaa
` 

_ 

' Le1,,e cobrada, na congormídade do Artigo 5°é 
W da ja menc1onada`Le1, unicamente nas zonas ug 

, banas e suburbanas do Munícfpío" . 

Artigo 2° a Revçgadas'as dísposíções em contrårío, a pre- _ 

sente leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. ¿ 

¢ 
` 

. 
A

' 

A <
l 

* Sala das Sessöes da Camara Munícípal de Montenegro, l° de1'ï ~ 

dezembro de 1958. ' 

_ €;( 
( 

~ 

(( 

ass. Dr. Amaury Daudt Lampert( 
4 _ _ 

Presídente 

( Projeto de Ieî ng C,2Ä75§,
( 

e~ 
»Q 

aprovado em sessao de 21,11. ' 

(_

“

· 

. . maury au_ amper (

' 
» (`_ Presidente ,

— 

., 

` ` ' ` 

_ 
I( a`

, 

,' l?
_ 

_( 
( ·¿Cøu/

? 

Dr.Ce so o M e 
V 

—« 
‘ ‘ 

` 

Secretario — 

† 

( 

LEI N° 1.070 Š DE 18 DE DEZEMBR0 DE 1958 ·(}
(

e 

(. 
* Abre credíto suplementar 

dæ 
. .no valor de Cr$'8.000,00 e reduz dg _

( 

.' taçoes orçamentarías.
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“ 
1 Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de MonteneaŠo,( 

1 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíon a, 
1:) 

( 

seguinte leí: ' '

( 

_
. 

— Artigo l°-- É aberto o egêcíùe suplementar de Cr$ 8.000,00
4 

para reforço das segïíntes dotaçoes orçamentarías: 
' 110-8.09,5 a)- Utens llçs e materiais diversos........Cr 6.000,00 

65-8,98,4 b)- Auxílío a Junta de Alístamento Mílítar.Cr 2,000 00 
_ _ 

· 
` 

TOTAL ..Cr$ 8.000,00 

· Artigo 2°( Fíca'reduzída de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeg 
'_ ros) a dotaçao orçamentaría codificada sob n° 240-8.51.4 a)- D1- 

, versas despesas, da Leí de Meíos vígente.11
‘ 

¿ Artggo 5° ? 0 èncerge decorrente do credíto aberto por es- 
ta leíj sera coberto pela disponibilidade resultante da reduçao de 

` que trata o artígo anterior. ‘ (

`
(

(

` 

— Artigo 4°(- Revogamsse as dísposíções em contrarío. 

(:>· Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 18 de dezem1 
( 

bro de 1958. 
( 

` ( 

‘
(

( 

ass. Helío Alves de Oliveira '

' 

, _( J, grefeîto_gw. 
_ _

` 

REGISTRESE e PUBLIQUESE 
` “ ' " ï( ` 

_?— 
(

' 

Em 18.12,58 ? — 
( ` 

· Ass. Clodomîrç M.de Azevedo __ 

Secretario " 
__

‘ 

Projeto de Ieï n° E.žV758, 
'

. 

· uaprovado em sessão do dia l2—y o ~f~ .—¢~ ' 

grde 12,1958. ( 
~ 

“ ` 

 CÏ
( 

( 

= Presídente 

- 
· · 

_ , 

*:> · Dr. Celso Emîlío Müller 
Secretario

(

· 

(`( LEI N? 1.071 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1958 ]_

( 

~ 

_ 
Abre cršdíto especial de Cr$ 

. — ( .-18,055,00 e reduz consignaçoes orça- 
( _ 

mentarías. 
(

( 

(

( 

( _ 
·_Hšl±o Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro; 

• Faço saber que‘a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 
seguinte leí: 

(Artígo ly — É·aberto o credíto especial de Cr$ 18.055,00; 
(dezoito mil e cínquenta e cinco cruzeíros) para atender aos se--- 

:) 
guíntes encargos: 

_ _ 
—(· 1 N —

(

‘ 
- 

, 'g)·Ingen1zação de três meses de licença ,

I premio ao servidor Jose Ferreira ·de ' 

( 
Olívelra, conforme POPt3Tí8,_Dr••••• ( 

(_ p_ _` õ.õ20; de 6.11.1958 ................ Cr$ 15.455,00
_ 

. J —, ••••••• ( 

g\ 
‘*, 

IÏ 

* ‘
l



Ugaï
` 

_ 
. 

1 (1
_ 

_

( 

b) ldem, de um mês de licença prêmio,. ' 

(((((·(
( 

‘ 

a funcionaria Sra. Maria Hílda Mä t
_ 

chado, conforme Portaría nr.552l,  ·· '»<:Ï
· 

1 

_ 
de 10.11.58 ..................... Crg 4.600,00 — 

_ 


` 

( 

· Total ,. Crg 18.055,00 '

~ 
. 'Artígo 2° - Fíca xecuzaaà de Cr$ 18.055,00 a consignação 

orçamentar1a,codífícada sob n° 240-8.51.4 a) Díversas Despesas, da ( 

Leí Orçamentaría em vígor.
' 

Artigo 5° - 0 encargo decorrente do crédito aberto por eã 
- te leí: sera coberto pela disponibilidade resultante da reduçao de ( 

que trat a o artígo anterior. ·— 

Artigo 4° - Revogam?se as dísposíções em contrarío.
( 

((

( 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 18 de dezem 
s bro de 1958, 

. 

·( 
ass. Hcldo Alves de Oliveira a »

( 

_

' —' Prefeíto. 
( Cï REGISTRE-SE e—PUBLIQUESE , 

Em 18.12.58 ‘ 

_
— 

as.Clodomíro Mçde Azevedo Í _ 
.‘ 

" Secretario · 
‘* 

_ 

‘ 
' ' 

Projeto de Ieî nr.3Õ75a,  —

( 

aprovado em 12,12,58 , _
— 

. .? ? 7 ? 
«É( 1 

na, r, aury . amper ` ? “
* 

` 

“PreS1dente ( 

?

( 

a( .. 
? 1. 

,

( 

( ( 

1 Cá 
~( 

· 

` 

. r. e so , er Q, J 
, 

, 
1 Secretario · a _( d 

1 LEI N° 1.072 - DE 18 DE DEŽEMBRO DE 1958
( 

'=( 
( ( 

_ 

( ‘ Abre credíto especial de - 1 

( 

Cr$ 6.555,10 e reduz dotação orça-— a 

mentaría. 2

` 

— Hålío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
_ Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 
seguinte leí: 

1 (Artígo l°  É aberto o orådíto especial de 
· (Se1s mil trezentos e cínquenta e cinco cruzeíros e dez centavos)- •

— 

( 

para pagamento da diferença da cgntríbuíçao ao Hospítal Sao Pedro, (

_ 

relatíva ao exercício de 1957, ja descontada pelo Tesouro do Esta- 
do no seu encontro de contas com esta Prefeítura. 

_ ' 
Artigo 2° - Fíca reduzída de Cr$ 6.555,10, a dotação orçä cîx mentaría codificada sob n° 240-8.51.4 a) - Despesas Díversas, da - . - 

Leí de Meíos vigente, ` 
· ·

? 
—

' 

(g(
( 

Artigo 3°`-(0` encargo decorrente do crêdíto_aberto por es 
;p‘ ta leí; sera coberto pela disponibilidade resultante da redução dd 

IIOIIIIIIO 

·« 

? 
"?”' ?'•\1 __-



· ? 

161, 

" gàg'gšåùx( O artígo anter1or._
( 

( (

' 

(. 
(

Å 

(1) Artigo 4°  Revogadas as dísposlções em contrario, a pre- 
(sente leí entrara em.v1gor na data de sua promulgaçao.

1 

I 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 18 de dezem _ 

bro de 1958, ( 

( 

‘ ‘ 

ass. Helío Alves de Oliveira
1 

. .( ?ra;`eí†=<> 
` ( 

` 

( REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 
( Em 18.12.1958 

. ....
( 

(

` 

((ass.C1odomíro,M. Azevedo_ ( _(___ ( _ 

1 Secretario · 

1

'

( 

ÏOSO 8 G • Ï .. .

· 

aprovado em sessão do dia 
· 12,12,58 1 

( 

(
( 

_ .

1 

ÏD 
-s~ ~ Presídente 

. . 

Ø 
P `, ?. 1/

(

_

'

· 

( . . 

Dr. Celso Em llo M ller ( ( 

. . . , Secretarío(î (†1«*? ,
‘ 

—

`

( 

` 

LEI N° 1.075  DE 18 DE DEZEMBR0 DE 1958.
( 

fß x - 1 - 

(JtÍ Å//%ÚU` 
_ 

—· Orça a Receíta e Fíxa a`Des?(( 1 

1 ~ pesa do‘Mun1cÍpío para o exercício de 
1959.

( 

( 

(( 

` ?? 

.( Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro 
Faço saber emecumprímento do díspostg no artígo 42, incl- 

. — so "a", da Leí Organíca do Municipio, que a Camara Munícípal decrg —

_ 

( 

" 
1 tou e eu sancíono a seguinte Leí: 

( 
j

’ 

(;> 
Artigo l° A Receita Geral do Municipio, para o exercício- 

(-de 1959, e orçada em Cr$(24.2l0.000,00,(Vínte` e quatro mílhoes, du 
zentos e dez mll cruzeíros) a qual sera arrecadada de conformidade 
com a legíslaçao em vígor e obedecida a_seguínte classífícaçao: 

Côdigo 
Ã

1 

_ _ _ MUTAÇ•ES P· Í 

Gcra1_ DESIGNAÇ 0 DA RECsIT EFETIVA TRIMONIAIS TOTAL 

1 RECEITA 0gDINÃRIA
( 

TRIBUTARIA1 
(

_ 

a)- Impostos 
_ _ _ _ 

__ 0.11.1 Impgsto Terrítoríal.. ` 260.000,00 · 

1 
( 

· 0.12.1 Impçsto Predíal ..... 1.500.000,00 1-1 ~ ' 
1 1 ' 

0.17.5 Imposto S/Ind.Prof... 1.700.000,00
_ 

0.18.5 Imposto de Lícenças . 1.000,000,00 (

‘ 

( 0,27.5 Impostî s/jogos e Div. 50.000,00
( 

` ' 
' 

` b - Texas ·

( 

ÇJ 
1 1,15,4 Taxa de Estatîstíca . 12.000,00 _ 

1 

‘
( 

1 1,25.4 Taxa Adlcíonal ...... 2.295.000,00
(

1 

1.16,4 Taxa Escolar Fíxa ... 580.000,00 ·
( 

1.22.4 Taxa de EXped1ente_.; '200.000,00 ' ' 

.25.4 Taxa de—F1Scalízaçaoa 1 1 *' ' 
1 

. 

( `

É 

_ 

e Serviços Diversos,. ?''''_ ( 

· 
` ` 

—f*g 
( ' ........... 40.000,00

( 

(~† 
(I ( 

( 

' •••••••l



1 s! I. 

·Taxa de Fomento Agro-Pe (g
` 

‘( ( 

_‘ 

1 cuarío ......110.000 00 150.000,00 (.

( 

1.24.1 Taxa Límpeza Pu• íca .. 1.OOo.OOO,oo . 

4

( (. 
‘ 1.26.1 Taxa de Melhoramentçs; _(V

“ 
.( ¿ cš 

. Taxa de Conservaçao e
’

1

( 

Melhoramentos de Ruas( . g 
— 

· 

e Logradouros nas Ví-
(

. 

las ................. 170.000 00 1

` 

( 

Total da Receíta Tr1— · 

(butaría Cr$ ......... 8.797.000 00 
( 

8.797.000,0 
1 Patrímçníal 

" 
(

1 

2.01.0 Renda Imobílîaría ..... 15.000,00 . . 

2,02.0 Renda de Capítaís ..... 5.000 O0 . 
_ 

20.000,0 
Receítas Díversas ( (

' 

. 4.12.0 Receíta de Cemíteríos . 50.000,00 ±
· 

4.15.0 Quota prevista no Art.- (
1 

15, § 2°, da Constítu1
1 

. . 

çåo Federal ........... 240.000,00 
. 4.14.0 Quota prevista no Art.-

` 

— 1 

15, % 4°, da Constítuí-
" 

_( ( 

' çšo Federal .......1;... l,004.062,l0 ( 

4.15.0 Quota prevista no_Art.- 
(:: 

20, da Constítuíçao Fe- 
1 deral ................. 9.l41.161,50 
4.17.0 Taxa de Transportes 

_ 

Quota parte do Munícl-? 1. 
( 

·- 
? pio .................,. 4.100.000 00 14.5l5.225,4$ 
· Total das 

versas. 4. 515.225, 40 
TOTAL DA RECEITA 0RDIN~ N , 

( ? 

RIA ......Q........~Cr5 
' ,25.552.225,4» 

RECEITA EXTRAORDINÃRI· 
6.11.0 Alíenaçao de Bens Patrí 

À
( 

moníaís ..... .........
` 

6.12.0 Cobrança da Dîvída Atí· 1 

"( va .................... 677.776,6• 
6.15.0 .Receíta de Exercícíos ?

? 

_ 

1 1 
.? 

Antgrlores (QuotaS.da -
` 

( _ 
—_

(

_ 

do Estado)..L. 
. 6.14.0 Receíta de gndenízaçoes

( 

_ 
( 

— 

‘ 
1

` 

e Restítuíçoes ........ 
6,20.0 Contrlbuíçoes Díversas. · 

1 (. 

_ ' 

1 

?
( 

6.25.0 Eventuaís ......î.....J '50.000 00
“ 

S Total,da Receita Extra- ¿ 
`ordínaría ..,...... Crg 200.000 00 677.776 6• 877.776 6m 

1 TOTAQ DA RECEITA 0RÇA- . 
—1' 

MENTARIA .......... Cr$| . 24.210.000 0| 1 

' 

Illlllllllllll 

, Artigo 2° - A Despesa Geral do Municipio para o exercício d. 
_1959, e fixada em Cr$ 24.2l0.000,00,(V1nte e quatro milhões, duzen- 
tos e dez mgl cruzeíros) a qualvsera efetuada de conformidade com a 
classlflcaçao seguinte:. ·

` 

· · 11 · — 

Codí os ( . . 
( 

. .
1 

0,, ,
5 
,,., DESI GNAQÃO ·1JA 1>ES;>ESA EFETIVA |?gg|E| gA 'l‘0TAL( 

1 ADMINISTRAÇÃ0 MUNICIPAL · 

00 ' PQDER LEGISLATIV0
( 

· 

` 

CÉ1 
( 000 Camara Munícípal 

' `````` 
1 1Y 

_ 

000 :.00.0 Pessoal Fixo,..11..l.....568.400,0• 1 

` ` 

000 :.00.1 Pessoal Varíavel ..1...., õe.oOo,o• . 
1 

` ' 

1. QOO :,00,2 Material Permanente ,.... 
` 

50,000,0Q 
( ( 

F 
' 

(

` `



000 8.00.5 Material de Consumo.. J8.000,00.
` 

' 000 8,00.4 Despesas D1versaS.... 110.000 00 

1:> (

1 

. . 522.400,00 
1 

( 10 ( PODER EXECUTIV0 
_

· 

Í 100. Gabinete do Prefeíto
1 

100 8,02,0 Pessoal Fíxo ........ 257.500,00 ~' 
. .

1 

100 8.02.2 Material Permanente.. . 

' 50.000,00 _ 

. . 257.500,00 e 

. (

` 

101 Subprefeíturas-
` 

101 8.02.2 Pessoal Fíxo ........ 426.510,00 
1101 8.02,5 Material de Consumo.. 17.000,00

` 

. ( 

101 8.02.4 Despesas Díversas ... 17.200 00 1 

1 

_

` 

_ , 

1 

_ 
6 . 0,00 ( 

— 1 

_ _ 

·

1 

11 PREFEITURA 1 

110 Secretaría ‘ ` 1 

110 8.04.0 Pessoal Fîxo ........ 577,850,00 1

‘ 

(110 8.04.2 Material Permanente.. ... 1 6.500,00= _ ,

'

· 

’ 

_ll0 8.04.5 Material de ConSumo.. 14.000,00
( 

110 8.04.4 Despesas Díversas ... 102.000 00 1 ‘

( . . , 0 ·1 . ' 

( 

110 8,09.0 Pessoal F1Xo,....L... 'll2,520,00 ..Ï
[ 

(cg 
· 110 8.09.1 Pessoal Varíavel .... 110,000,00

` 

( . 
·

Q 
( 

110 8.09.5 Material de Consumo . 20.000 00 Ï 

1 756. 50,00 · 

lll Díretoría da Fazenda . 
1 

.

( 

1 

( 
111 8.07.0 Pessoal Fíxo ........ 164.650,00

( 

111 8.07,2 Material Permanente.. 1 20.000,00 
' 

111 8,07,5 Material de Consumo,. '80;000,00 .‘ ?

( 

111 8.07.4 Despesas D1versas? ,..·1 ‘20,000,00 
‘ 1

' 

lll 8.12.0 Pessoal Fíxo ....2... 78.750,00
{ 

lll 8,15.0 Pessoal Fíxo,........ 420.990,00 (· 

111 8.11.1 Pessoal Varíavel .... 200.000 00 
ee4.:Seo OO 

Total da Despesa 'com » 
1 1

1 

Admlnístração“Munící? " ‘ 

s 

' ' 

1 pel ...... ......;Cr$ .941.150 00 l06;g0Q,Q0š5047.650.00· 
( ‘ 

2 SERVŠŠOS PÜBLICOS DE ~ —-" ~“ 1

1 
· INTE SSE COMUM COM 0 ''‘' 

. 

; 

? ` 

ESTADO. 1 1 ‘ 

_ 

—( 

20 SEGURANQA PÚBLICA 
"' ·1 1 

2 

‘ ‘

J 

í> _ 

202 Contr1bu1çoeS‘e Aux1? . 

1

( 

llos. 1 

( 

· 

F

1

— 

202 8.28.4 Despesas Díversas? ... ‘42;000 00 ( 
( 

i 

? 1 

( 
21 Assístencga Socía11( ‘ 

1 1 

í 

‘ ‘ 

210 . Contríbu1çoes'e Auxí- ~  

g _ 

líos. — —
g 

210 8.29.4 Despesas Díversas ... 126,900 00 
¿

Å 

22 Instrução Publíca? 
‘ ‘ 

5 

° ` 

(—
( ` 

220 8.55.0 Pessoal FíXo,....:... .485.400,00
' 

220 8.55.1 Pessoal Varíavel :... 540.000,00 
220 8,55.2 Material Permanente..' 

"? 150,000,00 
` ` 

(1 220 8.55.5 Material de ConSumo..' 10.000,00 
220 8.55.4 Despesas Díversas ... 20.000,00 1

1 220 8,54.4 Despesas D1verSas‘ ... (56.000,00 
' '

( 

220 8.56.0 Pessoal Fïxo ;....` ... 
“ 

155;950,00 —` `

( 

220_8,56.4 Despesas DíverSas‘ ... `40.000 00 1 

( (

¥ 

— 1 
( 

‘ ‘ .065.550,00 
1 

1 ‘ 

- 221 Subvenções e Auxílíos 
V" 

(I 

‘22l 8.58.4 Despesas Díversas ... 5oS,ooO,OO 1 1 ·
· 

QD ,·25 ' ' SAÚQE PÚBLICA 
' ' `

_ 

250 
` 

Assístencía Hospítalar
( 

.

‘ 

' 

250 8.41.4 Despesas Qíversas ... 220.000 00 1
'

_ 

252 Serviço Medico e Assis 
_

1 

N . 
_` 

tencîa Farmaceutíca. 
`

( 

N 
(

` 

—2 

252 8,49.0 Pessoal Fíxo ......... 120.750,00 ' 
1 

¿ä

—



CÍG Í
_ 

252 8.49.2 Material Permanente.. — 
- 85.000,00 . .

I 252 8.49.5 Material de COnSumO.. 5 85.000 00 5 

. . W
?

` 

. . žO5.5SO,OO 
_ 

° 

cê ‘ 

, 24 FOMENTO
’ 

,_ _ A 

240 Fomento AgrOPeCuaríO
“ 

240 8,51.0 Pessoal Fíx0,........ .24.000,00
' 

. , 

?24O 8.51.1 Pessoal Varíavel .... 554.800,00
`

‘ 

. 5. , 
240 8,51,4 Despesas D1verSaS.... 50.000,00v —

_ 

8 

‘ ‘ ‘ 88.800,00 
25 _ SERVIÇOS DE ESTATISTI

“
' 

. 5 . 

gA_ . . 8 85 8 . .
5 

250 Serv1çOSèEStaduel .5. .` 
.

0

. 

` 

250 8,98,4 Despesas Díversas ... . 14.000,00 . 

26 Departamento das Pre- 5 - 

feituras Munícípaís. 
260 Servíço Estadual 
260 8,98.4 Despesas Díversas ... .15.000 00 ' 

. .8 
·

5 

Total da Despesa com- ,. 5 

. . 

Servígcs Pub1ícOS._de ... Å 

5 . .
· 

Interesse Comum cOm.O . 5 
5 

0

'
~ 

Ä 
Estado ......—....Cr$ 5.080.800 00 155.000 00 5.215.800,•0 5 

` 

5 SERVIÇOS BÚBLICOS"MU¿ 5 

0 ` 

_— 
þ 

(cê 
8 NICIPAIS, 

` ` ' 

_ 
1 

' ` 
'

' 

52 Cemíteríos 
`°

.
_

, 

- 520 Cemíterio Munícípal 8

5 

. 

_

" 
520 8.89.0 Pessoal F1xO'....L... '45.000,00Q 5 

8 

` ' 

` 

520 8,89.1 Pessoal Veríavel .... ‘50.000,00 . 

‘ ‘

5 

520 8,89,4 Despesas DiverSaS` ... ?l0.000 00 _8 

‘ ‘
— 

` ’ ‘ ` 

85.000,00 
' ` ’

1 

55 8 LIMQEZA PÚBLIOA` 
' ’’````

· 
8 8 

"` 1

8 

550 
A 

Remoçao de Líxo e‘Líg `"‘?'?'` 
 

` ° 
· 5 

_


— 

peze de RuaS,“ ` "" 7 ` ‘ 

550 8.85.1 Pessoal Varíavel ;... 5 557.600,00 5 

7550 8,85,5 Material de Consumo., .5.000 00 
. 

·~ 0 

542.600,00_ - 
' 

8

· 

56 
` Parques e Jgrdíns 

` "` " ' 

55  ~ 

550 8.81.1 Pessoal Veríavel ..., 460.000,00 ' 
5 5 

550 8.81.5 Material dê COnSumO.. 5.000,00 
550 8.81.4 Despesas Díversas .,. 5.000 00 · 

5

“ 

` J' 5,
“ 

5 470.000,00 · — 
8

ß 551 
_ 

ASSeíO`Pgb1ícO 5 5 
— <:> 

° 551 8.85.1 PeSSOa1`Var1ave1 .... 250.000,00 " ‘ 

\ — 

551 8.85.5 Material de_COnSum0.. "6.000 00. 

56 Ilumínaçåo gûblica e
’ 

8 5 

? Eletrífíceçao Rural. ?

L 

561 8.88.0 Pessoal FíxO)....$... 228.000,00 · 

` ` ·‘ 

561 8.88,1 Pessoal Varíevel .... 5 200.000,00 6 

561 8.88,5 Material de COnSumO..` 60.000,00 
` ' 

561 8.88.4 Despesas DíverSaS° ... 1.011.000 00 
, 

`
T 

* ` ` 
_5  .499.000,00 

A 

? 

` ` 

8 56 _~ Serviços Telefonîcos " ` " 
560 8.62.0 Pessoal F1xO,....:... ’60.000,00 8 

' '
` 

‘ 560 8.62.1 Pessoal Vgr1Ave1_;.,, 5 120,000,00 5 

' 
` '

`

' 

` 

560 8,62.4 Despesas D1verSaS‘ ... 100;000‘00 ' 
5 

` '

1 

8 

? ‘ 80.000 00 ' 
` f`

. 

Total da Despesa com- 
0 Å 

· ~

. 

5 Serviços Publícos Mu ·· 

. 8 

‘ 

V

` 

' 
5 nícípeís .....‘ ...;Cr$ 2.752.600 OOÏ ' 2.752.600, 04 ‘ 

|3 4 OBRAS 
Š 

MELHORAMENTOS . 

7 

7-î 
 P BLICOS _ ___ 5 - 

· 

_ 
'_ 5 

40 'Agmnístragão · 5 
. 

~ · =

I 
V 

400 
_ 

Secçao de Obras e V1a? 
_ 

'

` 

.

‘

I 

Q8°· 
, _ ,. ..

‘ 

5. . ,—
’

·

, 

· 

400 ,80,0 Pessoal Fíxo .......,. 141,5OQ,QQ _
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400'8.80.1 Pessoal Varíå6el_.... ___60.000,0• _- 
_ 

5 

4

~ 
400`8.80.5 Material de ÇOnSqmO.. 10.000,0•

` 

ÙÏD 
400 8.80.4 Despesas D1verSeS.... 15.000 O• I

7 

. - . 

—7 ...?6•5OO•O' 1

8 
1 41 COnServegùg_de Euas . 

410-8.81.1 PeSSOa1Var1eve1 ..... _500.000,0• 5 ·~ 

;410 8,81.5 Material de Consumo., _ 100.000,0•· 5 
5« _ _

— 

|410 8,81.4 Despesas Díversas ... 165,000,0• 

1 N . ,•••,•• ~ 

.

»
5 

42 
, 

Conserveçeo de Estra À_,, 5 

,

·

_ 

5 das e Pontes, _ ? 

420 8,82,1 Pessoal Veríavel .... 400.000,0• —
1 

~ 420 8.82.2 Material Permanemte.. —· 10.000,00 _ , 

·' 

420 8.82.4 Despesas Díversas ... 4.100.000 00 8
5 

, _ ·, ••,•••,0• 5

, 

421 _ _ 
Oficína Mecapíca, Feg ___. ~ -

' 

raría e Marcenaría. 1
1 

Pessoal F1xO,........
7

· 

421 8.89.1 Pessoa, Varïevel .... i480.000,0•5 5 

421 8.89.2 Material PermanentS.. 8 ~1*4O.00O,00 
5 421 8.89.4 Despesas Díversas ... 600.000 00_ ; , \_ Ò 7 

, 
" 

. |,960,00 5 

45 Conservação de PrOprí•S 
_

1

. 
` 

450 8.87.4 Despesas Díversas .... 20.000 00 Í .

_ 

_

1 

544 Obras Noyes
` 

_ 

1 1 

3 8_8_ 8 8 

5 .440 8.87.1 Pessoal Varíavel .... 480.000,00
q 

8 440 8.87.2 Material Permenente.. Q 14.000,00
7 

A 
440 8.87.5 Material de Consumo,. 750.000 001 

,

' 

1 ' 

1.250.000 00 ~ 

` `

J 

8 Total da Despesa com- , ,{ 5 
Y _.

1 

77 
Oþras e Melhoramentos 1 

4 E 5 

Publîcos .........Cr$ 7.879.260 00 :64.000 00 8.745.260, 0 1 

1 

S EÍVEDAS.
` 

_

5

_ 

50 DÍvída Consolïdada
7 

1

` 

, 

1 
8 

}

. 
1 

50 8.75.4 Despesas Díversas ... 1.502.779,50 -. ?
1 

, _

`

{ 50 8.74.4 Despesas Díversas ... 1.155.467 90 5 

1 1 51`
l 

1 
Ï Tïtal da Despesa COm? . _1 ; 

. 1: vaaùs ..........Cx·$þ 2.658.247 40| 
:> 

? 

6 8 ENCARGOS DIVERSOS
`

0 

` 
60 Aposentedorías v_ 8 

1 ' 600 Inatívos 
1 ‘ 600 8.90.0 Pessoal 759.540 00 

. . 

1 

_759. 40,00 ? 
_ 8

8 

601 Ceixa de Aposentadoría 
1†` `

_ 

5 e Pensoes. · 

601 8.91.4 Despesas Díversas .... 174.000 00 
.

` 

4_ , 
1 74.000,00 

1
7 

.

· 

· 

_ 61 Despesas Judícíaríes 1
—

_ 

610 8.07.4 Despesas Díversas ... 50.000 00
8 

__ 
50.000,005

1 

_ 
r65 - Premíøs de Segurøs 1 

, 
4 

'· ·' 

650 .94.4 Despesas Díversas ... 115.000 00_
_ 

1 " 
_ 115.000,00_ 

` 

.

1 

64 Igdenízaçoes, Regosí-· 
1 1 

~ 
5 çOeS e Restítuígoes. 8 

†_ 
640 .92.4 Despesas Díversas ... 20.000 00 5

'

I
7 

, 

1
7 

5; 20.000,00 - 

:> 645 · Encregos Díverosj g· 
640 .95.0 Pessoal Fíxo ..;..... ' 

252.200 00 
8 ._. .5 .— . 00 00 5 

1 1 

64 Pensöes Díversas 
’ 7

1 

5 640 8.95. Pessoal Fíxo ........ ' =42.000 00 
7 

1

`

1 

8 

· .1 · .0|,00 11 71
T 

1 64 Avanços — 
1 " ` 

1L¿51§??

~



Ï1 aê! · 

7 

`_
7 

8
5 

6407 8.96.0 Pessoal FíXo· ...;.....~lJ650.000`00 5 

8 

- ·

1
·

. 

__

7 
' * Ï.65Ö.OÖ0,00 '8 '

'
1 

~64 5 ,AbOnO Famí11er·. ···· 
5 

1 ·
`

¿ 

«640 8,99.4 Despesas Díversas .... 184.000 00 
_

`

. 
· 

1 1 
· 

_ 
I84.000,00

1 

64 
7 

Díversos · ···· 1
' 

· ~ · · 

5 640 8.99.4 Despesas Díversas .... 75.000,00 5 · · 

5 

" 
_ 

- -8 « »·75.000,00 ·
1 

· · 

65 5 Contríbuîçoes e AuX11î«S ,8
1 

8650 8.98.4 Despesas Díversas .... *541.488 50 ; 

'66 Eventueís A. 
_ 

- ·
1 

1 660 8.99.4 Despesas Díversas .... · 9.214 50 · — · 
8 

' ` 

1 Total da DeSpeSacOm·- 8 

_11 
Encargos D1versOS..Cr$ 5.852.442 60 5.852.442 =0 8 

V 

TOTAL GE8AL.,..Cr$ __ ?______
~ 

_8 24.210.000 •0

7 

Artigo 5° - São consíderedóá partes integrantes desta Leí, . 5 

os anexos_e tabeles que O acompanhem;‘ 
1 

1

` 

<:; 
8 , Artigo 4°  Fíca 9 Prefeíto|autor1zado a realizar Operaç5e?

1 

" de credites, por antecípaçaó da receita, ate 10% (dez por cente) d• 5 

total de receite orçada; ao`juro bancarío, para liquidaçao integral 1

~ 

dentro do exercício financeiro e COm_o_prOdutO da receita ordgnariaï 

Artigo 5° ? A presente 1e1'entrarg em vígor a 1° de janeír7 
_

7 

de 1959, revogadas as dísposîçoes em'cOntraríO, ` 1

_ 

Gabínete do Prefeito Munícípal de Montenegro, 18 de dezem- 
8 

bro de81958-8 8

1 

77 
1. 

7 

Y 

7 7 

ass. Hêlíó Alýes de Oliveira 
x REGISTRE-SE e PUBLIQUE?SE: 1 7 

Brefeíto - · 

Em 18.12,1958 5· . . 18. - ~= 
. . 

ASS.C1odOmírO M.de Azevedo _ , ... 5 .· — = 

11? 1 Secretario 
7 7 

- 
1

7 
1 7 

.
1 

· Projeto Hp 16] É,257Š8, Seã_ .8 8 8 8.
1 

sao de 25.11.58 (aprovado). 5 : 
_ _g 

— 
5 

C:? 

V,. sury Daud ampert Ñ , 

7 

{

`

5 

' Presidente 5 

g·
1

¿ 
. 

7 7,

7 

.. ..`
4 

• 

77 

· · 

77
7 

. 

· '_·1' ØÄØÚ 
7 

8 

7 7 

Dr. Ce SO Em_ O.M er 
_ __

1 

.

“ 
8,' Secretario

7 

4 Qy 
-I`

7 

I.

7
7

. 

xi I 
4 

V

7

? 

1 

_ |UÅ£WÇ‘& LEI 
N° 1.0747% DE 207 DE DEZEMBRO`DE 1958 

7 7 

1 

7
7 

;; Regula aconcessao dos even? 
ëß no .\\¿· _' 

_ 8 çosrperiodícos, estabelecidos pelo- å« 
þ.4\.õ &J**s 1_ 81 Ags, 117 de Leí Organíaa Muníc1pa1,

` 

Q 
‘ 

Q WJ e?96 e,98·do`EStaÍutO os Puïcíone- Ç; 
g \ 

, 
, r1oS5Pub11cOS 01 S do Munic pio -? 

I

1 

_ 

`: U,y° 8 _ (Leí n° 1.004, de 27.7.1957). 
4/ _ 

51
7 

8 

>’ 1 0 Presídente da Camara Munícípal de Montenegro fez Seber- 
8 _ 

que esta decreta e promulga e seguinte 1e1,de‘acordo com O Art. 46 5 

de Leí Organícns 1 

8 

5 
·· 1

,
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1 Artigo l° - Atr1bu1r?seå ao funcíonarío provido em carater} 
efet1vo,·com requísítos de assiduidade e exaçao no suprimento dos -; 

gg deveres, ao fim de cada tríenío-de efetivo exercício um avanço no 
1.

7 

seu vencimento, na razao de quinhentos cruzeíros (Crg 500,00). ?·1 

l° - Aos atuais extranumeraríos mensalistas e diaristas,- 
que tenham ou venham a adquirir estabilidade, nos termos do Art.115 

_ inciso III,?da Leí Orgšníca do Municipio, fica assegurado o mesmo  ., 
jdireíto aos avanços na forma estabelecida neste artigo, _ 1 ' 

% 2° ? Fíca, igualmente, assegurado o direito a percepçao  8 

8 idos avanços de que trata este_art1go, aos integrantes do magísterío 
.publíco municipal, providos em caracter efetivo, na razao de duzen- 
Itos e cínquenta cruzeíros (CR$ 250,00) por tríenío.8

1

, 

. 

_ Artigo 2°  Para os_efe1tos do artígo anterior não se conS¿7 5
5 

derara interrupção na efetividade, na contagem do tempo de serviço, 
_o afastamento do funcíonarío em virtude de ferias e lícenga1premíO,A 8 

bem como a licença prevista no Art.l4l (licença a funcionaria geS· . 

5 tante) da geí n° 1.004, de_27 de julho de 1957.7 8 J 
' 

·7 

17 
1 unico'- Tambem nao se considerara ínterrupçao da efetivi- 

dade O afastamento do funcíonarío nos casos previstos nos artigos  
1 1 

8140 e 162, inciso IIl_a IX, XI e XIII a_XVIII, da Leí n° 1.004, de 5 

.:D 27.7.1957, desde que esse afastamento nao exceda de 60 dias no tríg1 
nio.

7 

5
? 

. . 

_ _ Artigo 5° - Serão concedidos tantos avanços quantos forem  
os tríeníos de efetivo exercício, na.forma·da,presenteJle1, desde - 

que não ultrapasse ao quinto avanço.
1 

. 5 

g

' 

_% uníco  Para efe1to,da~concessEo dos avanços, referente - 
‘ aos'tr1eníoS'ja completadog somente serão considerados as faltas  

nao justificadas, em numero não superior a dez (10) por triênio, a 
partír_da data da admíssao. —

1 

. 8¢ 

, Artigo 4°  Verífícada a_1nterrupção na efetividade do fun-7 
cíonarío para efeitos da concessao de avanços futuros, recomeçarse' 

_ 
a a contagem do tempo novamente, a partir da data em que se houver-! 

— 8verífícado Q fato ínterruptívo da contagem. 
1

7
1 

Artigo 5° ? São fixadas as datas de 1° de março, 1° de jui 1 

nho, 1°_de setembro e 1° de dezembro para a expedição dos atos de ? 

conoessao de avanços. 
d _ 8 

1 1 

\~ Ï 
'

7 

1;:) · 

. Artigo 6° 0S avanços de que trata a presente leí, serão ín- 
corporados, para todos os efeitos, aos vencimentos do funcíonarío. 
1 

Artigo 7° - Revogadasras dísposíções em contrårío, a preseni 5 

te lei entrara em vígor a partir de l° de agõsto do corrente ano. `I
7 

8, 5 Sala das Sessoes da Camara Munícípal de Montenegro, 20 de  
dezembro de 1958. 5

7 

4

5 
— ,~· · 

A
7 

11
· 

8 d

7 

8 ass.,Dr. Amaury Daudt Lampert 
75 7 

qþ À d 

1·~ 
8 _ 

1
1 

8 

5?- _Pres1dente 8 

À

5 

— Projeto de Ieî C.2Š758,apro 1 
1* 777 

. 

57
7 

1 1 87 

vado em sessão de 2l.11.58— 81Ï — 
“ “' 

_ d 

8 

[

5 

? I 

:> _ 
,1 1 s'. T :ury Dau•t ampert ° 

{ 

'

î 

5 
5 

5 

' Presídente 
7 

5 

'
|

8 

——. . 

`
7 

ai
' 

`* 
8 ·Dr. Ce So Em 0 M 1er88 

` 

_ 

rê-. 7 .. : 

1 
L·-·· —'SecretŠr1o

7 —7 7

“
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·

V 
“ 

LEI N° l¿O75, DE 20 DÉNDEZEMBRÒ DE 1958 
Aß. 

_ 
_. e_ 

CccyùxuJfuwyéøa/,/,Á,·/,JJyß`l__ `? _· Á
7 

-4, 
` 

-þ,
7 

Díspõe sôbre a concessão 
de abono famílíar aos servidores 

e 

~ " `“` 7, 7 L¥36/6}’L ` 

~ åbl1oos—do município —

` 

8
•

. 

I Y 

Ï'Y° `*' 
- 0 Presidente da Câmara Munícípal faz saber que esta decre- 

ta e promulga a seguinte leí:
7 

A Å · 
8 ,» 8

· 

Artigo l° - À todo servidor municipal, seja qual för a na-V 

tureza de seu trabalho,_bem como aos inativos, e_asseguradolo díre;· 
a 

V to a percepção de um abono famílíar de cínquenta cruzeíros (Cr$ .. 
a SOOo):n- s

' 
~ 

e W ° as ·` 

lgw, ·a) por filho menor de 14 anos, legítimo, adotivo ou natu? 
" 

ral, desde que legalmente reconhecido; e 

‘ _ . . b) por fílho" maíor de 14 anos e menor ge`2l, legítimo, adg 
tívo ou natural. legalmente reconhecido, que nao exerça atividade- 
renumerada;. — ·

` 

s _ 
— ~ 

· 

-  

· — 

’ 

C) por enteado, nas mesmas condiçoes fixadas para os fllþos» 
cï; nos itens "a" e "b"; ~ 

, 
4 » 

a

· 
— s 

e , d) por filho invalido de qualquer idade, que seja comprova · 

damente—1ncapaz de exercer qualquer atividade renumerada; 
· † e) pela espõsa, desde que não seja servídgra do município- 
* ou de qualquer outra esfera ad|ínistratíva da Uníao ou_do Estado. _ 

« 
,§ uníco - São condíçoes para a percepção do abono: j

‘ 

~~ e pl°-'que_as pessoas relacionadas neste artígo vivam efetiva 
mente na dependencía e a expensas do servidor; ‘

. 

aw 2°: que os filhos e enteados dep7 a 14 anos de idade, te-- , 

nham frequencía escolar,vcomprovadajsemestralmente. ·

_ 

‘

V 

~· Artigo 2° — Se o servidor ou.1nat1vo, for casado`com servi, 
dora ou inativa, o abono sera concedido preferentemente aquele,saI 

, 
vo se ele expressamente requerer'que a esposa o perceba.- " 

eqad 
‘ 

§ uníco  Quando ambos os conjugas sao servidores publicos, 
apenas a um.deles e assegurado o direito a percepçao do abono. ? 

` d'

A 

Art1go` 5° -_Aos servidores que empregaram suas atividades-‘ 
no setor de obras publicas em geral, e assegurado o direito a per- 

Cîq 
jr 

cepçao do abono de que trata a presente`1e1, somente depois de com ,—
_ 

À 

pletarem um ano de efetivo serviçojpublícojmunícípal, »

' 

° 

{ 
Artigo 4°* A verificação das condições estabelecidas para_ 

'{ 
T a percepçao do abono tera por base as declaraçoes do servgdor, de- . 

vídamente comprovadas, ficando este críminalmente responsavel pelas} . 

Å fraudes que praticar em tais declaraçoes, alem de devolver aos co-`Ï 
fres publícos as quantias que ílegalmente houver recebido.

`
'

_ 

_ § l° - As declaraëões e provas referidas neste artí o, se- A 

' rao produzidas perante a 1retor1a`da Fazenda, por íntermedro da - — 

· repartíçao a que pertencer o servidor e, renovadas anualmente as em! È ar Ï 

¿ que, por sua natureza dependerem de cgmprovaçao períodíca, ressal- 
vada a_da frequencía escolar, que sera feita semestralmente. 

. 
s ,§ 2° ? Qualquer alteraçao na condíçgo dos dependentes que e

· p—tenha reflexo nos termos da.conceSSao do_abono famílíar deverå ser 
_"‘ï comunicada, por escrito, pelo servidor, a Díretoría da Fazenda,den 
· 

,¿ tro do prazo de 15 dias da data em que g alteraçao tenha ocorridoî
? 

'"V sob pena de lhe serem aplicadas as sançoes prevístas neste artígo, 
‘ n’ —j 

' 
já 

Artggo 5°,- A despesa decorrente da presente leí, correrá · 
cê; 

` 

. pelas dotaçoes proprías do orçamento em vígor,
“ 

'

'

d 

e 

n 

' 

“Ašù±g0 6° - Revogadas as dísposíções em contrário, especial 
mente a Lei n° 185, de 22,7¿l949, os efeitos da presente lei vigo: 

— rarao a partir de l° de janeiro de 1959. 
` À 

_
. 

>

N 

` 
. 

_ . _
H 

II) \ 

I , · ‘ .

>

Y
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` 
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·16b 
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_ 

— 

••····•{ 
Sala daS“Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 26 de ~ 

;:>— 
dezembro de 1958.

`

.
_ 

- ass. Dr. Amaury Daudt Lampert 
··· ' 

:` 
" 

, 

Presídente —

Í — Projeto de Leí n° C,27/58,aprg _

· 
·

` 

vado em sessao de 25,ll;58 ” 
_

Š 

9 
, 

gš 
j 

,
· 

I ? 

, 

a . . Dr. Ama Dau Lampert 
{/îrïïâ 

`W 
' ?FxeS1aenùè 

_ 
. <‘_Ï 

_ 
_,, 

I 
,

` 

. ß "` ` ‘ 

" /' '
?

, 

.= 
. .

` 

,, ... ,e Aßf ‘. 1 « {

` 

. . , ....,.Dr. Celso Emílio M ler '

' 

± 

` ‘ ‘ Secretario ~ · ,«
.

, 

‘î) , . †~ LEI.N? 1.076, DE 20_DE DEZEMBRO DE l958 

. . 
× Ï......Ï .,.. Èevoga a Leí n° 982, de l7 de

' 

~
‘ ~ 

. janeiro de`57, que autorizou-o Poder- 
. —i. , ............Executívo.a.adquírír7e,doar ao Mínís _

x 

7

‘ ~«` · terlo da Agrlcultura a·ares de terras 
V . . ...........,.ngcessaría.para.a.ínstalaçao de um. - a

— 

· : 
Posro de Reflorestamento, etc. 

_ 

OTFèaŠ1aente da Câmara Munícípal faz saber que esta decre- 
. ta e promulga a seguinte leí, de conformidade com'O Artígoe46° da' 

Leí Organíca Munícípal: A _ , _ _ 

a . 

. 
I 

Artigo l°  Fíca revogada a Leí n° 982, de l?de jane±ro~de _ 

,1957, que autorizou O,FOaèr'Exe¢ut1vO a adquirir e doar ao Míngste —

`

' 
— río da ggricultura a area de terras necessaría para a ínstalaçao ? 

j 

de um Posto de Reflorestamento e sede do 5° Dístríto Florestal_e - 1 

contribuir anualmente com_Cr$ 500.000,00 para a execuçao do acordo,] 

7:: 
firmado com aquele Mínísterío, e deu-outras providencias. «~' '

Í Q · 

g 

Artigo 2g - Revogadas as a1SpeS1çõèš em oontrårío, a pre-- a 

~ sente lei entrara em vígor a l° de janeiro de 1959. ‘

` 
_ 

·

r 

Sala das Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 20 de ` 

— dezembro de 1958, ._ 
- — 

_ 

zl ×l—e" _— 
» 

q"
_ 

_? 
, 

' 

· 

ass. Dr. Amaury Daudt Lampert · 

_ Projeto de Leí C,27758,apro? ’ 

q 

Presídente 
4 vado em sessao de·25.ll.58

*

‘
— 

· 
Dr,·Am ury~Daudt Lampert . 

v·» '

, 

‘ _ 

,Presídente 
d 

,

I V 

e 
« 

2 ”.' 
,,

' 

· o` 
e

? 

.p e so m o M_ er W
` 

~ ¿_ 
. 

' ‘ e" ·? Secretario ; _, 
_' · ï;gq“ v'

v

, 

`

 
> ` 

__ 
' r 

{ 

’.,g¢ `

r 

-? d ` 'l `

2
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LEI N°`1.077  DE 50 DE DEZEMBR0 DE 1958 
I. ' 

Concede auxílžns espe--
~ 

N - 
, 

lcíaís para o exerc oío de ?
' 

·. ,, 
_? 

‘, 
.- 

, _, J 1959. ~‘ 
V

—

_

1 

, Não tendo a Leí sido promulgada pelo Prefeíto Muníc±pa1,-
V 

no prazo do Art. 46°, da Leí 0rgan1ca,p"O Presídente da Camara Mun; — 

oípal faz saber que esta decreta e promulga a seguinte leí: — 

Artigo 1° - São concedidos, go exercício de 1959, os se-- Ï 

guíntes auxîltos especiais: _
4

d 

. a) Comunídade Evangelíca de Campestre 4 , 

(para construçao) ....................JCr$ 55.000,00 — 

` 

b) Comunídade Catolgoa de Harmonia ......Ž " 15.000,00 
p 

c) Comunidade Evangelíca ge Linha Pinheiro 
Machado (para construçao) ............; " 15.000,00 

d) Comunídade Evangelíca de Vila Brochier- 
(para construçao) .........L .......4.. " 15.000,00 c:‘ 

l e) Comunídade Catolíca de Parecî ......... 
" 15,000,00 

` 

f) Igreja Sa rado Coraçao de Jesus, de V1- · 

_ 

· 1a Tanac žpara gonstgução) ............ " 40.000,00 
· 

g) Igreja Matriz Sao Joao Batista, n/cida _ 

~ h)_Juvegato de Poço das Antas (para cons-- 
— truçao)........... C.` .................... " 4o.OOO, oo 4 

·_

A 

Art1go 2° ; 0 orçamento para o exercício de 1959, consigna 
ra a·dotaçao necessaria para atender ao encargo dos auxílios conce- 
dídos por esta leí. . j·

{
þ 

‘ Artigo 5° Revogam-se as dísposíções em contrarío. 

1 

0 

. Sala das Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 50 de 
dezembro de 1958. ,f 

‘ ' * 

ass. Dr. Amaury Daudt Lampert 

Projeto de.le1 n° C,22758,apro. . 

` 

`. 
Presídente 

V 

c:> vado em sessao de 51.10.58
À 

· 

1

· 

—· / à‘ 
, ·¥a»:•| |au| amper ` 

· _- 

— « Presídente 
'

à 

_ C 

úïšß / 
` d

D 

‘ 

. Dr. e_So 
, 

o M er 
V 

— · "Secretario 
‘ 

Q 

·' ‘ 

LEI N° 1.078 — DE 30 DE DEZEMBRO DE 1958 

` 

—

' 

É 

À
` 

_` 
d 

Concede auxílios a diversos 
Ï 

tzl 
V . 

· 

4 estabelecimentos hospitalares.
I 

Ïq 

° ‘ ` 

Não tendo a leí sido promulgada pelo Prefeíto Munícípal,-
° 

« no prazo do Art. 46°, da Leí Organíca, "O Presidente da Câmara Mu-
`
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?nícípa1 faz saber que esta decreta e promulga a seguinte leí: 
À

1 

_:>

~ 

, 

Artígo l° ? São concedidos, no exercício de 1959, os seguíg 
tes auxílios: — 

a) Hospítal Sagrada Família, da cídade..Cr$ 20,000,00 
‘ 

. b) Hospítal Montenegro, da cídade ...... 
“ 25.000,00 , 

c) Hospítal Sao Joao, de Brochíer ...... " 15.000,00 '1 

d) Hospítal "g5Cd§u3ulho" de P.das Antas " 10.000,00 
e) Hospítal Sgo Salvador,de §.Salvador.. 

" 15.000,00 « 

~ 

_ 
f) Hospítal São Jose, de Barao ......... " 15.000,00 , 

· 

a g) Hospítal Sgo Jose, de Tupandi .;;..-.`"· "l0.000,00 
h) Hospítal Sao Jqse 0perarío,de Pareoî. " 

(para construçao) ................... " 10.000,00 c 

' Artigo 2° -,0 orçamento para o exercício de 1959, consigna- . 

ra a dotaçao necessaría para atender ao encargo dos auxílios conce- 
— dídos por esta leí. 

?

Ï 

Artigo 5° Revogam-se as dísposíçöes em contrårío. 

! 
a Sala das Sessöes da Câmara Munícípal de Montenegro, 50 de - 

ê:) 
' dezembro de 1958. 

, ass. Drlíåmaury Daudt Lampert 

Projeto de leí C.2l/58,aprg — 
_ 

' Prssídeqte ' '

V 

. vado em sessao de 21,11.58
’ 

|g }

' 

|Bmpašr 
. 

_ 

Presídente
N 

_
. 

. e so _o M er .

‘ 

Secretario 

D ` 
{ 0 

LEI N° 1.079 ? DE 50 DE DEZEMBR0 DE 1958w —

` 

s Revoga as dísposíções da -*
` 

‘ ` 
—,

` 
._ 

` _?Leí nY‘865,`de,5.l.1956 — 

Não tendo a leí sido promulgada pelo Prefeíto Munícípal, : 
no prazo do § 2° do Art. 45°, da Leí Organíca, "0 Presídente da Ca 
mera Munícípal faz saber que esta decreta e promulga a seguinte ..Ï 
leí: 

_ e, _ , , 

_ 
Artígo l°  Fíca revogada.a·Leí n°1865, de 5.1.1956,,que  

autoríza o Prefeíto Munícípal a díspensar multas e juros de mora. 

Artigo 2° Revogadas as dísposíções em cgntrårío, a presen-
ç 

' te leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

aí) _ 

— Sala das Sessöes da Câmara Munícípal de Montenegro, 50 de í 

dezembro de 1958. .
V 

I 

_ 

' ` 

ass. Dr. Amaury Daudt Lampert , ç
— 

¿ , 

1' 
, 

~ 

N 

‘ ‘ ' Presídente ,. ir 
’ gn., 

' ' ' 
? :? 

. . 

I
, 

Š+A‘A 
’1 ,g,>Ï'$'!

`

. 

|'|~· —··±·———-| —~

1 

—
| 
~· » -|·—-—» ——| ?·

?



d 

1:-.šÃ 1

V 

.
• 

_ 
I

` 

Projeto de Ieï C.Ï8758, aprova- ~

_ 

do em sessão de 5l.10;58*‘
‘ 

· 
' "?“ 8 ·' ?

' 

_  

1 

cge 

. . 
Y _ 

. Amaury Dau Lampert
,

` 

 —¿ ,· ,,¿1;_ , "Presídente_ 1 

g 

li

? 
· 

` "‘Dr.‘Celso’Emílío Mül er 
_ 

_ 

— 1 

` 

Secretario 
, , »_ 

.
I

1 

_ 
_ 

LEI N° 1.080 - DE õo DE DEZEMBR0 DE 1958
V

I 

1 
.

4
1 

; Prorroga por 60 días a ví-
\ 

1 gencía da Leí nž 1.047, de 15 de C:
· 

. 

W 

junho de 1958. 

,NÃØ tendo aî1eíFsído promulgada pelo Prefeíto Munícípal,-
‘ 

no prazo do Art, 46°, da Leí Organíca, "0 Presídente da Camara Mungî 
A 

oípal faz saber que esta deqîeta e prOmu1ga,a seguinte lei": _ 

Artigo 1° - Fíca prorrogada por sessenta días a vigência-- · 

da Leí n° 1.047, de 15 de junho de 1958, que concedeu anístía fís-- 
cal aos contribuintes lançados em.D{vída Atíva e aos da Taxa de ?- 

Construçao e Conservaçao de Estradas e_Pontes.
‘ 

Artígo,2° ? Revogadas as dísposíções em contrario, a pre-
1 

_ 
sente leí entrara em vígor na data da sua promulgação. 

‘ Sala das Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 50 de 
0 

dezembro de 1958. _ 

_—`
. 

'· 
“ 

_ 
ass. Dr. Amaury Daudt Lampert A 

I 
Frojeto de_ÏeÏ Ö.ÏŠ7ŠŠ,aprovg 

` 

Presídente CÏÏ 
do em sessao de 51.10.58 

` 

. 8 y 811 8`mp6I‘ ~ 

— 
. 

‘ ‘ Presídente ' ‘ 
·

“

1 

.

· 

`*
` 
·‘\ ,` xf 

_ _ 

. . . · 
" ×? ' 

1 .¿¢// 
1

‘ 

, Dr. Ce so o M per , 

1‘ 
— 

· - · 
_ 

· 
o' ,' Secretarío" j'g '“f 7“ 

, _, .

1

` 

LEI N° 1.081 ? de 50 DE DEzEMB1=¿O de 1958 ~ 

_

l 

i; ‘ 

I 

_

. 

1 

_ 
Regula a dístríbuíção e a-1 CEÈ 

` 

plícaçao da Taxa de Transporte.
` 

. 
Í. 

{ 
Não tendo a leí sido promulgada pelo Prefeíto Munícípa1,a ,

` 

5 
: no prazo do Art. 

46°, da Leí Organíca, "0 Presídente da Câmara Mun; 
"

` 

*\ 
QIIIIOQ



Ï
. 
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_ 1_cŠpa1 faz saber que esta decreta 
e promulga a seguinte 1eí":" ‘

1 

4:: Artigo l° - 0 valqr da Taxa de Transportes atríbuída ao -1 
( "munícípío pelo Estado, sera dístrítbuída e aplícada no servíços r21 

dovíãríos dos distritos, cabendo ao 1° dístríto 25% (vínte e cínco 

, 
por cento), e o saldo dívídído em partes íguaís entre os demais

? 

dístrítos. ~

‘

e 

. 
_ _ _ _ 

`\_` Í _\ 

Artigo 2° - A Contabílídade Munícípal mantera rígorosameg 
_ te em día a escrituração da arrecadaçao e aplícaçao dessa Taxa. 

" 
. Artigo 5° - Revogadas as dísposíções em eegùxáx±e, a pre- 

sente leí entrara em vígor na data de sua promulgaçao. _ 

Sala das Bessães da Câmara Munícípal de Montenegro, 50 de 

__ 
dezembro de 1958,. 

V

- 

ass. Dr. Amaury Daudt Lampert 
Projeto de Ieï nî C.20758, - Presídente 

1 I 

aprovado em sessao de 51.10,58 1

' 

3 

1 Ž ` 

1 ury a d amper 
_

_ 

·‘ ` 

_ 
e 

Presídente ` 

· 
`

1 

`Dr. e so— 
, 

o M er 
~ Secretarío· · ·

j
1 

« LEI N° 1.082 
-` DE 50 DE DEZBMBR0 DE 1958

` 

1 

—

{ 

1Ø«+?,ed.ý»/|Áab/5,*/¿«O, 

V ` ` 

1 

*
‘

? _,,, Revoga a Leí n° 968, de 15 

_ 
_ 

1 

` de dezembro_de 1956, e díspoe sobre-1 

lê) 
.

` 
 a arrecadaçao da Taxa de ConstruçaoY 

’

` 

, , 

` 

e Conservaçao de Estradas e'Pontes.
1

‘ 
° 

`V 
,Não»tendo sido a leí promulgada pelo Prefeíto Munícípal,~

’ 

no prazo do S 2° do Art. 45°, da Leí Organíca, "0 Presídente da Cg 
mera Munícípal faz saber que esta deoreta·e promulga a seguinte 

--· 

leí : 

* ” ‘ 

~, Artigo l°) ?hÉ revogada a Leí n° 968, de 15 de dezembro l . 

de 1956, que díspoe sobre a arrecadaçao da Taxa de Construçao e - 
Conservaçao de Estradas e Pontes. _ _ 

Artígo,2° - A Taxa de Construção_e Conservação de Estra-` 
das e Pontes sera arrecadada de uma so vez, em cada exercício, e - 

‘ ísenta dos juros de mora ate 51 de março, 
_ , § uníco - Fíndo o prazo mencionado neste'artígo, a Taxa- 

' sera acrescida da multa de 10%, maís os juros de mora de 1% por - 

À mes, ou fraçao de mes. 
· 

_

‘ 

CQ _ 
Artígo,5° - Revogadas as dísposíções em contrârío, a pre 

1 sente leí entrara em vígor na data de sua promulgação. ]'
1 

— Sala das Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 50 FÅ 
‘ ` de dezembro de 1958, ` 

M 

_¿1

` 

. , 

` 
` 

`
`

I
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Y

.

1

1 
1 ass.Dr._Amaury Daudt Lampert

1 Frojeto de_1eí C,19/58, aprova- 1 
. 

Presídente ` 

_do em sessao de 51.10.58 
` 

<:; 

|ry šadgš šamper; 1 

V 

Presídente 

` 

· I

l 

’?

d 
{ 1 

, 
1 ~ ¿Z(/ Ahäg 

— Dr. e So Em lío M er _
. 

Secretario 

. LEI N° 1.085  DE 27 DE JÀNEÏRO DE 1959
1 

_ 

1 

, 
Díspãe sôbre a aplícação - c:‘ 

"des Tarífas de Energía Eletríca, 1 

arrecadadas_na zona rural. 

— Não tendo a leí sido promulgada pelo Prefeíto Munícípal: 
1

, 

_ 
1no prazo do § 2° do Art. 45° da Leí Organíoa, " 0 Presídente da Cä 1

_ 

{ 
mara Munícípal de Montenegro faz saber que esta decreta e promulga _

1 

a seguinte Leí: 1 
«‘

_ 

, 
1 

I 
Artígo 1° ? 0 produto da arrecadação das Tarífas de Ener

d 

L gía Eletríca, cobrada dos assinantes de Força e Luz, na zona ruraÏ
A ` 

.do Munícípgo, sera aplicada, obrigatoriamente, no pagamento da --
“

` 

energía eletríca, fornecida pela Comíssao Estadual de Energía Ele 1 

' 

_

' 

tríoa. 

Artigo 2Ï - 0 Chefe do Poder Bxeoutívo providenciara atê 
o día 20_de cada mes, no pagamento do debito a C,E,E,E. 

_ 

` ` 

1 Artígo,5° - Revogadas as dísposíçoes em oontrârío, a pre C:: sente leí entrara em vígor na data de sua promulgação. .

d 

_ Sala das Sessões da Câmara Munícípal de Montenegro, 27,- 
1

‘ 

—de janeiro de 1959. 
_ 

o- ? 

K 

1

1 

1 
1 

as. Dr. Amaury Daudt Lampert '1 

_é 
`" 

- 

` 

PreSídente' 
'Projeto de Igí 0,1759, apro- 

‘
` 

` 

.

? 

qvado em sessao de 50,12,58 —‘ ’
4 r1‘

a 

.` Šamper; 
Ï ‘ 

· Presídente ·1 ~ 

. .

` 

r_ 
, 

~ ·? 
. . { . [

" 
_ 

:

A 

,, .'

1 
?

` 

1 

I 
Dr._Celso,Emï11o Mášlãr .ë~ x,,, ·· 11·1=.~_ 1 

1 

1 <:: 
1ï ` Secretario ` 

.1

1 

1

'
1
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.

`
•

1 

? 

" LEI N° 1.064 - DE 27 DE JANEIR0 DE 1959 1

) 

` 

_

I 

1
1 

_ 
Cancela lançamentos referen- 

1 ‘ tes a Taxa de Calçamento.
1 

o 0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que esta decrî · 

ta e promulga a seguinte lei, de conformidade com o_Art. 46°, da 
Leí Organíoa Municipal:

1 

Artigo 1° - Ficam cancelados os lançamentos da Taxa de - 

Calçamento dos moradores da atual Vila Tanac, de conformidade com “ 

o disposto no Art, 1° da Leí n° 68, de 4.6.1948, e Lei n° 1.069,- 
_de 1,12.1958, 

Artigo 2° - Revogamse as dísposíções em contrarío. 

A 
Sala das Sessães da Câmara Municipal de Montenegro, 27 de

_ 

:: 
janeiro de 1959,1

1 

" 1` 
.asS. Dr. Åmaury Daudt Lampert 

,, 
1 Presidente 

Projeto de lgi C.29758,aprg 
_ 

vado em sessao 12.12,58 1 —

1 

' 

yg. . 

— 'r. · aury Pau- amper
` 

, 
_ |esidente 

; 

~
1 

1

_

`

 _1` r. e so io M er 
Secretario

1 

ÍZD1 1, 1 

` 

. LEI N°1gO76Å-DÈ 24 DE MARÇO.DE 1959
1 

· Äk 

` 
1

’ 

_ Proibe o1 consêrtO de maquá
' 

1 . nasAe veículos,`pelaS Oficínas 4.
* 

1 

_ Mecanicas e outras, nos leitos -1 1

` 

~· 
1 

.' 
» das ruas e calçadas da cidade. 

` 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegrol
‘ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

À 

~ seguinte leí: 
' ' 

V . 

` 

'

` “ Artígo11° - Fíca proibido o_consãrto`de maquinas e veícu- 

Ä 
los, pelas Oficinas Mecanicas e outras, nos leitos das ruas e cal- 
çadas da cidade.

' 

_ _

 

· 

' 

I 

Artigo 2° - Aos transgressores da presente leí serão apli
d 

`:) 

‘ cadas multas entre Crs 500,00 e Cr$ 2.000,00 nas ruas asfaltadas -1 
. ou pavimentadas com paralelepípedos, e entre Cr$ 250,00 e Cr$ .,..· ,. _ 

1.000,00 nas ruas calçadas com pedras irregulares, elevadas ao d61 ’] 
bro nas reíncídencías, · ç1

1 

1 — 1 

1

1 

1..t.. 

{ 
V 

’?41 iâ ,_ 

* 
. 

` 
A

1 

. 

' r×~'
í

_



I 

‘ Artigo,5° - A presente lei, revogadas as disposíçoes em cogl 
1 

trerio, entrara em vigor a partir de 1° de janeiro de 1.959. 

L · Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 24 de março  
` C: 

. de 1.959 · · 

1 

1 1 

ass. Econ.Hå1ío Alves de Oliveira 
Prefeito 

,REGISTRE-SE e FUBLIQUE-SE
d 

' 

. 

` 1 

de lgi È.28758, apro-
I 

vado em sessao de 20.5.59 
1 

.

` 

' ////šmaro 
grãgošdts Sanèos

1 

Presídente .

1

= 

Q ,
` ‘;ø{þ

4 

· 
·

?
k 

oao_An on O'V1C@H e 
· Secretario ~ 

1 

LEI N° 1.0ggA - DE 24 DE MARÇ0 DE 1959 

V 

1

1 

1 Autoríza a desistência de ?
_ 

_ 
compra por parte da Prefeitura de

1 

1 
« 1 uma area de terras de Pedro Vieira

_ 
‘ Flores.

1 

_“ Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro.
1 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a - 
· seguinte lei: , 

1 Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a desistir da 
?-gcompra de uma area de terras de propriedade de Pedro Vieira Flores <:> 
, localizado em Timbauva, l° distrito deste município, cuja compra -

_ 

1havia sido contratada por instrumento publico de promessa de com-- , 

pra e venda para escrituraçao no prazo de 6 (seis) meses, em 14 -? 
— (quatorze) de maío de 1952 (mil novecentos e cinqüenta e dois),oon 
gforme escritura lavrada no Tabelionato local sob n° 1.055 (mil cin 

1 qüenta e tres), fls 55 (trinta e cinco) versos a 56 (trinta e seis) · 

verso, Livro n, 140 (cento e quarenta) de Contratos para instala-- 
L . çao de uma industria francesa de Heraud Freres. 

_ _

` 

’Artigo 2°(  Revogadas as dísposíções em contrârío, esta lei 
I 

entrara em vigor na data da sua promulgação, 
_

'

_ 

Gabínete do Prefeito,Munícipal de Montenegro, 24 de março - 
de 1959.

` 

_

' 

‘ 

_ 

ass. Econ.Hclio Alves de Oliveira
I

, 

_ 1 . 

· Prefeíto, ?

N 
` 

_Projeto de lei E.4759 aprova — «' s ¿
' 

do em sessão de 20.5.59 
`-_ 1 

@1,0 
1 

N
1 

4 
.marO r go os an os , . ,

· 

1 

1 

1 Ereside te
‘ 

·

1 .FEGÏSÏRE?SÉ e PUBLIQUE-SE 
. 

' Em 24.5.1959 
É 

. 

gî 
? _as,C1odomiro M,de Azevedo ~:Ï .C9/îëè-¢~«-JCZL, 

Secretario Joao Antonio,Vicen e 
· Secretario 

` 

1 

_` 1
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LEI N° 1,078A - DE 7 DE ABRIL DE 1959 .d 
.- 

1 

7,
4 

‘
` ‘? N " ` 

Reajusta.o;prêÇo por quadra 
fixado na Leí n° 1.054, de l7.9.58, 

» 

V 

—· V para o levantamento cadastral da cg 
» ? dade.

Å

7 

~ Helío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de·MOntenegrO. 
Faço saber que a Câmara Munícípal aprovou e eu sancíono a

` 

seguinte leí: m 
“` 

II 

Artigo 1° ? Fíca reajustado para Crß 4.000,00 (quatro mil
~ 

cruzeíros) por quadra o preço fixado no Artigo 1° da Leí n° 1.054,
d 

·de 17 de Setembro de 1958, para o levantamento oadastral da oîdade 

Artigo 2°  Rešøgaaàg as dísposlções em contrario, a pre- 
sente leí entrara em vígor na data de sua promulgaçao. 

':j 
` 'Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 7 de abril-

r ' 
d 

~ de 1959. 
? 

. N
·

I 

ass. Econ.HêlïO Alves de Olíveíra
7

. 

« 
, 

~ Prefeîto_ , 
7 RÈGISTRE-SÈVC PUBLIQUE?SE

" 
—

7 

_ 

'
` 

»— Em 7.4.1959 
_ 

,

· 

s 

_ 
AS,Clodomíro M.de Azevedo Amaro Trígo S Santos

? 

` 

_ 

S¢Q1*¢t8¢*î° 
_

V 

7, _ amgacenùe 
? FrojeEo_He leÏ‘E,E759, aprovado 

d 

_ dê z¿ŠŠa,_*¿ Zî:ý 
· em SSSSSO da 5'4•59 “ 

_ Joao An onio Vicente • 

Secretario 

, 

LEI N° l,O79A  DE 7- DE ABRIL DE 1959 ·

Í 

'{ 

624,,;/.a [lL¿,,.,,¿.ûî(}.( vé~7`,/-»'”J4/9/‘W 
_ 

' 
Autgpíža a transferênv ûíëd 

N d 

> 
de imovel desaproprrado, ·

A 

Helío Alves de Olíyeíra, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

' 

, 
seguinte leí: 

Y 4

· 

0 _ Artigo l° - Fíga O Poder Executivo autorízado a dar Con?l
7

_ 

cessao ou transferir a area de terras localizada a margem eSquerda“ 
do prolongamento aberto por esta Prefeítura na Rua Ramíro sarcelos 
em—díreçao a estrada estadual Montenegro a Taquarî, com a area Su- 

` 
e perfícíal de 5,221 m2, desapropriada por eSta_Prefeítura pelo 

ereto n° 228,_de 7 de março de l959, transferenoía ou concessão ' 
essas que serao feitas no ínteresse da imediata urbanígaçao dá zo- 
na*e a quem, as suas eXpenSas,_procÏder imediatamente as obras de' ? 

V 

‘ aterro e saneamento da depressao al existente, estimadas em ..... 
12.000 metros cubïcos, instalar um Põsto de Gasolína e outras ben- 
feitorias exigidas pela Prefeítura e integrantes do plano de urba- 

·— 
o , nîzaçao, 

_

‘
· 

þz)

N 

[ 
Artigo 2°_ Revogadas as dísposíções em Contrårío, esta - . 

' leí entrara em rigor na data da sua promu1gação,` À

~ 

o 

T Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 7 de abril- { I 

de 1959. 
,

1 

'aSS.Econ.Hclío Alves de Olíveîra 
7 

_ ,_ I 

d 

` 

Prefeíto
`

I 

?,. 
~ 

—· 

· iš



tždí
` 

_

. 

s 
— 

`

d 

. 
/? 

REGISTRE—SE e PUBLIQUESE 
`Egm 7_4_5g Amaro ?l‘1"].g0 Santos 

As.ClodomírO M,de Azevedo ·· Preel este 

_

 —· Secretario `j 

Projeto de leí E;6759,aprg _ 

· 

Jgîø ' 
_» « ex Cîe 

vado em sessao 5.4.59 080 n Onle V cen e
4 

_ _ _ 
A 

I ,_· — 
. _ Secretario

A 

' 

LEI N9 1.08OA - DE 7` DE ABRIL DE 1959 

`

I 

s 
Abre credíto especial de -* 

' Cr$ 25.042,50 e reduz dotaçao orça " 
· 

, ( mentaría. ±

` 

· . 
e“ 

? ?Hc1ío Alves de Olíyeíra, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

— Seguínte`1eí: x 3 a .

_ 

Artigo l°  É aberto o credíto,especíal de Cr$ 25.042,50- a
~ 

(Vinte e tres míl, quarenta e dois cruzeíros~e cinqüenta centavoS)o CÏÏ 
para índenízaçao de.5(treS) meses de líCença?premíO ao servidor 0; 
tocar Zîetlow,. .

— 

_
.

I 

Artigo 2° -'0_encargo decorrente do credíto aberto no ar- 
_tîgo anterior correra a conta da reduçao de—ïgual ?ímportanoía da - ` 

verba codificada sob n° 600/8.90.0 - Alcídes Feíjo das Chagas Car-
_ 

. valho - Dr, ' ~ ~ 

_, . 

4 

' 

Artigo g° -_Revogadas as dísposíções em contrário, a pre- —. 

sente leí entrara em vígor na data de sua promulgaçao, '_ “ ‘ 

' 

Gabínete do Prefeíto Munîcípal`de Montenegro, 7 de abríl-
L 

de 1959, V

` 

ass,Econ,Helío Alves de Oliveira —
» 

a Prefeíto 
REGISTRE?SE e PUBLIQUE-SE vi ·

. 

Em 7,4,1959 
` ` 

As,Clodomíro M.de Azevedo _ 

' 

(:3 Secretario ' ` 

Pro e o e e E. 59,apr2 —
.

A 

vado em sessao de 5,4.59 
_

` 

' žl A

Ï 

·

? 

-·- ' ‘·

 

—~ elv 

, 

· Amaro r1gO S an os x/o " ‘

; 

, Presídente ‘* · 
‘? 

ßgíol/xá ~ 
. 

· ? ' ' 

. A 

oao An on o_Yícente ~
· 

_V _ 

' Secretarîo|" 
_

’ 

_ -_ _ 

. LEI N° 1.08lA ? DE 7 DE AÉRIL DE 1959 ’ 

{

, 

·
· 

. -Abxè¿cxêa±ùe especial de
d 

Cr$ l9,6§5,00,reduz consignação-|
Y 

‘ orçamentaría e da outras.proví-
» 

I 

— dencías. 
` ` 

a, na _,

Å



— 
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, 

' Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro.
Ï 

· 

. Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

¿:> seguinte lei: . 

` 
I

.

? 

Artigo l° -ÈÉ aberto o crêdito.eSpecial de Cr$.l9,665,00 ?
_ 

_ 
(degenove mil,ASeisCentoS e sessenta e cinco cruzeiros) para.inden; 
'zaçao de 5 (tres) meses de licença premio ao servidor Alfredo 0tto 
Becker. — 

· ,Artigo 2° - Fica reduzida em Cr$ 19.222,50 a consignação - 

_orçamentaria codificada sob n° 600/8.90,0 ? Inativos, da Lei de -- 

Meios vigente, assim especificada: 
Maria Clara dias Hoffmann .......... 12.640,00; 1 

_Alcides Feijo das Chagas Carvalho Dr 6,582,50' ' 

_ Cr$19,222,5O
‘ 

`

` 

g 
Artigo 5Ï - 0 encargo decorrente do credito aberto pela - 

presente lei, sera coberto pela disponibilidade de Crg 19,222,50 rî
' 

s sultante da reduçao especificada no artigoßïe Cr$'442,50 pelo recur 
so da maior arrecadaçao a se verificar no corrente exercício. ? 

C:> 
· Artigo g°`- Revogadas as disposições em contrario, a pree- 

( sente lei entrara em vigor na data de sua promulgaçao, 
` 

~ Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 7 de abril - 
de 1959. V 

'I 

as. Econ.Helio Alvesade Oliveira 
· s Prefeito ‘ ‘ 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE . 

' 

.

“ 

Em 7,4,59 
A 

` 

As,Clodomiro M.de Azevedo 
· Secretario 

Progeto de lei È,E759,aprg _4 — - 

vado em sessao de 5,4.59 e 

7 

Amaro Trig os antos
` 

, _ 
Presidente 

_
_ 

Joao n on o' cen e '

( 

Secretario
L 

LEI N° 1.082A -` DE 15 DE ABRIL' DE 1959 

a

` 

_ 

I I 

_ Autoriza—a realização de; · 

operaçao de credito e da outras` î 
_providencias,

I ` 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito municipal de Montenegro.; 
Faço saber que a Camara Municipal âprovou e eu sanciono a 

ŽIÏ 
Ï 

seguinte lei: o
( 

7 

, 

c‘ ‘

(

I 

` ` _? Artigo'l°  Fiça o Pdder Executivo autorizado a realizar o?ÈÏ* 
g` peraçoes de credito ate o limite de Crß l0.000.000,00 (dez milhceïš 

de?cruzeirOs),`aos`jures`de 5 (cinco) a 12 (doze por centO)e pra · · *1 

zo#a combinar com as entidades financiadoras; "( ¿Ä«r 

 

Y 

_ 
\ `

4 

4 

I 

• 
•`• 

• • 
v• 

{

`

‘ '



Cïx ~

. 

~ § Único - Os recursos provenientes da operação mencionada-
( 

oaëaùa artigo serão aplicadas na execuçao das Leis ng 1,07% e 1,075 
de 20 de dezembro de 1959, no pagamento do novo salario minimo aos“ czg servidores com direito ao mesmo, funcionarios, gmpregados e opera- ’ 

' 

rios da—municipalidade, reajustamento aos que_nao foram beneficia- 
dos pela Lei de avanços, execuçao e continuaçao do plano de obras, 
serviços e equipamentos rodoviarios, eletrificaçao rural, telefo—- 

— nes rurais e resgate da divida flutuante. 1 
_

d

a 

` 

Artigo 2° ,: Revogadas as disposiç6eS_em contrårios, esta - 

lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

. Gabinete.do Prefeito Municipal de Montenegro, 15 de abril- as 
de 1959. 

_ 

` 

_

(

- 

as, Econ,Helio Alves de Oliveira ~ 

Prefeito — 

` REGISTRE-SE e PUBLIQUESE 
Em l5;4,l959 ' 

_
. 

As,Clodomiro M,de Azevedo 
Secretario '

, 

Frojeto de Igî C,2Ï59,aprg ~ 
{ 

, 

` 

{:5 vado em sessao de 5,4.59 '

o 

/ Amaro Trig? dos Sanšosg 
Presidente ‘

- 

ç 

— Joao Antonio,Vîcente, _ . ,

{ 
' Secretario . . L 

LEI N° 1.085, DE 22 DE ABRIL DE 1959
(

I 

Abre credito especial - 
<:} de Cr$ 89,555,50 paraApagamento—

d 

_ 

. de juros a Caixa Economíca Fede-
_ 



? 

‘ 
• ' , 

`
’ 

7 

1 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro,( 7 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a` _ . 

seguinte lei:
` 

Artigo l° -'É aberto o credíto especial de Cr$89.555,50  
`(oitenta e nove mil quinhentos e cinquenta_e cinco cruzeiroS.e Cin

' 

- quenta centavos), para pagamento de juros a Caixa Economíca Fede-Ï
` 

ral, 
` ` 

-

, 

. 
— ¿Artigo 2° - A despesaycom o credito aberto no artigo ante 

` 

rior,Sera atendida com a reduçao das seguintes consignaçoes orça-: 
mentariasz '

‘ —· 

_ 

· Verba 000-8,00,0 a) Subsidios a 11 Vereadores 12.000,00
7 

_ 
,Verba.000?8,00,2 ? Moveis, Utensilios e Ma?- ‘ 

_ 

::5 quinas .L........._....... 48.000,00 
a Verba 000-8.00.4 — Divulgaçao de atos Oficí- 7 

~~ 

, 

` ? ? aîs ..................... 29.555,50 — 

*_= , 7 
7 Total - Crg 89.555,50š.

' 

‘ 
`?,“`A` 

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta -

I 

‘

·

7 

0 _. .
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( 

( 

7 lei entrará em vigor na data da sua promulgação.
( 

* Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 22 de abril 
‘ de 1959.

'

1 

7 

_

' 

as, Econ,Helio Alves de Oliveira 
(

. 

_ 

‘Prefeito 
(

~ 

REGISTRE?SE e PUBL1QUESE s

N 

' ` 
‘ Em 22,4.59 

`AS,C1odormiro Msde Azevedo (s
( 

_ 
Secretario e ¿.~—( š' +# ,C·‘ ·` ’

» 

Projeto de Iaî E,10759,apro- 
` 0 

vado em sessao de 17.4,59
` 

* 
. 

=‘? šãjía .»L 

Í'~ ' 
:`? 

( 

(

( 

7.( V ,,, (Amßfy Tyíg ,(0S Sßg 9 777(, .ç N- ‘
7 

9 yî 
N sNN tonio,Vicente(“ 

iç 

· 

" ' 9 0 

LEI N° 1,084A - DE 25 DE ABRIL DE 1959g
’

_ 

_7.i« .1ŠÍ '— 'Ï'A 
9 ~j1À«~== ~, “"s;~— Áutoriza a emissEo.de títulos 

apolices,_cas9 necessario, para ga . 

` 

( 
va “v£†UZ=’rantir as operaçoes"de credito autori- 

.

' 

ui 
.`" ......1..——.zadas.pe1a·Lei me 1,082, de l5.4.l959,_(— 

N ( 

“ ‘ 
F `·# ~’ eÍda°outras providencias. 7. '( *

· .(( V(Helio Alvessde`Oliveira,îPrefeito(MuniCipaI`de'Montenegr6.( 

{:> 

`?"" 
Faço saber`qúé`ágCamara'municipal aprovou e_eu sanciono a ( 

Seauínëaè-1¢î= ........( ..............Q 
· ‘ 

Artigo PoderNEgecutivo_auterizadoya abrir crá 
_

. 

ditos aspeciais e a` emitir titulçs ou apolices, caso necessario,  
para garantir as operaçoes de credito autorizados pela Lei n° 1082 
‘de 15 de abril de 1959,f .(N_ ` 

N, _a' — 
( 

( 

(

( 

( Artigo 2° _As apclices ou tgtulos vencerão os,juroS de 5
1 

a'10% e as amortizaçoes evresgate serao feitas pelo sistema de se; 
t eios anuais, tudo da acordovoom a Lei n° 1082, de 15 de abril de 
*1959 e a regulamentaçao que for baixada pelo Prefeito. 

. Artigo 5° — Revogadas` as disposiçõesgem contrårio, esta - 

lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 25 de abril( . 

<:>; 
as. Helío Alves de Oliveirálg AÏ ` ;"{ ( '

‘ 

7 7 Prefeito .

' 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE?SE 7

( 

Em 25.4,59 
As,C1odomiro M,de·Azevedo _ ~¿ ~(~'·d «~¿ 

J., o .7 _ 
· 

. 
« 2% · 

* · Secretario 
( 

·, 7 ? 

Projeto de lei E.9759,aprg 
` ` ` 

_ ~ 

vado em 17.4.59 N __ N_ 

(. 
7 

_ 

·| ‘

_

t



A ïî
’

_ 

Amaro Trigo s Santos ( 

Presidente 7
~

_

1 

g_ ¿ <:: 

7 

( 

È « MI| ` 

oaoß n onio,Vicente ' 

` 

' Secretario
( 

7 

_ LEI N9 1.085, de 30 DE ABRIL DE 1959
(

( 

_ 
Abre credito especial · 

‘ de Cr$ 1h7.OOO,0O7para`despeSas - ~ 
_ imprevistas e auxílio a maternidg 

_ 
7 

` de e infancia e a indigentes. ( 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro 
7 

_ Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e 
7 seguinte lei: 7 cîä 

Artigo 19  É aberto O credito especial de Cr$ iL7.OO0,OO 
para atender encargos com despesas imprevistas e auxilio a materni- 
dade e ínfancia e a indígßntes. 

{ E 

—( “ 
Artigo gn - A despesa referida ÄO_artigo anterior serå cg( 

berto com e reduçao das seguintes consígnaçoes orçamentarigs:
( 

Verba 650-8.98.h m  Parte da contribuição ao Cartg
( rio Eleitoral ............,... Cr$ 12.000,00 

Verba 650-8.98.h X  Auxilio a Comunidade Evangeli-
( 7 

_

‘ 

—— ca de_Cempestre ,....,........ Crß 55.000,00( 
Verba 650?8,98.h zo- Idem a Comunidade Catolica de - 

_ 
7 •« 

' 

,

'

J 

verse 650-8.98.h z1? idem e Cemuxxmeùe Evexxgeiiee  ~ · 

· 

\ de Lipha P. Machado ...,...... Cr$ 15.000,00
, 

Verba 650-8.98.h z2ž Idem a Comunidede Evangelíca - — 

' · de Brgchier .........,........ Cr$_l5.000,00 
Verba 650-8.98.h z3 Idem s Comunidade Catolica de 7 _ 

_ (:g 

Verba 650-8.98.h 26- Idem ao Juvenato de Poço das 
( 

7 — Antas—........................ «_Cr 0.000 0O
( “ 

' 
‘

`
' 

7 
7“ Cr . 

7 Artigo 39_- Revogadas as disposições em contrario, esta jl _ 

lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. >

( 

Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 50 de abril 
( 

de 1959• 7;
7 

 ess.
( 

Eeen.Hêi1e Alves de O11ve1x·e 
`

5 
7 

7 7 Prefeito N ± 

REGISTRE?SE e PUBLIQUE-SE: _ 
;( * 9, 

Em 5O.u.19§9. ' 
7 

7

'

_ 

as.C1odomirO M,de Azevedo 7 7_7 ·
7 

.‘ Secretario 
(

’ 

Projeto de lgi E.l 
5Z, aprg 

 

7

` 

,vado em sessao de . .59 7 7 

mero Tr o dos Ssn os, · 
` ?

Q 
· 

,
' 

« 
‘ 

Preîyggnte (

· 

`~ ( Š — J ;e,«.——±, <—. ` 

7 g Secretario 7

‘ 77



( 

7 

1 7 .2. 

( 

_ f _ LEI N° 1,086 ? DE 8 DE MAIO DE 1959 ~ 

fg 7 
— 7 

( 

· 
7 Cria o 1° Subdistrito do 1° díg 

· ,trito de Montenegro, com sede em Pes-? 
( 

' 

7 queiro. 7 

4 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu_sanciono a 

seguinte lei: 
(

7 

7 7 Artigo l° -7É criado o l° Subdistrito do l° distrito de -
N 

Montenegro, com sede em Pesqueiro, abrangendo a7localidade do mes- 
mo nome e as de Vendinha, Agua Morta, Bgm Jardim do CaÍ,ARua Nova, 

,,x Xarqueada, Potreiro Grande, Anacleto, Porto Garibaldi, Porto Ely e 
?'PÕrto Plass, 4 

( 

- 
'

7 

~ Artigo 2° - O novo Šubdistrito, gom a årea superficial de- 
118,896 km2, tera as seguintes confrontaçoes: Ao Norte  Pelo Ar-- 
roio dasAAmoras, desde sua foz no rio Ca ,_numa extensao de 7 (se- 

(:> 
te) quilometros, aproximadamente, na direçao media de Oeste, ate  

_ 
7atingir a estraga de rodagem de Montenegro a Vendinha, pela qual - 

segue, na direçao geral do Sudoeste, numa extensao de 8,5 quilome- 4 4 

tros, passando pela localidade de Rua Nova e atingindo a estrada - — 

Vendinha a Passo do Cai, Ao Sul: - Segue pela estrada mencionada, 4 

de Vendinha ao,Passo do CSÏ (e que tambem limita com o município ? ( ( 

de Triunfo) ate atingir as nascegtes'do Arroio dos Pau1istas,_pelo 
qual segueaguas abaixo, na direçaç media de Este, numa extensao de

` 

_ 
6 quilometros, atingindo O rio Cai, A Este:  Pelo rio Cai, aguas- 

4 
acima, ate atingir a foz do arroio das Amoras,

` 

7
7

( 

4 
Artigo 2° ? Revogadas as disposições em contrário, espe-- 

cialmente a Lei n° 907, de 5 da junho de 1955, esta lei entrara em 
vigor na data da sua promulgaçao, 7 7

~

( 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro,_8 de maio ? 

de 1959. 7 

? N 
` 

` 

( 

“ ' 

4 
7

` 

ass. Helío Alves de Oliveira
( 

_ 

` ` Prefeito· ‘

( 

>Q _REc1s'7FRE—SE e PUBLIQUE-SE
‘ 

4 4 

Em 8,5.59 
4( 

7

° 

_As.C1odomiro‘M,de Azevedo 4 
7

~
7 

4
( 

7 Secretario ' ` 

_ 

7
( 

' Érogeto de lgï È,I1759, aprg 
vado em sessao de 50,4,59 

Ïf Amaro Trigo os San os 
' ` 

Presidente ’
Ï 

( 
4 

« ·

_ 

Joao Antonio,Vicente 
7 Secretario 7

" 

:> LEI N° 1,087  DE 8 DE MAIO DE 1959 
4 

( 

·( 

( 

Cría o 29 Subdistrito do( 
_, 4 

7 
l° distrito de Montenegro, COm_Sîl(( 

_ __ Í 
‘ de em Costa da Serra. ‘

( 

' 

7

'

4



El CÍ ‘

_ 

' 
` Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro, 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu'sanciono a( 
seguinte lei: 

? “ 

Artigo 1° - É criado o 2° Subdistrito do 1° distrito de ? * 

( Montenegro, com sede em Costa da Serra, abrangendo a localidade do 
(mesmo nome e as de Sobrado, Serra Velha, Bom Jardim dos Brochier- 

( 

e_Muda Boi, 4 

( ' ~ Artigo 2°  O novo subdistritoç com a årea superficial de 
88,976 Km2 (çitenta e oito quilometros novecentos e setenta e seis 
metros), tera as seguintes confrontaçoes: Ao Sul: - A estrada esta 
dual Maurício Cardoso, a partir do Arroio Cil, rumo geral de EsteÏ 

- numa extensão de 4,000 metros, limitando com o distrito_de Montenî 
gro, atinge`a extremidade sul de um corredor ligando a Mauriçio - 

Cardoso ê que de Montenegro leva a Costa da Serra, çorredor esse -
, 

~que segue a 55° NE numa extensao de 2,460 metros; desse ponto se-- _ 

gue pela mesma estrada citada rumo NO, nu|a extensão de 200 metros
’ 

'atinge a ligação com a que leva a ginheiros pela qual segue rumo`- 
NE, numa extensão de 980 metros; desse ponto,rumo 555° NO, por uma 

_ 
linha reta com a extensão de 1,720 metros, ja limitando com O dis-

_ 

7trito de Cafundo, atinge a estrada que de Linha Catarina leva a -- 77 
Costa da Serra, pela qual segue num peroursg de 880 metros rumo SO 7 

7 cîã 
7 ate atingir a extremidade sul de um travessao que divide as terras 
de Cafundo das de Vapor Velho, pelo qual segue o rumo de l9°50 NE, 
numa'eXtensão de 4,200 metros atinge a estrada do Herve (que de Cã 
fundo leva a Brochier) e seguindo por essa, ja limitando com o diî ‘ 

tríto de Brochier, rumo geral_de ONO, ate atingir sua bifureação -( 
com a que leva a Batinga I imediaçges de Reta Grande ) pela qual - 

segue no mesmo rumo ON0, passa a cerca de um quilometro a Norte do
( 

7 ·povoado de B. Jardim dos Brochier, e_Segue ate atingir a estrada - '
7 

que degßgtinga leva a Serra Velha; desse ponto a rumo de 278° ON0, 
(

` 

e extensao de 980 metros, por uma linha reta atinge o limite çom O 
_Municipio de Taquari, pela qual segue a rumo de l74° SE, tambem -- 

7 pçr uma linha reta medindo 5,240 metros, atinge seu extremo Sul; ? T

' 

7 desse ponto, a rumo de 94° ESE 9 trajeto de 1,040 metros em linha- 7 

( reta, atinge a ponte do Souza sobre o Arroio Catupi. Dessa ponte,-( 
( 

ja limitando com o Municipio de Triunfo, segue pela estrada que - 
` divide o Municipio citado com o de Montenegro, no rumo geral de SEÍ 

atinge o arroio Gil na ponte da estrada Maurício Cardoso, ponto -( 
inicial desta descriçao, 

(

’ 

cä 
. Artigo 5° - Revogadas as disposições em contrerio, esta -( 

' lei entrara em vigor na data da sua promulgação, 7* ‘ ‘ 

7 

7 Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 8 de maio -( 
de 1959. 

` ' `

¿ 

as. Econ.He1io Alves de Oliveira 
_ 

Prefeito
_ 

REGISTRESE e PUBLIQUESE 
4 

Em 8,5,1959 7
~ 

as,C1odomiro M,de Azevedo
` 

7

' 

Secretario ‘ 

7
— 

Projeto de Ieî n,I2759,apro -
· 

* 
· vado em sessão de 50,4,59

`
( 

gßvø 
• ? maro Trigo S Santos. 

( 

_ 

Presidente 
( Cïg

( 

_ 

' 

îs goao Äášonio,Vicente Š Ï( 
~ 

( 

• 
( 

· Secretario ' 
’” 

‘ \ 7

`
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\ 

LEI N° 1,088 4UDEî8jDEDMAIO DE 1959 ‘

1 

Q 7 

·» Cría O õ° Subdístríto do 
` ` À "

· 

? 
l° distrito de'MOntenõgrO, cmm 

~' Sede em Cafundç, 

—Í Hêlío Alves de Olíyeîra,`PrefeítO Munícípal de MOntenegrO.~ 
Faço saber que S Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a

g 

Sèguíntç leí: 
` 

_ 4` (7» ·

g

I 
` 

_

` 

ArtígO»l°  É criado Q 5° Šubdístrítc do 1° distrito de — 
__ g 

Montenegro, cOm Sede em Cafundo, abrangendo a localidade de mSSmO—` L 

nOme_e ss de Campo dg Meio, Lajeadínho, Linha Catarina, Vapor Velho 
_ 

Urícana, Mæcega, Vgtoría, Alfama, Faxinal e Vila do Sapò. ·| ‘ 

__ 
Ï ` 

— ¿, ArtigO,2°  0 nOvO—SubdíStrít0, COm S area šuperfícíal deÁA 
? 85 584 Km2 tera as seguintes confrontações: AO Su1:? Límítando com 

O ŠíStrîtO,de Montenegro pelo arroio Alfama, rumo Este, a·partír do 
buè±xO,aO mesmo arroio, na gstrada de Pinheiros leva E Costa da Se;| 

þ ¿ra, ate encontrar O gravessao que separa as terras do Faxinal dgs ± 
?:> Barretos Com as de Portos dgs Pgreíras; pelo qual Segue ENE, ate —-

» 

seu extremo no arroio Marata; desse pgnto, limitando qgm O distrito 
de Pareci, pelo referido arroio Marata, aguas acíma_stg encontrar a 
estrada Buarque de Macedo e, seguindo a rumo NOrte¿·ate encontrar O 

' limite cOm O dísgríto de Hgrmonía, um pOuCO` a'Nbrte dg povoado de Ï 
S. JOSS do Maraža, limite esse, Constítuído por gma seria de línhgs 
retas que dividem as terras, da Urícang das de Sao Pedro do Marata- 
e que segue na direção geral de NNO ate encontrar a extremidade de+

_ 

Norte de um travesgõo que separa as terras dç Urícana das de Maratá 
‘ 

7 pelo qual (travessaø) segue s rumg de SSO, jõ dividindo COm 0 dís-
4 

tríto acima citado, de Marata, ate seu çxtremo po arrøgo do mesmo — 
nome; daÍ,_SeguíndO pelo mesmo arroio, aggaS' Scíma, ate um ponto —- 
fronteiro a estrada que do povoado de Vítøría leva a Macega, pela ?’ 
qual segue, passa citado de Macega e atinge a lgl —— ggçao da estrada que de Cafundo leva a Brochier, via Vapor Velho; - 

_. desse ponto, limitando cOm O dístgíto de Costa da Serra¿ pela eStra[ 
da recem citada, atgnge O trayesžao que divide as terras de Vapor Ï 

·VelhO gas de Cafundo, travessao esse, qug`cOrre no rumo de l99°5O e 
_| 

extensao de 4.200 metros S seguindo-por esse atinge a estrada que ? 
=C> de COSÈ8 da Serra leva a Linha Catarina, pela qual segue até sua bí 

fusceçaO_cOm Outra que leva a Alfama, S, seguindo por essa última Ï 
ate atingir uma lígha reta por Onde contínun a dívíaa a rumo de - 
l75° ESE S extensao de 1,720 mtS.'at1nge S estgada que de Pínheí-? ` 

ros geva a Costa da Serra e, seguindo por essa ultima atinge 0 bueí 
ro Sobre O arroio Alfama, þønto inicial desta descrição, ÏÏ

V 

Artigo §°  Revogadas as dísposíções em contrário, a pre-- 
sente leí entrara em vígor na data da sua promulgação,

{
V 

ígãg 
vGaþînete_dO Prefeíto Munícípal de Montenegro, 8 de maio de ? 

`REGÏSTgî`aERe5ŠUBLÏQUE‘§§. Hêlío Agver 
sã 

Oliveira 
•v• ` ÏG 6 O 

’ 

AS,ClOdOmírO M,de Azevedo 7 _

’ 

Progeto de Ïgí n° È.Ï3Y59,aprO . _. 7 

‘ ado em sessao de 30,4.59.
—

_ 

' 

V 
Amaro Trígo do Santos 

. Presídente 
1 _1 

.`
? 
— AÏ · ~ /acc-1:/'

_ 

Oao cen S LÏY
‘

, 
` Secretario ‘ 

A

· ;



» **

Ñ
~ 

(' Åi
`

I 

a « 

. 

' LEI N9 1;089 · 
ÀDE MAIO DE_l959 — «

5 

• ,

‘ 

· 

. 

~ 

O 

cîà
‘ 

. , Retífica consígnaçao orça- 
V_ mentaría.

Y 

A Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro 
~ Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 

seguinte leí:
' 

_

· 

_ 
Artigo 19  Fica elåminada a gonsignaîão orçementêr1a_Sob 

na 561-8,88,h, letra "o" e adicionada a letra ?b" da mesma verba. 

Artigo 29  Revogadas as diSpoSiçceS_em contrario, esta - 

lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. A
.

` 

d 

Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro; 8 de meio ? ' 

de 1959. · 

U

«

— 

þ 
ass. Helío Alves de Oliveira

7 

~ 

_ Prefeíto · — 

54 C:? REGISTRESE e·PUBL1QUESE , o _ 

Em 8.5.59  

,
»

a 

aS.Clodomiro ß.de Azevedo · 1
' 

· Secretario ‘ 

O

`

, 
Projeto de lei ng E.1Š759  

· — 
_ ar 

‘ 

5 

" e 

aprovado em sessao de §O.Ã¿59 - — 

4 

~
{ 

HÜ 
· ¢¥/·-

_
ý 

~ Amaro Trigo os Santos .

` 

_ 

· Preeí ente · 

Joao nton1o_V1cente - 

— 

_ 
Secretario ·  

cî 

i 

` 

LEI N° 1,QQO ? DE 19 DÈI MAIO DE 1959 
? 

~

} 

Å 

` Ratifica þo Qecreto el ? 

“ 

* 

1 
n° 217; de 28 de agosto de - 

. 1959, _

‘ 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de MOntene† 
gro. _ _ 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono- 
a seguinte lei: — 

a 

?' ' 

Artigo 1° - Fica ratificado o Decreto Executivo n° 217,- 
de 28 de agosto de 1958. ' ' 

_ 

1 

'

5 

` “ 

'Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrario, esta- c:Ï 
lei entrara em vígor na data da sua promulgação. 

7 Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de maio} 
de 1959,

` 

_ q _

1 
— 

_ as, Helío Alves de Oliveira 5 
~ 

à Prefeíto
N



{ 

S 17 4
` 

REGISTRE—SE e PUBLIQUE-SE —
? 

Em 19.5.59 I 

As,C1odomiro M,de Azevedo 
Projeto de lei E,8759,·aprg 
vado em sessao de l5,5,59~ ~ 

' Amaro Trigo gšè Santos É
' 

' 

V Presidente 

A se . úg a.,,†v « 

_ 
Joao An onio Vicente ' 

. 

` 

4 

Secretario .
—

.

A 

LEI N° 1,091  DE 19 DE MAIO DE 1959 
_

' 

gcþ 
a' -

’ 

Abre credito especial de 
Crî 5.840,00 e reduz consignaçao 0; 

~ çamentaría.
`

5

5 

4 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. 
l· |1 

` 
Faço saber que a Camara Mynicipal aprovou e_eu sanciono a -}

? 

seguinte lei: ? > ““* 
|

? 5 

. Artigo l° - É aberto o credito especial de Cr$ 5.840,00 --‘
1 

(cinco mil oitougntos e quarenta cruzeiros) para atender o pagamen? { 

to da gratificaçao adicional de 15% a servidora Celaníra da Silva -, 'Ï 

Decusati, no corrente exercicio. 

Artigo 2° - 0 encargo decorrente do credito aberto no arti?
` 

go anterior sera coberto com a reduçao de igual importancia da ver- g 

ba codificada sob n° 220-8,55,0 "c“  da Lei de Meios vtgente.
4 

Artigo 5°  Revogadas as disposições em gontršrio, a preSegI 1 

4:) 
te lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

.4 Š 

' ' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de maio de|
È 1959. '

— 

Y 
as, Hêlio Alves de Oliveira

{ 
Prefeito 

` REGISTRE—SE e PUBLIQUESE *

I Em 19,5,59 V s · 
_

- 

As,C1Odomiro Msde Azevedo 
· Secretario

_ 

Erogeto de lei n° I7759,apr2
` 

vado em sessao de l5,5,59`4; 4* 

Amaro šanšosš
V

_ 

Pres dente
? 

Joao Antonio,Vícente a
4 

Secretario

3



ia`íÏ 

Š

. 

.

?
,

O 

LEI Nó 1,092 — DE 19 DE MAIO DE 1959 g 
7

V 

` ` ‘| o 
· Abre credito especial

4 

' dg Cr$ 18,112,50 e reduz dota-- 
çao orçamentaria. 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a· 

seguinte lei:
`

H 

Artigo l° - É aberto O crédito especial de Cr$ l8,112,50 _

7 

(dezoito mil cento e doze cruzeiros e Cinquenta centavos) para in?? 

denizacao de tres (5) meses de licença-premio ao servidor Orlando- 1 

Daudt Albrecht. 

Artigo 2° -'0_encargo decorrente do credito aberto no ar- 
J

1 

tigo anterior correra a conta da redueao de igual importancia da - · 

verba cofificada sob n° 110-8,04.0 "f‘ - da Lei de Meios vigente, 

4 

Artigo 5° Revogamse as disposições em contrario. <:>4
` 

Gabinete do_Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de maio- 
de 1959. · 

_

`

* 

,” 
_ 

4 

.

“ 

as,Hêlio Alves de Oliveira 
· 

~ 

`
) 

` 

~ Prefeito 
— REGISTRE-SE e PUBL1QUE—SE 4 

..' ,Em 19.5.59· ' ·? ` l.J N a 

. As,C1odomiro §.de Azevedo · 
· 

»,

( 

L 
Secretario»— - ï 

. Í

' 

,\1 Pro_e o e ei n 8'5Q,aprg N 
_ _ 

J
’ 

Ï“\ vado em sessao de 15.5.59 ) 

_ Ã .. 

? ¢”?>¢ 
4

` 

 — 
_ . 

_ 

-.` .. . Amaro Trig dos Santos __ ,
— 

· 
‘ Presidente »

’ 

.

· .1, — 

cg 
o

· 

. . 
A 9 

5- Z/Ï Ï  

` 

. ÍŽEJ-¢· 
_ ` 

‘ oao n o, icen e
' 

Secretario 
_ 4 

'( 

LEI N° 1.095  DE 19 DE MAlO DE 1959_

' 

~ ,Dš o_nome de,Prof. Este- 
vao Inacio a via publica, e re 

‘ 
' voga a Lei n° 845, de 12,12,955. 

Hêlio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. 
4 ïaço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte ei: ~ — 
_ , _ 

, , Artigo l°  É denominada de Rua Prof. Estevão lnacio a F? 
` c`Ï 

4 

via publica conhecida como Rua Nova e que, tendo início na rua Ola 
, 

`~ 

sodßilaã, e îsituada entre as Ruas Othelo Rosa (ex-rua do Prado) Ã 
I 

3// 

n epen enc a. 1 1 

— Artigo 2° - Fica revogada a Lei n° 845, de 12 de dezembro



4 

1'aa 

de 1955. 
7 

.

7 

·

4 
· Artigo 5°  Revogadas'as_disposíc5es em contrario, esta -- 

x:> lei entrara em vigor na data de sua promulgaçao.
4 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 19 de maio -'
Å de 1959. 

4 
1 

_

` 

4 

._ A1 1 
‘1

4
I 

' aS,Econ,Hê1io Alves de Oliveira 
4 4 

- o' Prefeito 
REGISTRE?SE e PUBLlQUE?SE

4 

Em 1e,õ,õa » ° ? ~ '· · 
. 

4

g 

as.Clodomiro M.de Azevedo 
4 4 

Secretario — 

‘

4 Projeto de lei ng È,5975Y». ‘ 

aprovado em sessao de 15.í‘ =

É 

`5,59 ' 
‘? 

. .4 14'4
1 

4
— 

4 

~ 
K 

'

` 

44 
4

- 

44 

4 

°` 
Amaro Trigžššos Santos

4 

Qþ 
` " " ' “ 

Presidente
` 

. 1 s 

a

* 

*4 

_' · 

T 
A ÈJ 

· 
, 

:
`

= 

4 

4` 

4 
4

·

`
[ 

· 

4 
4 ,' oao Antonio ~' 

' ' 

4 

J
· 

,_ 
4 

· Sêcretaríç,1 . 

4 

1 . 

44 
, x;4 

1

4 

‘J 
` 

4 

J ·4 · LEI N° 1,094 4DE 9 DE JUNHO$DE“ 1959—f; 44
? 

_4 I 

4 
_ 

4 
1 

? ' ` 

Abre crédito esþecíal 
4 

1 ,

` 

— - õ.890.000,00 e da outras prov1den·— 4 ’ 

1 cias. rw . 

4 
_ 

4, 

~ Hclio Alves de Oliyeira, Prefeito Municipal de Montenegro 

4 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

þ:D 
seguinte lei: x 

·

“ 

— -4 

? žsš • 

_ Artigo 1°  É aberto o credito especial de Cr$5.890.000,0 
(Tres milhoes e oitocentos æ1hovnntaim1š)cruzeíros) para obras, se; 1 

viços e equipamentos, 1 Jrù A1, 44; .~ 
,

4 

4 

Artigo 2° - A despesa decorrente de cršditoïaberto no ar-I 
tigo anterior sera coberta com o saldo do exenoicio financeiro de - 
1958 (Cr$ 1,927,552,20) e o restante com o produto da maior arreca- 
Jdaçaoldo corrente exercício, assegurada pelos Índices tecnicos e fg 

4 
nance'ros, 1 

. Artígo43° - Revogadas as disposições em contršrío, esta  
lei entrara em vigor na data da sua promulgação.

N 

d 1959 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 9 de junho- 

_ 6 • , 
1 

, . 
~ ? ·°'· ?· ' F * 

‘ 

14,11 as. Helío Alves de Oliveira 
4 4 

·Prefeíto
4 

1:)
` 

REGISTRESE e PUBLIQUE-SEY 
( d 

em a.õ,1eSe 1 

, 4 
.

| 

4, as.Clodom1ro M,de Azevedo 4

` 

. Secretario ·

4 

I'0 e 0 e e , O ,gp1•g - 

_
< 

vado em 5,6.59



V,444 4

1 

LB L‘ 
,

. 

4 

4

`

4 

_ 

·
` 

aro r go - antos .

"
· 

- — 
I

· 

4 _ Presidente ` 

4· · ~ 

‘<:D 
 

_ A- 
4 , . oÏ)_%¿,,__,,_,.Z4

` 

oao n on q Vicente . 
e 1 

4 _ 44_ 
4 

4Secretar1o 
44 4 

_

A 

LEI N° 1.095 - DE 15 DE JUNHO DE 1959. 

_`
? 

` 

Autoríza o feder Executivo _'
` 

a transferir ao Estado terreno pa- 1 

ra instalaçao da Escola Reunida “- 
Vitorio Fabre", em Passo da Amora. .

2 

Helío Alves de O1iYeira,~Prefeito Municipal de Montenegro. — 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
CZ4 seguinte lei: "* 

Artigo 1° - Fica o Podgr Executivo autorizado a transferird 
‘ ao Rstado (secretaría de Educaçao e Cultura) um terreno com 2.800, 2 

(Dois mil oitocentos metros quadrados e oitenta` centeg1mos), em Pag 
ao da Amora,,l° distrito de Montenegro, para instalaçao da Esgola ? 
Reunidg "vitoria Fabre", havido por escritura publica de doaçao do 

1 sr. Joao Lothario Gerstner e sua esposa, Sra, Elsa Ernestina Gerst 
_

1 

ner, tendo 50 (cinqüenta) metros de fronte por 50 (cinquenta) de  
fundis, mais um corredor com 75,20 (setenta e cinco metros e vinte-

` 

1

` 

cent metros) de comprimento por 4 (quatro) de largura.
1 

Artigo 2°  Revogadas as disposições em contrårío, esta --4 lei entrara em vigor na data da sua promulgação. 
( " Gabinete do Prefeito Municipal de Moùenegro, 15 de junho - 

‘ de 1959, , 
_

1 
. 

4 

· 

2 

as. Hclio Alves de Oliveira 1 

Prefeito _ 

` 

`<:” 
· REGISTRESE e PUBLIQUE-SE

`
` 

. 
, 

4 

. Em 15.5,1959
° 

· ‘
o 

As,C1odomirO,M.de Azevedo 
4 

·
1 

4 Secretario 
Frojeto de leí E¿2275§,aprg 

J
— 

vado em 12.6.59. * * 
4 

1 1

?

* 1. |1«' `

_ 1
( 

= » Amaro Tri dos Sîñto " 
4 

Pre ídente 1 ·
· 

1 

` 

Ï) .%.-,;.,17
( 

4 4 

. 
4 

oao n on o,V cen e
' 

Secretario

C
( 

LEI N° 1.096 — DE 15 DE JUNHO DE 1959 
A

Ï
4 

( g 4 4 

' 

?Abre crŠdíto.suplemeE?
( 

4 
ter de Cr$ 40,000,00



_. . 176 

‘"Hë11O Alves da Olíyeira, Prefeíto Mun1c1pal·de Montenegro.
¥ 

. Faço saber que.a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a — 

,:> 
_Segu1nte leí: , 

. 
e 

‘ ` 
‘ '

4

·
— 

þ 

*? 
Artigo 1° - É aberto O crédito suplementar de Cr$ 40.000,00

1 

' 

(quarenta mil cruzeíros) para reforço da verba 220/8,56.4  Despesa 

‘ Artigo 2°  A suplementação a que se refere o artígo ante--
d 

ríor sera atendida com a reduçao de igual ímportancia na verba codå 
ficada sob n° 650/8,98,4 "z4" «

·
e 

Artigo 5° - Revogadas as`d1spoS1çgeS` em9 cOntršrío¿ esta lei À _« 

entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

4` 

' 
" ' 

Sab1nèùe do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 15 de junho ? 

Ïde 1959. , L 

5
‘ 

. N '· ?. X N N 
,

?

? 

e , » _ ‘aS. Hêlío Alves de Oliveira 
Í ~ . . 

.` ,x« 
_ a.J » ; ··PrefeítO ~ 

À 
REGISTRE?SE e PUBLIQUE?SE ' 

| '.¿ F 

O — Em 15,6,1959‘
'

· 

e . 

as,C1Odom1ro M$de Azevedo À 1 

V 
_ Secretario « 

a' 
,

e .M .,; e .< . ;
‘ 

— ?Fïo]etO de IeÏ?E,žZ7Š9,aprg_4_~ * 
\_ 

¿ 
« 

4 

e

` 

vado em sessao de 12,6,59 ' 

' ` ' ' 

>. .,__·

' 

aro Tr os an os .

“ 

Presídente 

· 
. 

’ 

Joao AntOn1O,V1cente 
þ 

P

° 

È 

· ' 
` 

_

d ~ «x† Secretario ‘ ~
[ 

»

"
_ 

;:D 
{ 

Yzg 
* LEI N° 1.097 - DE 15 DE JUNHO DE 1959. 

·
| 

m « 
a

. , 

, } ý ~ 
‘ Autoríza O Poder Executå 

\p
'

{ 

þ 

` vo a transfer1r—ao Estadotterrea 
nos que 1he foram doados para —- 

n ínstalaçao de eS¢g1ax,eSùxaua1s,W 

a 
"Hêlío Alves de Olíyeíra, Prefeíto Munícípal õg‘ mOnù¿negxO ; 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a † 

seguinte leí: 

× Artigo 1°  Fíca“O Poder Executígo autorízado a tranSfe— 
rir ao Estado os terrenos havidos por doaçao para instalação de es- 
colas estaduais, 

` ~5 
~

` 

êrtígo 2° - Revogadas as dísposíções em contrario, esta - 
lei entrara em vígor na data da sua proùulgaçãø. { 

:2; 
' Gabínete do Prefeíto Munícípal dê Montenegro, 15 de junho de 1959, w— ··~ 

·

s

` 

· " ' 
S as. Hêl1o`A1ves de Oliveira 

4*v*À ? A

' 

Prefeíto “ 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE?SE · 

~ 'Em 15,6,1959
` 

_ 

· ¢

| 

'

> 

_ 

V 

'
?

,?



iß ŠÍ ·

Ç
q 

as.C1odom1ro M.de Azevedo ~v 
A 

, __' e ,w—.a gM_ l..—' ‘ 

'. Secretario .e 
g 

. _.ß
d 

. ,.
` 

Frojero de Igî E.2575§,8PT0' 
.

` 

« ~· ' 

, 
,1 

. , 

vado em sessao de 12.6.59 · 
— 

` ` «

. ?" F
' 

x » 

` 

'1 ,~J V 

` 
' 

Ç. #4,,. 

` “ " ' ` 

p—..—.... 

. 

‘ 

aro r go s an os 
'V“ ` 

" ’~_—‘ .*— 
“` «PreSídente fd 

A A — ?Á "’±ùÍ 
,,~_ :. 1, ·. 

' 

1;. 'Y 
x, 

' Å .

' 

« A · Ä aí: -17. avv 
~· 

` 
: /(Í ' 'Í · 

? ‘ 
Ï*.·¥ i‘ s?Ï 

· — ;~' ·.. J — Joao«Antonío'Vícente - 0 ï><f 
,· 

‘ Secretario 1_ ·
` ~ ·«?w~~~

_ 

. 
— 

` ? V ` 

LÈI ris 14098 ? ÉE iv DEIJUNHÒ DE 1959.
þ 

. — 

V 
, 

li -`— 
a·À ,,,`_ÏH 

`Z I 

` `Abre crédito especía1_de - 
I 9 

' Cr$ 12.575*00 para indenízaçao de
1 

· 

licença premio., « —L ~ 
CB 

Helío Alves de Olíge1ra,'Prefe1to Muníoíþalade Montenegro 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovoú e eu sancíono Bq

_ 

seguinte leí: · — 

` ` 
` `

9 

' Artigo 1° g g_aberto o crcdíto especial de Cr$ 12,375,00- 
_ g 

para índenízaçao de tres meses de l1cençaprem1o ao funcíonarío An- 
. tonío Lisboa de Vargas, conforme requer em Processo n° 1045/59, de- - 

’ 1° do corrente. ~—. J ,` . 

þ 

. .— '
— 

‘ 

, 
Artigo 2° — A despesa com o crêdito aberto.no artígo antg¿ e 

ríor sera coberta com a reduçao de igual psrcela na verba Orçamentgg . 

× ria eoalfíeada sob nœ 110/8,04.0\"f" _Arquívísta, 
». ¿` ,>4'?" ‘*?` 

· ' =•,· ‘ 

Z

I 

A Artigo 5:  Revogadas as dísposíções em contrario, esta 
` 

lei entrara em vígor na data da sua promulgaçao, e _. _

` 

' ' Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 17 de junho CD de 1959, ' 
9 

'

j 

þ 

0

À 

g _,_ q—as.»Hål1o Altas de Oliveira , 

` '

. 

k (_,Ž 
"¿“` ` 

, Prefeíto ' 

. REGISTRE±SE e PUBLIQUESE .. 1 `",` Em 17.6.59 s« · 
— 

. J 
as.C1onom1rO M,de Azevedo.·` 

þ

' 

Secretario · ° · " ' 

* Ïrojeto de lei È,žI759,aprg ,
s 

Å· þ·: ,0. ° o 

?ä? vado em sessao de 12,6,59 — 
. .

5 

, · - · ' Y
` 

` 
. 

‘ 'Jï —~ — E 

1 

;' 
> _J

· 

_ 
Ï`C 

~‘,.;' ·`

· 

ï`:í" ' 3
`

` 

· = ·A Amaro Trí dos an o · 
'Y ß¢!`®.ß`?u“` 

Pre ídente 

— 

\;‘ · Qî Y I 

_j.Ï` 
—·4 i|r-! ,‘

> 

'A |=~

’ 

J«"~? ~??" ‘ 

1 
°. |Joao A11t0n1o'V1cente| , 

· 
' ‘ 

.·
. 

Í 

A Secretario ? —~· ' ‘ ‘r ? "’ '



, 

1 

A 

17Ñ
` 

, _.e...,W . ._ 
'

Š 

_` ‘ LEI Ñ° 1.099 - DE 25 DE JUNHO QE l959.·· ~x~:v«—

{ 

*. '“ '?""Abre Crcdlto esreoíal ge 
a 

' ,<—~ A “ * "' A ~' .Cr$°4;6OQ¿00 e reduz~conSígnaçao - 
.·v ' ' C*' °† .".' ° ""in orçamentar1a,~“~‘_?~~«† ao orçv 

' 

*

I 

* ‘ 'wÚ*«†*: ~¿ß»° wû ,J . 

'HŠ1îo,Alves`de'0l1veíra:;rrefeltoÏMunícípal de Montenegro, 
[ 'Fagò saber que`aQCamára Munío1pa1`aprovou e eu sancíono a  

I 

Q seguínte=1e1:,è na ex 

È Artigo l° - É aberto o e±ëä±c¿“sšgeëía1—a¿_cg$’4.õOO;OO‘(a-
; 

, quatro mil e se1scentoS.crugeíros),para:índen1zaçao de um (1) mes 
` 

~ de licença-premio a func1onaría,Sra, DORALINA,DE OLIVEIRA PEREIRA, 
—oOnforme,Portar1a n° 5,556, de 14 de janeiro ultimo, ¿ _&_,q.M ,

9 

. 
· 

Artigo 2° —'A despesa decorrente do ¢rêa1£òYåbšr£O“Ãpfxrt1- 
go anterior correra Š conta da reduçao de igual paroela_da verba - » 

d- codificada sob n° 22/8,55.0 "h"  da Leí de Meíos vigente, qqá 

.<:> 
Artígo,5°  Revogadas as dísposíções em'contråríoÍyamŠreseg 

te lei entrara em vígor na data da sua promulgaçao, —

` 

Gabínete do Prereíto Muníd.pal.de_Montenegro, 25 de junho -
` 

' de 1959, ., ,,æ « -',g _? , ,—~— 
,

» 

. 
e 

as,Helío Alves de Oliveira 
.1 Prefeíto 

· REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE A 
. .

¿ 
` 

Em 25.6.1959 _ .; . 

_ 

— - 

a j _ 

aS.Clodom1ro g.de Azevedo 
Secretario 

“' 

Projefo de Ieî E,25759,apro‘?d“ 
‘ ‘ 

vado em sessao de 19,6.59, ~ —— —· · - —— 

` 

1 Amaro Trígo os Santos a 

. | 

— ~ - Presídente 

OÔ 
. 

? Ji-
` 

‘ 

l· 

J
1 

` 

Joao An on1o,Vícente 
Seçretarío L 

Ú

1 I  

.

N 
V 

I

‘ 

’ 

4 

LEI N° 1,100 - DE 2 DE JUBHO DE 1959: J 

À
þ 

_, 
' 

. 

' . 

Cr1a o Conservatcrío Munící-- 
, 

. pal_de Musíca, com*sede nesta cidade, 
, e da outras providencias, 

gelío Alves de Olíyelra, Prefeíto Munícípal de Montenegna, 

1 t 
aîoísabersque aïCamara Municipal aprovou e eu sancíono a - 

segu n e e :
~

_ 

` 

, Artigo 1°  Fíca criado e Conservatorío Munícípal de Musíca, 

{IP 
com sede nesta cidade, compreendendo a teoria da musica, a composí 
çao e a §mus1ca vocal e instrumental, ~ ` `~ “ 

.q Unico - 0 Conservatorío Munící 1 d M? 1 d
'

- 
der suas atividades aos demais ramos daša ßelas Ïštšg gOfâ;îíagg;n  A 

diretamente como um dos setores de atlvgdade da Díretoría do Ensí- 
no Munícípal ou mediante oonvenío ou acordo com outros Conservatõ-,1 
ríos, Instítutos ou Sociedades Cívís locais, de acordo com atos _

_



HI `
9 

. 

4

` 

executivos que'forem;bagxadoS, de quslquer_forma¿amparadO desde jå
‘ 

4 

{com a declaração de orgao de utilidade publica pela muníclpalídade- 

. . Artigo 2° - Eara,ocorrer as despesas de instalação e funcíon¿{ <:; —mentoTno'correnteiano,'fíca aberto o credíto especial de Cr$ ......
` 

60,000,00 (sessenta m1l_cruze1ros), cuja despesa sera coberta com a 

reduçao de igual ímportancíamnassseguíntes verbas; constantes na - 
Leí de Meíos vigente: ' · 

_ 
. ,Qv4 4 

. y,—440/8,87.5.”b"- .......... Crî 20.000,00
A 

. N 44

l 

_4" 
4 

220/8,55,2 "a"- .4.....,;. Cr 40.000,00 

g Artigo 5° - Revogadas as dísposíções em contrårío, esta lei - 

. entrara em vígor na data de sua promulgaçao, — 
4 

47 ; 

`
` 

4 

. 
,' ,- as.‘ÈŠlío Alves de Oliveira 

Ï 
. 

` 

_Ã 
sx“ 

' " ` 

, 
— 

, 

' Prefeíto“ ' “ 
_ 

°
` 

.“ `

» 

REGISTRE-SE e FUBLIQUE?SE - · ~~ ?· .— f ‘ 

, , J 

 xÈm 2.7,l959._« 4 4_ 4 N 444 4 4 44 
( .aS,Clodom1ro M,de Azevedo_ al 

d" 
‘

“ 

, 
t“ ` 

?4 
“ Secretario: .‘ .4 

" 
N ; (.“ 

4 

'M N ` 

· _’44“` 
· Projeto de Íe1‘E,l9759,aprg ~ * 

" ` ~ «-?—. . , . e. _
·

4 

V 

vado em sessao de_5,7,59 e . 
4 

..
' 

4 _
. 

{N. ,. vmaro r g os an os •f°?{ ~ ` 

4 

' “ 4‘ 
, 

4‘ Presídente

{ 
· 

4 

ß` 4 

? 

` de ’ / ¿$'¢¢>¢ ‘
d 

' ' · 
_, ..,. 44 . . 

‘ Joao Anton1o,Vícente " ,' ? 
. 

4 

*' ?" 
Secretario 

4
4 

_ 

? 

LEI N° 1T101  DE 25 DE JULHO DE 1959. 

, 
. 

( ( ( 'þï 4 ý 
’?Abre credíto suplemegfy · 

' 4»-;  tar de Cr$ l2.6l7,00.? 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro, 
· 

cî} 
. —Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanc1ono4 a 
seguinte leí:

“ 
~ 'J~ ·‘ 

,` N. `el ·` 
— 

? ‘
— 

.— 
_ 

Artigo l° - É aberto o crêdlto suplementar de Cr$l2,6l7,00 
( para reforço da verba 220/8,55;4“- Despesas Díversas. p 

Artigo 2° - Åïsuplementação a que“se refere o artígo ante-
? 

rior sera atendida com o produto da provavel arrecadaçao a ma1or,a , 

_ se verlfícar.no corrente esercfcío. 4

` ·` 

Ï . 
“ `Artígg 5°_ Revogadas as dísposíções em gontrårío, a presî 

te leí entrara em v1gor`na`data de sua promulgaçao. 
J 4r_4

. 

'· 
T V0ab1nete`do?Prefe1to Muù±c±ya±~ù6 Montenegro,"25Éde julho- ' 

de 1959, 
‘ ' j4'_" ·'~r*«· ' _,°·' 

4>_.·s 

_· ` 
- .,., .p, l;Wš .,,,.as, gŠl1o=Alves»de_OllveíraV; . 

4, ¿ .,Ï.C ., -,.£ - , Ù, N.,l .Pregeítova ,. . gxgp a.r 

REGISTRE-SE e PUBLIQUESE ,' -“ 

Em 25,7.1959 e
— 

rAs,Clonom1ro M.de·Azevedo ~ ~— .— Amßyø Tyîgo os San 0 A. 

,— Secretar1o.j- ~v ~ —··, «· ,.v _o — 
4 4ppe íd6nte· —»l~~, — 

vado em sessao de 17.7.59 
.'

( 

oa n O o' 1 e e 44 

\ 

e Secretario
4



{ 

5 

{ 

{ 

, 

¢ 17S
4 

4 
šï 

, 'äå ?

{ '·
« 

1:) 
_» - Amaro Tr go d ’ Santos '

4 

4. _Pres1dente 

. { 
. oao An on O_V cen e Ï

4 

4 

Secretario 4 
. 

’

{ 

LEI N° 1.102  DE 25 DE JULHO DE 1959
` 

7 

‘{

{ 

_ 
Autoríza o Chefe do Exeou-

{ 

4 
4 

{ tívo a ingressar em Juízo e adO?,4 { 

4 

' tar outras providencias contra o
{ 

plebiscito de Barao.
{ 

.<D Hêlío Alves de Olíyeíra, Prefeito Munícípal de Montenegro. {

{ Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanoíono— a . 

seguinte 1eí:_ 
{ 

s Artigo l° - Fíca o_Poder Executivo autorízado a 1ngreeSar . 

em Juízo contra a realízaçao de plebiscito no distrito de Barao, —
{ 

projetada para o dia 21 de junho_de 1959, assim como, promover ju- 
4 

díclalmente, se couber, declaraçao de nulidade de requerimento ou 
. abaixo assinado de parte dos eleitores do referido distrito de Ba- . 

rao, aos quais nao se esclareceu o motivo para o qual se solicitou 
as suas asSînaturas,’ ·"' ` 7 

Artigo 2°  A presente le1_entrarš em vígor na data da sua 
promulgaçao, revogadas as dísposíçoes em contrarlo.

* 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 25 de julho- 
de 1959. . 

{ 

. 
{—

‘ 

Ï · 

4 as. Hêl1o.Alves de Oliveira 
N

{ 

4:: REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE · Prefeít 
{ 

* Em 23.7.1959 .' . 
? — 

4 as.ClodomírO M.de Azevedo Aggze e¢×L> 
2 

Secretario 
` 

Amaro Trigo S Santos ? 1 

Projeto de lei C,Í9759 apro- 4Pr nte` 

. vado em sessão de 22,5:59 ?
`

{

?
. 

~_ 
` 

LEI N° 1.105 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1959
{

` '{ I

{ 

J — Abre credíto especial de 
' ‘ ' 

Cr$ 100.000,00 para despesas com 
_ 

· 

4

{ 

. 
_ 

prov1dencías_judíCíaís no caso - . 

{ ‘da emancípaçao de Carlos Barbosa. 

‘ 

I 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
4 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a- 
{D 

o seguinte leí: 
“` 

_ 4 

Artigo 1° - É aberto o credíto especial de Cr$ lQ0,000,00 
_(cem míl cruzeíros) para atender despesas com as providencias ju- 
4díc1aís no caso da emanclpaçao do projetado município de Carlos - 
Barbosa,'1nClu1ndo O distrito montenegríno de Barão, conforme'Le1

{ 

[ 

nY 1.102, de 25 de julho de 1959, · 
' '{ ¿ 

{

4 

{4

d 

' 

_ {
Ï



.d`à`I
`

'
-

4 

. 

“

Ç 

~ ·Artígo 2° - As despesas com o crédito aberto no artígo ante 
ríor serao atendidas com o recurso da arrecadaçao a maior a se veî 

7 

rífícar na execuçao orçamentaría do presente exercício, 
(:5 

,Art1go 5°·  Revogadas as dísposíções em contrario, esta lei d 

entrara em vígor na data da sua promulgaçao, · 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 27 de agõsto. 
de l959,_ . » 

{ 
.

. 

as. Hêlío Alves.de Oliveira
4 

. Prefeíto _ 
.

‘ 

` 

REGISTRE-SE e PUBLIQME-Sg 
. Em 27.8.1959 ‘ 

Amaro Trígo S Santos 
{ as.Clodom1ro M,de Azevedo ? 7 ` Pres e . 

Secretario.
? 

cyyñg ZŠ
~ 

Progero de Ieï E.5I759,apr2 . /’cÏ 

 V°d° em 21·8•59 
4 

oao Antonío,V1cente 
Secretario. 

`
I 

LEI N6 1.104 - DE 27 DE Aeõsro DE 1959. 
4

· 

cî 
· Classífîoa no padrão 48 o - . 

cargo de Inspetora do Ensíno Muní- 
_ 4 

cîpal. 

'

· 

' Hêlío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro, . 

A Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu_Sanc1Ono a 

(seguinte leí: .

‘ 

4 
Artigo l° ? Fíca classificado no Padrão 48 o cargo de lns- . 

petora do Ensíno Munícípal.
4 

· 
.? Art1go 2°v- Revogadas as díspos1ç5es_em contrårío, esta` - 

4 
leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

' Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 27 de agõstok 
de 1959. 4

· 

as,HŠlío Alves de Oliveira '
’ 

Prefeíto 
REGISTRESE e PUBLIQUE-SE . _» / 

` Em 27,8.1959 .—*, { 

as,Clodomïro M,de Azevedo . Amaro Tp; dos Santo 
Secretario { 

· 1>Res1aexx+;e
‘ 

Frojeto de_IeI E,2775§,aprov¿ 4 4 { 

do em sessao de 21.8,59 4Å
' 

· 
` 

` Joao Antonio Vicente 4

° 

4 

' 
. 

LEI N° 1.105 - DE 27 DE`AGÔSTO DE 1959
`

· 

4 

· 

4 
Abre credíto suplemen-

` 

4
4 

4 4 
tar de Cr$ 12,000,00- 

` 

Helío A1ves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro 4 

4 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

seguinte leí: 4 
4 

·

`
~

{ 

Artigo l° - É aberto_o crédito suplementar de Cr$l2.000,0
{ 

(:3 
(doze mil cruze1rOs),_para reforço da verba consignada sob n° 650  

4 8,98,4 "b“ - Auxíllo a Junta de Alístamento Mîlítar, 

Q Artigo 2°  Para atender o crédito aberto no artígo ante{ 

r1or, fica reduzida em Crß 12.000,00 a verba codificada sob 
n° 

2l0{ 
8,29,4 "Í", 

`
` '



{ 

" ` ?~ ~~
.

I 

, 
· , 179

· 

. .' Artigo 5° _ Revogadas as disposiçges em contrario, esta lei 
entrara em vigor na data da sua promulgaçao. «

. 

Ï:)
{ 

` Gabínete do_Prefeito Municipal de Montenegro, 27 de agösto 
de 1959, '

, 
as. Helío Alves de Oliveira - 

. Prefeito . 

RRGISTRE?SE e PUBLMQUE-SE 4 

» e~—??“ 

— —Em 27,8,1959 — · 

' 7 

_ 4

` 

as.Clodomiro M,de Azevedo gžQãšš;ŠZ» ,4.1. { 

Projeto de Ieî E.2975§,aprg W . Amaro r go s· an os 
vado em sessao de 21,8.59 . — 

· Pres dentea . 

4 

. 
— 

_ 
~ ¿£ 

_ 
Joao ntOnío'V1cent 4 

4 

Secretario

. 

LEI N9 1.106  DE 1° DE ÉETEMEEO DE 1959 

4 

Altera o Art, 2° da Leí 
7 n° 1,084, de 25‘de abril de — 

4 

1959, 

` 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro,
` 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: · 

‘ 

_

’ 

Artigo l° - Quando se tratar de Letras do Tesouro Municí--
{ 

pal, os sorteios a que se refere o Art. 29 da Lei n° 1.084, de 25
4 

de abril de 1.959, poderao ser substituídos por resgates nos prazos 
que forem fixados nas mesmas, 

'Artígo 2Ï - Revogadas as disposições em contrario, a pre--
7 

4 

sente lei entrara em vigor na data da sua promulgação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, l° de setem- 
bro de 1959, 

<:>
N 

4 As. Hêlio Alves de Oliveira 
~'7` · 

_ 4 

_ 
Prefeito ` {‘ ' °

— 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE—SE 
' Em 1.9,1959 . 

7 ," . 
x`;*‘ 7

·

' 

as,Clodomiro M,de Azevedo4
’ 

' Secretario { 

4 —??îï?B T 1 S È { 
` mar Pr ßîd °î* 

em °$ {' 

do em sessao de 28,8;59 

4 

· oao Anton o ’V cen e 

Ï 4 444 44 4 

. Secretario 

4 

( ' ` ` 

LEÍ Ñ° 1.107 - DE l° DE SETEMBRO DE 1959 4 
4, 

C:>
d

7 __Abre credito suplementar 
{ —

' 

. . . de Cr$ 79.400,00 e reduz dotações  

orçamentarías.
` 

. . Hclío.Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro, 
Faço saber que a Camara Municipa1.aprovou e eu sancíono a 

4' seguinte lei:
`



t¢z`í { 

4

` 

Artigo l° - É aberto o credito suplementar de Qr$ 79.400,00 
(Setenta e neve mil e quatrocentos cruzeiros) para reforço da dota- 4 

cão orçamentaria codificada sob n° 650-8.99,4 ? Despesas Imprevis— 
C: tas. 4

7 

Artigo 2° ; Q encargo decorrente do crédito aberto_no arti- 
—

' 

go anterior correra a conta de—reduçao de igual ímportancia das se- 
guintes consignaçoes orçamentarias, constantes da Leí de Meíos Vi-- 

4 
gente: · 

_ 
,— . . 

{ {. ,7
. 

100-8,02,0 d) - Substituíçao do Pregeit0' .........,.”Cr$ 28.000,00 
4220-8.55.O h) - Provisao p/efetivaeao de prof.conour { _« 

· ' sados, etc. ..,..................-...Cr$ 15,400,00 ' 

560-8.62.0   Diretor  Padrao 49 ..................Cr$ 56.000 00 

4 

— Ï { {Crg 79.400:00
` 

Artigo 5Ï  Revogadas as disposições em contrar o, a pre-“ 
sente lei entrara em vígor na data de sua promulgação, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, l° de setem · 

bro de~l.959 { 

’

{

{ 

_ 
. . 

‘ As. Helío Alves de Oliveira 
4 

.4 4 
Prefeito ~ · 

{

` 

REGISTRE—SE e PUBLIQUESE 
 

7 Eml°959 . 
· O4 

as.C1odomiro Mgde Azevedo íç ' 

Secretario ` ` ' 

Amaro Tri dos Santos 4“ 

Projeto de lei È,28/59,aDrg { 

4 Presidente 
— vado em sessao de 28,8,59 4 

·
1

4

4 

4 4 
oao An on o,V cen e { 

_ 
Secretario

{ 

4 

LEI N° 1.108 - DE l° BE SETEMBR0 DE 1959 
2

{
{ 

. Abre_crcd1to suplementar ; Ã { 

reduz dotaçoee orçamentarias e da {
· 

. 

{ 
' ' 

.

' 

outras providencias. ·

4 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro,‘ Q (2) 
— Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a -{7 { 

7seguinte Lei: 
7 

{ 

7 

. 

{=

7

{ 

Artigo l° È Fioam abertos os seguintes créditos suplementarr 
47 no valor de Cr$ 2,069.000,00 (dois m1lhoes'e sessenta_e nove mil ?{ 

°’g“Z?í?‘°S)’ 
44 

4 
ADMTNISTRAQÃ0 MUNICIFAL — 

4 

{ 
«`7’ 

· 
7 110-8.09,1 - Extranumerarïos mensalistas ,............. 70,000,00 
4 110-8,09.5 - Utensilhos e materiais diversos ...—...... 20.000,00 
7lll0.07.5 - Material de Expediente p/Diretoria da Fa--

{ 

{ 

zenda e Secretaría ....................... 40.000,00 
{

' 

4 
4{ 4~‘ 

4 , SERV,PUBL.INT¿COMUN C¿0¿ESTADO
` 

·

{ 

? 202-8.28.4 a) - Contríbuição š Guarda Noturna ......... 10.000,00 
7 

2 

220-8.55.1 .- Professorado contratado ............... 505.000,00 
220-8.55.0 a)-- 15 professeres Padrao 1 ............... 1õ.OOO,OO 
220-8,55.0 f) - Gratificaçao adic.dos professores conce ·

{ 

4 
— dida na forma da Lei ..........· ........ 50.000,00; 

' SERVIQOS PUBLICOS MUNICIPAIS 
4 Q:§ 

551-8.85.1 a) - Extranumeršrios mensalistas ........... 80.000,00 

, 

“ OBRAS E MELHORAMENTOS FÚELICOS
"

. 

410-8,81.1 - Extranumergrios diaristas ..L...’ .......... 280.000,00 
420-8.82.1 - Extranumerarios diaristas p/serv.em quatro 

.

' 

. 'britadeiras e uma volante ................ 500.000,00{



{

7 

4 

. 

{ 

7 

180 { 

· 421-8,89,1 b) - Extranumerãríos mensalistas............·500.000,00 
`42l-8.89,4   Combustível, lubrificantes e peças para .

{ 

` os veículos ...........L.,............. 550.000,00 . 

V:> 450-8.87.4 -  Construçao de edifícios publícos ...... 15.000,00 { 

4 

ENCARGOS DIVERSOS 4·· 
4

7 

·601-8.91.4 a) - Mensalídade da UFMA................$.2. 9.000.00 
· 610-8.07.4 - - Taxas judiciaís,'selos, custas, etc. .. 10.000,00

7 

640-8.95,0 d) - lndenízaçao de Ferías ................. 25.000,00 
660-8.99.4 - - Despesas Imprevistas ......g.,...Z.{.... 10.000 00 

7 TOTAL Crå 2.0ë9.000,00 

4 

7 * Artigo 2° - Fíoam reduzidas as seguintes dotações orçamentá{ 
rias, no valor de Cr$ 695,000,00 (seiscentos e novente e tres mil- 
cruzeíros): 

7 
~ 

7 ' 

220-8.55.0 b) ......................................... 105.000,00 
220-8.55.0 c).......................................... 85.000,00· 
220-8.55.0 d) ,........................................ 65.000,00 
220-8,55.0 e) .................1..........:......` ...... 8.000,00 
560-8.62.1 — ......................................... {80.000,00 

7 420-8.82.2 - ......................................... 500,000,00 

ECD Ï42l-8.89.2 - 7 

......................................... 50.000,00 
7 

' 77 7 

4 

. TOTAL Crß 695.000,0O7 

;ArtígO 5° - As deSpesas_com os créditos abertos no4artigo  
- 19 serao cobertas com as reduçoes indicadas no ertígo 2° e,o saldo 

4 
4pela maior arreoadaçao a se verificar na execuçao orçamentaría.

{ _Artígo44°' Revogadas as disposições em4oontrårío, esta lei 
4 entrara em vigor na data da sua promulgação.7 74 

" 
{ 7.Ï 

' ?J 7 

7 

{ :7 
, 

—'. V ‘ .’l7'—·’ï<É '7i?î\·1†77 `11’ ,’#‘“7 

*7 
4 

Gabíneteg do Prefeito Municipal de Montenegro, l°7de setem- 
bro de 1959, 

_ 

7 

4 

± · 
`T 

. 

7 †'ï· ï'47 ·774,*‘ 
7 

? 
as. Helío Alves de Oliveira :.J,{)Ã:Ï"` 

.. . 

7 7
{ 

44. Prefeito {7

? 

«REGI$fRE—SE e PUBLIQUE—SE as zo zx :1 . 

:7 
. 

- { 

`~7` ` 

4 

7 
î Em ]_•Q·]_Q5Q·.,Ž.! x.Í.—`:` ,J.è 

4 
77 «4·` '7 

4 

— 
i‘: 

4 
As.Clodomiro M.de Azevedo — 

{‘ 7 7Ï7r 7/ r{ 
7 ‘7 Secretario 7

' 
7 7 v{·7 7 

. 

¢¢-» 
Projeto de lei E,50759,apro- 

7 »{î> Amaro Trígo d sFSan os
4 

:> 7vado em sessao de 28,8,597 M 
.

7 

?Ï ·{ 
` Presídenteî"'"*¿ "‘ 

· 

·` "{ "7`
,

1

{ 

4 |4 
.

7 
· 

7 

T 
7 {` · 

77 7 Joao A tonío,Víoente
4 

77 Secretario · e; 
7

Å 
““”*““?"??’???““?“?*”*“"""’T†”Ï†`“?“î“†"'""*†"“'Ï'Ï“"""'—{—

4 

. 4-

7 

. 44 1,E14_1šr; _4_í.71oe ?_ as 1° DE sEu7E{J±_E13O DE íaee . 

{7 

4, , 
.— ,, { 

_ 4 
44 

{ 
. —. ,4 

{{.~ { .Altera a denominação 
,{ —4 

4 

.7i A 4{ 4 

4 

.7 
,{ ,4 da_loca1ídade,e Subdístríto -. 4 

,· . 

4 

. j ag — 4~ 
· de—CafundO para Santos geís. .

4 

Hšlío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
_7 

_ 
— Faço saber que a Camara Municipal.aprovou.e,eu,sancíono a 

- {

_ 

:> 
·seguínte·lei:,{ «s— 

4 _4ï — = _q _ _y rg 4J 4g 4 4 

4{ 
ArtígO71? -5É alterada para Santos Éeís a denominação da le{ 4 

{calídade e Subdístrito de Cafundo.4` 4

. 

4 
4 

— ., 4 
—~ 

Artigo 2°.?ARevogadas as dísposíções em contraries, esta 7-{ . 

7leí entrara em vigor napdata,da sua_promulgaçao. 4 

4.4 _,4
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. 
· *Gab1nete·dO Prefeíto Munícípal de Montenegro, l° de Setembroí 

de 1959. ' 
‘ 

` “ 
' 

' 

7 ' "' ‘ "' aS,—HelíO'AlveS de Oliveira _ 

 

CD 
.

` 
7 ‘ '777?' Prefeíto 

" ' “ 

· ·
`

ç 

REGISTRE?SE e PUBLIQUESÈ _` 
·

‘ 

_ 4 

d Em 1.9.1959 ·

7 

aS;ClodOm1rO M‘de'AzevedOa "? 
¿ 

· 

7 

' · 

þ// 
? ? Secretgrîo 7 ' " H *‘*•——x  

Projeto de Ieî E,5ž75§,aprg· Amaro Tr go S?Ssn os 

4 
vado em sessão de'28.8.59· · gr Presídente ~ 

- 

' 

Joao Antonio Vicente 

4 

Secretario 

5 Ig LEI N9 1.110 
 DE 12 DE SLTEMBRO DE 1959

4

` 

•(Å¿ Ã 
4 

` 

Concede abono prov1sor1oAa 
*"funcíonalíSmo e'da outraS`prov1den? 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a se 

guinte leí: 
ç 4 

e Artigo 19 - È concedido, a partir deAl9 as julho do corrente:
2 

ano, um abono provisorío de Cr$ 5.000,00 (tres mil cruzeíros), per-
`

4 

d 

oapíts, aos funcíonaríoa de quadro; Cr$ 2.000,00‘(do1s mil cruzeíros 
aos extranumeraríos mensalistas; Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeíros) a ' 

professorado, efetivo e contratado, e Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeíros) 
aos inativos. 
'_ § 19  0 abono concedido por esta lei vigorara ate a çconcee- 

_ sao dos avanços tríenaís previstos nos Estatutos dos Funcionarios M 
níoípaís, incorporando-se a_d1ferença, quando hOuver,_noS vencímen-— 
tos dos servidores. 

? ' 

_ _ 

_§ 29 - Fícam excluídos do abono concedido por esta leí os {
? 

funcíonaríos que ingressaram enm mandado de segurança contra a falta 
de cumprimento da Leí n9 1.07h, de 20 de dezembro de 1958, ate,a ao <:} 

e luçao final do respegtívo processo, passando a gozar dos benefícios 
desta leí se S decisao lhes for desfavoravel. ' · 

, Artigo 29 - Fíca revogada a Leí n9 1.07h, de 20 de dezembro 
de 1958.

` 

'~ 

4 V 
` 

Artigo 59 ? 0 abono concedido pela presente lei aerå íncorog 
radO_def1n1t1vamente e para todos os efeitos aos vencimentos dos f * 

cíonaríos, caso nao,seja regulada a conoessao dos avanços trienaísqã 
ao funcíonalíamo ate 50 de junho de 1900. 

Artigo h9 - São majorados em hQ% (quarenta por cento) os ím 
postos munío1pa1S_e a Taxa de Construçao e Conservaçao de Estradas 
Pontes, com exeeçao;do imposto predial, a partir de 19 de janeiro d , a 

1960•‘ Ï 
A

‘ 

V . 
?

· 

` ` Artigo 59 ? Fica reduzida a verba codificada sob n9 6hO8.9 . 

10, no valor de Cr$ 1.650.000,00 (um mílhao seiscentos e cínquenta e 

mil cruzeiros), bem como a de n9 6hO-8.99.É, no valor de Cr$ l8h.0O , (:: 
~ 00 (cento e oitenta e quatro mil cruzeiros), que serao aproveitados _ 

para reforçar outras verbas que se tornarem insuficientes ate o fim 

do corrente exercício. a
·

ç 

Š - Artigo 69  Å despesa com a execução da þresente leí ate 5 
da d°Z°mbr° de 1959, BBPG atendida com os títulos emitidos de acördî



e 
1 8 1 

com as leis nrs. 1.08h de 25.h.1959 e 1.106, de 1.9.1959, e apos  

essa data com os recursos financeiros e orçamentaríos fornecidos  
? 

o 
pela presente leí, devendo ser consignada obrigatoriamente no grçî 
mento para o exercgcío de 1960_verba global para resgate dos títu- , 

los emitidos de acordo com esta leí.
'

— 

? 

Artigo 79 - Revogadas as dísposíções em contrario, esta lei- 
entrara em vígor_na data da sua promu1gaçaO.”_

5 

Gabínete do Prefe1to. Mun1c1pa1 de Montenegro, 12 de Setembro 
-de 1959• -4. _. .. o .h

` 

as. Helío Alves de Oliveira 
' Prefeíto — 

REGISTHE-SE e PUBLIQUESE 
Y Em 12.9.1959 

` as.C1odom1ro M,de Azevedo
{ Secretario 

a Progeto de Ïgï C.E759,apro 
` 

_

1 
` 

{ 

vado em sessao de 11.9.59 _ 
_

T 

.0 
` ' 

. I 

_ _ 
ŽÏ“ 

a Amaro Trígo S Santos _ 9 

_ 
Presídente

{ 

‘ 

' 

_ cþíä 
V ; V 

A 

'V
?

. 

Joao Antonío’_ cente 
Secretario 

;'—_————
. 

· 
.

} 

. _ 

’ 
` 

_ 

LEI N9 1;111  DE 12 DE SETEMBR0 DE 1959 _

Í 

·
4

7 

' I 
Ar

 

Da o nome de Eng9_Ernegl 

«:> _ 

to Zíetlow a uma via publica. 
I 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. ‘ 

. Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a - 

seguinte leí: , _ _ 

_ 
Artigo 19 - È denominada “ ENGENHEIRO ERNE§T0 ZIETLOW " a PL 

. via publica que, partindo da rua Ramíro Barcelos, a altura da Casa- 
Comercíal do Sr. Joao Lotharío Gerstner, vai ate a chamada ESquína? 
da Sorte. 

V

o 

Artigo 29 - Revogamse as dísposíções em contrårío.
` 

_ 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 12 de setembr 
de 1959-

4 

s

d 

—

` 

as. Helío Alves de Oliveira 
. . 

`Prefe1to
` 

; .
- 

REGISTRE·SE e PUBLIQUESE 
A

`
· 

» Em 12.9.59 
_ 

`as.Clodom1ro M.de Azevedo ' 

Secretario 
Projeto de lei C.57Š9 aprg 

‘ 

· · ‘

_ 

vado em sessao de 2 .8.59

'

i



xäi 
9

— 

4 

*1*; " 
. <?'.ŽÍ—..` TV 

, ,2..L Év' ·' .? .· 1 

‘ T ` 

x cy 
*d 

:»v · ·; — ‘Amsro Trigo s Santos ‘?; » 
— < CJ 

PI?6S1 GDÈG · Šw' * :~
' 
? 

À 
` 

.;.a;
I 

I 

{ 
1 > 

Å L,-"` Ji `I 

Joao Anton1o_V1cente 
`x · lc Qï :-1 · 

. Secretario ‘ ' 

9 
~ a "~ 

1 LEI N° 
1.112 

_,DE 19 DE SETEMBR0 DE 1959 
9 

`* 

~ 
‘ 

~ Altera 0 §·l° do Art. 1° , 

de Le1*n°×l;110,¿de 12.9.1959 >e s

.
9 

. 
> 

da outrss,prOvídenolas. _9
“ 

' ` 

?' " 
· 

· 
' 

g` "|\Q 9 

Helío Alves de Oliveira, Prefe1to·Mun1o1pa1 de Montenegro' 
,9 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

C:9 seguinte leí: 

Artigo 1°_? Fíca assim redigido o §al° do Art, l° da Leí- 
' n° 1,110, de 12 de setembro de 1959: Ã 

—?? 
A

` 

'
. 

" 
§ l° - 0 abono concedido por esta lei vígorarå ate 51 - 

de dezembro do corrente ano, ficando definitivamente e para todos  

_ 

os efeitos, incorporado aos vencimentos fixos dos funcíonarlos, a -
9 

partir de 1° de janeiro de l9§O.Ï4·?· ·
— 

9 d _ 1. ,ArtígO_2P ± Fíca revogada o Art. 5° da_Leí9nY,1.l1Q, de»g5 1 

setembro de 1959,
d 

Artigo 5f`~ Revogadas as dísposíções em contrario, a pre- 
sent e leí entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 9 

Gabínete do ïrefeíto Munícípal de Montenegro, 19 de Setem . 

bro de 1959. _ _ 

·

` 

9 9 
as. Helío Alves de Oliveira ,9, 

1 

1 

çïs 
'V 

REGISTRE4SE e PUBLIQUE—SE ± 1 1% 
A 
,11· ~ 

; ,, ·9 
I

9 

Em 19.9.1959 îr ¥ 1ï A ? 

As.C1odOmíro M.de Azevedo9 
Y _ 

a 

Y 
_

· 

' _

`

. 

“ ' ` 

Secretario ?
' 

_— 
° `†'>" _· 

“ ` * - 

9 

. _±
J 

w9Pro5eto de lei C.7759,apro ‘" r" _9g`~ [ 5 

.1‘¥ `@_ 
9 

"?‘ 

vado em sessao de l8,9,59` x* =' Jw 11 

»' 
·y

` 
·y.·Ar 

,?—;:;> 
·;- 

` ` 

., 

Lv
— Ú Ï`ý _—

· 

se 
9 9 

rg~ 
9, 

I 

1,9 maro r go os an os 
, _ 9

? ,. 
? 

9 
Presí ente _·~,f

`

— 

†*
“

- 

À 

. Joao Antongo Vícen e 1 _ » ,_
` 

V 

Secretario 

9 

,LEI N° 1.115  DE 26 DE SETEMBRO DEç1959†?Ïf$;“' ¿¿g·†
? 

· · 
` 

7

` 

.. 

· _Altera o Art, 4° da Leí- 
n° 1,075, de 18 de dezembro de o 

9 1958.



· 1 

9 1829 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal,de_MontenegrO.9
' 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a9 

9{> , 
·segu1nte leí:

8 

~ 

·? 

~Artígo l°  Fíca alterado para Cr$_5,000.000,00 (cinco 
lhoes de cruzeíros) o límîte autorízado pelo Art._4° da Leí nî è.0î 
1.Q75, de 18 de dezembro de 1958, para a realízaçao de operaçoes de

` 

credites por antecípaçao da receíta,— 4

9 

' 

_ 
Artigo 2° ? Revogadas as dísposíções em contrario, a pre-- 

A sente leí entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

· Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 26 de Setems 
_ 

bro de 1959. ‘ 

_

' 

tas. Helío Alves de Oliveira 
Prefeíto

' 

Regístre-se e Publ1que—se ' 

_ 

` Em 26.9.59 . , 

as,Clod0m1rO M,de Azevedo 4 _ 

Secretario — 

9 

· 

9

· 

9QD Projeto de Igî C.8759,aprg 9

` ·vado em sessao de 25,9,59 

? Amaro Tr go San os— 1 

, 

» ·Presídente ` 

99 
~ · 

~ .' 
_ 

,-· 
"

9 

‘ 

9 
oao A on o ícen e 4 

_9_9 · Secretario ~
4

9 

» LE1 N° 1.114 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1959. 

,:> 

( V 

Conoedeipensao, 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de MontenegrO.l 
- Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e9eu sanciono a ? 

9 

seguinte leí:
` 

9 
99. -

i — ? Artigo l°  É concedida, a partir de 19 de janeiro de ?Ã, 
1960, a pensao mensal de seiscentos cruzeíros (Cr$ 600,00) å víu- | 

va Mar1a'do Carmo de Olíveíra Teixeira, víuva do ex-servídor—muní 
cípal Sr. Jeronímo Teixeira da Silva. » 

`  

Ï8 · Artggo 2° — Qs orçamentos municipais consignarão, anualmen 
4 te, a dotaçao necessaría para.ocorrer ao encargo decorrente da peï 
sao concedida por esta leí. 

` ` 

-

` 

_ 9 

Artigo 5°  Revogam-se as dísposíções em contrarío.

‘ 

— 'Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 7 de outubro 
de 1959. , _ 9 

ïz) ·v 
as. Helío Alves de Olivelra

` 

 Brefeíto ,

' 

4y'



4 

ÏCŠÏ
( 

? 
`

( 

Regístre-se e?Pub1íque-se 
9

9 

9— · Em '7.;O;1aSa 1

1 

49 
1

1 

44 

( 

AS.C1odom1ro M,de Azevedo 
91 

‘ 
‘ Secretario 

` 

Q CÜ 
A — Projeto de Igï C.9759,aprg 1 

? 

9

`

_
` 

vado em sessao de 2.10.59 
9 9 

9

·
4

- 

9 

` Amaro Tr go os an os
` 

9

?

~ 

99 

4 Presídente 
9 

1 
· ‘9

’

( 

1 

' 

,5. j— gl 
.| 

*~ · 1 //cÍcA-¢— <;
`

1 

}’ 
4 Joao ntoníovyíven e

1
 

· è Secretario
9 

_·

( 

LEI N° 1,115 — DE 14 DE OUTUERO DE 1959.î 

9 
9

( 

Concede e eleva pensões; 4

( 

` Hêlío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
9 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 4 

9.S6gu1DtB leí: 
9 

9

` 

9 

1 
1 

·

{ 

9 

— 
9 Artggo l° - É concedida, a partir de 1°'de janeiro de --

{ 
1 1960,_a Ïensao mensal devum mil cruzeíros (Cr$ 1.000,00) a Víuva - 

9 
Dalila C rio Machado, víuva do extinto servidor municipal Marío  . 

Garcia Machado. . 
·

5

, 

' 

g 
Artigo 29 - Sãb elevadas rBP8`Um mil cruzeíros ( Cr$ ....

1 

1.000,00) mensais, a partir de 1° de janeiro de 1960, as pensões - 1 

1 concedidas as seguintes pessöasg 9

. 

Vvaz Anita Zíetlow 
H ` 

°

{ 

` Vvag Amanda Moraes Nogueira 
' ` `

. 

· 

, Vva; Agripina Jose Ignacio
` 

4

1

1

9 

1 Vvag Doralîna de Brito Abreu . 

? 

<:g 
4 Vvaz Maria Alc1na~Höher 99

1

4 

4 Vva; Maria A. Ferreira de Lima _ 
9

· 

1 Vva. Maria do Carmo de Oliveira Teixeira 
Srh Antonio Roveda, 4

9 

9

( 

— 

9'( Art1go_5° CN OS orçamentos municipais consignarão, anual--?
` 

mente, as dotaçoes necessarlas para ocorrer ao encargo decorrente- Ä 

, 
da presente.1eí. 1 

_ 9 9
- 

Artigo 4° - Revogam-se as dísposíções em contrarío.
1 

Gablnete do Prefeíto Mun1c1pal_de Montenegro, 14 de outu- 
1 bro de 1959, 9 

,
_ 

· as. Helío Alves de Oliveira 
9

,
( 11 Prefeíto — 1? 

REGISTRE-SE e'PUBLIQDE-SE.4
{ 

1 Em 14.10.1959 . . 

`J aS.C1odom1ro'M,de Azevedo 
9 9 9 

4 
— 1 

<:: ' 

lá 
‘ ` rSBCTSt8TÍO` 

` 

N
“ 

. _ , 

1 Í 

Projeto de Ieî C.IÔ759;aprg 
vado em sessao de 9.10.59

4 

9 
9 

4 

9 

_ —- 9.
9 ý



183 1 

4 _ 9/ 

I 
' |` '

(

(

? 

9 

? (Amaro Trggø døšššantøs 9` 
(' d` L 

`;:g
"

· 

Ä PP6S1dG2t6` 
9 

1

·

_ 

9 9

1

4 

4Joao An onio Vicen e 
4 Secretario 1

; 

_4, 
9 __ ÏLEI N° 1.116 - DE 5 DE NOVEMBR0 DE l959•_¿ _

9 

11 

( ( 

9 9 

Concede pensão,
` 

' Helío Alves de Oliveira, Erefeíto Munícípal de Montenegro.1 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a 

—seguínte leí: 
“ 

9

(

( 

' Artígo·l° - É concedido, a partir de l° de janeiro de 1960 

4:: a pensão mensal de um mil cruzeíros (Cr$ l.OO0,00),a Vva, Maria ; 
` 

9 
Izabel Alves de Oliveira; víuva do extinto servidor municipal Hílg 

47 rio Correa da Silva; 4 

9 9 

Artigo 2° - Qs orçamentos munícípaïs donSígnarão,( anualmen= 
te, a dotação necessaría ao atendimento do benefício concedido peï 
la presente leí. 1 

‘
{ 

( 

{ 

Artigo 5° Å Revogam-se as dísposíções em contrarío. 
9

{

( 

9 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Mdntenegro, 5 de novem-I 

bro de 1959.
{ 

a as. Helío Alves de O1íve1ra' 1? 

4

1 

9 

REGISTRESE e PUBLIQUESE 1 1 

· 
1 Em 5,11.1959 

1 

{ Rs.ClodOm1ro M.de Azevedo 9 

. _ 
1w a — 

9

` 

9 

Secretario Ï 

9:D Projeto de lei E,ë5759, aprg N 

vado em sessão de 4,11,59 1

{ 

E . 
9

' 
· 

s 
—‘ 

1

( 

9 
Amaro Tr go an os 

9 

1` ” 
~ Presídente 

9 9 
9

9 

{9 'ØCÕQÉ 
_ 

" 
1 · 

9{ 

4 
oao on o' cen e .

{ 

Secretario 
` 

Í 9g 

, ;_______,_,_ 4 _

( 

· 

‘ 
4 

(

ê 

¿ LEI N° 1.117 — DE 5 DE NOVEMBRO DE 1959 

{

{ 

(ZD 9 

` ` 

Abre credíto especial de { 
' 

{ 
9 9 

`Cr$ 85.500,00. ,4: 9.19 
{

{ 

{ Hclío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegrog¿ ' 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono "a;· 
9 

· seguinte leí: ‘ 

» _ _.9s~



mxsxo o J 
·

d

þ 

Artigo 1° - É aberto 0.cršd1tO especial de Cr$ 85g500gOO -4

` 

(oítenhàle cinco míl e quinhentos crgzeírog) para pagamento de je- 
. tons (parte varíevel) ao vereador Joao Antonio Vícente¿ cOrreSpOn · 

tïþ 
o dente aos ages de 1956 a 19g9, conforme decisão da Câmara Muníci-—

‘

.

` 

ápel em aessao se5l7.1O;1959¿ transmitida em ofício n° 204/59 de 25 — 

de outu ro de 9 9.
` 

, 4
d 

Artigo 2° ; A despesa decorrente do credigo aberto pelo ar- 
tígg anterior sera coberta com O produto da provavel maior arreca- 
daçao que se verificar no corrente exercício, 4 

_~ Artígd'5° — Revøgedes as d1SpOSíçõeS'em cgntrårío, a preseg 
te lei entrara em vígor na data de sua promulgaçao,

` 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de novembro 
` 

de 1959; _
e 

i _ es. Helío Alves de Oliveira J 
~~ Ï 

. 
Prefeíto

` 

· REGISTRESE e PUBLIQUE-SE 
, Em 5.11;l959 " * 

_
> 

eS.C1OdOmírO M,de Azevedo · e

` 

<: d. Secretario e 

_

·

e 

Projeîc de lei E.Ä§759,Sprg 
d

þ 

·

Y 

vedo em sessao de 4,11,59 d

J 

,

· 

N 

` 
' ýqq 

` 
I 

|Z
" 

* ero r go S em os ,

`

e 

VW __ _ 

V 4 Presídente
‘

4 

âr ¿/` c ' 

 
. 

' / ¢, 
` oeo n on o V cen e 

Secretario 

.1 LEI N° 1.118 ? DE 5 DE NOVEMÈRO`DE 1959` - 

9

d 

$ABre predito suplementar 
(3 

` de Cr 100.000,00.
` 

` 

Helío Alves de Oliveira; Prefeíto Munícípal de Montenegro. [ 

 

‘ Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a Sg‘
` 

.gu1nte leí: 
' ? 

. 

` “ 

_q 

Artigo l° ~ É eberto g’crcd1tO suplementar de Cr$'100.000,00` 
(cem míl'cruzeírOS) pare reforço de_COns1gneçaO Orçementeríe n° -1 

‘ 561-8.88.5  Material para ílumînaçeo publica da cidade e ínteríor- 
dO município.

Y 

o 

` 
,. Ï.

’
o

_ 

d 

Artigo 2g - A despesa decorreñte do crédito ebergo pelo erþ;~ ·

d 

go anterior sera coberta com e provsvel maior erreoedegeo que se vã" 
rífícer no exercício. . , o

x 

'Artígo 3°  Revogadas as dísposíções em contrårio, esta 1e1_ 
þï 

entrere em vígor na date de sue promulgaçao,
` 

<:J 
Gabinete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de nOvembrO‘

à 

de 1959. 
? 

e

¥ 

. |r 
 es, Helío Alves de Oliveira 

>

{ 

Prefeíto 

N

g{



g

, 

i 

A 

p 

, 184 
? 

— 
'1 

REGISTRESE e PUBLIQUE—SE. ——ec ~

4 

' Em 5;ll.59 — A 

-
~ 

V 
. 

—

Ã 

í:) 
As._C1odomiro,M,de Azevedo « — 

e _ 

J ‘ 

V Secretario
`

·

i 

î 
Projeto de Ieî È.ÄÏ75§,aprg

` 

a vado em sessao\de 4;ll,59 . 

e 

4--
Y 

e 

Í 

/ 
Amaro Trigo d s Santos _

' 

_ V 

Presidente V »_ . 
~ · 

L,— “ 

' 

. CCrÈL
` 

H 
oao n onio V cen e

V 

V 

— 

e 

Secretario —

Å 

2 

« LEI N° 1.119 e DE 5 DE NOVEMBRO DE 1959, 

' 

Q

À 

— Abre credito suplementar de
“ 

· Cr$ 40gOO0,00 e da outras providen` 

_ 
cias, .

~

_ 

` 

o 
. Hêlio_Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro.Ï 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

? 

seguinte lei: A

‘ 

_ 

`_ Artigo l°  É aberto o orgaito suplementar de CP$'4Ô•OÔÔ,OÔ\ L 

(quarenta mil cruzeiros) para reforço da dotaçao orçamentaria‘cod;1 
‘ ficada sob n° 640-8,95,0 d)  Indenizaçao de ferias, da Lei de --l 

Meios vigente. . 
. 

' 7 

' 

, 
Artigo 2°  Ficam reduzidas as seguintes consignações orça 

À 

J 
mentarias: l 

_ 
A 

p

` 

__« 
600-8g90;O - Jeronimo Teixeira da Sílvà ..—..Cr” 11.000,00 

Mario Garcia Machado Q..........Crš 10.467,00 
, 

Theodoro Bier L.,...............Cr* 5,692,50 · 

ÇD _ e 

Catharina Meurer de Oliveira....Cr§ 5.440,00 _ 

. . . 

« 50.599,50 

Artigo õg -lO encargo decorrente do crédito aberto pela
` ? '

? 

_ 
presente lei sera coberta com o recurso das reduçoes mencionadas  

no artigo anterior e o restante Cr$ 9.400,50 pelo recurso da maiorl 
‘arrecadaç§o a se verificar no corrente exercício, 1 

Artigo 4° ?~RevOgadaS as disposições em contrario, a presg 

· 

‘ 

te lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

` 

Gabinete do Prefeito Municipal de MontenegrO¿ 5 de novembro
‘ 

? de 1959g
`

.

S 
« i as. Helío Alves de Oliveira 

· 
_ 

? 

Ï 
o Prefeito ' 

REGISTRESE e PUBLIQUE—SE T 

' Em 5411.1959 · 

_ 4 _

s 

— ~· AS.Clodomiro M,de AzevedO` .
“ 

*:> 
` “ Secretario 

` Frojeco de Ieî É.5Š75§,aprg 
vado em sessão de 4.11.59 I

` 
· 

A ;:> — 

·` 

` 
' 

Amaro TPíãO s Santos
d

_ 

Pres dente



ÉSI 
A

d

' 

~ ·

` 

—‘ Joao A onio Vicente _ 

`
? 

Secretario ·  

— LEI N° 1,120 - DE 5 DE NOVEMBRO_DE_19Š9, 
` 

`1 

* ` 
V 

Abre credito especial del
9 

_ 
Cr$ 818.949,50 para eletrifica-

S 

çao ruralle outros fins, _ 

" Helío Alves de Olíveira,.Prefe1to Municipal de Montenegro. 
` 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte leí: _ _ 

e A 

` 

Artigo l°  É aberto o crédito especial de Cr$ 818,949,50- 
_(oitocentos`e dezoito mil novecentos e quarenta e nove cruzeiros e 

trinta centavos) para eletrificaçao rural e outros fins. 

e 

A Artigo.2° - A despesa decorrente do crédito aberto no art;
1 

` 

gg anterior sere'coberta com o produto da provavel maior arrecada- 
A çao do exercício. I 

— <:š 

I Artigo 5°  Revogadas as dísposiçges em contrario, 
esta le 

entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 
` 1 

o

S 

e .

· 

.. 
* 

“ 

e È 
? ? 

1 

' Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de novem-* - 

bro de 1959.
A 

e N

' 

, 

.aS. Helío Alves de Oliveira I 

Prefeito
1 

S 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE

‘ 

· Em 5.11,59 — 

‘ ` 

? ? 
5 

_ 

?
· 

.As,Glodomiro·M.de Azevedo · 
' — · 

‘“ Secretario 
' ? 

·Projeto de lei E.ÄÄ75§,aprg
` 

. 1 

vado em sessao de 4.11,59 _

° 

_ 

‘

1 

' _•·  ·

1 

•»Qt—?, 

— 

' a Amaro r go s an os _ 

_ 

H »~ —~ - V
' «~ -· Pres dente. _

-
v 

V 

Jo o A onio,V cen e
‘ 

_e T 

"’ 
» 

e 
~ a

· 
— ··Secretar1o _ 

` LEI N° 1.121 = DE 5 DE NOVEMBRO DE 1959
A 

_
_

_

1 

? *"C1aSsifica no Pedrão 69 os 
cargos de direçao que menciona.

' 

1 Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a · 

(Ï seguinte lei: 
` 

. 

` 

,
‘ 

_
_ 

Artigo 19 — Ficam classificados no Faarãe 69; a partir de . 

1° de outubro de 1959, os cargos de Contador, Secretario, Diretor-
~ 

da Fagenda,'D1retor de Obrasggublicas,_Diretor do Ensino e Asses-- 
sor Tecnico.

' 
· 

`.“ * Y 

!

"
a

`



1 

M 

` 

. 

` 
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,Artigo 2g - Revogadas as disposições em congršrio, a pre- î 

d 

. sente lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

:> Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de novem- 
? bro de 1959. _ 

4 ' I ` 

as. Helío Alves de Oliveira
? 

A Prefeito 
.REGISTRE?SE e·PUBLIQUESE - 

¿ 

? Em 5.1131959 ‘ — 

? `? as.C1odomiro M,de Azevedo 
Secretario

` 

’ 

Projeto de lei E. 5W759,aprg 
` `

1 

vado em sessao de 4,11,59 ' '

{

· 

Amaro r bs Santos— 

22 

— 
. Presídente

_ 

C,. _ 
2

. 

' Joao A tonio,V cente 
' 

' Secretario · , 

LEI N° 1.122  DE 5 DE NOYEMBRO DE 1959. 2‘

l 

`
1 

Classifica no Pedrão 58 o
{ 

2 2 

cargo de Arquivista,

‘ ,A Helío Alves de Oliveira, Prefeito Munícípal de Montenegro, 
1 

1 Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a
_ 

seguinte lei: 

::>

I 

. Artigo l°“- Fica classificada no Padrão 58, a partir de - 
' 1° de outubro de 1959, o cargo de Arquivista, 

. Artigo 2°  Revogam-se as disposições em contrario. ' 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de novem-
' 

bro de 1959. “ 

N 2 _

1 

Á as. Helío Alves de Oliveira a 

_ _ 

1 

2 
Prefeíto · 

REGISTHE-SE e P|BLIQUESE .
1 

· Em 5.11.1959 _ _? 
as,Clodomiro M.de Azevedo -·

, 

Ï` Secretario
'

· 

Projero de Ieî E.È975§,aprg · 

vado em sessao de 4.11.59 
2 

_ , 

Ó ,. 
_ 

; ;Ø¿o `

_ 

aro r os an os 
Presídente V 

. 
1

I 

'Ã _s.; `r AØŠ: .«

“

| 

` 

o o- n on o cen e 
Secretario 


. 

__
A;



c,g¿?j_î
1 

'*‘ ` 

' 

21 LEI N° 1.125 ‘DE 25 DE NÔVEMBRÚ'DE 1959. g

‘ 

1 Abre credito especial de`-
`

~ 

1 482.740,00._ 

_ _ 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 1 
· 

2 
s . 

" ’

` 

Artigo 1°  É aberto o crédito especial de Crß 4a2.74o,oo 
(Quatrooentos e oitenta e dois mil setecentos e quarenta cruzeiros)

' 

para atender pagamento de juros e despesas diversas. 

Artigo 2° : As despesas decorrentes do credito aberto no 
=artigo'anterior serao cobertas com o produto da provavel maior ar- 
.recadaçao do exercício. A 

' 1 ' 1 

{ Artigo 5° - Revogadas as disposições em contrårío, a pre- 
sente leí entrara em vigor na data da sua promulgaçao.' _ c:, 

Gabinete do Prefeito_Munícípal de Montenegro, 25 de novem 
bro de 1959. . 

· 
` 

~ 

“

{ 

` 

as. Hêlio Alves de Oliveira 
2 _ { 

A 
_ 

{ 

Prefeito 
REGISTRESE e~?UBLIQUESE 

_ 

1 « ·

' 

" Em 23,1131959 
_as.Clodomiro M,de Azevedo

‘ 

"‘ Secretario ` 

2_ _
_ 

{ 

Projeto de leiE74859 apro- 
` vado em sessao de 20.11,59 2 

1
‘ 

— 
' ' /C? “Amaro Tri o s Santos 2 

`1.‘“ Presidente . 

' ` ` 

·{ 

c:" 

1 ` 

João Antonio,VIcente 
’ Ï 

_ 
_ 

°SeCretario 

LEI N° 1.124 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1959g _

{ 

2

1 

_ 
{ 

1 

ldlassifica no radrão 69 O 
. 

1 

. 

`° ' 

cargo de Tesoureiro. 
2

. 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Municipal de Montenegro.{ 
Cï: 1 Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a `Lri 

seguinte leí:
' 

— 

¿ 

1 
— 

_

{{ 

' 

Artigo l°'  Fica classificado no'Padršo 69, a partir de 1° . 

., de outubro de 1959, o cargo de—TeSoureiro.

{

S



A

‘ 

· ížšõ A

. 

Artigo'2° - Revogadas as disposições em contrario, a presen 
4 

te lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao, 

PCD Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 24 de novem- 
a bro de 1959. 

2 
.

` 

. 

2 
, _ d 

as. Helío Alves de Oliveira —
1 

1 

_ 

Prefeito 
? 

. REGISTRE-SE e'PUBLIQUE-SE
` 

' Em 24.11.1959 
` `

` 

ae.Clodomíro M.de Azevedo 
" Secretario 

“ ’

· 

Projeto de lei E.4775§,apro- .

· 

~ vado em sessao de 20.11.59 
2

`

I 

*  4/e., 
É

. 

_ 

“= aro r go os a s. —
,

_ 

{ 

 

2 

~ - (Presidente
` 

2
2 

— oao AH on o' cente 1
`

1 

2 2 2 ¿2222 Secretario { 

_ 2 
LEI N°2l,l25 - na 26 DE NOVEMBÉ0 DÉ 1959. { 

Orça a—Receita e Fixa a Des 
s — — — .— «pesa do Departamento Municipal Autg

1 

. . nomo de Estradas de'Rodagem, para - 

2 
o exercício de 1960. 

Ï 

1 

Hêlio Alves de Oliveira,`Prefeíto Municipal de Montenegroj 

g:> Falo saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a . 

seguinte lei: 
' ' 

« 
1 Artigo l° - A Receita Geral do Departamento Municipal Autš 
nomo de Estradas de' Rodagem (DMAER), para o exercício do 1.960, o { 

orçada em Cr$ 4.825.000,00 (Quatro milhoes, oitocentos e vínte e Ï
* 

2 
tres mil cruzeiros), a qual arrecadada de'conformidade com a legis- 
laçao em'vigor (Leis nrs, 514,, de 19.l,l.952, alterada pelas de - 

nrsg 560, 661, 7l5,?95Q e 968, de 1.952 a 1956, e pela_leî de nr. 4 

978, de 5l,l2,l956, e obedecida a seguinte classificaçao: { 

Codigo . 

Geral DESIGNAÇÃO DA RECEITA
2

— 

` 

21.26.1  Taxa aê Construção e Conservaçao de Estradas e PonteS:2
·

W 

l° distrito - Sede.,.' ............;......Cr$ 1.057.400,00 

9 2° distrito - Marata " 546.000,00 
}. _ 

õo ? •
` 

• • • |v|? | I • •
" 

4° distrito ? serao;. " 495;O40,00~ 
5° distrito  Poço das Antas';,.x...;;.; " 5844220,00 
6° distrito  Sao Salvador .æ...;....... " 49l;400,00 2,\ 

2 

7° distrito - Pareci Novo ....4.;.;;..;; " 5113220,00 ggg 3* 

s° distrito - Tupandi .1 

2 

9° distrito - Brochier ................. " 5**5761940 
2____*__;___ 2 

Total da Reoeíta . ÄÏEÉÈÏUUUÍUU w§ß~



` 

e 1-0]. .

` 

~ Artigo 2° - A despesa Geral do Departamento Munícpal Auto- c: 
3 nomo de Estradas de'Rodagem (DMAER), para_o exercício de 1960, e ?

_ 

fixada em Cr$ 4.825,000,00 ( Quatro mílhoes, oitocentos e vínte e . 

‘ tres mil cruzeíros), a qual sera_efetuada de acordo com a legisla- { 

oao em vígor e com a classifícaçao seguinte: 
1

‘ 

Códígo 
1*

1 

Geral 
DESIGNAÇÄ0 DA DESPESA 

2 
222 

42 - Taxa de Construçgo e Conservação de Estradas e Pontes: ,

I

2

1 

8.82,1 - Pessoal Varíåvel 
a) - Extranumeraríos mensalístas

_ 

b) ? Extranumeraríos diaristas —‘ · 

¿ 
`, 

2 

c)  Percentagem aos cobradores 

8.82.5  Material de Consumo ' ' 

_ 
' — 

a) Material para conSt.e conserv.estrd.e Pgntes 
b) Combustivel e lubrificantes para camínhoes, me 4<:: 

' ' 
“ 

quinas rodovírarias e britadeiras. 1 

8.82.4 - Despesas Díversas 
?

· 

2 

Reparos em veículos e ferramentas. { 

A díspender por estas verbas, assim classificadas np: —i 

2 
l° distrito - Sede ,.;1 .................. Crã 1.057.400,00 
2° distrito - Marata ..33.;....;.......3— " —, 5463000,00.

? 

1 5° distrito • H8Ï'q' 1OÏ].í8 ••` •' ••••••••••4 •? •' •' • " 

· 4° distrito ? Barao .........33x;.x....3A " 495}O40,ÔO 
5° distrito - Pgço das Antas ;3{.....;.3 " 584]220,ÔÒ 
6° distrito - Sao Sa1vador' ....1 ........3 " 4913400,00 

— 7° distrito  Pareci Novo13.......3.3..3 " 5113220,00 
8° distrito ? Tupandi ..;m....1 .......;.. " 5983580,00 
9° distrito - Brochier ................ " _;"576x940,QQ‘ 

2 2 

1 

Total da Despesa4.825.000,00
2 

· —Artigo 5° - A presente Leí entrara em vigôr a l° de janei- 
ro de 1960, revogadas as disposiçoes em contr arío,

.

2 

_ 
Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 26 de novem-

‘ 

bro de 1959. e.

‘ 

· 
1 as. Helío Alves de oíiveira

{ ' ` 

—

` 

» Prefeíto . .
? 

2 o N 
REGISTRE-SE e'PUBLIQUE—SE ·

, 

‘ Em,26.1l.1959 . — — .r . 

as.Clodom1ro¿M.de Azevedo . _

' 

;M2222 Secreter1og‘ 
Projeto de lei E.56759,apr2 
vado em sessao de 20.11.59 , 

/ Amaro arŠg|os šangos 
` N 

1

{ 

· —2 . .·— 
2 

— Pres dente ¿. 

3: :« 
_

{ r
2 

2 

` 

Ï A 

“ 

João Antõnío'Vícente ,

. 

2 22 
`:22Secretarío .,i 

=%xs 
Y. ` 

I

2

1



u 
, W

? 

· 
1 OŠ9 LEI N° 1.126 - DE 50 DE2NOVEMBRO DE 1959; I 

?

{ 

_ Eleva a Taxa Escolar Fíxa. {
{ 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a

4 

seguinte leí: - ~ 
. . 

· 
‘ Artigo l° - Fíca elevada, para Cr$ 100,00 (Cem cruzeíros) 

anuais, a Taxa Escolar Fíxa, criada pela Leí n° 714, de 27 de novem. . 

bro de 1954. - 2· ,_ N
2 

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrario, a pre-- 
sente leí entrara em vígor a partir de l° de janeiro de 1960. 

Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 50 de novem- 
bro de 1959, , 

Ç:> _ d 
as. Hêlío Alves de Olíveíra 

22 2 

{ 

, 

' Prefeíto 
2 

/1 
R|GISTRE-SE«eAäH§&QUESE.~ ~··1—·»~«Ï 

· Em 50.113592 2 

,As.Clodomíro_M.de Azevedo 1
·

, 

" ' Secretario ' 

_ 
Projeto de Ieï C.IÏ759,apro

‘ 

2 _ 

— vado em sessao de 17.11,59
‘ ~· 

. 

{

1

‘ 

2 
2 

.
{

M 
Amaro Trígo do antos

{ 

e _ 
— 

1 
` 

Presídente — 

1 

4 ýï » |C«-îÇ—- _.,· Í 

V " 

V

{ 

LCD2 oao Éngonîo Vicente _·
3 

· - 
' Secretario - · 

' 

{

{ 

2- 
. .. 

2s 

†“‘“†“""'“??`?““““““T"'“‘?‘”“?“““‘“"`“'““““““`““““"`““‘““"“?““‘“'“’"’
š 

2 

LEÏ N° 1.127 - DE250 DE NOVEMBRO DE 1959. » 

{

` 

. 

{ 
' ~ 'Abre{ crêdíto especial de Crß

{ 

_ 
2 

697.565,20 para atender pagamento de 
folhas de estradas e outras de obras 
e serviços,

` 

Helío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 1 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancíono a 

_segu1nte leí: { 
\— .2

` 

7 .> _ ,Artígo l°  É aberto o crcdíto especial de Cr$ 697.565,2O1 

Í? (seiscentos e noventa e Sete míl tresentos e sessente e cinco cru-- — 

f · zeiros e vínte centavos) para atender pagamento de folhas de estra- 
das e outras de obras e serviços.

` 

1 Artigo 26 : As despesas decorrentes do crddíto aberto no Q2

` 

artígo anterior serao atendidas com o recursos da provavel maior ? °“ 
arrecadaçao que se verificar no corrente exercício.

‘

2



ÉÉJA , 

1 

.

1

i 

Artígo'5°_- Revogadas as dísposíções em cgntršrío, a presen-{ , 

te leí entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

Gabínete do Prefeíto'Munícípal de Montenegro, 50 de novembro c:> 

de 1959, _

d 

e

4 

as. Hêlío Alves~de Oliveira — 

. _ 
Prefeíto 

2REGISTRE-SE e TUBLIQUESE 1 

.

‘ 

- í—i — 

' Em50.11',59 
1

·

_ 

As.Clodomíro M,de Azevedo 3 

` “ Secretario- 1 ’ 

_ g 
Projeto de Ieï È.ÄŠ75§,apre a . 

~
· 

vado em sessão de 27.11.59 _
. 

'

- 

Amaro Trígo antos 

2 

Presídente _ 

oao An on Q An nn o —
· 

2 

2Seoretarío 
2 2 2 

? 

LEI N° 1.128  DE 50 DE NOVEMBRQA DE 1959.
’

4 

'{ 
`Abre Crêdíto especial de Cr$, 

2 

111.110,10 para pagamento a PEDRASUL; 
de pavímentaçao asfaltíca da cídade{ 

2 
em 1955 a 1955.

{ — Hclío Alves de Oliveira, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
'

` 

Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a  

seguinte leí: _ 2

‘

2 

Artigo l° - É aberto o crédito especial de Crî 111.110,10 - 
CD 

cen to e onze míl cento e dez cruzeiros e dez centavos) para pagar-‘ 
a Pedra Brítada e construtora de Obras Sul S/A.(PEDRASUL) serviços- 

2 

de asfaltamento da cídade realizados em 1955 a 1955. 

Artigo 29 ?_As despesas decorrentes do crêdíte aberto pelo-{ — 

artígo·gnteríor serao atendidas com o recurso da provavel maior ar-· 
‘recadaeao a se verífícar no corrente exercício. 

~ 

' 
Artigo 5°  Revogadas as dísposíçges em contrario, esta leí 

entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 

Gabínete do Prefeíto Municipal de Montenegro, 50 de novem-- 
rbro de 1959. , 

1 

2 

· —x 
`

`

- 

as. Hêlío Alves de 01íveíra— . 

` 

. Prefeito 
{ `

2 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 
` ` 

1 1 

—· — Em:'>o.1·1.1aSa « 
V a J 

‘ 1 

As.C1odomíro w.CS'ÀZ6V6dO » a

{ ‘ 1 Secretaríp' _ 

, Proieto de Ieî E.I75§ aprove — 

do em sessão de 27.11.59 .
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2 2 “ Amaro. gø an OS — 
1 ` 

Presídente 

Zzykyî 
2 

.. 

I

1 

Oao A On 0 ,1cen S ' 

Secretario
`

2 

1 
1 

LEI NQ 1.129 - DE 5 DE DEZEMBŠ0 DE 1959.'
` 

7 

4 

{ 

4 
' 

Qrça a Røceita e Fíxa a Despesa, d
û 

Municipio para O exercício de 1960. 

HÉLI0 ALVES DE OLIVEIRA, Prefeíto Munícípal do Montenegro.
I 

' 

A Faço Saþer,qOm cumpngmentozdhågíaposto no artigo 42, inciso "a", de Lø' 
·0rganícu no Municipio, que A Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 
‘LEI= * 

·
" 

_ ’ 

É 
! Art. 19 ? A Rcceíta Geral do Munícípío, para Q exercício do 1960, 0 Or 

¿:> lçaug em Cr$`50.610.000,00 (Trinta mílhocs ScíSgentOS` cdOz mil cruzeiros), a qual' 
» sera arrøcagada no conformidade COm a Løgislaçao em vígOr' e obedecida a seguinte 

Classíficaçao: · 

y , 

` · 

õõãîga```''''``"'''''`Z`''''``Q rîagõšš`"'''`'`"'Ï`'`''
_ 

Geral DES1GNAQA0 DARECAITA EFETIVA 
TPATRIMONIAIS 

RECEITA 0§DINARIA ? ?_ * 

Tributaríu 

A A) - 1m>OSTOS . 

0.11.1 Impgsto Terrítorial............... 1.000.000,00 
«1.12.1 Impostç Predíal..................._1.700.000,00 
1.17.5 Impgstc S/Ind. e Proríssoes....... 2.580.000,00 
0.18.5 Impgstc QG LícOnçus............... 1.4OO.OOO,OO 

· 0.27.5 Imposto S/Uogos o Dívørsaos....... 60.000,00 
‘ 

'O) — TAXAS 
A i 

115. 4 Taxa do EStatÍstíca.. x...... 12.000,00 * 

1.25.4 Taxa Adícional.................... 5.270.000,00 

_ 
1.16.4 Tnxa EScO1ar Fíxa...... .... ...... 500.000,00 ‘ 

s, ,1.22.4 Taxa uo EXpeníentc_... ......,..... 200.000,00
[ 

—::> 
‘ 1.25,4 Taxa de FiSca1izaçaO 

O Serviços DíverSOS.... 40.000,00 
V _ __ _ 

Tasu de Ecmento Agro-Pø 
_ I

'

« 

cuarío. 110.000,00 150.000,00 
_ _Ïl 

1.124.1 Tõxa ao Límpeza Publíca........... 1.200.000,00 
_

. 

1.26.1 Tæxa de Molhoramentos: . 

_ } 
Taxa·dø Consorvação o Melhoramøntos ,‘

_ 
? de ruas e logradouros nas ví1aS... 170.000,00 

_ 

' 12.042.000,00 
— Total da Receíta Tríbutšrín.......12.042.000£00 V 

1 
Pàtrígoníal ' ` 

_ 

'

V 

2.01.0 Rcnua’ImObí1iaría................. 15.000,00 ? 

2.02.0 Renua do Cupítaís................. 5.000,00 20.000,00 

Keceitas Qívçrsus 
· ` 

4.12.0 Recøita me Cemiteríos............. 40.000,00 
4.15.0 Quota prõvístg no Art.15S, § 29, - 

da Constítuíçac Fæcœral........... 240.000,00 l 

4.14.0 Quota prevista nO Art.159, § 49, ? 
_ 

_ [ 

:3) 
na Constítuíçao Føueral........... 1.004.062,lO 

` ° I ` 

, 

? 4.15.9 Quota prevista no Art.20 da Cons- 
V 

títuíção Focera1..? ................11.128.752,20
I 

, 
4.17.0 Taxa do Transportes  Quota parte A _ _

` 

do Municipio...................... 5.500.000,00 · 17.712.794,50
` 

Total das Receítas Dívgrsas.......17.'712.794,50 
' 

29-774-794.50
, 

TOTAL DA RECEITA ORDINARIA........ ·

L`
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'
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7

— 

’V ..........`
I

·

J 
' 

êgîžîo DESIGNAÇÄ0 DA RECEITA ' EFETIVA ?PÏsãîšggîAIš 
TOTAL°

Í

` 

— RECEITA EXTRAORDINÃRIA <:> 

6.11.0 Alienação de Bens PatrimOmiuíS... _
1 

_ 6.12.0 Courança Qä Dîvida Ativa......... ' 

_ 
685.205,70 

6.15.0 Receíta Q6 Exercícíos Anteríores 
(QuOtaS da União e do EStadO).... 

, 
6.14.0 Receita 06 Indenízaçces e Restítuí

' 

çães............................Ï`
‘ 

_ 6.20.0 Contríbuíçces Díversas........... 1 

6.21.0 multes............... ........... 100.000,00 
6.25.0_ Eventuaís 

“ 

Total dü Keceita EXtraOrdínŠría.. 150,000,00 685.205,70 855.205.70 

TOTAL RA RECEITA ORÇAMENTÃRIA.... 50.610.000,00 

Art. 29 — A Despesa Geral do Muníoípío para O exercício do 1960, Š fixad 
em Cr$.50.610.000,00 (Tríntànmílhces seiscentos e dez mil cruzeíros), a qual ser 
arrecadada de conformidade com a Seguínte classífíoaçãoä 

DA 

1 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
00 FODER LEGISLATIV0 
000 Cêmßra Munícípal

_ 

000 8.00.0 Pessoal Fíxo.................. 858.000,00 
000 8.00.2 Material Pemanente............ 50.000,00 
000 8.00.5 Material 08 Consumo........... 24.000,00 
000 8.00.4 Despesas Díversas............. 124.000,00

` 

__ , 
, 1.006.000,00 ,

` 

10 PODER DXECUTIV0 _ 

100 Gabínete do Prefeíto ' 

— 
_

` 

100 8.02.0 Pessoal Fíxc.................. 504.500,00 
100 8.02.2 Material de Fhrsámento. 50.000,00 

1 · :.0%.000,00 ' 

101 Sub—PreÏeíturaS 
_ 

101 8.02.0 Pessoal Fixo.................. 689.510,00 
101 8.02.5 Máteríal de Consumo........... 17.000,00 
101 8.02.4 Outrcs Despesas......;........ 17.200,00 

726.510,00
‘

— 

11 PPJEFEITURA _ Ò 110 Secretaría 
` " 

· 

,

~ 

110 8.04.0 Pessoal. Fíxo................. 677.860,00 
110 8.04.2 Material Pemnunonte....... . . 

` 

8.500,00 _ _ 

_ 
110 8.04.5 Material de Consumo........... 14.000,00 ·

I 

110 8.04.2 Despesas Díversas.......1 ...... 102.000,00 \

‘ 

..Í 

. 110 8.09.0 Pessoal Fíxo.................. 198.720,00 _

`

. 

110 8.09.1 Pessoal Varíåvel.............. 200.000,00 ?
. 

_ 
110 8.09.5 Material de Consumo........... 20.000,00

` 

? 

1.212.580,00 1 

. 111 Diretoria da Fazenda ` 

.

' 

111 8.07.0 Pessoal Fízø.................. 298.900,00 
,

· 

111 8.07.2 Material Permanento........... 20.000,00 
,111 8.07.5 Material de öonsumc........... 80.000,00 

* 111 8.07.4 Despesas Díversas............. 1 20.000,00
_ 

111 8.12.0 Pessoal Fíxo.................. 125.750,00 
111 8.15.0 Pessoal Fíxo ................. 690.990,00 

_
` 

111 8.11.1 Pessoal Varíåvel..... ........ 200.000,00
{ 

'ñ` 1õ.õ4O,OO 1 

Total xxxx Eespxx/èx' Aaxxx±x±.1\1xxxx1e.ïšõ' O.2S' o,OO 108.150ÑDO 4.96-8.750ÏÖÒ-I 
1 ‘ 

2 SERVIÇOS PÚBLICOS DE INT.C/ 
COM 0 ESTADO 

20 SEGURANÇA PÚBLICA · 

202 Contríbuíçõos e AuXÍ1íOS — 

4 _ 
202 8:28.4 Despesas Díversas............. 42.000,00 ,, .......,



1 
7 1 8 9 · 

1 1
, 

` 

._ _ 

“I,· 

21 Assístêneía Socíal . 1.. . 1 « . .

` 

::> 
210 Contríbuíções e Auxîlíos , , . 

` 

210 8.29.4 Despesas Díversas............ 518.400,00 
.. · 22 Instrução Pgblída ·

. 

220 8.55.0 Pessoal Fíxo.................2.415.400,00 
220 8.55.1 Pessoal Veríåvel..............1.411.200,00 

' '

_ 

220 8.55.2 Material Permunente. 200.000,00 
_ 

220 8.55.4 Uespeses Díversas......' ...... 50.000,00
` 

220 8.55.5 Material de Consumo..,....... 10.000,00 
220 8 54.4 Despesas Díversas.............. 72.000.00 . . 

220 8.56.0 Pessoal Fíxo.................—.270.210,00 _ 
.`

. 

‘ 220 8.56.4 Despesas Díversas............ 40.000,00 . . . 
, 

_

{ . 

, . _~ `4.24'õ.S1O,Oõ . .

1 

221 Subvenções e Auxílíos
'

_ 

221 8.58.4 Despesas Díversas............ 505.000,00 
25 Sagde Púolioa . .. . . . 

250 Assístêncía Hospítaler . 
1 

` ‘ 

. . 

250 8.41.4 Despesas Díversas............ .250.000,00 . . 

22 Serv.MŠd. e ASSíS.Fermnc. 
252 8.49.0 Pessoal Fíxo................. 189.750,00` 

c:) _ 
?252 8.49.2 Material Permanente.......... 5.000,00 
252 8.49.5 Material de Consumo.........` .—. 85.000,00 . , 

' 
- \

' 

_ 
. 274.750,00

1
` 

. . ~ 

24 
‘ 

FOMENTO . . . . 

·
' 

. .

{ 240 Fomento AgrO?PeeuŠrí0. . ,·

{ 240 8.51.0 Pessoal FÍXO..........1 ....... 24.000,00
“ 

240 8.51.1 Pessoal Varíåvel............. 1 54.800,00 · 

{ { 240 8.51.4 Despesas Díversas............ 50.000,00 
» . .. 88.800,00 . . { 

. 25 SERVIÇ0 DE ESTATÍSTICA ...
° 

. .

{ 250 Servíço Estedual
` 

. . 

250 8.98.4 Despesas Díversas.............. 14.000,00 . . 
`

{ 
1 26 DEPARTAMENT0 DAS'FREF.MUN1C. 

_ 

'- 

260 Servíço Estacual
. ·260 8.98.4 Despesas DíverSas.... -...... . 15.000,00 . .

{ 

{ 

g?;’;;Ï·ig?Šs,õs4,7õO,m 205.000,00 5.7'59.760,00 · 

5 SBRVIÇOS PÜBQ. MUNICIPAIS ? ' '

{ 

. 52 Cemíteríos “ ' ?

{ 'Q 520 Xemíterio Munícípal ' 

, 
,

1 

520 8.89.0 Pessoal FíXO........... .... _ 90.000,00
{ 

520 8.89.1 Pessoal Vhriível............ 50.000,00 * 

520 8.89.4"DespeSaS Díversas.....' .....2 ___ 10.000,00“ 
»

{ 

_ 

. 150.000,00 . 

— ' 

_ 

55 LIMPEZA PÚBLICA
{ 

550 Remùção de 1dXO e 1implRuaS` 
" ` ‘ ‘

Ï 

550 8.85.1 Pessoal VaríŠvcl.2....` .....2 `597.600,00 ’ ‘ { 

550 8.85.5 Material GB Consumo.........— 5.000,00 
` ? ' ‘ ‘ 602.600,00 _ 

55 PARQUES E JARDINS 
_

— 

550 8.81.1 Pessoal Varíšvel............ _84.000,00ß 
550 8.85.5 Material Q6 Consumo......... 5.000,00 

' 550 8.81.4 Despesas Díversas.....` ...... " 5.000000 , 

‘ ' 

`{ 
.? · 94.000,00 

551 ASSE10 FÚELICO ‘

{ 

551 8.85.1 Pessoal Vàríåvel......` ...... "4b0.000,00 " 
` 551 8.85.5 Material G6 Consumo. ....... 6.000,00 

— 

' 1 '4õõ.OOO,O<5
1 

· ·
· 

·56 ILUMINAQÄO PÜBLICA E ELETRI? 
CAÇA0 RURAL ’ "` ‘ ‘ 

’ 
561 8.88.0 Pessoal Fíxo;............... 408.000,00 

{

{ 561 8.88.1 Pessoal Varíuvel............ ‘ 200.000,00V _

{ 
. 561 8.88.5 Material de COnSumO...` ...... " 60.000,00 ‘ ‘

{ 

561 8.88.4 Despesas Díversas ......... 411.000,00
{ 

À `“ 
. l.079.000,00

_ 

56 SLRVIÇ0 TELEFÔNICOS ,,,,,,,,{



? U :31 0 

V5 

Í
? 

..

{

« 

Pessoßl Fíxo...........96.000,00 
{

,
W 

. »§60 8.62.1 Pessoal VeríEve1......120.000,00 · 
1

‘ 

— 560 8,62.8 Despesas Díversas..... 80.000,gg 
(2; 2 6.000 00 

Totnl de Despesa com 
os Serviços Publícos -

. 

1 Munícípals ........;.26 .600 OO 2.6' .600 OO 
1 8 OBRAS E MELHOR.PUBLIC0 1 

, _ 
80 _ADMINISTRAçÃ0 _ 
800 Secçao de Obras e Víngao 
800 8.80.0 Pessoal Fíxo,....... 219.660,00 
800 8.80.1 Pessoal Verísvel.... 60.000,00 
800 8.80.` Material de Consumo. 10.000,00 
800 8.80.g Despesas Díversas .. 1”.000 00 .1 

` 
Š.66O 00

1 

81 CONSERVAÇÃO DE RUAS 
55 , 

810 8.81.1 Pessoal VSr1Sve1.... 500.000,00 . 

810 8.81. Material de Consumo. 100.000,00 «
1 

810 8.81.8 Despesas Díversas .. 16g.000,00
{ 

7 5.000 00 
‘ 

. 82 CONSERVAQÄO DE ESTRQ
, 

7 DAS E FONTES (3 
820 8.82.11 Pessoal Veríavel ...‘ 800.000,00 

"820 8.82.2 Material Permenente. T 710.000,00 
_ 

~
' 

820 8.82.8 Despesas Díversøs .. . 00.000 00
` 

.. A 5.700.000,00 ·

“ 

_821 Ofícína Neceníce, - 
· Ferreríe e MerCene 

ria ~ V 

821 8.89.0 Pessoel F1xO ....... a9.560,00 
821 8.89.1 POSSOS1 Varíavel ... 8 0.000,00 , 

_ 821 8.89.2 Material Permenente. 180.000,00 
821 8.89.8 Despesas Díversas .. 600.000 00 

1.1 .Š60,00 

hha 8 8 M 
CONSERV.DE PRÕPRIOS 

79
1 

0 . . Despesas D1verSeS... 20.000,00 . . 

. à;
7 OMMSNNMS " 

7

" 
— . 

880 8.87.1 Pessoal Varíavel 
Mæteríæl Fepmanemte. 

6 
15.000,00 

0 . 7.5 Material de Consumo. 00.000 00 
ïTõBõ.õõ0Ïõõ 

Total da Despesa com 
, 

· 

. Oþres e Melhorementos 
` 

Publíoos ........Cr$Q.0Z9.020,00 865.000,00 9.988.020, 
, 5 DÍÇVIDA PÙBLICA — « — — 

<{ 

50 
I 

‘ Dívíde Consolídede
`

· 

50 8.7 .8 Despesas Díversas., $.502.779,5O 
{ 

jd
{ 

1 50 8.78.8 Despesas Díversas., 1.ggg.867,90 
` 

Totsl de Despesa com 
1 

A U±v1dù Fub116a.cr$8.8g8.28Z,8O 8.858.287,8 
6 ENCARGOS DIVERSOS 

, . 

60 AFOSENTADORIAS 
·“ 600 ? Inetívos { 

600 8.90.0 Pessoal F1XO•••' .... __925.8ZO,OO
` 

601 Cõixs de Apgsentedo-
` 

.
· 

rias e Pensoes. 
601 8.91.8 Despesas DíverSgS... 178.000,00

_ 
V 

61 Despesas Judícíeríæs 
{ 

7 , 

, 610 8.07.8 Despesas DíverSeS... §0.000,00 ~ 

65 Prêmíos de Seguros 
650 8.98.8 Despesas QíverSSS... 160.000,00 .

` 

. 68 
' 

Igdenízeçoes, Regosg 
. çoes e Bestítuíçoes. ~ · 

680 8.92.8 Despesas Díversas .. 20.000,00



1 

{ 

• 

· 190 
. |. 

. 

_·68•·..·· 
Encargos Transítêríoe 9 

` 

{{ 
680 8.95.0 Pessogl F1x6 ....... 22g.000,00 . 

{> 680 Pensoes Díversas ' 

2 

680 8.95.0 Pessoal Fíxo ....... 108.000,00 
~ 68 Abono Famílíar 7

` 

{

· 

óžñ 
8.99.8 Despesas DíverSeS... 188.000,00 * 

Díversos 1 1 '
“ 

6ŽO 8.99.8 Despesas DíverSaS... [5.000,00 
` 

5 Contríbuîçoes e 
. líos .

{ 

· 650 8.98.8 Despesas D1verSaa... 812.900,00 
~ 66 

_ 
EVENTUA IS 

_{ 

660 8.99.8 Despesas DíverSaS... 1? .2 2 60 
Total da Despesa com ~— — 

Encargos Díversos Cr$2 61. 2 60 . 2.I61.6Í2 6 
TOTAL GERAL Cr$ ... 50. 10.000,0

, 

_ 
Artigo 59 - São considerados partes íntegrantes deste leí, 

os anexos e tabeles que o acompanham.
'

· 

`Artígo 89 - Fíca O_PrefeítO autorígedo e reelízar operações 
de credítos, por anteoípageo dareceits, ate (10%) dez por cento d 
total de receite orçada, eo juro bencar1o,·para líquídagao íntegra

{ 

` 

dentro do exercício financeiro e com o produto de Heceíte Ordíneríe. 
. {

\ 
* Artigo 59 -¿A preSente,leí cntrera ’em vígor a`19 de jeneírd 
de 1960, revogadas as dísposíçoes em contrarío.

{ 

· Gebínete.do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5{ de dezembrd 
de 1959.

1

» 

_ 
{ 

ES. Hêlío Alves de Olíveíre ' 

‘ Prefeíto 
{REGISTRE-SE e PUBLIQUESE . 

· · 

Em 5.12.1959_,
`

7 

eS.C1odomírO y.de Azevedo 
`

‘ 

Secretario 7 

_ _ { 
{ 

Projeto de lei n9 E.55Y59· 
{ 

_

` 

. (SubSt.)aprOvado em,SeSSaO 
{ 

_
· 

CD ` do dia 27.11.59 {

I 

1 

{Amaro·TrígO Santos 
?_ 

 _PreSídente 4 

~ 
{ 

{ ZÄÏL/cxrt//a {I {{ { 

± 
_ 

1 Joeo Aztonío,Vícente —
»

,
‘ 

_ 
. Seoreterío 1 ~ 

LÈI N9 1.150 ? DE ll DE DEZENBR0 1959 

· 

{ 

{ 
{ 

1

{ 

Autoríza O Executivo a celebre 
contrato com g Emprese Irmaos Ramme Ltde. , 

·:> . pera exploregao de transporte c01etívO_eá 
, 

` 

tre esta cidade e Oldístríto de Tupsndí,{
{ 

- » 

{ 

7 passando pelas localidades de Pareci, Me 1

7 
‘ 

tíel e Hßrmonía. 
{ 

. « 

{ 

'·{ 

z .

1



jãašg
’ 

. 

e » 

‘•·•···Hêl1O Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. ' 

Feço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
' seguinte lei: · 

. <:>`
A 

Artigo 19  Fica O Chefe do B;eoutivo'Nunic1pal autorizedp` ' 

e celebrar contrato com a Egpresa Irmaos Ramme Ltda,, estabelecida 
e nesta Cidade, para exploraçno do serviço de transporte coletivo eg 

tre esta cidade e O distrito de Tupandi, passando pelas localida-?
_ 

des de Pareci, Mstiel e Harmonia, com vígencig de cinco (5) anos,- 
podendo ser prorrogado a juízo da administragao municipal. 

Artigo 29 - Revogem-se as disposições em contrêrio.
" 

Gabinete do Fpèreiùù Municipal de Montenegro, ll de dezem- 
bro de 1959. . .

' 

' ? 

as. Helío Alves de Oliveira 
· ~ Prefeito 

REGISTRE?SE e PUBLIQUE-SE 
*1 Em 11.12.1959» — 

_ , 

as.C10domiro Nxde Azevedo 
Secretario e . <:>· 

_ 
Projeto de lei E.EO759,èerg 

` ` ’_
‘ 

; vedo em sessao de 

Amaro Trigo do|ntoS 
Presidente 

’ Joao AntOníO'V1Cente
— 

_ 

. Secretario . 3 

_ 
LEI N9 1.151 - DE 25 DE DEZEMÈRO DÉ 1959 , 

· 

cä 

_ 

` 

. 

I 

Abre credito suplementar 
‘ 

I 

de Crg h0.000,00.
d 

` 

Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de HOntenegrO.n 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: '

_ 

Artigo 19  É aberto o credito suplementar de Crg L0,000,0 
(quarenta mil cruzeiros) para reforço da Consignsgao orçamentaris ? 

codificada sob n9 111/8.11.1  Percentagem para cobrança de imposto 
Texas e Divída Atíve. 

A 
' 

’ ' 

_ 
Artigo 2s - O encargo decorrente do credito aberto gelo ar

` 

tígo anterior sera atendida com o recurso da maior arrecsdsgao S se V 

verificar no corrente exercício. 

_ Artigo 59  Revogadas as disposições em_COntraríO, a presg 
te lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. C: 

' 
1 Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 25 de dezem- 

— bro de 1959. ‘

.
o 

as. Helío Alves de Oliveira 
· Prefeito

_

—



. 

19ï 

e 1>UEL1QUE?SE · 
·

`

. 

íþ Em 25.12.1959 , 

.:3 as.C1Odomiro M,de Azevedo 
Secretario 

“ Progeto Ce_Ïei 50759 aprova , 

' do em sessao de·18.12.59 

.

` 

4-•-r 
—- Amaro Trigo— OSVS os?—·— ?

' 

. 
_ .$EeSidente 1

¿

[ 

, 

cîy Z/K:
 

_ 
N .

e 

, . /6~ »/ 
,

e 

4 
—- oao·Antonio;Vícente ···~—·

` 

Secretario 
`

2

` 

· LEI N9?1.l§2  DE 29 DE DHZENBHOtDE· l959
' 

'I 
~ 

‘

I 

Abre crêditoespecia1 de 
a 

. cas}; 752158,90.
\ 

‘ Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono ?

d 

e seguinte leizr V 
· 

±
~ 

Artigo 19  É aberto o credíto especial de Cr$7§2.h58,90 
(setecentos e trinta e doi mil, quatrocentos e cinquente e oito cri 
zeiros e noventa centavos), para obras publicas, Serviços e equipa? 
mentos. ,

Q 

Artigo gg  A despesa decorrente do credito aberto no ar-Í
' 

tggo anterior sera coberta com o produto da provavel maior arrecadg 
}:D çao a verificar-se no exercício. IU 

o Artigo,§9  Revogadas as disposições em egnùxaxxe, a pre-!
' 

sente lei entrara em vigor na date da sua promulgaçao.
’ Gabínete do Prefeito Municipal de Montenegro, 29 de dezem 

bro de 1959.
‘ 

_ 1

` 

as. Helío Alves de Oliveira 
o 

Prefeito 
REGlSTRESE e PUBLIQUE?SH- 1 ? 

Em 29.12.59 A

· 

aS.ClodomirO H,de Azevedo [ 
. «Secretarío 

‘ 

Projeto de lei—E.5 59,8prg 
- vado em sessao de 29.12.59. .

` 

{ ··»Ama1'o ·Tri¿;o·dos šrutoî » ·  

Presidente ` 
4

? 

. 
§—» '

'

` 

gg Ï, 
· · 

· ãUanhn±onÍUg¥±ccn†e***" 
_

— 

_ 

Secretario ‘ "
1
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A LEI N9 1.1gg - DE 29 DE DEZENBRO DB 1959 
2 .1*l × 

d? 
1

` 

Abre credito suplementar - 4 

A 

de Crß 20.000,00. 

’ Helío Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: « 

Artigo 19 ? È aberto o_crêd1tO suplementar de Cr$2Q.000,00; . 

(vinte mil cruzeirosš era reforço da consígnaçao Orcamentaria co- 
dificada sob n9 000/ .ã “c"  outras Despesas, da Lei de Heios vi- 
gente. " ` " — — N ·

. 

Artigo 29 — 0 encargo decorrente do crgdîto aberto no arti
` 

gg anterior sera coberto com o recurso da provavel maior arrec8da 
çao a se verificar no corrente exercício. 

p

- 

1 Artigo 59  Revogadas as disposições em contrario, a pre-- (:« 
sente lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

4

? 

Gabinete do Prefeito Municipal de M°ntenegro, 29 de dezem- 
bro de 1959, e 1

I 

' ` 

as. Helío Alves de Oliveira { 

APrefeito ’ 

. 

A 

1

· 

REGISTRE-SE e PUBL1QUESE 
_ 

Em'29.l2.1959 
as.C1odOmir0 Mxde Azevedo 

Secretario ’ 

_ _
. 

Projeto de lei C.Ï2759,aprg 
vado em sessao de 29.12.59 · 

V

1 

Trigo dgžå Santos » Š ·

` 

9 _ 
Presidente

' 

· / 

. 
_ , . 

` Joao Antonio Vicente 
· Secretario . 

.W 

_ 
LEI N9 l.l§h - DE 8 DR JANEIRO DE 1960 

`
' 

·
1 

V W 

Revoga o § 29ldo Art. 19
d 

dal 
` 

Lei n9 1.110, de 12.9.1959- x 

{

_ 

l 
Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro.

' 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono ai ' 

seguinte lei: “ 

~ 
_ 

Í 

cä 
Artigo 19 - Fica revogado o § 29 do Artigo 19 da Lei n9 

Í S 1.110, de 12 de setembro de 1959. _ . —

` 

— f 

Artígol gæ - Revogadas as disposições em contrario, 8 pre" 
_ 

sente lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao. 

"
. ` I 

À l ~
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Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 8 de janeii 
ro de 1960.

-
1 

::> 
'

V 

as. Germano Roberto Henke 
_ 

Prefeito 

REGlSTRESE e PUBLIQUESE 
nu

` 

Em 8.1.1960 —

_ 

as.Clodomiro M.de Azevedo 
‘ 

Secretario 
°Projeto de lei E.55759,aprg‘ 

~ .vado em sessao de 5.l.o0 
4

4 

\ 

É 
.. 

·«·Pedro Cenisio·Kunrath ·--——· —
` 

çv 

rîf <" 
. . .

— 

îb
 

Dr. A olfo Sch,ll r Neto
? 

4 
Secretario

4

· .....——.........—..—.............J¿1..... 

LEI N9 1.155 - DE 8 DE JANEIRO DÈ 1960 

`

0 

Cría a Secçšo de Eletricidadèru
4 

, e Comunicaçoes e extingue os Departa?? 
. mentos Municipais de Eletrificaçao e  

_, de Telefones Rurais, 

4 

_ 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: , 
N

e 

_· Artigo 19  É criada a Secçao de Eletricidade e Comunica? . 

coes (SEC), diretamente subordinada ao Prefeito, nos termos do dist 
·: posto na presente lei. .. 

·· 

“ 

Artigo 291- A Secção de Eletricidade e Comunicações, com- 
·pete: 

_

“

, 

1 — a construçae, conservaçao e reparaçao de redes eletrg 
cas e telegoniças no interior do município, Observada{ 
a çrientaçao tecnica da Comissao Estadual de Energia— 
Eletrica, no que concerne as redes eletricas, e DepaÁ

- 

“ 
tamento Estadual de Comunicaçoes no que disser respeï 

— to as redes telefonicasg 4,,, _
. 

II · pgoceder aos estudos sõbre eletrificação e comunica-- 
.. çoeS_te1efonicaS na zona rural e ao fomento de sua ex 

pansao no município; » 

III  promover instalações domiciliares de eletricidade e  

N 
de aparelhos telofonicos; . 

':> 
1V  exercer as funções de fiscalização nos Serviços de ; 

eletricidade e de comunicaçoes telefonicas no territg
` 

rio do municipío;_ 

V ? tornar efetivas quaisquer medidas legais que aSsegu- 
rem a completa execuçao das suas finalidades; 

1

A 

. 

1 

' '

`

~ 

......... Ï



ïëi
8

‘ 

VI - conservar de modo a que não sofram interrupções os]
1

< 
PBX (Centros Telefonicos) instalados pelo município] 
nas vilas e outras«localidades do interior. 4* 

<::
8 

a` Artigo 59 ? constituirão a Receita e o Patrimõnio da Seçû 4

9 

çao de Eletricidade e Comunicaçoesz 1 
_ 

a' 
4

. 

a`- as dotações orçamentårias que lhe forem consignadas 
· e os credites adicionais ou especiais abertos no de 

curso de cada exercício, segundo as suas necessida- 
. 

1 des; “ ° 

4
4 

b - as rendas proveniente da exploração dos seus servi-
4 

ços; ,

8 

c ' o produto de operações de credito; 

d - o produto de arrecadação prevista no Art. 29, aline 
4 

,“d“ e “e", da Lei n9 826, de 28.1l.l955, alterada - 

_ 
.pela de n9 1.067, de 28.11.1958; e

_ 

eg- os bens patrimoniais utilizados atualmente nos seus " 

cš serviços e os que de futuro adquirir com a mesma fi 
. nalidade; . 

` f'- outras rendas ou auxilies que, por sua natureza ou-. 
0 

disposiçao especial, devam competir a Secçao. 

' Artigo M9  A Secção de Eletricidade e Comunicações, se 
ra dirigida por pessoa de reconhecida aptidao e capacidade de traba

' 

lho, a juízo do Prefeito. . .

· 

'

V 

Artigo 59 - Para os efeitos do disposto nesta lei, fica 
criado o cargo de Chefe da SEC-Pad.50, de provimento efetivo, inde- 

d t d, ,. . _

` 

pen en e e concurso 
aëýßc, 4 

4

4 

4 4 

~ Artigo 69  Ao titular da Secçao de Eletricidade e Comu 4 

nicaçoes, compete: .

` 

, 
—. ` 

— 
-' 

1 - revisar, periõdicamente, o sistema de eletrificação 
, , e de comunícaçoes telefonicas do interior_do munici_ <:; 

4 
pio, sugerindo gs melhoramentos e ampliaçoes que se ,_· \ 

` 
1 

d 

tornarem necessarigs, bemhcomo executar todos es — ~ 

· serviços de extensao de rede eletricasae telefon1·· 
~ cas e de instalaçao de aparelhos telefonicos; 

_ 
11  elaborar, em combinação com o Chefe do Executivo bgýf , 

_ ~nicipal, o programa anual de trabalho e respectivo- 
orçamento;. _ __ 4 4 _ 

' ` 

· 111‘· dirigir e fiscalizar a execução do programa de tra-
· ... balho, previamente aprovado pelo Prefeito Municipal . 

1V  informar ao Prefeito sôbre o andamento dos serviços
’ 

I ` ••• v'> 
,_ afetos a Secçao e prestar todos os esclarecimentos- , 

' que lhe-forem solicitados; 
— 

V  prestar ao Prefeito, çontas pormenorizadas do emprg ,

· 

7 go da Receita da Secçao, mediante relatorío anual,- _ 
4 

instruído com balancetes e quadros demonstrativos; cîî
8 

V1  requisitar, desde que necessario, a colaboração efg 
_ 

tiva_dos Subprefeitgs e Capatazes de turmas de cons 
{ 

, truçao e reconstruçao de rodovias; 

VII · exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 
,,.,.... pelo Chefe do Executivo Municipal. .

1

·
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Ï

8 

Artigo Y9`- As taxas de luz e fõrça eletrícas e de serví?I 
4 ços telefonícos cobradas pela Secçao, serao escrituradas em conta; 
¿:> especial na Díretoria da Fazenda da Prefcítura Municipal, por espe · 

cie. , ,
· 

` 
§ 19  lgualmente, e sob O mesmo título, sera efetuada a 

`despesa, de conformidade com as verbas aprovadas pela Camara Muni- 
cípal. - .

' 

§ 29 - Tambem, por igual, e sob o mesmo título, sera efe- 
toada a despesa decorrente do pagamento do fornecimento de energia 
eletríca produzida pela C.E.E.E.Ae devida pela Prefeitura, bem co- 

,mO_O pagamento a Companhia Telefonica Nacional, por serviços de - ~ 

'trafego mutuo existente entre 0 município e a mesma Companhía.
M 

Artigo 89  A despesa decorrente da criação,da Secção de 
Eletricidade e Comunicaçoes, no corrente ano, correra pelas dota-- 
çoes orçamentarías constantes da Lei de Meios vjggntg 8 deStíngdgg_ 

‘ ao Departamento Municipal de Eletríficaçao Rural e Departamento Mg` ? 

4nicipal de Telefones Ruraís, extintos pela presente lei. 

Artigo 99Y - As duvidas e omissões da pxesente lei, serão 

4:3 

' _resolvidaS pelo Prefeíto Municipal. ·

{ 

Artigol09 - gicam extintos os Departamentos Nunicipais de ~

I 

Eletrificašao e Telefones Ruraís, criados, respectivamente, pelas 
, leis nrs. 5î, de 28 de dezembro de 1955 e 875, de 16 de fevereiro 

de 1956. 1

*

I 

Artigoll9  Revogadas as disposições em coptrårio, a pre- 
sente lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao.

? 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 8 de janei- 
. ÏO de '

I 

as. Germano_Roberto Henke
I 

PrefeitO
4 

REG1S1RESE e PUBLIQUE-SB 
4

“ 

~ 1 Em 8.1.1960 
4

_ 

.· 
, 4as.C1odomiro M,de Azevedo 

4

: 
?ÇD Secretario 

— Projeto de lei E.1Ï60,apr2
' 

' 
1 

5 vado emsessao de 5.1.60 

Pedro Canisio Kunra . 

. 4 

Pres' ._ e
_ 

Dr.’ Olfo Sch_ller Neto 4Eg 
— Secretario 

:> -LE1 M9 1.156 - DE 8 DE JANEIRO DE 1960
| 

. 

1 

4

8 

Concede anistia fiscal aos * 

contribuintes que saldarem seus debg 
tos—dentro de 90 días.

I
Z
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,
_ 

'~ Germano Roberto Hegke, Prefeíto Munícípal de Nontenegroá ’ 

Faço saber que e Camara Munícípal aprovou e eu sancíono 
E seguinte leí: N e 

I 

ccg 
` 

Ártígo 19  Fícnm íSentOS de multas e juros de mêre çs
‘ 

Constríbuíntes que, dentro de noventa (90) días, saldarem seus deþg 
tos de qualquer natureza para com H Põzendn Munícípal, . · 

V 7 

Artigo @9 - Revogadas Esn dísposíções em` cOgtråríOQ a  

presente lei entrara em vígor na data dn.Suù prOmulgSçnO.. 

`
` 

. Gabínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 8 de ja- 
neiro de 1960. ,

. 

À

` 

, SS. Germano Roberto Henke 4

À 

, 
Prefeíto 

· ~ REGISTRE?SE e PUBïIQUESE` -

4 

‘ 

Em _8,1;196O t

' 

æS.ClOdOmírO Mxde Azevedo 
Secretario 

Projeto de lei E.2 O,Spýg .

`

« 

vado em sessao de 5.1.60 N V 
cbe 

’ Q
{ 

/ / * ,žY7 ·”NT -

I

·

‘ 

— 

` 

«PedrO-CUníS'O·Kx 9`‘1 

C 

{

e 

e ,

` 

j e ente 
Q 

· 

Ï

{ 

— 

_ 

» Dr Adolfo SC ,1 .r·NetO· _

" 

Secretg ïO 4

e 

_______________________________________________________J 
/— 

We.. t.e À,.....; .,
{ 

LEI N9 l.l5?  DE 8 DR JANEIRO DE 1960.
1 

e , 

Revogeuu geícgš 968, de 15 —! E 

lg"l956, e díspoe Sobrg S nrrecaqgg cþx 
4 

gæO_dS Tægn de Construçao e Conser-Ï
‘ 

' vaçeo de hstrædæs e Pontes. 
'g 

A Germano Roberto Hegke, Prefeíto Munícípal de Montenegro. 
“ Pago saber que E Cemæra Munícípal aprovou e eu sancíono ?!

_ 

E seguinte leí: - 
_ 

` 

.î 

Artigo 19  É revogada E Leí në 968, de 15 de dezembro de 
. 1956. _

« 
e . 

- —

‘ 

? ArtígO,29 - A TSXE de Construgão e Conservagšo de EStræ{ 
des e POnteS'SerS nrrecædeda, em cada exercício, e ísenta de multaw 
ggjuros de mora, durante OS meses de janeiro, fevereiro e março. { 

Único - findo O pr8zO,menOíOnndO neste artígo, E

- 

þ sera acrescida da multe de ;O% (dez pgr cente) mais OS juros de møw 
ra de 1% (umpor cento) ao mes Ou frnsõo de mes. I 

ArtígO_59 · Revogedns as díeposíções em Cgntrårío, e preå 
sente lei entrara em vígor na dætn'dE sua promulgaçao. 

Š 

(3Q 

— Gabínete de Prefeíto Munícípal de Montenegro, 8 de jeneíî 
—1~«J de 196O. 

_`__ 

-

Iþ 

. BS. Germano Roberto Henke
{ 

.

~ .“ 
_ 

Yw\~PrefeítO

Å

·
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REGISïRE—SE e PUBLIQUE-SE 
Em 8.1.1960 

aS.C1odcm1ro N,de Azevedo ` * 

Secretario ' 

{ 

Projeto de lei E.5 0,aprg _

' 

_ 

{ 

vado em sessao de 5.1.bO - 

F" ' 

I' 
A4 

{9 Pe ro Can S _unra . 

:“
_ 

¿(,£wesÏãîîÜŠ-—_
5 

V . Í 

` 

I 

Ím ('Ï 

. ._ , 4 . .

{

• 

. , Dr. "dolfo Sch,ller Neto 

{ 
. 

I 

. 0 . e .Secretar1o 
E 

— ——ý 

O ‘ 

1 
|" Íûiï

'

{ 

. LEI N9 1.158 ? DE 5 DE FEVEREIR0 DE 1960 

— 

` 

; 

{ 

Ï..Ï 
{1. ? 

.. 

{ ` 

Autoríza a doação de terre 
—' 

.._ . 
—,~ . no ao.Estado para a construgao de — 

_

‘ ~ — um presídio. 
e , , , .. . \ 

. 
, Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.

{ 

_ 
— Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu sancíono a{ 

seguinte leí: .. , ,. .. ,. ,,. {

{ 

;

{ 

Artígo.d§ e?Š·omŠoder Executivo autorízado a doar ao EŠtg{ _ 

‘ do (Secretaria do Interior e Justíge), para s construçao de um pre 
s1dío,—um terreno de forma irregular, com a area teta} de 10.000 m 
( dez míl metros,quadradOs),.localizado na chamada Chacara da Pre- 

' feitura, confrontando-se ao Norte, onde mede 65 m (sessenta e tres 

,5

` 

metros), com a.estrada Montenegro a Taquari; ao Sul, com 60 m (Seg 
_:> senta—metros),Ja,Leste, com 1?7,1?.m (cento setenta e sete metrOs' { 

e dezessete centímetros) e,a Oeste, com 156,17 m (cento e qínquen-{ 
ta e seis metros e dezessete centímetrOs),'com terreno da Prefeítg{ 
ra Municipal. .. *_ J . , . ,.. ...

{

~ 

Artîgo 
gg 

Ç' Revogadas as dísþosíções e contrårío, a pre·{ 
sente lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao.

‘ 

` 

Gûbínete do Prefeíto Munícípal de Montenegro, 5 de feve{ 
reíro de 1960. 

` 

.

{

· 

Ass. Germano Roberto Henke 
_ _ 

Prefeíto ,” 
— REGISTRE?SE e PžBLIQUESE: · ,jÍ 

Em 5.2.19 0
? 

— .
` 

as.ClOdomírO Machado de Azevedo . 
.' .{ 

Secretario . 
9

{ 
` 

ProjetO_de leí E.5760, aprovado 0

'

. 

QZ) 
em sessao de 5.2. 0 

_ 

“× ‘ 

. . 
—

{ 

Pedro Cenisío Kunrarh 
Pr|e|. - 

V ` 

` |—.—?——-—-?- , 

' Dr. •O1nhO Scnüller Netto « 
·· 

_ _ Secretario {
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»

( 

LEI N9 1.159 — DE 5 DE FEVEREIRO DE 1960. 
{ 

,’ 

’ Eleva os proventos dos ser 
<:; 

` 
' vidores inativos do município. ' 

2 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Pago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono- 

a seguinte lei: 

Artigo l9 - São elevados, a partir de 19 de janeiro de - 

1960, os proventos anuais dos servidores inativos, que passam a - 

ser os seguintes: ~ V
 

Adelía Hatzembacher Kettermann ........... Grã 26.h00,00 
Arnaldo Leme Gaia ........................ " h9.500,00> 

· Augusto Edmundo Ludwig ................... “ 57.200.00 
Carlos Cristiano Kauer ................... " 52.h00,00 

' Carlota Vieira Fernandes ................. " 26.h00,00 
‘ Clementina Schmidt ....................... “ 26.h00,00 

Emílio Rauber ............................ " 26.h00,00 
Eugênio Jacobua 
Firmina Neves Ludwig .........· .....si ...... ". 26.h00,00 
Gaudêncio Lisbõa ......................... “ 26.hO0,00 

4 

' 

Holanda Bonato ........................... " 5ä.550,00
` 

_ 
Izaltina Machado Garcia ................... " 2 
Josg Cândido de Campos Netto ............. " 50.000,00{ 

· Jose Andre Carrard ....................... " 29.h00,00{ 
_ 4 Jose Ferreira,...` ......................... " h0.hh0,00 

Jufacy Garcia ............................ " 20.2Š0,00{ 
. 

— Lucîla Irene Kuhn Calsîng ..' .............. “ 26.h00,00| 
Luiza Müller Esawein ..................... “ 26.h00,00{` 

_ 
Marcolina Chassot ........................· " 26.h00,00{ 

. _ Maria Antonieta Teixeira .....;........... “ 27.120,00.
' 

« 
‘ Maria Martiniana Gonçalves de Oliveira ... " 26.h00,00' 

Maria Olinda Bohn Bondan ................. “ 26.h00,00 
‘ .` Maria Constanoa Vieira da Cruz ...........' “ 26.hO0,00 
= .María Vargas de Oliveira ................. “ 29.9h0,O0{ 

——'Mario Inacio Flores de Oliveira .......... " 26.ÃO0,00 
Olga Kuhn ................................ “ .26.M00,00{ 

— Olivio Rínaldi ?' 

-· · Otw Seiaei ........._..................... " 26.L;00,00{ 
—

` 

Ñ Paulino Araujo ........................... " h2.600,00
' 

Rita :»:ax·1±11xxg ............................». '? 
‘ 

Rita Rosa Machado ........................ " 51.020,OOÏ 

Artigo 29,- Revogam·se as dísposíções em contrarío. 
‘Å 

' ' 
— Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de feve-{ 

. reiro de 1960. .
? 

* as. Germano Roberto Henke 
{ 

Prefeito · 

ggggSTRE-SE e PUBLIQUE-SE '
o 

Em 5.2.1960 . 

aS.C1odOmirO M,de Azevedo 
_ 7

. 

Secretario
{ 

o Projeto de lei E.52 59,aprg 
‘ [ Š ,«

’ 

vado em seSsao_de 5.2.19 . 
, 

. . 
· 

I €:— 

. ( " ‘
` 

~ —

` 

,
{

— _ __ 

`

{ 
` I 

Pedro Canis,O Kunrath
{ 

—' · ~ 

s 
en'

{ 

Seoreyario
`

·
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{
{ 

` 
LEI N9 1.lhO  DE 5 DE FEVEREIR0 DE 1960.

{ 

` 
' Autoríza o Poder Executivo a —

{ 

utilizar parte dos Hestos a Pagar do- 
` exercício de 1958, no montante de Crg 

' 

155.000,00, para a coþertura financeg 
ra do pagamento do abono provisorio · 

_

` 

- concedido pela Lei n9 1.110, de 12.9. 
¿ `1959, aos funcionarios abaixo nomes-- 

` 

{ 

dos. — - ·— 

' 

{ Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro. { 

{ Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono- 
a seguinte lei: 

Artigo 19  Fica O Poder Executivo autorizado a utilizar 
{ 

' parte dos Restos a Pagar do eXercigio_de 1958, no montante de Cr$. 

{ 

155,000,00 (cento e cinquenta e tres mil cruzeiros) e que se dest; 
, { 

— 

, 
nara a cobertura do pagamento do abono provisorio concedido pela  

·:> — lei n9 1.110, de 12.9.1959, alterada þelas Leis nrs. 1.112, de 19. — 

9.1959 e 1.15h, de 8.1.1960, conforme especificação abaixo: 

Antônio Silfredo Ody ......................Cr$ 15.000,00 
Maria Hilda Machado ....................... “ l5.000,00` 
Clovis Saticq'Daudt .........Ä.Ç........... “ 15.000,00 
Clodomiro Jose Machado .................... “ 15.000,00 
Osorio Leopoldo Dill ..,................... " 15.000,00, 

{ 

Ottocar Zietlow ......................` ..... “ 15.000,00 
Jacy Daudt Lampert ........................ “ 15.000,00 
Ercilío de Mello .......................... " 5.000gOO 
Alfredo Otto Beckcr ....................... "V 15.000,00 
Arlindo Jose Machado ....................... “ 15.000 00{

` 

· Josê Ferreira de Oliveira ................. “ l5.000šQQ{ ·

a 

_ _ 
Cx~gS155.000',O0! 

Artigo 29 - 0 recurso de que trata o artigo anterior se{ 
encontra empenhado em nome dos seguintes servidores e entidade, e~ 

scp 
_cujos debites inexistem: e 

{

` 

João Alves e outros ..................... Crg 100.000,O0{ 
{ Jose Francisco Reis e outros ............ Crx 28,556,00{ 

Hospítal de Montenegro .................. Crg 2g.g§g,00{ 
. 

{ 
. _ Cr$,155.000,00{ 

Artígo,59  Revogadas as dísposiçoes em contrario, 8 prg{ 
sente lei entrara em vigor na data da sua promulgaçao.

{ 

_ 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de feve·{ 

reiro de 1960. {. . . {

{ " as. Germano Roberto Henke 
Prefeito_ —_ ~ 

REGISTRE—SE e PUBLLQUE?SE “ 

{ em 5.2.60 . 

aS.C1odomiro M,de Azevedo 
_

1 

1 
_ 

Secretario · · 

~,
{ 

Projeto de lei 0,apro ‘ _c'
{ 

g:> 
_vado em sessão de 5.2.60 ' 

{ 
. . .

{ 

. Pîdro_Qgïisio.Kunra$h—~J 
P esidente

{ 

DPZ/H o pho SC __er Net o
{ 

— 
· 

{ Secr tarío — 

{ { 
. /

W 
, {..{/
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_ 
LEI N9 1.1h2 - DE 5 DB FEVEREIR0 DE 1960. 

{

2

, 

` 

{ 

Reorganiza os serviços 
`“ 

· cos, reajusta o,quadro e os vencimen 
tos dos funcionarios municipais. ? 

? ° Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegros 
Faeo? saber que·a Camara Municipgl aprovou e eu sanciono- 

a seguinte lei: « · 

' Artigo 19 ·_0s Serviços administrativos do municipie e o 
seu quadro de funcionarios, passam a ter a seguinte organizaçao: 

GABINETE D0 PREFEITO ( G.P.) 7-
` 

{li- Prefeito 
, { 

{ 

` ‘ 

{ _ 

1 ? Assessor Tecnico 

SUBPREFEITÙRAS ( S.P.) — 
{ 

_’ {
8 

{ °<:{
' 

? ' 1?— Subprefeito da sede 
{ ‘ ? ° 

={ ? 

1  Escriturario da Subprefeitura'da sede` ' ‘ 

, . . 8  Subprefeitossrurais .

' 

' SÈCRETAR1A;( " .‘
` 

? 
‘ 

1 - Secretario ? ‘ ‘ 

A 
" 

M ?‘Bscriturarios 
*" 

‘ 2 ‘Continuos 
2 ?EXtranumerarios mensalistas 

' ' ARQUlV0‘PÙBLIC0 MUNICIPAL' " 

·gg. ‘ 
1 ?AuXi11ar de Arquivista — 

" 6 

{ 
Q 

8 

DIRRT0RlA EA FAZENDA ( D.F.)
V 

_ 

1 — Diretor ? 
_

{ 

' 

_ 
1  Contador ·

{ 

_ 

~ 

` 

1  Tesoureiro 
1  Fiscal Lotador . 

C: 1  Operador_dos Serviços Mecanizados
· 

— - 5 - Escriturarios·· { 

— · 1 ? Extranumerario mensalista 

. N · 

_ , DIRETORIA D0 ENSIN0 MUNICIPAL 
.{ . 1.- Diretor { è 

{ 

‘

è 

1 r Inspetor de Ensino' ` 

,

` 

‘ 

75 e Professorea
`

{

9 
‘ 

{ 

DIHETORIA DE OBRAS PÙBLICAS ( D.O.P.)
I

. 

_ 
1  Diretor 
1 - Inspetor_Geral«{ .

' 

1  Escriturario 
{ { 

’ Extranumerarios diaristas 

. DIRBTÇRIA DE ASSISTÉNCIA MÈDICA E SOCIAL 
` 

1 — Medico Diretor 
{ _ { __ , 

1  Enfermeiro
` 

DEPARTAMENT0 MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA AGRÍCOLA ( D.M.A.8Ñ` cî; 
· 1 · Diretor {

? 

SECCÃO DE RLETRICIDADE R COMUUICAÇGES 
( S.E.C.)

{ 1 — Chefe da'S.E.C. 
{

`

.
{ 

1 ? EScriturarioCobrador 
’

{

{



{

I‘ 

· 

. . 19b 

~ {

{ 

2 — Eletricistas
{ 

{ 

` 

{ 

1 ? Ajudante de Eletricista 
:]· 

_ 
Extranumerarios diaristas

_ 

·— 

{ 

5

{ 

DEPARTAMENT0 MUNICIPAL AUTÖNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
= (DMAER) 

L 1  Diretor . 

{ " 

` ` 

1  Topografo 
I

{ 

_ 
{ 

Extranumerarios mensalistas-
{

· 

‘ Exyranumerarios diaristas .

`
—

8 

AGMNTE ARRECADADORES ( A.A.)
’ 

` 

1  Agente . — {, g 

_ 

{ 

§ 19 — A Diretoria da Fazenda superintendera os trabalho. 
_ da Contadorla, Tesouraria, Serviços Tributarios e Mecanizados, Fiî{ 

calizaçao e Arrecadaçao. 
{ 

{ 

§ 29  A Diretoria de Obras Pûblicas superintendera os ?{ 
trabalhos de Engenharia, Agrimensura e Topografia.

{ 

:D?
{ 

§ 59  A Qiretoria{ do Ensino Municipal superintendera os 
trabalhos de ínspeçao escolar e orientaçao do ensino. · 

_ , § as - A Diretoria de Assistência Medica e Social super- 
intendera os trabalhos de Assistencia Medica, Hospîtalar, Farmaceu V

? 

{tica e Social, — A

{ 

§ 59 — A secretaria superintenderá ps_traba1hos de regigl 
tro, protocolo, arquivo, mecanografia, informaçoes e portarias. 

{

{ 

§ 69  A Subprefeitura do_l9 distrito superintendera os- 
i traþalhos de limpeza_de ruas,'remoçao de limo, asseio publico, ce- 

{ 

miterio, oficina meoanica e maquinas rodoviarias no município, as- 
` 

sim como os serviços do Departamento Munic1pal{Autonomo de EStrÅ$ 
{das de Rodagem. · ~

{ 

{ _ _ § 7ß  As Subprefeituras rurais e Agências Arrecadadorss{ 
A _sao orgaos auxiliares de todas as Diretorias, Serviços e Departe-— 

mentos de que tra ta estalei. “ 

.

{ 

§ 89 - Ao Arquivo Publico Municipal estarã afeto o arqu;{~ 
vo e registro de todos os atos, papeis e livros da municipa1idade 
e fornecimento de certidoes, informaçoes, etc.

_ 

Artigo 29 · 0 provimento de todos as cargos de direção -_
{ 

mencionados neste lei, passara a ser feito em comissao, respeitados 
os direitos ja adquiridos quanto aos respectivos padroes na forma- 
do disposto nesta lei. `

{ 

Artigo 59 F 0 provimento de cargos em comissão e o ato - — 

pelo qual o Chefe dp Executivo, atendendo as eonveniencías dos se; 
` 

viços publícos municipais, quanto a sua eficiencia, designe servi:
` 

dores de quadro para‘eXercer cargos de chefia,Amediante a percepçao 
— da diferença de vencimentos de um para outro posto." `

{ 

_§‘Ùnico ? Somente serão admitidos elementos estranhos os _

“ 

~ 
_ serviço publico municipal nos postos de_chefia mencionados neste  

lei, quando`os funcionarios de quadro nao preencherem as`exigenciaS 
ê:) do cargo. ` 

T 

—“ { { ' { { "
{ 

Artigo M9 e 0s Subprefegtos, inclusive o do l9`distrito 
{ 

{ Q 
e os Agentes Arrecadadores, nao sao considerados servidores.munici *g:~ 
país para efeito de aposentadoria e licença?premio. {'{“

Ç



. 

_ Artigo 59  0s Subprefeitos da sede_e rurais encarrega-{ , 

dos dos serviços do Departamento Municipal Autonomo de Estradas de, 
Rodagem,reçeberao ordens para execuçao de todos os serviços afetoS— 

<:> a esse orgao diretamente do Poder Executivo. ·

{ 

` _ 
Artigo 69  Objetivando a maior eficiência dos serviços

E 

9 publícos municipais O Chefe do Executivo podera comissionar servi- 
dores municipais que se destacarem por sua dedicaçao ao trabalho,- 
na Chefia de outros servigos~auXi1iares municipais, nao previstos-

{ 

nesta{lei. 

Artigo 79 : Os atuais funcionãrios que forem aproveita- 
dos na nova organizaçao, serao classificados nos respectivos car--1 

{ gos, mediante apostila expedida pelo Prefeito Municipal. 
“

{ 

Artigo 89 · Ficam extintos todos os cargos não inclui-- 
. {dos no quadro do artigo 19. {

— 

Artigo 99_ 0s funcionårios considerados efetivos e a-- {* 

tingidos pela extinçae, serao classificados no quadro de "exceden- 
tes', onde permanecerao ate{serem aproveitados no preenchimento  

{ 

—das-vsgas que ocorrerem. C: 
` 

‘ 

5 
19{ - Os car os constantes do quadro de "eXcedentes“ - — 

.. . 8 
· extinguir-se-ao a medida que se vagarem. '

» 

‘ 

_ § 29 ? 0 grçamento consignara os “excedentesV com esta-{ 
`denominaçao, na Secçao ou repartiçao em que forem lotados. 

Artigo 109  Para os serviços de Obras Pûblicas, exceto 
os cargos çuja oriaçao se torne nocessaria, sera admitido pessoal- _ 

extranumerario. { 

Artigo 1l9_{ 0s vencimentos fixados por esta lei, não -ï 
. 

¿ iapluem as gratificaçoes por tempo de serviço. {

‘ 

, Artigo 129  0 quadro_dos funcionšrios da Administração
' 

Municipal, constitua-se dos padroes mencionados na tabela anexa,  

ficando assegurado aos atuais titulares os direitos a promoçao ao 
posto imediatamente superior, consignada na referida tabela, em Qg {_x {_ 
So de vaga. 

_ 

- Artigo 159  Para efeito de promoção, se` considera ime-{ · 

diatamente superior o padrao que consta na tabela discriminativa ;{ 
anexa, embora nao obedeça a numeraçao corrida e haja omissao de ng{ 

——meros intermediarios. 1

{
{ 

Å Artigo lh9  É instituída a seguinte escala—padrão, ço:{ 
mo referencia para e fixaçao dos vencimentos,_remuneraçao e sala-- 

{ 

rios dos servidoras municipais: 
` ` 

.
« 

ESCALA Fanxægp
· 

{ 
PADRÃO 

{ 

VENCIMENTOS
{ 

{ 

. 

{ 

{ 

1 ......{ ...........................{ .... Crg 2.200,00
{ 2 ..................................... “ 2.050,00 N 

Š 
......` ............................... ?' 2.000,00

{ 

..................................... " 
, 

2.800,00 . 

— ~ 5 .. ................................... " 5.000,00 . , 
.6 ..................................... 5.r00,00 {

‘ 

' ..................................... 5.\00 00 
{

_ 

8 .... ......... ..............,......... “ 5.600:00 
{ 

<:* 

9 ......· ............................... ?' {5.800,00 {
· 

10 ..................................... " {,000,00
{ 

3 11 ..................................... “ h.250,00 
{ 

' 12 ......' .......· ........................ “ u.s00,00 
· * 

{ 
{ 

15 .....................` ................ '?{ 1;.700,00
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lh ........{............................. Crg 5.000,00? 
{{ 

? 15 ..................................... “‘ 5.500,00 
16 ..................................... “ 6.000,00 · 

1 .....,.. ............................. '? 6.=00 00 
“{ 6./ 00, 00 

' 

19 ..;.................................. “ 6.800:00 ~ 

20 ..................................... “ 6.900,00 
` 

21 7.000,00 
22 ................-.....................` " 7.050,00 

25 
...........4......................... 

'. 25 ..................................... “ 7.500:00 
26 ............................{ ......... " 7.600,00 . 

27 ..................................... “ 
š.950,00

· 

28 ..........,........' ................... “ 
. ..000,00 

29 ..................................... 
" 8.250,00 

_ 
50 ..................................... “ 8.700,00 

— 51 ..........................J.......... “ 9.500,00 
52 ........................{ ............. 

" 10.000,00 

{ 

7 

{ 

57 ..................................... “ 10.700,00 
................. “ 11.500,00 

cp — 55 ....4................................ 
“ 12.500,00 

56 15.500,00
{ 

9 57 ..........................,...· ....... “ lg.500,00 
· 58 ...................' .................. “ 16.000,00 

Š9 
.....................,............... “ 18.000,00 

9 
0‘ ..................................... “ 20.000,00 

{

~ 

Artigo 159 - A presente lei entrara_em vigor a partir de -{ . 

19 de janeiro de 1960, revogadas as disposiçoes em contrario.-

9
. óãabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de fevereg{

` 

ro de 19 . 

as. Germano Roberto Henke 
V 

É9 
a 9* 

{ 

` ' 
· Prefeito {‘ 

? {TABELA DISCRIMINATIVA 

I ? QUADR0 TÈCNICO: 
a) ? Cargos de Carreira, de provimento efetivo, mediante 

concurso: 
7 

_

— 

— 15 professores ?,Padrgo 1 — 

{
{ 

5o professores  Padrao 2 
professores ? Padrao {. 

12 professores - Padrao 
6 professores - Padrao 5

‘

{ 

b) — Cargos isolados, de provimento efetivo,' mediante con-- 
curso: 

_

·
9 

1 Gontador - Padrão_55 · 

1 Enfcrmeiro ? Padrao 22 — 

_
· 

1 Operador dos Serviços Mecanizados - Padrao 25 ·

{ 

1 II ? QUADRO ADMINLSTRATTVO:. < · 

{ ' a)-- Cargos de carreira, de provimento efetivo, mediante -- 
concurso: 

1 Escriturgrio  Padrãg 29 
2 Escriturarios  Padrao 27 . .

· 

_ 
. 1 Esoritursrio - Padrao 26 

- 1 Escriturario - Padrao 2h 
7 5 Bscriturarios  Padrao 21



` 

{

{ 

_ 
1 Escrituršrio - Pedrão 20 _ { _ 

Ï 

{ 

g, 
_ 

1 Bgtranumerario Mensalista  Padrao 15{ 7 

{ 

1 Í
‘ 

. { { . 

{

) 
{ 

6) — Cargos isolados, de_provimento efotivo,_mediante cop cïë 

{ { 
curso: 

{ _ { 
{ {_ J 

1 Fišcal Lotèaer {{ 

{{ 

` " 

_ 
1 msseuxèaxe - Padrao 55 (Fiança) _ { 

_ 
1 Inspetor Geral - Padrao 29 _ 

{« {_ _ 

_ 
1 Inspetor,do Ensino - Padrao_27 { 

_ {__ 
‘ 

_ 
1 Escriturario?Cobrador- Padrao_17

{ 

{ 
1 Auxiliar de{Arquivista  Padrao_l6 

{ { 

{ _ 
2 Continuos - Padrao 20 {_ {_ 

5 
? 

e) 
- Cargos iso1ados,{de pxagaaaaac em comissão: 

` 

1 Secretšrio — Pedrão 55
{ 

~{{ 
_ __ 

{` ‘ 

: 
1 Diretor da,Fazenda  Padrao 

{ { 
_. 

1 Assessor Tecnico - Padrag 55 
( 

{ {_
— 

. 

' ' 
` 

. 1 Diretor do Ensino  Padrao 55 ,{ _ Q 
· 

' 

1 Diretor da`Diretoria de Obras Puþlicas  Padrao 55 
' 

{ 
1 Arquivista - Padrao 50

` 

{{{
` 

{_ 
· 

|: 
_ 

-1 Suþprefeito do 19 distrito_- Padrao 29 
{ 

8 Subprefeitos rurais ? Padrao 10
{ 

_

~

7 

{ 
1 Agente Arrecadador - Padrao l5{{ { {

.

{ 

d)  Cargos{iso1ados, de` provimento{mediantegcontrator { , 

{ 

{
{ 

_ 

1 Medico-Diretor da D.A.M.S. — Pedrão 21 {

{ 

{ 
{ 

.~ Bxtranumerarios mensalistas da Diretoria do Ensino{ 

III  SERVIÇOS INDUSTRÍAIS: — 

{ a) - Cargos isolados, de provimento efetivo, independente 
' de concurso: ' 

$4 

1 Chefe da S.E.C. - Pedrão 18
{ 

.

{ 

·
— 

9 
— 2 Eletrioistas  Padrao 21 - 

_
· 

' 1 Ajudante de Eletricista  Padrao 19 '

J 

· Extranumerarios mensalistas { 

Extranumerarios diaristas { 

. 1 4

{ 

{{ {{` 

1 
“

{ 

IV  SERVIÇOS RODOVIÅRIOS: ~ 
CI

` {‘ a)  Cargos Isolados, de provimento em comissaot
{ 

1 Diretor do D.M.A:E.R. - Padrão 25 
1 Topografo ; Padrao 21

· 

{ 7 

` Extranumerarios mensalistas s
_ 

Extranumerarios diaristas 

_ 

V - QUADH0 DE EXCEDENTES: · —

’ 

{ 

.

{ 

. 

‘ 

1 Mecânico — Padgão 25 
{

{ 

1 Goveiro  Padrao 16
{ 

_ 

· Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de feve-? 
e reiro—de l960`

{

{ 

as. Germano Roberto Henke 
{

` 9 
Prefeíto ' 

{ 9. 

REGISTRE?SE e PUBLIQUE?SE ·. fïg 
— Em .2.1960 

7

‘ 

7 _| 
‘ Projeto de lei E.5l 59,apro _ { { 
' vado em sessao de 5.2.60 ~? 

_ , ,“ `

{
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’ 

~— 

Dr. Aßolpho Sch ler Hetto 

s 
' 

Seore erío Ï 

—LEI N9 l.1I;5  DE 5 DE FEVEREIRUDE 1960. 

}'
‘ 

’ 
Autoríxe e utilização de ?

. 

epolîces emîtídes pela Leí n9 911, 
` 

de 25.6.1956, revOg0,e lei n91Ohh, 
` 

' 
de 9.5.lQ58, abre credíto especial 

_ 

de Qr$ 560.000,00 e de Outres pro 
`

( 

vîdencíes. 
rþ 

deèvmèue Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.
` 

‘ 

Faço seber que e Cnmere Munícípal aprovou e eu sancíono a
_ 

seguinte leí: (

‘ 

_ 
Artigo 19  É O Poder Executivo autorízado S utîlízør 195 

(cento e noventa e cínco) epolíces emitidos de acordo com e lei n9- 
911, de 25.6.1956, pare o pagamento S "Bmpresa Lug e Forçe Nerete 

_ 

;tde,“ como perte do preço provengente de nquísíqeo de—sue usina e. 

, Serviços de eletrícídnde em Merùte e demais localidades servidas 

pg} 

la referida usíne. ·
‘

( 

. Artigo 29 - Fora os efeitos deste leí, ficam ultergdos os 
Artígos 19 e 59 de Leí n9 911, de 25.6.1956, yencendo es apolíces O 
juro de 10% (dez por cento) pnre Smortízeçeo em 15 (quinze) nnos.

I 

( 

Artigo 59  É aberto o credíto especíSl·deY Cr$ 560.000,00?'
‘

· 

(tresentos e_SesSente mil—crugeíroSg,—dest1nædo ao pegemgnto—totel,¿
` 

pelo preço ja convencionado, e"Emprese Luz e Forçs Msrste Ltda;"png 
vengente de Squísígao de sua usina e Serviços de eletricidade em Mg 

e'
V 

reta e demais locelídedes servidas pele mesma. 

Artigo hs -(0 encargo decorrente do credíto Fberte pelo qr Å-` tígo anterior Sern coberto com os recursos apontados no artígo 19 y
° 

N` deste leí, e com U goloceeoo de 165 (cento e sessenta e cínco) epg _' 
` líces emítîdes de ecordo com e lei n9 92h, de.5.9.l956, elterede gg 

la de n9 992, de 10.5.1957 . 

A

. 

8 
Artigo 59 — Fíce ±evegõax‘ ù Leí n9 1.0hh, de 9 de meio de! 

(195 · 
(

· 

_ 
· 

'

`
` 

Artigo ge*- Revogadas es dísposíções em contrêrío, e pree- 
sente leí entrere em vígor na date de sue promulgaçao. 

,_u,v’ 

·”` 
4 

Gabínete do;Prefe1to Municipal de Montenegro, 5 de fevereg 
1"O de_1960. 

; 

( 
_ 

9

( 

es. Germano Roberto Henke 
` ' " 

Prefeíto 
¿ REGISTRB—S§; e PUBI±IQUE··SE ~ 

~ · Em 5.2.60 ‘ 

_ 
.

»

.
( 

eS.Clodomíro ¥.de Azevedoe _ 

ïecreterío _ . 

a Projeto de lei L.EŽ60,epro 
` * 

· vedo em sessao de 5.2,60 _ _ 

~

Ï 

? 
. Iî

y 

8 I"O 811 S ?? 

? 

` 
‘? ÏJ Ï "/ 

. 

~l»°?· ° 
_ 

(ex; 

, 
« e , 

:5,
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· 
. Dr. Adolpho Sch ,1er Netto ‘

A 
( 
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. , Secr,tario ` 
· 

cîå 
( 

|???··???????—?·??????— (,··??·???? 
(

` 

· 1

` 
· 

_ 

LEI N9 1.lUÄ.' DE 5 DE FEVEREIRO DE 1960.
( 

( 
1 ·

` 

_ Autoríza o Chefe do Toder.
'

( 

# ?(¢( — Executivo s receber spolices do Eg 
· tado por conta do pagamento do sal

" 
~ · do das quotas de retorno_atrazadss

· 
— · 

· · e quotas do Fundo Rodoviario Nacig 
< 

' nal, bem como utilisavlas no resgg 
’ 

' te antecipado de apolices municipa(S` 
e no pagamento de apolices sortea- 

( 

' 

_ 
das e nao pagas nos exercícios em 

· que foram sorteadas. 

? 
‘ 

( C 
ŠÏ 

(?` ·( 

Germano Roberto Henke, Prefeito Municipal de Montenegro
_ 

j Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono? 
'( a seguinte leí: — 

_ 

' ' ·

1 

Artigo l9“r Fica o Poder Executivo autorizado a receber( ~ 

apolices do Estado com prazo de resgate entre um?(1)‘e ncinco (5) Ä  

¿ anos, por conta do, pagamento do Saldo das quotas de retorno devidaS( 
; 

_ 
a Prefeitura e_correSpondentes aos exercícios de 1958 e 1959, no ·( 
montantecdo Cr$(5.568.h65,lO'(TreS milnoes, tresentos e sessenta e , _ 

oitO`mi1, quatrocentos e sessenta e tres cruzeiros e dez centavos), 
bem como por conta do nagamento das quotas do Fundo Hodoviarío Na-— 

9 “ 

cions1,·no valor de,Crg 2.h97.hh9,10, concernente aos exercícios de 
y 1957, 1958—e 1959, este relativo ao 1, II e III trimestres.

; 

. 

( 

'

` 

Artigo 29 ? Fica ainda autorizado o,Chefe do Poder EXe] 
cutivo a utilizar 506(quínhentos e seis) epolíces de que trate o - 

artigo anterior, no resgate de rgual numero de apolices municipais, 
` ° 

', sorteadas nos exercícios de 195; a 1959 inclusive e emitidas de  

« · conformidade com as Leis nrs. 176, de 19h9, MS6 e 518, de 1952 e '
( · 

7 92h, de 1956, nao pagas nos exercicioa em que foram sorteadas. ( 

. — . . 

'

( 

, Artigo 59 · Fica, igualmente, autorizado o.goder Execu‘( 
( tivo s resgatar, antecipadamente,6com o restante das apo1iceS_de ?( 

que trata O art. 19 o saldo de 2 5 (duzentos e sessenta e tres, ;( 
spolices municípais:·emítidas de acördo com a Leí nr. 176, de 19h9}1· 
719hg6seteccntCs e cdezenove) apolices municipais, emitidas pela~’? Ó 

na de 1952' 5 7 (quinhentos e sessenta e sete npolices†?
d

"

) 

¿( pais, emitidas do conformidade com S Lei n9 518, de 1952;,F//
“ 

tres mil e duzentas) apolícea municipais, emitidas pela Lè,
7 

de 1956, alterada pela de n9 992, de 1957 e, finalmente, £_____ '

_ 

cenšïs e dez) apolices municipais, emitidas pelas leis nrs. 1.OUZ`Ïq`~~—~9._J
" 

(( 
1•O PJ de — 

" { 

9 .

` 

Artigo gë  Revogadas as disposições em contrario, a ( 
` ` 

presente lei entrara em vigor na data da sua` promulgagao. _` 
`. 

» J 
J

` 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 5 de fe*l Q 
», vereiro de 1960. — 

_,

· —« · 

as. Germano Roberto Henke
(' 

— Prefeito S 
A , ( REGISTRESE e PUBLIQUESE - 
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(

' 

~~ Em 5.2.1960 —

'

( ‘, ‘AS: Clodomiro M.de Azevedo ,
( 

(_, , Secretarío· 
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(
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‘

·
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( 

>(o; è x;° a« . Í. 
`

I 

F · vado em sessao de 5.2.60 ( ,(( _ 
«( ' (; ~ 
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.`.?( • 

, 
Wžþ . Ï . { 

·> ~
"

" 
.: 

ï

“ 

— 
?·-"| Å?` ` | 

,/

. 

|4%, I

? 

’ Pedro Canisio Kunrath (

'

· 
Y 

. 

`
. 

` 
? •

• 

`( À 

.—· ?· 

4 

(Dr.- do1.pao»SCh (,er(Netto? 
` 

{ 

Ï fR
—
(

` 

_ _ 
Seore Frio __

` 

LE1 me ‘1.1u1  na 5 na FEVEREIRO DE 1960. 
` 

*?
’

5

. 

45. . ÅùPI“0Ù‘d&t0>0lþI01I% do ) - 
— Cr$ 559.19h;60 • reduz dotnçoou er—

` 

(

· 

7 

( ç•m•nt•r1••. (

· 

=9 
_ Gormpno Roberto Honkn, Prefeito Municipal d• Monten•gro.( . 

7., F•ç° |•b•P qu• !(C•m¢P• Munícgptl •pr0vou—• ou sanciono-( . 

(à
· 

_ 

` 

Artigo 19 - É aborto o orådito especial d• Cr$559.19h,60* 
3. (guínhontos o cinquenta o novo míl, cento • novonj•'o quatro cruz•1í 

îd ros ctu.) para s•tiaf•z•r o pagamonto dos seguintes com- , 

·. prom usos: 

•) - Banoo do Rio Grando do Sul -Empråg · » ~ — 

( 
_

· 

J _ 
tímo contraído pela anterior ndmí- 

'_ è ‘niutr•çao • ja vancido, para pago-- 

; monto do gr$ 100.000,00 na data da . 

(jîv promulgaçao da presente 1•1 o ou 
1 X restantes Cr$ h00.000,00, •m parco- 

9 · 
— 1•• do Cr$ 100.000,00, nos prazos -

5 

. . 
9 '( do 50, 60, 90 • 120 dias .......... 0r$ 500.000,00 

b)  Maia juros do mõra, taxa do •xpod1
` 

_ q 
;? onto, oto. Provonionto da prorroga- «' 

_ 
·« ~ ç•o.ao1ma rotoridn Cr$ 19.19h,60( '

— 

` 

o)  Por conta do crîdíto d• Cr$ .,...  
L ( 

.

( 

. 
— (3 

` 

100.000,00 proveniente do serviços- ~
. 

.

5 

( 

_ 

( profissionais proutgdoutpolo
0 

. antoríor •dm1 . 
»( 

niItr•ç•o ......................... Crš g0.000,00 5 

Ï ·: .ï '( CI‘ 559.19 

Artigo 29 
-' 
0 oncargo decorrente da abertura do credíto- 

,ß do que trata o artígo antorior ••r• oob•rto com as roduçooa das no- 
guíntos conuignaçoos orç•m•nt•r1•a(oonst•nt•a da Loi do Meio: vígog

‘ 

(V‘ ( 
( 10Q/8,02,2  Movoia, utensílios o mÉqu1

’
A " `· 

9 

` n8.` (•III I
" 

88.200:00( 9 

p}(_ 110/8.0h.O d)1 Eacriturgrio ............ Grã 8h.000,00 4 ” 
( 

— (` (11Ü/8•Ü9•1 Extranumeraríos monnaligtng Cr '92.000,00 - (x 

111 8. 2.0 b G tífi 
` 

d . d 2 • · (“ (?* 

( 

( 

/ 1 )Gä:muno°ag8grtoc HonÉ•.?.... Cr$ 2h.?50,00 
¿X(



/ ?’! ' 

· 
( 
" 

.

(

1

` 

. 

‘ 

É( — (Š 

( 111/8.12.0 •)F1•o•1 Lotndor. crá; 9. 9.000,00( 9 

• 22Q/8.55.2 b)P1•no do oonst. do predio: -
( ·\ 9, 

N ? 
' 

, •·°°1·I°Q! "••••••`o•••••••••• 
c 220/8.55.1 · Extranumornríos mensalistas- ' «=> 

, 
‘ (professorados contratados). Crg 16.2gg,60 · 

_

~ 
- 9 

. (— 
_

( 
— CPŠ ?559·19Ï4x6O`` '

( 

( 

' ~ Art1go,59 - Rovogudan ao disposições em cgntrŠr1o, • pro
? 

(_ ••nt• lei entrara em vígor na data da sua promulgaçao. 
` T ( 

·° Gabínete do Profoíto Municipal do Montenegro, 5 do fovo-J
I

' 

x••±x·o a. 1960. 9

·

. 

. 

5 II. Germano Roberto Henke Í) _. 
Prefeito 5

( 

REGISTRBSE o PUBLIQUESE x (9

4 

M,do Azovodo 9 

~ Soorotarío 
_ ( 

o o o o • 
__ 

nR†' Ï

`

( 

. _•prov.om5•o•ooo do 5.2.60¿h(¿,— 4n,} o“¿. 
‘

(

—

_

; 

§ _,,·Ï 
??"( " " T? '?r " .`~` —·T'(`r (· Ï; 

, 
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‘· 

' 
` 

( ÑI 
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· Pei!'o( Inín oggygirnthî
" 
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( 
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5 

_(

Í Årrcstíëîæto 
‘ ‘

5 

_( 

.) ’ “ 

— 

.’ 9Dr Adolp o So or Notto 
, 

{ ,( 
( 

·) 
( 

( Secretario
1
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( 
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( _L
, 
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'~ 

44 

·' LE1 na 1.1145  DE 225ps maço na 1960
_ 

5

à 

Autoríza a doação —de
`

· 

‘ 
· » . -?· = —·?-··--·— ` ' 

» ë5rterreno`a Uniao Montenogrina do —‘

w (( 
_ 

. 

4 
Estudantos Sooundarios. ( 

° 

šr 

Germano Roberto Honko,5ŠroŠeito Munícípal do Montenegro. 'Ã 
gá 5‘.?”Í—'ZFaço sabor que?aCamnra Municipal aprovou o ou sancíono a gy 

seguinte
4 

_` Ï . ¿ Artigo.19)Š:È?outor1zado;o·Poder Executivo a doar Š União- 
Montonogrína do Estudantos Seoundar1os,·com soda neste cidade, um ' i( 

'* 
‘ 

. terreno do propríedade'da;Pro£o1tura Municipal do Montenegro, hsvi-( •í
g 

do pormandadO do-usooapiao-do-dozo-(12)·do sotemþro do mil npvocehí ~‘ *5 

( 

toaëeïcínquonts o dois (1952), rog1:trado no Cartorio(Imobí11ario (( , * 
* sob n9 25.789, Lívrb sAE, fls. 50, com 587,20 m2 (Trozentos e oij _

‘ —*¿ 
· tonta o>soto metros'o vinte centímetros quadrados), 11m1tando?ao a

` 

y(
- 

_
. 

Norte com a rua Conselheiro Camargo, ao'Su1 com imovel do Manoel 
no A1yos‘Mart1ns,_a Oeste oom_a rua Dr. Flores o a Leste com torro 

— no do Joao Sosros,,mod1ndo 19,675 (dezenove seiscentos e sgtontaß o dcæg 
oinoo) metros em todas as tacos. 

4 4 4 

(9
" —> · ÏArt1go 29---A-oscrituga;do·posao sorê 1..è.g. logo apõs 6* 

( g(Ã 
‘Ï iniciadas as<obroa·do·construçso_do“sedo*da referida entidade da  .9( 

j¿ 9 oleoso-estudantil-do¿Montonegro,(rovortendoiSo5patr1mOn1o munícipa fïw 

ig _ qusndo•do1xnr do servir aos objetivos que animaram-a presente dos-
‘ 

;r'g çso, ( 
9~ 5 ‘a 

*  s 
~ • ‘ » - . « . · .- 

I 

, ,¿ , _ 

* 44 4·

?‘
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Artigo 39 - Revogadas as disposições em gontršrío, a preseg má 
5 te lei gntrsrs em vígorgna data da sua promnlgaçao.
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Gsbëtnete do'l1;z~efe1t0 Munícípal de Montenegro, 22 de_ março  

3 •
? 

·‘°·ÀŠ·9 • ~ 
s ,. .. .. = 

·°` Í‘“ ,` 

as. Germano Roberto Henke
'

n 

.-.1 
‘ ? 

, 
— Prefeíto ' 

. .> ~ 2 

_?= REGISTRESE e PUBLIQUESE · 
o J s 

_ 

—`e“
, 

— ss2C1odom±ro ¥.de Azevedo 
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¿ 

‘_
‘ 

e ,_ 
Secretario W `Q »` '

, 

·a A Projeto de lei ng E.Š57g9, 3

` 
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s 

t“ 
·¿ eproqsdo em sessao de 1 

{ // — ·* ‘." 
" ê 

edro Canísío Kunrath 
si 5 

e Pres . 
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. 
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' 
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' 
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« LEI N! 1.l[;6 - DE 22 DE MŠRÇO DE 1960.* 
{

` 

‘

` 

Js 
·’ 

4 

'_ ërß 
,

1 

1 oh × E?• ‘ Abre cr'ed1to espec1a1_ detÅ` Ï 

_¿ 
· 

É 
‘ 

_ 

' Cr$t1.253.800,00 e reduz dotaçoesF·“ Ïa 
` E5/“ g Orçamentarias. “' 7 

et 

Å 

‘ 

g 
o 

9

0

. 

?À { 
2 

6Zš. Germano Roberto Henke, Prefeíto Munícípal de Montenegro.*1\‘
‘ 

gg“ 
· 

3 
Faço saber que a Camara Munícípal aprovou e eu saåîîono 

sai 
53š ·t ' seguíntq Leí: *1 

3 

' "` 

} 

** ?

V 

~, 
· ? ?· 

A ' 
‘ ` ? 

',!,\ 
es " ·~ ¿;Art1go 19  É aberto o credgto especial de Cr$1.253.800¿0O.? h pã 
` 

.(Um milbno duzentos e cínquenta e tres*m11ie oitocentos cruzeiros Íeag gñ 
s N ?dest1nago ao pagamento dos seguintes compromíssoszš 

5“ÏÏ]TÁÖ`cenàer€n±õr1e‘mun±e1þs1 de Mûsica (aluguel),
8 

. 

t_
W 

· ä ·l 
“·1t 

, ,pgssog1, material, etc., para cujas despesas · « 

5. vi 
. 

·
3 

`neo hs recurso orçsmentar1ç.....,...........Gr$~,'120.000,00
` 

J; jw 
V" 

of b) Pagamento de juros de empgeetimoe reslízsãgs e` '.` 
?~

` 
—Ï 

' o` — pela anterior adminístraçao, por sntecípaçse Å. - 
' 

· *; 

V 

_)~ Mdsrreceíta, e de parte de compromissos cons- ' 8 .,.· ~ 
¿

* 

s 
_ 

~—¿tantes da Dîvids Flutuante (Restos a Psgar)e
`

s 

§ _ 
*-5g 

r" •|•••• OOIIIII ÍII Iiglg 101 
É 

[" 
`

W 
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` 
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` " 1. ° °· 
, 

' ' 
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— hqgî Artigo 29  A despesa decorrente do crg±;%— « 

_ s 

. 
? dito aberto pela presente lei sera coberta · o ¢ —

Í` 

_ 
com a redgçao, em ígugl montante, das seguintes ' 

5 ~ ?· 

consígnaçoee orçamentsrias, constantes ds,Ee1  è 
_ 

" ‘
Q 

*¿t~ de Melos vggentez « . 5 s· ê 
5 

—._ s íg 

¿= Verba. 
vá 

__ 
3

0 

« '~Ï ¿“ 
= F 220/8.33.0 a) 12 professores 

- Psdrgo 1 .......Cr L 211.200,00 EÈÈ 
¿_ 

‘.“ 220/8,35,0 
þš 

3 professores - Padrao 2 .......Cr * 382.200,00 — 
' 

gg 
_¢ 220/8.33.0 c 8 professores  Padrgo 

C 
.......Cr ‘l56.000,00 |_' ¿Šy 

Ï¿·e~ 220/8.33.0 d) 12 professores - Padrao .......Cr 13ä,h00,00«· },u4æ 
n“g— 220/8.33.0 e) 6 professores - Padrao 5 .......Cr 10 .00O,00·— 5l %gÍ¿ ~g · 220/8.33.1iF) Extranumersrios mensalistas (profeg 1 

_ _xøg.: 
o 

sorsdo contratado) ......Í.......Cr$ 262.000'O0 
_ g_îj· 

_ 

— 

`? 

_ 

8 ` 8 

‘ CP$ 1.253.800 003 »_g¿Jf
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